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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID431216-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº ST-PP-169901/2006-000-00-00.1

REQUERENTE : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DA 6ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA - PR

D E S P A C H O

Merece acolhimento o pedido de correção de erro material
existente no Despacho de fl. 227, passando a constar que a petição
inicial, fls. 2/22, foi protocolizada em 18/4/2006, portanto, intem-
pestivamente.

No mais, a petição de fls. 230/231 é incabível, pois contra o
Despacho de fl. 227 cabe o agravo regimental.

Oficie-se o Requerido.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID431217-0>

PROC. Nº ST-PP-165204/2006-000-00-00.8

REQUERENTE : THEMIS PEREIRA DE ABREU, JUÍZA DO TRABA-
LHO DA VARA DO TRABALHO DE MONTENEGRO

D E S P A C H O

A Exma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta da Vara do Tra-
balho de Montenegro-RS, Dra. Themis Pereira de Abreu, comunica a
esta Corregedoria-Geral que não houve resposta positiva quanto às
solicitações de bloqueio na conta cadastrada pela Companhia Bra-
sileira de Bebidas para a incidência de penhora on line (Processos nºs
2005448625 e 20054448632).

Citada, a requerida esclareceu que, com a fusão das empresas
cervejarias Brahma e Antárctica, houve modificação da razão social
da Companhia Brasileira de Bebidas para Companhia de Bebidas das
Américas - AMBEV, alterando, conseqüentemente, os CNPJs. As-
severou que em decorrência de tal fato, algumas vezes, a conta in-
dicada para bloqueio não identifica a empresa requerida como sendo
a titular da conta.

Aduziu que por tal razão a Companhia de Bebidas das Amé-
ricas - AMBEV formulou, perante essa Corregedoria-Geral, o Pedido
de Providências nº 165203/2006-000-00-00.8, para incluir nos re-
gistros do Bacen Jud e da conta cadastrada todos os nomes e CNPJs
das empresas do grupo AMBEV, habilitando, dessa forma, a conta
bancária do Banco Safra para receber todos os bloqueios decorrentes
de ações trabalhistas movidas contra as empresas relacionadas. Espera
a improcedência e o arquivamento do presente pedido de provi-
dências, visto que a conta cadastrada mantém saldo suficiente para as
solicitações de penhora oriundas da Justiça do Trabalho.

De fato, o Pedido de Providências nº 165.203/2006-000-00-
00.8 foi deferido por esta Corregedoria-Geral no sentido de deter-
minar à Secretaria a adoção das "medidas necessárias para viabilizar
a realização das penhoras on line em face da AMBEV e de qualquer
das empresas por ela relacionadas na conta cadastrada pela Com-
panhia Brasileira de Bebidas - CNPJ nº 60.522.000/0001-83".

Ante os esclarecimentos apresentados, não há motivo para
ser aplicada à Requerida a pena prevista na parte final do art. 6º do
Provimento nº 6/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba-
lho.

Dê-se ciência à Exma. Juíza e à Empresa.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID431218-0>

PROC. Nº ST-PP-168661/2006-000-00-00.6

REQUERENTE : NANCY MAHARA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEI-
RA - JUÍZA TITULAR DA 17ª VARA DO TRABALHO
DE CURITIBA

REQUERIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

D E S P A C H O

A Exmª Juíza da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba - Drª
Nancy Mahra de Oliveira, comunica que a Companhia de Sanea-
mento do Paraná - SANEPAR não manteve fundos suficientes à
realização de penhora "on line" na conta cadastrada no sistema Bacen
Jud.

Citada à fl. 8, a Requerida manifestou-se no sentido de que
a conta cadastrada possuía saldo suficiente para suportar a penhora.
Para tal colaciona documentos às fls. 10/31.

Os documentos trazidos, em cópias autenticadas, comprovam
que nos dias antecedentes e posteriores à data da consulta judicial,
9/2/2006, a Empresa contava com fundos na conta cadastrada no
Bacen Jud, suficientes a arcar com a penhora.

Sendo assim, não há motivo para a aplicação do art. 59 da
Consolidação dos Provimentos da Justiça do Trabalho, razão pela
qual julgo improcedente o pedido de providências.

Dê-se ciência a Exmª. Juíza e à Empresa.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID431219-0>

PROC. Nº ST-PP-168744/2006-000-00-00.2

REQUERENTE : MARTA NATALINA FEDEL - JUÍZA TITULAR DA 7ª
VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

REQUERIDA : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA.
D E S P A C H O

Constatado, a partir do documento colacionado pela Reque-
rida (fl. 42), que a conta indicada pela Empresa (c/c nº 29542-6,
Agência 3394-4, do Bradesco) encontra-se devidamente habilitada
para o bloqueio pelo Sistema BACEN JUD, INDEFIRO o pedido de
providências.

Dê-se ciência à Requerente e à Requerida, remetendo-lhes
cópia deste Despacho.

Publique-se.
Arquive-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID431220-0>

PROC. Nº ST-PP-169001/2006-000-00-00.2

REQUERENTE : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS - JUIZ DO TRABA-
LHO DA 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

REQUERIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

D E S P A C H O

O Exmº Juiz da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba - Dr. José
Aperecido dos Santos, comunica a esta Corregedoria-Geral que a
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar não atendeu à exi-
gência de manter a conta cadastrada com recursos suficientes para o
acolhimento da penhora "on line" por meio do sistema BACEN
JUD.

Citada à fl. 8, a Requerida manifestou-se no sentido de que a
conta cadastrada possuía saldo suficiente para suportar a penhora.
Para tal colaciona documentos às fls. 09/32.

Os documentos trazidos, em cópias autenticadas, comprovam
que nos dias antecedentes e posteriores à data da consulta judicial,
23/2/2006, a Empresa contava com fundos na conta cadastrada no
Bacen Jud, suficientes a arcar com a penhora.

Sendo assim, não há motivo para a aplicação do art. 59 da
Consolidação dos Provimentos da Justiça do Trabalho, razão pela
qual julgo improcedente o pedido de providências.

Dê-se ciência ao Exmº. Juiz e à Empresa.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID431221-0>

PROC. Nº ST-RC-170483/2006-000-00-00.0

REQUERENTE : NIVALDO DÓRO

REQUERIDA : ANA PAULA PELEGRINA LOCKMANN - JUÍZA DO
TRT DA 15ª REGIÃO

D E S P A C H O

Versa o feito sobre Reclamação Correicional, com pedido de
liminar, formulada por Nivaldo Dóro, com o intuito de que seja
declarada nula a primeira parte do despacho proferido pela MM. Juíza
Relatora dos autos do Habeas Corpus n.º 639-2006-000-15-00-7, que
determinou a regularização da representação processual do impe-
trante.

Devidamente intimada, a Requerida, mediante a Petição de
fl. 55/57, informou que "(...) havendo notícia da Reclamação Cor-
reicional sob o n.º TST-RC 170.483/2006-000-00-00-0, em trâmite
perante essa D. Corregedoria-Geral, chamei os autos a ordem, re-
solvendo reconsiderar a primeira parte do despacho exarado por Sua
Excelência, a Juíza Ana Paula Pellegrina Lockmann, então me subs-
tituindo, revogando a exigência de regularidade de representação pro-
cessual (...)., fl. 57.

Nesse contexto, levando-se em conta a informação prestada
pela própria Requerida, no sentido de que foi revogada a exigência de
regularidade de representação processual, não há base legal para que
se prossiga no exame da presente Reclamação Correicional, haja vista
a manifesta perda de objeto.

Assim, DECLARO, por conseguinte, PREJUDICADO o exa-
me da Reclamação Correicional.

Remeta-se cópia desta decisão ao Requerente e à Reque-
rida.

Publique-se. Arquive-se
Brasília, 22 de maio de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID431222-0>

PROC. Nº ST-RC-647464/2000.2

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO

ADVOGADO : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDU-
LA

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSA-
DO

: ROMILDO GERALDO

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino a reautuação dos autos, a fim de

que passe a constar na capa TST-AG-RC-647464/2000.2.
Versa o feito sobre Reclamação Correicional, com pedido de

liminar, formulada pelo Estado do Espírito Santo e DER/ES - De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo,
com o intuito de obter a suspensão da ordem de seqüestro da quantia
destinada ao pagamento do Precatório nº P-365/95, expedida pela
Presidência do TRT da 17ª Região no Pedido de Providência nº
242/99, apresentado pelo exeqüente Romildo Geraldo, em face da
quebra da ordem cronológica de apresentação dos precatórios (fls.
2/21).

O Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos, então Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho, indeferiu a liminar e a própria Re-
clamação Correicional sob o fundamento de que a ordem de seqüestro
estava plenamente justificada (fls. 119/121).

Irresignados, os Requerentes interpuseram Agravo Regimen-
tal (fls. 124/147).

Os autos foram, então, conclusos ao Exmo. Sr. Ministro
Vantuil Abdala, novo Corregedor-Geral, que reconsiderou o Despacho
de fls. 119/121 e deferiu a liminar para determinar à Exma. Juíza-
Presidente do TRT da 17ª Região a total observância da decisão
originária do Superior Tribunal de Justiça, com a imediata suspensão
da ordem de seqüestro, até o julgamento final do conflito de com-
petência suscitado (fl. 156).

Posteriormente, verificado o julgamento do conflito de com-
petência, no sentido de que compete ao TRT da 17ª Região o controle
e a execução dos precatórios oriundos de sentenças trabalhistas, in-
clusive o seqüestro das quantias para a satisfação do crédito ali-
mentar, os autos foram novamente conclusos ao Exmo. Ministro Cor-
regedor-Geral, que, mediante o Despacho de fls. 163/165, concedeu
aos Requerentes, sob pena de indeferimento da inicial, o prazo de 20
(vinte) dias para: a) fornecerem o endereço do Terceiro Interessado;
b) juntarem cópia da inicial para sua citação e c) informarem a
situação do Precatório nº 365/95.

Devidamente intimados, os Requerentes, mediante a Petição
de fl. 172, acompanhada dos documentos de fls. 173/200, informaram
que o aludido Precatório já foi pago ao espólio do Exeqüente por
meio do Alvará nº 1784/05.

Nesse contexto todo, levando-se em conta a informação pres-
tada pelos próprios Requerentes, no sentido de que o Precatório nº
365/95 já foi pago ao espólio do Exeqüente, não há base legal para
que se prossiga no exame da presente Reclamação Correicional, haja
vista a manifesta perda de objeto.

Assim, DECLARO extinto o processo sem resolução do mé-
rito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ficando, por conseguinte,
PREJUDICADO o exame do Agravo Regimental interposto pelos
Requerentes contra a decisão indeferitória do pedido de liminar e da
própria correicional.

Remeta-se cópia desta decisão aos Requerentes, à Requerida
e ao Terceiro Interessado.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA
GABINETE

<!ID431746-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-AIRR-412/2002-015-10-00.4

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO : HELTON RÉGIS TOBIAS

ADVOGADO : DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

D E S P A C H O

Hélton Régis Tobias, mediante a petição de fls. 449-50, re-
quer a extração de carta de sentença.

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária prevista no art. 1º, VI, do Ato GDGCJ.GP
nº 47/2005, solicito do requerente a apresentação, no prazo de cinco
dias, das peças elencadas no art. 590 do CPC, sem prejuízo do
oferecimento de outros documentos que reputar necessários.

Após, extraia-se a carta, desde que comprovado previamente
o recolhimento dos emolumentos, cujo valor será calculado pela Di-
retoria-Geral de Coordenação Judiciária.

Decorrido o prazo assinalado, prossiga o feito.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

Tribunal Superior do Trabalho
.
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PROC. Nº TST-RR-491/2002-047-15-00.0

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO : CARLOS RODRIGUES SIMÕES

ADVOGADO : DR. GILBERTO GONÇALO CRISTIANO LIMA

D E S P A C H O

Carlos Rodrigues Simões, mediante a petição de fls. 535-7,
requer a extração de carta de sentença.

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária prevista no art. 1º, VI, do Ato GDGCJ.GP
nº 47/2005, solicito do requerente a apresentação, no prazo de cinco
dias, das peças elencadas no art. 590 do CPC, sem prejuízo do
oferecimento de outros documentos que reputar necessários.

Após, extraia-se a carta, desde que comprovado previamente
o recolhimento dos emolumentos, cujo valor será calculado pela Di-
retoria-Geral de Coordenação Judiciária.

Decorrido o prazo assinalado, prossiga o feito.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. Nº TST-RR-734/2002-461-02-00.0

RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO : ROGÉRIO MARQUES ROSA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RECCO

D E S P A C H O
Rogério Marques Rosa, mediante a petição de fls. 433-4,

requer a extração de carta de sentença, tendo apresentado, para a
formação do instrumento, os documentos em cópias reprográficas.

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária prevista no art. 1º, VI, do Ato GDGCJ.GP
nº 47/2005, providencie-se a formação da carta de sentença, desde
que comprovado previamente pelo requerente o recolhimento dos
emolumentos, cujo valor será calculado pela Diretoria-Geral de Co-
ordenação Judiciária.

Após, o processo retomará sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. Nº TST-RR-1.153/2002-023-04-00.6

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. RAFAEL ANDRADE VANZO

RECORRIDA : VERA REGINA LEOPOLDINO DA SILVA CACHA-
PUZ

ADVOGADO : DR. ALFONSO DE BELLIS

RECORRIDA : DVOSKIN & DVOSKIN LTDA.

ADVOGADA : DR.A ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVEDO

D E S P A C H O
Vera Regina Leopoldino da Silva Cachapuz, pela petição de

fl. 861, renova pedido para que a reclamada comprove o recolhimento
fiscal das parcelas decorrentes do acordo celebrado nos autos (fl.
790), para declaração do imposto de renda.

Requerimentos semelhantes foram dirigidos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho da 4ª Região (fls. 839 e 854), e o Relator, à fl.
839, entendeu que a matéria deveria ser submetida à apreciação em
primeiro grau de jurisdição.

Neste Tribunal, atendendo ao comando do despacho exarado
por esta Presidência à fl. 864, a reclamada foi intimada para juntar a
comprovação do recolhimento fiscal, conforme pleiteado.

Instada a se manifestar sobre o que foi requerido, a empresa
Davoskin e Davoskin Ltda. informa que, tratando-se de acordo en-
tabulado exclusivamente sobre verbas de natureza indenizatória, não
foi efetuado nenhum recolhimento fiscal porque não existia na sen-
tença homologatória da avença fato gerador que impusesse o pa-
gamento de imposto de renda. Alegou, ainda, a falta de legitimidade
da reclamante para postular qualquer prestação de contas com o fisco,
questionamento inerente apenas à Receita Federal, segundo seu en-
tendimento.

Verifica-se que a reclamada não efetuou nenhum pagamento
de imposto de renda, tornando impossível para ela atender ao pedido
ora formulado - "comprovar nos autos o recolhimento fiscal de-
corrente de acordo celebrado neste feito, para fins de declaração de
renda junto à Receita Federal." (fl. 861).

Assim, não há o que deferir quanto aos termos petição de fl.
861, reiterados à fl. 866.

Eventual discussão sobre a necessidade de recolhimento fis-
cal referente ao acordo homologado deverá ser proposta pelo meio
adequado e na instância própria.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-1.396/2001-050-01-00.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : TEREZINHA MAESS

ADVOGADA : DR.ª EUGÊNCIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. ONILIO CORREIA DOS SANTOS JÚNIOR

D E S P A C H O

O Banco Itaú S.A., regularmente representado nos autos,
requereu, às fls. 363/364, a juntada de documentos (fls. 365/371) com
o objetivo de alterar o pólo passivo desta ação, com a respectiva
retificação da capa dos autos, para que passe a constar como único
réu.

Afirmou que o Banco BANERJ S.A., em assembléia geral
extraordinária de 30 de novembro de 2004, decidiu pela cisão parcial
de seu patrimônio ao Banco Itaú S.A., tendo sido consignado que "o
'ITAÚ' sucederá o 'BANERJ' em todos os direitos e obrigações, efe-
tivos ou contingentes, relacionados especificamente com os ativos e
passivos vertidos via cisão". Alega que essa cisão foi comunicada ao
Banco Central do Brasil.

Constatou-se que os documentos de fls. 365/366, relativos à
assembléia geral extraordinária e comunicação ao Banco Central, se
encontravam em cópias não autenticadas, sem a observância do dis-
posto no artigo 830 da CLT.
Por intermédio do despacho de fl. 375, publicado no Diário da Justiça
de 20/04/2006, foi concedido ao requerente o prazo de cinco dias para
apresentação da documentação autenticada comprovando a informada
sucessão do Banco BANERJ S.A.

A certidão de fl. 376 noticia que não houve manifestação do
requerente quanto aos termos do despacho de fl. 375.

Desse modo, em face do silêncio do Banco Itaú S.A. em
relação à determinação desta Corte, no que se refere à apresentação
da documentação necessária em cópia autenticada, não há o que
deferir em relação à petição de fls. 363/364.

Determino, portanto, a regular tramitação do feito.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-1468/2004-017-03-00.9TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTES : ARTHUR PINTO FERREIRA FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DRª. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

D E S P A C H O
Arthur Pinto Ferreira Filho, à fl. 710, informa que realizou

acordo individual com a Caixa Econômica Federal, conforme Termo
de Transação e Quitação anexo (fl. 713).

Requer, assim, a homologação desse acordo e o prossegui-
mento do feito em relação aos demais recorrentes.

Pelo Termo de Transação e Quitação (fl. 713), o citado re-
clamante formalizou acordo com a Caixa Econômica Federal, com
cláusula de recebimento dos valores pactuados só a partir da ho-
mologação.

R e g i s t ro , portanto, a notícia do acordo a ser homologado e
determino a baixa dos autos à origem.

Após a homologação ou não do acordo que envolve o men-
cionado reclamante, devolvam-se os autos imediatamente a esta Corte
para prosseguimento do feito em relação aos demais reclamantes.

Quando do seu retorno, distribua-se o feito.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1.727/2003-022-12-40.1TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADA : DR.ª CELISE ROSLER KOBS

A G R AVA D O : MARCOS PAULO PIERITZ

ADVOGADO : DR. ROBERTO ALVES

A G R AVA D A : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

D E S P A C H O

A Juíza do TRT da 12ª Região no exercício da Presidência,
Dr.ª Ione Ramos, mediante o Ofício SEJUD nº 090/2006, de 1º de
fevereiro de 2006, acostado à fl. 191, encaminhou a esta Corte o
Ofício nº 161/06, de 18 de janeiro de 2006, juntado à fl. 189, que foi
protocolado como Petição nº TST-Pet- 28.227/2006-7, em que a Juíza
da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí - SC comunica o pagamento do
débito trabalhista ao reclamante pela agravada Construtel Projetos e
Construções Ltda., cuja nova denominação social é Construtel Tec-
nologia e Serviços S.A., conforme teor da procuração colacionada às
fls.18 e 19 e da autuação deste agravo de instrumento.

Assim, determino que a empresa agravante Brasil Telecom
S.A. se manifeste, no prazo de cinco dias, sobre o interesse em
prosseguir com o agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-915/2003-003-24-40.9
PETIÇÃO TST-P-21.464/2006.7

A G R AVA N T E : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO SO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O S : VLADEMIR PEDROZA DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ DE SOUZA LEITE

A G R AVA D O S : RAIMUNDO RODRIGUES DA COSTA E OUTROS

ADVOGADA : DRª. MARTA DO CARMO TAQUES

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 04/05/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-2743/2002-020-02-40.2
PETIÇÃO TST-P-32.157/2006.1

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRª. TATIANA IRBER

A G R AVA D A : MARISA APARECIDA LOMBARDI AMADO

ADVOGADO : DR. FÁBIO CAPRONI VALASQUE

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 24/04/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-E-RR-664.567/2000.4
PETIÇÃO TST-P-32.703/2006.4

EMBARGANTE : VERA LÚCIA XAVIER FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O S : DRS. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE E CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-
TRO

EMBARGADO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 05/05/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-342/1999-114-15-00.2
PETIÇÃO TST-P-37.099/2006.2

A G R AVA N T E : MARÍTIMA SEGUROS S.A.

ADVOGADOS : DRS. MAURÍCIO SANITÁ CRESPO E RICARDO MA-
LACHIAS CICONELO

A G R AVA D A : MARLY ALVES SALLES PUPO

ADVOGADA : DRª. ROSINEI ISABEL LÉO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 24/04/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-568.214/1999.4
PETIÇÃO TST-P-40.665/2006.3

RECORRENTES : MÔNICA PAZOTTO E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

RECORRIDO : HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAU-
LO

ADVOGADA : DRª. LENIANE MOSCA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 24/04/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST
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PROCESSO Nº TST-E-RR-738.981/2001.2
PETIÇÃO TST-P-42.741/2006.5

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

EMBARGADOS : ADILSON DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E AMÉRICO ASTUTO RO-
CHA GOMES

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 24/04/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-30.025/2002-900-04-00.0
PETIÇÃO TST-P-43.410/2006.2

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADA : DRª. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D A : ANA ODETE DE LORETO FÉLIX

ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 02/05/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-73.391/2003-900-24-00.5
PETIÇÃO TST-P-43.424/2006.6

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS

ADVOGADO : DR. NILO GARCES DA COSTA

A G R AVA D O S : JOSÉ BELARMINO DA SILVA FILHO E OUTROS

ADVOGADA : DRª. LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA
FONSECA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 03/05/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-E-RR-1253/2001-002-24-00.1
PETIÇÃO TST-P-43.442/2006.8

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS

ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E MARLY DE
LOURDES SAMPAIO

EMBARGADA : CACEMIRA FERNANDES

ADVOGADA : DRª. LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA
FONSECA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 03/05/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-2478/2002-016-02-40.3
PETIÇÃO TST-P-44.411/2006.4

A G R AVA N T E : CARLOS MANOEL DE CARVALHO

ADVOGADA : DRª. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.

ADVOGADA : DRª. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D A : ELETROBUS CONSÓRCIO PAULISTA DE TRANS-
PORTE POR ÔNIBUS

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO MORO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 03/05/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-276/1999-061-02-40.5
PETIÇÃO TST-P-44.597/2006.1

A G R AVA N T E : TRANSPEV TRANSPORTES DE VALORES E SEGU-
RANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BELMONTE

A G R AVA D O S : RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUZA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA DE SOUZA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 04/05/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-29/2003-641-05-40.4
PETIÇÃO TST-P-48.175/2006.5

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : LAÉRCIO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 03/05/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. Nº TST-AIRR-52407/2002-900-10-00.1

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADOS : DRA. CLÉLIA SCAFUTO E DR. MARCELO LUIZ ÁVI-
LA DE BESSA

A G R AVA D A : REGINA CÉLIA AGUIEIROS CAETANO

ADVOGADO : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

D E S P A C H O
Regina Célia Aguieiros Caetano, mediante a petição de fls.

244-5, requer a extração de carta de sentença.
Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral

de Coordenação Judiciária prevista no art. 1º, VI, do Ato GDGCJ.GP
nº 47/2005, solicito da requerente a apresentação, no prazo de cinco
dias, das peças elencadas no art. 590 do CPC, sem prejuízo do
oferecimento de outros documentos que reputar necessários.

Após, extraia-se a carta, desde que comprovado previamente
o recolhimento dos emolumentos, cujo valor será calculado pela Di-
retoria-Geral de Coordenação Judiciária.

Decorrido o prazo assinalado, prossiga o feito.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. Nº TST-AIRR-694.091/2000.0

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DE
PIRACICABA

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE

A G R AVA D O : EDSON LUÍS DE CAMPOS BICUDO

ADVOGADOS : DRA. FLÁVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR
E DR. IVO GOMES

D E S P A C H O
Edson Luís de Campos Bicudo, mediante a petição de fls.

319-20, requer a extração de carta de sentença.
Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral

de Coordenação Judiciária prevista no art. 1º, VI, do Ato GDGCJ.GP
nº 47/2005, solicito do requerente a apresentação, no prazo de cinco
dias, das peças elencadas no art. 590 do CPC, sem prejuízo do
oferecimento de outros documentos que reputar necessários.

Após, extraia-se a carta, desde que comprovado previamente
o recolhimento dos emolumentos, cujo valor será calculado pela Di-
retoria-Geral de Coordenação Judiciária.

Decorrido o prazo assinalado, prossiga o feito.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID432360-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-AR-167961/2006-000-00-00.6

EMBARGANTE : SEBASTIÃO FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADA : DR.ª DIANA PAOLA SALOMÃO FERRAZ

EMBARGADA : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA S.A.

D E C I S Ã O

O autor interpôs embargos de declaração à decisão mono-
crática de fls. 102/104 que, com base no art. 490, I, c/c o art. 295, I,
e parágrafo único, III, do CPC, indeferiu a inicial da ação rescisória
e isentou-o do pagamento das custas processuais, na forma da lei.

Contudo, constata-se que os embargos declaratórios foram
interpostos extemporaneamente. Com efeito, publicado o decisum
embargado em 18/4/2006 (terça-feira), consoante certificado às fls.
101-verso, o qüinqüídio legal iniciou-se em 19/4/2006 (quarta-feira),
tendo expirado em 24/4/2006 (segunda-feira).

O embargante protocolizou a petição de embargos de de-
claração em 28/4/2006 (fls. 106/108), mediante fac-símile e fora,
portanto, do prazo de cinco dias a que alude o art. 536 do CPC.

Além disso, somente apresentou o respectivo original em
8/5/2006, sem observância do disposto no art. 2º da Lei nº 9.800/99,
que regulamenta a utilização de sistema de transmissão de dados para
a prática de atos processuais, segundo o qual "A utilização de sistema
de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos
prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente,
até cinco dias da data de seu término".

Some-se a isso a jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Súmula nº 387, valendo destacar seus incisos II e III: "II - A
contagem do qüinqüídio para apresentação dos originais de recurso
interposto por intermédio de fac-símile começa a fluir do dia sub-
seqüente ao término do prazo recursal, nos termos do art. 2º da Lei
9.800/1999, e não do dia seguinte à interposição do recurso, se esta se
deu antes do termo final do prazo (...). III - Não se tratando a juntada
dos originais de ato que dependa de notificação, pois a parte, ao
interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus processual, não se
aplica a regra do art. 184 do CPC quanto ao 'dies a quo', podendo
coincidir com sábado, domingo ou feriado".

Do exposto, não conheço dos embargos de declaração, por
intempestivos, ressaltando, para informação do embargante, que a
decisão embargada o isentou do pagamento das custas processuais.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID431670-1>

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e seis,
às treze horas e onze minutos, realizou-se a Primeira Sessão Ordinária
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito,
José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula,
Antônio José de Barros Levenhagen e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, e a Diretora da Secretaria da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Dra. Sandra Helena de
Moura Teixeira. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a
Sessão. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, passou-se à OR-
DEM DO DIA: Processo: RODC - 156/2005-000-08-00.0 da 8a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Cen-
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Ursulino Santos
Filho, Advogado: Raul Luiz Ferraz Filho, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 8ª Região, Procurador: Gisele Santos Fer-
nandes Góes, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias Urbanas do Estado do Pará - STIUPA e Outro, Advogado: Jarbas
Vasconcelos do Carmo, Advogado: Cláudio Santos da Silva, Decisão:
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do
pedido de Vista Regimental formulado pelo Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, após o Exmo. Ministro Relator ter pro-
ferido voto no sentido de: a) negar provimento ao Recurso Ordinário
interposto pelo Ministério Público do Trabalho; b) rejeitar a pre-
liminar de não-conhecimento do Recurso Ordinário interposto por
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, argüida pelo sindicato-
requerido; c) dar provimento ao Recurso Ordinário interposto por
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, a fim de, declarando a
nulidade da decisão recorrida (fls. 1.227/1.254 e 1.292/1.299), de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
Oitava Região para que profira nova decisão na Ação Declaratória de
abusividade de greve e na Reconvenção após a produção da prova
pleiteada pela requerente. Prejudicada a análise das demais matérias
constantes das razões de Recurso Ordinário interposto por Centrais
Elétricas do Pará S.A. - CELPA. O Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito acompanhou o voto do Exmo. Ministro Relator. Obser-
vações: I - A Presidência da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido; II - Houve
manifestação oral do ilustre representante do Ministério Público do
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva e III - Falou pelas Centrais Elé-
tricas do Pará S.A. - CELPA o Dr. Ursulino Santos Filho e pelo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do
Pará - STIUPA e Outro o Dr. Cláudio Santos da Silva; P ro c e s s o :
RODC - 371/2003-000-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos
Estabelecimentos de Ensino do Triângulo Mineiro - SINEPE, Ad-
vogado: Alexandre Reis Pereira de Barros, Recorrente(s): Sindicato
dos Professores do Estado de Minas Gerais - SINPRO-MG, Ad-
vogado: Marcelo Lamego Pertence, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do
Exmo. Ministro Relator; Processo: RODC - 258/2003-000-12-00.1
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da 12a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CA-
SAN, Advogado: Antônio Carlos Facioli Chedid, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Engenheiros do Estado de Santa Catarina - SENGE e
Outros, Advogado: Adriano Zanotto, Advogado: Irineu Ramos Filho,
Decisão: por unanimidade, adiar o julgamento do processo; P ro c e s s o :
RODC - 146/2003-000-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato da Indústria de Pa-
nificação e Confeitaria do Vale do Paraíba, Litoral Norte e Região,
Advogado: Jean Soldi Esteves, Advogado: Marcelo Galvão de Moura,
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimen-
tação, Cervejarias, Água Mineral, Bebidas em Geral, Frigoríficos,
Torrefação e Moagem de Café, Laticínios, Panificação, Frios, Sor-
veterias e Atividades Afins de São José dos Campos, Campos do
Jordão, Monteiro Lobato, São Bento de Sapucaí, Jacareí, Santa Bran-
ca, Paraibuna e Litoral Norte, Advogado: Nícia Bosco, Decisão: por
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para ex-
cluir do índice de reajuste salarial concedido o percentual deferido a
título de aumento real, de 1,5% (um vírgula cinco por cento), li-
mitando o reajuste salarial a 10,26% (dez vírgula vinte e seis por
cento) e para determinar a redação da Cláusula Segunda nos seguintes
termos: SALÁRIO NORMATIVO - "Fica assegurado para os em-
pregados abrangidos por este acordo coletivo, um salário normativo
que obedecerá aos seguintes critérios: Padeiros e Confeiteiros -
R$463,25 (quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e cinco cen-
tavos); Ajudantes - R$375,00 (trezentos e setenta e cinco reais);
Balconistas - R$330,00 (trezentos e trinta reais)". Observação: A
Presidência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrente, Dr. Marcelo Galvão de Moura,
o qual realizou sustentação oral; Processo: RODC - 16003/2005-909-
09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Sindicato Rural de Altônia e Outros, Advo-
gado: Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Altônia e Outros, Advogado: Carlos Buck, De-
cisão: I - Por unanimidade, suspender o julgamento do processo em
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Exmo. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, após o Exmo. Ministro Relator ter
proferido voto no sentido de: a) negar provimento à preliminar de
extinção do processo por ausência de fundamentação das cláusulas
deferidas e à preliminar de ausência de piso normativo anterior para
a categoria dos trabalhadores rurais; b) negar provimento ao recurso
quanto às Cláusulas 1ª - CORREÇÃO SALARIAL, 5ª - MULTA -
ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO, 7ª - SALÁRIO DO
SUBSTITUTO, 8ª - ABRIGO PARA AS REFEIÇÕES, 10 - TRANS-
PORTE, 11 - PERÍODO DE TRABALHO, 12 - DIÁRIAS NOS
DIAS DE CHUVAS OU IMPEDIMENTOS POR FORÇA MAIOR,
13 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO, 14 - FERRAMENTAS
DE TRABALHO, 17 - ATESTADO MÉDICO, 20 - ESTABILIDADE
À GESTANTE, 21 - HORAS EXTRAS HABITUALMENTE TRA-
BALHADAS, 22 - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
DE QUALQUER MEMBRO DA UNIDADE FAMILIAR, 23 - MO-
RADIA, 24 - FALTAS ISENTAS DE DESCONTOS, 25 - PAGA-
MENTO DO SALÁRIO, 26 - HORAS EXTRAS, 28 - TRABALHO
NOTURNO, 30 - FÉRIAS PROPORCIONAIS, 31 - INÍCIO DO
PERÍODO DE GOZO DAS FÉRIAS, 33 - MÃO DE OBRA ES-
PECIALIZADA, 34 - TRANSPORTE AO HOSPITAL, 36 - AVISO
PRÉVIO, 37 - REGISTRO EM CARTEIRA, 40 - ESTABILIDADE
ANTES DA APOSENTADORIA, 41 - SEGURO CONTRA ACI-
DENTE, 42 - PRODUTOS DA PROPRIEDADE, 43 - CRECHES, 44
- ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR, 46 - DIRIGENTE SIN-
DICAL, 47 - INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE, 49 - HOMO-
LOGAÇÃO DAS RESCISÕES, 51 - MOTIVO DA DISPENSA, 56 -
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS, 57 - MULTA e 58

- HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO; c) dar-lhe provimento para excluir da sentença normativa a
Cláusula 3ª - PRODUTIVIDADE; d) dar-lhe provimento parcial
quanto à Cláusula 9ª - PAGAMENTO DE DOMINGOS E FERIA-
DOS, para adaptá-la ao Precedente Normativo nº 87/TST, nestes
termos: "É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos
e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo
empregador"; II - por maioria: a) dar provimento ao recurso quanto à
Cláusula 59 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para adaptá-la ao
Precedente Normativo nº 119/TST, vencido o Exmo. Ministro Re-
lator; b) dar-lhe provimento parcial quanto à Cláusula 19 - ARMAS
NO TRABALHO, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen
e Gelson de Azevedo; c) dar-lhe provimento para excluir da sentença
normativa a Cláusula 2ª - SALÁRIO NORMATIVO, vencidos os
Exmos. Ministros Relator e João Oreste Dalazen; d) dar-lhe pro-
vimento para excluir da sentença normativa a Cláusula 16 - ATI-
VIDADES COM DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, vencidos os Exmos.
Ministros Relator e João Oreste Dalazen e, parcialmente, o Exmo.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, apenas quanto ao "ca-
put" da referida cláusula; e) dar-lhe provimento parcial quanto à
Cláusula 29 - HORTA COLETIVA OU INDIVIDUAL, vencidos os
Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França
e Antônio José de Barros Levenhagen; f) quanto à Cláusula 38 -
CURSOS PROFISSIONALIZANTES, o Exmo. Ministro Rider No-
gueira de Brito abriu divergência para dar provimento ao recurso, no
particular, para excluir a cláusula da sentença normativa. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Leonaldo Silva, patrono do Recorrido; P ro -
cesso: RODC - 204/2002-000-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): FERROBAN - Ferrovias
Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia, Advogado: Ana Cris-
tina Martins de Figueiredo, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalha-
dores em Empresas Ferroviárias Paulistas, Advogado: Dyonísio Pe-
gorari, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-
roviárias da Zona Mogiana e Outro, Advogado: Ibiapaba de Oliveira

Martins Júnior, Recorrido(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes
S.A., Advogado: Nilton Correia, Advogado: Ana Cristina Martins de
Figueiredo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
Ferroviárias Paulistas, Advogado: Dyonísio Pegorari, Decisão: por
unanimidade, homologar o acordo de fls. 1.838/1.840 e decretar a
extinção do processo com julgamento do mérito, na forma do inciso
III do art. 269 do Código de Processo Civil. Prejudicado o exame dos
Recursos Ordinários interpostos. Observação: Presentes à Sessão os
Drs. Nilton Correia, patrono da FERROBAN- Ferrovias Bandeirantes
S.A., e Antônio Alves Filho, patrono do Sindicato dos Trabalhadores
em Empresas Ferroviárias Paulistas; Processo: AA - 144835/2004-
000-00-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Autor(a): Sindicato dos Trabalhadores na Empresa de Correios
e Telégrafos e Similares do Estado de Minas Gerais - Sintect, Ad-
vogado: Luciano Ricardo de Magalhães Pereira, Réus: Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos e Outra, Advogado: Cláudio Santos
da Silva, Advogado: Deophanes Araújo Soares Filho, Decisão: por
unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito, por
ilegitimidade ativa "ad causam", à luz do art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Observação: Presente à Sessão o Dr. Cláu-
dio Santos da Silva, patrono da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos e Outra; Processo: RODC - 860/2002-000-15-00.1 da
15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Açúcar, da Alimen-
tação e Afins de Sertãozinho e Região, Advogado: Manoel Gonçalves
dos Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
da Fabricação do Álcool, Químicas e Farmacêuticas de Ribeirão Preto
e Região, Advogado: Jair Calsa, Recorrido(s): Usina Bazan S.A.,
Advogado: Luiz Mauro de Rebello Caligiuri, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Jair Calsa, patrono do Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias da Fabricação do Álcool, Químicas e Far-
macêuticas de Ribeirão Preto e Região; Processo: RODC -
620/2003-000-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Tema Terra Equipamentos Ltda. e Outra, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Campinas, Americana, Indaia-
tuba, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Sumaré, Valinhos e Hor-
tolândia, Advogado: Alcides Carlos Bianchi, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, por maioria, con-
siderar o sindicato parte ilegítima para ajuizar ação de Dissídio Co-
letivo de greve para ver declarada a sua não-abusividade e, quanto às
demais questões, declarar a extinção total do processo por impos-
sibilidade jurídica do pedido em Dissídio Coletivo, vencidos os Ex-
mos. Ministros Relator, Ronaldo Lopes Leal e José Luciano de Cas-
tilho Pereira; Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito. Justificarão voto vencido ao pé do acórdão os Exmos. Mi-
nistros José Luciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen;
Processo: RODC - 16038/2003-909-09-00.7 da 9a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Opera-
dores Portuários do Estado do Paraná - SINDOP, Advogado: Ana
Lúcia Ferreira, Advogado: Luzia de Andrade Costa Freitas, Recor-
rente(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga nos Portos
do Estado do Paraná, Advogado: João Carlos Gelasko, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: I - Por unanimidade: a) deferir a desistência do
Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Operadores Por-
tuários do Estado do Paraná em relação à preliminar de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em razão da ausência de ne-
gociação prévia, e no tocante às seguintes Cláusulas: 5ª - REAJUSTE
SALARIAL, 9ª - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 15 - ADI-
CIONAIS e 28 - FUNÇÕES DE CONFERÊNCIA; b) homologar o
acordo de fls. 551/552, no que diz respeito ao REAJUSTE SA-
LARIAL e ao FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; c) dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Ope-
radores Portuários do Estado do Paraná quanto à Cláusula 6ª - EQUI-
PES DE TRABALHO, para declarar a inexistência de obrigação de
manutenção de qualquer equipe nas atividades previstas no art. 8º, §
1º, incisos I e II, alínea "e", da Lei nº 8.630/93, tais como as ope-
rações portuárias de carga automatizadas, realizadas com "ship loa-
der" e guindaste do tipo pórtico com "spreader" automático, espe-
cialmente no tocante à requisição de conferente para a mercadoria
constante do item 10.0 do Anexo I (Granel Sólido); d) deferir a
desistência do Recurso Ordinário Adesivo manifestado pelo Sindicato
dos Conferentes de Carga e Descarga nos Portos do Estado do Pa-
raná; II - pelo voto prevalente da Presidência, indeferir o item 10.0,
vencidos os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, João
Oreste Dalazen e Carlos Alberto Reis de Paula. Justificará voto par-
cialmente vencido ao pé do acórdão o Exmo. Ministro João Oreste
Dalazen; Processo: ED-RODC - 710/2002-000-05-40.7 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Sin-
dicato dos Vendedores de Jornais e Revistas e Empregados em Em-
presas Distribuidoras de Jornais e Revistas do Estado da Bahia, Ad-
vogado: Hélio Mariano Ribeiro de Santana, Embargado(a): Editora
Abril S.A. e Outra, Advogado: Joaquim Valter Santos Júnior, Em-
bargado(a): Distribuidora Castro Alves de Publicações Ltda., Ad-
vogado: Paulo Lobo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração; Processo: RODC - 8775/2001-000-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recor-
rente(s): Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário de
São Leopoldo, Advogado: Edson Morais Garcez, Recorrente(s): Sin-
dicato da Indústria da Construção e do Mobiliário de Erechim e
Outro, Advogado: Lindomar dos Santos, Recorrente(s): Federação do
Comércio de Bens e de Serviços do Estado do Rio Grande do Sul,
Advogado: Antônio Job Barreto, Recorrente(s): Sindicato da Indústria
da Construçaõ Civil de Caxias do Sul e Outros, Advogado: Lucila
Maria Serra, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Óleos Ve-
getais no Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: Gustavo
Juchem, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil no
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Marco Antônio Aparecido

de Lima, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Marcenaria do
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Marcelo de Freitas e Cas-
tro, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: José Alberto Cou-
to Maciel, Advogado: Rodrigo Sombrio da Silva, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Administradores no Estado do Rio Grande do Sul, Ad-
vogado: Airton Tadeu Forbrig, Recorrido(s): Departamento Municipal
de Habitação - DEMHAB, Advogado: Nelson Nunes Bueno, Re-
corrido(s): Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico de Caxias do Sul e Outro, Advogado: Marco An-
tônio Aparecido de Lima, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias Grá-
ficas de Caxias do Sul, Advogado: Viridiana Sgorla, Recorrido(s):
Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Porto Alegre,
Advogado: Clarissa Palma Longoni, Recorrido(s): Sindicato das So-
ciedades de Crédito, Financiamento e Investimentos do Estado do Rio
Grande do Sul, Advogado: Francisco José da Rocha, Recorrido(s):
Sindicato das Indústrias de Olaria e de Cerâmica para Construção no
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Cândido Bortolini, Re-
corrido(s): Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário de
Bento Gonçalves, Advogado: Paulo Roberto Tramontini, Recorri-
do(s): Sindicato da Indústria da Construção de Estradas, Pavimen-
tação e Obras de Terraplenagem em Geral no Estado do Rio Grande
do Sul, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias da Construção e do
Mobiliário de Lagoa Vermelha, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias
de Mármore, Calcário e Pedreiras no Estado do Rio Grande do Sul,
Recorrido(s): Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário
de Passo Fundo, Recorrido(s): Sindicato das Entidades Culturais, Re-
creativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profis-
sional do Estado do Rio Grande do Sul - SECRASO, Decisão: I - Por
unanimidade, negar provimento às preliminares argüidas nos vários
recursos interpostos, quais sejam: de extinção do processo por ir-
regularidade na assembléia, de não-esgotamento da negociação pré-
via, de ilegitimidade "ad causam" do sindicato profissional, de inépcia
do pedido - ausência de decisão revisanda - impossibilidade de cu-
mulação de ações, de irregular convocação da assembléia geral ex-
traordinária obreira, da forma de votação da assembléia do suscitante,
de ausência de bases de conciliação, de ausência de assembléia es-
pecífica na base territorial e de ilegitimidade passiva; II - Recurso
Ordinário do Sindicato da Indústria da Marcenaria no Estado do Rio
Grande do Sul. 1) Por unanimidade: a) negar-lhe provimento quanto
às Cláusulas: 1ª - CORREÇÃO SALARIAL, 7ª - HORAS EXTRAS,
15 - EMPREGADO SUBSTITUTO, 19 - ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA - DELEGADO SINDICAL, 20 - ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA AO APOSENTANDO, 23 - ANOTAÇÕES E REGISTROS
NA CARTEIRA PROFISSIONAL, 25 - DISPENSA DO AVISO
PRÉVIO, 28 - FALTAS ABONADAS, 30 - MURAL; b) dele não
conhecer quanto à Cláusula 3ª - SALÁRIO NORMATIVO - e quanto
aos temas: RECIBOS E ENVELOPES DE PAGAMENTO, DES-
CANSO PARA A AMAMENTAÇÃO, UNIFORMES E EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DISPENSA DOS ES-
TUDANTES, ESTABILIDADE AO ALISTANDO OU AO EMPRE-
GADO QUE RETORNA DO SERVIÇO MILITAR, SAQUE DO PIS,
LICENÇA REMUNERADA DE DIRIGENTE SINDICAL, FÉRIAS,
DESCONTOS DAS MENSALIDADES SOCIAIS, MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, por sequer
terem sido objeto da sentença normativa; 2) por maioria, dar pro-
vimento parcial ao recurso para adaptar a redação da Cláusula 38 -
DESCONTO ASSISTENCIAL - aos termos do Precedente Normativo
nº 119/TST, vencido o Exmo. Ministro Relator; III - Recurso do
Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário de São Leo-
poldo (fls. 939/945). Por unanimidade, considerar prejudicadas as
cláusulas que dizem respeito à CORREÇÃO SALARIAL, HORAS
EXTRAS, ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO DELEGADO SIN-
DICAL, FALTAS ABONADAS, MURAL e DESCONTO ASSIS-
TENCIAL, pois já foram objeto de análise no recurso anterior, e)
negar provimento ao recurso quanto à Cláusula 29 - FORNECI-
MENTO DE RELAÇÃO NOMINAL DOS ADMINISTRADORES;
IV - Recurso do Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário
de Erechim e Sindicato das Indústrias de Vidros, Cristais, Espelhos,
Cerâmica de Louça no Estado do Rio Grande do Sul (fls. 947/952).
Por unanimidade: a) considerar prejudicadas às cláusulas relativas a
REAJUSTE SALARIAL, HORAS EXTRAS, SALÁRIO DO SUBS-
TITUTO, ESTABILIDADE AO DELEGADO SINDICAL, ESTA-
BILIDADE À VÉSPERA DA APOSENTADORIA, ANOTAÇÕES
NA CTPS, DISPENSA DO AVISO PRÉVIO, FALTAS JUSTIFI-
CADAS, MURAL e CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, por já te-
rem sido analisadas no recurso anterior; b) negar provimento ao
recurso quanto às Cláusulas: 10 - AUXÍLIO CRECHE, 13 - FÉRIAS
E ABONOS PROPORCIONAIS, 35 - ANOTAÇÃO DE RESPON-
SABILIDADE TÉCNICA e 36 - RECONHECIMENTO DO ACER-
VO TÉCNICO PROFISSIONAL; V - Recurso da Federação do Co-
mércio de Bens e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul. Por
unanimidade: a) considerar prejudicadas as cláusulas referentes à
CORREÇÃO SALARIAL, HORAS EXTRAS, CRECHES, FALTAS
ABONADAS, FÉRIAS PROPORCIONAIS, SALÁRIO DO SUBS-
TITUTO, DELEGADO SINDICAL, ESTABILIDADE DO APOSEN-
TADO, ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS, CUMPRIMENTO
DO AVISO PRÉVIO, RELAÇÃO DE EMPREGADOS, QUADRO
DE AVISOS, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA,
RECONHECIMENTO DE ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL e
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, por terem sido objeto de análise
no recurso anterior; b) negar provimento ao recurso quanto às Cláu-
sulas 8ª - HORAS EXTRAS EM SÁBADOS, DOMINGOS E FE-
RIADOS e 40 - DATA-BASE; VI - Recursos do Sindicato das In-
dústrias da Construção Civil de Caxias do Sul, Sindicato das In-
dústrias de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas
e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Madeiras de Caxias do Sul,
Sindicato das Indústrias de Joalherias e Lapidação de Pedras Pre-
ciosas do Nordeste Gaúcho, Sindicato das Indústrias de Óleos Ve-
getais no Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato das Indústrias de
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Máquinas e Implementos Agrícolas no Rio Grande do Sul, Sindicato
das Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça no Estado do Rio Grande
do Sul, Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos no Estado
do Rio Grande do Sul, Sindicato das Indústrias da Construção Civil
no Estado do Rio Grande do Sul - Sinduscon-RS e Brasil Telecom
S/A. Considerá-los prejudicados; Processo: ED-AIRO -
753474/2001.4, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos
Químicos para fins Industriais, de Produtos Farmacêuticos de Tintas e
Vernizes, de Sabão e Velas, de Resinas Sintéticas, de Adubos e Colas
e Defensivos Agrícolas e de Material Plástico dos Municípios de Rio
de Janeiro, Duque de Caxias e São João do Meriti, Advogado: Márcio
Lopes Cordero, Advogado: David Rodrigues da Conceição, Embar-
gado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador:
Deborah da Silva Felix, Embargado(a): Sindicato da Indústria de
Sabão e Velas do Município do Rio de Janeiro, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROAA -
745/2002-000-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Luiz Eugênio da Veiga Cascaes,
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Pro-
curador: Luiz Carlos Rodrigues Ferreira, Recorrido(s): Aníbal Paes e
Lima Neto e Outros, Advogado: Lauro Machado Linhares, Decisão:
por unanimidade, suspender o julgamento do processo a pedido do
Exmo. Ministro Relator, após a Sessão ter deliberado por levar o
processo ao Pleno para que a questão do alcance da Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SDI-I seja por ele apreciada. O Exmo.
Ministro Relator proferiu voto no sentido de: a) negar provimento ao
recurso quanto à preliminar de carência de ação do órgão ministerial
e à nulidade do acordo coletivo firmado em face da não-participação
da entidade sindical nas negociações coletivas - imprescindibilidade
da presença de sindicato na pactuação de instrumentos normativos; b)
rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam". O Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito acompanhou o voto do Exmo.
Ministro Relator, bem como o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen,
com ressalvas de fundamentação. Os Exmos. Ministros Milton de
Moura França, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e
Antônio José de Barros Levenhagen deram provimento ao recurso;
Processo: ROAA - 1115/2002-000-12-00.6 da 12a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Luiz Eugênio da
Veiga Cascaes, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª
Região, Procurador: Luiz Carlos Rodrigues Ferreira, Recorrido(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vi-
deira, Advogado: José Emílio Bogoni, Decisão: por unanimidade,
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro
Relator, após a Sessão ter deliberado por levar o processo ao Pleno
para que a questão do alcance da Orientação Jurisprudencial nº 270
da SDI-I seja por ele apreciada. O Exmo. Ministro Relator proferiu
voto no sentido de negar provimento ao recurso, sendo acompanhado
pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e, com ressalvas de
fundamentação, pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. Os Ex-
mos. Ministros Milton de Moura França, Gelson de Azevedo, Carlos
Alberto Reis de Paula e Antônio José de Barros Levenhagen deram
provimento ao recurso; Processo: RODC - 6699/2002-000-04-00.0
da 4a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do
Sul - FIERGS, Advogado: Lindomar dos Santos, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Médicos Veterinários no Estado do Rio Grande do Sul,
Advogado: Maria Cristina Carrion de Oliveira, Recorrido(s): Sin-
dicato da Indústria de Carnes e Derivados no Estado do Rio Grande
do Sul e Outro, Advogado: Lucila Maria Serra, Recorrido(s): Fe-
deração da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado:
Luiz Moraes Varella Júnior, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de
Produtos Suínos do Rio Grande do Sul, Recorrido(s): Sindicato do
Comércio Atacadista de Carne Fresca e Congelada do Rio Grande do
Sul, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Produtos para
Saúde Animal, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Ra-
ções Balanceadas, Decisão: I - Por unanimidade, suspender o jul-
gamento do processo em virtude do pedido de Vista Regimental
formulado pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após o
Exmo. Ministro Relator ter proferido voto no sentido de: a) negar
provimento à preliminar de ilegitimidade "ad causam" do suscitante;
b) negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª - RECOM-
POSIÇÃO SALARIAL, 6ª - SALÁRIO DO SUBSTITUTO, 7ª -
SUBSTITUIÇÃO NÃO EVENTUAL, 9ª - HORAS EXTRAS, 10 -
HORAS TRABALHADAS EM DOMINGOS E FERIADOS, 13 -
RECIBOS OU ENVELOPES DE PAGAMENTO, 15 - CÁLCULO
DO REPOUSO SEMANAL DO COMISSIONADO, 17 - ANOTA-
ÇÃO DAS COMISSÕES, 22 - AUXÍLIO-CRECHE, 25 - ABONO
DE FALTA PARA RECEBIMENTO DE PIS/PASEP, 29 - JORNADA
DE TRABALHO DO ESTUDANTE, 35 - ANOTAÇÃO DA DIS-
PENSA DO AVISO PÉVIO, 37 - CÓPIA DO CONTRATO DE TRA-
BALHO, 38 - RELAÇÃO DE SALÁRIOS, 43 - ANOTAÇÃO NA
CTPS, 47 - FILHO EXCEPCIONAL, 48 - MURAL, 67 - JUSTA
CAUSA, 68 - FÉRIAS, 69 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO e 72
- FALTA JUSTIFICADA; c) dar-lhe provimento parcial quanto às
Cláusulas: 12 - PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS, para
adaptá-la ao Precedente Normativo nº 72/TST; 16 - INTEGRAÇÃO
DAS COMISSÕES, para que fique assim redigida: "No pagamento
das parcelas rescisórias, da gratificação natalina e das férias dos
comissionistas, os cálculos observem a média atualizada dos últimos
12 (doze) meses, sendo que, se o pagamento for proporcional será
considerada a média atualizada dos meses relativos a férias e 13º
salário proporcionais"; 24 - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE,
para adaptá-la à redação do Precedente Normativo nº 70/TST; 26 -
ABONO DA FALTA PARA CONSULTA MÉDICA, para adaptá-la
aos termos do Precedente Normativo nº 95/TST, mantendo, todavia, a
idade até 12 (doze) anos, tendo em vista que, pelo Estatuto da Crian-

ça e do Adolescente, é considerado criança o indivíduo com idade até
12 (doze) anos, passando, assim, a ter a seguinte redação: "Assegura-
se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao
empregado, para levar ao médico filho menor ou dependente pre-
videnciário de até 12 (doze) anos de idade, bem como os inválidos de
qualquer idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas"; 27 - ATESTADO DE DOENÇA, para adaptá-la aos
termos do Precedente Normativo nº 81/TST; 61 - LIBERAÇÃO DE
DIRIGENTES E DELEGADOS SINDICAIS, para adaptá-la ao Pre-
cedente Normativo nº 83/TST; d) dar provimento ao recurso para
excluir da sentença normativa as Cláusulas 31 - ESTABILIDADE AO
ACIDENTADO e 52 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS; II - por maio-
ria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 60 - CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para adaptá-la aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 119/TST, vencido o Exmo. Ministro Relator;
Processo: RODC - 16014/2002-909-09-00.7 da 9a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Indalécio
Gomes Neto, Ricardo Sampaio & Advogados Associados, Advogado:
Indalécio Gomes Neto, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar,
Advogado: Indalécio Gomes Neto, Recorrente(s): Federação do Co-
mércio do Paraná, Advogado: João Carlos Requião, Recorrente(s):
Barranco, Depiné, Silveira, Celli, Cardoso & Brasil, Advogados Tra-
balhistas Associados, Advogado: Roberto Barranco, Recorrente(s):
Sindicato dos Empregados no Comércio de Curitiba, Advogado: Ana
Maria Ribas Magno, Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Ser-
viços Contábeis, de Assessoramento, Perícias, Informações e Pes-
quisas no Estado do Paraná - Sescap, Advogado: Erinéia Oliveira da
Silva Araújo, Recorrente(s): Pereira Gionédis Advocacia, Advogado:
Louise Rainer Pereira Gionédis, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Advogado:
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Tobias de Macedo, Recor-
rido(s): Sindicato dos Advogados do Estado do Paraná, Advogado:
Luiz Roberto Laynes Kracik, Recorrido(s): Hapner & Kroetz Ad-
vogados S/C, Advogado: Manoel Francisco de Sousa Neto, Recor-
rido(s): Brazilio Bacellar Neto e Advogados S/C, Advogado: Paulo
César Hertt Grande, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Infor-
mações, Pesquisas e em Empresas Prestadoras de Serviço no Estado
do Paraná, Advogado: Mauro José Auache, Recorrido(s): Sindicato
dos Trabalhadores na Indústria Petroquímica de Araucária, Recor-
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção
Civil, Olaria, Cerâmica para Construção, Artefatos de Cimento Ar-
mado e de Mármores e Granitos de Curitiba e Região - SINTRA-
CON, Advogado: Mauro José Auache, Recorrido(s): Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Es-
tado do Paraná, Recorrido(s): Cleverson Marinho Teixeira - Advo-
gados Associados, Advogado: Cleverson Marinho Teixeira, Recor-
rido(s): Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Ad-
vogado: Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Gama de Oliveira &
Advogados Associados, Advogado: Fábio Luiz Gama de Oliveira,
Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de
Curitiba, Advogado: Lúciana Pisa Queiróz, Recorrido(s): Federação
das Empresas de Transporte de Cargas do Estado do Paraná - FE-
TRANSPAR, Advogado: Simone Fonseca Esmanhotto, Recorrido(s):
Grupo Jurídico L. F. Queiroz & Advogados Associados S.C., Re-
corrido(s): Hasson & Advogados S/C, Recorrido(s): Cal Garcia Ad-
vogados Associados S/C, Recorrido(s): G. B. Farah & Advogados
Associados, Recorrido(s): Vítor Marins Advogados Associados, Re-
corrido(s): Walter Borges Carneiro & Advogados Associados, Re-
corrido(s): Arzua & Kohler Advogados Associados, Recorrido(s):
Hapner Advocacia & Consultoria Jurídica S/C, Recorrido(s): Fede-
ração dos Trabalhadores em Transportes Rodoviário de Curitiba, Re-
corrido(s): Federação dos Trabalhadores na Agricultura da Estado do
Paraná, Recorrido(s): Sindicato dos Professores no Estado do Paraná
- SIMPROPAR, Decisão: por unanimidade, adiar o julgamento do
processo; Processo: ROAA - 58022/2002-900-12-00.7 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recor-
rente(s): Seara Alimentos S.A., Advogado: Celso de Novaes, Ad-
vogado: Washington Antônio Telles de Freitas Júnior, Recorrido(s):
Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Procurador: Acir Al-
fredo Hack, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
de Alimentação de Xanxerê e Outros, Advogado: Mirivaldo Aquino
de Campos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso
para, reformando a r. decisão recorrida, declarar a licitude da Cláusula
29 - ANOTAÇÃO NO REGISTRO DE PONTO, restabelecendo-se-
lhe a respectiva vigência; Processo: ED-RODC - 250/2003-000-12-
00.5, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Sindicato dos Condutores de Veículos e Trabalhadores em Trans-
portes Rodoviários de Cargas e Passageiros de Canoinhas e Região,
Advogado: Antônio Carlos Facioli Chedid, Embargado(a): Sindicato
do Comércio Varejista de Canoinhas e Outros, Advogado: Denise dos
Reis Cabral, Embargado(a): Sindicato das Indústrias de Serrarias,
Carpintaria, Compensados, Aglomerados, Lâminas, Chapas de Fibras
de Madeira de Canoinhas, Advogado: Alice Fernandes Aparício de
Domenico, Embargado(a): Sindicato Rural de Canoinhas e Outros,
Advogado: Mônica Scultetus Krauss, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos Declaratórios; Processo: RODC - 468/2003-
000-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Federação do Comércio do Estado do
Espírito Santo, Advogado: Fernando Antônio Vervloet, Recorrido(s):
Sindicato dos Empregados no Comércio em Geral de Serra, Ad-
vogado: José Henrique Dal Piaz, Decisão: I - Por unanimidade, sus-
pender o julgamento do processo em virtude do pedido de Vista
Regimental formulado pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito,
após o Exmo. Ministro Relator ter proferido voto no sentido de: 1)
rejeitar a preliminar argüida em contra-razões pelo recorrido. 2) Re-
curso da Federação do Comércio do Estado do Espírito Santo. a)
Negar provimento às preliminares de ilegitimidade ativa "ad causam"
do sindicato-suscitante, de litisconsórcio necessário, de denunciação

da lide e de irregularidade da assembléia-geral extraordinária por
ausência de "quorum"; b) dar provimento parcial ao recurso quanto à
Cláusula 1ª - REAJUSTE SALARIAL, para deferir como percentual
de reajuste o índice de 10% (dez por cento); c) negar provimento ao
recurso quanto às Cláusulas 2ª - ABRANGÊNCIA, 3ª - RECEBI-
MENTO DE CHEQUES, 5ª - UNIFORMES, 7ª - REEMBOLSO, 8ª
- QUEBRA DE CAIXA, 11 - QUADRO DE AVISOS, 12 - APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA, 14 - DEMISSÕES E ADMISSÕES,
17 - RETENÇÃO DA CTPS - INDENIZAÇÃO, 19 - ALIMEN-
TAÇÃO, 20 - PRIMEIROS SOCORROS, 21 - PENALIDADES e 29
- VIGÊNCIA; d) dar provimento ao recurso para excluir da sentença
normativa a Cláusula 23 - INSALUBRIDADE DAS GESTANTES; II
- por maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 28
- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para adaptá-la ao Precedente
Normativo nº 119/TST, vencido o Exmo. Ministro Relator; P ro c e s s o :
ED-RODC - 20391/2003-000-02-00.9, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Embargante: Sindicato Nacional da In-
dústria de Tratores, Caminhões, Automóveis e Veículos Similares -
SINFAVEA e Outra, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Em-
bargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador:
Oksana Maria Dziura Boldo, Embargado(a): Sindicato dos Metalúr-
gicos do ABC e Outros, Advogado: Davi Furtado Meirelles, Em-
bargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas, de Material Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas, Veículos e
de Auto Peças de São Caetano do Sul, Advogado: Venício Laira,
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Campinas e Região e
Outro, Advogado: Aristeu César Pinto Neto, Decisão: por unani-
midade, acolher os Embargos Declaratórios tão-somente para suprir a
omissão apontada; Processo: ED-RODC - 20416/2003-000-02-00.4,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Sin-
dicato da Indústria de Lâmpadas e Aparelhos Elétricos de Iluminação
do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: Jayme Borges Gambôa,
Advogado: Paulo Eduardo Cardoso Oliveira, Embargado(a): Fede-
ração dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: An-
tônio Rosella, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Advo-
gado: Ubirajara Wanderley Lins, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos Declaratórios; Processo: RODC - 773/2004-000-03-
00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Federação dos Empregados em Turismo e
Hospitalidade do Estado de Minas Gerais, Advogado: José Caldeira
Brant Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Salões de Barbeiros, Ca-
beleireiros, Institutos de Beleza e Similares de Belo Horizonte, Ad-
vogado: Ronaldo da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao recurso para, reformando a v. decisão regional, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para análise e jul-
gamento das reivindicações apresentadas pela federação suscitante;
Processo: ROAA - 782/2004-000-15-00.7 da 15a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato
dos Empregados no Comércio de Campinas, Advogado: Antônio
Cláudio Miiller, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª
Região, Procurador: Renata Cristina Piaia Petrocino, Recorrido(s):
Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem, Decisão: I - Por
unanimidade, negar provimento ao recurso quanto à nulidade do v.
acórdão recorrido e quanto à extinção por transação ou perda de
objeto e rejeitar a preliminar de inobservância do art. 860 da CLT; II
- por maioria, dar provimento parcial ao recurso para adequar as
cláusulas anuladas pelo Tribunal Regional, que tratam das CON-
TRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL e CONFEDERATIVA, aos termos
do Precedente Normativo nº 119/TST, vencido o Exmo. Ministro
Relator; Processo: ROAA - 141515/2004-900-01-00.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recor-
rente(s): Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do
Município do Rio de Janeiro, Advogado: Carlos Eduardo Bosísio,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Pro-
curador: Maria Vitória Süssekind Rocha, Recorrente(s): Sindicato dos
Condutores de Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Transportes
de Cargas em Geral e Passageiros do Município do Rio de Janeiro,
Advogado: Sílvio Soares Lessa, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, adiar o julgamento do processo; Processo: ROAA
- 159345/2005-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalha-
dores em Processamento de Dados e Empregados de Empresas de
Processamento de Dados do Estado de São Paulo, Advogado: An-
tônio Rosella, Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Processa-
mento de Dados e Serviços de Informática do Estado de São Paulo,
Advogado: Cláudia Maria de C. C. Nagao, Recorrido(s): Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador: Cristina Aparecida
Ribeiro Brasiliano, Decisão: I - Recurso do Sindicato dos Traba-
lhadores de Processamento de Dados e Empregados de Empresas de
Processamento de Dados do Estado de São Paulo. 1) Por unani-
midade: a) rejeitar as preliminares de ilegitimidade do Ministério
Público do Trabalho, de inconstitucionalidade do art. 83 da Lei Com-
plementar nº 75/93 e de perda de objeto; b) negar-lhe provimento
quanto à contribuição para custeio do sistema confederativo de re-
presentação sindical; 2) por maioria, dar provimento ao recurso para
restabelecer os percentuais ajustados pelas partes, vencido o Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito; II - Recurso do Sindicato das
Empresas de Processamento de Dados e Serviços de Informática do
Estado de São Paulo. Por unanimidade, considerá-lo prejudicado;
Processo: ED-RODC - 562458/1999.0, Relator: Ministro Milton de
Moura França, Embargante: Ministério Público do Trabalho, Pro-
curador: Heloísa Maria Moraes Rego Pires, Procurador: Lourenço
Andrade, Procurador: Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Embar-
gado(a): Sindicato dos Empregados no Comércio de Taquara, Ad-
vogado: Marcelo Jorge Dias da Silva, Embargado(a): Sindicato do
Comércio Varejista do Vale do Paranhana, Advogado: Sérgio Ivan de
Souza Moreira, Embargado(a): Federação do Comércio do Estado do
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Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: Ana Lúcia Garbin, Em-
bargado(a): Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas
em Geral no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Flávio Obino
Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios
para, suprindo omissão, examinar o Recurso Ordinário do Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região e dar-lhe provimento a fim de
excluir a Cláusula 12 - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO e o
Parágrafo Único da Cláusula 17 - ESTABILIDADE DA GESTANTE
do acordo de fls. 103/113, homologado pelo Regional; P ro c e s s o :
ROAA - 817/2002-000-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 1ª Região, Procurador: Júnia Bonfante Raymundo, Recorrido(s):
Sindicato dos Clubes do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: José
Ferreira Lima, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Clubes,
Estabelecimentos de Cultura Física, Desportos e Similares do Estado
do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 1ª Região e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a invalidade da expressão
"seja com a finalidade de extinguir o contrato de trabalho" da Cláu-
sula 24 da convenção coletiva vigente até 1º/06/2002; P ro c e s s o :
ROAA - 1509/2002-000-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Viação Itapemirim S.A. e Outra,
Advogado: Ney Proença Doyle, Recorrido(s): Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região, Procurador: Fernando Pinaud de Oliveira
Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Ro-
doviários de Cargas e Passageiros de Campos dos Goitacazes, Ad-
vogado: Joaquim Santana da Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RODC - 1657/2002-000-15-00.2 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato Rural de Ara-
çoiaba da Serra, Advogado: Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira,
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tatuí, Advo-
gado: Pedro José de Araújo Neto, Decisão: I - Por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo sindicato patronal
suscitado e, no mérito: a) negar-lhe provimento quanto ao reque-
rimento de integração do Sindicato dos Empregados Rurais de Ita-
petininga, Angatuba e Capela do Alto à lide e quanto à preliminar de
ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo; b) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: 4ª - COM-
PROVANTE DE PAGAMENTO, 5ª - HORAS EXTRAS, 7ª - PA-
GAMENTO DE SALÁRIOS, 8ª - FORNECIMENTO DE MORA-
DIA, 9ª - DIAS PARADOS, 13 - MULTA, 14 - APLICAÇÃO DE
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 15 - DA CAIXA COM MATERIAL
DE PRIMEIROS SOCORROS E AMBULÂNCIA, 16 - ABRIGO,
ÁGUA POTÁVEL E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, 19 - EQUI-
PAMENTOS E MEIOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 21 -
ACESSO DA DIRETORIA, 22 - LISTA DE DEMISSÃO OU AD-
MISSÃO, 23 - CARTA-AVISO, 24 - QUADRO DE AVISO, 25 -
ENTREGA DE DOCUMENTOS, 27 - COLHEITA DO CAFÉ, 28 -
ESTUDANTES, 30 - APLICABILIDADE, 31 - VIGÊNCIA; c) dar

provimento parcial ao recurso quanto às Cláusulas 1ª - REAJUSTE
SALARIAL, para limitar o reajuste concedido a 9% (nove por cento),
e 2ª - PISO SALARIAL OU SALÁRIO NORMATIVO, para limitar
o reajuste ao índice fixado na Cláusula 1ª; d) dar-lhe provimento
parcial para imprimir nova redação às Cláusulas: 3ª - ADMISSÃO
APÓS A DATA-BASE - "Ficam assegurados os percentuais contidos
na cláusula primeira, de forma proporcional, aos trabalhadores rurais
admitidos após a data-base"; 12 - LICENÇA REMUNERADA - "Os
empregados rurais, chefes de família, poderão faltar ao serviço 1 (um)
dia por mês ou meio dia por quinzena, sem pagamento ou mediante
compensação de horário, mas sem prejuízo da remuneração do re-
pouso correspondente, para efetuar compras, desde que não tenham
falta injustificada durante o mês"; 17 - FORNECIMENTO GRA-
TUITO DE INSTRUMENTO DE TRABALHO - "Serão fornecidas
gratuitamente, pelo empregador, as ferramentas necessárias à exe-
cução do trabalho"; 18 - DO TRANSPORTE DE EMPREGADOS -
"Os veículos destinados a transportar os trabalhadores rurais repre-
sentados pelo suscitante, quando fornecidos pelo empregador, não
poderão ultrapassar 15 (quinze) anos de uso, deverão satisfazer as
condições de segurança e comodidade, sendo vedado o carregamento
de ferramentas soltas, junto às pessoas conduzidas. Para o transporte
coletivo de trabalhadores, fica proibida a contratação de motoristas
que apresentem antecedentes criminais previstos nos arts. 302 a 312
da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro)"; 20 - ATES-
TADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS - "Assegura-se a eficácia
aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do
sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço,
desde que existente convênio do sindicado com a Previdência Social,
salvo se o empregador possuir serviço próprio ou conveniado. Pa-
rágrafo Único. Quando o empregado entregar o atestado médico, o
empregador fornecerá contra-recibo"; 26 - APOSENTADORIA - ES-
TABILIDADE - "Os empregados representados pelo suscitante, que
prestem serviços há 5 (cinco) anos, pelo menos, a determinado em-
pregador, terão o emprego garantido, durante os 12 (doze) meses
imediatamente anteriores à data de aquisição do direito à aposen-
tadoria voluntária. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; II -
por maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto às seguintes
Cláusulas: 10 - CRECHES, para adaptar a sua redação aos termos do
Precedente Normativo n.º 22/TST, ficando assim redigida: "Os em-
pregadores manterão creche própria ou conveniada, quando houver
mais de 30 (trinta) empregadas, maiores de 16 (dezesseis) anos de
idade, destinada à guarda de crianças de até 48 (quarenta e oito)
meses de idade, facultada a conversão em auxílio mensal substitutivo,
sem natureza salarial, equivalente a 20% (vinte por cento) do salário
normativo da categoria, por filho situado na aludida faixa etária",
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito; 11 - EMPRE-
GADOS DEMISSIONÁRIOS - FÉRIAS, para imprimir-lhe a se-
guinte redação: "Os empregados demissionários com qualquer tempo
de serviço terão direito a férias proporcionais com acréscimo do terço

constitucional", vencidos os Exmos. Ministros Relator e José Luciano
de Castilho Pereira; e 29 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para
imprimir-lhe a seguinte redação: "Os empregadores, quando do pa-
gamento do primeiro salário resultante do presente dissídio, des-
contarão dos empregados associados a contribuição assistencial au-
torizada pela assembléia dos integrantes da categoria representada
pelo suscitante, na base de 50% (cinqüenta por cento) de 1 (um) dia
de salário, conforme estipulado na Cláusula 2ª - PISO SALARIAL",
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; P ro -
cesso: RODC - 300/2003-000-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados
Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas e Propagan-
distas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Dis-
trito Federal, Advogado: João Evangelista de Oliveira, Recorrido(s):
Sindicato das Indústrias da Alimentação de Brasília, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo sin-
dicato profissional suscitante e, no mérito, dar-lhe provimento para
anular o acórdão recorrido, em virtude de erro procedimental, de-
terminando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
prossiga no exame da causa, como entender de direito, afastada a
ilegitimidade ativa "ad causam"; Processo: ROAA - 1632/2004-000-
15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Procu-
rador: Alex Duboc Garbellini, Recorrido(s): Sucocítrico Cutrale Lt-
da., Advogado: Carlos Otero de Oliveira, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados no Comércio de Araraquara, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RODC - 1811/2004-000-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato Rural de São
Borja, Advogado: Imar Santos Cabeleira, Recorrido(s): Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de São Borja, Advogado: João Carlos da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto
pelo Sindicato Rural de São Borja e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: ROAA - 3041/2004-000-13-00.9 da 13a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde e Entidades
Beneficentes, Filantrópicas, Religiosas e Similares do Agreste da Bor-
borema - SEESSA/AB, Advogado: Belino Luís de Araújo, Recor-
rente(s): Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do
Estado da Paraíba, Advogado: Severino do Ramo Pinheiro Brasil,
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Pro-
curador: Cláudio Cordeiro Queiroga Gadelha, Decisão: por unani-
midade: a) conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo sindicato
profissional requerido e, no mérito, dar-lhe provimento para tão-
somente julgar improcedente o pedido de declaração de invalidade do
§ 2º da Cláusula 2ª - AJUDA DE CUSTO EDUCACIONAL, da
convenção coletiva de trabalho celebrada entre os requeridos; b) jul-
gar prejudicado o exame do Recurso Ordinário interposto pelo sin-
dicato patronal recorrido; Processo: RODC - 3167/2004-000-04-00.2
da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Beatriz de
Holleben Junqueira Fialho, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Extração de Madeira e Lenha - SITIEML, Ad-
vogado: Irani Martins de Medeiros, Recorrido(s): Sindicato das Em-
presas Prestadoras de Serviços Florestais de Guaíba e Região, Ad-
vogado: Júlio Fernando Webber, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho
da 4ª Região e, no mérito, por maioria, vencido o Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, dar-lhe provimento para limitar o
desconto referente à contribuição assistencial aos empregados as-
sociados à entidade sindical profissional, e a 50% (cinqüenta por
cento) do salário-dia, imprimindo nova redação à cláusula, nos se-
guintes moldes: "Cláusula 42.0. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
- 42.1. Fica estabelecida uma contribuição assistencial, conforme de-
liberado em assembléia geral da categoria, na ordem de 50% (cin-
qüenta por cento) do salário-dia, considerando-se o salário base do
empregado no mês de novembro/2004, valor este a ser descontado de
todos os empregados associados, no referido mês; 42.1.1 Quando do
recolhimento da contribuição sindical ao sindicato profissional, as
empresas remeterão juntamente a relação dos empregados, contendo
nome, função e valor descontado"; Processo: ROAA - 778/2002-000-
01-00.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Sindicato dos Oficiais Eletricistas e Trabalhadores nas
Indústrias de Instalação e Manutenção Elétrica, Gás, Hidráulica, Sa-
nitária, Mecânica e de Telefonia do Rio de Janeiro, Advogado: José
Rodrigues Mandú, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: João Hilário Valentim, Recorrido(s): Sindicato da
Indústria de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do
Rio de Janeiro, Decisão: por maioria, dar provimento parcial ao
recurso a fim de limitar a declaração de nulidade da Cláusula 19 -
TAXA ASSISTENCIAL/ASSOCIATIVA, da convenção coletiva de
trabalho, aos empregados não associados à entidade sindical da ca-
tegoria profissional, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira; Processo: RODC - 1494/2002-000-01-00.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Compa-
nhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outra, Procurador: Renata Cotrim Nacif, Recorri-
do(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Metroviários do
Município do Rio de Janeiro, Advogado: Eliezer Gomes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-
ROAA - 28003/2002-909-09-00.0, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Embargante: Ministério Público do Trabalho, Procurador: Iros
Reichmann Losso, Procurador: Ricardo José M. de Britto Pereira,
Embargado(a): Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do
Estado do Paraná, Advogado: Hélio Gomes Coelho Júnior, Embar-
gado(a): Sindicato dos Empregados de Empresas em Asseio e Con-
servação de Cascavel, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em
Empresas de Asseio e Conservação de Londrina, Embargado(a): Sin-
dicato dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação de

Francisco Beltrão e Dois Vizinhos, Embargado(a): Sindicato dos Em-
pregados em Empresas de Asseio e Conservação de Maringá, Em-
bargado(a): Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e
Conservação de Ponta Grossa, Embargado(a): Sindicato dos Empre-
gados em Empresas de Asseio e Conservação de Foz do Iguaçu,
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e
Conservação do Estado do Paraná, Decisão: por unanimidade, acolher
os Embargos de Declaração para sanar contradição, nos termos da
fundamentação, sem alteração da conclusão do acórdão embargado;
Processo: RODC - 135/2003-000-23-00.0 da 23a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Jornalistas
de Mato Grosso, Advogado: Daniéle Cristina de Oliveira, Recor-
rido(s): Televisão Centro América Ltda., Advogado: Ilmo Gnoatto,
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or-
dinário para afastar a decretação de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito e determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região para que aprecie
o mérito da ação coletiva, como entender de direito; P ro c e s s o :
RODC - 378/2003-000-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sinac - Sindicato Nacional dos
Administradores de Consórcio, Advogado: Eliane Pacheco Monteiro,
Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores no Comércio do Estado de
Santa Catarina, Advogado: Oswaldo Miqueluzzi, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário a fim de
limitar o reajuste salarial em 19% (dezenove por cento) e de fixar a
correção do piso salarial no mesmo percentual;<!ID431670-2>

P rocesso: ED-RODC - 689/2003-000-08-00.0, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Embargante: Camargo Corrêa Metais S.A., Ad-
vogado: Ivana Maria Fonteles Cruz, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores Metalúrgicos de Tucuruí e Breu Branco, Advogado:
Raimundo Luís Mousinho Moda, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração; Processo: RODC - 1682/2003-000-15-
00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Embalatec Industrial Ltda., Advogado: César Augusto
Segamarchi, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
da Construção e do Mobiliário de Salto, Advogado: Valdemar Batista
da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Re-
curso Ordinário para limitar a concessão relativa à participação nos
lucros ou resultados ao pagamento de 20% (vinte por cento) do
salário nominal de cada trabalhador a título de participação nos lucros
de 2003 e para determinar a compensação de 50% (cinqüenta por
cento) do período em que não houve trabalho; Processo: ED-RODC
- 1722/2003-000-03-00.6, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Em-
bargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de João Monlevade, Advogado:
José Caldeira Brant Neto, Embargado(a): Companhia Siderúrgica Bel-
go-Mineira, Advogado: Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração; Processo: ROAC - 3774/2003-000-07-00.5 da
7a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente do
Ceará - Sindiagua, Advogado: Marisley Pereira Brito, Recorrido(s):
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE, Advogado:
Helância de Araújo Xavier Wichmann, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RODC -
20206/2003-000-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Entidades
Sindicais Patronais da Indústria e em Associações Civis da Indústria
no Estado de São Paulo, Advogado: Rodrigo Marmo Malheiros, Re-
corrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SINDI-
MAQ, Advogado: Maria Luiza Dias Mukai, Recorrido(s): Associação
Brasileira da Indústria de Máquinas e Equipamentos - ABIMAQ,
Advogado: Maria Luiza Dias Mukai, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RODC - 541/2004-
000-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Açúcar,
da Alimentação e Afins de Sertãozinho e Região, Advogado: Manoel
Gonçalves dos Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Fabricação do Álcool, Químicas e Farmacêuticas de
Ribeirão Preto e Região, Advogado: Walter Bergström, Recorrido(s):
Usina Bazan S.A., Advogado: Luiz Mauro de Rebello Caligiuri, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; P ro -
cesso: ROAA - 550/2004-000-08-00.7 da 8a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): FACEPA - Fábrica de Papel
da Amazônia S.A., Advogado: Heitor Francisco Gomes Coelho, Re-
corrido(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Procurador:
Lóris Rocha Pereira Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria de Papel, Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão
e Cortiça do Estado do Pará e Amapá - SINTRACEL, Advogado:
Jaime Começanha Balesteros Filho, Decisão: por unanimidade, dar
provimento parcial ao Recurso Ordinário para limitar a declaração de
nulidade à segunda parte da Cláusula XV - GARANTIA DO EM-
PREGO À GESTANTE, e para excluir da decisão a determinação de
que a empresa providencie a afixação de dez cópias do acórdão em
locais de fácil acesso aos empregados e a multa imposta por des-
cumprimento de tal determinação; Processo: ROAA - 1804/2004-
000-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais,
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Pro-
fissional do Estado de Minas Gerais - SENALBA/MG, Advogado:
Luciano Ricardo de Magalhães Pereira, Recorrido(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 3ª Região, Procurador: Lutiana Nacur Lorentz,
Recorrido(s): Federação Nacional de Cultura, Recorrido(s): Federação
Nacional de Educação e Integração dos Surdos - FENEIS/MG, De-
cisão: por maioria, dar provimento parcial ao recurso a fim de limitar
a declaração de nulidade da Cláusula 27 - CONTRIBUIÇÃO NE-
GOCIAL da convenção coletiva de trabalho, aos empregados não
associados à entidade sindical da categoria profissional, vencido o
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Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; Processo: ROAA
- 1843/2004-000-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de
São João Del Rei e Campos das Vertentes, Advogado: Antônio Carlos
Penzin Neto, Advogado: Cristiano Brito Alves Meira, Advogado:
Roosevelt Pacheco de Oliveira, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 3ª Região, Procurador: Dennis Borges Santana, Recor-
rido(s): Federação do Comércio do Estado de Minas Gerais e Outro,
Advogado: Célio Rodrigues Neves, Recorrido(s): Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de São João Del Rei e Campos das Vertentes,
Advogado: Antônio Carlos Penzin Neto, Advogado: Cristiano Brito
Alves Meira, Advogado: Roosevelt Pacheco de Oliveira, Recorri-
do(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Procurador: Den-
nis Borges Santana, Decisão: I - Recurso Ordinário interposto pelo
Sindicato dos Empregados do Comércio de São João Del Rei e
Campos das Vertentes. Por maioria, dar-lhe provimento parcial a fim
de limitar a declaração de nulidade da Cláusula Décima da convenção
coletiva de trabalho aos empregados não associados à entidade sin-
dical da categoria profissional, vencido o Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira; II - Recurso Ordinário Adesivo interposto
pelo Ministério Público do Trabalho. Por unanimidade, dar-lhe pro-
vimento para declarar a nulidade da Cláusula Décima Nona da con-
venção coletiva de trabalho celebrada entre o Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de São João Del Rei, Sindicato do Comércio
Varejista de São João Del Rei e Federação do Comércio do Estado de
Minas Gerais, com vigência no período de 1º de fevereiro de 2004 a
31 de janeiro de 2005; Processo: RODC - 5985/2004-000-13-00.0 da
13a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Sindicato das Empresas Jornalísticas de Rádio e Televisão do Estado
da Paraíba, Advogado: José Mário Porto Júnior, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Jornalistas Profissionais do Estado da Paraíba, Advogado:
Francisco Derly Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Recurso Ordinário; Processo: ED-RODC - 2079/2001-000-15-
00.0, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Ursulino
Santos Filho, Advogado: Cristina Buchignani, Advogado: Armando
de Souza Mesquita Neto, Embargante: Sindicato dos Engenheiros no
Estado de São Paulo, Advogado: Nilson Roberto Lucílio, Advogado:
Cláudio Santos da Silva, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade: I - Embargos Declaratórios do Sindicato dos Enge-
nheiros no Estado de São Paulo. Rejeitá-los por ausência de objeto; II
- Embargos Declaratórios da Companhia Paulista de Força e Luz -
CPFL. Acolhê-los parcialmente, apenas para esclarecer que, ressal-
vado o entendimento inicial, foi decidida, por unanimidade, a rejeição
da preliminar de extinção do processo por ausência de tempo hábil
entre a publicação do edital e a realização da assembléia-geral da
categoria profissional; Processo: RODC - 3254/2002-000-01-00.4 da
1a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Sindicato dos Professores do Município do Rio de Ja-
neiro, Advogado: Márcio Lopes Cordero, Recorrido(s): Sindicato das
Entidades de Cultura Física e de Esportes Terrestres, Aquáticos e
Aéreos (Academias, Clubes, Grêmios, Ligas, Associações e Con-
federações Esportivas) do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Na-
poleão Tomé de Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao recurso para, reformada a decisão, afastar a preliminar de extinção
do processo por irregularidade de representação e determinar o re-
torno dos autos para prosseguimento do julgamento, inclusive quanto
às demais preliminares argüidas; Processo: ROAC - 28801/2002-
900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Fiação e Tecelagem de Ponta Grossa, Advogado: Nilton Correia,
Advogado: Agenir Braz Dalla Vecchia, Advogado: David Rodrigues
da Conceição, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 9ª
Região, Procurador: Ricardo Bruel da Silveira, Recorrido(s): Sin-
dicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem no Estado do Paraná,
Decisão: por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do
mérito, por perda de objeto; Processo: ED-RODC - 754/2003-000-
07-00.2, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas do Estado
do Ceará, Advogado: Yvila Maria Pitombeira Coelho, Advogado:
João Estênio Campelo Bezerra e outros, Embargado(a): Sindicato dos
Jornalistas Profissionais no Estado do Ceará, Advogado: Ana Virgínia
Porto de Freitas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios; Processo: RODC - 321/2004-000-17-00.3 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Sindicato dos Motoristas, Ajudantes, Cobradores e Operadores de
Máquinas sobre Pneus do Sul do Estado do Espírito Santo, Ad-
vogado: Adolfo Honorato Ferreira Simões, Recorrido(s): Sindicato
das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Espírito
Santo - SETPES, Advogado: Edinaldo Loureiro Ferraz, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC -
3176/2004-000-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados de
Agentes Autônomos do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul,
Advogado: Victor Rocha Nascimento, Recorrido(s): Sindicato dos
Corretores de Imóveis do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado:
Cristiano Prunes de Azevedo, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso para, reformada a decisão, afastar a preliminar de
extinção do processo por ilegitimidade ativa "ad causam" e deter-
minar o retorno dos autos para prosseguimento do julgamento, in-
clusive quanto às demais preliminares argüidas; Processo: ED-AIRO
- 245/2003-000-07-40.4, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Embargante: Estado do Ceará, Procurador: Wagner Bar-
reira Filho, Procurador: Eduardo Menezes Ortega, Embargado(a):
Sindicato dos Arrumadores de Fortaleza e Outros, Advogado: Be-
nedito Gomes Coutinho, Embargado(a): Companhia de Integração
Portuária do Ceará - Cearáportos, Advogado: Adriana Karla Pinheiro
de Araújo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o

embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do pri-
meiro embargado, nos termos do art. 538, Parágrafo Único, do Có-
digo de Processo Civil; Processo: RODC - 761/2003-000-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Segurança e Vigilância do
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Mário Henrique Peters
Farinon, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de
Segurança e Vigilância de Santa Maria, Advogado: Luiz Fernando
Machado Fioravante, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: I - Por
unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia do pedido argüida pelo
suscitado e, no mérito: a) dar provimento parcial ao recurso para
imprimir nova redação às cláusulas a seguir enumeradas, nos termos
que passa a expor: 21 - MULTA - MORA SALARIAL - "Estabelece-
se multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial, na hipótese de
atraso no pagamento de salário até 20 (vinte) dias, e de 5% (cinco por
cento) por dia no período subseqüente" e 99 - VIGÊNCIA - "A
presente Sentença Normativa terá vigência de 1 (um) ano, a partir de
1º de maio de 2003"; b) dar provimento para deferir integralmente as
seguintes Cláusulas: 5ª - CONVÊNIO COM FARMÁCIA - "As em-
presas firmarão convênio, preferencialmente com redes de fármácia(s)
que preferentemente operem com sistema de cartões com crédito pré-
autorizado e concedam descontos com redução no preço de seus
produtos, onde os empregados possam adquirir remédios para si pró-
prio ou seus dependentes até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do salário profissional do vigilante, ficando as empresas desde
já autorizadas a proceder ao desconto correspondente a estas despesas
nos salários do empregado"; 16.A - CONTRACHEQUES - "As em-
presas que utilizarem o sistema de pagamento dos salários através de
ordem de pagamento bancária serão obrigadas a remeter o contra-
cheque correspondente em duas vias, com a identificação do em-
pregador e com a discriminação das parcelas pagas e os descontos
efetuados até o dia 15 (quinze) de cada mês subseqüente ao que se
refere. O empregado, por sua vez, deverá restituir à empresa a pri-
meira via deste contracheque, devidamente assinada, até o dia 25
(vinte e cinco) do mesmo mês, desde que a empresa proporcione
meios ou responda pelas despesas desta remessa"; 24 - PAGAMEN-
TO NOS POSTOS - "As empresas ficam obrigadas a efetuar, até o 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente, o pagamento dos salários nos
postos de serviço e no decorrer da jornada de trabalho, ressalvando os
pagamentos através de depósito em conta bancária dos empregados.
A efetivação de pagamentos na sede da empresa, são autorizados
(sic), desde que se processem até o 5º (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao que se refere. Parágrafo Primeiro - Pagamento com
cheque, no posto, só até o 4º (quarto) dia útil. O pagamento com
cheque na empresa, só até as 12 (doze) horas do 5º (quinto) dia útil.
Quando o pagamento for efetuado na sede da empresa, deverá ser
concedido vale transporte necessário para esse fim. Parágrafo Se-
gundo - O depósito efetuado na conta corrente do empregado deverá
estar disponível para saque no 5º (quinto) dia útil do mês"; 36 -
ASSISTÊNCIA AO ACIDENTADO NO TRABALHO - "As em-
presas obrigam-se a prestar todo o apoio necessário ao acidentado do
trabalho, inclusive fornecer sem ônus para o empregado a medicação
necessária para seu restabelecimento. Parágrafo Único - Obriga-se o
empregador a transportar o empregado, com urgência, para o es-
tabelecimento de saúde, em caso de acidente, mal súbito ou parto,
ocorrentes no horário e local de trabalho do empregado, ou em seu
deslocamento"; 39 - ASSISTÊNCIA SINDICAL NAS RESCISÕES -
"Para homologação das rescisões as empresas deverão apresentar os

documentos exigidos pelo art. 40 da Instrução Normativa MTB/SNT
Nº 2, de 12.03.92"; 48 - DESCONTOS PROIBIDOS - "As empresas
ficam proibidas de descontar dos salários, ou cobrá-los de outra
forma, valores que correspondam a uniformes ou armas que lhe foram
arrebatadas, comprovadamente, por ação criminal, no local, horário e
no desempenho das funções para as quais foi contratado pelo em-
pregador, e desde que tal fato esteja devidamente registrado e com-
provado perante a autoridade policial competente. Na hipótese da
empresa determinar que o vigilante transporte a arma para casa ou
outro local externo ao posto de serviço, na ocorrência da situação
aqui prevista, também será proibido o desconto"; 50 - DESPESAS
DESLOCAMENTO PARA RESCISÕES CONTRATUAIS - "As em-
presas ficam obrigadas a cobrirem as despesas efetuadas pelos em-
pregados que forem chamados para acerto de contas fora da lo-
calidade onde prestam seus serviços, a saber: alimentação, transporte
e quando for o caso, estadia, desde que efetuadas sob observância de
orientação e determinação da empresa"; 51 - DOBRAS DE JOR-
NADAS - "Fica estabelecida a proibição das dobras de jornadas que
resultem em jornadas de trabalho que ultrapassem o limite de 720
(setecentos e vinte) minutos diários"; 54 - IDENTIDADE FUNCIO-
NAL - "As empresas fornecerão a seus empregados vigilantes iden-
tidade funcional ou crachá, com a completa identificação da empresa
e do empregado, sem qualquer ônus para o mesmo. Parágrafo Único
- As empresas deverão fazer constar da CTPS do empregado que
desempenhe as funções de vigilante a função de 'vigilante', desde que
esse seja detentor de curso de formação ou reciclagem de vigilante,
devidamente aprovado e registrado perante o Departamento de Polícia
Federal"; 55 - PROIBIÇÃO DE ANOTAÇÃO DE ATESTADOS NA
CTPS - "Fica vedado ao empregador o uso da Carteira de Trabalho e
Previdência Social para anotações relativas a afastamento para tra-
tamento de saúde, em qualquer caso, ou os respectivos atestados
médicos"; 58 - REDUÇÃO LEGAL DA HORA NOTURNA - "As
horas decorrentes da contagem reduzida noturna integrarão, para to-
dos dos fins, os somatórios de horas laboradas no mês, ou seja,
sempre que a carga horária normal de trabalho exceder os seus limites
legais, quando em decorrência do cômputo da redução legal da hora
noturna, esse acréscimo a seus limites legais deverá ser pago como
extra. Parágrafo Único - Em decorrência do cômputo da redução legal
da hora noturna, e o previsto nos parágrafos 1º e 2º do art. 73 da CLT,
consigna-se que, no período das 22h às 5h resultam 8 horas, con-

sequentemente, para este período, devem ser pagas 8 (oito) horas de
adicional noturno"; 59 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS E DO
ADICIONAL NOTURNO - "As empresas se obrigam a fazer incidir,
pela média física, as horas extras e o adicional noturno, desde que
habituais, para cálculo e pagamento de férias, gratificações natalinas,
repousos semanais remunerados, feriados, aviso prévio, indenização
adicional e parcelas devidas por ocasião da rescisão contratual. Pa-
rágrafo Único - Na hipótese desta cláusula, a integração das horas
extras e adicional noturno em repousos semanais e feriados, men-
salmente, deverá ser feita na razão de 25 por 5, ou seja, 20% (vinte
por cento) do valor pago a título de horas extras e adicionais no-
turnos, independentemente da quantidade de repousos semanais e
feriados que houverem em cada mês"; 60 - REGISTRO DE PONTO
- "As empresas poderão somente utilizar, para registro de jornadas de
trabalho de vigilantes, papeleta de serviço externo, cartão-ponto, livro
ponto, cartão magnético ou sistema eletrônico de controle de ponto.
Parágrafo Primeiro - Os registros de ponto deverão ser individuais,
anotados, registrados e assinados pelo empregado, sob pena de serem
considerados nulos, ficando estabelecido que para o registro de uma
mesma jornada de trabalho só poderá ser utilizado um instrumento.
Parágrafo Segundo - Em fechando o cartão-ponto antes do dia "30",
as horas devidas no período compreendido entre o dia do fechamento
e o dia 30, deverão ser pagas por estimativa e as diferenças que
venham posteriormente ser constatadas, a maior ou a menor, deverão
ser, respectivamente, compensadas ou complementadas no mês se-
guinte com o salário vigente neste último mês"; 61 - REPOUSOS
SEMANAIS E FERIADOS TRABALHADOS - "Sempre que, por
força legal, as empresas estiverem obrigadas a pagar o dia de repouso
semanal remunerado ou o dia de feriado em dobro, ou seja, não
tiverem compensado trabalho ocorrido nestes dias, deverão pagar
todas as horas trabalhadas nestes dias com 30% (trinta por cento) de
acréscimo"; c) negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 7ª -
DIA DO VIGILANTE, 12 - ADICIONAL DE RISCO DE VIDA, 13

- ALIMENTAÇÃO, 16 - ANUÊNIO, 20 - MULTA - DESCUM-
PRIMENTO DE CLÁUSULA NORMATIVA, 26 e § 2º - REAJUSTE
SALARIAL DOS VIGILANTES, 27 - REAJUSTE SALARIAL AOS
DEMAIS EMPREGADOS, 28 - SALÁRIO SEGURANÇA PES-
SOAL E SERVIÇOS DE ESCOLTA, 29 - SALÁRIOS PROFIS-
SIONAIS - SERVIÇOS DE ALARME E SIMILARES, 30 - SA-
LÁRIOS PROFISSIONAIS - SEGURANÇA PRIVADA, 35 - AS-
SENTOS PARA DESCANSO NOS LOCAIS DE TRABALHO, 38 -
ASSISTÊNCIA JURÍDICA, 43 - COMPENSAÇÃO HORÁRIA, 56

- PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO, 65 - TA-
BELA DE CUSTOS MÍNIMOS; II - por maioria, dar provimento
parcial ao recurso quanto à Cláusula 90 - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL AO SINDICATO, para imprimir nova redação nos
termos que passa a expor: "Reduzir a contribuição assistencial ao
valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) de um dia de salário já
reajustado, excluídos os empregados não sindicalizados, nos termos
do Precedente Normativo nº 119/TST", vencido o Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira; RECURSO DO SINDICATO-SUS-
CITANTE: Por unanimidade, dele conhecer e, no mérito, por maioria,
negar-lhe provimento quanto à Cláusula 92 - DIRIGENTES SIN-
DICAIS, vencidos os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho
Pereira e João Oreste Dalazen; Processo: RODC - 1084/2003-000-
04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimen-
tos de Serviços de Saúde de Pelotas e Outro, Advogado: Daniel
Correa Silveira, Recorrente(s): Sindicato dos Hospitais Beneficentes,
Religiosos e Filantrópicos do Rio Grande do Sul, Advogado: Alceu
Aenlhe Rubattino, Recorrido(s): Sindicato dos Assistentes Sociais no
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Karen Fróes, Decisão: I -
Recurso do Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços

de Saúde de Pelotas e Outro. 1) Por unanimidade, rejeitar as pre-
liminares e, no mérito: a) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas
1ª - REAJUSTE SALARIAL, 3ª - SALÁRIO NORMATIVO, 9ª,
"CAPUT" - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, 11, itens "c" e "d"
- PAGAMENTO DE SALÁRIOS - PRAZOS, 13 - CONTRATO DE
TRABALHO, 14 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, 17, itens "a" e
"b" - LICENÇA GESTANTE, 26 - ATRASOS AO SERVIÇO, 35 -
AUXÍLIO CRECHE, 40 - FÉRIAS - INÍCIO DA CONCESSÃO, 42
- FÉRIAS PROPORCIONAIS, 47 - CTPS - ANOTAÇÃO, 48 - CTPS
- ANOTAÇÃO DA SAÍDA, 50 - SALÁRIOS - COMPROVANTES
DE PAGAMENTO, 51 - SALÁRIOS - ATESTADOS DE AFAS-
TAMENTO E SALÁRIOS, 55 - AMBIENTE DE TRABALHO, 59 -
GARANTIA DE EMPREGO E SALÁRIO - EMPREGADO SORO-

POSITIVO, 61 - UNIFORMES E EPIS, 66 - SALÁRIO SUBS-
TITUIÇÃO NÃO EVENTUAL, 69 - GARANTIA DE EMPREGO -
DELEGADO SINDICAL, 75 - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

- PRESUNÇÃO DE DESPEDIDA INJUSTA, 76 - AVISO PRÉVIO -
DISPENSA DO TRABALHO, 80 - AVISO PRÉVIO - SUSPEN-

SÃO, 84 - CURSOS E REUNIÕES, 89 - QUADRO DE AVISOS, 91
- GARANTIA DE EMPREGO - CIPEIRO, 92 - ACESSO DO SIN-
DICATO NAS EMPRESAS, 94 - MULTA POR DESCUMPRIMEN-
TO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER e 96 - DESCONTOS AUTO-
RIZADOS PELA CATEGORIA; b) dar provimento parcial ao recurso
quanto às cláusulas a seguir enumeradas, nos termos que passa a
expor: 9ª, item "e" - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - "É devida
a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não
compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado,
desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo empre-
gador"; 19 - INTERNAÇÃO HOSPITALAR OU ACOMPANHA-
MENTO MÉDICO - "Assegura-se o direito à ausência remunerada de
1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho
menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade,
mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas"; 21 -
LICENÇA REMUNERADA PARA DIRIGENTE SINDICAL - "As-

segura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem
de assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e com-
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provadas, sem ônus para o empregador"; 41 - FÉRIAS - PAGA-
MENTO - "Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo
salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 (vinte)
dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no período subseqüente"; 62
- ATESTADOS MÉDICOS, PSICOLÓGICOS E ODONTOLÓGI-
COS - "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do
sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado"; 71 - GARANTIA DE EMPREGO -
VÉSPERA DA APOSENTADORIA - "Defere-se a garantia de em-

prego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em que o
empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que tra-
balhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito,
extingue-se a garantia"; c) dar provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa as Cláusulas: 15 - CONTRATO DE EXPERIÊN-
CIA - PRAZO, 31 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, 33 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO - PLANTONISTA, e 57 - VACINAÇÃO; 2) por
maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 97 -
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, nos termos que passa a expor:
"Reduzir o valor da contribuição ao equivalente a 50% (cinqüenta por
cento) de um dia de salário já reajustado, excluídos os empregados
não sindicalizados, nos termos do Precedente Normativo 119/TST",
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; II -
Recurso do Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e Fi-
lantrópicos do Rio Grande do Sul. Por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de inépcia da inicial, ficando prejudicado o exame das demais
preliminares e, no mérito: a) não conhecer das Cláusulas 60 - ATEN-
DIMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO DOS EMPREGADOS e
72 - GARANTIA NO EMPREGO - ACIDENTADO OU ADOEN-
TADO, por falta de interesse recursal; b) dar provimento ao recurso
em relação à Cláusula 98 - DATA BASE - VIGÊNCIA, para imprimir
nova redação, nos termos que passa a expor: "A presente Sentença
Normativa terá vigência de 1 (um) ano, a partir de 1º de novembro de
2003"; c) julgar prejudicado o exame das Cláusulas 1ª - REAJUSTE
SALARIAL, 9ª - ADICIONAL DE HORAS-EXTRAS, 11 - PA-
GAMENTO DE SALÁRIO, 13 - CONTRATO DE TRABALHO, 14
- CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, 15 - CONTRATO DE EXPE-
RIÊNCIA - PRAZO, 17 - LICENÇAS GESTANTE, 19 - INTER-
NAÇÃO HOSPITALAR OU ACOMPANHAMENTO MÉDICO, 21 -
LICENÇA REMUNERADA À REPRESENTAÇÃO SINDICAL, 26

- ATRASOS - REMUNERAÇÃO DE REPOUSO E FERIADO, 31 -
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, 33 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO -

PLANTONISTAS, 35 - AUXÍLIO CRECHE, 40 - FÉRIAS - INÍCIO,
41 - FÉRIAS - PAGAMENTO, 47 - CTPS - ANOTAÇÃO, 48 -
CTPS - ANOTAÇÃO DA SAÍDA, 50 - SALÁRIOS - COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO, 51 - SALÁRIOS - AAS, 55 - AM-
BIENTE DE TRABALHO, 57 - MEDIDAS DE PREVENÇÃO -
VACINAÇÃO, 59 - GARANTIA DE EMPREGO E SALÁRIO -
EMPREGADO SOROPOSITIVO, 62 - ATESTADOS MÉDICOS,
PSICOLÓGICOS E ODONTOLÓGICOS, 66 - SALÁRIO - SUBS-
TITUIÇÃO NÃO-EVENTUAL, 69 - GARANTIA NO EMPREGO -
DELEGADO SINDICAL, 71 - GARANTIA NO EMPREGO - VÉS-

PERAS DA APOSENTADORIA, 75 - DESPEDIDA POR JUSTA
CAUSA - PRESUNÇÃO DE DESPEDIDA INJUSTA, 89 - QUA-
DRO DE AVISOS, 92 - ACESSO DO SINDICATO NAS EMPRE-
SAS, 94 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER, 96 - DESCONTOS AUTORIZADOS PELA CATEGO-
RIA e 97 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL; Processo: RODC -
1313/2003-000-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio

José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato das Empresas
Distribuidoras, Comercializadoras e Revendedoras de Gases em Geral
no Estado do Rio Grande do Sul - SINGASUL, Advogado: Gilmar
Silveira Batista, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores no Co-
mércio de Minérios e Derivados de Petróleo de Pelotas, Advogado:
Eisler Rosa Cavada, Decisão: I - por unanimidade, rejeitar as pre-
liminares e, no mérito: a) negar provimento ao recurso quanto às
Cláusulas 1ª - ABRANGÊNCIA E DATA BASE, 2ª e 3ª - PISO
SALARIAL, 7ª - RECIBOS DE SALÁRIOS, 11, ITEM I - AU-
SÊNCIAS JUSTIFICADAS, 12 - AVISO PRÉVIO - DISPENSA, 14
- INÍCIO DAS FÉRIAS, 16 - HORAS EXTRAS, 18 - UNIFORMES,
23 - QUADRO DE AVISOS, 24 - MENSALIDADES DOS SÓCIOS
e 27 - MULTA; b) dar provimento parcial ao recurso quanto às
Cláusulas a seguir enumeradas, nos termos que passa a expor: 9ª -
ESTABILIDADE AO APOSENTADO - "Defere-se a garantia de
emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em que o
empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que tra-
balhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito,
extingue-se a garantia"; 10 - ESTUDANTES - ABONO DE FALTAS
- "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao em-
pregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e
duas) horas de antecedência e mediante comprovação"; 11, item III e
Parágrafo Único - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS - "Assegura-se o
direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao em-
pregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previ-
denciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas"; 28 - VIGÊNCIA - "Fixa-se a
vigência da presente decisão normativa pelo período de 1º de outubro
de 2003 a 30 de setembro de 2004"; II - por maioria, dar provimento
parcial ao recurso quanto à Cláusula 25 - DESCONTO ASSISTEN-
CIAL OBREIRO, nos termos que passa a expor: "Reduzir a con-
tribuição assistencial ao valor equivalente a 50% (cinqüenta por cen-
to) de 1 (um) dia de salário já reajustado, dela excluídos os em-
pregados não sindicalizados, nos termos do Precedente Normativo nº
119/TST", vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira; Processo: RODC - 1617/2003-000-04-00.1 da 4a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Federação do Comércio de Bens e Serviços do Estado do Rio Grande
do Sul e Outros, Advogado: Eduardo Caring Raupp, Recorrente(s):

Sindicato dos Empregados no Comércio de São Sebastião do Caí,
Advogado: Gilberto Souza dos Santos, Recorrido(s): Sindicato In-
termunicipal dos Concessionários e Distribuidores de Veículos no
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Arlei Dias dos Santos,
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e Aces-
sórios para Veículos do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado:
José Domingos De Sordi, Decisão: I - Recurso dos suscitados. 1) Por
unanimidade, dele conhecer e, no mérito: a) negar-lhe provimento
quanto às Cláusulas: 1ª - REAJUSTE SALARIAL, 3ª - SALÁRIO
MÍNIMO PROFISSIONAL, 5ª - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
DIFERENÇAS SALARIAIS, 8ª, "caput" e § 2º - HORAS EXTRAS,
9ª - ADICIONAL DE FUNÇÃO DE CAIXA, 12 - CÁLCULO PARA
OS COMISSIONISTAS, 12, § 1º - REPOUSO SEMANAL REMU-
NERADO DO COMISSIONISTA, 13 - ANOTAÇÃO DE COMIS-
SÕES, 14 - DESCONTO OU ESTORNO DAS COMISSÕES, 18 -
PROIBIÇÃO DE ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS, 19, III - DIS-
PENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO, 19, IV - SUS-
PENSÃO DO AVISO PRÉVIO, 19, V - ANOTAÇÃO DO AVISO
PRÉVIO, 21, III - ESTABILIDADE AO ALISTANDO, 27 - DA
JORNADA DE TRABALHO DO ESTUDANTE, 29 - ATRASOS
AO SERVIÇO, 30, II - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS EM MOE-
DA CORRENTE, 32 - FÉRIAS PROPORCIONAIS, 36, III - ABO-
NO DE FALTA A GESTANTE, 36, IV - ABONO DE PONTO PARA
SAQUE DO PIS, 36, V - FREQÜÊNCIA LIVRE DIRIGENTES
SINDICAIS, 37, I e 40 - FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS,
37, II - RELAÇÃO DE SALÁRIOS, 38 - ANOTAÇÃO DA FUN-
ÇÃO NA CTPS, 39 - DEVOLUÇÃO DA CTPS, 42 - CURSOS E
REUNIÕES, 43 - ASSISTÊNCIA GRATUITA AOS FILHOS DOS
EMPREGADOS, 45, I e II - ASSENTOS E LOCAL PARA RE-
FEIÇÕES, 46 - UNIFORMES, 52, "CAPUT" e Parágrafo Único -
ACESSO DO SUSCITANTE ÀS EMPRESAS, 54 - ESPECIFICA-
ÇÃO DO MOTIVO DA DESPEDIDA, 56 - DELEGADO SINDI-
CAL, 60 - MULTA, 62 - MENSALIDADE DO SUSCITANTE, 65 -
CANCELAMENTO OU ADIAMENTO DE FÉRIAS, 66 - SALÁ-

RIOS NO PERÍODO DE AMAMENTAÇÃO, 67 - ESTABILIDADE:
PORTADOR VÍRUS HIV e 68, Parágrafo Único - ESTAGIÁ-
RIO/EXPERIÊNCIA; b) dar provimento parcial ao recurso quanto às
Cláusulas a seguir enumeradas, nos termos que passa a expor: 21, IV
- ESTABILIDADE AO APOSENTADO - "Defere-se a garantia de
emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em que o
empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que tra-
balhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito,
extingue-se a garantia"; 36, I - ABONO DE PONTO AO ESTU-
DANTE - "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao
empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e
duas) horas de antecedência e mediante comprovação"; 36, II - ABO-
NO DE FALTA PARA CONSULTA MÉDICA - "Assegura-se o di-
reito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao em-
pregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previ-
denciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no
prazo de 48 horas"; 41 - ATESTADOS DE DOENÇA - "Assegura-se
eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por pro-
fissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de
faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado"; 55 e 57 - RELAÇÃO DE EMPREGADOS - "Obriga-se
a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a
relação de empregados pertencentes à categoria, acompanhada das
guias de contribuição assistencial e da relação nominal dos empre-
gados com salário anterior e o reajustado, no prazo máximo de 30
(trinta) dias do último recolhimento"; 75 - DATA BASE E VIGÊN-
CIA - "A presente Sentença Normativa terá vigência de 1 (um) ano,
a partir de 1º de dezembro de 2003"; c) dar provimento ao recurso
para excluir da sentença normativa as Cláusulas: 19, III - AVISO
PRÉVIO - REDUÇÃO DA JORNADA, 20, "CAPUT" - DURAÇÃO
DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, 22 - INTERVALO NO CPD,
34 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO, 47 - MAQUILAGEM, 30, I -
PRAZO PARA PAGAMENTO DOS SALÁRIOS, 33 - PRAZO PA-
RA PAGAMENTO DAS FÉRIAS e 49, III - MULTA PELO ATRA-
SO NO PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO, FÉRIAS E SALÁRIO e
59 - ELEIÇÕES DA CIPA; 2) por maioria: a) negar provimento ao
recurso quanto à Cláusula 20, § 3º - CONTRATO DE EXPERIÊN-
CIA, vencidos os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira,
João Oreste Dalazen e Carlos Alberto Reis de Paula; b) dar pro-
vimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 65 - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL, nos termos que passa a expor: "Reduzir o valor da
contribuição ao equivalente a 50% (cinqüenta por cento) de 1 (um)
dia de salário já reajustado, excluídos os empregados não sindi-
calizados, nos termos do Precedente Normativo 119/TST", vencido o
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; II - Recurso do
sindicato suscitante. Por unanimidade, dele conhecer e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: ROAA - 610/2004-000-08-00.1 da
8a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Federação das Indústrias do Estado do Pará, Advo-
gado: Carlos Guilherme da S. Azevedo, Recorrido(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 8ª Região, Procurador: Célia Rosário Lage
Medina Cavalcante, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção e do Mobiliário de Barbacena e Abaetetuba
- Sinticomba, Advogado: Isis Margareth Xavier Gomes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC -
1452/2004-000-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Federação das Indústrias
do Estado do Rio Grande do Sul - FIERGS, Advogado: Lindomar dos
Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Bagé, Advogado: Jorge Luiz Dias
Fara, Decisão: I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito:
a) negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª - REAJUSTE
SALARIAL, 5ª - HORAS EXTRAORDINÁRIAS, 10 - FÉRIAS, 15
- SALÁRIO DO SUBSTITUTO, 18 - AUXÍLIO FUNERAL, 20 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 24 - FÉRIAS PROPORCIO-
NAIS, 33 - PAGAMENTO DE SALÁRIOS AOS DEPENDENTES,
35 - ASSISTÊNCIA AO ACIDENTADO, 36 - COMUNICAÇÃO DE
FALTA GRAVE, 37 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, 40 - SA-
QUE DO PIS, 43 - AMAMENTAÇÃO, 45 - ESTABILIDADE AO
RECRUTA, 46 - UNIFORME E EQUIPAMENTOS, 49 - RECIBOS
DE PAGAMENTO, 54 - FGTS E CONTRIBUIÇÕES DA PREVI-
DÊNCIA, 56 - ATRASOS AO SERVIÇO, 61 - ANOTAÇÕES NA
CTPS, 62 - RETENÇÃO DA CTPS, 64 - DISPENSA DO AVISO
PRÉVIO, 66 - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO, 68 -
ESTABILIDADE PROVISÓRIA AOS MEMBROS DA CIPA, 70 -
QUADRO DE AVISOS, 71 - ACESSO DO SINDICATO NAS EM-
PRESAS, 73 - ELEIÇÃO DE DELEGADO SINDICAL e 75 - DES-
CONTO DE MENSALIDADES; b) dar-lhe provimento parcial quan-
to às cláusulas a seguir enumeradas, nos termos que passa a expor: 8ª
- SERVIÇO SUPLEMENTAR - "É devida a remuneração em dobro
do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo
do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja
estabelecido outro dia pelo empregador"; 12 - PAGAMENTO DE
SALÁRIOS EM DINHEIRO - "O pagamento de salários em sexta-
feira e em véspera de feriado deverá ser realizado em moeda corrente,
ressalvada a hipótese de depósito em conta bancária. Estabelece-se
multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial, na hipótese de
atraso no pagamento de salário até 20 (vinte) dias, e de 5% (cinco por
cento) por dia no período subseqüente"; 39 - FALTAS JUSTIFI-
CADAS - "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um)
dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 horas"; 42 - ABONO DE FALTAS AO
ESTUDANTE - "Concede-se licença não remunerada nos dias de
prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72
(setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação"; 52
- ESTABILIDADE AO APOSENTADO - "Defere-se a garantia de
emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em que o
empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que tra-
balhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito,
extingue-se a garantia"; 59 - ATESTADOS MÉDICOS E ODON-
TOLÓGICOS - "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odon-
tológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores,
para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente con-
vênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador
possuir serviço próprio ou conveniado"; 69 - LIBERAÇÃO DE DE-
LEGADOS SINDICAIS - "Assegura-se a freqüência livre dos di-
rigentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões sin-
dicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus para o
empregador"; c) dar provimento integral ao recurso para excluir da
sentença normativa às Cláusulas 16 - SALÁRIO DE ADMISSÃO, 19
- AUXÍLIO FERRAMENTAS, 65 - TRABALHO EM JAÚ SUS-
PENSO e 67 - ELEIÇÕES DA CIPA; II - por maioria, dar pro-
vimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 77 - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL E RELAÇÃO DE EMPREGADOS, nos termos que
passa a expor: "Reduzir a contribuição assistencial ao valor equi-
valente a 50% de um dia de salário já reajustado, dela excluídos os
empregados não sindicalizados, nos termos do Precedente Normativo
nº 119/TST. Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional,
uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes à categoria,
acompanhada das guias de contribuição assistencial e da relação no-
minal dos empregados com salário anterior e o reajustado, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias do último recolhimento". Vencido neste
item o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; P ro c e s s o :
RODC - 1486/2004-000-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Federação do
Comércio de Bens e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul e
Outros, Advogado: Ana Lúcia Garbin, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados no Comércio de Três Passos, Advogado: José Orlando
Schäfer, Decisão: I - Por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no
mérito: a) negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª -
REAJUSTE SALARIAL, 3ª - DIFERENÇAS SALARIAIS, 10 -
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE CAIXA, 13 - CÁLCULO PARA OS
COMISSIONISTAS, 14 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
DO COMISSIONISTA, 15 - ESTORNO DAS COMISSÕES, 16 -
ANOTAÇÃO DAS COMISSÕES, 20 - ESTABILIDADE AO ALIS-
TANDO, 26 - AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO CUMPRIMENTO,
28 - SUSPENSÃO DO AVISO PRÉVIO, 29 - DISPENSA DO CUM-
PRIMENTO DO AVISO PRÉVIO, 30 - ESPECIFICAÇÃO DOS
MOTIVOS DA DESPEDIDA, 33 - JORNADA DE TRABALHO DO
ESTUDANTE, 34 - ATRASOS AO SERVIÇO, 37 - ABONO DE
FALTA A GESTANTE, 38 - ABONO DE PONTO PARA SAQUE
DO PIS, 39 - FÉRIAS PROPORCIONAIS, 42, 2ª parte - PAGA-
MENTO DOS SALÁRIOS EM MOEDA CORRENTE, 43 - OBRI-
GAÇÃO DE FORNECIMENTO DE RECIBOS DE PAGAMENTO,
44 - RELAÇÃO DE SALÁRIOS, 45 - DEVOLUÇÃO DA CTPS, 46
- COMPROVANTE DE ENTREGA DE DOCUMENTOS, 48 - AS-
SENTOS NO LOCAL DE TRABALHO, 52 - ASSISTÊNCIA GRA-
TUITA AOS FILHOS DOS EMPREGADOS, 53 - UNIFORMES, 59,
"CAPUT" - ACESSO DO SUSCITANTE ÀS EMPRESAS, 59, Pa-
rágrafo Único - QUADRO DE AVISOS, 60 - MENSALIDADE DO
SUSCITANTE, 61 - FREQÜÊNCIA LIVRE DIRIGENTES SINDI-
CAIS, 62 - DELEGADO SINDICAL e 63 - MULTA; b) dar-lhe
provimento parcial quanto às Cláusulas a seguir enumeradas, nos
termos que passa a expor: 21 - ESTABILIDADE AO APOSENTADO
- "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 (doze) meses que
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 (cinco)
anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; 35 - ABONO DE
PONTO AO ESTUDANTE - "Concede-se licença não remunerada
nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o
patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante
comprovação"; 36 - ABONO DE FALTA PARA CONSULTA MÉ-
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DICA - "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas"; 47 - ATES-
TADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS - "Assegura-se eficácia
aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do
sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço,
desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social,
salvo se o empregador possuir serviço próprio ou conveniado"; 66 -
VIGÊNCIA - "A presente Sentença Normativa terá vigência de 1
(um) ano, a partir de 1º de maio de 2004"; c) dar provimento ao
recurso para excluir da sentença normativa as Cláusulas: 25 - AVISO
PRÉVIO PROPORCIONAL - MAIORES DE 45 ANOS, 27 - AVISO
PRÉVIO - REDUÇÃO DA JORNADA, 40, 42 e 51 - MULTA PELO
ATRASO NO PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO, FÉRIAS E SA-
LÁRIO, PRAZO PARA PAGAMENTO DOS SALÁRIOS e PRAZO
PARA PAGAMENTO DAS FÉRIAS e 64 - ELEIÇÕES DA CIPA; II
- por maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 65
- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, nos termos que passa a expor:
"Reduzir o valor da contribuição ao equivalente a 50% (cinqüenta por
cento) de um dia de salário já reajustado, excluídos os empregados
não sindicalizados, nos termos do Precedente Normativo 119/TST",
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; P ro -
cesso: RODC - 2881/2004-000-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato
das Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça no Estado do Rio Grande
do Sul, Advogado: Camila Trevisan Vaz da Silva, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça
de Porto Alegre, Advogado: Gustavo Juchem, Advogado: João Carlos
Rodrigues da Silva, Decisão: I - Por unanimidade, rejeitar as pre-
liminares e, no mérito: a) dar provimento parcial ao recurso para
imprimir nova redação às cláusulas a seguir enumeradas, nos termos
que passa a expor: 1.6 - HORAS EXTRAS - "As horas extraor-
dinárias subseqüentes às 2 (duas) primeiras serão remuneradas com o
adicional de 100% (cem por cento). É devida a remuneração em
dobro do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem
prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este,
não seja estabelecido outro dia pelo empregador"; 2.12 - LISTA
INFORMATIVA - "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato pro-
fissional, uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes à
categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e da
relação nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias do último recolhimento"; 2.14 -
ABONO DE PONTO AO EMPREGADO ESTUDANTE - "Con-

cede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas
de antecedência e mediante comprovação"; 2.2 - ABONO DE FAL-
TAS - "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do
sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado"; 2.21 - GARANTIA AO APOSEN-
TADO - "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 (doze)
meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me-
nos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; 2.22
- ATESTADOS MÉDICOS DOS FILHOS - "Assegura-se o direito à
ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para
levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6
(seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas"; 2.34 - VIGÊNCIA - "A presente Sentença Normativa
terá vigência de 1 (um) ano, a partir de 1º.10.2004"; 2.46 - DIS-
PENSA DE DIRIGENTE SINDICAL - "Assegura-se a freqüência
livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reu-
niões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus
para o empregador"; b) negar provimento ao recurso quanto às Cláu-
sulas: 1.1 - REAJUSTE SALARIAL, 1.4 - PISO SALARIAL E/OU
SALÁRIO NORMATIVO, 2.7 - ELEIÇÃO DOS INTEGRANTES
DA CIPA, 2.9 - UNIFORMES E INSTRUMENTOS DE TRABA-
LHO, 2.10 - ANOTAÇÃO DE ATESTADOS NA CTPS, 2.15 - HO-
RÁRIO DE AMAMENTAÇÃO, 2.16 - CRECHE, 2.17 - BOLETINS
INFORMATIVOS, 2.26 - ESTABILIDADE DO EMPREGADO
ALISTANDO, 2.29 - ATRASO AO SERVIÇO, 2.31 - CONTRATO
DE EXPERIÊNCIA, 2.32 - GARANTIA DE SALÁRIO, 2.33 -
MULTA POR VIOLAÇÃO DE ACORDO, 2.40 - CÓPIA DO CON-
TRATO DE EXPERIÊNCIA, 2.42 - ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS
VIGIAS, 2.43 - ATESTADOS DE SALÁRIOS, 2.44 - MULTA -
OBRIGAÇÕES, 2.45 - RETENÇÃO DA CTPS, 3.1 - FÉRIAS PRO-
PORCIONAIS, 3.3 - LIVRE ACESSO AO DIRIGENTE SINDICAL;
II - por maioria, dar provimento parcial ao recurso para imprimir
nova redação à Cláusula 2.13 - DESCONTO ASSISTENCIAL PARA
O SINDICATO OBREIRO, nos termos que passa a expor: "Reduzir a
contribuição assistencial ao valor eqüivalente a 50% (cinqüenta por
cento) de 1 (um) dia de salário já reajustado, excluídos os em-
pregados não sindicalizados, nos termos do Precedente Normativo nº
119/TST", vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira; Processo: ED-ED-RODC - 20218/2004-000-02-00.1, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato
dos Auxiliares de Administração Escolar de São Paulo, Advogado:
Fernando Pires Abrão, Embargado(a): Fundação São Paulo (Man-
tenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC),
Advogado: Paulo Sérgio João, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração e aplicar ao embargante multa de 1% (um
por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido, a teor
do art. 538, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil; P ro c e s s o :
ROAA - 7/2005-000-24-00.3 da 24a. Região, Relator: Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 24ª Região, Procurador: Rosimara Delmoura Caldeira,
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá-

rios de Dourados e Região, Advogado: Maria Victória Martins, Re-
corrido(s): Viação Turismo Nissei Ltda., Advogado: Aquiles Paulus,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para
declarar a nulidade da Cláusula 18 do acordo coletivo 2004/2005;
Processo: ED-ROAA - 17/2005-000-24-00.9, Relator: Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato da Indústria
na Fabricação do Açúcar e do Álcool do Estado de Mato Grosso do
Sul, Advogado: Roberto Lorenzoni Neto, Embargado(a): Ministério
Público do Trabalho da 24ª Região, Procurador: Rosimara Delmoura
Caldeira, Embargado(a): Federação dos Trabalhadores na Agricultura
do Estado de Mato Grosso do Sul - FETAGRI, Advogado: Margit
Janice Pohlmann Streck, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos Declaratórios; Processo: ROAA - 116/2005-000-08-00.8 da
8a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Federação das Indústrias do Estado do Pará - FIEPA,
Advogado: Fernando de Moraes Vaz, Recorrido(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 8ª Região, Procurador: Ana Maria Gomes Ro-
drigues, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Alimentação dos Estados do Pará e Amapá, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao recurso. Nada mais havendo a tratar
encerrou-se a Sessão às dezesseis horas e trinta e oito minutos. E,
para constar, eu, Diretora da Secretaria da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Ex-
mo. Ministro Vantuil Abdala e por mim subscrita. Brasília, aos vinte
e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e seis.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente

do Tribunal Superior do Trabalho

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos
<!ID431671-0>

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e seis, às
treze horas e vinte e cinco minutos, realizou-se a Segunda Sessão
Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a Pre-
sidência do Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes
Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula,
Antônio José de Barros Levenhagen e o Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores, e a Diretora da Secretaria da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Dra. Sandra Helena de
Moura Teixeira. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a
Sessão, à qual deixou de comparecer, por motivo justificado, o Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito. O Exmo. Ministro Vantuil Abdala
indagou aos presentes se havia alguma manifestação a ser feita. O
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, fazendo uso da
palavra, registrou voto de congratulação ao Exmo. Ministro Milton de
Moura França, em virtude do transcurso de seu aniversário natalício.
Associaram-se a essa manifestação o Ministério Público do Trabalho,
representado pelo Dr. Luiz da Silva Flores, e o Dr. Alexandre Simões
Lindoso, em nome dos advogados. Lida e aprovada a ata da Sessão
anterior, passou-se à ORDEM DO DIA: Processo: RODC -
156/2005-000-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA,
Advogado: Ursulino Santos Filho, Advogado: Raul Luiz Ferraz Filho,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Pro-
curador: Gisele Santos Fernandes Góes, Recorrido(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará - STIUPA e
Outro, Advogado: Jarbas Vasconcelos do Carmo, Advogado: Cláudio
Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento
do processo em virtude do pedido de Vista Regimental formulado
pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, após o Exmo. Ministro
Relator ter proferido voto no sentido de: a) negar provimento ao
Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho; b)
rejeitar a preliminar de não-conhecimento do Recurso Ordinário in-
terposto por Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, argüida pelo
sindicato-requerido; c) dar provimento ao Recurso Ordinário inter-
posto por Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, a fim de, de-
clarando a nulidade da decisão recorrida (fls. 1.227/1.254 e
1.292/1.299), determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da Oitava Região para que profira nova decisão na Ação
Declaratória de abusividade de greve e na Reconvenção após a pro-
dução da prova pleiteada pela requerente. Prejudicada a análise das
demais matérias constantes das razões de Recurso Ordinário inter-
posto por Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA. O Exmo. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito e, com fundamentação diversa, o
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira acompanharam o
voto do Exmo. Ministro Relator; Processo: DC - 139856/2004-000-
00-00.5, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Suscitante: Fede-
ração Nacional dos Trabalhadores Ferroviários e Outros, Advogado:
Marlene Ricci, Suscitado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li-
quidação), Advogado: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por
unanimidade: I - rejeitar as preliminares de ilegitimidade ativa, de
falta de interesse de agir, de impossibilidade jurídica do pedido, de
indeferimento da inicial por inépcia e de inobservância da forma de
votação exigida pelo art. 524 da CLT; II - no mérito: a) deferir as
seguintes Cláusulas: 2ª - GARANTIA DA DATA-BASE - "A RFFSA
garantirá a data-base de 1.5.2004, para revisão e/ou celebração do
acordo coletivo do trabalho"; 3ª - MANUTENÇÃO DAS CLÁU-
SULAS SOCIAIS - "A RFFSA manterá todas as cláusulas constantes
do acordo coletivo de trabalho vigente"; b) deferir parcialmente a
Cláusula 1ª - REAJUSTE SALARIAL - "A RFFSA - Rede Fer-
roviária Federal S/A atualizará sua tabela básica de salários com o
índice de 7,5% (sete vírgula cinco por cento)". Observações: I - A

Presidência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos deferiu
juntada de substalecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
Procurador da Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários e
Outros, Dr. Marcelo Ribeiro Guimarães, o qual falou pelo Suscitante;
II - Falou pelo Suscitado o Dr. Garcia D'Ávila de Albuquerque;
Processo: DC - 140975/2004-000-00-00.0, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Suscitante: Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas Ferroviárias Similares e Afins dos Estados da Bahia e Sergipe
e Outros, Advogado: Vladimir Doria Martins, Advogado: Ulisses
Riedel de Resende, Suscitado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogado: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por
unanimidade: 1) rejeitar as preliminares de ilegitimidade ativa, de
falta de interesse de agir, de impossibilidade jurídica do pedido, de
indeferimento da inicial por inépcia e inobservância da forma de
votação exigida pelo art. 524 da CLT; 2) no mérito: a) deferir as
seguintes Cláusulas: 15 - DESPESAS COM FUNERAIS - "A Em-
presa manterá as despesas decorrentes da remoção e dos funerais dos
empregados falecidos em acidentes de trabalho"; 22 - DIÁRIAS DE
VIAGEM - "A Empresa, a partir da assinatura do presente acordo,
pagará, em espécie e adiantado, 15 (quinze) diárias no valor cor-
respondente a R$30,00 (trinta reais) cada uma delas, a todos os
empregados que são obrigados a viajar por necessidade dos serviços";
23 - FÉRIAS/DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - "A empresa adian-
tará aos empregados que gozaram férias no mês de janeiro metade do
13º (décimo terceiro salário)"; 24 - FERIADOS - REMUNERAÇÃO
- "A empresa pagará os dias trabalhados em feriados e pontos fa-
cultativos em moeda corrente ou os converterá em folga a critério do
empregado. Parágrafo primeiro. Entende-se como ponto facultativo o
dia em que a empresa suspender o serviço administrativo como, por
exemplo, o dia do ferroviário"; 31 - APOSENTADORIA ATUA-
LIZAÇÃO - "A empresa procederá a revisão funcional dos inativos,
com finalidade de posicioná-los, no atual Plano de Cargos e Salários,
PCS, implantado em 01/02/1990, na mesma posição hierárquica que
detinham na data de seus desligamentos, nos termos da CARTA N°
014/SUREH/93 de 06/01/93 e CARTA CIRCULAR N° 049/GEC-
PRE/93 de 29 de maio de 1992"; 34 - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - LEI 8.186/91 - "A Empresa assegurará a todos
os empregados que fazem jus a complementação de que trata a Lei
8.186/91, o direito de optar pela mesma, ou exclusivamente, pelo
valor do benefício Previdenciário, quando mais favorável, mediante
requerimento próprio dirigido à empresa"; 43 - ABONAMEN-
TO/GREVE - "A Empresa abonará o dia de ausência ou atraso de
empregado quando este for impedido de comparecer ao local de
trabalho, em conseqüência de movimento paredista no transporte co-
letivo de passageiros (urbano e intermunicipal) habitualmente uti-
lizado pelo empregado"; 44 - ABONO DE FALTAS/ESTUDANTES
- "A empresa abonará ausências ao trabalho dos empregados es-
tudantes regularmente matriculados nas escolas de primeiro, segundo
e terceiro graus, em cursos oficiais ou reconhecidos nos dias dos
exames exigidos pelas escolas ou cursos durante o ano civil, desde
que comuniquem com antecedência de quarenta e oito horas e apre-
sentem comprovantes idôneos até dois dias subseqüentes a realização
dos exames"; 46 - FÉRIAS/CONVERSÃO - "A Empresa concorda
com a conversão pecuniária do abono de férias para o início destas,
ou também para o final"; 47 - FÉRIAS/FRACIONAMENTO MESES
NOBRES - "A Empresa garantirá o desdobramento das férias do
pessoal, em dois períodos, nunca inferior a 10 (dez) dias, nos termos
do parágrafo primeiro do artigo 134 da CLT, sempre que houver
interesse do empregado. Parágrafo único. A empresa viabilizará um
sistema de férias que permita, periodicamente, a todos os empre-
gados, condições de serem gozadas nos meses considerados "nobres"
(janeiro, fevereiro, julho e dezembro)"; 48 - FÉRIAS GESTANTE -
"A Empresa garantirá que a empregada gestante poderá marcar seu
período de férias à critério da mesma, inclusive em seqüência à
licença maternidade. Parágrafo único. Este benefício será estendido às
empregadas que fizerem adoção"; 49 - FÉRIAS/PERÍODO DE GO-
ZO - "A Empresa será obrigada a efetuar o pagamento dos salários
das férias, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis de seu
início"; 50 - JORNADA DE TRABALHO - FILHOS DEFICIENTES
E/OU EXCEPCIONAIS - "A Empresa assegurará aos empregados
que possuem filhos excepcionais e/ou deficientes o direito de cum-
prirem jornada de trabalho com horário flexível"; 51 - MEDIDA
DISCIPLINAR - "A Empresa submeterá o empregado à Comissão de
Inquérito ou Sindicância, se este for assistido por representante in-
dicado pelo sindicato de base, com direito à manifestação. Parágrafo
primeiro. A Empresa deverá convocar o empregado, com antece-
dência mínima de 3 (três) dias úteis, e o sindicato terá o mesmo prazo
para indicar seus representantes. Caso não o indique, o empregado
será ouvido sem assistência. Parágrafo segundo. A Empresa dará
conhecimento e fornecerá cópia de todo processo disciplinar ao sin-
dicato de base, visando a assegurar amplo e total direito de defesa ao
empregado, inclusive ao recurso, conforme regulamentação vigente
oriunda da RFFSA, incorporada ao patrimônio dos trabalhadores,
denominado Regulamento Disciplinar"; 55 - RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA - "A Empresa não imporá restrições e/ou sanções
aos empregados em decorrência de ajuizamento de reclamatória na
Justiça. Parágrafo único. A Empresa fará depósito em dinheiro pe-
rante a Justiça do Trabalho nas ações coletivas e/ou individuais que
tiverem sentença favorável aos empregados, no intuito de liquidar os
passivos trabalhistas"; 56 - DANOS MATERIAIS - "A Empresa não
cobrará de seus empregados os danos causados com quebra de ma-
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios, salvo quando com-
provada a existência de dolo"; 59 - ESTABILIDADE PRÉ-APO-
SENTADORIA - " A Empresa não poderá dispensar seus empregados
optantes pelo FGTS durante os 36 (trinta e seis) meses imediatamente
anteriores à aquisição do direito à aposentadoria, ressalvando os casos
de acordo"; 62 - VALE DE TRANSPORTE - "A Empresa concederá
Vales-Transporte aos seus empregados até o penúltimo dia útil de
cada mês"; 63 - TRANSFERÊNCIA - SAÚDE - "A Empresa via-
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bilizará os pedidos de transferência de seus empregados, quando
solicitada por razões de saúde sua ou de seus familiares diretos"; 69
- EXAME MÉDICO PERIÓDICO - "A Empresa fará exames pe-
riódicos em seus empregados no máximo anualmente, salvo nos casos
onde haja exigência de períodos mais curtos, sendo estes sempre após
descanso regulamentar e podendo, a critério das áreas médico-psi-
cológicas. Parágrafo primeiro. A empresa incorporará nos exames
periódicos, exames preventivos de câncer de mama e útero às suas
empregadas, bem como exames preventivos de próstata de seus em-
pregados. Parágrafo segundo. A empresa disponibilizará os resultados
dos referidos exames aos empregados interessados. Parágrafo terceiro.
A Empresa obriga-se a cumprir as NR-7 e NR-9"; 73 - APOSEN-
TADORIA ESPECIAL - "A Empresa preencherá o Formulário de
Exposição e Agentes Agressivos (DS 8030), de forma conveniente e
adequada, de acordo com a legislação, para concessão do benefício de
Aposentadoria Especial pelo INSS"; 78 - CADASTRO DE PES-
SOAL - "A Empresa fornecerá todos os dados cadastrais dos em-
pregados da ativa, aposentados e pensionistas aos sindicatos, sempre
que requeridos, podendo se for o caso, por meio magnético"; 79 -
REMESSA DE COMANDOS - "A Empresa remeterá ao sindicato de
base mensalmente cópias dos comandos de aposentadorias, tão logo
aprovados e encaminhados ao INSS"; 81 - NORMAS E PROCE-
DIMENTO - RH - "A Empresa fornecerá aos sindicatos de base, em
um prazo de 30 (trinta) dias exemplar completo de todas as re-
gulamentações administrativas sobre RH, normas e procedimentos
que se encontram vigorando e aquelas emitidas na vigência deste
acordo coletivo de trabalho"; 82 - REQUERIMENTOS - "A Empresa
enviará respostas por escrito aos requerimentos encaminhados pelo
sindicato de base, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do protocolo na empresa"; 84 - SINDICATO - EDITAIS DE
LICITAÇÃO - "A Empresa dará acesso aos sindicatos de base aos
editais completos de licitação para venda e arrendamento de suas
instalações e imóveis"; 85 - CONCESSÃO - "A Empresa compro-
mete-se a enviar ao sindicato de base o relatório trimestral do cum-
primento do contrato de desempenho e concessão das malhas já
concedidas"; 86 - CLÁUSULA PENAL - "A Empresa, na inadim-
plência no cumprimento de cláusulas deste acordo, receberão no-
tificação do sindicato de base, através de seus diretores de admi-
nistração e recursos humanos e de administração e finanças, que terão
10 (dez) dias para solucionarem o problema. Parágrafo primeiro. A
empresa garantirá a formação de comissão paritária formada por
membros da mesma, representantes dos sindicatos de base, para fis-
calização e acompanhamento do cumprimento do acordo, sendo que
em não se observando o disposto no "caput", a comissão paritária terá
plenos poderes para pôr fim ao impasse, preservando os termos pro-
postos neste acordo. Parágrafo segundo. Caracterizada a inadimplên-
cia administrativa, a empresa dará cumprimento imediato à cláusula e
ressarcirão o sindicato de base reclamante de todas as despesas de-
correntes. Parágrafo terceiro. De acordo com o disposto no parágrafo
segundo, a empresa recolherá aos cofres do sindicato de base re-
clamante multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o piso salarial
da categoria, de forma acumulativa tantas forem as cláusulas não
cumpridas, multiplicado pelo número de empregados que se encon-
trem em situação divergentes ao pactuado no presente acordo, além
de pagarem a cada empregado prejudicado multa no valor do salário
bruto do mesmo. Parágrafo quarto. Persistindo a irregularidade, a
decisão será proferida por arbitramento judicial ou extrajudicial atra-
vés do representante do Ministério do Trabalho, tendo os sindicatos
de base competência de substituto processual"; 87 - GARANTIA DA
DATA-BASE - "A Empresa garantirá a data-base de primeiro de
maio, para firmação de acordo coletivo ou revisão de dissídio"; b)
deferir parcialmente as seguintes Cláusulas: 3ª - REAJUSTE SA-
LARIAL. "A RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A reajustará em
7,5% (sete vírgula cinco por cento), na data-base de 1º de maio de
2004, os salários vigentes em 30.04.2003"; 6ª - DIFERENÇAS SA-
LARIAIS - "A Empresa pagará aos seus empregados créditos re-
troativos de salários, vantagens e benefícios, líquidos e certos, de-
vidos a qualquer título há mais de 30 (trinta) dias, tomando por base
o salário do mês de liquidação"; 9ª - ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE - "A Empresa pagará a título de adicional de insalubridade
40% (quarenta por cento) do salário mínimo dependendo das con-
dições de trabalho do empregado e de acordo com os termos do laudo
concessório, nos termos da lei"; 11 - HORAS EXTRAS - "Caso a
Empresa venha a necessitar de serviços extraordinários para além da
jornada diária de seus empregados, deverá cumprir rigorosamente os
itens relacionados: a) as horas trabalhadas em dias normais, para além
da jornada normal, serão pagas com acréscimo de 100% (cem por
cento); b) todas as horas trabalhadas nos sábados, domingos e fe-
riados serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento)"; 14 -
ADICIONAL DE RISCO DE VIDA - "A Empresa pagará 15% (quin-
ze por cento) do salário nominal a título de risco de vida aos em-
pregados integrantes das classes de Agente de Segurança Ferroviária,
Assistente de Segurança Ferroviária e Vigilante Ferroviário"; 19 -
AUXÍLIO MATERNO INFANTIL - "A RFFSA manterá o pagamento
do auxílio materno-infantil, no valor de R$51,30 (cinqüenta e um
reais e trinta centavos), por filho de qualquer natureza, aí com-
preendidos os adotivos, enteados ou menor que viva sob a depen-
dência exclusiva do empregado(a) devidamente comprovado, até que
a criança complete 7 (sete) anos de idade, observado no que couber,
o disposto na RDIREH nº 16/92, de 23.06.92. Parágrafo primeiro. O
auxílio acima será concedido mediante a apresentação do compro-
vante da(s) matrícula(s) da criança(s) em creche ou pré-escola e
mantido mediante a apresentação semestral de recibo(s) de paga-
mento(s). Parágrafo segundo. Sem prejuízo de concessão, nos termos
do parágrafo anterior, a RFFSA pagará até 2 (dois) auxílios na mesma
razão, para cobertura de despesas com a guarda do(s) dependente(s)
não matriculado(s) em creche ou pré-escola, independentemente de
comprovação. Parágrafo terceiro. No caso de dependentes excep-
cionais e/ou inválidos, comprovadamente, não haverá limite de idade.

Parágrafo quarto. Nos casos em que a entidade familiar seja formada
por mais de 1 (um) empregado da RFFSA, apenas 1 (um) fará jus ao
benefício. Parágrafo quinto. O auxílio disposto no "caput" será es-
tendido aos empregados que fizerem adoção"; 20 - AUXÍLIO TÍ-
QUETES ALIMENTAÇÃO/ REFEIÇÃO - "A Empresa concederá
tíquetes alimentação/refeição em número de 30 mensais a todos os
empregados, inclusive no período de férias. Parágrafo primeiro. Este
benefício será totalmente subsidiado pelas empresas e será entregue
até o penúltimo dia útil de cada mês. Parágrafo segundo. O reajuste
do valor facial do tíquete alimentação/refeição será fixado em R$9,00
(nove reais), a partir de 01/05/03. Parágrafo terceiro. O fornecimento
do tíquete será mantido, por até 15 (quinze) dias, ao empregado que
por motivo de acidente de trabalho, doença profissional e tratamento
de saúde, for afastado do serviço"; 21 - HORA EXTRA - CÁLCULO
- "A RFFSA considerará, para efeito do cálculo da hora extra, a
remuneração composta de salário-base acrescida dos adicionais sa-
lariais. Parágrafo primeiro. A RFFSA adotará para pagamento das
horas extras a tabela salarial do mês de competência do recebimento.
Parágrafo segundo. O empregado que participe de curso/treinamento
fora de seu horário de trabalho por exigência da RFFSA deverá ter as
horas referentes apontadas como horas extras"; 36 - APOSENTA-
DORIA/PLANSFER - "A RFFSA providenciará os cálculos relativos
aos valores atrasados do abono PLANSFER, referentes ao prazo de
doze meses, submetendo-os ao Ministério dos Transportes. Caso este
autorize o pagamento, os valores serão incluídos nos comandos de
aposentados e pensionistas, na forma autorizada"; 40 - ALEITA-
MENTO MATERNO - "A Empresa se obriga a conceder duas horas,
a escolha da empregada, para aleitamento de seus filhos, até que os
mesmos completem 12 (doze) meses"; 41 - LICENÇA MATER-
NIDADE - "A RFFSA pagará licença remunerada às gestantes pelo
período de 120 (cento e vinte) dias. Parágrafo único. Esta licença será
extensiva às empregadas que venham a adotar filhos de até 12 (doze)
meses de idade"; 42 - ABONO DE HORAS - VANTAGENS PE-
CUNIÁRIAS - "A RFFSA abonará as horas necessárias para o em-
pregado receber vantagens pecuniárias estabelecidas por Lei, pagas
através da rede bancária (PIS/PASEP, INSS, auxílio-natalidade, be-
nefícios da REFER, IRPF), bem como folha suplementar, adianta-
mentos e 13º (décimo terceiro) salário"; 45 - ABONO DE FALTA-
CONCURSO PÚBLICO - "A RFFSA dispensará seus empregados
para participarem de concursos públicos, sem prejuízos pecuniários,
incluindo suas vantagens e benefícios, mediante comprovação"; 52 -

DISPENSA DE EMPREGADO - "O empregado despedido será
informado, por escrito, dos motivos da dispensa"; 54 - DISSÍDIO
COLETIVO - GARANTIA DE SALÁRIOS E CONSECTÁRIOS -
"Defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado des-
pedido sem justa causa desde a data do julgamento do Dissídio
Coletivo até 90 (noventa) dias após a publicação do acórdão, limitado
o período total a 120 (cento e vinte) dias"; 57 - ESTABILIDADE
POR ACIDENTE DO TRABALHO/DOENÇA PROFISSIONAL -
"A RFFSA não rescindirá o contrato de trabalho de seus empregados,
afastados por mais de 15 (quinze) dias por motivo de acidente do
trabalho e/ou doença profissional, antes de transcorridos 365 (tre-
zentos e sessenta e cinco) dias de alta do INSS, salvo por motivo de
falta grave. Parágrafo primeiro. Caso o empregado fique incapacitado
parcialmente para o exercício do cargo em que se encontra, será
readaptado e reenquadrado no PCS, segundo as normas da empresa.
Parágrafo segundo. Os empregados reabilitados pelo INSS serão reab-
sorvidos na função em que forem julgados capazes, desde que exis-
tentes no PCS. Parágrafo terceiro. As reabilitações poderão ser feitas
sem o afastamento do empregado, devendo nessa hipótese, receber
seu salário sem qualquer tipo de perda. Parágrafo quarto. As despesas
decorrentes de readaptação, tais como, deslocamento do empregado
de sua sede de trabalho para o local de readaptação, serão cobertos
pela RFFSA. Parágrafo quinto. A RFFSA entregará os laudos mé-
dicos e/ou psicológicos aos empregados que passaram por processo
de readaptação no prazo máximo de oito dias após a realização da
inspeção médica. Parágrafo sexto. A RFFSA se obriga em efetuar os
exames de saúde em seus empregados por ocasião de rescisão con-
tratual (Exames Demissionais)"; 58 - ESTABILIDADE GESTANTE -
"A Empresa assegurará estabilidade no emprego à empregada ges-

tante, de 180 (cento e oitenta) dias após o término da licença ma-
ternidade. Parágrafo primeiro. A empresa assegurará à empregada
gestante, seu imediato remanejamento quando no local de trabalho
esteja exposta a qualquer agente nocivo, insalubre ou perigoso, para
outro local nas empresas, ficando assegurada, se houver o rema-
nejamento de função, a irredutibilidade de remuneração. Parágrafo
segundo. É vedado à empresa exigir de suas empregadas atestado de
laqueadura de trompas, teste de gravidez ou qualquer outra imposição
contrária aos preceitos constitucionais concernentes aos direitos in-
dividuais, ao princípio da igualdade entre os sexos e proteção da
maternidade. Parágrafo terceiro. O disposto no parágrafo terceiro tam-
bém aplicar-se-á às mulheres que vierem a ser contratadas para tra-
balharem na empresa. Parágrafo quarto. O disposto no "caput" aplica-
se também às empregadas que vierem a praticar a adoção de filhos
até 12 (doze) meses de idade"; 65 - ASSISTÊNCIA JURÍDICA A
EMPREGADO - "A RFFSA prestará assistência jurídica aos seus
empregados, quando a demanda de ordem criminal for oriunda do
exercício da atividade profissional, sendo envolvidos os mesmos em
processos judiciais resultantes da relação de emprego. Parágrafo pri-
meiro. Esta assistência jurídica compreenderá o acompanhamento de
empregados, através de profissional especializado do Departamento
Jurídico da RFFSA, que poderá ser escolhido em comum acordo com
o empregado, desde as delegacias de polícia até as instâncias su-
periores, quando forem prestar esclarecimentos na condição de réus.
Parágrafo segundo. A RFFSA providenciará e custeará a despesa
judicial do empregado nos locais onde não haja órgão jurídico próprio
e o atendimento não possa ser feito por profissional especialista do
seu quadro. Parágrafo terceiro. Todos os empregados que se en-
quadrarem no disposto do "caput", deverão oficializar a solicitação do

acompanhamento jurídico, mediante ofício protocolado em qualquer
órgão da empresa"; 66 - DISCRIMINAÇÃO/PRECONCEITO - "A
RFFSA se compromete a apurar todas as situações denunciadas for-
malmente pelas supostas vítimas relativas aos casos de assédio se-
xual, discriminação racial, credo, religiosa, deficiência física per-
manente ou temporária com assistência do sindicato de base"; 67 e
68- DOENÇAS PROFISSIONAIS E ACIDENTES DE TRABALHO
- "A RFFSA se obriga a manter o controle das doenças ocupacionais
estabelecendo que a CIPA, Comissão de Saúde e Comissão de Aci-
dente terão acesso a todas as informações e dados estatísticos das
doenças profissionais e acidentes de trabalho sofridos pelos empre-
gados. Parágrafo primeiro. A empresa remeterá ao sindicato de base,
quando solicitado, relatórios e dados estatísticos de tais eventos. Pa-
rágrafo segundo. A RFFSA pagará todas as despesas que o em-
pregado venha a incorrer por motivos de acidente do trabalho, desde
que a empresa não mantenha convênio com hospitais ou não existam
hospitais públicos ou conveniados com o Sistema Único de Saúde -
SUS, que propiciem o pronto e adequado atendimento. Parágrafo
terceiro. A RFFSA compromete-se a proceder ao pagamento do dis-
posto no "caput" até no mínimo 7 (sete) dias úteis, a partir da entrega
do pedido do empregado na área de recursos humanos"; 70 - PO-
LÍTICA GLOBAL SOBRE AIDS - "Consoante recomendação da
Organização Internacional do Trabalho, não será exigido, por parte do
empregador, exame admissional e/ou pedido que denuncie o vírus da
AIDS. Parágrafo primeiro. A Empresa definirá no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da assinatura deste acordo, política global de prevenção
à AIDS e de acompanhamento a doenças soropositivas. As entidades
sindicais poderão subsidiar com informações para elaboração da re-
ferida política. Esta política global deverá ser elaborada em conjunto
com as entidades sindicais que trabalham especificamente com os
portadores do vírus da AIDS. Parágrafo segundo. Educando seus
companheiros de trabalho no que concerne à aceitação desse novo
membro do setor. Parágrafo terceiro. A empresa respeitará a con-
fidencialidade de toda informação médica, inclusive, sobre a situação
pessoal relativa ao HIV. Parágrafo quarto. O empregado não é obri-
gado a informar a empresa sobre a situação em relação ao HIV/AIDS,
conforme código de ética médica. Parágrafo quinto. A empresa não
fará qualquer discriminação ao empregado portador do vírus HIV.
Parágrafo sexto. A empresa não dispensará, salvo por motivo de falta
grave, devidamente comprovada, os empregados portadores do vírus
HIV"; 71 - POLÍTICA DE SAÚDE - "A Empresa através da área de
recursos humanos, formulará programas médicos e psicológicos ob-
jetivando a recuperação dos trabalhadores dependentes de álcool e
drogas"; 72 - UNIFORME PROFISSIONAL - "Determina-se o for-
necimento gratuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo
empregador"; 74 - ACESSO A DOCUMENTOS - "A RFSSA dará
conhecimento aos sindicatos dos principais dados estatísticos e da
avaliação de seu desempenho, tais como: balanço anual, despesas
com pessoal e encargos sociais, estatísticas de recursos humanos e
exploração imobiliária, desde que sejam documentos de domínio pú-
blico"; 75 - DIRIGENTES SINDICAIS - FREQÜÊNCIA LIVRE -
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem de assembléias e reuniões sindicais devidamente convo-
cadas e comprovadas, sem ônus para o empregador , na seguinte
proporção: a) até 500 (quinhentos) empregados - 5 (cinco) diretores";
80 - QUADRO DE AVISOS - "Defere-se a afixação, na empresa, de
quadro de avisos do sindicato, para comunicados de interesse dos
empregados, vedados os de conteúdo político-partidário ou ofensivo";
88 - VIGÊNCIA/AUTO-APLICABILIDADE - "As condições esta-
belecidas na presente sentença normativa terão vigência de 12 (doze)
meses, a partir de 01/05/2004 até 30/04/2005 salvo disposição de lei
em contrário que traga benefícios acima dos aqui acordados, não
havendo impedimentos para que as partes discutam e acordem novas
condições de relação de trabalho, mediante manifestação expressa de
uma das partes"; c) indeferir as seguintes Cláusulas: 1ª - PISO SA-
LARIAL, 2ª - AUMENTO REAL, 4ª - PARIDADE SALARIAL, 5ª -
PROTEÇÃO DO SALÁRIO, 7ª - AVISO PRÉVIO, 8ª - ADICIO-

NAL DE PERICULOSIDADE, 10 - ADICIONAL NOTURNO, 12 -
ANUÊNIOS, 13 - ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA, 16 -

AUXÍLIO FUNERAL, 17 - INTEGRALIZAÇÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA, 18 - AUXÍLIO EMERGENCIAL-TRATAMENTO DE
SAÚDE, 26 - APOSENTADORIA/ADIANTAMENTO DE PENSÃO,
27 - GRATIFICAÇÃO PARA INATIVOS, 28 - REENQUADRA-
MENTO DE APOSENTADOS, 29 - APOSENTADORIA/SUPLE-
MENTAÇÃO REFER, 30 - APOSENTADOS/NÍVEIS, 32 - ATRA-
SADOS DE NÍVEIS, 33 - ATUALIZAÇÃO PENSIONISTAS, 35 -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - REVISÃO, 37 -
ADICIONAIS/COMPLEMENTAÇÃO, 38 - REPOSICIONAMENTO
DE NÍVEIS, 39 - PCS/REVISÃO, 53 - EXTINÇÃO DO CARGO DE
CONFIANÇA/FUNÇÃO GRATIFICADA, 60 - TRANSPORTE GE-
RAL, 61- PLANO DE SAÚDE, 64 - MEDIDA DISCIPLINAR, 76 -
DESCONTO ASSISTENCIAL, 77 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e

83 - FISCALIZAÇÃO AUDITORIA. Observação: Falou pelo Sus-
citante o Dr. Antônio Alves Filho e pelo Suscitado o Dr. Garcia
D'Avila; Processo: ROAA - 141515/2004-900-01-00.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recor-
rente(s): Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do
Município do Rio de Janeiro, Advogado: Carlos Eduardo Bosísio,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Pro-
curador: Maria Vitória Süssekind Rocha, Recorrente(s): Sindicato dos
Condutores de Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Transportes
de Cargas em Geral e Passageiros do Município do Rio de Janeiro,
Advogado: Sílvio Soares Lessa, Recorrido(s): Os Mesmo, Decisão:
por unanimidade: I - Recurso Ordinário do Sindicato das Empresas de
Passageiros do Rio de Janeiro e Recurso Adesivo do Sindicato Pro-
fissional. a) Rejeitar as preliminares de incompetência funcional do
Tribunal Regional - Recurso do Sindicato das Empresas - e de ile-
gitimidade do Ministério Público do Trabalho - Recurso Adesivo do
Sindicato Profissional (fls.459/467); b) dar provimento parcial ao
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recurso mantendo a Cláusula 35 - HORA DE REFEIÇÃO, com a
seguinte redação: "Conforme já havia sido ajustado nas convenções
coletivas anteriores, visando solucionar a aplicação do art. 71 da CLT
e seus parágrafos, ante a tipicidade do serviço público essencial
prestado a população pela impossibilidade de paralisação, e aten-
dendo o interesse do pessoal do TRÁFEGO, em ter a sua jornada
reduzida para 42 (quarenta e duas) horas semanais (exceto os Fiscais),
pois não têm interesse em prorrogar a jornada diária, para continuar a
fazer uma só pegada e receber como EXTRA o que excedê-la, fica
estabelecida a SUPRESSÃO do INTERVALO destinado à HORA DE
DESCANSO E REFEIÇÃO, para que tenham uma só pegada, subs-
tituindo-a por uma INDENIZAÇÃO pecuniária, correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o salário em vigor, enquanto durar a referida
supressão, mantendo apenas o DESCANSO obrigatório ajustado na
Cláusula 18 da presente, sem a condicionante nela prevista, com base
na flexibilização da jornada permitida pelo art. 7º, incisos VI e XIV
da CRFB e a jurisprudência do TST que normatizou a hipótese
prevista para o transporte coletivo relativo ao art. 71 da CLT (Proc.
TST-RO-DC 445.370/98-3) e por analogia, o Enunciado 85/TST. Pa-
rágrafo 1º - A supressão acima é feita mediante TRANSAÇÃO ante
o recebimento pelo pessoal do tráfego (MOTORISTA, COBRADOR,
DESPACHANTE E FISCAL) do percentual de 5% (cinco por cento)
calculado sobre o salário a ser pago a partir de março de 2001.
Parágrafo 2º - Fica mantida a jornada de trabalho de 7:00 (sete) horas
diárias ou 42 (quarenta e duas) horas semanais para o pessoal do
tráfego, estabelecida nas Cláusulas 2ª e 3ª da presente convenção,
EXCETO para os Fiscais, que continua sendo de 44 (quarenta e
quatro) horas por semana"; c) negar provimento ao recurso quanto à
Cláusula 30 - CESTA BÁSICA; II - Recurso Ordinário do Ministério
Público do Trabalho. Negar-lhe provimento. Observação: Presentes à
Sessão o Dr. Sílvio Soares Lessa, patrono do Sindicato das Empresas
de Transportes de Passageiros do Município do Rio de Janeiro e o Dr.
Carlos Eduardo Bosísio, patrono do Sindicato dos Condutores de
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Transportes de Cargas em
Geral e Passageiros do Município do Rio de Janeiro; P ro c e s s o :
RODC - 22/2003-000-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano
do Distrito Federal - METRÔ - DF, Advogado: Cleuza Alves Lima,
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Trans-
portes Metroviários do Distrito Federal - SINDMETRÕ-DF, Advo-
gado: Jonas Duarte J. da Silva, Recorrido(s): Os Mesmo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário do sindicato-
suscitante, que envolve as Cláusulas 1ª - REAJUSTE SALARIAL e
5ª - ADICIONAL NOTURNO, e, quanto ao Recurso Ordinário da
empresa suscitada: a) negar-lhe provimento no tocante às Cláusulas:
1ª - REAJUSTE SALARIAL, 3ª - QUEBRA DE CAIXA, 6ª - ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS, 8ª - POLÍTICA SALARIAL - TER-
CEIRIZAÇÃO - TRABALHO TEMPORÁRIO, 38 - AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO e 39 - AUXÍLIO-CRECHE/EDUCAÇÃO; b) dar pro-
vimento parcial ao recurso quanto às Cláusulas 2ª - ABONO SA-
LARIAL, para limitá-lo a 12 (doze) parcelas de R$100,00 (cem reais)
e 44 - MORTE OU INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE
DE TRABALHO - SEGURO OBRIGATÓRIO, para limitar o seguro
aos empregados que transportem valores ou exerçam as atividades de
vigia ou vigilante; Processo: RODC - 90/2004-000-10-00.6 da 10a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Com-
panhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ - DF, Ad-
vogado: Heuler Bueno Rezende, Recorrente(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Transportes Metroviários do Distrito Fe-
deral, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): Os Mes-
mo, Decisão: por unanimidade: a) rejeitar a preliminar de não-co-
nhecimento do Recurso Ordinário, argüida pelo sindicato-suscitante
nas contra-razões; b) dar provimento parcial ao Recurso Ordinário
interposto pela Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -
Metrô-DF, a fim de alterar a redação da Cláusula 1ª - REAJUSTE
SALARIAL, da seguinte maneira: "A empresa concederá aos em-
pregados reajuste salarial da ordem de 10% (dez por cento) sobre os
salários do mês de março de 2004, com efeitos a partir de 1º de abril
do mesmo ano. Parágrafo único. As parcelas vencidas, assim en-
tendidas aquelas situadas entre o início da vigência desta sentença
normativa e a data de sua publicação, poderão ser pagas no prazo de
90 (noventa) dias;" c) negar provimento ao Recurso Ordinário Ade-
sivo manifestado pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Transportes Metroviários do Distrito Federal; Processo: ROAA -
771/2002-000-12-00.1 da 12a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Rosch Administradora de Serviços e Infor-
mática Ltda., Advogado: Celita Oliveira Sousa, Advogado: Jefferson
Biava, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Pro-
cessamentos de Dados de Santa Catarina, Advogado: Rodolfo Rue-
diger Neto, Decisão: por maioria, julgar extinto o processo sem exa-
me do mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil,
vencido o Exmo. Ministro Relator, que justificará voto vencido ao pé
do acórdão. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Milton de Moura
França. Observação: Falou pelo Recorrente a Dra. Celita Oliveira
Sousa; Processo: RODC - 20236/2004-000-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Sindicato dos Comissários e Consignatários do Estado de São Paulo,
Advogado: Ademir Corrêa, Recorrido(s): Federação dos Empregados
de Agentes Autônomos do Comércio de São Paulo e Outros, Ad-
vogado: Leonaldo Silva, Decisão: por unanimidade, suspender o jul-
gamento do processo em virtude do pedido de Vista Regimental
formulado pelo Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
após o Exmo. Ministro Relator ter proferido voto no sentido de:
rejeitar as preliminares de extinção do feito por não esgotamento da
via negocial e de julgamento "ultra petita" e, no mérito: a) negar
provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 3ª - REAJUSTE SA-
LARIAL, 4ª - PISO SALARIAL, 5ª - HORAS EXTRAS, 6ª - ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, 7ª - SALÁRIOS COMPOS-
TOS, 10 - REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL

NOTURNO, 13 - COMISSÃO POR SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁ-
RIA, 15 - ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA, 16 - EXTEN-
SÃO DO DIREITO À FÉRIAS, 21 - AVISO PRÉVIO ESPECIAL,
26 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO ALISTADO, 27 - UNI-
FORMES, 29 - GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA, 32 -
INÍCIO DAS FÉRIAS, 33 - A.A.S. e R.S.C, 37 - COMPROVANTES
DE PAGAMENTO, 39 - CARTA REFERÊNCIA, 41 - CARTEIRA
DE TRABALHO - ANOTAÇÕES, 43 - ASSISTÊNCIA MÉDICA
AOS DESEMPREGADOS, 42 - AUSÊNCIAS LEGAIS, 44 - CON-
TRATO DE EXPERIÊNCIA, 45 - RESCISÃO INDIRETA, 46 -
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, 57 - CLÁUSULA PENAL e 63 -
ANOTAÇÃO DE COMISSÕES; b) dar provimento parcial ao re-

curso quanto às cláusulas seguintes, nos termos que passa a expor: 25
- ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA - "Defere-se a garantia
de emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em
que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde
que trabalhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o
direito, extingue-se a garantia"; 34 - ATESTADOS MÉDICOS DO
SINDICATO - "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odon-
tológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores,
para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente con-
vênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador
possuir serviço próprio ou conveniado"; 35 - PROVAS ESCOLARES
- "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao em-
pregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de
antecedência e mediante comprovação"; 36 - EXAMES VESTIBU-
LARES - "Na prestação de exames vestibulares para ingresso em
curso universitário, ou profissionalizantes de segundo grau, será con-
cedida ao empregado licença não remunerada de 5 (cinco) dias úteis
por ano, devendo comprovar o motivo da ausência"; 38 - AVISO DE
DISPENSA - "O empregado despedido será informado, por escrito,
dos motivos da dispensa"; 42 - PUBLICIDADE - "Defere-se a afi-
xação, na empresa, de quadro de avisos do sindicato para comu-
nicados de interesse dos empregados, vedados os de conteúdo po-
lítico-partidário ou ofensivo"; 48, 49, 50, 51 e 52 - CONTRIBUI-
ÇÕES ASSISTENCIAIS DOS SINDICATOS PROFISSIONAIS de
Americana e Região, Araraquara e Região, Campinas e Região, San-
tos e Região, Marília e Região, Santo André e Região e Sorocaba e
Região - "Redução do valor das contribuições ao equivalente em 50%
(cinqüenta por cento) de um dia de trabalho já reajustado, excluídos
os empregados não sindicalizados, nos termos do Precedente Nor-
mativo 119/TST"; 56 - SEGURO DE VIDA - "Institui-se a obrigação
do seguro de vida, em favor do empregado e seus dependentes pre-
videnciários, para garantir a indenização nos casos de morte ou in-
validez permanente, decorrentes de assalto, consumado ou não, desde
que o empregado se encontre no exercício das suas funções"; c) dar
provimento ao recurso para excluir as Cláusulas: 8ª - ADIANTA-
MENTO QUINZENAL (VALE), 9ª - ADIANTAMENTO DA PRI-
MEIRA PARCELA DO 13º SALÁRIO, 11 - JORNADA DO DI-
GITADOR, 12 - SALÁRIO DO SUCESSOR, 14 - PROMOÇÕES, 17
- PPR - PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS, 18
- COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO, 22 -
ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE, 23 - ESTABI-
LIDADE PROVISÓRIA DO EMPREGADO PAI, 24 - ESTABILI-
DADE PROVISÓRIA AO AFASTADO PELA PREVIDÊNCIA, 30 -

REEMBOLSO CRECHE, 31 - REEMBOLSO AO TRABALHA-
DOR COM FILHO EXCEPCIONAL, 40 - AUXÍLIO FUNERAL, 44
- AUSÊNCIAS LEGAIS, 47, "CAPUT" - HOMOLOGAÇÕES/QUI-
TAÇÕES, 61 - AUXÍLIO REFEIÇÃO, 67 - ADICIONAL NOTUR-
NO; Processo: RODC - 20158/2004-000-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Petropack Em-
balagens Industriais Ltda. e Outra, Advogado: Jackson de Oliveira,
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas,
Farmacêuticas, Plásticas, de Explosivos, Abrasivos, Fertilizantes e
Lubrificantes de Osasco e Região, Advogado: Aristeu Bento de Sou-
za, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para julgar extinto o processo sem julgamento de mérito com fulcro
no art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, com
ressalvas de entendimento dos Exmos. Ministros José Luciano de
Castilho Pereira e João Oreste Dalazen. Custas invertidas. Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, patrono
do Recorrente; Processo: RODC - 20216/2003-000-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recor-
rente(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Es-
truturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON, Advogado: Rubens
Augusto Camargo de Moraes, Recorrido(s): Sindicato dos Traba-
lhadores em Empresas de Transportes Rodoviários e Anexos de Mogi
das Cruzes, Suzano, Biritiba Mirim, Guarrema e Salesópolis, Ad-
vogado: Edson Aparecido da Silva, Decisão: por unanimidade, sus-
pender o julgamento do processo em virtude do pedido de Vista
Regimental formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, após o Exmo. Ministro Relator ter proferido voto no
sentido de: a) negar provimento às preliminares de ilegitimidade de
parte, de ausência de requisitos legais, de base territorial e de au-
sência de data-base; b) negar provimento ao recurso quanto às Cláu-
sulas: 1ª - VIGÊNCIA, 2ª - REAJUSTE SALARIAL, 3ª - PISOS
SALARIAIS, 4ª - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTA-
DOS - PLR REAL, 6ª - HORAS EXTRAS, 7ª - CESTA BÁSICA, 9ª
- ADIANTAMENTO SALARIAL, 11 - SALÁRIO ADMISSÃO, 13 -

COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO, 14 -
INTERVALO PARA PAGAMENTO, 15 - ATESTADOS MÉDICOS,
18 - COMPROVANTE DE PAGAMENTO, 27 - MENSALIDADES
SINDICAIS, 32 - ELEIÇÃO DA CIPA, 34 - QUADRO DE AVISOS,
35 - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE, 36 - UNIFORMES e
EPI, 40 - CONVÊNIO MÉDICO e 41 - SEGURO DE VIDA E
DESEMPREGO; c) dar provimento parcial ao recurso quanto às
seguintes Cláusulas: 17 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO, para adaptá-la
aos termos do Precedente Normativo nº 159/TST, que assim dispõe:
"Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente

eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus ao
salário contratual do substituído. Vago o cargo em definitivo, o em-
pregado que passa a ocupá-lo não tem direito a salário igual ao do
antecessor"; 22 - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS, para adaptá-la
aos termos do Precedente Normativo nº 72/TST, que assim dispõe:
"Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial, na
hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 (vinte) dias, e de
5% (cinco por cento) por dia no período subseqüente"; 23 - GA-
RANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS DE APOSENTADORIA,
para adaptá-la ao Precedente Normativo nº 85/TST, nos seguintes
termos: "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 (doze) meses
que antecedem a data em que o empregado adquire direito à apo-
sentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5
(cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; 30 - DIS-
PENSA POR JUSTA CAUSA, para adaptá-la aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 47/TST, que assim dispõe: "O empregado des-
pedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa"; d) dar
provimento ao recurso para excluir da sentença normativa as Cláu-
sulas 39 - AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS e 42 - AUXÍLIO AO
FILHO EXCEPCIONAL; e) dar provimento ao recurso quanto à
Cláusula 28 - CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO PROFISSIO-
NAL; Processo: RODC - 258/2003-000-12-00.1 da 12a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, Advo-
gado: Antônio Carlos Facioli Chedid, Recorrido(s): Sindicato dos
Engenheiros do Estado de Santa Catarina - SENGE e Outros, Ad-
vogado: Adriano Zanotto, Advogado: Irineu Ramos Filho, Decisão:
por unanimidade, adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator; Processo: RODC - 16014/2002-909-09-00.7 da 9a.
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recor-
rente(s): Indalécio Gomes Neto, Ricardo Sampaio & Advogados As-
sociados, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Recorrente(s): Brasil
Telecom S.A. - TELEPAR, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Re-
corrente(s): Federação do Comércio do Paraná, Advogado: João Car-
los Requião, Recorrente(s): Barranco, Depiné, Silveira, Celli, Cardoso
& Brasil, Advogados Trabalhistas Associados, Advogado: Roberto
Barranco, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de
Curitiba, Advogado: Ana Maria Ribas Magno, Recorrente(s): Sin-
dicato das Empresas de Serviços Contábeis, de Assessoramento, Pe-
rícias, Informações e Pesquisas no Estado do Paraná - Sescap, Ad-
vogado: Erinéia Oliveira da Silva Araújo, Recorrente(s): Pereira Gio-
nédis Advocacia, Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis, Re-
corrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado:
Robinson Neves Filho, Advogado: Cristiana Rodrigues Gontijo, Ad-
vogado: Tobias de Macedo, Recorrido(s): Sindicato dos Advogados
do Estado do Paraná, Advogado: Luiz Roberto Laynes Kracik, Re-
corrido(s): Hapner & Kroetz Advogados S/C, Advogado: Manoel
Francisco de Sousa Neto, Recorrido(s): Brazilio Bacellar Neto e Ad-
vogados S/C, Advogado: Paulo César Hertt Grande, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Serviços Contábeis,
Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas e em Empresas
Prestadoras de Serviço no Estado do Paraná, Advogado: Mauro José
Auache, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Pe-
troquímica de Araucária, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias da Construção Civil, Olaria, Cerâmica para Construção,
Artefatos de Cimento Armado e de Mármores e Granitos de Curitiba
e Região - SINTRACON, Advogado: Mauro José Auache, Recor-
rido(s): Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e
do Mobiliário do Estado do Paraná, Recorrido(s): Cleverson Marinho
Teixeira - Advogados Associados, Advogado: Cleverson Marinho
Teixeira, Recorrido(s): Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- FAEP, Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Gama de
Oliveira & Advogados Associados, Advogado: Fábio Luiz Gama de
Oliveira, Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e
Similares de Curitiba, Advogado: Luciana Pisa Queiróz, Recorrido(s):
Federação das Empresas de Transporte de Cargas do Estado do Pa-
raná - FETRANSPAR, Advogado: Simone Fonseca Esmanhotto, Re-
corrido(s): Grupo Jurídico L. F. Queiroz & Advogados Associados
S.C., Recorrido(s): Hasson & Advogados S/C, Recorrido(s): Cal Gar-
cia Advogados Associados S/C, Recorrido(s): G. B. Farah & Ad-
vogados Associados, Recorrido(s): Vítor Marins Advogados Asso-
ciados, Recorrido(s): Walter Borges Carneiro & Advogados Asso-
ciados, Recorrido(s): Arzua & Kohler Advogados Associados, Re-
corrido(s): Hapner Advocacia & Consultoria Jurídica S/C, Recor-
rido(s): Federação dos Trabalhadores em Transportes Rodoviário de
Curitiba, Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores na Agricultura
da Estado do Paraná, Recorrido(s): Sindicato dos Professores no Es-
tado do Paraná - SIMPROPAR, Decisão: Por unanimidade, adiar o
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator; P ro -
cesso: RODC - 20068/2002-000-02-00.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato
dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP, Ad-
vogado: Luzia de Andrade Costa Freitas, Advogado: Frederico Vaz
Pacheco de Castro, Recorrente(s): Sindicato dos Estivadores de San-
tos, São Vicente, Guarujá e Cubatão, Advogado: Marcello Vaz dos
Santos, Recorrido(s): Os Mesmo, Decisão: por unanimidade, adiar o
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator; P ro -
cesso: RODC - 20105/2002-000-02-00.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato
da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo - Sinicesp,
Advogado: César Augusto Del Sasso, Recorrido(s): Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Es-
tado de São Paulo e Outros, Advogado: Antônio Rosella, Recor-
rido(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Es-
truturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON, Advogado: Rondon
Akio Yamada, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do
processo em virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, após o Exmo. Ministro Relator
ter proferido voto no sentido de negar provimento ao recurso; P ro -
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cesso: RODC - 20234/2002-000-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato
dos Condutores de Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Trans-
portes Urbanos de Passageiros e Cargas Secas e Molhadas de Gua-
rulhos, Advogado: Maria José Giannella Cataldi, Advogado: Lino
Pinheiro da Silva, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Em-
presas de Transportes Rodoviários e Anexos, Super Pesados, Lí-
quidos, Entregadores de Mercadorias, Diferenciados, Depósitos, Lo-
cadoras de Veículos e Cargas Secas e Molhadas em Geral de Gua-
rulhos, Atibaia, Arujá, Mairiporã, Bragança Paulista, Santa Isabel,
Nazaré Paulista, Bom Jesus dos Perdões, Piracaia e Joanópolis -
SINDICARGAS, Advogado: Márcio Augusto Serra, Advogado: Ira-
puan Sobral Filho, Recorrido(s): Sindicato dos Motoristas de Veículos
Rodoviários e Trabalhadores em Transportes Urbanos e Intermuni-
cipais de Passageiros e Cargas Secas e Molhadas de Atibaia e Região
- SINDMAR, Advogado: Henrique Resende de Souza, Recorrido(s):
Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São Paulo e
Região - SETCESP, Advogado: Júlio Nicolucci Júnior, Decisão: por
unanimidade, adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator; Processo: RODC - 696531/2000.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Sindicato
das Empresas de Transportes Rodoviários no Estado do Rio Grande
do Sul, Advogado: Sheila Scholl Krause, Recorrido(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Transporte de Carga Seca, Líquida, Inflamável,
Explosiva, Refrigerada e Viva, de Trabalhadores em Empresas de
Ônibus Intermunicipais, Interestaduais, Turismo e Fretamento, dos
Trabalhadores em Empresas de Transporte Escolar e de Empregados
nas Empresas em Geral - Carazinho/ES, Advogado: Helena Beatriz
Piva, Decisão: I - Por unanimidade: rejeitar a preliminar de nulidade
do processo por ausência de notificação argüida pelo recorrente (sin-
dicato-suscitado) e a preliminar de ilegitimidade ativa argüida pelo
recorrente e, no mérito: a) dar provimento ao Recurso Ordinário para
excluir da sentença normativa as seguintes Cláusulas: 7ª - EMPRE-
GADOS NOVOS, 8ª - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO,
12 - ADICIONAL NOTURNO, 19 - GESTANTE - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA, 29 - AUXÍLIO-FUNERAL, 33 - ADIANTAMENTO
SALARIAL, 38 - EMPREGADO SINDICALIZADO - MENSALI-
DADE, 42 - AVISO PRÉVIO e 55 - COMUNICAÇÃO DO MO-
TIVO DA PENALIDADE; b) negar provimento ao recurso no tocante
às Cláusulas: 6ª - PISO SALARIAL, 11 - HORAS EXTRAS, 16 -
ANOTAÇÃO DE COMISSÕES, 18 - RETENÇÃO DA CTPS, 23 -
APOSENTADORIA - GARANTIA DE EMPREGO, 28 - COMIS-
SIONADOS - MÉDIAS, 30 - DANOS EM VEÍCULOS E ACES-
SÓRIOS, 34 - MULTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SA-
LÁRIO, 35 - PAGAMENTO DO SALÁRIO COM CHEQUE, 43 -
DISPENSA DO AVISO PRÉVIO, 44 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA, 47 - ATIVIDADES SINDICAIS, 58 - CONTRATO DE EX-
PERIÊNCIA, 61 - GARANTIA DE REPOUSO - INGRESSO COM
ATRASO, 68 - CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS, 71 -
PENALIDADES; c) dar provimento parcial ao recurso quanto às
Cláusulas: 25 - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO, para
adaptá-la ao Precedente Normativo nº 81/TST, com a seguinte re-
dação: "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do
sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado"; 41 - SEGURO DE VIDA, para
adaptá-la ao Precedente Normativo nº 84/TST: "Institui-se a obri-
gação do seguro de vida, em favor do empregado e seus dependentes
previdenciários, para garantir a indenização nos casos de morte ou
invalidez permanente, decorrentes de assalto, consumado ou não, des-
de que o empregado se encontre no exercício das suas funções"; 49 -

RESCISÃO POR JUSTA CAUSA, para adaptá-la ao Precedente
Normativo nº 47/ TST: "O empregado despedido será informado, por
escrito, dos motivos da dispensa" e 51 - ESTUDANTES, para adaptá-
la ao Precedente Normativo nº 70/TST, atribuindo-lhe a seguinte
redação: "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao
empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e
duas) horas de antecedência e mediante comprovação"; II - por maio-
ria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 39 - CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para adaptá-la ao Precedente Nor-
mativo nº 119/TST, a fim de que os descontos não incidam sobre os
salários dos empregados não-filiados ao sindicato profissional, ven-
cido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; ; P ro c e s s o :
AIRO e ROAA - 8433/2002-906-06-00.2 da 6a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s) e Recorrido(s): Sindicato
dos Empregados em Empresas de Compra, Venda, Locação, Ma-
nutenção, Asseio, Conservação e Limpeza Urbana e Administração de
Imóveis, Inclusive de Condomínios e de Edifícios do Estado de Per-
nambuco- SIEMACC, Advogado: Flávio José da Silva, Agravado(s) e
Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do
Estado de Pernambuco - SEAC, Advogado: Emmanuel Bezerra Cor-
reia, Agravado(s) e Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da
6ª Região, Procurador: João Eduardo de Amorim, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento interposto pelo Sin-
dicato dos Empregados em Empresas de Compra, Venda, Locação,
Manutenção, Asseio, Conservação e Limpeza Urbana e Adminis-
tração de Imóveis, inclusive de Condomínios e Edifícios do Estado de
Pernambuco - SIEMACC e, no mérito, dar-lhe provimento para pro-
cessar o Recurso Ordinário, ficando as partes devidamente intimadas
de que o julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira Ses-
são Ordinária subseqüente à data de publicação da presente certidão;
Processo: AIRO - 750/2003-000-07-40.9 da 7a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Unimagem - Unidade
Cearense de Imagem S/C Ltda., Advogado: Maria Jaisa de Moura
Andrade, Agravado(s): Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em Ra-
diologia do Estado do Ceará, Advogado: José Erenarco da Silva,
Decisão: pelo voto prevalente da Presidência, conhecer do Agravo de
Instrumento interposto pela UNIMAGEM - Unidade Cearense de

Imagem S/C LTDA., e, no mérito, dar-lhe provimento para processar
o Recurso Ordinário, ficando as partes devidamente intimadas de que
o julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à data de publicação da presente certidão. Ven-
cidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, Gelson de Aze-
vedo e Antônio José de Barros Levenhagen; Processo: RODC -
20069/2002-000-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Recorrente(s): Sindicato das Entidades Mantenedoras de
Ensino Fundamental do Município de São Paulo, Advogado: Paulo
Sérgio Ramos Verano, Recorrido(s): Sindicato dos Auxiliares de Ad-
ministração Escolar de São Paulo, Advogado: Fernando Pires Abrão,
Recorrido(s): Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de
São Paulo, Advogado: Armando Vergílio Buttini, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo
sindicato patronal suscitante; Processo: RODC - 47/2003-000-01-
00.9 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Sindicato dos Fisioterapeutas, Terapeutas Ocupacionais,
Auxiliares de Fisioterapia e Auxiliares de Terapia Ocupacional no
Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Janice Santana Moreira, Re-
corrido(s): Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo -
SINAMGE, Advogado: Alessandra Torres Reis, Decisão: por una-

nimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo sindicato
profissional suscitante e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o
acórdão recorrido, em virtude de erro procedimental, determinando o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no exame
da causa, como entender de direito, afastadas as preliminares de
ausência de norma revisanda e de ausência de "quorum" deliberativo;
Processo: RODC - 78/2003-000-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Federação dos Traba-
lhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral, Auxiliares na
Administração do Comércio de Café em Geral e Auxiliares na Ad-
ministração de Armazéns em Geral do Estado de São Paulo, Ad-
vogado: Simone Pinho, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de
Transporte Comercial de Cargas no Vale do Paraíba - Sindivapa,
Advogado: Patrícia Helena Leite Grillo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário interposto pela federação profissional
suscitante e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão
recorrido, afastando as preliminares de ilegitimidade "ad processum",
ilegitimidade "ad causam" e falta de interesse processual, e deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que
prossiga no exame da causa, como entender de direito, no que toca à
categoria diferenciada dos trabalhadores na movimentação de mer-
cadoria em geral; Processo: RODC - 3438/2003-000-01-00.5 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários
no Estado do Rio de Janeiro -SIMERJ, Advogado: Eliezer Gomes,
Recorrido(s): Companhia de Transportes sobre Trilhos do Estado do
Rio de Janeiro - RIOTRILHOS, Advogado: Renata Alice Bernardo
Serafim, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário
interposto pelo sindicato profissional suscitante e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para manter a data-base e o termo inicial da
vigência da presente sentença normativa em 1º.05.2003; P ro c e s s o :
RODC - 2055/2001-000-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Médicos de Cam-
pinas e Região, Advogado: Enrique Javier Misailidis Lerena, Re-
corrido(s): Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo -
SINAMGE, Advogado: Fernanda Egéa Chagas Castelo Branco, De-

cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário in-
terposto pelo Sindicato dos Médicos de Campinas e Região; P ro -
cesso: ED-ED-RODC - 23755/2002-900-02-00.5, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos Professores de Santo
André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema,
Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra - SINPRO-ABC, Ad-
vogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Sandra Márcia C. Tôrres
das Neves, Advogado: Roseli Lavardi Bellini, Embargado(a): União
para Formação, Educação e Cultura do ABC - UNIFEC, Advogado:
Marcus Vinicius Lobregat, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração;Processo: ED-RODC - 20003/2004-000-02-
00.0, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada e Afins do
Estado de São Paulo, Advogado: Alessandra Martins Gualberto Ri-
beiro, Advogado: Rubens Tavares Aidar, Embargado(a): Sindicato da
Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo, Advogado:
César Augusto Del Sasso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração; Processo: RODC - 20243/2004-000-02-00.5
da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do
Comércio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e
Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis no Estado de São
Paulo, Advogado: José Fernando Osaki, Recorrido(s): Sindicato Na-
cional das Empresas de Arquitetura e Engenharia Consultiva - Si-
naenco, Advogado: Marco Antonio Oliva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 20261/2004-000-
02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Sindicato Nacional das Empresas de Odonto-
logia de Grupo - SINOG, Advogado: Fernanda Egéa Chagas Castelo
Branco, Recorrente(s): Sindicato Nacional das Empresas de Medicina
de Grupo - SINAMGE, Advogado: Fernanda Egéa Chagas Castelo
Branco, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Privados de Saúde e em Empresas que prestam Serviços de Saúde
e Atividades Afins de São Bernardo do Campo, Santo André, São
Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da
Serra, Advogado: José Francisco Siqueira Neto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Recursos Ordinários interpostos pelo
Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE
e pelo Sindicato Nacional das Empresas de Odontologia de Grupo -
SINOG; Processo: RODC - 1039/2003-000-15-00.3 da 15a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sin-
dicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos de Ribeirão

Preto, Advogado: Paulo Henrique de Carvalho Brandão, Recorren-
te(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Ribeirão Preto,
Advogado: Hedair de Arruda Falcão Filho, Recorrido(s): Sindicato
dos Auxiliares e Técnicos de Farmácias, Drogarias, Distribuidoras,
Perfumarias, Similares e Manipulações do Estado de São Paulo/SP,
Advogado: Tatiana Cristina de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I
- Recurso do Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farma-
cêuticos de Ribeirão Preto. Dar-lhe provimento para, anulando-se de
ofício a decisão proferida na Ação de Restauração, determinar o
retorno dos autos à Corte de origem para ser reaberta a instrução e
proceder-se ao regular prosseguimento e julgamento do feito; II -
Recurso do Sindicato dos Empregados no Comércio de Ribeirão
Preto. Negar-lhe provimento; Processo: RODC - 1716/2003-000-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Sindicato dos Administradores no Estado do Rio Gran-
de do Sul, Advogado: Airton Tadeu Forbrig, Recorrido(s): Sindicato
das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, In-
formações e Pesquisas do Estado do Rio Grande do Sul - Sescon,
Advogado: Eduardo Caring Raupp, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao recurso; Processo: RODC - 20243/2003-000-02-00.4
da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
Advogado: Sérgio Quintero, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalha-
dores Administrativos em Capatazia, nos Terminais Privativos e Re-
troportuários e na Administração em Geral dos Serviços Portuários do
Estado de São Paulo, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese,
Recorrido(s): Sindicato dos Advogados do Estado de São Paulo, Ad-
vogado: César Alberto Granieri, Recorrido(s): Sindicato dos Ope-
rários e Trabalhadores Portuários em Geral nas Administrações dos
Portos e Terminais Privativos e Retroportos do Estado de São Paulo
- SINTRAPORT e Outros, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues
Franzese, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados Desenhistas, Téc-
nicos Artísticos, Industriais, Copistas, Projetistas Técnicos e Auxi-
liares do Estado de São Paulo, Advogado: Paulo Batista Filho, De-
cisão: por unanimidade: I - Recurso Ordinário do Sindicato dos Tra-
balhadores Administrativos em Capatazia, nos Terminais Privativos e
Retroportuários e na Administração em Geral dos Serviços Portuários
do Estado de São Paulo. Homologar o acordo extrajudicial entre o
Sindicato dos Operários e Trabalhadores Portuários em Geral nas
Administrações dos Portos e Terminais Privativos e Retroportos do
Estado de São Paulo e a Companhia Docas do Estado de São Paulo
- CODESP, à fl.478, com eficácia restrita às relações de trabalho no
âmbito das partes convenentes, e a desistência do recurso patronal
requerida à fl.476; II - Recurso Ordinário do Sindicato dos Tra-
balhadores Administrativos em Capatazia, nos Terminais Privativos e
Retroportuários e na Administração em Geral dos Serviços Portuários
do Estado de São Paulo. a) Dar-lhe provimento parcial quanto à
Cláusula AUXÍLIO-CRECHE para, reformada a decisão, incluí-la na
decisão normativa com a redação que consta do Precedente Nor-
mativo nº 22/TST; b) negar-lhe provimento quanto à Cláusula DI-
RIGENTES SINDICAIS EM LICENÇA REMUNERADA; P ro c e s s o :
ROAA - 127/2004-000-16-00.3 da 16a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Churrascaria Pavan Lt-
da., Advogado: Antônio Ernane Cacique de New York, Recorrido(s):
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de São
Luís, Advogado: Luiz Henrique Falcão Teixeira, Recorrido(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 16ª Região, Procurador: Danielle
Leite de Pinto Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
recurso; Processo: ROAA - 129/2004-000-17-00.7 da 17a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador: Levi Sca-
tolin, Recorrido(s): Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em
Hotéis, Motéis, Cozinhas Industriais, Bares, Restaurantes e Similares
no Estado do Espírito Santo - SINTRAHOTEIS, Advogado: Simone
Mallek Rodrigues Pilon, Recorrido(s): Sindicato de Hotéis e Meios de
Hospedagem do Estado do Espírito Santo, Advogado: Carlos Alberto
de Souza Rocha, Decisão: por maioria, dar provimento parcial ao
recurso para, reformada a decisão, declarar a nulidade do parágrafo
único das Cláusulas 31 - DESCONTO ASSISTENCIAL e 32 - MEN-
SALIDADE SINDICAL e adaptar o "caput" das referidas cláusulas
ao Precedente Normativo nº 119/TST, vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira; Processo: RODC - 286/2004-000-05-
00.8 da 5a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX,
Advogado: José Carlos Bastos Barreto, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações
e Pesquisas no Estado da Bahia - SINDPEC, Advogado: Carlos Al-
berto Oliveira, Decisão: I - Por unanimidade, homologar o acordo de
fls.195-199, quanto às seguintes Cláusulas: 1ª - APLICABILIDADE-
OBJETO, 2ª, "CAPUT" - REAJUSTE SALARIAL, 3ª - ALIMEN-
TAÇÃO, nos termos como redigidos; II - por maioria: a) homologar
em parte o referido acordo quanto ao disposto na Cláusula 7ª -
MENSALIDADE SINDICAL e CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL,
para limitar a incidência do desconto assistencial aos trabalhadores
associados ao sindicato, em conformidade com o Precedente Nor-
mativo nº 119/TST, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira; III - por unanimidade, limitar o valor da referida con-
tribuição assistencial a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já
reajustado na data de sua incidência, a ser descontado de uma só vez,
sendo aplicáveis as disposições desse acordo, única e exclusivamente,
ao âmbito dos empregados da Fundação de Apoio à Pesquisa e
Extensão lotados no Hospital Universitário Professor Edgard Santos,
na Maternidade Climério de Oliveira e no Centro Pediátrico Professor
Hosanah Oliveira; Processo: ED-RODC - 16001/2004-909-09-00.0,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sin-
dicato das Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do Paraná -
SINDIAVIPAR, Advogado: Eugênio Luiz Lacerda Borges de Ma-
cedo, Embargado(a): Sindicato dos Condutores de Veículos Rodo-
viários e Anexos de Apucarana e Outros, Advogado: Edésio Franco
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Passos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios; Processo: RODC - 402/2005-000-04-00.5 da 4a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Beatriz de
Holleben Junqueira Fialho, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias da
Alimentação de Bento Gonçalves, Advogado: Paulo Roberto Tra-
montini, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Alimentação de Bento Gonçalves, Advogado: Rafael Marangon Orso,
Decisão: por maioria, dar provimento parcial ao recurso para, re-
formada a decisão, adaptar a redação da Cláusula 37 - CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL PARA ENTIDADE DOS TRABALHA-
DORES aos termos do Precedente Normativo nº 119/TST, excluindo-
se o seu parágrafo único do acordo celebrado, com referência aos
trabalhadores nas indústrias de carnes e derivados, e limitar o valor
da contribuição a 50% (cinqüenta por cento) de um dia de trabalho,
a ser descontado de uma só vez, incidente sobre os salários dos
trabalhadores associados ao sindicato, vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Nada mais havendo a tratar encerrou-se
a Sessão às dezesseis horas e doze minutos. E, para constar, eu,
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Exmo. Ministro
Vantuil Abdala e por mim subscrita. Brasília, aos nove dias do mês
de março do ano de dois mil e seis.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente

do Tribunal Superior do Trabalho

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos
<!ID431672-1>

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e seis, às treze
horas e dez minutos, realizou-se a Terceira Sessão Ordinária da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos, sob a Presidência do Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-Presidente do Tribunal Su-
perior do Trabalho, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de
Castilho Pereira, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Ores-
te Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, An-
tônio José de Barros Levenhagen e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks, e a Diretora da Secretaria da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Dra. Sandra Helena de
Moura Teixeira. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a
Sessão, à qual deixou de comparecer, por motivo justificado, o Exmo.
Ministro Presidente Ronaldo Lopes Leal. Lida e aprovada a ata da
Sessão anterior, passou-se à ORDEM DO DIA: Processo: RODC -
645063/2000.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais,
Advogado: Marcelo Lamego Pertence, Recorrente(s): Sindicato dos
Estabelecimentos de Ensino do Nordeste Mineiro, Advogado: Ro-
berto Geraldo de Paiva Dornas, Advogado: Ricardo Adolpho Borges
de Albuquerque, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi-
dade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de
Vista Regimental formulado pelo Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, após o Exmo. Ministro Relator ter proferido voto no
sentido de: a) não conhecer do Recurso Ordinário Adesivo, nem das
contra-razões, apresentados pelo suscitado; b) conhecer do Recurso
Ordinário interposto pelo suscitante e, no mérito: 1) dar-lhe pro-
vimento para incluir na sentença normativa as seguintes Cláusulas:
XXI - FÉRIAS COLETIVAS, XXII - RECESSO ESCOLAR, XXIV -
AULAS DE RECUPERAÇÃO, XXVI - ACIDENTE E DOENÇA

PROFISSIONAL, XXVII - INDENIZAÇÃO e XLIV - ADICIONAL
POR ATIVIDADE EXTRACLASSE; 2) dar-lhe provimento parcial
para incluir na sentença normativa a Cláusula V - ESTABILIDADE,
com a seguinte redação: "GARANTIA DE EMPREGO - (90 dias). O
professor goza de garantia contra demissão por iniciativa do em-
pregador, durante 90 (noventa) dias, a partir da respectiva data-base,
excetuando-se os professores pré-avisados até o 8º (oitavo) dia útil
após a data-base"; 3) negar-lhe provimento no tocante às seguintes
Cláusulas: VI - COMPLEMENTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, VIII -
PLANO DE SAÚDE, IX - DIREITO AUTORAL, X - CURSOS,
CONGRESSOS E PÓS-GRADUAÇÃO, XIII - PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS, XLV - ADICIONAIS POR TEMPO DE SER-
VIÇO, XLVII - LIMITE DE ALUNOS POR TURMA, XLVIII -
BOLSAS DE ESTUDO - PROFESSOR DO ESTABELECIMENTO e
XLIX - BOLSAS DE ESTUDO - OUTROS PROFESSORES; e 4)
julgar prejudicado o exame do Recurso Ordinário, em relação à Cláu-
sula L - RESTITUIÇÃO. OBSERVAÇÕES: 1 - A Presidência da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Nordeste
Mineiro, Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, que fez a
sustentação oral. 2 - Falou pelo Sindicato dos Professores do Estado
de Minas Gerais o Dr. Marcelo Lamego Pertence; Processo: RODC
- 577/2004-000-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato dos Farmacêuticos de
Belém do Pará - SINFAR, Advogado: Fernando Moreira Bessa, Re-
corrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêu-
ticos do Estado do Pará, Advogado: Manoel Marques da Silva Neto,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento a ambos os recursos. Observação: Falou pelo Sindicato dos
Farmacêuticos de Belém do Pará - SINFAR o Dr. Fernando Moreira
Bessa; Processo: RODC - 20164/2004-000-02-00.4 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogado:
Nelson Mannrich, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas de Transportes Metroviários de São Paulo, Advogado: Magnus
Henrique de Medeiros Farkatt, Recorrido(s): Sindicato dos Enge-

nheiros no Estado de São Paulo, Advogado: Jonas da Costa Matos,
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Exmo. Mi-
nistro João Oreste Dalazen, após o Exmo. Ministro Relator ter pro-
ferido voto no sentido de negar provimento ao recurso. O Exmo.
Ministro Vantuil Abdala acompanhou parcialmente o voto do Exmo.
Ministro Relator, concedendo o adicional de risco de vida, mas res-
tringindo-o aos agentes de segurança. O Exmo. Ministro Gelson de
Azevedo abriu divergência para dar provimento ao recurso, no tocante
à questão do risco de vida, e indeferir a cláusula, no que foi acom-
panhado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França. Observações:
1 - Presente à Sessão o Dr. Cláudio Santos da Silva, patrono do
Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo. 2 - Falou pelo
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviá-
rios de São Paulo o Dr. Magnus Henrique de Medeiros Farkatt;
Processo: RODC - 209/2003-000-17-00.1 da 17a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Gazeta do Espírito San-
to - Rádio e Televisão Ltda., Advogado: Maria Cristina da Costa
Fonseca, Recorrido(s): Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Es-
tado do Espírito Santo - Sindijornalistas, Advogado: José Tôrres das
Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário
interposto pelo sindicato patronal suscitado e, no mérito: a) negar-lhe
provimento quanto às preliminares de ilegitimidade passiva "ad cau-
sam", de impossibilidade jurídica do pedido, de falta de esgotamento
das negociações e de falta de "quorum"; b) negar-lhe provimento
quanto às Cláusulas: 1ª - REAJUSTE SALARIAL, 6ª - PAGAMEN-
TO DE HORA EXTRA, 7ª - TRABALHO AOS DOMINGOS E
FERIADOS, 9ª - SUBSTITUIÇÕES/ACÚMULO DE FUNÇÕES, 11
- LEGISLAÇÃO DO JORNALISTA, 12 - DIREITO AUTORAL, 13
- DESLOCAMENTOS, 14 - TRANSPORTE NOTURNO, 17 - BER-
ÇÁRIO E CRECHES, 21 - APRESENTAÇÃO, 22 - GRADES DE
PROTEÇÃO, 25 - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO, 26 -
ABRANGÊNCIA e 27 - DATA-BASE; c) dar provimento parcial ao
recurso quanto à Cláusula 16 - JORNALISTA. SEGURO DE VIDA,
para imprimir-lhe nova redação: "Institui-se a obrigação do seguro de
vida em favor de jornalista designado para prestar serviço em área de
risco"; d) dar-lhe provimento para excluir da sentença normativa a
Cláusula 20 - APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL. Observa-
ções: 1 - Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do
Recorrido(s). 2 - Falou pela Gazeta do Espírito Santo - Rádio e
Televisão Ltda. a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca; P ro c e s s o :
RODC - 134/2004-000-10-01.0 da 10a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos Estabelecimentos
Particulares de Ensino do Distrito Federal, Advogado: Valério Al-
varenga Monteiro de Castro, Recorrido(s): Sindicato dos Professores
do Distrito Federal, Advogado: Júlio César Borges de Resende, De-
cisão: I - Por unanimidade: Recurso Ordinário interposto pelo Sin-
dicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do Distrito Fe-
deral. Dele conhecer e, no mérito: a) negar-lhe provimento quanto às
Cláusulas: 14 - 13º SALÁRIO, 17 - LICENÇA-ADOÇÃO, 20 -
ESTABILIDADE, 22 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMI-
NADO, 28 - DURAÇÃO DA AULA, 29 - TRANSFERÊNCIA, 35 -
BOLSAS DE ESTUDO, 39 - CIPAS e 46 - TAXA ASSISTENCIAL

PATRONAL; b) dar provimento parcial ao recurso para limitar o
reajuste salarial a 5,6% (cinco vírgula seis por cento); c) dar-lhe
provimento parcial para imprimir a seguinte redação às Cláusulas: 4ª
- PISO SALARIAL - "Fica estabelecido que os professores abran-
gidos pela presente Norma Coletiva não serão admitidos com salários
inferiores aos abaixo fixados, por aula (sem o repouso semanal re-
munerado): Educação infantil à 4ª série do ensino fundamental:
R$3,72 (três reais e setenta e dois centavos); 5ª a 8ª série do ensino
fundamental: R$5,31 (cinco reais e trinta e um centavos); ensino
médio: R$8,51 (oito reais e cinqüenta e um centavos); educação
jovens e adultos (ensino fundamental): R$5,18 (cinco reais e dezoito
centavos); educação jovens e adultos (ensino médio): R$5,82 (cinco
reais e oitenta e dois centavos)"; 46 - MULTA. OBRIGAÇÃO DE
FAZER - "Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de
fazer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico,
em favor do empregado prejudicado"; d) dar-lhe provimento para
excluir da sentença normativa as Cláusulas: 7ª - HORA ATIVIDADE
e 21 - CONTRATAÇÃO; II - por maioria: a) dar provimento ao
recurso para excluir da Cláusula 1ª - ABRANGÊNCIA, os ocupantes
dos cargos de supervisores, coordenadores pedagógicos e orientadores
educacionais, vencidos os Exmos. Ministros Relator e José Luciano
de Castilho Pereira. O Exmo. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen acompanhou a maioria, porém com fundamento diverso; b)
negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas 3ª - RECOMPO-
SIÇÃO SALARIAL e 5ª - REMUNERAÇÃO, vencidos os Exmos.
Ministros Milton de Moura França e Gelson de Azevedo. Obser-
vação: Falou pelo Recorrente Valério Alvarenga Monteiro de Castro;
Processo: RODC - 620/2003-000-15-00.8 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Tema Terra Equipa-
mentos Ltda. e Outra, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Cam-
pinas, Americana, Indaiatuba, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia,
Sumaré, Valinhos e Hortolândia, Advogado: Alcides Carlos Bianchi,
Decisão: : I - Chamar o processo à ordem a fim de que fossem
julgadas as questões de mérito não analisadas no julgamento anterior;
II - Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito,
negar-lhe provimento quanto à questão do indeferimento de juntada
de documento supostamente novo; III - Por maioria: a) considerar
parte ilegítima o sindicato para ajuizar ação de Dissídio Coletivo de
greve para ver declarada a sua não abusividade, vencidos os Exmos.
Ministros Relator, Ronaldo Lopes Leal e José Luciano de Castilho
Pereira; b) negar provimento ao recurso quanto ao pagamento dos
dias parados, vencidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França,
Gelson de Azevedo e Antônio José de Barros Levenhagen; c) dar
provimento ao recurso para excluir da sentença normativa a Cláusula
relativa à reintegração dos empregados demitidos durante a greve,

vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito e José Lu-
ciano de Castilho Pereira; IV - Por unanimidade, negar provimento ao
recurso quanto à estabilidade de sessenta dias, bem como em relação
à cominação da multa diária por descumprimento da obrigação de
fazer. Justificarão voto vencido ao pé do acórdão os Exmos. Ministros
José Luciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen em relação à
questão da ilegitimidade ativa "ad causam" do sindicato para ajuizar
ação de Dissídio Coletivo de greve; Processo: RODC - 156/2005-
000-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado:
Ursulino Santos Filho, Advogado: Raul Luiz Ferraz Filho, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Procurador:
Gisele Santos Fernandes Góes, Recorrido(s): Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará - STIUPA e Outro,
Advogado: Jarbas Vasconcelos do Carmo, Advogado: Cláudio Santos
da Silva, Decisão: I - Chamar o processo à ordem para que seja
retificada a certidão de julgamento anterior, fazendo constar que o
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira abriu divergência
para não conhecer do Recurso Ordinário da CELPA; II - Recurso
Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Por una-
nimidade, negar-lhe provimento, considerando a legitimidade con-
corrente da empresa para ajuizamento do Dissídio Coletivo; III -
Recurso Ordinário interposto pela Centrais Elétricas do Pará S.A. -
CELPA. a) Por maioria, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do
recurso, argüida pelo sindicato-requerido, vencido o Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira. O Exmo. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen acompanhou o voto do Exmo. Ministro Relator,
com fundamento diverso; b) no mérito, pelo voto prevalente da Pre-
sidência, negar provimento ao recurso no tocante à preliminar de
nulidade por cerceamento de defesa, vencidos os Exmos. Ministros
Relator, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França e Antônio
José de Barros Levenhagen; c) por unanimidade, julgar prejudicado o
recurso no tocante à questão da abusividade da greve, uma vez con-
siderada a não ocorrência do movimento grevista; IV - suspender o
julgamento do processo em virtude do pedido de Vista Regimental
formulado pelo Exmo. Ministro Relator, após ter proferido voto no
sentido de negar provimento ao recurso da CELPA, quanto à re-
convenção, por considerar cabível esta ação em sede de Dissídio
Coletivo, no que foi acompanhado pelos Exmos. Ministros Rider
Nogueira de Brito, João Oreste Dalazen e Carlos Alberto Reis de
Paula; Processo: RODC - 6699/2002-000-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul - FIERGS,
Advogado: Lindomar dos Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Mé-
dicos Veterinários no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Maria
Cristina Carrion de Oliveira, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de
Carnes e Derivados no Estado do Rio Grande do Sul e Outro, Ad-
vogado: Lucila Maria Serra, Recorrido(s): Federação da Agricultura
do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Luiz Moraes Varella
Júnior, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Produtos Suínos do
Rio Grande do Sul, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista
de Carne Fresca e Congelada do Rio Grande do Sul, Recorrido(s):
Sindicato Nacional da Indústria de Produtos para Saúde Animal,
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Rações Balanceadas,
Decisão: I - Por unanimidade: a) negar provimento à preliminar de
ilegitimidade "ad causam" do suscitante; b) negar provimento ao
recurso quanto às Cláusulas: 1ª - RECOMPOSIÇÃO SALARIAL, 7ª
- SUBSTITUIÇÃO NÃO EVENTUAL, 9ª - HORAS EXTRAS, 10 -
HORAS TRABALHADAS EM DOMINGOS E FERIADOS, 13 -

RECIBOS OU ENVELOPES DE PAGAMENTO, 15 - CÁLCULO
DO REPOUSO SEMANAL DO COMISSIONADO, 17 - ANOTA-
ÇÃO DAS COMISSÕES, 22 - AUXÍLIO-CRECHE, 25 - ABONO
DE FALTA PARA RECEBIMENTO DE PIS/PASEP, 29 - JORNADA
DE TRABALHO DO ESTUDANTE, 35 - ANOTAÇÃO DA DIS-
PENSA DO AVISO PRÉVIO, 37 - CÓPIA DO CONTRATO DE
TRABALHO, 38 - RELAÇÃO DE SALÁRIOS, 43 - ANOTAÇÃO
NA CTPS, 48 - MURAL, 67 - JUSTA CAUSA, 68 - FÉRIAS, 69 -
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO e 72 - FALTA JUSTIFICADA; c)

dar-lhe provimento parcial quanto às Cláusulas: 12 - PRAZO PARA
PAGAMENTO DE SALÁRIOS, para adaptá-la ao Precedente Nor-
mativo nº 72/TST; 16 - INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES, para que
fique assim redigida: "No pagamento das parcelas rescisórias, da
gratificação natalina e das férias dos comissionistas, os cálculos ob-
servem a média atualizada dos últimos 12 (doze) meses, sendo que,
se o pagamento for proporcional será considerada a média atualizada
dos meses relativos a férias e 13º salário proporcionais"; 24 - ABO-
NO DE FALTA AO ESTUDANTE, para adaptá-la à redação do
Precedente Normativo nº 70/TST; 26 - ABONO DA FALTA PARA
CONSULTA MÉDICA, para adaptá-la aos termos do Precedente Nor-
mativo nº 95/TST, mantendo, todavia, a idade até 12 (doze) anos,
tendo em vista que, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, é
considerado criança o indivíduo com idade até 12 (doze) anos, pas-
sando, assim, a ter a seguinte redação: "Assegura-se o direito à
ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para
levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 12
(doze) anos de idade, bem como os inválidos de qualquer idade,
mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas"; 27 -
ATESTADO DE DOENÇA, para adaptá-la aos termos do Precedente

Normativo nº 81/TST; 61 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES E DE-
LEGADOS SINDICAIS, para adaptá-la ao Precedente Normativo nº
83/TST; d) dar provimento ao recurso para excluir da sentença nor-
mativa as Cláusulas 31 - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO e 52
- CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS; II - por maioria: a) dar provimento
ao recurso para excluir a Cláusula 6ª - SALÁRIO DO SUBSTITUTO,
vencidos os Exmos. Ministros Relator e João Oreste Dalazen; b) dar
provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 47 - FILHO EX-
CEPCIONAL, vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Bri-
to, Gelson de Azevedo e Antônio José de Barros Levenhagen, que
negava provimento, no particular, ressalvando que o afastamento de
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que trata o texto do § 1º dependerá de requerimento do interessado ao
empregador que o aprovará ou não, dependendo do caso concreto; c)
dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL, para adaptá-la aos termos do Precedente Nor-
mativo nº 119/TST, vencido o Exmo. Ministro Relator; P ro c e s s o :
RODC - 468/2003-000-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Federação do Co-
mércio do Estado do Espírito Santo, Advogado: Fernando Antônio
Vervloet, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio em
Geral de Serra, Advogado: José Henrique Dal Piaz, Decisão: I - Por
unanimidade: 1) rejeitar a preliminar argüida em contra-razões pelo
recorrido; 2) Recurso da Federação do Comércio do Estado do Es-
pírito Santo. a) Negar provimento às preliminares de ilegitimidade
ativa "ad causam" do sindicato-suscitante, de litisconsórcio neces-
sário, de denunciação da lide e de irregularidade da assembléia-geral
extraordinária por ausência de "quorum"; b) dar provimento parcial
ao recurso quanto à Cláusula 1ª - REAJUSTE SALARIAL, para
deferir como percentual de reajuste o índice de 10% (dez por cento);
c) negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 2ª - ABRAN-
GÊNCIA, 3ª - RECEBIMENTO DE CHEQUES, 5ª - UNIFORMES,
7ª - REEMBOLSO, 8ª - QUEBRA DE CAIXA, 11 - QUADRO DE
AVISOS, 12 - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 14 - DEMIS-
SÕES E ADMISSÕES, 17 - RETENÇÃO DA CTPS - INDENI-
ZAÇÃO, 19 - ALIMENTAÇÃO, 20 - PRIMEIROS SOCORROS, 21
- PENALIDADES e 29 - VIGÊNCIA; d) dar provimento ao recurso
para excluir da sentença normativa a Cláusula 23 - INSALUBRI-
DADE DAS GESTANTES; II - por maioria, dar provimento parcial
ao recurso quanto à Cláusula 28 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL, para adaptá-la aos termos do Precedente Normativo nº
119/TST, vencido o Exmo. Ministro Relator; Processo: RODC -
16003/2005-909-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato Rural de Altônia e
Outros, Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Altônia e Outros, Advogado: Carlos
Buck, Decisão: : I - Por unanimidade: a) negar provimento à pre-
liminar de extinção do processo por ausência de fundamentação das
cláusulas deferidas e à preliminar de ausência de piso normativo
anterior para a categoria dos trabalhadores rurais; b) negar provi-
mento ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª - CORREÇÃO SALARIAL,
5ª - MULTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO, 7ª -
SALÁRIO DO SUBSTITUTO, 8ª - ABRIGO PARA AS REFEI-
ÇÕES, 10 - TRANSPORTE, 12 - DIÁRIAS NOS DIAS DE CHU-
VAS OU IMPEDIMENTOS POR FORÇA MAIOR, 13 - COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO, 14 - FERRAMENTAS DE TRABA-
LHO, 17 - ATESTADO MÉDICO, 21 - HORAS EXTRAS HA-
BITUALMENTE TRABALHADAS, 22 - RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO DE QUALQUER MEMBRO DA UNI-
DADE FAMILIAR, 25 - PAGAMENTO DO SALÁRIO, 30 - FÉ-
RIAS PROPORCIONAIS, 31 - INÍCIO DO PERÍODO DE GOZO
DAS FÉRIAS, 34 - TRANSPORTE AO HOSPITAL, 37 - REGIS-
TRO EM CARTEIRA, 40 - ESTABILIDADE ANTES DA APO-
SENTADORIA, 46 - DIRIGENTE SINDICAL, 51 - MOTIVO DA
DISPENSA, 56 - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS,
57 - MULTA e 58 - HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO; c) dar-lhe provimento para excluir da
sentença normativa a Cláusula 3ª - PRODUTIVIDADE; d) dar-lhe
provimento parcial quanto à Cláusula 9ª - PAGAMENTO DE DO-
MINGOS E FERIADOS, para adaptá-la ao Precedente Normativo nº
87/TST, nestes termos: "É devida a remuneração em dobro do tra-
balho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do
pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja
estabelecido outro dia pelo empregador; II - por maioria: a) negar
provimento ao recurso no tocante às Cláusulas: 11 - PERÍODO DE
TRABALHO, vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Bri-
to, Gelson de Azevedo e Antônio José de Barros Levenhagen; 26 -
HORAS EXTRAS, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito; b) dar provimento ao recurso para excluir da sentença nor-
mativa as Cláusulas: 2ª - SALÁRIO NORMATIVO, 20 - ESTA-
BILIDADE À GESTANTE, 28 - TRABALHO NOTURNO, 33 -
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 38 - CURSOS PROFISSIO-
NALIZANTES, 41 - SEGURO CONTRA ACIDENTE, 42 - PRO-
DUTOS DA PROPRIEDADE, 44 - ALIMENTAÇÃO DO TRABA-
LHADOR, 47 - INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE, vencidos
os Exmos. Ministros Relator e João Oreste Dalazen; 23 - MORADIA
e 49 - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES, vencidos os Exmos.
Ministros Relator, João Oreste Dalazen e Carlos Alberto Reis de
Paula; 16 - ATIVIDADES COM DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ven-
cidos os Exmos. Ministros Relator e João Oreste Dalazen e, par-
cialmente, o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
apenas quanto ao "caput" da referida cláusula; c) dar provimento
parcial ao recurso quanto às Cláusulas: 19 - ARMAS NO TRA-
BALHO, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen e Gel-
son de Azevedo; 24 - FALTAS ISENTAS DE DESCONTOS, para
conferir-lhe a redação do Precedente Normativo nº 68/TST, vencidos
os Exmos. Ministros Relator e João Oreste Dalazen; 29 - HORTA
COLETIVA OU INDIVIDUAL, vencidos os Exmos. Ministros Rider
Nogueira de Brito, Milton de Moura França e Antônio José de Barros
Levenhagen; 36 - AVISO PRÉVIO, para retirar o "caput" da cláusula,
mantendo a condição estabelecida no parágrafo único que reproduz o
disposto no Precedente Normativo nº 113/TST; 43 - CRECHES, para
conferir-lhe a redação do Precedente Normativo nº 22/TST, vencidos
os Exmos. Relator e João Oreste Dalazen e 59 - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL, para adaptá-la ao Precedente Normativo nº
119/TST, vencido o Exmo. Ministro Relator; Processo: ED-RODC -

58/1994-000-10-00.8, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Em-
bargante: Conselho Regional de Nutricionistas da 1ª Região e Outro,
Advogado: Kátia Vieira do Vale, Advogado: Rodrigo Vicente Maia
Mendes, Embargante: Sindicato dos Empregados em Conselhos e
Ordens de Fiscalização Profissional e Entidades Coligadas e Afins do

Distrito Federal - SINDICOF, Advogado: Ulisses Riedel de Resende,
Advogado: Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Advo-
gado: Isis Maria Borges de Resende, Embargado(a): Conselho Federal
de Economia, Advogado: Pedro Paulo Castro, Embargado(a): Con-
selho Federal de Biblioteconomia, Embargado(a): Conselho Federal
de Contabilidade e Outro, Advogado: Pedro Miranda, Embargado(a):
Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia e Outro, Advogado:
Ricardo Cardoso Alves Meireles, Embargado(a): Conselho Federal de
Nutricionistas e Outros, Advogado: Fábio Broílo Paganella, Embar-
gado(a): Conselho Regional de Biblioteconomia do Distrito Federal,
Advogado: Hermano Camargo Júnior, Advogado: Genicy Helena R.
Narciso, Embargado(a): Conselho Federal da Ordem de Músicos do
Brasil, Embargado(a): Conselho Regional de Economia do Distrito
Federal, Advogado: Paulo Goyaz Alves da Silva, Embargado(a): Con-
selho Regional de Corretores de Imóveis do Distrito Federal, Em-
bargado(a): Conselho Federal de Fonoaudiologia, Embargado(a):
Conselho Regional de Administração do Distrito Federal, Embar-
gado(a): Conselho Federal de Representantes Comerciais do Distrito
Federal, Embargado(a): Conselho Regional de Representantes Co-
merciais do Distrito Federal, Embargado(a): Conselho Regional da
Ordem dos Músicos no Distrito Federal, Decisão: por unanimidade:
a) acolher os Embargos de Declaração opostos pelo Conselho Re-
gional de Nutricionistas da Primeira Região e pelo Conselho Regional
de Técnicos em Radiologia da Primeira Região, a fim de prestar
esclarecimentos, sem alteração da conclusão da decisão embargada;
b) rejeitar os Embargos de Declaração opostos pelo Sindicato dos
Empregados em Conselhos e Ordens de Fiscalização Profissional e
Entidades Coligadas e Afins do Distrito Federal - SINDICOF; P ro -
cesso: RODC - 904/2001-000-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Novo Horizonte, Advogado: Pedro José de Araújo Neto,
Recorrido(s): Sindicato Rural de Catanduva e Outros, Advogado:
Luiz Fernando Machado, Decisão: por unanimidade, dar provimento
parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Novo Horizonte, a fim de, afastando a extinção do
processo sem julgamento do mérito, decretada na decisão de fls.
352/353 apenas em relação ao Sindicato Rural de Catanduva e ao
Sindicato Rural de Novo Horizonte, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região para pros-
seguir no julgamento da ação coletiva, como entender de direito;
Processo: ROAA - 1051/2002-000-12-00.3 da 12a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Empre-
gados no Comércio de Concórdia, Advogado: Oswaldo Miqueluzzi,
Recorrido(s): Orestes Balbinot & Filhos Ltda. e Outro, Advogado:
Anacleto Canan, Advogado: Antônio Carlos Facioli Chedid, Recor-
rido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Concórdia, Decisão: por
maioria, dar provimento ao Recurso Ordinário para, declarando a
ilegitimidade ativa "ad causam", extinguir o processo sem julgamento
de mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de processo
Civil, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; P ro c e s s o :
RODC - 16293/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias da Ali-
mentação do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Sérgio Sch-
mitt, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Ali-
mentação de Maraú, Advogado: Cláudio Antônio Cassou Barbosa,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para
decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Invertido o
ônus da sucumbência; Processo: RODC - 35012/2002-900-02-00.8
da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador: Marisa
Marcondes Monteiro, Recorrente(s): Sindicato das Empresas de
Transportes de Carga de São Paulo e Região - SETCESP, Advogado:
Júlio Nicolucci Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas Secas e Molhadas de
São Paulo e Itapecerica da Serra, Advogado: Angelúcio Assunção
Piva, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procurador: Marisa Marcondes Monteiro, Recorrido(s): Sindicato das
Empresas de Transportes de Carga de São Paulo e Região - SET-
CESP, Advogado: Júlio Nicolucci Júnior, Decisão: I - por unani-
midade, homologar a desistência do Recurso Ordinário manifestada
pelo Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São Paulo e
Região - SETCESP; II - por maioria, dar provimento parcial ao
Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho, no
tocante à Cláusula 40 - DESCONTO ASSISTENCIAL, a fim de
restringir a sua aplicação aos empregados associados ao sindicato da
categoria profissional, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira; Processo: ED-RODC - 46727/2002-900-22-00.7,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos
Trabalhadores em Telecomunicações no Estado do Piauí - SINTTEL,
Advogado: Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Advogado: Roberto de
Figueiredo Caldas, Advogado: Ranieri Lima Resende, Advogado:
Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Telecomunicações do Piauí
S.A. - TELEPISA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Mário Roberto Pereira de Araújo, Decisão: por unanimidade, acolher
os Embargos de Declaração a fim de prestar esclarecimentos sem
alteração da conclusão presente no acórdão embargado; P ro c e s s o :
RODC - 54029/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato Nacional das Empresas
de Odontologia de Grupo - SINOG, Advogado: Fernanda Egéa Cha-
gas Castelo Branco, Recorrente(s): Sindicato Nacional das Empresas
de Medicina de Grupo - SINAMGE, Advogado: Fernanda Egéa Cha-
gas Castelo Branco, Advogado: Dagoberto José Steinmeya Lima,
Recorrente(s): Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais
Filantrópicos do Estado de São Paulo, Advogado: José Reinaldo No-
gueira de Oliveira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
2ª Região, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrido(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde
de São José dos Campos e Região, Advogado: Adilson José da Silva,

Decisão: por unanimidade, acolher preliminar argüida de ofício pelo
Exmo. Ministro Relator para extinguir o processo sem julgamento do
mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo
Civil, ficando prejudicado o exame dos recursos interpostos. Invertido
o ônus da sucumbência; Processo: RODC - 66015/2002-900-02-00.3
da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador: Graciene
Ferreira Pinto, Recorrente(s): Sindicato da Indústria Cinematográfica
do Estado de São Paulo, Advogado: Paulo Eduardo Cardoso de Oli-
veira, Recorrido(s): Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos
de Diversões do Estado de São Paulo - SATED, Advogado: Ismenia
Paula Rosenitsch, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª
Região, Procurador: Graciene Ferreira Pinto, Recorrido(s): Sindicato
da Indústria Cinematográfica do Estado de São Paulo, Advogado:
Paulo Eduardo Cardoso de Oliveira, Decisão: por unanimidade, de-
cretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do
art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Prejudicado o exame
do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho;
Processo: RODC - 69419/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias
da Alimentação de Erechim, Advogado: José Plínio Rigotti, Recor-
rente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação
de Erechim e Gaurama/RS, Advogado: Cláudio Antônio Cassou Bar-
bosa, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Balas, Chocolates,
Confeitos e Similares de Erechim, Advogado: Elso Eloi Bodanese,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: a) dar pro-
vimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato das
Indústrias da Alimentação de Erechim para restabelecer a validade da
redação da Cláusula 2ª - PISO SALARIAL, constante do acordo
firmado com o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Ali-
mentação de Erechim e Gaurama/RS (fls. 147/151); b) dar provi-
mento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato das Indústrias
de Balas, Chocolates, Confeitos e Similares de Erechim para res-
tabelecer a validade da redação da Cláusula 2ª - PISO SALARIAL,
constante do acordo firmado com o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Alimentação de Erechim e Gaurama/RS (fls. 153/157);
c) negar provimento aos Recursos Adesivos interpostos pelo Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Erechim e
Gaurama/RS; Processo: RODC - 369/2003-000-15-00.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato
dos Metalúrgicos de São José dos Campos e Região, Advogado:
Marcelo Menezes, Recorrido(s): Usimon Engenharia Ltda., Advo-
gado: Rosi Regina de Toledo Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso Ordinário;<!ID431672-2>

Processo: ED-DC - 105137/2003-000-00-00.0, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Embargante: BRB - Banco de Brasília S.A.,
Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado: Jacques Alberto de Oli-
veira, Advogado: André Campos Amaral, Embargante: Confederação
Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC,
Advogado: José Tôrres das Neves, Embargante: Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília - Seeb, Ad-
vogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato e outros, Embargado(a):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração opostos pelo Banco de Brasília S.A. - BRB, pela Con-
federação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito -
CONTEC e pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Brasília - SEEB; Processo: RODC - 3141/2004-000-
04-00.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador:
Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recorrido(s): Sindicato das
Empresas de Transportes Rodoviários de Pelotas, Advogado: Aires
Roberto Veiras Martins, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários de Pelotas, Advogado: Teodoro Domin-
gos Kosloski, Decisão: por maioria, dar provimento ao Recurso Or-
dinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho quanto à Cláu-
sula 17 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL, a
fim de restringir a sua aplicação aos empregados associados ao sin-
dicato da categoria profissional, vencido o Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira; Processo: RODC - 20076/2004-000-02-
00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do
Estado de São Paulo, Advogado: Manoel Luiz Zuanella, Recorren-
te(s): Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo -
SINAMGE, Advogado: Dagoberto José Steinmeyer Lima, Advogado:
Fernanda Egéa Chagas Castelo Branco, Recorrente(s): Sindicato dos
Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado de São
Paulo, Advogado: Nivaldo Pessini, Recorrente(s): Sindicato dos Hos-
pitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises
Clínicas do Estado de São Paulo, Advogado: Cristina Aparecida Po-
lachini, Recorrente(s): Sindicato das Entidades Mantenedoras de Es-
tabelecimentos de Ensino Superior do Estado de São Paulo, Ad-
vogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrente(s): Sindicato da
Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São
Paulo - SINDUSCON, Advogado: Rubens Augusto Camargo de Mo-
raes, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Te-
lecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas de São Paulo,
Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Recorrido(s): Sindicato Nacional
das Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos - SINDISI-
DER, Advogado: Carlos de Freitas Nieuwenhoff, Recorrido(s): Sin-
dicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços de In-
formática do Estado de São Paulo, Advogado: Cláudia Maria de C. C.
Nagao, Recorrido(s): Federação da Agricultura do Estado de São
Paulo - FAESP, Advogado: Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira,
Recorrido(s): Sindicato dos Práticos de Farmácia e dos Empregados
no Comércio de Drogas, Medicamentos e Produtos Farmacêuticos de
Santo André e Região, Advogado: Giovanna Ottati, Recorrido(s):
Sindicato Nacional das Empresas de Transportes de Carga, Recor-
rido(s): Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Secundário e Co-
mercial do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Federação das En-



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006 1 533ISSN 1677-7018

tidades de Servidores Públicos do Estado de São Paulo, Recorrido(s):
Federação das Empresas de Transportes Rodoviários do Sul e Centro-
Oeste do Brasil, Recorrido(s): Federação Nacional dos Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde, Recorrido(s): Federação Brasileira das
Associações de Bancos - FEBRABAN, Recorrido(s): Sindicato da
Indústria de Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça no Estado de São
Paulo, Recorrido(s): Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares e Si-
milares do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Federação Nacional de
Turismo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Joalheria e Ouri-
vesaria de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Ma-
terial Plástico do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do
Comércio Varejista de Material Médico, Hospitalar e Científico do
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Adubos
e Corretivos Agrícolas do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin-
dicato do Comércio Varejista de Material de Escritório e Papelaria de
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Má-
quinas, Ferragens, Tintas, Louças e Vidros de São Paulo, Recor-
rido(s): Sindicato da Indústria de Abrasivos do Estado de São Paulo,
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Espelhos, Polimento e La-
pidação de Vidros de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria
de Instrumentos Musicais e de Brinquedos do Estado de São Paulo,
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Papelão no Estado de São
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Pneumáticos e Câmaras
de Ar para Veículos no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato
da Indústria de Fundição no Estado de São Paulo, Recorrido(s):
Sindicato da Indústria Mecânica no Estado de São Paulo, Recor-
rido(s): Sindicato da Indústria de Perfumaria e Artigos de Toucador
no Estado de São Paulo - Sipatesp, Recorrido(s): Sindicato das In-
dústrias de Produtos Farmacêuticos do Estado de São Paulo, Re-
corrido(s): Sindicato da Indústria de Resinas Sintéticas no Estado de
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Calçados de Li-
meira, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Camisas para Homens
e Roupas Brancas de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria
de Cortinados e Estofos de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da
Indústria de Falvanoplastia e Niq. de São Paulo, Recorrido(s): Sin-
dicato da Indústria da Extração de Fibras Vegetais e do Descaro-
çamento de Algodão no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato
Nacional da Indústria de Café Solúvel, Recorrido(s): Sindicato da
Indústria de Guarda-Chuvas e Bengalas de São Paulo, Recorrido(s):
Sindicato da Indústria de Energia Elétrica do Estado de São Paulo,
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Extração de Minerais Não
Metálicos do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da In-
dústria da Mandioca do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato
da Indústria de Máquinas no Estado de São Paulo, Recorrido(s):
Sindicato da Indústria do Milho e da Soja no Estado de São Paulo,
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria de
Ribeirão Preto, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Panificação e
Confeitaria de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de
Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e Lami-
nadas, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira no Estado de São
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria do Vestuário de Birigui,
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Marcenaria (Móveis de Ma-
deira) de São Paulo - SINDIMOV, Recorrido(s): Sindicato das In-
dústrias de Panificação e Confeitaria de Santos, Recorrido(s): Sin-
dicato da Indústria da Pintura e Decoração de São Paulo, Recor-
rido(s): Sindicato das Indústrias de Torrefação e Moagem do Café no
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias do Ves-
tuário de Ribeirão Preto, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Cal-
çados de Franca, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Chapéus do
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Cons-
trução e do Mobiliário de Leme, Recorrido(s): Sindicato da Indústria
de Cerâmica para Construção no Estado de São Paulo, Recorrido(s):
Sindicato da Indústria de Confecções de Roupas e Chapéus de Se-
nhoras de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria do Ferro
(Siderurgiando Est. do Rio de Janeiro), Recorrido(s): Sindicato da
Indústria de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento do Estado
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Luvas, Bolsas e
Peles de Resguardo de São Paulo, Recorrido(s): SIAMEESP, Re-
corrido(s): Sindicato das Indústrias de Calçados no Estado de São
Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimento do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin-
dicato da Indústria de Produtos de Cacau e Balas do Estado de São
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Trefilação de Metais
Ferrosos do Estado de São Paulo - SICETEL, Recorrido(s): Sindicato
das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imó-
veis Residenciais e Comerciais de São Paulo - SECOVI/SP, Re-
corrido(s): SIESCOMET, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de
Massas Alimentícias e Biscoitos no Estado de São Paulo, Recor-
rido(s): Sindicato da Indústria de Materiais e Equipamentos Fer-
roviários e Rodoviários de São Paulo - SIMEFRE, Recorrido(s): Sin-
dicato da Indústria de Artigos e Equipamentos Odontológicos, Mé-
dicos e Hospitalares do Estado de São Paulo - SINAEMO, Recor-
rido(s): Sindicato da Indústria Alimentar de Congelados, Supercon-
gelados, Sorvetes, Concentrados e Liofilizados no Estado de São
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Marcenaria e Móveis
de Madeira de São Bernardo do Campo, Recorrido(s): Sindicato da
Indústria da Malharia e Meias no Estado de São Paulo - SIMMESP,
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Defensivos Animais
- Sindan, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Artesanato de Ferro
de São Paulo - SINAFER, Recorrido(s): SINCS, Recorrido(s): Sin-
dicato Nacional da Indústria do Rerrefino de Óleos Minerais - SIN-
DIRREFINO, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de
Materiais de Construção de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do
Comércio Atacadista de Sacaria em Geral no Estado de São Paulo,
Recorrido(s): Sindicato dos Agentes da Propriedade Industrial do
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista
de Couros e Peles de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio
Atacadista e Maquinismo em Geral em São Paulo, Recorrido(s): Sin-
dicato do Comércio Atacadista de Papel e Papelão de São Paulo,

Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Tecidos, Vestuá-
rios e Armarinhos de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Cor-
retores de Seguros e Capitalização no Estado de São Paulo, Re-
corrido(s): Sindicato das Empresas de Turismo do Estado de São
Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Distribuidores e Vendendores de
Jornais e Revistas de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio
Varejista de Calçados de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Co-
mércio Varejista de Peças e Acessórios de Veículos de São Paulo,
Recorrido(s): Sindicato dos Corretores de Imóveis do Estado de São
Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Seguros Privados e
Capitalização do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da
Indústria de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do Estado de
São Paulo - Sinaees, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista
de Álcool e Bebidas em Geral do Estado de São Paulo, Recorrido(s):
Sindicato das Agências de Navegação Marítima de Santos, Recor-
rido(s): Sindicato das Empresas de Compra e Venda, Locação e Ad-
ministração de Imóveis de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das
Empresas Distribuidoras Cinematográficas do Estado de São Paulo,
Recorrido(s): Sindicato dos Despachantes no Estado de São Paulo,
Recorrido(s): Sindicato das Micro e Pequenas Indústrias do Estado de
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas Proprietárias de
Jornais e Revistas no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da
Indústria de Abrasivos no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin-
dicato Nacional da Indústria de Extração de Estanho, Recorrido(s):
Sindicato Nacional da Indústria de Fósforo, Recorrido(s): Sindicato
dos Concessionários e Distribuidores de Veículos no Estado de São
Paulo - Sincodiv, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria da
Cerveja de Baixa Fermentação, Recorrido(s): Sindicato Nacional da
Indústria da Construção de Estradas, Pontes, Portos, Aeroportos, Bar-
ragens e Pavimentação - Sinicon, Recorrido(s): Sindicato Nacional da
Indústria de Máquinas - SINDIMAQ, Recorrido(s): Sindicato Na-
cional da Indústria de Refratários, Recorrido(s): Sindicato Nacional
de Administradores de Consórcio, Recorrido(s): Sindicato das Peq. e
Médias Ind. do Estado do São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Na-
cional da Indústria de Extração de Ferro e Metais Básicos, Recor-
rido(s): SINDILOUÇA, Recorrido(s): Sindicato Nacional das Indús-
trias de Rações Balanceadas, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de
Proteção, Tratamento e Transformação de Superfícies do Estado de
São Paulo - SINDISUPER, Recorrido(s): Sindicato da Indústria do
Curtimento de Couros e Peles no Estado de São Paulo - SINDI-
COURO, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Extração de Pe-
dreiras do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria
de Material de Segurança e Proteção ao Trabalho no Estado de São
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Refrigeradores, Aque-
cedores, Trat. Ar - SINDRATAR, Recorrido(s): Sindicato da Indústria
do Trigo no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Nacional da
Indústria de Tratores, Caminhões, Automóveis e Veículos Similares -

Sinfavea, Recorrido(s): SINIOP (Exceto o Rio de Janeiro), Re-
corrido(s): Sindicato dos Bancos do Estado de São Paulo, Recor-
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano, Empresas e Cooperativas Habitacionais no
Estado de São Paulo - SINCOHAB, Recorrido(s): Sindicato dos Cen-
tros de Formação no Estado de São Paulo, Recorrido(s): SIMPA,
Recorrido(s): Sindicato da Indústria do Papel, Celulose e Pasta de
Madeira para Papel no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato
da Indústria de Carnes e Derivados do Estado de São Paulo, Re-
corrido(s): Sindicato dos Arquitetos no Estado de São Paulo, Re-
corrido(s): Sindicato Com. Res. de Ribeirão Preto, Recorrido(s): Sin-
dicato das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pes-
quisas no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Empr. Seg.
Vigil. de Santo André, Recorrido(s): Sindicato das Empresas Exi-
bidoras Cinematográficas do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin-
dicato Emp. Graf. Similares de Presidente Prudente, Recorrido(s):
Sindicato dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e
Filantrópicas de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de
Seguros Privados e de Capitalização no Estado de São Paulo, Re-
corrido(s): Sindicato dos Emp. Trans. Carga Araçatuba e Região,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estacionamentos e Ga-
ragens do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Emp.
Fisc. Insp. C. Op. e Trans. Passag. do Estado de São Paulo, Re-
corrido(s): Sindicato das Empresas de Manutenção e Execução de
Áreas Verdes Públicas e Privadas do Estado de São Paulo - SIND-
VERDE, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Turismo de São
Paulo, Osasco, Guaru., Itap., Carap., Recorrido(s): Sindicato das Em-
presas de Transporte de Carga de Araraquara e Região - SETCAR,
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas de
Bauru - Sinbru, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transportes
de Cargas de Piracicaba, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de
Transporte de Cargas de Sorocaba e Região, Recorrido(s): Sindicato
das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de São
Paulo - TRANSURB, Recorrido(s): Sindicato dos Emp. Trans. Pass.
Serv. Reg. Fret. S. Neg. Reg., Recorrido(s): Sindicato dos Empre-
gados de Turismo e Hospitalidade de Campinas, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Emp. Transportes e Cargas de Campinas, Recorrido(s):
Sindicato das Empresas de Transportes e Cargas de Ribeirão Preto -
Sindetrans, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transportes de

Cargas do ABC - Setrans, Recorrido(s): Sindicato dos Emp. Trans.
Pass. Fret. Tur. Grande São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Em-
presas de Turismo e Hospitalidade de Araraquara, Recorrido(s): Sin-
dicato das Empresas de Turismo e Hospitalidade de Ribeirão Preto,
Recorrido(s): Sindicato das Entidades Abertas de Previdência Privada
no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Entidades Man-
tenedoras de Ensino Supletivo de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato
dos Especialistas de Educação do Ensino Público Municipal de São
Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Estabelecimentos de Saúde de
Sorocaba, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e
Similares de Araraquara, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de
Transporte Coletivo e Urbano de Ribeirão Preto, Recorrido(s): Sin-
dicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de

Orientação e Formação Profissional no Estado de São Paulo - SIN-
DELIVRE, Recorrido(s): Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino
no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Res-
taurantes, Bares e Similares de Araçatuba, Recorrido(s): Sindicato de
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Marília, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de São José do Rio
Preto, Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Si-
milares de Ribeirão Preto, Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, Res-
taurantes, Bares e Similares de São José dos Campos, Recorrido(s):
Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similiares de Ubatuba,
Recorrido(s): Sindicato Emp. Transportes de Cargas do ABC, Re-
corrido(s): Sindicato Trans. Rodov. Auton. de Bens de Ipuã, Re-
corrido(s): Sindicato Varej. Deriv. Pet. do Estado de São Paulo, Re-
corrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de
São Carlos, Recorrido(s): Sindicato da Micro e Pequena Indústria do
Tipo Artesanal do Estado de São Paulo - SIMPRI, Recorrido(s):
Sindicato Trans. Rodov. Auton. de Bens de Itapeva, Recorrido(s):
Sindicato dos Vendedores de Jornais e Revistas de São Paulo, Re-
corrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de
Sorocaba, Recorrido(s): Sindicato das Micro Empre. Peq. Porte Serv.
Est. São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Nacional de Avicultura, Re-
corrido(s): Sindicato Nacional das Empresas de Engenharia Consul-
tiva - Sineco, Recorrido(s): Sindicato Patronal dos Médicos Vete-
rinários do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis,
Restaurantes, Bares e Similares de Campinas, Decisão: por unani-
midade: a) não conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelo
Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo e pelo Sin-
dicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pes-
quisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo; b) dar provimento
aos Recursos Ordinários interpostos pelo Sindicato das Empresas de
Transportes de Passageiros do Estado de São Paulo, pelo Sindicato
dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado de
São Paulo, pelo Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabe-
lecimentos de Ensino Superior do Estado de São Paulo e pelo Sin-
dicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no
Estado de São Paulo, para decretar a extinção do processo nos termos
do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Invertido o ônus
da sucumbência; Processo: RODC - 20251/2004-000-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sin-
dicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo, Ad-
vogado: João Carlos Corsini Gambôa, Recorrido(s): Sindicato dos
Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões no Estado de São
Paulo, Advogado: Walter Teixeira Maia Júnior, Decisão: por una-
nimidade, decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil; P ro -
cesso: RODC - 150932/2005-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Federação do Comércio
do Estado do Rio de Janeiro - FECOMÉRCIO, Advogado: Luís
Antônio Buarque de Macedo Guimarães, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados no Comércio de Duque de Caxias, Advogado: Humberto
Ribeiro Bertolini, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re-
curso Ordinário interposto pela Federação do Comércio do Estado do
Rio de Janeiro para decretar a extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de
Processo Civil. Invertido o ônus da sucumbência; Processo: ROAA -
629181/2000.2 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de

Castilho Pereira, Recorrente(s): Geraldo Andreza Couto, Advogado:
Cláudio José de Melo, Recorrido(s): Walter Geraigire & Companhia
Ltda., Advogado: Renata Chade Cattini Maluf, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RXOFROAA - 74263/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procurador: Sandra Borges de Medeiros, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Instrumen-
tos Musicais e de Brinquedos do Estado de São Paulo, Advogado:
Márcia Regina Marsola Miguel, Recorrido(s): Sindicato da Indústria
de Instrumentos Musicais e de Brinquedos do Estado de São Paulo,
Advogado: Viviane Frizzo Caldeira Klepacz, Decisão: I - Por una-
nimidade, não conhecer da Remessa Oficial por incabível e negar
provimento ao recurso quanto à obrigação de fazer; II - por maioria,
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da Cláusula
relativa à CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 119/TST, vencido o Exmo. Ministro Relator;
Processo: RODC - 546145/1999.9 da 10a. Região, Relator: Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Luiz Antônio Capelasso,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança,
Vigilância e Transporte de Valores do Distrito Federal, Advogado:
Lirian Sousa Soares, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Se-
gurança, Vigilância e Transporte de Valores do Distrito Federal, Ad-
vogado: Celita Oliveira Sousa, Decisão: por unanimidade, julgar ex-
tinta a oposição por falta de interesse jurídico do oponente e deixar de
examinar o mérito, com fulcro nos arts. 56 e 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil; Processo: ED-DC - 807486/2001.3, Re-
lator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Sindicato dos
Trabalhadores nas Empresas de Transporte Aéreo do Município do
Rio de Janeiro - SIMARJ e Outros, Advogado: Mário Américo Cal-
liano de Alencar, Embargante: Sindicato dos Aeroviários de Gua-
rulhos, Advogado: Alzira Dias Sirota Rotbande, Embargado(a): Sin-
dicato Nacional das Empresas Aeroviárias - SNEA, Advogado: Emí-
lio Rothfuchs Neto, Embargado(a): Sindicato Nacional dos Aero-
viários e Outros, Advogado: Milton José Munhoz Camargo, Ad-
vogado: João Miguel Palma Antunes Catita, Advogado: Jonas da
Costa Matos, Advogado: Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão, Advogado:
Alcides Souza Henriques, Advogado: Mário Américo Calliano de
Alencar, Advogado: Osvaldo Sirota Rotbande, Decisão: por unani-
midade, acolher parcialmente os Embargos de Declaração apenas para
prestar esclarecimentos sem efeito modificativo; Processo: AIRO -
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341/2003-000-17-40.8 da 17a. Região, Relator: Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Companhia Docas do Espírito Santo -
CODESA, Advogado: Felipe Osório dos Santos, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores Portuários, Portuários Avulsos e com Vín-
culo Empregatício nos Portos do Estado do Espírito Santo, Advo-
gado: André Luiz Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento e determinar a remessa dos autos ao TRT
da 17ª Região, para que examine e decida, como entender de direito,
acerca da homologação, ou não, do acordo no Dissídio Coletivo;
Processo: AIRO e ROAA - 8433/2002-906-06-00.2 da 6a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s) e Recorrido(s):
Sindicato dos Empregados em Empresas de Compra, Venda, Locação,
Manutenção, Asseio, Conservação e Limpeza Urbana e Adminis-
tração de Imóveis, Inclusive de Condomínios e de Edifícios do Estado
de Pernambuco- SIEMACC, Advogado: Flávio José da Silva, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Asseio e Con-
servação do Estado de Pernambuco - SEAC, Advogado: Emmanuel
Bezerra Correia, Agravado(s) e Recorrido(s): Ministério Público do
Trabalho da 6ª Região, Procurador: João Eduardo de Amorim, De-
cisão: por unanimidade: a) conhecer do Recurso Ordinário interposto
pelo sindicato profissional requerido e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; b) conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato
das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de Pernambuco -
SEAC e, no mérito, negar-lhe provimento; c) julgar prejudicado o
exame das preliminares de incompetência em razão da matéria e de
incompetência funcional do TRT, porquanto afastadas quando da
apreciação do Recurso Ordinário interposto pelo sindicato profis-
sional; Processo: RODC - 560/2003-000-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato da
Indústria da Construção e do Mobiliário de Erechim, Advogado:
Lindomar dos Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores De-
senhistas do Estado do Rio Grande do Sul - SIDERGS, Advogado:
Rômulo José Escouto, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias da Cons-
trução Civil e Moveleira de Pelotas, Recorrido(s): Sindicato das In-
dústrias da Construção Civil de Santa Maria, Recorrido(s): Sindicato
das Indústrias da Construção Civil, Olaria, Ladrilhos e Produtos de
Cimento, Serrarias e Marcenarias de Novo Hamburgo - SINDUS-
CON, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias da Construção e do Mo-
biliário de Passo Fundo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias da
Construção e Mobiliário de Santa Rosa, Decisão: : I - Por una-
nimidade: Recurso Ordinário interposto pelo sindicato patronal sus-
citado. Dele conhecer e, no mérito: a) negar-lhe provimento quanto às
Cláusulas: 5ª - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL, 8ª - RELA-
ÇÃO DE EMPREGADOS, 10 - QUADRO DE AVISOS, 11 - SIN-
DICALIZAÇÃO E LIVRE ACESSO AO DIRIGENTE SINDICAL,
15 - HORAS EXTRAS, 19 - RECIBO DE SALÁRIOS, 20 - ANO-
TAÇÕES NA CTPS, 25 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, 28 -
FÉRIAS, 32 - CARTÃO-PONTO - TOLERÂNCIA, 39 - AMAMEN-
TAÇÃO, 41 - GESTANTE/FILA DE REFEITÓRIO, 43 - SAQUE
DO PIS, 50 - ESTABILIDADE AO RECRUTA, 55 - EXAMES
MÉDICOS, 58 - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA - PRESUNÇÃO
DE DESPEDIDA, 59 - RELAÇÃO DE SALÁRIOS, 60 - REDUÇÃO
DA JORNADA DURANTE O AVISO PRÉVIO, 61 - AVISO PRÉ-
VIO - OBTENÇÃO DE NOVO EMPREGO, 67 - MENSALIDADES,
78 - TESTE DE HIV, 80 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO; b) dar-lhe provimento parcial para imprimir nova
redação às Cláusulas: 6ª - MULTA. ATRASO NO PAGAMENTO DE
SALÁRIO - "Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre o
saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20
(vinte) dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no período sub-
seqüente"; 18 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO - "Enquanto perdurar a
substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado
substituto fará jus ao salário contratual do substituído"; 22 - ABONO
DE FALTA DO ESTUDANTE - "Concede-se licença não remunerada
nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o
empregador com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante
comprovação"; 51 - GARANTIA DE EMPREGO. APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA - "Fica vedada a dispensa sem justa causa, no
período de 12 (doze) meses anteriores à aquisição do direito à apo-
sentadoria voluntária junto à Previdência oficial, do empregado que
trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, desde que
comunique o fato, formalmente, ao empregador. Adquirido o direito,
extingue-se a garantia"; 52 - ABONO DE FALTAS PARA LEVAR
FILHO AO MÉDICO - "Assegura-se o direito à ausência remunerada
de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho
menor ou dependente previdenciário de até 12 (doze) anos de idade,
mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas"; 54 -
ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS - "Assegura-se efi-

cácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profis-
sionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas
ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Pre-
vidência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado"; c) dar provimento ao recurso para excluir da sentença
normativa a Cláusula 82 - INTERVALOS DURANTE A JORNADA;
d) julgar prejudicado o exame da Cláusula 83 - COMPENSAÇÃO
DE ATRASOS, eis que a matéria já foi apreciada na Cláusula 32; II
- por maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 79
- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL, para impri-
mir-lhe nova redação: "Os empregadores obrigam-se, em nome do
sindicato suscitante, a descontar dos salários de seus empregados
sindicalizados, beneficiados ou não pela presente decisão, a título de
contribuição assistencial, o valor equivalente a 50% (cinqüenta por
cento) do salário-dia, já reajustado. O desconto deverá ser realizado
em duas parcelas, nas primeira e segunda folhas de pagamento ime-
diatamente subseqüentes ao mês da publicação da presente decisão,
devendo ser repassado aos cofres do sindicato suscitante no prazo de
30 (trinta) dias contados de cada desconto. Se esgotados os prazos, e
não tiver sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de multa
de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês

e atualização monetária". Vencido, quanto a essa cláusula, o Exmo.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira; Processo: AIRO -
750/2003-000-07-40.9 da 7a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Unimagem - Unidade Cearense de Imagem
S/C Ltda., Advogado: Maria Jaisa de Moura Andrade, Agravado(s):
Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em Radiologia do Estado do
Ceará, Advogado: José Erenarco da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RODC - 1346/2003-000-15-00.4 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos Traba-
lhadores em Transportes Rodoviários e Anexos de Campinas e Re-
gião, Advogado: Maria Nelusa Melose Nogueira de Sá, Recorrente(s):
Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas de Campinas e
Região - SINDICAMP, Advogado: Rodrigo Antônio Badan Herrera,
Recorrido(s): Sindicato Profissional dos Trabalhadores na Movimen-
tação e Ensacamento de Mercadorias e de Cargas e Descargas em
Geral de Campinas e Região - SINTRACAMP, Advogado: Darci
Aparecido Honório, Decisão: I - Por unanimidade: Recurso Ordinário
interposto pelo sindicato patronal suscitado. Dele conhecer e, no
mérito: a) afastar as preliminares de falta de "quorum"; b) dar-lhe
provimento para afastar as preliminares de ausência de represen-
tatividade do sindicato profissional suscitante, de ausência de con-
vocação e de insuficiência de "quorum" e de ausência de negociação;
c) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: 1ª - ABRANGÊNCIA,
5ª - ANTECIPAÇÕES SALARIAIS CONCEDIDAS, 6ª - TESTE
PARA A CONTRATAÇÃO, 7ª - INTERVALOS. DESCANSO E
ALIMENTAÇÃO, 8ª - PRORROGAÇÃO E HORÁRIO E COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA, 9ª - REMUNERAÇÃO DO TRABA-
LHO EXTRAORDINÁRIO, 12 - CONTROLE DO HORÁRIO DE
TRABALHO, 18 - UNIFORME DE TRABALHO, 21 - ATESTA-
DOS DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS, 23 - FÉRIAS, 27 - QUA-
DRO DE AVISOS E GARANTIAS SINDICAIS e 31 - PENAS
COMINATÓRIAS; d) dar provimento parcial ao recurso para limitar
o reajuste salarial previsto na Cláusula 2ª em 10% (dez por cento); e)
dar provimento parcial ao recurso para imprimir nova redação às
Cláusulas: 3ª - SALÁRIOS NORMATIVOS - PISO POR OCUPA-
ÇÃO FUNCIONAL - "Movimentador I é todo aquele que exerce a
função de arrumador de carga e descarga, colocador de produtos e
mercadorias, deslocando-se do depósito para gôndolas/prateleiras,
movimentando acima de 40 (quarenta) kg por volume, manualmente,
com auxílio de carrinhos. Piso salarial - R$398,00 (trezentos e no-
venta e oito reais). Movimentador II é todo aquele que exerce a
função de arrumador de carga e descarga, colocador de produtos e
mercadorias, deslocando-se do depósito para gôndolas/prateleiras,
movimentando acima de 40 (quarenta) kg por volume, manualmente,
com auxílio de carrinhos ou máquina empilhadeira. Piso salarial -
R$470,00 (quatrocentos e setenta reais)"; 4ª - REAJUSTE SALA-
RIAL PROPORCIONAL - "Os empregadores concederão aos em-
pregados admitidos após a data-base da categoria representada pelo
suscitante, reajuste de salário proporcional ao concedido aos demais
exercentes da mesma função"; 10 - AUSÊNCIAS DOS EMPRE-
GADOS AOS SERVIÇOS - "O trabalhador poderá deixar de com-
parecer ao serviço sem prejuízo do salário: I - até 3 (três) dias
consecutivos, em virtude de casamento; II - até 2 (dois) dias con-
secutivos, em caso de falecimento do cônjuge, de companheiro in-
dicado como tal pelo trabalhador à empresa até 10 (dez) dias antes do
seu falecimento, de ascendente, de sogros, de descendente, de gen-
ro/nora, de irmão, de sobrinho, de tutelado e de pessoa que, pre-
viamente declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social
como nessa condição, viva sob sua dependência econômica; III -
Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por se-
mestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou de-
pendente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante com-
provação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; IV - por 1 (um) dia,
para o acompanhamento de cada menor que seja seu filho, seu tu-
telado ou filho de seu companheiro para a obtenção de documentos
oficiais ou extra-oficiais para esse; V - por 5 (cinco) dias, em caso de
nascimento de filho; VI - por 1 (um) dia, em cada ano civil, em caso
de doação voluntária de sangue ou de medula óssea, e mais 1 (um)
dia, no mesmo período, para a doação de tecido ou órgão, desde que
não vedada por lei; VII - pelos dias que se fizerem necessários para
o comparecimento em Juízo na condição de parte ou testemunha, e
em repartição policial na condição de investigado, vítima, ou tes-
temunha; VIII - por 1 (um) dia para o recebimento de abono ou de
rendimento do PIS; IX - nos dias de provas escolares ou de exames
vestibulares, desde que avisados com 2 (dois) dias de antecedência e
mediante comprovação, no prazo de 10 (dez) dias"; 11 - ATES-
TADOS MÉDICOS - "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e
odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos traba-
lhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que exis-
tente convênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o
empregador possuir serviço próprio ou conveniado. Parágrafo único -
Aos empregados não mensalistas, os dias abonados integralmente

não prejudicarão o pagamento dos DSR's, e nem de qualquer dos
reflexos nele passíveis de serem efetuados. Idêntico tratamento será
dado ao afastamento parcial, desde que entre o lapso da consulta, ou
do exame, e a entrada no/a saída do serviço não seja superior a 1
(uma) hora"; 13 - PAGAMENTO DE SALÁRIO - "O pagamento do
salário deverá ser efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês sub-
seqüente, contra recibo. Em se tratando de analfabeto, mediante sua
impressão digital. § 1º - Terá força de recibo o comprovante de
depósito em conta bancária, aberta para esse fim em nome de cada
empregado. § 2º - Se o pagamento do salário for feito em cheque, a
empresa dará ao trabalhador o tempo necessário para descontá-lo no
mesmo dia"; 19 - ACIDENTE DE TRABALHO - "As empresas
fornecerão aos seus empregados acidentados em serviço, no prazo
legal, a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), sob pena de
multa diária equivalente a 1/30 (um trinta avos) do salário do tra-
balhador, beneficiário da multa. § 1º - a multa é limitada a 3 (três)

vezes o salário do trabalhador"; 24 - COMUNICAÇÃO DA DIS-
PENSA - "As empresas comunicarão por escrito as demissões. § 1º -
Tratando de rompimento contratual sem justo motivo, deverá constar

na comunicação ser possível a escolha entre a redução de 2 (duas)
horas no começo ou no término da jornada normal habitual e a
ausência de prestação de serviços em 7 (sete) dias corridos. § 2º - Os
empregados que obtiverem novo emprego ficarão dispensados do
cumprimento do aviso prévio, desonerando-se o empregador do pa-
gamento dos dias não trabalhados. § 3º - A comunicação da dispensa
por justa causa deverá ser feita com a indicação precisa de todos os
motivos"; 29 - CIPA. SUPLENTE. GARANTIA DE EMPREGO -
CF/1988 - "O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista
no art. 10, inciso II, letra 'a', do ADCT a partir da promulgação da
Constituição Federal de 1988"; f) dar provimento ao recurso para
excluir da sentença normativa as Cláusulas: 14 - 13º SALÁRIO, 20 -
ASSALTO OU SEQÜESTRO EM SERVIÇO e 25 - MULTA PELO

ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS; P ro -
cesso: RODC - 20350/2003-000-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato das Agências
de Propaganda do Estado de São Paulo, Advogado: Karen Kawamura,
Recorrido(s): Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de
Diversões no Estado de São Paulo - Sated/SP, Advogado: Walter
Teixeira Maia Júnior, Decisão: : I - Por unanimidade: Recurso Or-
dinário interposto pelo sindicato patronal suscitado. Dele conhecer e,
no mérito: a) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: 1ª - DATA-
BASE, 3ª - COMPENSAÇÃO, 11 - COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO, 12 - MULTA - ATRASO NO PAGAMENTO, 20 -
HORAS EXTRAS, 22 - MULTA - OBRIGAÇÃO DE FAZER, 25 -
RELAÇÃO NOMINAL DE EMPREGADOS, 26 - MULTA; b) dar
provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 2ª - REAJUSTE
SALARIAL, para limitar o reajuste concedido a 14,9% (quatorze
vírgula nove por cento); c) dar provimento parcial ao recurso para
imprimir nova redação às seguintes Cláusulas: 4ª - PISO SALARIAL
- "Correção do piso salarial preexistente no percentual de 14,9%
(quatorze vírgula nove por cento)"; 13 - QUADRO DE AVISOS -
"Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do Sindicato,
para comunicados de interesse dos empregados, vedados os de con-
teúdo político-partidário ou ofensivo"; 14 - VALE REFEIÇÃO - "Os
empregadores fornecerão ticket-refeição, em número de 22 (vinte e
duas) unidades ao mês, inclusive nas férias e demais interrupções do
contrato de trabalho, no valor unitário de R$6,85 (seis reais e oitenta
e cinco centavos)"; d) dar provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa a Cláusula 19 - ADICIONAL NOTURNO; II -
por maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 24
- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL, para impri-
mir-lhe nova redação: "Os empregadores obrigam-se, em nome do
sindicato suscitante, a descontar dos salários de seus empregados
sindicalizados, beneficiados ou não pela presente decisão, a título de
contribuição assistencial, o valor equivalente a 50% (cinqüenta por
cento) do salário-dia, já reajustado. O desconto deverá ser realizado
em duas parcelas, nas primeira e segunda folhas de pagamento ime-
diatamente subseqüentes ao mês da publicação da presente decisão,
devendo ser repassado aos cofres do sindicato suscitante no prazo de
30 (trinta) dias contados de cada desconto. Se esgotados os prazos, e
não tiver sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de multa
de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
e atualização monetária", vencido o Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira; Processo: RODC - 20380/2003-000-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sin-
dicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no
Estado de São Paulo - SINDUSCON, Advogado: Rubens Augusto
Camargo de Moraes, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Cons-
trução Pesada do Estado de São Paulo, Advogado: César Augusto Del
Sasso, Recorrido(s): Sindicato dos Condutores em Transportes Ro-
doviários de Cargas Próprias de São Paulo, Advogado: Ângela Teresa
Martins, Decisão: I - Por unanimidade: Recursos Ordinários inter-
postos pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes
Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON e pelo Sindicato
da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo - SI-
NICESP. Deles conhecer e, no mérito: a) negar-lhes provimento quan-
to às preliminares de ilegitimidade ativa "ad causam", de insuficiência
de "quorum", de ausência da negociação prévia e de falta de cor-
respondência entre a pauta de reivindicações e a assembléia geral; b)
negar-lhes provimento quanto às Cláusulas: 9ª - COMUNICAÇÃO
DE DISPENSA, 10 - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGI-
COS, 11 - DESCANSO REMUNERADO, 12 - COMPROVANTE
DE PAGAMENTO, 15 - MULTA, 17 - COMPLEMENTAÇÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 18 - COMPENSAÇÃO DE SÁ-
BADO EM DIA DE FERIADO, 19 - HORAS EXTRAS, 27 - PA-
GAMENTO COM CHEQUE, 31 - AUXÍLIO-CRECHE, 45 - AU-
TORIZAÇÃO PARA DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMEN-
TO, 62 - ÁGUA POTÁVEL, 70 - VIGÊNCIA; c) dar-lhes pro-
vimento parcial para reduzir o reajuste salarial previsto na Cláusula 1ª
- AUMENTO SALARIAL a 19% (dezenove por cento); d) dar-lhes
provimento parcial para imprimir nova redação às Cláusulas: 3ª -
PISOS SALARIAIS - "Correção do piso salarial preexistente no ín-
dice de reajuste salarial concedido em 19% (dezenove por cento)"; 8ª
- ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE - "As empresas con-
cederão licença não remunerada ao empregado estudante nos dias de
provas bimestrais e finais, desde que em estabelecimento oficial,
autorizado ou reconhecido de ensino pré avisando, o empregador com
no mínimo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência, e com-
provação posterior, compensando na jornada de trabalho as horas
concedidas"; 13 - INÍCIO DO PERÍODO DE GOZO - "O início das
férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábado,
domingo, feriado ou dia de compensação de repouso semanal. Pa-
rágrafo primeiro. FÉRIAS. CANCELAMENTO OU ADIANTAMEN-
TO. Comunicado ao empregado o período do gozo de férias in-
dividuais ou coletivas, o empregador somente poderá cancelar ou
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modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda
assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos fi-
nanceiros por este comprovados"; 16 - ABONO POR APOSEN-
TADORIA - "1) Ressalvadas as situações mais favoráveis já exis-
tentes, aos empregados com 6 (seis) anos ou mais de serviços con-
tínuos dedicados à mesma empresa, quando dela vierem a desligar-se
definitivamente por motivo de aposentadoria, serão pagos 2 (dois)
salários nominais equivalentes ao seu último salário. 2) Se o em-
pregado permanecer trabalhando na mesma empresa após a aposen-
tadoria, será garantido este abono, apenas por ocasião do desliga-
mento definitivo"; 21 - RELAÇÃO DE EMPREGADOS - "Obriga-se
a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a
relação dos empregados pertencentes à categoria"; 22 - REFEIÇÃO -
"Os empregadores fornecerão tíquete - refeição, em número de 22

(vinte e duas) unidades ao mês, inclusive nas férias e demais in-
terrupções do contrato de trabalho, no valor unitário de R$7,50 (sete
reais e cinqüenta centavos)"; 24 - QUADRO DE AVISOS - "Defere-
se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do sindicato, para
comunicados de interesse dos empregados, vedados os de conteúdo
político-partidário ou ofensivo"; 25 - ELEIÇÕES DA CIPA - "É de
10 (dez) dias, a contar da data da eleição, o prazo para os em-
pregadores comunicarem ao sindicato profissional a relação dos elei-
tos para a CIPA"; 28 - MULTA. ATRASO NO PAGAMENTO DE
SALÁRIO - "Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre o
saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20
(vinte) dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no período sub-
seqüente"; 32 - CONTRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS AO SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES - "Desconto assistencial de 50%
(cinqüenta por cento) do valor do salário-dia dos empregados as-
sociados, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários
já reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância
essa a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Eco-
nômica Federal"; 33 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO - "Enquanto
perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual,
inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus ao salário con-
tratual do substituído"; 43 - ESTABILIDADE NA VÉSPERA DA
APOSENTADORIA - "Fica vedada a dispensa sem justa causa, no
período de 12 (doze) meses anteriores à aquisição do direito à apo-
sentadoria voluntária, do empregado que trabalhar há mais de 5 (cin-
co) anos na mesma empresa, desde que comunique o fato, por escrito,
ao empregador. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; 57 -
UNIFORMES - "Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes,
desde que exigido seu uso pelo empregador"; e) dar-lhes provimento
para excluir da sentença normativa a Cláusula 7ª - CLÁUSULAS
PREEXISTENTES; II - por maioria, dar provimento ao recurso para
excluir da sentença normativa a Cláusula 5ª - PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS, vencidos os Exmos. Ministros Relator e Carlos Alberto
Reis de Paula;

Trigésima Segunda para, corrigindo erro material, fazer incluir no
dispositivo do julgado relativo ao Recurso Ordinário da Federação
das Indústrias do Estado da Bahia e Outros a expressão "negar pro-
vimento ao recurso quanto à Cláusula Trigésima Segunda"; P ro c e s s o :
ED-ED-RODC - 2079/2001-000-15-00.0, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, Advogado: Ursulino Santos Filho, Embargado(a): Sin-
dicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, Advogado: Nilson
Roberto Lucílio, Advogado: Cláudio Santos da Silva, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: RODC -
6470/2002-000-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-

berto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato Intermunicipal do Co-
mércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande
do Sul, Advogado: Antônio Job Barreto, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados no Comércio de São Luiz Gonzaga, Advogado: Victor
Rocha Nascimento, Decisão: I - Por unanimidade: a) negar pro-
vimento ao recurso quanto as preliminares de obrigação de realização
de múltiplas assembléias e de insuficiência e ilegitimidade do "quo-
rum" deliberativo; b) dar provimento ao recurso para excluir da sen-
tença normativa as Cláusulas: 18 - ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS
E MENORES, 40 - COMPROVANTE DE ENTREGA DE DOCU-
MENTOS, 45 - AS EMPRESAS DEVERÃO POSSUIR ASSENTOS,
LOCAL PARA REFEIÇÕES E LIVRO PONTO OU CARTÃO ME-
CANIZADO, 47 - MAQUILAGEM e 68 - ESTAGIÁRIOS; c) dar
provimento parcial ao recurso para adaptar a redação das seguintes
Cláusulas: 30 - PRAZO PARA O PAGAMENTO DOS SALÁRIOS E
RESCISÕES, aos termos dos Precedentes Normativos nºs 72 e
117/TST, itens I e II respectivamente; 34 - SALÁRIO DO EM-
PREGADO SUBSTITUTO, à Súmula nº 159/TST; 41- ATESTADO
DE DOENÇAS, aos termos do Precedente Normativo nº 81/TST; 49
- GRATIFICAÇÃO NATALINA, aos termos do Precedente Norma-
tivo nº 72/TST; 54 - ESPECIFICAÇÃO DO MOTIVO DA DIS-
PENSA, aos termos do Precedente Normativo nº 47/TST e 73 -
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA, aos ter-
mos do Precedente Normativo nº 119/TST; d) negar provimento ao
recurso quanto às Cláusulas: 5ª - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
DIFERENÇAS SALARIAIS, 8ª - ADICIONAL DE HORAS EX-
TRAS, 9ª - ADICIONAL POR FUNÇÃO DE CAIXA, 13 - ANO-
TAÇÃO DAS COMISSÕES, 14 - DESCONTO OU ESTORNO DAS
COMISSÕES, 27 - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRA-
BALHO, 29 - ATRASO AO SERVIÇO, 32 - REMUNERAÇÃO DAS
FÉRIAS PROPORCIONAIS, 33 - PRAZO PARA O PAGAMENTO
DAS FÉRIAS, 37 - AS EMPRESAS FORNECERÃO OBRIGATO-
RIAMENTE AOS EMPREGADOS ENVELOPES DE PAGAMEN-
TOS E RELAÇÃO DOS SALÁRIOS, 38 - ANOTAÇÃO DA FUN-
ÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO, 39 - DEVOLUÇÃO DA
CTPS, 42 - CURSOS E REUNIÕES, 43 - ASSISTÊNCIA AOS
FILHOS DOS EMPREGADOS - CRECHES, 46 - FORNECIMEN-
TO DE UNIFORMES, 52 - ACESSO DO SINDICATO ÀS EM-
PRESAS, 56 - DELEGADO SINDICAL, 60 - MULTAS, 62 - RE-
COLHIMENTO DE MENSALIDADES SINDICAIS E CONTRI-
BUIÇÕES, 65 - CANCELAMENTO OU ADITAMENTO DE FÉ-
RIAS, 66 - GARANTIA DE SALÁRIO NO PERÍODO DE AMA-
MENTAÇÃO e 67 - ESTABILIDADE PARA PORTADOR DE VÍ-
RUS HIV/AIDS, DIABETE, CÂNCER; e) dar provimento parcial ao
recurso quanto às Cláusulas: 1ª - REAJUSTE SALARIAL, para apli-
car o índice de 9,50% (nove vírgula cinqüenta por cento) ao reajuste
salarial da categoria; 3ª - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL, para
que aos valores da decisão revisanda seja aplicado o índice de 9,50%
(nove vírgula cinqüenta por cento); 12 - CÁLCULOS PARA OS
COMISSIONADOS, para a exclusão da parte final dos itens I e II e
a exclusão do parágrafo primeiro da cláusula; 19 - AVISO PRÉVIO,
para manter o item I e excluir os itens III e V da cláusula; 20 -
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, para manter o "caput" e excluir o
parágrafo terceiro da cláusula; 21 - ESTABILIDADE NO EMPRE-
GO, para excluir o item I e manter os itens III e IV da cláusula; 36
- ABONO DE PONTO, para adaptar os itens I, II e V aos Pre-
cedentes Normativos nºs 70, 95 e 83 do TST, respectivamente, excluir
o item III e manter o item IV; 55 e 57 - INFORMAÇÃO DE
ADMISSÕES E DEMISSÕES E RELAÇÃO DE EMPREGADOS
(analisadas em conjunto), para fixar em 30 (trinta) dias, após o des-
conto, o prazo para a remessa, ao sindicato profissional, das guias de
contribuição social e assistencial; f) dar provimento à Cláusula 75 -
VIGÊNCIA, para limitar a vigência da sentença normativa a um ano;
II - por maioria, dar provimento ao recurso para excluir da sentença
normativa a Cláusula 59 - ELEIÇÕES DAS CIPAS, vencido o Exmo.
Ministro João Oreste Dalazen; Processo: ED-ROAD - 495/2004-000-
08-00.5, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado do Pará -
Sinduscon, Advogado: José Alexandre Barra Valente, Advogado: De-
nise de Fátima de Almeida e Cunha, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria da Construção Leve e Pesada e do Mo-
biliário de Belém e Ananindeua - SCTIMBA, Advogado: Vivian Rita
de Farias Robinson, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios; Processo: ED-ROAA - 780/2004-000-15-00.8, Rela-
tor: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sindicato
dos Empregados no Comércio de Campinas, Advogado: Antônio
Cláudio Miiller, Embargado(a): Carrefour - Comércio e Indústria Lt-
da., Advogado: Juliana de Queiroz Guimarães, Embargado(a): Mi-
nistério Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Renata Cris-
tina Piaia Petrocino, Embargado(a): Eldorado S.A., Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: RODC -
518/2003-000-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Federação das Indústrias do
Estado do Rio Grande do Sul - FIERGS, Advogado: Lindomar dos
Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Bagé, Advogado: Jorge Luiz Dias
Fara, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito: a)
não conhecer do recurso relativo à Cláusula 28 - DIÁRIAS DE

VIAGEM; b) negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª -
REAJUSTE SALARIAL, 3ª - SALÁRIO NORMATIVO, 5ª - HO-

RAS EXTRAORDINÁRIAS, 15 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO, 18
- AUXÍLIO FUNERAL, 20 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,
22 - FÉRIAS COLETIVAS, 33 - PAGAMENTO DE SALÁRIOS
AOS DEPENDENTES, 35 - ASSISTÊNCIA AO ACIDENTADO, 36
- COMUNICAÇÃO DE FALTA GRAVE, 37 - CONTRATO DE EX-
PERIÊNCIA, 40 - SAQUE DO PIS, 41 - SUPLEMENTAÇÃO ALI-
MENTAR (JANTAR), 43 - AMAMENTAÇÃO, 45 - ESTABILIDA-
DE AO RECRUTA, 49 - RECIBOS DE PAGAMENTO, 54 - FGTS
E CONTRIBUIÇÕES DA PREVIDÊNCIA, 56 - ATRASO AO SER-
VIÇO, 61 - ANOTAÇÕES NA CTPS, 64 - RETENÇÃO DA CTPS,
66 - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO, 70 -
ESTABILIDADE PROVISÓRIA AOS MEMBROS DA CIPA, 72 -
QUADRO DE AVISOS, 73 - ACESSO DO SINDICATO NAS EM-
PRESAS, 75 - ELEIÇÃO DE DELEGADO SINDICAL e 77 - DES-
CONTO DE MENSALIDADES; c) dar provimento parcial ao recurso
quanto às Cláusulas a seguir enumeradas, nos termos que passa a
expor: 12 - PAGAMENTO DE SALÁRIOS EM DINHEIRO - "O
pagamento de salários em sexta-feira e em véspera de feriado deverá
ser realizado em moeda corrente, ressalvada a hipótese de depósito
em conta bancária. Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre
o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20
(vinte) dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no período sub-
seqüente"; 39 - FALTAS JUSTIFICADAS - "Assegura-se o direito à
ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para
levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6
(seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas"; 42 - ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE -
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas
de antecedência e mediante comprovação"; 46 - UNIFORME - "De-
termina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exigido
seu uso pelo empregador"; 52 - ESTABILIDADE AO APOSEN-
TADO - "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 (doze)
meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me-
nos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; 59 -
ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS - "Assegura-se efi-

cácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profis-
sionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas
ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Pre-
vidência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado"; 71 - LIBERAÇÃO DE DELEGADOS SINDICAIS -
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem de assembléias e reuniões sindicais devidamente convo-
cadas e comprovadas, sem ônus para o empregador"; d) dar pro-
vimento ao recurso para excluir da sentença normativa às Cláusulas
16 - SALÁRIO DE ADMISSÃO, 19 - AUXÍLIO FERRAMENTAS e
67 - TRABALHO EM JAÚ SUSPENSO; Processo: RODC -
125/2004-000-12-00.6 da 12a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Labora-
tórios de Análises Clínicas, Patologia Clínica e Anatomocitopatologia
no Estado de Santa Catarina - SINDILAB, Advogado: Rodrigo de
Linhares, Recorrido(s): Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de
Santa Catarina, Advogado: Evelise C. Machado, Recorrido(s): Fe-
deração do Comércio do Estado de Santa Catarina e Outros, Ad-
vogado: Denise dos Reis Cabral, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito: a) negar provimento ao recurso quanto às
Cláusulas 3ª - HORAS EXTRAS e 21 - ALIMENTAÇÃO PARA OS
PLANTONISTAS E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES; b) dar
provimento parcial ao recurso para que as Cláusulas a seguir enu-
meradas tenham a seguinte redação: 1ª - REAJUSTE SALARIAL -
"Os salários dos integrantes da categoria profissional serão reajus-
tados a partir de 1º/3/2004 pela aplicação do índice correspondente a
7,20% (sete vírgula vinte por cento), compensados os adiantamentos
legais ou espontaneamente pagos no período, salvo os decorrentes de
promoção, término de aprendizagem, transferência de cargo, função,
estabelecimento ou de localidade, e equiparação salarial determinada
por sentença transitada em julgado"; 12 - ABONO DE FALTA AO
TRABALHADOR - "Assegura-se o direito à ausência remunerada de
1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho
menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade,
mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas"; c) dar
provimento ao recurso para excluir da sentença normativa a Cláusula
5ª - ADICIONAL NOTURNO; Processo: ED-RODC - 145/2004-
000-01-00.7, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Sindicato do Comércio Varejista de Duque de Caxias,
Advogado: João da Silva de Figueiredo, Advogado: Lavi Ibse de
Moura, Embargado(a): Sindicato dos Empregados no Comércio de
Duque de Caxias, São João de Meriti, Magé e Guapimirim, Ad-
vogado: Humberto Ribeiro Bertolini, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração; Processo: RODC - 1790/2004-
000-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimen-
tos de Serviços de Saúde da Região Sul, Advogado: Daniel Correa
Silveira, Recorrente(s): Sindicato dos Laboratórios de Análises Clí-
nicas do Rio Grande do Sul, Advogado: Daniel Correa Silveira,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde de Rio Grande, Advogado: Ivone Teixeira Velasque,
Decisão: I - Por unanimidade: Recursos dos sindicatos patronais.
Rejeitar as preliminares e, no mérito: a) negar provimento ao recurso
quanto às Cláusulas: 2ª - REAJUSTE SALARIAL, 5ª - PISOS SA-
LARIAIS, 10 - HORAS EXTRAS, 14 - AVISO PRÉVIO - DIS-
PENSA DO CUMPRIMENTO, 16 - CÁLCULO DO ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE, 19 - ANOTAÇÃO DA CTPS, 20 - FOR-
NECIMENTO DE UNIFORMES E EPI'S, 21 - CURSOS E REU-
NIÕES OBRIGATÓRIAS, 23 - DISCRIMINAÇÃO MENSAL DOS
SALÁRIOS, 27 - LOCAL PARA REFEIÇÕES - FORNECIMENTO
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Processo: RODC - 5/2004-000-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato das Empresas de
Rádio e Televisão no Estado do Pará - SERTEP, Advogado: Tito
Eduardo Valente do Couto, Recorrido(s): Sindicato dos Jornalistas no
Estado do Pará - SINJOR, Advogado: Jarbas Vasconcelos do Carmo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto
pelo sindicato patronal suscitado e, no mérito: a) negar-lhe provi-
mento quanto às preliminares de ausência de comprovação de regular
publicação do edital de convocação da assembléia geral, de falta de
"quorum", de ausência de registro da pauta reivindicatória em ata e de
ausência de fundamentação das cláusulas; b) negar-lhe provimento
quanto às Cláusulas: 1ª - REAJUSTE SALARIAL, 9ª - AUXÍLIO-
CRECHE, 28 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACI-
DENTES - CIPA, 30 - NEGOCIAÇÃO PERMANENTE. COMIS-
SÃO BILATERAL, 31 - VIGÊNCIA/DATA-BASE; c) dar provi-
mento parcial ao recurso para imprimir nova redação às seguintes
Cláusulas: 2ª - JORNALISTA. SEGURO DE VIDA - "Institui-se a
obrigação do seguro de vida em favor de jornalista designado para
prestar serviço em área de risco"; 7ª - ESTABILIDADE PRÉ-APO-
SENTADORIA - "A empresa assegurará estabilidade ao empregado
que comprovadamente estiver há 12 (doze) meses de aquisição do
direito à aposentadoria voluntária, em seu prazo mínimo, e que conte
com o mínimo de 2 (dois) anos de trabalho contínuo na mesma
empresa, durante o período que faltar para se aposentar. Adquirido o
direito, extingue-se a garantia"; 10 - ALIMENTAÇÃO - "Quando a
empresa convocar empregados para a realização de horas extras em
horário que ultrapasse às 20 (vinte) horas fica obrigada a fornecer-
lhes alimentação gratuita antes do início da prorrogação da jornada";
27 - DELEGADOS SINDICAIS - "Nas empresas com mais de 200
(duzentos) empregados é assegurada a eleição direta de um repre-
sentante, com as garantias do art. 543, e seus parágrafos da CLT";
Processo: ED-RODC - 20186/2000-000-05-00.4, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Federação das Indústrias
do Estado da Bahia e Outros, Advogado: Luiz Walter Coelho Filho,
Embargado(a): Federação do Comércio do Estado da Bahia e Outros,
Advogado: Humberto de Figueiredo Machado, Embargado(a): Sin-
dicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, dos
Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos
Farmacêuticos no Estado da Bahia - SEVEVIPRO, Advogado: Hélbio
Cerqueira Soares Palmeira, Embargado(a): Sindicato dos Lojistas do
Comércio do Estado da Bahia - SINDILOJAS, Advogado: Terezinha
Evangelista dos Santos, Embargado(a): Sindicato das Indústrias de
Panificação e Confeitaria de Salvador, Embargado(a): Sindicato das
Indústrias Gráficas no Estado da Bahia, Embargado(a): Sindicato da
Indústria de Cerveja e Bebidas em Geral no Estado da Bahia, Em-
bargado(a): Sindicato da Indústria do Vestuário da Região de Feira de
Santana, Embargado(a): Sindicato das Empresas de Transportes de
Cargas do Estado da Bahia, Embargado(a): Sindicato das Empresas
Distribuidoras de Bebidas do Estado da Bahia, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento parcial aos embargos quanto à Cláusula
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PELO EMPREGADOR, 28 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, 35 - MOMENTO DA CONCESSÃO
DE FÉRIAS, 41 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO, 42 - QUEBRA DE
CAIXA, 46 - CONTAMINAÇÃO/GARANTIA DE EMPREGO, 50 -
QUADRO DE AVISOS, 54 - REPASSE DAS MENSALIDADES,

57 - AUXÍLIO CRECHE, 59 - AMAMENTAÇÃO e 62 - ABONO
DE FALTA GESTANTE; b) dar provimento parcial ao recurso para
que as Cláusulas abaixo tenham a seguinte redação: 22 - FORNE-
CIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES - "Os empregadores, às
suas expensas, devem fornecer aos empregados que estiverem de
plantão, por 12 (doze) horas ou mais, um lanche de bom padrão
alimentar, o qual terá caráter indenizatório"; 25 - RELAÇÃO DE
EMPREGADOS - "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato pro-
fissional, uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes à
categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e da
relação nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias do último recolhimento"; 32 -
ESTABILIDADE AO APOSENTADO - "Defere-se a garantia de
emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em que o
empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que tra-
balhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito,
extingue-se a garantia"; 37 - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE
- "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao em-
pregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e
duas) horas de antecedência e mediante comprovação"; 40 - TRA-
BALHO EM DOMINGOS E FERIADOS - "É devida a remuneração
em dobro do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem
prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este,
não seja estabelecido outro dia pelo empregador"; 51 - CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL - "Reduzir a contribuição assistencial ao
valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) de um dia de salário já
reajustado, dela excluídos os empregados não sindicalizados, nos ter-
mos do Precedente Normativo nº 119/TST"; 52 - ABONO DE PON-
TO DE DIRIGENTE SINDICAL - "Assegura-se a freqüência livre
dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões
sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus para o
empregador"; 58 - ABONO DE FALTA PARA CONSULTA DE FI-
LHO - "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas"; 65 - MULTA
NO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS - "Estabelece-se
multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial, na hipótese de
atraso no pagamento de salário até 20 (vinte) dias, e de 5% (cinco por
cento) por dia no período subseqüente"; c) dar provimento ao recurso
para excluir da sentença normativa a Cláusula 43 - EXAMES PE-
RIÓDICOS - VACINAÇÃO; Processo: RODC - 2917/2004-000-04-
00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Sindicato das Empresas Distribuidoras, Co-
mercializadoras e Revendedoras de Gases em Geral no Estado do Rio
Grande do Sul - SINGASUL, Advogado: Gilmar Silveira Batista,
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e
Derivados de Petróleo de Pelotas, Advogado: Eisler Rosa Cavada,
Decisão: I - Por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito: a)
negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª - ABRAN-
GÊNCIA E DATA BASE, 2ª - REAJUSTE, 9ª - RECIBOS DE
SALÁRIOS, 13, ALÍNEA "A" - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS, 14 -
ATRASOS, 15 - AVISO PRÉVIO - DISPENSA, 17 - INÍCIO DE

FÉRIAS, 20, ALÍNEA "B" - SALÁRIO SUBSTITUTO, 21 - HORAS
EXTRAORDINÁRIAS, 22 - UNIFORMES E EPI'S, 28 - QUADRO
DE AVISOS, 29 - MENSALIDADES DOS SÓCIOS e 32 - MULTA;
b) dar provimento parcial ao recurso quanto às Cláusulas a seguir
enumeradas, nos termos que passa a expor: 11 - ESTABILIDADE
AO APOSENTADO - "Defere-se a garantia de emprego, durante os
12 (doze) meses que antecedem a data em que o empregado adquire
direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há
pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a ga-
rantia"; 12 - ESTUDANTES - ABONO DE FALTAS - "Concede-se
licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante,
desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de an-
tecedência e mediante comprovação"; 13, ALÍNEAS "B", "F" e "F.1"
- AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS - "Assegura-se o direito à ausência
remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao
médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos
de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas"; 23 - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS - "As-
segura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos
por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono
de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado"; 30 - DESCONTO ASSISTENCIAL OBREIRO - "Re-
duzir a contribuição assistencial ao valor equivalente a 50% (cin-
qüenta por cento) de um dia de salário já reajustado, dela excluídos os
empregados não sindicalizados, nos termos do Precedente Normativo
nº 119/TST"; 33 - VIGÊNCIA - "Fixa-se a vigência da presente
decisão normativa pelo período de 1º de outubro de 2004 a 30 de
setembro de 2005; c) dar provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa as seguintes Cláusulas 3ª e 4ª - PISO SALA-
RIAL, 20, ALÍNEA "A" - SALÁRIO SUBSTITUTO/NOVA FUN-
ÇÃO e 25 - AUXÍLIO FUNERAL; Processo: RODC - 3212/2004-
000-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Zootecnistas no Estado do
Rio Grande do Sul, Advogado: Denilson José da Silva Prestes, Re-
corrido(s): Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Asses-
soramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado do Rio Gran-
de do Sul - Sescon, Advogado: Eduardo Caring Raupp, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso por desfundamentado; P ro -
cesso: RODC - 6386/2004-000-13-00.4 da 13a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sin-

dicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Pro-
pagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos
Farmacêuticos do Estado da Paraíba, Advogado: Paulo Matias de
Figueiredo, Recorrido(s): Federação das Indústrias do Estado da Pa-
raíba - FIEP e Outros, Advogado: Eugênio Gracco Braga de Britto
Lyra, Recorrido(s): Federação do Comércio do Estado da Paraíba,
Recorrido(s): Sindicato dos Lojistas do Comércio de João Pessoa,
Recorrido(s): Sindicato dos Representantes Comerciais do Estado da
Paraíba, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista do Estado
da Paraíba, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de de-
serção argüida em contra-razões, não conhecer do recurso quanto à
Cláusula 53, por falta de fundamentação e, no mérito: a) negar pro-
vimento ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª - ABRANGÊNCIA, 2ª -

REAJUSTE SALARIAL, 3ª - PISO SALARIAL, 7ª - INDENI-
ZAÇÃO ESPECIAL, 11 - REEMBOLSO QUILOMETRAGEM, 12 -
REEMBOLSO DE DESPESAS COM TRANSPORTE COLETIVO,

14 - SEGURO DE REPARAÇÃO DE DANO AO ACIDENTADO,
15 - LICENÇA PARA DIRIGENTE SINDICAL, 20 - PRAZO PARA
PAGAMENTO DAS COMISSÕES E PRÊMIOS, 21 - PAGAMEN-
TO DE COMISSÃO DE VENDAS E 13º SALÁRIO, 29 - DIA PAN-
AMERICANO DO VENDEDOR, 36 - PRAZO DE ANOTAÇÃO DA
CTPS, 39 - FÉRIAS INDENIZADAS, 46 - RESPONSABILIDADE
POR DANOS MATERIAIS, 48 - COMPENSAÇÃO, 49 - MÃO DE
OBRA TEMPORÁRIA OU CONTRATADA POR TERCEIROS e 51
- CARTA DE REFERÊNCIA; b) dar provimento parcial ao recurso
quanto à Cláusula 23 - COBRANÇAS, nos termos que passa a expor:
"Se não obrigado por contrato a efetuar cobranças, o vendedor re-
ceberá comissões por esse serviço, respeitadas as taxas em vigor para
os demais cobradores"; Processo: RODC - 16001/2005-909-09-00.0
da 9a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenha-
gen, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, In-
dústria e Comércio, Advogado: Tobias de Macedo, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Londrina -
SINTTROL, Advogado: Edésio Franco Passos, Decisão: I - Por una-
nimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito: a) negar provimento
ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª - VIGÊNCIA, 3ª - CORREÇÃO
SALARIAL, 54 - FÉRIAS PROPORCIONAIS, 62 - GARANTIA DE
EMPREGO NO PERÍODO DE AMAMENTAÇÃO e 75 - ASSIS-
TÊNCIA JURÍDICA; b) dar-lhe provimento parcial quanto às Cláu-
sulas: 71 - ALIMENTAÇÃO E ESTADIA, nos termos que passa a
expor: "Defere-se o reembolso das despesas de alimentação e pernoite
a motorista e ajudante, quando executarem tarefas a mais de 100
(cem) km da empresa"; 83 - FUNDO ASSISTENCIAL - "Reduzir a
contribuição assistencial ao valor equivalente a 50% (cinqüenta) por
cento de 1 (um) dia de salário já reajustado, dela excluídos os em-
pregados não sindicalizados, nos termos do Precedente Normativo nº
119/TST"; c) dar provimento ao recurso para excluir da sentença
normativa as Cláusulas: 5ª - PISO SALARIAL, 59 - CARTA DE
RECOMENDAÇÃO, 64 - MEDICAMENTOS PARA ACIDENTA-
DOS e 86 - MANUTENÇÃO DE CLÁUSULAS (EXTENSÃO DE
CLÁUSULAS CONVENCIONAIS); d) não conhecer da Cláusula 2ª
- ABRANGÊNCIA. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a Sessão
às dezessete horas e dezoito minutos. E, para constar, eu, Diretora da
Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, lavrei a
presente Ata que vai assinada pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito e por mim subscrita. Brasília, aos vinte dias do mês de abril do
ano de dois mil e seis.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Vice-Presidente

do Tribunal Superior do Trabalho

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RXOFRODC-69.222/2002-900-02-00.0

RECORRENTES : COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO
DE SÃO PAULO - COHAB E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ROSANI KASSARDJIAN

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. OLGA MARI DE MARCO

RECORRENTES : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRENTE : TESS S.A.

ADVOGADA : DRA. LISA HELENA ARCARO

RECORRENTE : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JORGE FARAH

RECORRENTE : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO -
EMURB

ADVOGADA : DRA. PRISCILA UNGARETTI DE GODOY CABO-
CLO

RECORRENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DOS SANTOS MENEZES

RECORRENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRENTE : SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE SÃO
PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO
DO SUL

ADVOGADO : DR. ALENCAR NAUL ROSSI

RECORRENTE : S I N D I C ATO 

DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS,

CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS

DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS

, INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS

E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLACHINI

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADA : DRA. YASMIN DE ANDRADE RIBEIRO

RECORRENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GIGLIOTTI

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE SÃO PAULO - DER

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MAIA TEIXEIRA

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- D.A.E.E.

ADVOGADO : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS -
CPOS

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS VARGAS WIGGERT

RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRENTE : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FI-
BRAS E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

RECORRENTE : BCP S.A.

ADVOGADOS : DRS. MARCELO PIMENTEL E ARNALDO PIPEK

RECORRIDO : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JONAS DA COSTA MATOS

RECORRIDA : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

ADVOGADA : DRA. MARIA FERNANDA SCIULI DE CASTRO

RECORRIDA : EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENER-
GIA S.A. - EMAE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO NARDIELLO

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMA-
ÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SZNIFER

RECORRIDO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS
ARAUCO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINIS-
TRATIVO - FUNDAP

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA E SILVANA F. PE-
LOSINI ALVES FERREIRA

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -
SINDIGÁS

ADVOGADO : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA

RECORRIDO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS, SÃO VICENTE, CUBA-
TÃO, GUARUJÁ E PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR. AIRTON JOSÉ SINTO JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DE C. C. NAGAO

RECORRIDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
DE SÃO PAULO - CODASP

RECORRIDA : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FAESP

ADVOGADA : DRA. LUCIMARA APARECIDA DA SILVA

RECORRIDO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E
MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP

ADVOGADO : DR. BERNARDO SINDER

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECORRIDOS : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉ MARÇAL

RECORRIDA : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE
BANCOS - FEBRABAN



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006 1 537ISSN 1677-7018

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE MA-
TÉRIAS-PRIMAS PARA FERTILIZANTES

RECORRIDO : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE CORREIO FRAN-
QUEADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE GARAGENS E ES-
TACIONAMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
S I N D E PA R K 

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES CON-
VÊNIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS DE TERRAPLANA-
GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJU-
TERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COU-
ROS E PELES DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOU-
ÇAS, TINTAS E FERRAGENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA E MAQUI-
NISMO EM GERAL EM SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SACA-
RIA EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE VI-
DROS PLANOS, CRISTAIS E ESPELHOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE FRU-
TAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO, MAQUINISMO, FERRA-
GENS, TINTAS, LOUÇAS E VIDROS DA GRANDE
SÃO PAULO - SINCOMAVI

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL ELÉTRICO E APARELHOS ELETRODOMÉSTI-
COS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL MÉDICO, HOSPITALAR E CIENTÍFICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL ÓPTICO, FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFI-
CO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEU-
MÁTICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES USADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO : SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE IN-
DUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DOS CLASSIFICADORES DE PRODU-
TOS DE ORIGEM VEGETAL, ANIMAL E MINERAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁ-
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO : SINDICATO DOS CORRETORES DE MERCADORIAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DOS EXPORTADORES E IMPORTADO-
RES DE GRÃOS E OLEAGINOSAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E
DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIRCESP

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE PAPEL E PAPELÃO

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES
DE CONSORCIOS

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESI-
DENCIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SECO-
VI/SP

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO ABC

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DA BAIXA-
DA SANTISTA

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARAÇA-
TUBA

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BOTU-
C AT U 

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMPI-
NAS

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FRAN-
CA

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GUARA-
TINGUETÁ

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BARRE-
TO S 

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LINS

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOGI
DAS CRUZES

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE RIO
CLARO

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SORO-
CABA

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE AMERI-
CANA

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LIMEI-
RA - SICOVAL

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MARÍ-
LIA

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PIRACI-
CABA

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO
CARLOS

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO JO-
SÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TAUBA-
TÉ

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNI-
CÍPIO DE JACAREÍ

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ITAPE-
TININGA

RECORRIDO : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE
CAMPINAS

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRA-
GANÇA PAULISTA

RECORRIDO : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SAN-
TO S 

RECORRIDO : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE REDES, EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO : S I N D I C ATO 

DAS ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDELIVRE

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIÁ-
RIAS - SNEA

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO : IPEM - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE

RECORRIDO : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

RECORRIDA : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM - SP

RECORRIDO : INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NU-
CLEARES - IPEN

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODU-
ÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DA CIÊNCIA, APLICAÇÕES TECNOLÓ-
GICAS ESPACIAIS - FUCATE

RECORRIDA : COMPANHIA DE ENPREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

RECORRIDA : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE
DADOS - SEADE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DE AMPARA À PESQUISA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDA : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

D E S P A C H O

1. TESS S.A., que figura como recorrente nestes autos, por
meio da petição de fl. 3.202, informa que foi incorporada pela em-
presa BCP S.A. e requer seja retificada a autuação do processo.
Comprova a alteração contratual com os documentos de fls.
3.203/3.279. Requer, ainda, que futuras intimações sejam dirigidas ao
subscritor da petição, Dr. Rodrigo Antônio Badan Herrera.

DEFIRO o pedido, determinando apenas que a TESS S.A.
seja excluída da autuação do processo, considerando que a empresa
que a incorporou - BCP S.A. - já figura nos autos como recorrente.
Inclua-se o subscritor da petição nos registros, na qualidade de ad-
vogado da incorporadora.

2. A FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DE SÃO PAULO - FUNDAP, recorrida, alegando ser uma
fundação de direito público e gozar dos benefícios do Decreto n.º
779/1969, requer sua inclusão como recorrente, em razão da exis-
tência de recurso ex officio (fls. 3.190/3.191).

Nada há para deferir. Por força da remessa de ofício, os entes
de direito público, como é o caso da ora Requerente, já são re-
correntes no feito.

3. À Secretaria da SDC, para as providências cabíveis.
Publique-se.
Após, prossiga o feito em seu trâmite regular.
Brasília, 18 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID431004-1>

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos oito dias do mês de maio do ano dois mil e seis, às treze horas
e dez minutos, realizou-se a Décima Segunda Sessão Ordinária da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a presidência
do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-Presidente, pre-
sentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa, Aloy-
sio Silva Corrêa da Veiga e o representante da Procuradoria-Geral do
Trabalho Dr. José Neto da Silva. Havendo "quorum" regimental de-
clarou-se aberta a Sessão, à qual deixou de comparecer por motivo
justificado o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal. Aprovada a Ata da
Sessão anterior o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira registrou
que em breve será lançado pela Consulex Editora o livro Reforma do
Processo Trabalhista Individual e Coletivo, de autoria, segundo S.
Exa., de dois dos mais ilustres advogados que militam no Tribunal, o
Dr. José Alberto Couto Maciel e a Dra. Maria Clara Sampaio Leite,
a quem S. Exa. apresentou os cumprimentos, em nome desta Corte. A
seguir, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira congratulou-se
com o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen que prefaciou a obra a
convite dos autores, ao que S. Exa. agradeceu. Associou-se à ma-
nifestação o Dr. Márcio Gontijo, em nome dos Advogados que atuam
nesta Casa. Ato contínuo, não havendo outras indicações ou propostas
passou-se à ordem do dia. Processo: E-RR - 788172/2001.4 da 9a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Carlos Egon Landgraf, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ursulino Santos
Filho, Advogado: José Carlos Mateus, Advogado: Pablo Rolim Car-
neiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho, patrono do
Embargado(a); Processo: E-ED-AIRR - 251/2002-043-02-40.6 da
2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: José Roberto Pereira, Advogado: Antônio Fernando da Cos-
ta Neves, Embargado(a): Construções e Comércio Camargo Corrêa
S.A., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Ursulino Santos Filho, patrono do Embargado(a); P ro c e s s o :
A-E-RR - 704349/2000.6 da 5a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): José Rodrigues de Lima, Advogada:
Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): Empresa Baiana de
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Ob-
servações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono do Agravado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento; P ro -
cesso: E-RR - 708031/2000.1 da 5a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Adelino Gomes Costa e
Outros, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Ana
Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas
e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I - Presente à Ses-
são o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargado; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento; Processo: E-AIRR -
1697/2000-067-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Companhia Brasileira de Bebidas,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Luiz Pereira
Cesário, Advogada: Daniela Vilela Peloso Vasconcelos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, patrono do Em-
bargante; Processo: E-RR - 10332/2002-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco
Itaú S.A. e Outro, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Moacir de Jesus Lisboa, Advogado: José Tôrres das Neves,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observações:
I - Falou pelo Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior e pelo
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Embargado o Dr. José Tôrres das Neves; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão
de impedimento; Processo: E-A-RR - 5294/2003-035-12-00.5 da
12a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Itamar Vieira, Advogado: Heitor Francisco Gomes Coelho,
Embargado(a): Fundação CELESC de Seguridade Social - CELOS,
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Centrais
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Observação: Presentes à Sessão a Dra. Rogéria de Melo,
patrona do Embargante, e a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
patrona da Embargada; Processo: A-E-RR - 42648/2002-902-02-00.9
da 2a. Região, corre junto com AIRR-42648/2002-3, Relator: Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Antônio de Pádua
Sbardelini, Advogado: Leandro Meloni, Advogada: Maria Cristina da
Costa Fonseca, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo e, por maioria, julgando
desde logo os embargos, deles conhecer por violação dos arts. 5º, LV,
da Constituição Federal, c/c o 547 do CPC, vencido o Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que prossiga no exame do recurso de revista do reclamante,
como entender de direito, afastado o óbice da Orientação Jurispru-
dencial nº 320 da SDI-1. Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca patrona do Agravante; Processo: E-RR -
719147/2000.7 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Aluizio Assumpção Machado, Advo-
gada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado: Maria Cristina da
Costa Fonseca e Outro, Embargado(a): Associação São Vicente de
Paulo, Advogado: Christovão de Moura, Decisão: por maioria, co-
nhecer dos Embargos no tema "Preliminar de Nulidade do Acórdão
Regional - Participação do Juiz Prolator da Sentença no Julgamento
dos Embargos de Declaração - Impedimento", por violação aos ar-
tigos 134, inciso III, do CPC e 896 da CLT, vencidos os Exmos.
Ministros Milton de Moura França, Vantuil Abdala, Aloysio Corrêa
da Veiga e Rider Nogueira de Brito, e, no mérito, dar-lhes provimento
para, reconhecendo o impedimento do Exmo. Sr. Juiz Luiz Carlos
Teixeira Bomfim para participar do julgamento dos Embargos de
Declaração opostos às fls. 326/329, declarar a nulidade do julgado de
fls. 331/333, determinando o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Re-
gional, a fim de que novo julgamento seja proferido, como se en-
tender de direito. Julgar prejudicada a análise do segundo tema dos
Embargos. Observação: Falou pelo Embargante a Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca; Processo: E-ED-AIRR - 301/2003-003-17-40.5
da 17a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Maurício da Costa e Silva Neto, Advogado: Antônio Au-
gusto Dallapiccola Sampaio, Embargado(a): Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): W. W.
Lima Serviços de Apoio à Exportação Ltda., Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR -
424723/1998.2 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Banco Santander S.A., Advogado: André
Acker, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Carlos
Eurico Jardcim de Mattos, Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado:
Fernando Luís Russomano O. Villar, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos; Processo: E-AIRR - 814/1999-005-17-00.7
da 17a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA-
TEL, Advogado: Carlos Eduardo Faria Gaspar, Embargado(a): Luiz
Augusto Batista, Advogado: Nilton Correia, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos. Sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira julgou-se o seguinte
processo: Processo: E-ED-AIRR - 406/1990-038-01-40.0 da 1a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Asso-
ciação da União Este Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia -
Hospital Adventista Silvestre, Advogado: Osvaldo Flavio Degrazia,
Embargado(a): Sérgio Maria Maduro Paes Leme (Espólio de), Ad-
vogado: Márcio Gontijo, Decisão: por maioria, não conhecer dos
embargos, vencidos os Exmos. João Batista Brito Pereira e Aloysio
Corrêa da Veiga. Observações: I - O Exmo. Ministro Presidente da
Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé do acórdão,
formulado pelo Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira; II - Pre-
sentes à Sessão o Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, patrono da
Embargante, e o Dr. Márcio Gontijo, patrono do Embargado; P ro -
cesso: E-RR - 708263/2000.3 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Embargante: Maria Terezinha Ribeiro Guarnieri,
Advogado: Leonaldo Silva, Embargado(a): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Luiz Gomes Palha, Ad-
vogada: Luciane do Carmo Scheffer de Souza, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Falou pelo Em-
bargante o Dr. Leonaldo Silva; Processo: E-RR - 2395/2000-019-02-
00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Vania Luzia Cabrera, Advogado: Marcelo Pimentel, Em-
bargado(a): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado:
Nilton Correia, Advogado: Ronaldo Rayes, Advogado: João Paulo
Fogaça de Almeida Fagundes, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Observação: Presente à Sessão o Dr. Nilton
Correia, patrono do Embargado, que requereu da Tribuna juntada de
substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Ses-
são; Processo: E-RR - 1600/1998-002-13-40.4 da 13a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ale-
xandre Teixeira Jubert, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos,
Embargado(a): M.V. Engenharia Ltda., Advogado: Leopoldo Viana
Batista Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Hegler José Horta
Barbosa e pela Embargada o Dr. Mauricio Lucena Brito, que requereu
da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Mi-

nistro Presidente da Sessão; Processo: E-AIRR - 65547/2002-900-
04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Carlos
Krammer, Advogada: Tatiana Irber, Embargado(a): Imara Zulmira
Xavier Py e Outras, Advogado: Nataniel Bukowski de Farias, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos quanto ao
tema "Multa por litigância de má-fé. Arts. 17 e 18 do CPC", por
violação aos arts. 5º, inc. LV, da Constituição da República e 18,
caput, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a
reclamada da condenação ao pagamento da multa prevista no art. 18
do CPC. Observação: Presente à Sessão o Dr. André Yokomizo Acei-
ro, patrono do Embargante; Processo: E-RR - 1194/2004-011-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Edna Leite de Almeida e Outros, Advogada: Ana Maria
Ceolin de Oliveira, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Marcelo Dutra Victor, Advogado: Marcos Ulhoa Dani,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido
de não conhecer do Recurso de Embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. André Yokomizo Aceiro, patrono do Embargado(a);
Processo: E-RR - 752785/2001.2 da 1a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Cláudio de Freitas Pereira,
Advogada: Eugênia Jizetti Alves Bezerra Sepúlveda, Embargado(a):
Banco Banerj S.A., Advogado: Milton Paulo Giersztajn, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Banco Itaú S.A., Advogado:
Carlos Eduardo Bosísio, Advogado: Victor Russomano Júnior, Ad-
vogado: Milton Paulo Giersztajn, Embargado(a): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I -
Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Em-
bargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento; Processo: A-E-
RR - 1355/2003-011-07-00.2 da 7a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC,
Advogado: Paulo Viana Maciel, Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Gilmar Lins Ribeiro, Advogado: Ricardo Pinheiro
Maia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Ob-
servações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono do Agravante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento; P ro -
cesso: E-RR - 1166/2003-009-18-40.8 da 18a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Beg S.A.,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Waldivino Ro-
drigues Barbosa, Advogado: Gélcio José Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Embargos, por violação ao art. 896
da CLT e contrariedade às Súmulas nºs 126 e 297 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para reformar a decisão embargada e não
conhecer do Recurso de Revista. Observações: I - Presente à Sessão
o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-RR - 370/2002-001-17-00.0
da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Chocolates Garoto S.A., Advogado: Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Rosineli Cardoso, Advogada: Maria da Con-
ceição Sarlo Bortolini Chamoun, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor
Russomano Júnior, patrono do Embargante; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão
de impedimento; Processo: E-RR - 1206/2000-006-19-00.0 da 19a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do Estado
de Alagoas - CASAL, Advogado: Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Davi Neri Araújo, Advogado: José Gláucio de Menezes
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Ob-
servações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono do Embargante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa
da Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento;
Processo: E-RR - 29164/2002-900-05-00.5 da 5a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa Baiana de
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, bfbfgbAdvogado: Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Maria Vilaronga Cunha de Araújo,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por maioria, ven-
cido o Exmo. Ministro Milton de Moura França, não conhecer dos
embargos. Observações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Victor
Russomano Júnior; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento; P ro -
cesso: E-RR - 709404/2000.7 da 6a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Lindemberg Freitas
da Silva, Advogado: Sérgio de Arruda Beltrão, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I -
Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Em-
bargante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Nesse momento
tomou assento ao plenário o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira. O julgamento do processo seguinte foi realizado sem a par-
ticipação do Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo: E-RR -
809622/2001.5 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Gráfica Composer Editora Ltda., Advogado:
Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): Vaniusa Alves Rosa, Advogado:
Sércio da Silva Peçanha, Decisão: suspender o julgamento do pro-
cesso em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Ex-
mo. Ministro João Oreste Dalazen. Observação: Presente à Sessão o
Dr. Nilton Correia, patrono do Embargante; Processo: A-E-AIRR -
590/1993-012-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s): José Tomas Dinis Dias Garção,
Advogado: Edson Aparecido Geanelli, Agravado(s): Hidrax S.A. e

Outros, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento; P ro -
cesso: E-ED-RR - 2548/2000-017-05-00.7 da 5a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Cleide Mar-
cia Bonfim Rodrigues Monteiro, Advogado: José Eymard Loguércio,
Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e, no mé-
rito, dar-lhes provimento para, afastando a incompetência da Justiça
do Trabalho para apreciar o pedido de indenização decorrente de dano
moral e material relativo a acidente de trabalho, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no
exame do feito, como entender de direito. Observação: O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-RR - 762236/2001.3 da 15a.
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Rogério
Romanin, Embargado(a): Rui Augusto Favarim, Advogado: Francisco
Carlos Simonetti, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos; Processo: E-RR - 2010/2003-059-03-00.8 da 3a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Aloir Barbosa de Oliveira, Advogado: Mário de Oliveira e Silva
Filho, Advogado: Raul Freitas Pires de Sabóia, Embargado(a): Com-
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Em-
bargado(a): Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - Valia,
Advogada: Denise Maria Freire Reis Mundim, Advogada: Rosimeri
Carecho Cavalcante, Decisão: por maioria, conhecer dos Embargos,
vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França, e, no mérito,
ainda por maioria, dar-lhes provimento para, reconhecendo a com-
petência da Justiça do Trabalho para exame e julgamento da de-
manda, determinar o retorno dos autos à 4ª Turma, para que prossiga
no exame do restante do Recurso de Revista da Fundação Valia, como
de direito, vencidos os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de
Paula e João Batista Brito Pereira. Observação: Presentes à Sessão a
Dra. Denise Freire Reis Mundin, patrona da Fundação/Embargada, e
o Dr. Nilton Correia, patrono da Companhia/Embargada. Retirou-se
da Sessão o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo: E-ED-RR -
570644/1999.6 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Sindicato dos Empregados em Em-
presas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas e de
Fundações Estaduais do Rio Grande do Sul - SEMAPI, Advogado:
Ranieri Lima Resende, Advogado: Gustavo Teixeira Ramos, Em-
bargado(a): Fundação para o Desenvolvimento de Recursos Humanos
- FDRH, Procuradora: Andréa Luz Kazmierczak, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de Embargos; Processo: E-RR -
575194/1999.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis

de Paula, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Advogada: Ana Cristina Pi-

nheiro de Sá, Embargado(a): Adilson Estevão do Carmo, Advogado:
Ari Ernani Franco Arriola, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos, por violação do art. 5º, incisos LIV e LV, da CF/88, e, no
mérito, dar-lhes provimento para, anulando o Acórdão do Regional,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim
de que aprecie o recurso ordinário, como entender de direito, afastada
a intempestividade decretada. Observação: O Exmo. Ministro Relator
reformulou seu voto proferido na sessão realizada em 27-3-2006 para
conhecer do recurso; Processo: E-RR - 52821/2002-900-22-00.5 da
22a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA, Advo-
gado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Irismar Brito da
Silva Pires, Advogado: Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR -
54555/2002-900-22-00.5 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telecomunicações do Piauí
S.A. - TELEPISA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Afonso Lopes da Silva, Advogado: Solfieri Penaforte T. de
Siqueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Embargos; Processo: E-RR - 287/2000-002-17-00.6 da 17a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Cle-
to de Oliveira, Advogado: João Batista Dalapícola Sampaio, Em-
bargado(a): Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN,
Advogada: Wilma Chequer Bou-Habib, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de prorrogação de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, ficando mantido o voto proferido pela Exma. Ministra Re-
latora na sessão realizada em 3-10-2005 no sentido de não conhecer
dos Embargos; Processo: E-RR - 570/2003-920-20-00.0 da 20a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: José
Carlos dos Anjos, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Advogada: Meirivone Ferreira de Aragão, Embargado(a): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Ad-
vogada: Fabiana Calviño Marques Pereira, Decisão: por maioria não
conhecer dos Embargos, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Cor-
rêa da Veiga, relator, José Luciano de Castilho Pereira e Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi. Observação: Redigirá o acórdão o Exmo. Mi-
nistro João Oreste Dalazen; Processo: E-RR - 594047/1999.4 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Antenor
Ferreira Martins, Advogado: Airton Tadeu Forbrig, Advogado: Ubi-
rajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Cooperativa Regional
Tritícola Serrana Ltda. - COTRIJUI, Advogada: Fabiane Engrazia
Bettio, Decisão: I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
quanto à "preliminar de nulidade da decisão da colenda Turma por
negativa de prestação jurisdicional"; II - Por maioria, não conhecer
também dos Embargos quanto ao tema "Estabilidade Provisória. Con-
selheiro Fiscal", vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa,
relator, e José Luciano de Castilho Pereira. Observação: Redigirá o
acórdão o Exmo. Ministro Milton de Moura França; Processo: E-RR
- 591019/1999.9 da 10a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
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Pereira, Embargante: Distrito Federal (Extinta Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal), Procuradora: Márcia Guasti Almeida,
Procurador: Carlos Odon Lopes da Rocha, Embargado(a): Fernanda
Maciel Torres e Outras, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior,
Decisão: por maioria, conhecer dos embargos por violação do artigo
5º, XXXVI, da CF, vencidos, em parte, os Exmos. Ministros João
Batista Brito Pereira, relator, e Aloysio Corrêa da Veiga, que co-
nheciam do recurso também por divergência jurisprudencial, e, to-
talmente, os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira e
Lelio Bentes Corrêa, que não conheciam dos embargos; e, no mérito,
por unanimidade, dar-lhes provimento para determinar que os cál-
culos sejam efetuados com a dedução dos valores já pagos. Ob-
servação: A Subseção, examinando questão apresentada pelo Exmo.
Ministro Presidente da Sessão, resolveu, por maioria, que não é pos-
sível se conhecer de recurso em processo de execução trabalhista por
divergência jurisprudencial, vencidos os Exmos. Ministros João Ba-
tista Brito Pereira e Aloysio Corrêa da Veiga; Processo: E-RR -
407954/1997.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura
França, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de Fran-
ça Pinheiro Torres, Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada:
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Lygia Quintella
Nogueira Garcia e Outras, Advogado: Edison de Aguiar, Advogado:
Alexandre Simões Lindoso, Advogada: Eryka Farias De Negri, De-
cisão: por maioria, não conhecer do recurso de embargos, vencidos os
Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, João Batista Brito Pereira,
Aloysio Corrêa da Veiga e Rider Nogueira de Brito. Observação: O
Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu o pedido de juntada de
voto vencido ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen. Retornou à Sessão o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
Processo: E-RR - 1126/2002-102-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fazenda Pú-
blica do Município de Taubaté, Procurador: Ernani Barros Morgado
Filho, Procurador: Sérgio Luiz do Nascimento, Embargado(a): An-
tonio Cândido de Oliveira, Advogado: Rodolfo Sílvio de Almeida,
Embargado(a): Cooperativa Mista de Produção, Prestação de Ser-
viços, Comercialização Unidas do Parque Aeroporto e Adjacências -
COOPERAERO, Advogada: Renata Mara de Angelis, Decisão: adiar

o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator; P ro -
cesso: E-RR - 459637/1998.0 da 6a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco Banorte S.A., Ad-
vogado: Nilton Correia, Embargado(a): Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Gladson Wesley Mota Pereira, Embar-
gado(a): José Venício Souza Neves, Advogado: Carlos André Lopes
Araújo, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator; Processo: E-ED-RR - 703328/2000.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Lucimar Fátima Moura Valdovino, Advogado: Celso Hagemann, Ad-
vogada: Denise Arantes Santos Vasconcelos, Embargado(a): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Karla Silva
Pinheiro Machado, Embargado(a): Mayra Serviços Empresariais Lt-
da., Advogado: Herculano Souza Spadaro, Embargado(a): Servicon
Serviços de Limpeza Ltda., Embargado(a): Massa Falida de CNS -
Administração, Serviços e Mão-de-Obra Ltda., Embargado(a): Massa
Falida de Service Sul Representações e Serviços Ltda., Decisão: adiar
o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator; P ro -
cesso: E-RR - 706066/2000.0 da 4a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargante: Rosangela Borba Silva, Advogado: Antônio Martins dos
Santos, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: adiar o julgamento do
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: ED-E-ED-
RR - 265028/1996.0 da 10a. Região, Relator: Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Helvécio Rosa da Costa,
Advogada: Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Gilberto
Sacce Mostacatto, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-E-
RR - 559555/1999.1 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogada: Micaela Dominguez Dutra, Embargado(a): Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Beatriz de
Holleben Junqueira Fialho, Embargado(a): Ivalquyr Ribeiro Duarte,
Advogado: Arlindo Mansur, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração; Processo: E-ED-RR - 598313/1999.8 da
15a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Fundação CESP, Advogada: Sandra Maria Furtado de
Castro, Embargado(a): José dos Santos Neves e Outros, Advogado:
Humberto Cardoso Filho, Embargado(a): CESP - Companhia Ener-
gética de São Paulo, Advogado: César Moraes Barreto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Por unanimidade, rejeitar
o pedido de condenação da Embargante em litigância de má-fé, for-
mulado pelos Embargados na impugnação; Processo: ED-E-ED-RR
- 612563/1999.3 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Benedicto de Mello, Advogada: Rita de
Cássia B. Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Marco Aurélio Aguiar Barreto,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
esclarecimentos; Processo: E-ED-RR - 626997/2000.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Alcides Scotichio, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Em-
bargado(a): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI,
Advogada: Thaís Sberveglieri Baldacin, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos; Processo: ED-E-RR - 636005/2000.3
da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Banco Itaú S.A. e Outro, Advogado: Normando Augusto
Cavalcanti Júnior, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Aluizio Pereira de Mello, Advogado: Ricardo Quintas Car-
neiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração;
Processo: ED-E-RR - 641727/2000.3 da 17a. Região, Relator: Mi-

nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Embarga-
do(a): Dorval Alexandre da Silva, Advogado: Luiz Carlos Mathias
Soares, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração; Processo: ED-E-RR - 647885/2000.7 da 17a. Região, Re-
lator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Cho-
colates Garoto S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Leila Maria Santana, Advogado: Luís Fernando Nogueira
Moreira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento; P ro c e s s o :
ED-E-RR - 664407/2000.1 da 15a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: João Machado, Advogada:
Maria José Corasolla Carregari, Advogado: Silvio Carlos de Andrade
Maria, Embargado(a): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Pro-
curador: Wagner Manzatto de Castro, Embargado(a): Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Itu, Advogado: Cássio Mesquita Bar-
ros Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos para pres-
tar esclarecimentos, nos termos do voto condutor; Processo: ED-E-
RR - 669564/2000.5 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Elton Rogério Santana, Advogado:
José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada: Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração para prestar esclarecimentos; Processo: E-ED-RR -
712156/2000.3 da 3a. Região, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José
Maria de Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Antônio Maria Domingues, Advogada: Lucilene dos San-
tos Antunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
Embargos; Processo: ED-E-AIRR - 715417/2000.4 da 24a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Em-
presa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Juscelino Gouveia Sou-
to, Advogado: Humberto Ivan Massa, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios; Processo: E-RR - 162/2001-100-
03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Guilherme Estrada Rodrigues, Procuradora: Vanessa Mir-
na B. Guedes do Rego, Embargado(a): Sandra Regina Xavier Fi-
gueiredo (Representada por seu Marido e Curador Leandro Figuei-
redo), Advogado: Railson Dias dos Santos, Embargado(a): Fundação
Santo Antônio de Grão Mogol, Advogado: Raimundo Nonato Soares,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de Embargos;
Processo: E-RR - 1065/2001-005-24-00.2 da 24a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Brasil Te-
lecom S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: José
Francisco de Oliveira, Embargado(a): Antônio Alves de Souza, Ad-
vogada: Luzia Cristina Herradom Pamplona Fonseca, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: ED-E-RR -
735863/2001.6 da 17a. Região, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Viação Grande Vitória Ltda., Advo-
gada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Espírito
Santo - SINDIRODOVIÁRIOS - ES, Advogado: Aides Bertoldo da
Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios;
Processo: E-ED-RR - 758697/2001.7 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fiat Automó-
veis S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade, Advogado: Hé-
lio Carvalho Santana, Embargado(a): Francisco Tadeu Alves da Silva,
Advogada: Leiza Maria Henriques, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos; Processo: E-ED-RR - 762324/2001.7 da
11a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação
e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Raimundo Paulo dos
Santos Neto, Procurador: Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Em-
bargado(a): Silvelane Porfírio Bastos, Advogado: Luiz Rodrigues de
Holanda, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos;
Processo: E-AG-RR - 764519/2001.4 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: José Cândido
Pereira Filho, Advogado: João Batista Dalapícola Sampaio, Embar-
gado(a): Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN,
Advogado: Stephan Eduard Schneebeli, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de Embargos; Processo: E-
RR - 119/2002-041-24-40.1 da 24a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procuradora: Adriana de Oliveira Rocha, Pro-
curador: Vinícius de Carvalho Madeira, Embargado(a): Márcia Cân-
dida Silva de Jesus, Advogado: Roberto Rocha, Embargado(a): Adil-
son Moura Garcia, Advogada: Carla Roa de Medeiros Guimarães,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de Embargos;
Processo: E-RR - 51431/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Souza Cruz
S.A., Advogada: Márcia Lyra Bergamo, Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Embargado(a): José Edwaldo Tavares Borba, Advo-
gado: Gustavo Rabelo Tavares Borba, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de Embargos. Observação: A Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em
razão de impedimento; Processo: ED-E-ED-RR - 53932/2002-900-
16-00.1 da 16a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Cleusa de Jesus Paixão, Advogada: Luciana
Martins Barbosa, Advogada: Débora Maria de Souza Moura, Ad-
vogado: Gustavo Teixeira Ramos, Embargado(a): Companhia de
Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Sérgio Roberto
Mendes de Araújo, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos
Declaratórios para prestar informações; Processo: ED-E-AIRR -
246/2003-102-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Município de Pelotas, Advogado:
Nivaldo de Souza Júnior, Embargado(a): Nadir Oliveira Souza, Ad-

vogado: Paulo César de Oliveira Gonçalves, Decisão: por unani-
midade, acolher os Embargos Declaratórios para, sanando erro ma-
terial no Acórdão de fls. 288/289, examinar o recurso de Embargos
do Município e declarar o não-conhecimento do Apelo; P ro c e s s o :
ED-E-AIRR - 319/2003-104-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Coinbra - Fru-
tesp Industrial Ltda., Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Durvalino
Francisco Alves, Advogado: Ibiraci Navarro Martins, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Observação: A
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento; Processo: E-RR - 592/2003-
055-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gada: Tatiana Irber, Embargado(a): Sônia dos Santos Dias, Advogada:
Márcia Cristina da Rocha Ferreira Pacheco, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-A-RR - 1037/2003-
066-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Embargado(a):
Paulo Gonçalves Neto, Advogada: Eliana Maria Morelli Romero,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de Embargos;
Processo: ED-E-RR - 1093/2003-006-17-00.6 da 17a. Região, Re-
lator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Es-
pírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Mário Petrocchi de Oliveira, Advogado:
Orondino José Martins Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios; Processo: ED-E-AG-RR - 1110/2003-006-
17-00.5 da 17a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES-
CELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Pedro Ci-
priano Premoli, Advogado: Adão Carlos Pereira Pinto, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-E-A-
RR - 1656/2003-014-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ripasa S.A. Celulose e
Papel, Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Embargado(a): Pedro
Guebara, Advogado: Eder Leoncio Duarte, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-E-A-RR -
1686/2003-014-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Embargante: Limeira S.A. - Indústria de
Papel e Cartolina, Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Embar-
gado(a): Airton dos Santos, Advogada: Milena de Luca D'Onofrio,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Re-
tirou-se da Sessão o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira. Processo: E-RR - 743694/2001.7 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Milton de Moura França, Embargante: Eletropaulo Metropo-
litana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Advogado: José Augusto
Rodrigues Júnior, Embargado(a): José Luiz Novaes, Advogado: Mi-
guel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos; Processo: E-RR -
459747/1998.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura
França, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado:
Nilton Correia, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sér-
gio Luís Teixeira da Silva, Embargado(a): Raimundo Alírio Silva
Santos, Advogado: David Cruz Araújo, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, após o Exmo.
Ministro Relator ter se manifestado no sentido de conhecer do recurso
de embargos do Banco da Amazônia, por contrariedade à Súmula nº
288 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer o v.
acórdão do Regional. Prejudicado o exame do recurso da CAPAF;
Processo: E-RR - 508048/1998.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Milton de Moura França, Embargante: Massa Falida do Banco do
Progresso S.A., Advogado: Rogério Avelar, Advogado: Dráusio Ap-
parecido Villas Boas Rangel, Embargado(a): Antônio Aparecido dos
Santos, Advogado: Silvio de Figueiredo Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos; Processo: E-RR -
518696/1998.6 da 5a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura
França, Embargante: João Rezende Nunes, Advogado: Carlos Artur
Chagas Ribeiro, Advogado: Ulisses Riedel de Resende, Embarga-
do(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Advogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos; P ro -
cesso: E-RR - 557110/1999.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Mil-
ton de Moura França, Embargante: Guinho Starowsta, Advogado:
Nilton Correia, Embargado(a): Instituto de Tecnologia do Paraná -
TECPAR, Advogada: Gisele Mattner, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos; Processo: E-RR - 578819/1999.2
da 10a. Região, corre junto com AIRR-578818/1999-9, Relator: Mi-
nistro Milton de Moura França, Embargante: Associação das Pio-
neiras Sociais, Advogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa, Em-
bargado(a): Ricardo Batista da Costa, Advogado: José Expedito de
Andrade Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de embargos; Processo: A-E-AIRR - 1169/1993-002-07-00.0 da 7a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): José
Itamar Fonseca e Outros, Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz,
Agravado(s): Estado do Ceará, Procurador: Ubiratan Ferreira de An-
drade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: A-E-ED-AIRR - 1346/1996-067-15-85.5 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): TRANSERP -
Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado:
João Garcia Júnior, Agravado(s): João Carlos Marques, Advogado:
Dázio Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo; Processo: A-E-RR - 528536/1999.8 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Maria Cristina Fiorotto
de Souza e Outros, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Superintendên-
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cia de Controle de Endemias - SUCEN, Procuradora: Márcia An-
tunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: A-E-ED-RR - 603524/1999.8 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Adilson Werneck Linhares,
Advogado: Francisco Rodrigues Preto Júnior, Agravado(s): Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: An-
tônio Maurício Martins Lanna, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: A-E-RR - 1582/2000-016-03-00.9 da
3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): José Tomé de Castro Rezende (Espólio de) e Outros,
Advogado: Evandro Josué Teixeira Alves, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo; Processo: A-E-ED-AIRR - 2014/2000-
053-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Vale Encantado Country Club e Outro, Advogado:
Marco Antonio Belmonte, Agravado(s): Eustélio Camargo Costa, Ad-
vogado: Jocelino Pereira da Silva, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Obser-
vação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento; Processo: A-E-RR
- 621227/2000.1 da 10a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Laudelina do Espírito sSanto, Advogada: Isis
Maria Borges Resende, Advogado: Marco Antônio Bilibio Carvalho,
Agravado(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, Advogado: José Dimas Maciel dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-ED-RR -
666384/2000.4 da 11a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-

lazen, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Advogado: Ricardo An-
tônio Rezende de Jesus, Agravado(s): COOTRASG - Cooperativa de
Trabalho e Serviços em Geral Ltda., Advogada: Ilnah Monteiro de
Castro, Agravado(s): Alexandra Teixeira Moraiare, Advogado: Fran-
cisco das Chagas dos Santos Matias, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo; Processo: A-E-RR - 675197/2000.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de
Ensino - SEDUC, Procuradora: Simonete Gomes Santos, Agrava-
do(s): Maria do Perpétuo Socorro Barbosa, Advogada: Rosemary
Lima Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo; Processo: E-ED-RR - 703273/2000.6 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): José Gomes da Silva, Advogado: Leandro Me-
loni, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos embargos; Processo: ED-
E-RR - 711474/2000.5 da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Município de Camaçari, Advogado: Sérgio L.
Teixeira da Silva, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da
5ª Região, Procuradora: Carla Geovanna Cunha Rossi, Embargado(a):
Maria Augusta de Araújo e Outros, Advogado: Marco Antônio Bi-
libio Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: A-E-AIRR - 267/2001-070-15-00.5
da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Oswaldo Camargo e Outro, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Ad-
vogado: Fábio Cortona Ranieri, Agravado(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano,
Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-AIRR -
790732/2001.5 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Neusa de Pádua Silva e Outros, Advogado: Zélio
Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-AIRR -
814633/2001.9 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Domingos Bevilaqua, Advogado: Zélio Maia da
Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo; Processo: A-E-RR - 1359/2002-018-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Sônia de Fátima Grada Daniliauskas, Advogado: José An-
tônio dos Santos, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A.
- TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: A-E-RR -
2028/2002-011-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s):
Maria Aparecida Silvério de Assis André, Advogado: José Antônio
dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: A-E-AIRR - 17172/2002-900-15-00.4 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Vânia Regina
Teixeira Carvalho, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo; Processo: A-E-AIRR - 19775/2002-902-02-00.4 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Pedro
Marcos Boaratti, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo; Processo: A-E-AIRR - 34772/2002-900-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Jaraguá
Country Club, Advogado: Geraldo Afonso Sant'Anna, Agravado(s):
Abdala Dias Júnior, Advogado: Júlio Couto Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-AIRR -
42978/2002-902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Baptista de Arruda e Outros, Advogado:
Zélio Maia da Rocha, Advogado: Fernando Rueda Vega Patin, Agra-
vado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Guilherme Mignone Gordo, Advogado: Adelmo da Silva Emeren-
ciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -

cesso: E-A-AIRR - 58204/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Meire de Paula Viana,
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Caixa
Beneficente dos Funcionários do Banco do Estado de São Paulo -
CABESP, Advogado: Luiz Antônio de Oliveira, Embargado(a):
MOMTEMP Mão-de-Obra Temporária Ltda., Advogado: Marcos
Boer, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por vio-
lação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhes provimento para anular o v. acórdão turmário de fls. 457/461,
bem como a anterior decisão monocrática de fls. 436/437, determinar
o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o
agravo de instrumento interposto pelo Reclamante, como entender de
direito, afastada a intempestividade. Observação: Por determinação do
Exmo. Ministro Relator a autuação dos autos deverá ser retificada ,
quanto à classificação do processo, para que dela passe a constar
Embargos em Agravo em Agravo de Instrumento em Recurso de
Revista (E-A-AIRR); Processo: A-E-RR - 424/2003-061-15-00.3 da
15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Gui-
lherme Mignone Gordo, Agravado(s): Antônio José Del Marchi, Ad-
vogado: João Bosco de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: A-E-RR - 448/2003-043-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
IGL Industrial Ltda., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo,
Advogado: ANDRE LUIZ GONCALVES TEIXEIRA, Agravado(s):
Jair Bazetto, Advogada: Marli Almeida Viana Gambera, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: E-ED-AIRR -
561/2003-076-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Embargante: Sindicato dos Empregados no Comércio Ho-
teleiro e Similares de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Embargado(a): All Foods Alimentos Ltda., Ad-
vogada: Edna Maria de Azevedo Forte, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos; Processo: A-E-RR - 620/2003-022-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Antônio da Silva Guimarães e Outro, Advo-
gada: Kellyanne Hott Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo; Processo: A-E-ED-RR - 773/2003-008-15-
00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Ursulino
Santos Filho, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogada: Alessandra
Martins Gualberto Ribeiro, Advogada: Fabiana Silva Ipólito, Agra-
vado(s): Irineu de Almeida, Advogado: Jorge Luiz Bianchi, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-RR -
864/2003-047-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Agravante(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Mário de Oliveira Santos, Ad-
vogado: Marlon Augusto Ferraz, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo; Processo: A-E-RR - 869/2003-021-03-00.0
da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Jackson Resende Silva, Agravado(s): Iléia de Andrade
Santos e Outros, Advogado: Cristiano Campos Kangussu Santana,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-
E-A-RR - 912/2003-008-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas
S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Se-
bastião Ângelo Gomes da Fonseca e Outros, Advogado: Vitor Hen-
rique Piovesan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo; Processo: A-E-ED-RR - 918/2003-005-18-40.8 da 18a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Brasil Telecom
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Wilson
Antônio Filho, Advogado: João Paulo Brzezinski da Cunha, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-A-RR
- 923/2003-109-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Suzana Corrêa, Advogada: Maria
Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: A-E-RR - 926/2003-101-15-00.9 da
15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Hélio Rodriguez, Advogada: Tânia Teixeira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-
E-RR - 931/2003-093-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Rigesa, Celulose, Papel e Em-
balagens Ltda., Advogado: Mauro Medeiros, Agravado(s): Benedito
Leal e Outros, Advogada: Áurea Moscatini, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-RR - 939/2003-
047-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria José Gi-
menez, Advogada: Carmencita Aparecida Silva Oliveira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AG-E-RR -
940/2003-047-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Edison
Costa da Veiga, Advogada: Carmencita Aparecida Silva Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-
E-RR - 946/2003-012-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Caterpillar Brasil Ltda., Advo-
gado: Renato Benvindo Libardi, Advogado: Márcio Gontijo, Agra-
vado(s): Lúcia Madalena Zanetti de Araújo e Outros, Advogado:
Milton Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo; Processo: A-E-AIRR - 986/2003-019-03-40.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): IRB Bra-
sil Resseguros S.A., Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Agra-
vado(s): Márcia Horta Bicalho Cruz, Advogado: Glayston de Freitas
da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: A-E-RR - 1009/2003-067-15-00.5 da 15a. Região, Re-

lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Eme-
renciano, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Agravado(s): Maria
de Lourdes Faleiros da Luz, Advogada: Eliana Maria Morelli Ro-
mero, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: A-E-RR - 1017/2003-113-15-00.8 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Guilherme Mignone Gordo,
Agravado(s): Nilson de Carvalho Elias e Outros, Advogada: Marina
Gomes Pedroso Gelfuso, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo; Processo: A-E-A-RR - 1026/2003-067-15-00.2 da
15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Gui-
lherme Mignone Gordo, Agravado(s): Nilton Mendes Pereira, Ad-
vogada: Eliana Maria Morelli Romero, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo; <!ID431004-2>

Processo: A-E-RR - 1031/2003-009-15-00.4 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Oxiteno S.A. In-
dústria e Comércio, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos,
Agravado(s): Aparecido Alves de Oliveira, Advogado: Pedrina S. de
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: A-E-RR - 1036/2003-042-15-00.1 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano,
Agravado(s): Maria Aparecida Jacob, Advogada: Eliana Maria Mo-
relli Romero, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: A-E-RR - 1037/2003-004-15-00.0 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Eme-
renciano, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s):
Mauro Luiz da Silva e Outros, Advogado: Roberto Sérgio Ferreira
Martucci, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: A-E-A-RR - 1142/2003-013-15-00.0 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Eme-
renciano, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Agravado(s): Be-
nedito Raimundo Alves, Advogada: Nelci Aparecida da Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-
RR - 1147/2003-008-10-00.4 da 10a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): José Mendes Lopes, Advogado: André
Jorge Rocha de Almeida, Agravado(s): Empresa Brasileira de Te-
lecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: José Idemar Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: E-
AIRR - 1181/2003-006-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Brasil Telecom S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Carlos Henrique de Lima
e Outros, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos por violação ao artigo 897 da CLT,
e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos
à Eg. Turma do TST de origem a fim de que, afastada a irre-
gularidade de traslado, prossiga no julgamento do agravo de ins-
trumento interposto pela Reclamada, como entender de direito. Ob-
servação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento; Processo: A-E-
ED-RR - 1290/2003-018-10-00.3 da 10a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Antônio Lopes, Advogado: André
Jorge Rocha de Almeida, Agravado(s): Brasil Telecom S.A., Ad-
vogado: Rodrigo Borges Costa de Souza, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Observação: A Exma. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de
impedimento; Processo: A-E-RR - 1293/2003-024-15-00.1 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Com-
panhia Jauense Industrial, Advogada: Alessandra Martins Gualberto
Ribeiro, Advogado: Sérgio Fernando Goes Belotto, Agravado(s): José
de Fátima Rozante, Advogado: Evandro Augusto Mazzetto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-RR -

1298/2003-024-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Jauense Industrial, Ad-
vogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Advogado: Sérgio Fernando
Goes Belotto, Agravado(s): Adão Pereira, Advogado: Evandro Au-
gusto Mazzetto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo; Processo: A-E-RR - 1356/2003-055-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Ademir Ribeiro Franca, Advogado: José Fer-
nando Righi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: A-E-RR - 1449/2003-014-15-00.7 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): TRW Automotive
Ltda., Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Agravado(s): Luiz
Carlos de Lima e Outra, Advogado: Osvaldo Stevanelli, Agravado(s):
Jair Alves, Advogado: Osvaldo Stevanelli, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo; Processo: A-E-RR - 1516/2003-014-15-00.3
da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
TRW Automotive Ltda., Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior,
Agravado(s): Édson Tadeu Mecatti e Outro, Advogado: Osvaldo Ste-
vanelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: A-E-RR - 1559/2003-043-15-00.4 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Áurea Maria de Camargo, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Elizabete Bricks,
Advogado: Ariovaldo Paulo de Faria, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: A-E-AIRR - 1591/2003-462-
02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Batista Camilo Sobrinho, Advogada: Sandra Maria Estefam
Jorge, Agravado(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Carla
Rodrigues da Cunha Lôbo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo; Processo: A-E-RR - 1693/2003-043-15-00.5 da 15a. Re-
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gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Miguel
Oshima, Advogado: Marcelo Antônio Alves, Agravado(s): Real So-
ciedade Portuguesa de Beneficência, Advogado: Karina Zappelini
Madruga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: A-E-RR - 1718/2003-014-15-00.5 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): TRW Automotive Ltda.,
Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Agravado(s): Emerildo Ba-
tista, Advogada: Milena de Luca D'Onofrio, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-AIRR -
87995/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Nilton Matias Borba, Advogado: Zélio
Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Fernando Roberto Dimarzio, Decisão: por una-

nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-ED-RR -
96464/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Amarildo da Silva Vieira, Advogada: Bea-
triz Veríssimo de Sena, Advogada: Denise Arantes Santos Vascon-
celos, Agravado(s): Companhia Riograndense de Saneamento - COR-
SAN, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: A-E-ED-RR - 330/2004-014-
10-00.5 da 10a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Antônia Ribeiro da Silva, Advogado: André Jorge Ro-
cha de Almeida, Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - TELEBRA-
SÍLIA, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo. Observação: A Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em
razão de impedimento; Processo: A-E-ED-RR - 415/2004-013-10-
00.7 da 10a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Renato Fernandes, Advogado: André Jorge Rocha de Al-
meida, Agravado(s): Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELE-
BRÁS, Advogado: Sérgio Roberto Roncador, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-AIRR -
1464/2004-205-08-40.4 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE, Advogado: Horácio Maurien Ferreira de Maga-
lhães, Advogado: Décio Freire, Agravado(s): Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Amapá, Advogado:
Fernando Jorge Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo e, com fulcro no artigo 557, § 2º, do CPC,
impor à Agravante multa de 10%, calculada sobre o valor da causa
corrigido, no importe de R$ 110,50 (cento e dez reais e cinqüenta
centavos), em proveito da parte contrária, condicionando a inter-
posição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor;
Processo: E-RR - 708637/2000.6 da 17a. Região, Relator: Ministro
Milton de Moura França, Embargante: Instituto Estadual de Saúde
Pública - IESP, Procurador: Maurício de Aguiar Ramos, Embarga-
do(a): José Mathias de Araújo e Outros, Advogado: Roberto Edson
Furtado Cevidanes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de embargos. Observação: O Ministério Público do Trabalho,
por intermédio de seu representante, Dr. José Neto da Silva, emitiu
parecer oral, opinando pelo não-conhecimento do recurso; P ro c e s s o :
E-RR - 416131/1998.2 da 5a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Sertenge - Serviços Técnicos de
Engenharia Ltda., Advogado: Ernandes de Andrade Santos, Embar-
gado(a): Ana Lúcia Esteves dos Santos Lobo Leite, Advogado: Mar-
celo Cruz Vieira, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido
do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-AG-ED-RR - 11160/2003-
009-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Estado do Amazonas - Agência de Comunicação
Social - AGECOM, Procurador: Raimundo Paulo dos Santos Neto,
Embargado(a): João Vicente da Costa Silva, Advogada: Adriana Cris-
tina C. Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Observação: O Ministério Público do Trabalho, por
intermédio de seu representante, Dr. José Neto da Silva, emitiu pa-
recer oral, opinando pelo não-conhecimento do recurso; Processo: E-
AIRR - 25/2004-001-10-40.1 da 10a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Brasil Telecom S.A. - TE-
LEBRASÍLIA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embarga-
do(a): João Divino Belchior, Advogado: Geraldo Marcone Pereira,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação ao
artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, dar-
lhes provimento para reconhecer a validade da declaração de au-
tenticidade de peças feita pelo Advogado e determinar o retorno do
processo à Turma, a fim de que prossiga no exame do Agravo de
Instrumento da Reclamada, como entender de direito, afastada a de-
ficiência de traslado. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de im-
pedimento; Processo: E-RR - 415/2002-669-09-00.4 da 9a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Usina
Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Ad-
vogado: Diogo Fadel Braz, Embargado(a): Orlei Gaspar Pacheco,
Advogado: Pedro Carlos Delmont Pais, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Ministro Vantuil Abdala, após o Exmo. Ministro
Relator ter se manifestado no sentido de não conhecer dos embargos
e os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi no sentido de conhecer do recurso; Processo: E-A-
RR - 1479/2003-092-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Delza Gonçalves da Silva,
Advogado: Antônio Cláudio Miiller, Embargado(a): Solon Augusto
Pereira - ME, Advogado: Antônio Celso de Macedo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR -
466093/1998.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Sílvia Maria Cordeiro Cappua Barbosa e Ou-
tros, Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Karla
Silva Pinheiro Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-AIRR - 351/1999-021-05-40.2 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:

Banco do Brasil S.A., Advogado: Hugo Oliveira Piauhy, Advogada:
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Embargado(a): Walquíria Pimentel de
Almeida, Advogado: Pedro Nizan Gurgel, Advogado: José Eymard
Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-ED-RR - 526530/1999.3 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Maria Eneida Cou-
tinho Paiva, Advogada: Eryka Farias De Negri, Embargante: Com-
panhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer dos
embargos da Reclamada por contrariedade à Súmula nº 363 da Casa
e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para declarar a nulidade "ex
tunc" do contrato havido e limitar a condenação apenas aos depósitos
correspondentes ao FGTS, conforme o disposto no artigo 19-a, e
parágrafo único da Lei nº 8.036/90, com a redação conferida pela
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001; II - não conhecer do
Recurso de Embargos da Reclamante. Observação: O Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão
de impedimento; Processo: E-RR - 579282/1999.2 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Fun-
dação CESP, Advogada: Sandra Maria Furtado de Castro, Embar-
gado(a): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado:
César Moraes Barreto, Embargado(a): Eglis Antonine, Advogado:
Humberto Cardoso Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos; Processo: E-AIRR - 1715/2000-004-02-40.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Paulino Guilherme da Silva, Advogado: Robson Freitas Melo, Em-
bargado(a): Prataria Universal Ltda., Advogado: Dráusio Apparecido
Villas Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-RR - 662754/2000.7 da 5a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Antônio Dias
Belém, Advogado: Marco Antônio Bilibio Carvalho, Embargado(a):
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado:
Renato Lôbo Guimarães, Advogado: Marcus Flávio Horta Caldeira,
Advogado: Marcos Vinicius Barros Ottoni, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos; Processo: ED-E-ED-RR -
702678/2000.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Fundação CESP, Advogada: Marta Caldeira
Brazão, Advogado: Richard Flor, Embargado(a): Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Radir Fabiano de Carvalho e Ou-
tros, Advogado: Humberto Cardoso Filho, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-E-ED-RR -
703292/2000.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Fundação CESP, Advogada: Marta Caldeira
Brazão, Advogado: Andrei Osti Andrezzo, Embargado(a): José Ubal-
do dos Santos Neto e Outros, Advogado: Humberto Cardoso Filho,
Embargado(a): Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista - CTEEP, Advogado: Paulo Sergio Demarchi, Advogado: Eduar-
do Paparelli, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios; Processo: E-AIRR - 72/2001-052-02-40.9 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Maria
Aparecida Ribeiro, Advogada: Marina Aidar de Barros Fagundes,
Embargado(a): Casa das Cuecas Ltda., Advogado: Luiz Fernando
Alouche, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos;
Processo: E-ED-AIRR - 1133/2001-078-02-40.8 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Piz-
zarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Cantina Lazarella Lt-
da., Advogada: Rosemeire Manetta, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR - 737381/2001.3 da 9a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Sindicato dos Empregados no Comércio de Maringá, Advogada: Ana
Maria Ribas Magno, Embargado(a): Tessarolo Auto Peças Ltda., Ad-
vogado: Edson Elias de Andrade, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 11391/2002-
900-12-00.6 da 12a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Brasil Telecom S.A. - TELESC, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Lídio Oliveira Ventura,
Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-ED-RR -
20419/2002-900-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Décio Flávio Gonçalves
Torres Freire, Embargado(a): Fábio Resende da Silva, Advogado:
Ulisses Riedel de Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: E-RR - 65498/2002-900-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo
da Silva Emerenciano, Embargado(a): Marta dos Santos Marto, Ad-
vogado: Rubens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos; Processo: E-AIRR - 424/2003-103-15-40.5 da
15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Aldo Verne, Ad-
vogado: João Bosco de Sousa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos; Processo: E-AIRR - 574/2003-051-15-40.4 da
15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Maria Luiza César de
Oliveira, Advogado: Edson Maciel Zanella, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 881/2003-081-
15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo,
Embargado(a): Sílvio Antônio Alves Ferreira, Advogado: Mikael Le-

kich Migotto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos; Processo: E-RR - 956/2003-089-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Com-
panhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Ursulino Santos Filho,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Antônio Carlos Vianna de
Barros, Embargado(a): Ademir Campos, Advogado: Marcos Fernando
Alves Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos; Processo: E-RR - 959/2003-005-15-00.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Embargado(a): Silvio
Diman, Advogado: Marcos Fernando Alves Moreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
RR - 1084/2003-076-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Paulista de Força
e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogada: Carla Rodrigues da
Cunha Lôbo, Embargado(a): Irineu de Souza, Advogada: Ana Paula
Carolina Abrahão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos; Processo: E-AIRR - 1519/2003-014-15-40.1 da
15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: TRW Automotive Ltda., Advogado: Roberval Dias Cunha
Júnior, Embargado(a): José Francisco Pereira e Outros, Advogado:
Osvaldo Stevanelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos; Processo: E-ED-RR - 75555/2003-900-02-00.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Casa das Soldas - Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Antônio
José Neaime, Embargado(a): José Amilton da Silva, Advogado: Má-
rio Sérgio de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos, por deserto; Processo: E-AIRR - 176/2004-004-08-40.0
da 8a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte,
Advogado: Décio Freire, Embargado(a): Carlos dos Santos Limonge,
Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 1044/2004-084-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Johnson & Johnson Industrial Ltda., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Isabel Santos Carvalho, Advogado: Laerço
Salustiano Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Embargos, por violação aos artigos 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição da República, e 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar prescrita a pretensão do Autor em receber as diferenças da
multa de 40% do FGTS advindas dos expurgos inflacionários, ex-
tinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do inciso
IV, do artigo 269, do CPC; Processo: E-RR - 487827/1998.5 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Banco Industrial e Comercial S.A., Advogado: Robinson Neves Filho,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Rosimeire
Corsini dos Santos, Advogado: Osmair Luiz, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após os
Exmos. Ministros João Batista Brito Perira, relator, João Oreste Da-
lazen, Carlos Alberto Reis de Paula e Lelio Bentes Corrêa terem se
manifestado no sentido de conhecer do Recurso de Embargos por
violação ao art. 896 da CLT, e os Exmos. Ministros Milton de Moura
França, Vantuil Abdala, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Aloysio
Corrêa da Veiga no sentido de não conhecer do recurso; Processo: E-
RR - 589170/1999.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Neusa Carmen Arena, Advogado: Romeu
Gehlen, Embargado(a): Fundação Estadual do Bem Estar do Menor -

FEBEM, Advogado: Sérgio Viana Severo, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, após o
Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido de conhecer do
Recurso de Embargos por contrariedade à Súmula 126 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão regional; P ro -
cesso: E-RR - 1731/1997-089-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: José Éden Matosinho,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Banespa S.A. - Serviços Técnicos e
Administrativos, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, deferir ao reclamante o benefício da justiça gratuita e
não conhecer do Recurso de Embargos. Observação: A Exma. Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-ED-AIRR - 478/1999-071-
02-40.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Francisco César
Perez, Advogado: Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 524702/1999.5
da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Enedino Oliveira Azevedo e Outros, Advogado: Ricardo
Quintas Carneiro, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
RR - 563109/1999.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Cláudia Beatriz Vaz, Advogada: Adriane Cordeiro Sil-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; Processo: E-RR - 568185/1999.4 da 12a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Real S.A.,
Advogado: Carlos José Elias Júnior, Advogado: Francisco Rangel
Effting, Embargado(a): Flávio Lupércio Wolff, Advogado: Carlos Al-
berto de Oliveira Werneck, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de
impedimento; Processo: E-ED-RR - 617835/1999.5 da 5a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Adailson
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Sena dos Santos, Advogado: Ulisses Riedel de Resende, Embar-
gado(a): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad-
vogado: Renato Lôbo Guimarães, Advogado: Marcus Flávio Horta
Caldeira, Advogado: Marcos Vinicius Barros Ottoni, Embargado(a):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Micaela Do-
minguez Dutra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos; Processo: E-ED-RR - 628/2000-039-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Paulo Roberto Rodrigues, Ad-
vogado: Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos; Processo: E-AIRR - 1736/2000-091-15-40.8
da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Antônio Carlos Tolkevicius, Advogado: Zélio Maia da Ro-
cha, Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-AIRR -
2967/2000-060-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Adelcio de Souza, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): H.M. Hotéis e Turismo S.A.,
Advogado: Frederico de Mello e Faro da Cunha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR -
621236/2000.2 da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Embargante: José Pinheiro Almeida Lima, Advogado: Ulisses
Riedel de Resende, Embargado(a): Fundação Petrobrás de Seguridade
Social - PETROS, Advogado: Renato Lôbo Guimarães, Advogado:
Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Marcos Vinicius Barros
Ottoni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; Processo: E-ED-RR - 693786/2000.6 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): José Tadeu de Borba, Advogado: Sid H.
Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos; Processo: ED-E-ED-RR - 700135/2000.0 da
10a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Americel S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Advogado:
Leonardo Santana Caldas, Embargado(a): Andréa Nunes Alexandre e
Outros, Advogado: Sérgio Luiz da Silva Nogueira, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: E-RR -
712153/2000.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Roberson Almeida Dias, Advogado: William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; Processo: ED-E-RR - 721972/2001.0 da 10a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Americel S.A.,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Leonardo San-
tana Caldas, Embargado(a): Paulo Jorge Duarte de Almeida, Ad-
vogado: Urias Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração; Processo: E-ED-RR - 768564/2001.4
da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Marcelo Soeiro, Ad-
vogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR -
814226/2001.3 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda., Ad-
vogado: Jaime José dos Santos, Embargado(a): Gustavo Henrique
Crespo Garcia, Advogado: Diego Felipe Muñoz Donoso, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a determinação de pagamento da multa pelo atraso no pa-
gamento das parcelas rescisórias, prevista no art. 477, § 8º, da CLT;
Processo: E-AIRR - 1102/2002-107-08-40.6 da 8a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Décio Freire,
Embargado(a): Pedro Paulo Vinas da Costa, Advogada: Meire Costa
Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos; Processo: E-AIRR - 1968/2002-104-03-40.5 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Cons-
trutora Queiroz Galvão S.A. e Outro, Advogado: Angela Mariana
Schauerhuber Dante, Embargado(a): Luci Helena Faria, Advogada:
Daniela Gonzaga Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 5106/2002-921-21-00.0
da 21a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Geraldo Magelo Rodrigues e Outros, Advogado: David
Rodrigues da Conceição, Embargado(a): Companhia de Águas e Es-
gotos do Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: João Estênio
Campelo Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos; Processo: E-ED-RR - 71693/2002-900-04-00.7
da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Inês Emília Hoff da Costa e Outros, Advogada: Fernanda
Barata Silva Brasil Mittmann, Advogada: Damares Medina Resende
de Oliveira, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Compa-

nhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada:
Ângela Maria Alves Cardona, Advogada: Margareth Cunha D'Aló de
Oliveira, Embargado(a): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia
S.A., Advogada: Helena Amisani, Embargado(a): Rio Grande Energia
S.A. - RGE, Advogado: Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-AIRR - 387/2003-089-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Magnus Serviços Ltda., Ad-
vogado: Norman Joel Souza Vieira, Embargado(a): Gilmar Tomaz da
Silva, Advogado: Plínio Moreira de Siqueira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-A-RR -
1291/2003-024-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro João Ba-

tista Brito Pereira, Embargante: Companhia Jauense Industrial, Ad-
vogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Embargado(a): Antônio

Irineu Borsonaro, Advogado: Paulo Wagner Battochio Polonio, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro -
cesso: E-A-RR - 1406/2003-024-15-00.9 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia Jauense
Industrial, Advogado: Ursulino Santos Filho, Advogada: Carla Ro-
drigues da Cunha Lôbo, Embargado(a): Neuza Aparecida Coles, Ad-
vogado: Paulo Wagner Battochio Polonio, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-A-RR -
1444/2003-024-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Embargante: Companhia Jauense Industrial, Ad-
vogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Embargado(a): Gentil
Anastácio Vieira, Advogado: Evandro Augusto Mazzetto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-AIRR - 1454/2003-045-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Maria Fátima de Souza, Ad-
vogado: Zélio Maia da Rocha, Embargado(a): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Fernando Aparecido dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; Processo: E-RR - 1839/2003-014-15-00.7 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: TRW Au-
tomotive Ltda., Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Embarga-
do(a): Antônio Fernandes da Silva Júnior, Advogado: Osvaldo Ste-
vanelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; Processo: E-RR - 1854/2003-014-15-00.5 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: TRW Au-
tomotive Ltda., Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Embarga-
do(a): Gilson Braga da Silva e Outro, Advogado: Osvaldo Stevanelli,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos;
Processo: E-RR - 215/2004-072-09-00.7 da 9a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Insol Intertrading do
Brasil Ltda., Advogada: Christiane Bruschi, Embargado(a): Dyone
Acassio Pontes, Advogado: Roberto Cézar Vaz da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
AIRR - 306/2005-001-08-40.6 da 8a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Paulo Sérgio Rodrigues de Mo-
raes, Advogada: Maria Lúcia Seráfico de Assis Carvalho, Embar-
gado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos. Retiraram-se da Sessão os Exmos. Ministros
Vantuil Abdala e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: E-RR -
563270/1999.5 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-

rêa, Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Everton Evelyn
de Araújo Goes, Advogado: Roberto Diniz Gonçalves Queiroz, De-
cisão: adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro
Relator; Processo: ED-E-AIRR - 1637/1998-411-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Geraldo
Elídio Gouveia, Advogado: Fernando Calsolari, Advogado: Rafael
Pedroza Diniz, Embargado(a): Dura Automotive Systems do Brasil
Ltda., Advogado: Antônio Carlos Vianna de Barros, Advogada: Carla
Rodrigues da Cunha Lobo, Decisão: por unanimidade, dar provimento
aos embargos declaratórios do reclamante para, conferindo-lhes efeito
modificativo, nos termos da Súmula nº 278 desta Corte, não conhecer
do recurso de embargos interposto pela reclamada, porque deserto;
Processo: E-ED-RR - 3213/1999-074-02-00.2 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Juvenal Braz dos Anjos, Advogado: Leandro
Meloni, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
embargos; Processo: E-RR - 539716/1999.3 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Município de São Ber-
nardo do Campo, Procuradora: Rosane R. Fournet, Embargado(a):
Joel Martins Silva, Advogada: Raquel Cristina Rieger, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR -
639627/2000.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Roberto
Borges da Costa, Advogado: Gilberto de Avellar Paioli, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Fundação CESP, Ad-
vogada: Sandra Maria Furtado de Castro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 672479/2000.5 da
11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade
de Ensino - SEDUC, Procuradora: Neusa Dídia Brandão Soares,
Embargado(a): Lecy Pessoa da Silva, Advogado: Ademário do Ro-
sário Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-ED-RR - 697509/2000.5 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: ELETROPAULO -
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo

Leite Neto, Embargado(a): José Roberto Cestari, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente dos embargos; Processo: E-ED-RR - 715901/2000.5 da
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Djalma Paulo de Andrade, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente dos embargos; Processo: E-RR -
790281/2001.7 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Vivien
Medina Noronha, Embargado(a): Waldecir Paes de Souza, Advogado:
Samuel Cavalcante da Silva, Embargado(a): Cooperativa de Trabalho
e Serviços em Geral Ltda. - COOTRASG, Advogada: Ilnah Monteiro
de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-ED-RR - 792503/2001.7 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Antônio Mota de Souza (Espólio de), Advogado: Leandro
Meloni, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos

embargos; Processo: E-RR - 5901/2002-902-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Sydney Tadeu de Siqueira, Advogado: Júlio
César Lara Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente dos embargos; Processo: E-ED-RR - 10875/2002-900-02-
00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Emílio Carlos Ma-
chado, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos; P ro c e s s o :
E-ED-RR - 24226/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Mário Amaral Vieira Júnior, Advogado: Miguel Ricardo
Gatti Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos embargos; Processo: E-ED-RR -
44141/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ge-
neroso Kokubo, Advogado: Leandro Meloni, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente dos embargos; Processo: E-ED-
RR - 54272/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
José Donizetti Rodrigues, Advogado: Antônio Pereira Costa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos; P ro -
cesso: E-ED-A-ED-RR - 72879/2003-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Homero dos Santos, Advogado: Miguel R. G.
Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente dos embargos; Processo: E-ED-RR - 73020/2003-900-
02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ivani Maria dos San-
tos, Advogado: Miguel R. G. Calmon Nogueira da Gama, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos; P ro -
cesso: E-ED-RR - 73547/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Mizael Canuto Bezerra, Advogada: Sílvia Ivone de Al-
meida Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos; Processo: E-ED-RR - 75701/2003-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Luiz Carlos André, Advogada:
Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos embargos; Processo: E-RR -
77544/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): An-
tônio Farias de Oliveira, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos;
Processo: E-RR - 79410/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Antonio dos Santos Souza, Advogado: Leandro Meloni,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos;
Processo: E-ED-RR - 79467/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): José Bastos dos Santos, Advogado: Leandro
Meloni, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
embargos; Processo: E-ED-RR - 85054/2003-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: São Pau-
lo Futebol Clube, Advogado: Pedro Ernesto Arruda Proto, Advogado:
Hamilton Ernesto Antonino Reynaldo Proto, Embargado(a): Antônio
Ballesteros, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Advogada: Rosana
Simões de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Retornou à Sessão a Exma. Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi. Processo: E-RR - 722651/2001.7 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduardo Alves Rodrigues,
Embargado(a): Andréa de Moura Rangel e Outros, Advogado: Hum-
berto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-A-RR - 1115/2003-003-23-00.6 da 23a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Pedro
Afonso Silva Parente, Advogado: Valfran Miguel dos Anjos, Em-
bargado(a): Estado de Mato Grosso e Outro, Procurador: Wylerson
Verano de Aquino Sousa, Decisão: adiar o julgamento do processo a
pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-AIRR - 1166/1997-
036-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Destilaria Paraguaçu Ltda., Advogado: Derval
Renofio, Embargado(a): Moacir Francisco Scudeller, Advogado: An-
tônio Manoel de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-ED-AIRR - 19482/1997-012-09-40.9 da 9a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Re-
nato Fraga, Advogada: Sandra Diniz Porfírio, Embargado(a): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Em-
bargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Bra-
sil - PREVI, Advogado: Ricardo Simões Salim, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: ED-E-RR -
350444/1997.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Serviço Nacional de Assistência Médica Ltda. -
SENAM, Advogado: Carlos Alberto de Souza Rocha, Embargado(a):
Oriene Zuqueto e Outros, Advogada: Renata Mouta Pereira Pinheiro,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Ob-
servação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
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participou do julgamento em razão de impedimento; Processo: ED-
E-ED-RR - 551237/1999.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Edgar Alves dos Santos, Advogada: Lu-
ciane Rosa Kanigoski, Embargado(a): Empresa Limpadora Centro
Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração;
Processo: ED-E-RR - 575224/1999.7 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: UTC Engenharia S.A.,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogada: Edna Maria Lemes, Em-
bargado(a): Nélson Alfredo Matteis Garrafa Júnior, Advogado: Ri-
cardo Peake Braga, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração; Processo: ED-E-RR - 631078/2000.4 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Maria de
Lurdes Galvão Ignes, Advogado: Anis Aidar, Embargado(a): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
C. Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração; Processo: E-ED-RR - 674959/2000.6 da 7a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Maria do So-
corro Furtado Silva Silveira, Advogado: José Eymard Loguércio, Em-
bargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de S. Azeredo
Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: ED-E-RR - 713098/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Mauro Lúcio da Silva, Ad-
vogado: José da Silva Caldas, Embargado(a): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Pro-
curadora: Márcia Cristina Kamei, Decisão: por unanimidade, acolher
os embargos de declaração apenas para prestar os esclarecimentos
constantes do voto; Processo: E-RR - 542/2001-031-24-00.9 da 24a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Adriana de
Oliveira Rocha, Procurador: Clécio Alves de França, Embargado(a):
Rodier Manoel Belmonte (Representado por sua mãe Míriam Bel-
monte), Advogado: Elcilande Serafim de Souza, Embargado(a): Elias
de Souza, Embargado(a): João Bertin Filho, Advogado: Mário Luiz
Gardinal, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-RR - 1991/2001-027-03-00.0 da 3a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: AVG Siderurgia Lt-
da., Advogado: Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): José Liberalino
de Resende, Advogado: Davi Moreira da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
768162/2001.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Mário Takechi Yoni, Advogado: José Antônio
dos Santos, Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: ED-E-RR -
481/2002-067-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Rima Industrial S.A., Advogado: Éder
Pero Marques, Embargado(a): José Antônio Caetano, Advogado: José
Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
de declaração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do
voto; Processo: E-AIRR - 1291/2002-041-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Sueli Apa-
recida Soares Montemagni e Outros, Advogado: Alexandre Talan-
ckas, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Tatiana Irber, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: ED-E-ED-A-AIRR - 2902/2002-900-02-00.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Oikos
Engenharia e Construção Ltda. e Outro, Advogado: Ricardo Tadeu
Sauaia, Embargado(a): Dorival Batista do Nascimento, Advogado:
Israel de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos de declaração, por intempestivos e aplicar ao Embargante
multa de 1% sobre o valor dado à causa, em face do caráter pro-
telatório dos embargos de declaração, e multa de 20% do valor dado
à causa, em face da evidente litigância de má-fé; Processo: E-ED-
RR - 15895/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Simone Imaculada Militão Nazareth dos Santos, Advo-
gado: Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-RR - 221/2003-088-03-00.1 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco ABN
Amro Real S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Em-
bargado(a): Dufles Henrique Ferreira dos Santos e Outros, Advogada:
Maria Goretti Cordeiro Franck, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de im-
pedimento; Processo: E-RR - 581/2003-081-15-00.3 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Citrosuco
Paulista S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embarga-
do(a): José Eduardo Mingorance, Advogado: João Marcelo Falcai,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação:
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento; Processo: E-RR - 665/2003-
021-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Companhia Energética de Minas Gerais - CE-
MIG, Advogado: André Schmidt de Brito, Embargado(a): Dimas An-
tunes Saúde, Advogada: Madalene Salomão Ramos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
697/2003-105-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Elekeiroz S.A., Advogado: Carlos Ro-
berto de Alencar, Embargado(a): João Evangelista de Moraes, Ad-
vogado: Wilson Antonio Pincinato, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-A-RR - 1106/2003-291-04-00.8
da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: White Martins Gases Industriais Ltda., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Orosman Oyarzabal, Advo-
gado: Osni José Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos quanto aos temas "prescrição - diferenças da multa de 40%

do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários" e "multa de 40%
sobre o saldo do FGTS - expurgos inflacionários - responsabilidade
pelo pagamento". Por unanimidade, conhecer dos embargos no to-
cante ao item "multa do artigo 557, § 2º, do Código de Processo
Civil", por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da multa do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil;
Processo: E-RR - 1141/2003-008-07-00.3 da 7a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco Banorte S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Lídia Kaoru Yamamoto,
Embargado(a): Francisco Celso Silveira Neto, Advogado: Francisco
Everardo de Oliveira Nobre, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: ED-E-RR - 1175/2003-034-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Alencar Fonseca Grilo, Advogado: Carlos Victor Azevedo Silva, Ad-
vogada: Ana Cristina Alves Troleze, Advogada: Maria Helena Soares
do Nascimento, Embargado(a): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes
S.A., Advogado: Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração; Processo: E-RR - 1361/2003-041-03-
40.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Juamis Justo de Morais, Advogada: Aparecida Teodoro,
Embargado(a): Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advo-
gado: Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos por violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Fe-
deral e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, afastando a prescrição, determinar o retorno dos autos
à c. Turma de origem, a fim de que aprecie o mérito do recurso de
revista da reclamada, como entender de direito; Processo: E-A-RR -
1439/2003-055-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Jauense Industrial, Ad-
vogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Embargado(a): Maria Apa-
recida Marques, Advogado: Evandro Augusto Mazzetto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
1469/2003-465-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: B Grob do Brasil S.A. - Indústria e
Comércio de Máquinas Operatrizes e Ferramentas, Advogado: An-
tônio Bonival Camargo, Embargado(a): Sindicato dos Metalúrgicos
do ABC, Advogada: Denise Arantes Santos Vasconcelos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
1492/2003-014-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Invicta Vigorelli Metalúrgica Ltda.,
Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Embargado(a): Antônio de
Oliveira Ruela e Outros, Advogado: Osvaldo Stevanelli, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: ED-E-RR -
75767/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Fazenda Pública do Estado de São
Paulo, Procuradora: Andrea Metne Arnaut, Procurador: Aylton Mar-
celo Barbosa da Silva, Embargado(a): Terezinha Aparecida Godoy
dos Santos, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração; Processo: E-RR - 80110/2003-900-03-00.5
da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Amós
da Silva Soares, Advogada: Sirlêne Damasceno Lima, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
640556/2000.6 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: EUCATUR - Empresa União Cascavel
de Transportes e Turismo Ltda., Advogado: José Ricardo Abrantes
Barreto, Embargado(a): Raimundo Nonato dos Reis Viana, Advo-
gado: Geraldo da Silva Frazão, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Ministro Milton de Moura França, após a Exma. Ministra
Relatora ter se manifestado no sentido de não conhecer integralmente
dos Embargos; Processo: E-ED-RR - 535441/1999.7 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Dow
Química S.A., Advogado: Luiz Carlos Branco, Embargado(a): Ira-
cema Cabral Karmann Arruda, Advogada: Valdirene Silva de Assis,
Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, após a
Exma. Ministra Relatora ter se manifestado no sentido de não co-
nhecer dos Embargos; Processo: E-RR - 480790/1998.1 da 1a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Chaim Ruchleimer, Advogado: Carlos Eduardo Bosísio, Em-
bargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Rogério Avelar, Decisão: suspender o julgamento do pro-
cesso em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Ex-
mo. Ministro João Oreste Dalazen, após a Exma. Ministra Relatora
ter se manifestado no sentido de conhecer dos Embargos por violação
ao artigo 236, § 1º, do CPC, e o Exmo. Ministro Milton de Moura
França no sentido de não conhecer do recurso. Observação: O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participa do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-RR - 499078/1998.8 da 9a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira,
Advogada: Luzimar de S. Azeredo Bastos, Embargado(a): Fábio Kat-
suya Nakai e Outro, Advogado: José Maria de Souza Andrade, Ad-
vogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes
provimento; Processo: A-E-RR - 516415/1998.2 da 2a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): José
Francisco da Rosa, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador:
Sidnei Alves Teixeira, Agravante(s): Departamento Aeroviário do Es-
tado de São Paulo - DAESP, Procurador: Ronis Magdaleno, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: E-RR -
617880/1999.0 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-

goyen Peduzzi, Embargante: Banco Banorte S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues

Gontijo, Advogado: Carlo Ponzi, Embargado(a): Marcos Antônio Da-
masceno da Silva, Advogado: Jamerson de Oliveira Pedrosa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-ED-RR -

623804/2000.7 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A.,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Inês Menezes Pinto
da Silva, Advogado: Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-ED-A-RR -
629936/2000.1 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Maria da Conceição Figueiredo, Ad-
vogada: Helena de Albuquerque dos Santos, Embargado(a): Com-
panhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC
- Em Liquidação Extrajudicial, Procurador: Victor Farjalla, Procu-
rador: Marcelo Mello Martins, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos; Processo: E-RR - 647167/2000.7 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Empresa de Ônibus Guarulhos S.A., Advogado: Ivany Mar-
ques Rezende Tavares, Embargado(a): Oscar Figueiredo Lima, Ad-
vogada: Carolina Alves Cortez, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente dos Embargos; Processo: E-ED-RR -
672395/2000.4 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: ELETROPAULO - Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Ad-
vogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Embargado(a): Antônio Car-
los Missé, Advogado: Leandro Meloni, Advogada: Maria Cristina da
Costa Fonseca, Advogado: Aristides Feliciano Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos; P ro c e s s o :
E-ED-RR - 702347/2000.6 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Leonardo Simão de Paula, Ad-
vogada: Roseclei Maria Dalla Flora Fagundes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos; Processo: A-E-
ED-AIRR - 542/2001-054-03-00.7 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Gelre Trabalho Tem-
porário S.A., Advogado: Sérgio Grandinetti de Barros, Agravado(s):
Ronaldo de Lourdes Muniz, Advogada: Aparecida Nunes Ferreira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo; Processo: E-RR
- 769126/2001.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telecomunicações de Minas Gerais
S.A. - TELEMAR, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Francisca Gonçalves Paiva Rocha, Advogada: Maria Cristina
da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos; Processo: E-AIRR - 792973/2001.0 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Aezio Ferreira
dos Santos e Outros, Advogada: Márcia Janete da S. Costa, Em-
bargado(a): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Ad-
vogado: Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos; Processo: E-ED-RR - 794885/2001.0 da 3a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza An-
drade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Almiro da
Silva Santana, Advogado: Sérgio Fernando Pereira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos; Processo: E-
RR - 167/2002-027-12-00.4 da 12a. Região, Relatora: Ministra Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Luiz Carlos Albino, Ad-
vogado: Gilvan Francisco, Embargado(a): Industrial de Plásticos Za-
natta Ltda., Advogado: Luiz Henrique Morona, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade, argüida em im-
pugnação, e não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR -
532/2002-073-15-00.5 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): João Carlos dos Santos (Espólio de), Advogado: Fran-
cisco Tsuyoshi Numada, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos; Processo: E-RR - 802/2002-080-15-00.6 da 15a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ban-
co do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Marlene Teixeira Novais da Costa
e Outro, Advogado: Ednir Aparecido Vieira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos; Processo: A-E-AIRR -
4764/2002-900-15-00.6 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Antonio Henrique Ribas,
Advogado: Arnaldo Takamatsu, Agravado(s): Luiz Costa Neto, Ad-
vogado: Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo; Processo: E-ED-RR - 882/2003-106-15-
00.9 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
Advogado: Ursulino Santos Filho, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Carlos Alberto Napolitano, Advogado: Jorge Luiz
Bianchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos;
Processo: E-RR - 936/2003-112-03-00.3 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Maria Aparecida Dias dos Santos e Outra, Advogado: Carlos Hen-
rique Otoni Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos; Processo: E-RR - 1021/2003-038-01-00.0 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Cai-
xa Econômica Federal - CEF, Advogada: Maria de Fátima P. Mi-
randa, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Embargado(a): Regiane Gon-
zaga dos Santos e Outro, Advogada: Marcia Cristina Ferreira Pa-
checo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 1213/2003-094-15-00.9 da 15a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Companhia
Paulista de Força e Luz, Advogado: Ursulino Santos Filho, Advo-
gado: Antônio Carlos Vianna de Barros, Embargado(a): Edalina Sella
Furlin, Advogado: Carlo Fratin, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a
Sessão às dezessete horas e quarenta minutos. E, para constar, eu,
Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo
Ministro Rider Nogueira de Brito e por mim subscrita. Brasília, aos
oito dias do mês de maio do ano dois mil e seis.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais
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ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de maio do ano dois mil e seis, às treze horas
e três minutos, realizou-se a Décima Terceira Sessão Ordinária da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a presidência
do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-Presidente, pre-
sentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Milton de Moura França,
Carlos Alberto Reis de Paula, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio
Bentes Corrêa, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e o representante da
Procuradoria-Geral do Trabalho Dr. José Neto da Silva. Havendo
"quorum" regimental declarou-se aberta a Sessão, à qual deixaram de
comparecer, por motivo justificado, os Exmos. Ministros Ronaldo
Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e
João Batista Brito Pereira. Aprovada a Ata da Sessão anterior o
Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula registrou a indicação da
Dra. Carmen Lúcia Antunes Rocha para o cargo de Ministra do
Supremo Tribunal Federal, a quem apresentou os cumprimentos, ten-
do S. Exa. salientado que a Exma. Ministra, ao lado da competência,
da alta qualificação no âmbito do Direito Constitucional, alia uma
independência e uma inteireza de conduta a toda prova. Toda a Corte
se associou à manifestação, sendo que a Exma. Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi o fez expressamente, como também o Dr. José
Neto da Silva, representando o Ministério Público do Trabalho. Em
seguida, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi registrou,
com pesar, o falecimento do Dr. Gilberto Gomes, ocorrido no último
dia dez, na cidade de Salvador, Bahia. S. Exa. apresentou as con-
dolências à família enlutada e ressaltou que o ilustre Advogado foi
Secretário-Geral do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, foi Presidente da Seccional da OAB na Bahia, no período de
dois mil e um a dois mil e quatro. Além de Vice-Presidente da OAB
na Bahia, foi também Presidente da ABRAT - Associação Brasileira
dos Advogados Trabalhistas. Associaram-se à manifestação toda a
Corte, o representante do Ministério Público do Trabalho e o Dr.
Nilton Correia, em nome dos advogados que militam nesta Casa, que
declarou ser o Dr. Gilberto Gomes pertencente ao quadro docente da
Universidade Federal da Bahia, professor de Direito do Trabalho,
sendo uma das pessoas mais queridas pelos alunos. Ato contínuo, não
havendo outras indicações ou propostas passou-se à ordem do dia:
Processo: E-ED-AIRR - 2741/1993-030-02-40.9 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Claudionor
de Oliveira de Alencar, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a):
Companhia de Processamento de Dados do Município de São Paulo -

PRODAM, Advogado: Virgílio Marcon Filho, Advogada: Priscila
Ungaretti de Godoy Caboclo, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Nilton
Correia, patrono do Embargante; Processo: E-RR - 473491/1998.0
da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Souza Cruz S.A., Advogado: José Maria de Souza An-
drade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Manoel
Ribeiro Matos, Advogado: Raimundo César Ribeiro Caldas, Decisão:
por maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o Exmo. Ministro
Milton de Moura França. Observação: Falou pelo Embargante o Dr.
Hélio Carvalho Santana. A seguir, com a presença do Exmo. Ministro
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, que compareceu à Ses-
são para compor "quorum", de acordo com o disposto no art. 117 do
RITST, foram julgados os seguintes processos, nos quais se encon-
trava impedido de participar do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio
Silva Corrêa da Veiga ou a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi ou o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; P ro -
cesso: E-RR - 53252/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Edson Jaunário Lemos,
Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Sadia S.A., Advogado: Os-
mar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Nilton Cor-
reia, patrono do Embargante; II - A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi não participa do julgamento em razão de impe-
dimento; III - O Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes participou do julgamento em razão de convocação, nos termos
do artigo 117 do RITST; Processo: E-RR - 962/2000-013-15-00.1 da
15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Maurício de
Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São José dos Campos e
Região, Advogado: Américo Astuto Rocha Gomes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Observações: I - Presente à
Sessão a Dra. Renata Silveira Cabral Sulz Gonsalves, patrona do
Embargante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento; III - O Exmo.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes participou do jul-
gamento em razão de convocação, nos termos do artigo 117 do
RITST; Processo: E-ED-RR - 681259/2000.6 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ângela
Silva Azevedo, Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a):
Banco Banerj S.A., Advogado: Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Observações: I - Presente à Sessão a Dra.
Renata Silveira Cabral Sulz Gonsalves, patrona do Embargado; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julga-
mento em razão de impedimento; III - O Exmo. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes participou do julgamento em razão de
convocação, nos termos do artigo 117 do RITST; Processo: A-E-RR
- 376745/1997.2 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Luís Roberto Reis, Advo-
gado: José Antônio Cordeiro Calvo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo. Observações: I - Presente à Sessão a Dra.
Renata Silveira Cabral Sulz Gonsalves, patrona do Agravante; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julga-

mento em razão de impedimento; III - O Exmo. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes participou do julgamento em razão de
convocação, nos termos do artigo 117 do RITST; Processo: E-A-
AIRR - 595/2002-092-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Le-
lio Bentes Corrêa, Embargante: Banco Banestado S.A., Advogado:
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): José Gomes de Souza, Ad-
vogado: Mauro Aparecido Bodezan, Embargado(a): Fundação Ins-
tituto Tecnológico Industrial, Advogado: Francisco Ferraz Batista,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Observações: I - Falou pelo Embargante a Dra. Renata Silveira Cabral
Sulz Gonsalves; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento; III - O Exmo.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes participou do jul-
gamento em razão de convocação, nos termos do artigo 117 do
RITST; Processo: E-RR - 469413/1998.2 da 3a. Região, Relator:
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Humberto Alcides
Costa, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Observações: I -
O Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula não participou do

julgamento em razão de impedimento; II - O Exmo. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes participou do julgamento em
razão de convocação, nos termos do artigo 117 do RITST; P ro c e s s o :
E-A-AIRR - 78/2004-019-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Brasil Telecom S.A. - TELEBRA-
SÍLIA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sa-
muel David Nunes Brum, Advogado: André Jorge Rocha de Almeida,
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito, conhecer do Recurso de Embargos apenas quanto ao tema
"multa do artigo 557, § 2º, do CPC", por ofensa ao artigo 557, § 2º,
do CPC e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa imposta ao reclamado.
Observações: I - A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
não participou do julgamento em razão de impedimento; II - O Exmo.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes participou do jul-
gamento em razão de convocação, nos termos do artigo 117 do
RITST; Processo: E-ED-A-AIRR - 490/2002-019-03-00.2 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Daniela Viana, Advogado:
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhes provimento para, afastada a intempestividade do agravo de
instrumento do reclamado, determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, para proceder ao seu exame e julgamento, como entender de
direito. Observações: I - A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi não participou do julgamento em razão de impedimento; II -

O Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes par-
ticipou do julgamento em razão de convocação, nos termos do artigo
117 do RITST; Processo: E-RR - 1510/2003-072-02-00.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Da-
niel Castilho Azevedo, Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, Em-
bargado(a): Companhia de Saeneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observações: I - A
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento; II - O Exmo. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes participou do julgamento em
razão de convocação, nos termos do artigo 117 do RITST; P ro c e s s o :
E-RR - 27303/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro
Milton de Moura França, Embargante: Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Jair Tavares da Silva, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Embargado(a): Maria José da Silva, Advogado: Pedro Lima
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Observações: I - A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi não participou do julgamento em razão de impedimento; II -

O Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes par-
ticipou do julgamento em razão de convocação, nos termos do artigo
117 do RITST; Processo: E-RR - 599296/1999.6 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ormério de Ma-
tos Fonseca, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Carmen Francisca Woitowicz da
Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob-
servações: I - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento; II - O Exmo.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes participou do jul-
gamento em razão de convocação, nos termos do artigo 117 do
RITST; Processo: E-ED-RR - 535183/1999.6 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Brasil Telecom
S.A. - CRT, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Domingas de Souza, Advogada: Anita Tormen, Decisão: adiar o jul-
gamento do processo em razão da ausência justificada do Exmo.
Ministro Relator; Processo: A-E-ED-RR - 1651/2000-014-03-00.1
da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Aldemir Amorim Ventura, Advogado: Alberto Botelho
Mendes, Decisão: adiar o julgamento do processo em razão da au-
sência justificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-AIRR -
954/2000-074-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embar-
gado(a): AJF Lanchonete - ME, Decisão: adiar o julgamento do
processo em razão da ausência justificada do Exmo. Ministro Relator;
Processo: A-E-ED-RR - 696038/2000.4 da 11a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador: Ricardo Antônio

Rezende de Jesus, Procurador: Paulo dos Santos Neto, Agravado(s):
Francinaldo Rosas da Silva, Advogada: Maria Luiza Sarmento da
Silva, Decisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência
justificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-ED-RR -
672438/2000.3 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Manoel Ramalho da Silva, Advogado: Pedro Rosa Machado, De-
cisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: AG-E-RR -
664437/2000.5 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Torque S.A., Advogado: Rogério Romanin,
Agravado(s): José Martins da Silva, Advogado: Nelio Medina, De-
cisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-RR -
635212/2000.1 da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Edison Cardoso de Oliveira, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Victor Russomano Júnior,
Decisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-AIRR -
1385/2001-005-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Satyko Tiba Kawaichi, Advogado: Zélio
Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: adiar

o julgamento do processo em razão da ausência justificada do Exmo.
Ministro Relator; Processo: A-E-ED-AIRR - 2068/2001-461-02-40.9
da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Edgard Magalhães Pereira e Outro, Advogada: Ana Paula Moraes
Satcheki, Agravado(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ge-
raldo Baraldi Júnior, Decisão: adiar o julgamento do processo em
razão da ausência justificada do Exmo. Ministro Relator; P ro c e s s o :
A-E-AIRR - 2138/2001-093-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Antônio Cerri Veiga Júnior,
Advogado: Nilton Correia, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Agra-
vado(s): Paulo Santana Martins dos Santos, Advogado: Mauro Ta-
vares Cerdeira, Agravado(s): Distribuidora Monte Líbano Ltda., De-
cisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: AG-E-RR -
724533/2001.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s):
Adriano Richard de Souza, Advogado: Pedro Rosa Machado, De-
cisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-ED-RR -
813554/2001.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Domingos Germano Pimentel, Advogada: Vânia Duarte Vieira Re-
sende, Decisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência
justificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-RR - 872/2002-
111-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sidney Túlio
Scarpari, Advogado: Márcio Rodrigo Romanelli Basso, Decisão:
adiar o julgamento do processo em razão da ausência justificada do
Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-AIRR - 2703/2002-044-15-
40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Mário Antonio de Matos, Advogado: Fábio Cortona Ranieri,
Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: ED-E-RR -
5732/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquida-
ção), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Eze-
quiel Soares da Silva e Outros, Advogado: Ibiapaba de Oliveira
Martins Júnior, Advogado: Egéferson dos Santos Craveiro, Advo-
gado: Ricardo Quintas Carneiro, Decisão: adiar o julgamento do pro-
cesso em razão da ausência justificada do Exmo. Ministro Relator;
Processo: A-E-ED-RR - 15019/2002-902-02-00.6 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Union
S.A.C.A, Advogado: José Maria de Souza Andrade, Advogado: Hélio
Carvalho Santana, Agravado(s): Fernando Ribeiro Penchel (Espólio
de), Advogado: José Tôrres das Neves, Decisão: adiar o julgamento
do processo em razão da ausência justificada do Exmo. Ministro
Relator; Processo: E-RR - 67903/2002-900-04-00.2 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Ministério Pú-
blico do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Ronaldo Curado Fleury,
Embargado(a): Oli Dias Leal, Advogado: Eisler Rosa Cavada, Em-
bargado(a): Município de Pelotas, Procurador: Cândido Inácio Mar-
tins de Oliveira, Decisão: adiar o julgamento do processo em razão da
ausência justificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-RR -
267/2003-095-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Advogada: Jussara Ira-
cema de Sá e Sacchi, Agravado(s): Célia Regina Barreto Carazzolo,
Advogado: Rubens Garcia Filho, Decisão: adiar o julgamento do
processo em razão da ausência justificada do Exmo. Ministro Relator;
Processo: A-E-RR - 944/2003-009-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio
Raimundo Rezende, Advogado: Helvécio Viana Perdigão, Decisão:
adiar o julgamento do processo em razão da ausência justificada do
Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-RR - 956/2003-091-15-00.2
da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Ursulino Santos
Filho, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Antônio Carlos
Pinto Arruda, Advogado: Marcos Fernando Alves Moreira, Decisão:
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adiar o julgamento do processo em razão da ausência justificada do
Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-RR - 957/2003-110-03-00.6
da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Antônio Eustáquio Constantino e Outros, Advogada:
Andreza Falcão Lucas Ferreira, Decisão: adiar o julgamento do pro-
cesso em razão da ausência justificada do Exmo. Ministro Relator;
Processo: ED-E-ED-RR - 1010/2003-009-15-00.9 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Ford Motor
Company Brasil Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado:
Fábio Augusto Bellandi Sampaio, Embargado(a): Válter Galvão de
Assis, Advogado: Válter Galvão de Assis, Decisão: adiar o julga-
mento do processo em razão da ausência justificada do Exmo. Mi-
nistro Relator; Processo: A-E-RR - 1075/2003-113-15-00.1 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Agra-
vado(s): Carlos Mirabeau de Morais e Outros, Advogada: Renata
Moreira da Costa, Decisão: adiar o julgamento do processo em razão
da ausência justificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-
RR - 1206/2003-005-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogada: Jus-

sara Iracema de Sá e Sacchi, Advogada: Tatiana Villa Carneiro, Agra-
vado(s): Paulo Fiorotti Neto, Advogado: Renato Silva Godoy, De-
cisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-RR - 1325/2003-
079-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Aparecida de Fátima Penha Félix, Ad-
vogado: Humberto Marcial Fonseca, Decisão: adiar o julgamento do
processo em razão da ausência justificada do Exmo. Ministro Relator;
Processo: A-E-A-RR - 1521/2003-014-15-00.6 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): TRW Automotive
Ltda., Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Agravado(s): José
Antônio Alves Barbosa e Outros, Advogado: Osvaldo Stevanelli, De-
cisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-RR - 1591/2003-
027-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Márcia Lyra
Bergamo, Advogado: Gláucio Gonçalves Góis, Agravado(s): Danilo
José Guimarães de Souza, Advogado: Luís Fernando Moreira Men-
des, Decisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência
justificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-AIRR -
1703/2003-051-11-40.3 da 11a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.
- Eletronorte, Advogado: José Jerônimo Figueiredo da Silva, Ad-
vogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado de Ro-
raima - STIUER, Advogado: José Ribamar Abreu dos Santos, De-
cisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-RR - 2508/2003-
042-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advogado:
Marcelo Pimentel, Advogado: Juliano da Cunha Frota Medeiros,
Agravado(s): Alípio de Carvalho, Advogada: Aparecida Teodoro, De-
cisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-RR - 2823/2003-
014-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): TRW Automotive Ltda., Advogado: Roberval Dias Cu-
nha Júnior, Agravado(s): Jair Alves e Outros, Advogado: Osvaldo
Stevanelli, Decisão: adiar o julgamento do processo em razão da
ausência justificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-RR -
1/2004-055-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria
Ângela Scatimburgo, Advogado: Enio Rodrigo Toniato Mangili, De-
cisão: adiar o julgamento do processo em razão da ausência jus-
tificada do Exmo. Ministro Relator; Processo: A-E-ED-RR -
82/2004-006-10-00.8 da 10a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Ramom Gaia Santana, Advogado: André Jor-
ge Rocha de Almeida, Agravado(s): Brasil Telecom S.A., Advogado:
Victor Russomano Júnior, Decisão: adiar o julgamento do processo
em razão da ausência justificada do Exmo. Ministro Relator; P ro -
cesso: A-E-RR - 205/2004-009-10-00.0 da 10a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Antônia Vilma Medei-
ros, Advogado: André Jorge Rocha de Almeida, Agravado(s): Te-
lecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, Advogado: Sérgio
Roberto Roncador, Advogado: Igor Vasconcelos Saldanha, Decisão:
adiar o julgamento do processo em razão da ausência justificada do
Exmo. Ministro Relator; Processo: E-RR - 569297/1999.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: São Pau-
lo Transporte S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advo-
gado: Alvaro Brandão Henriques Maimoni, Embargado(a): Antônio
Nilton de Souza, Advogado: Rogério de Almeida Silva, Decisão: por
maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, conhecer
do Recurso de Embargos por ofensa ao artigo 5º, XXXV, da Cons-
tituição da República e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a
fim de que, afastada a intempestividade do recurso de revista, julgue-
o como entender de direito. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Alberto Brandão Henriques Maimoni, patrono do Embargante, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Ex-
mo. Ministro Presidente da Sessão; Processo: A-E-AIRR -
1447/1986-029-01-40.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Francisco Antônio Celso de
Araújo Mechior, Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Agrava-
do(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo
Bastos, Advogado: Hélio de Azevedo Torres, Decisão: por unani-

midade, negar provimento ao Agravo; Processo: E-RR - 64321/2002-
900-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: União (Instituto Nacional de Pesquisas da Ama-
zônia - INPA), Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Em-
bargado(a): Vera Margante Scarpassa, Advogado: Maurício Pereira da
Silva, Decisão: por maioria, não conhecer dos embargos, vencidos os
Exmos. Ministros Milton de Moura França e Rider Nogueira de Brito;
Processo: E-AIRR - 1608/2003-463-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Volkswagen do
Brasil Ltda., Advogada: Alessandra Martins Gualberto Ribeiro, Em-
bargado(a): Antonio Gomes da Silva, Advogada: Sandra Maria Es-
tefam Jorge, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação constitucional e, no mérito, dar-lhes provimento para de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do Agravo de Instrumento da Reclamada, como
entender de direito, afastada a irregularidade na formação do traslado.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho, patrono
do Embargante; Processo: E-A-AIRR - 1658/2004-066-15-40.5 da
15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Ursulino Santos
Filho, Embargado(a): Iná Arouca Laurenti, Advogado: Luiz Roberto
Silveira Lapenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho,
patrono do Embargante; Processo: E-A-AIRR - 82/2004-074-03-40.9
da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: José Nunes Loredo e Outros, Advogado: João Inácio Silva
Neto, Embargado(a): Construtora OAS Ltda., Advogado: Romero
Mattos Terra, Embargado(a): Consórcio Candonga, Embargado(a):
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton da Silva
Correia, Embargado(a): Alcan - Alumínio do Brasil S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Nilton Correia,
patrono do Embargado(a); Processo: E-RR - 664866/2000.7 da 4a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Mundial S.A. - Produtos de Consumo, Advogado: Cláudio Jerônimo
Carvalho Ferreira, Advogado: Homero Bellini Júnior, Embargado(a):
Zilda Teresinha da Silva Ferreira, Advogado: Flávio Luís Machado,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para
excluir da condenação o pagamento do terço constitucional previsto
no artigo 7º, XVII, da Constituição Federal, vencidos os Exmos.
Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, relator, Lelio Bentes Corrêa
e Aloysio Corrêa da Veiga. Observações: I - Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito; II - O Exmo. Ministro
Presidente da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao
pé do acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula; Processo: E-RR - 487827/1998.5 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Industrial e
Comercial S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada: Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Rosimeire Corsini dos San-
tos, Advogado: Osmair Luiz, Decisão: por maioria, não conhecer do
Recurso de Embargos, vencidos os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, relator, João Oreste Dalazen e Carlos Alberto Reis de
Paula. Observações: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Milton
de Moura França; II - Os Exmos. Ministros João Batista Brito Pe-
reira, relator, e João Oreste Dalazen participaram apenas da sessão
realizada em 8-5-2006, ocasião em que deixaram consignados seus
votos; III - O Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa reformulou seu
voto para não conhecer do recurso; Processo: E-RR - 4859/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Embargante: Roberval Pedro, Advogada: Neyde Balbino do
Nascimento, Embargado(a): Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda.,
Advogada: Ana Maria Gonçalves Pacheco e Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença de primeiro grau quanto à condenação ao pa-
gamento de adicional de periculosidade, vencido o Exmo. Ministro
Milton de Moura França. Observação: O Exmo. Ministro João Batista
Brito Pereira, relator, participou apenas da sessão realizada em 24-4-
2006, ocasião em que deixou consignado seu voto; Processo: E-A-
RR - 1115/2003-003-23-00.6 da 23a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Pedro Afonso Silva Parente,
Advogado: Valfran Miguel dos Anjos, Embargado(a): Estado de Mato
Grosso e Outro, Procurador: Wylerson Verano de Aquino Sousa,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Vantuil Abdala,
após: a) - os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, relator,
Carlos Alberto Reis de Paula e Lelio Bentes Corrêa terem se ma-
nifestado no sentido de não conhecer dos embargos, por incabíveis,
quanto ao tema "Prescrição. Diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos Expurgos Inflacionários. Recurso de Revista não co-
nhecido" e o Exmo. Ministro Milton de Moura França no sentido de
conhecer do recurso, julgando-o cabível; b) - O Exmo. Ministro
Relator ter se manifestado no sentido de não conhecer dos embargos
no tocante à "multa do artigo 557, § 2º, do Código de Processo
Civil"; Processo: E-A-RR - 838/2003-079-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia
Paulista de Força e Luz, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo,
Embargado(a): Roberto Sabino da Silva, Advogado: Augusto da Silva
Filho, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Mi-
nistro Relator; Processo: E-A-RR - 1124/2003-001-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Ursulino Santos
Filho, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Embargado(a):
Fátima Aparecida Caruso Soares e Outros, Advogada: Gisele Glerean
Boccato Guilhon, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do
Exmo. Ministro Relator; Processo: E-A-RR - 1218/2003-114-15-00.1
da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Companhia Paulista de Força e Luz, Advogada: Alessandra

Martins Gualberto Ribeiro, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha
Lôbo, Embargado(a): Ademar Shoyama e Outros, Advogado: Nilson
Roberto Lucílio, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do
Exmo. Ministro Relator; Processo: E-A-RR - 2092/2003-027-12-00.7
da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: Da-
nielle Stefli Bortoluzzi Naspolini, Embargado(a): João Porfírio Bor-
ges, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: retirar de pauta o
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-A-RR -
2433/2001-037-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Integração Consultoria e Serviços Te-
lemáticos Ltda., Advogado: Geraldo Bruscato, Embargado(a): Cris-
tiano Domingos de Souza, Advogado: Kim Heilmann Galvão do Rio
Apa, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro
Relator; Processo: E-A-RR - 1652/2003-003-12-00.6 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Com-
panhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: Danielle Stefli Bor-
toluzzi Naspolini, Embargado(a): Arcênio Frello e Outros, Advogado:
Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: retirar de pauta o processo a
pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-RR - 416131/1998.2
da 5a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Sertenge - Serviços Técnicos de Engenharia Ltda., Ad-
vogado: Ernandes de Andrade Santos, Embargado(a): Ana Lúcia Es-
teves dos Santos Lobo Leite, Advogado: Marcelo Cruz Vieira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-
RR - 588353/1999.9 da 6a. Região, Relator: Ministro Milton de
Moura França, Embargante: Companhia Cervejaria Brahma, Advo-
gado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Fábio de San-
tana, Advogado: Severino José da Cunha, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de embargos por ofensa ao artigo 896 da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho-
norários de advogado; Processo: E-RR - 494153/1998.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Light
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): William Gomes Machado, Advogado: Ubiracy Torres
Cuóco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Processo: E-RR - 549521/1999.6 da 2a. Região, Relator:
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Borlem S.A. - Em-
preendimentos Industriais, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a):
José Bortolo, Advogado: Tabajara de Araújo Viroti Cruz, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos; Processo: E-
RR - 572617/1999.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Milton de
Moura França, Embargante: Três Poderes S.A. Supermercados, Ad-
vogado: Romário Silva de Melo, Embargado(a): Aridelson Alves da
Silva, Advogado: Issa Assad Ajouz, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos. Processo: E-RR - 591513/1999.4
da 4a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Em-
bargante: Marino José Kluk, Advogado: Roberto de Figueiredo Cal-
das, Embargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento - COR-
SAN, Advogada: Gladis Catarina Nunes da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos.
; Processo: E-RR - 592198/1999.3 da 4a. Região, Relator: Ministro
Milton de Moura França, Embargante: Fundação Estadual do Bem-
Estar do Menor - FEBEM, Procurador: José Guilherme Kliemann,
Embargado(a): Jovita Gonçalves, Advogado: Antônio Faccin, Ad-
vogado: Jair de Mattos, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: E-RR - 613726/1999.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Ricardo Adolpho
Borges de Albuquerque, Embargado(a): Paulo César Rhoden, Ad-
vogado: Alexandre Duarth Corrêa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos. Processo: E-RR - 38488/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura Fran-
ça, Embargante: Massa Falida do Banco do Progresso S.A., Ad-
vogado: Gustavo Freire de Arruda, Embargado(a): Marluce de Souza
Fuschillo, Advogado: Odair Márcio Vitorino, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de embargos; Processo: E-RR -
40792/2002-900-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro Milton de
Moura França, Embargante: Banco Santander Meridional S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Amauri Manoel
Leandro, Advogado: Antônio Marcos Véras, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de embargos; Processo: E-AIRR e
RR - 74566/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Mil-
ton de Moura França, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado:
Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Eneida de Vargas e Bernardes,
Embargado(a): Cláudio da Costa Teixeira, Advogado: José Eymard
Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos; Processo: E-RR - 84795/2003-900-04-00.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco
Santander Meridional S.A. e Outro, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Rojane Maciel de Freitas, Advogado: Celso
Ferrareze, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por ofensa ao artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as verbas decorrentes da con-
dição de bancária da reclamante; Processo: E-ED-RR - 50833/2002-
900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Cláudio
José Machado, Advogado: Leandro Meloni, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR - 324808/1996.0
da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Antônio Aparecido Turaca, Advogada: Marina Aidar de
Barros Fagundes, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR -
434918/1998.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Maria Nazareth de Carvalho Saramago Pires,
Advogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado: José Al-
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berto Couto Maciel, Embargado(a): Companhia Estadual de Águas e
Esgotos - CEDAE, Advogado: Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante,
Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Embargado(a): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar
do Valle, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos;
Processo: E-RR - 463006/1998.9 da 9a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Itaipu Binacional, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Empresa Limpadora
Centro Ltda., Advogada: Elionora Harumi Takeshiro, Embargado(a):
José Alves de Oliveira, Advogada: Maria Inês Roxadelli, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 470444/1998.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Nilson Ramos de Mello
Filho, Advogada: Sandra Diniz Porfírio, Embargado(a): Sociedade
Educacional Positivo Ltda., Advogada: Simone Fonseca Esmanhotto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-
AG-AIRR - 177/1999-102-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Volkswagen do Brasil
Ltda., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Embargado(a):
José Messias Santos, Advogado: Florival dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR -
1014/2000-021-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Embargado(a): Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF, Advogado: Luiz Antonio Muniz Ma-
chado, Embargado(a): Plínio Marcelo Schmidt, Advogado: Fabiano
Piriz Michaelsen, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-ED-AIRR - 1083/2001-017-15-00.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogada: Carla Rodrigues da
Cunha Lôbo, Embargado(a): Álvaro Zanini Júnior, Advogado: Celso
Silva de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos, por intempestivos; Processo: ED-E-A-AIRR - 2283/2002-
921-21-40.9 da 21a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Salustiano Augusto de Medeiros Gurgel, Ad-
vogado: Gustavo Teixeira Ramos, Advogada: Eryka Farias de Negri,
Embargado(a): Telemar Norte Leste S.A. - TELERN, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os Em-
bargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação do voto; Processo: E-ED-AIRR -
7815/2002-013-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Aparecida Valderez Mantovani De-
nardi e Outros, Advogado: Paulo André Cardoso Botto Jacon, Ad-
vogado: Leonaldo Silva, Embargado(a): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Manuel Antonio Teixeira Neto, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Embargos, por violação ao art. 897 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno do
processo a Turma de origem a fim de que aprecie o Agravo de
Instrumento como entender de direito, afastada a deficiência de tras-
lado; Processo: E-ED-RR - 54441/2002-900-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Geni da
Silva Jacoby, Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Fun-
dação Zoobotânica do Rio Grande do Sul, Procuradora: Gislaine
Maria Di Leone, Procurador: Ivete Maria Razarra, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-AIRR -
69304/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Edílio Feijó, Advogado: Daniel Von
Hohendorff, Embargado(a): Comercial Unida de Cereais Ltda., Ad-
vogado: Jorge Aristides Argerich do Amaral, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos do Reclamante, por incabíveis;
Processo: E-AIRR - 317/2003-302-01-40.3 da 1a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: GE Celma Ltda.,
Advogado: Ismar Brito Alencar, Embargado(a): Ataide Benedito da
Silva, Advogado: Venilson Jacinto Beligolli, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 513/2003-127-
15-00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista - CTEEP, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Edison Perin, Advogado: José Laerte Josué, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-AIRR - 670/2003-
202-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Josefa Ivana de Santana Carnaval, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Rilo Comércio
de Gêneros Alimentícios Ltda., Advogada: Eliana Aparecida Gomes
Falcão, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 1425/2003-014-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Limeira S.A. -
Indústria de Papel e Cartolina, Advogado: Roberval Dias Cunha Jú-
nior, Embargado(a): Paulo Roberto Sant'Ana, Advogada: Jamile Ab-
del Latif, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-AG-AIRR - 2854/2003-012-09-40.7 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Vitor Hugo
Binda Abranches, Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Em-
bargado(a): Clube Curitibano, Advogado: Rômulo Silveira da Rocha
Sampaio, Embargado(a): L. Monteiro & Filho Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-AIRR -
3867/2003-010-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Adelir Dondoni, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Advogado: João Luís Vieira Teixeira, Embar-
gado(a): Sociedade Educacional Positivo Ltda., Advogada: Carla
Ciendra Costa Alberti, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em-
bargos por violação do artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes
provimento para determinar o retorno do processo à Turma de ori-
gem, a fim de que julgue o Agravo de Instrumento, como entender de

direito, afastada a deficiência de instrumentação; Processo: E-AIRR
- 440/2004-110-08-40.5 da 8a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A. - Eletronorte, Advogado: Décio Freire, Embargado(a):
Edilson Nogueira Rodrigues, Advogada: Alessandra Du Valesse Cos-
ta Batista, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-RR - 126363/2004-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Jair Francisco
Martins, Advogado: Átila Alexandre Garcia Kogan, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Denise
Müller Arruda, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: A-E-RR - 141500/2004-900-01-00.0 da 1a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Perma Indústria e Comércio S.A., Advogado: Augusto César
Amorim Filho, Agravado(s): Carlos Antônio da Silva Nunes, Ad-
vogada: Aura Magalhães Freitas, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo; Processo: A-E-ED-AIRR - 597/1992-303-
04-40.6 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Indústria de Esquadrias e Móveis Nobel Ltda.,
Advogado: Pedro Gilberto Brand, Agravado(s): Gilvan Freitas da
Rosa, Advogado: Lauro Wagner Magnago, Agravado(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Mariana Gomes de
Castilhos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo;
Processo: E-AIRR - 2005/1998-030-02-40.5 da 2a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: José
Claro Machado Júnior, Embargado(a): Ari Francisco dos Santos, Ad-
vogado: João Domingos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos; Processo: E-RR - 583827/1999.5 da 3a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: In-
formática Progresso Ltda., Advogado: Sílvio de Magalhães Carvalho
Júnior, Embargante: Massa Falida do Banco Progresso S.A., Ad-
vogado: Rogério Avelar, Embargado(a): Ester de Souza Godoy Silva,
Advogado: Carlos Alberto Boson Santos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente de ambos os Embargos. Observação: Por
determinação da Exma. Ministra Relatora a autuação do feito deverá
ser alterada, quanto ao nome das partes, para que passe a constar
como segunda Embargante, apenas, Massa Falida do Banco Progresso
S.A; Processo: A-E-RR - 816524/2001.5 da 6a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Marcelo de
Souza Barbosa, Advogado: Eduardo Coimbra Esteves, Agravado(s):
Gigante dos Pisos Ltda., Advogado: Givaldo Luiz Guerra Guedes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo; Processo: E-
AIRR - 706/2002-013-04-40.0 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ricardo Grunscky de
Moraes, Advogado: Paulo Ricardo Fetter Nunes, Embargado(a):
RADSUL - Comércio de Material Hospitalar Ltda., Advogado: Ale-
xandre Felix de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos; Processo: E-RR - 666/2003-040-15-00.6 da 15a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada:
Maria Sirlei de Martin Vassoler, Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Embargado(a): Sebastião Dimas Alves da Fonseca, Advogada:
Maria Lúcia Mariano Ramos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos;

tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Milton de
Moura França, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no
sentido de conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a decisão proferida
pelo Tribunal Regional, mediante a qual se reconheceu a natureza
salarial das horas extras deferidas, referentes ao intervalo para re-
pouso e alimentação não usufruído e reflexos; Processo: E-RR -
706648/2000.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Saúde - SUSAM, Procurador: Paulo dos Santos Neto, Embargado(a):
Yara Borges Rolim, Advogada: Reinilda Guimarães do Valle, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-
ED-RR - 2318/1999-035-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletri-
cidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Cláudio do Porto Gonçalves Rocha, Advogado: Leandro
Meloni, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
embargos; Processo: E-ED-RR - 549406/1999.0 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Aloizio de Oli-
veira, Advogada: Adriana Aparecida Rocha, Embargado(a): Triagem -
Administração Serviços Temporarios Ltda., Decisão: por unanimi-

dade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR -
567925/1999.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda., Advogada: Regiane
Antunes Dequeche, Embargado(a): José Lohn, Advogado: José Lou-
renço de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-RR - 596579/1999.5 da 12a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Serviço Social da In-
dústria - SESI, Advogada: Francisca José de Melo, Embargado(a):
Sedenir de Souza, Advogada: Isabel Cristina Resende Campos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-
ED-RR - 605154/1999.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda., Ad-
vogada: Elionora Harumi Takeshiro, Embargado(a): Amazonas Pe-
reira, Advogado: José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 605158/1999.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Trans-
bank Segurança e Transporte de Valores Ltda., Advogada: Lilian
Gomes de Moraes, Embargado(a): José dos Santos Xavier, Advogado:
Mário Sérgio de Sousa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos
por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da República e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem, a fim de que, afastada a in-
tempestividade do recurso de revista, julgue-o como entender de
direito; Processo: E-AIRR - 2703/2000-040-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Elaine Fonseca Pontes, Embar-
gado(a): Marisqueria Playa Grande Ltda, Advogado: Marcus Vinicius
Lobregat, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-RR - 625629/2000.6 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Deusa Aparecida Batista Martins e
Outro, Advogada: Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes,
Embargado(a): Rede Ferroviária Federal - RFFSA, Advogada: Márcia
Rodrigues dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos
por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da República e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem, a fim de que, afastada a in-
tempestividade do recurso de revista, julgue-o como entender de
direito; Processo: E-ED-RR - 629668/2000.6 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Gilberto Manoel Al-
ves, Advogada: Aline Fabiana Campos Pereira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR -
719778/2000.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): União (Extinta CAEEB), Procurador: Moacir Antônio
Machado da Silva, Embargado(a): Wagner Wanderley do Espírito
Santo, Advogado: Geremias Washington do Espírito Santo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
720316/2000.0 da 2a. Região, corre junto com AIRR-720315/2000-7,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Roberto Ely Hamal, Advogado: Ernesto Ro-
drigues Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos; Processo: E-RR - 1505/2001-076-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Juarez da Silva Campos, Advogado:
Shirley Aparecida Oliveira Simões, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 2582/2001-064-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Maria Aparecida Gonçalves,
Advogada: Márcia Yaeko Cavalheiro Ueda, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 1952/2002-004-
15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Jorge Donizeti San-
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Processo: E-RR - 913/2003-110-03-00.6 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Elisabet Guedes Oliveira Morais e Outros, Advogado: Carlos Hen-
rique Otoni Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente dos Embargos; Processo: A-E-AIRR - 1551/2003-021-
02-40.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Agravado(s): Vera Lú-
cia Tovar Correia da Costa, Advogado: Paulo Roberto Ferreira Vitor,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, com im-
posição da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, no importe de R$ 850,78 (oitocentos e cinqüenta reais e se-
tenta e oito centavos), nos termos do § 2º do art. 557 do CPC;
Processo: E-AIRR - 708/2004-053-18-40.4 da 18a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ivany
Clementino Guimarães Barbosa, Advogada: Cácia Rosa de Paiva,
Embargado(a): Lojas Riachuelo S.A., Advogada: Giselle Saggin Pa-
checo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; P ro -
cesso: E-A-RR - 763538/2001.3 da 11a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria
de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador:
Paulo dos Santos Neto, Embargado(a): Miguel de Souza Monteiro,
Advogado: José Rodrigues de Araújo, Decisão: suspender o julga-
mento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após o Exmo.
Ministro Relator ter se manifestado no sentido de não conhecer dos
embargos e o Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga no sentido de
conhecer do recurso; Processo: E-RR - 1672/2000-433-02-00.3 da
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Síl-
vio Luiz Figueiredo Jorge, Advogado: Miguel Ricardo Gatti Calmon
Nogueira da Gama, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França,
após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido de
conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhes provimento para restabelecer a decisão proferida pelo Tri-
bunal Regional, mediante a qual se reconheceu a natureza salarial das
horas extras deferidas, referentes ao intervalo para repouso e ali-
mentação não usufruído e reflexos; Processo: E-RR - 1813/2000-
025-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Orlando da Silva Souza, Advogado: Miguel Ricardo
Gatti Calmon Nogueira da Gama, Embargado(a): Eletropaulo Me-
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chez, Embargado(a): Amarilis Camacho Petti, Advogada: Neide Apa-
recida de Fátima Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: E-RR - 2987/2002-037-12-00.8 da 12a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Eduardo de
Azambuja Pahim, Advogado: Enilton Martins Silveira, Embarga-
do(a): Valdir Nelson Sonai, Advogado: Nilton Correia, Advogado:
Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: E-RR - 6689/2002-900-24-00.9 da 24a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Luysien Coelho
Marques Silveira, Embargado(a): José Salustiano, Embargado(a):
Anadir Saraiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-ED-RR - 12108/2002-900-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Embarga-
do(a): Clovis Tadeu Bastos de Oliveira, Advogado: Leandro Meloni,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos;
Processo: E-AIRR - 58253/2003-015-09-40.8 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Zinka Tatiana Car-
doso Reck Vieira, Advogado: Silvio Luiz Barbato Pupo, Embarga-
do(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduardo
Alves Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-RR - 73429/2003-900-22-00.0 da 22a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Embar-
gado(a): Elza Clementino Santos Vieira, Advogado: Gilberto Versiani
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-AIRR - 1503/2004-110-03-40.8 da 3a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Thadeu Antônio Furtado,
Advogado: José Orlando Rios, Embargado(a): Companhia Energética
de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: André Schmidt de Brito,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-
ED-RR - 420/2001-141-17-00.6 da 17a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Décio Elias Gomes da Rocha,
Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Embargado(a):
Estado do Espírito Santo, Procuradora: Maria Madalena Selvatici
Baltazar, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob-
servação: O Ministério Público do Trabalho, por intermédio de seu
representante, Dr. José Neto da Silva, emitiu parecer oral, opinando
pelo não-conhecimento dos embargos; Processo: E-ED-AIRR -
857/1996-251-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: José Raupp Behenck, Advogada: Sheila
Mara Rodrigues Belló, Embargado(a): Viação Canoense S.A., Ad-
vogada: Ivonne Munhós de Camargo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos por violação do art. 5º, incisos LIV e LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para deter-
minar o retorno dos autos à c. Quarta Turma, a fim de que aprecie o
agravo de instrumento do reclamante, como entender de direito; P ro -
cesso: E-AIRR - 356/1998-666-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Pedro Elgersma, Ad-
vogado: Paulo Madeira, Embargado(a): Márcio José Ferreira Gomes,
Advogado: Luiz Fernando Ribeiro Franco, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos; Processo: E-AIRR - 740/2000-005-17-
00.3 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Antônio Gilberto Baioco, Advogado: Antônio Augusto
Dallapiccola Sampaio, Embargado(a): Companhia Docas do Espírito
Santo - CODESA, Advogado: Felipe Osório dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos por violação do artigo 897 da
CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastando o óbice inserto
da Súmula nº 422 do TST, determinar o retorno dos autos à C. Turma,
a fim de que examine o agravo de instrumento em sua integralidade,
como entender de direito; Processo: E-AIRR - 990/2000-061-15-00.2
da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Ana Rosa da Silva Venturelli e Outros, Advogado: Zélio
Maia da Rocha, Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A.
- TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR -
654379/2000.8 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Sérgio Nossa Santana, Advogado: Antônio Au-
gusto Dallapiccola Sampaio, Embargado(a): Depósito Central Ltda.,
Advogada: Kátia Leão Borges de Almeida, Decisão: por unanimi-
dade, deferir o requerimento do reclamante acerca da assistência
judiciária gratuita. Por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-RR - 2129/2001-012-07-00.3 da 7a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco do Estado do
Ceará S.A. - BEC, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Vicente da Costa Caledônio e Outros, Advogado: Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Advogada: Ana Virgínia Porto de Freitas,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-
RR - 745106/2001.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga, Embargante: Luiz Conte, Advogado: Tobias de Macedo,
Embargado(a): Julmar Souza Dias, Advogado: Horácio Toledo No-
gueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-AIRR - 779497/2001.7 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Luiz Gomes Palha, Advogada:
Vanda Vera Pereira, Embargado(a): Luzinete Aparecida Colleta, Ad-
vogada: Angela Antônia Gregório, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR - 796888/2001.3 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade, Ad-
vogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio Perpétuo
Fonseca, Advogada: Vânia Duarte Vieira Resende, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR -
804123/2001.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):

Lindorifo Braga da Silveira, Advogado: William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embar-
gos; Processo: E-AIRR - 173/2002-383-02-40.3 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Município de
Osasco, Procuradora: Cléia Marilze R. da Silva, Procurador: Aylton
César Grizi Oliva, Embargado(a): Paulo Sérgio Pereira do Nasci-
mento, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-A-AIRR - 1210/2002-020-10-40.0 da 10a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Maria das Neves
Costa de Sá Barreto e Outros, Advogada: Isis Maria Borges de Re-
sende, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Rodrigo Borges Costa de Souza, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos; Processo: E-AIRR - 1279/2002-262-02-40.5
da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Luiz Fernando Leopoldo César, Advogado: Sérgio Antônio
Garavati, Embargado(a): Sabetur Turismo São Bernardo Ltda., Ad-
vogado: Francisco Alberto Saraiva Bertolaccini, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-AIRR -
1372/2002-007-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: KS Pistões Ltda., Advogada: Valéria
de Freitas Mesquita de Jesus, Embargado(a): Donizete Pereira de
Carvalho, Embargado(a): Narciso Alves dos Santos, Advogado: José
Roberto da Silveira Rogel, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: E-AIRR - 2213/2002-044-15-40.3 da 15a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Guilherme
Mignone Gordo, Embargado(a): Roberto de Freitas Henrique, Ad-
vogado: José Antônio dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-AIRR e RR - 3674/2002-900-
03-00.3 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Adi-
nilson Cruz Sena, Advogado: Carlos André Lopes Araújo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: ED-E-RR -
16019/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José
Maria de Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Volmar Nunes Castro, Advogado: Cristiano Couto Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração
para, sanando a omissão apontada, não conhecer do recurso de em-
bargos no tocante ao tema: salário in natura - veículo; Processo: E-
RR - 68149/2002-900-22-00.0 da 22a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Telecomunicações do Piauí
S.A. - TELEPISA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Maria do Amparo de Araújo Lacerda, Advogado: Helbert
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-AG-AIRR - 70586/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Delcio Rosa
Pereira, Advogado: César Augusto Darós, Embargado(a): Fundação
de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - FASE,
Procuradora: Lizete Freitas Maestri, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-A-AIRR - 5/2003-999-24-40.3
da 24a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENER-
SUL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Sebastião Bar-
bosa de Oliveira, Advogado: Roberto Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-A-AIRR -
543/2003-042-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Embargado(a): Pastifício Carasi Ltda., Advogado: Denilson
José de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-RR - 768/2003-070-03-00.9 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Furnas - Cen-
trais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
João Batista Martins e Outro, Advogado: Aldo Gurian Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR
- 899/2003-022-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG, Advogado: André Schmidt de Brito, Embargado(a):
Helena Maria de Jesus Moreira, Advogada: Madalene Salomão Ra-
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-ED-RR - 79392/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Eletropaulo Metro-
politana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Ernesto Lopes Pereira, Advogado: Miguel R. G.
Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: E-AIRR - 86929/2003-900-01-00.7 da 1a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Em-
presa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev,
Advogado: Aylton da Silva Barros, Embargado(a): Marlene de Souza
Dias, Advogado: Antônio Vieira Gomes Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-A-AIRR -
544/2004-001-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.
- Eletronorte, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Em-
bargado(a): José Maria Caldas Batista, Advogada: Alessandra Du
Valesse Costa Batista, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-A-AIRR - 829/2004-092-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Dis-
tribuidora de Bebidas Lagoa Santa Ltda., Advogado: André Schmidt
de Brito, Embargado(a): Wanderley Carvalho dos Santos, Advogado:
Marcus Antonius Storino, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: E-AIRR - 845/2004-042-03-40.7 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: João
Assunção, Advogado: João Batista Barbosa, Embargado(a): Fertili-

zantes Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advogado: Marcelo Pimentel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-
AIRR - 962/2004-101-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Furnas - Centrais Elétricas
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Sindicato dos
Eletricitários de Furnas - SINDEFURNAS, Advogado: Aldo Gurian
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Nada
mais havendo a tratar encerrou-se a Sessão às quinze horas e cinco
minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai
assinada pelo Excelentíssimo Ministro Rider Nogueira de Brito e por
mim subscrita. Brasília, aos quinze dias do mês de maio do ano dois
mil e seis.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais

<!ID431006-0>

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 9ª Sessão Ordinária da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais, publicada no Diário da Justiça, Seção I, do
dia 19/04/2006, páginas 839 a 843, na parte referente ao Processo: E-
RR-536553/1999.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Strauch & Cia. Ltda., Advogado: Stephan
Eduard Schneebeli, Embargado(a): Almerinda da Silva Costa, Ad-
vogada: Cléria Maria de Carvalho, ONDE SE LÊ: I - por una-
nimidade, conhecer dos Embargos, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, relator, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de
Moura França e Lelio Bentes Corrêa, dar-lhes provimento para julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência em relação às custas processuais, das quais fica isento o
reclamante. LEIA-SE: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, vencidos os
Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, relator, José Luciano
de Castilho Pereira, Milton de Moura França e Lelio Bentes Corrêa,
dar-lhes provimento para julgar improcedente o pedido de horas ex-
tras decorrentes do intervalo intrajornada.

<!ID431241-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-RR-115/1999-038-15-85.1

EMBARGANTES : ADELVO SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRª PATRÍCIA REGINA BABBONI

EMBARGADA : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRª ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

D E S P A C H O

Por meio de despacho (fls.943-946), o Ministro-relator, com
base no artigo 557, caput, do CPC, denegou seguimento ao Recurso
de Revista dos Reclamantes.

Os Reclamantes interpõem Recurso de Embargos, fls.960-
971, com fundamento no art. 894 da CLT.

Ocorre, entretanto, que o Recurso de Embargos, na forma do
que dispõe o referido preceito legal, somente é cabível contra de-
cisões das Turmas. No caso, a Decisão embargada é um despacho
monocrático do Relator, que não pode, portanto, ser atacado pela via
eleita.

Convém transcrever a Súmula nº 421 do TST, que assere,
verbis:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR, CALCADA NO ART. 557 DO
CPC. CABIMENTO.

I - Tendo o despacho monocrático de provimento ou de-
negação de recurso, previsto no art. 557 do CPC, conteúdo decisório
definitivo e conclusivo da lide, comporta ser esclarecido pela via dos
embargos declaratórios, em despacho aclaratório, também monocrá-
tico quando se pretende tão-somente suprir omissão e não, modi-
ficação do julgado.

II - Postulando o embargante efeito modificativo, os em-
bargos declaratórios deverão ser submetidos ao pronunciamento do
Colegiado, convertidos em agravo, em face dos princípios da fun-
gibilidade e celeridade processual."

O art. 245, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho, dispõe:

"Art.245. Caberá agravo ao Colegiado competente para o
julgamento do respectivo recurso, no prazo de 8 (oito) dias, a contar
da publicação no Diário da Justiça:

I - da decisão do Relator tomada com base no § 5º do art.
896 da CLT."

Incabível o Recurso de Embargos, já que o remédio pro-
cessual adequado para combater despacho que denegou seguimento
ao Recurso de Revista, com fundamento no artigo 557 do CPC, é o
Agravo.

Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e
com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos
e m b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-E-ED-RR-214/2003-058-15-00.2TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTÊS

EMBARGADO : ARLINDO ONOFRE CARBONI

A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO MARIANO

D E C I S Ã O
A Eg. Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por

meio do v. acórdão de fls. 269/272, da lavra do Exmo. Ministro José
Luciano Castilho Pereira, conheceu do recurso de revista interposto
pelo Reclamante, o qual versava sobre o tema "Multa de 40% sobre
o FGTS - diferenças provenientes dos expurgos inflacionários - pres-
crição", por violação ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,
e, no mérito, deu-lhe provimento para, afastada a prescrição total do
direito de ação do Reclamante, determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de Origem, para que, na forma da lei, proceda à apre-
ciação do pedido deduzido na petição inicial, referente às diferenças
da multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. Com
fundamento na OJ nº 344 da Eg. SBDI1 do TST, consignou que o
ajuizamento da ação trabalhista deu-se em 29.01.2003, e, portanto,
dentro dos 2 (dois) anos subseqüentes à edição da Lei Complementar
nº 110, de 29.06.2001.

Aos embargos de declaração interpostos pela Reclamada (fls.
279/282, a Eg. Segunda Turma deu-lhes provimento apenas para
prestar esclarecimentos (fls. 287/288).

Irresignada, a Reclamada interpõe os embargos ora em exa-
me (fls. 291/297), por meio dos quais impugna o conhecimento e
provimento conferidos ao recurso de revista do Reclamante pela ofen-
sa apontada ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Em
síntese, objetiva ver declarada nos autos a prescrição total do direito
de ação do Autor.

Fundamenta o recurso em afronta aos artigos 896, § 6º, da
CLT, 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Os embargos, contudo, não se revelam admissíveis.
A meu juízo, a Eg. Segunda Turma desta Corte, ao conhecer

e dar provimento ao recurso de revista do Reclamante, com fun-
damento no reconhecimento de violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da
atual Carta Magna, decidiu em conformidade com a atual jurispru-
dência do TST, que, a respeito da matéria debatida, vem entendendo
que é da edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001 que se
inicia a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar
em Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada.

Como se vê, a data de extinção do contrato de trabalho do
Reclamante não constitui o marco inicial para efeito de contagem do
prazo prescricional bienal. Nesse sentido sinaliza a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da Eg. SBDI1 do TST, corretamente invocada
pela Eg. Segunda Turma como sustentáculo ao reconhecimento de
afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal:

"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do pro-
cesso TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

Infundada, por conseguinte, a argüição de ofensa aos artigos
896, § 6º, da CLT, e 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

De outro lado, reputo impertinente a violação apontada pela
ora Embargante ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna, por-
quanto invocado para impugnar o próprio direito material postulado
pelo Reclamante -- diferenças da multa do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários. Registre-se que aludida matéria não foi exa-
minada pela Eg. Turma do TST, que, como visto, cuidou apenas de
apreciar a questão relativa à prescrição. Aplicação da Súmula nº 297
do TST.

Neste passo, entendo que a admissibilidade do presente re-
curso de embargos esbarra simultaneamente nos óbices das Súmulas
nºs 297 e 333 do TST.

Logo, com supedâneo nas Súmulas nºs 297 e 333 do TST e
na forma do artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos
e m b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-1558/2003-014-15-00.4TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADOS : ANTÔNIO LEONARDO CONCHETI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

D E S P A C H O
1. Tendo em vista o teor do arrazoado de fls. 188/193, em

que a ora Embargante postula efeito modificativo do julgado, con-
verto os presentes embargos de declaração em agravo, em face dos
princípios da fungibilidade e celeridade processual, a teor do que
sinaliza a Súmula nº 421 do TST.

2. Proceda a Secretaria à reautuação do processo, fazendo
constar como Agravante TRW AUTOMOTIVE LTDA. e como Agra-
vados ANTÔNIO LEONARDO CONCHETI E OUTROS.

3. Após, inclua-se em pauta para julgamento.
4. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-A-E-AIRR-4823/2002-906-06-40.8 RT - 6ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D A : EDNEUSA SOARES DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

D E C I S Ã O
Mediante a r. decisão monocrática de fls. 177/178, na forma

do artigo 896, § 5º, da CLT, deneguei seguimento aos embargos
interpostos pela Reclamada, por deficiência de traslado. Ressaltei que
a cópia do auto de penhora, não colacionada aos autos, constituía
peça de traslado obrigatório, na espécie. Isso porque a Reclamada, no
agravo de instrumento, pretendia afastar a declaração de deserção do
recurso de revista interposto em processo de execução, sob o ar-
gumento de que o juízo já estaria garantido pela penhora. Assim,
conclui que, para aferir a veracidade de tal afirmação, imprescindível
o traslado da cópia do auto de penhora realizado nos autos prin-
cipais.

Irresignada, a Reclamada interpõe o presente agravo (fls.
181/182), defendendo, em síntese, a admissibilidade dos embargos.
Sustenta que, na hipótese vertente, há outros meios de se averiguar a
satisfação de garantia do juízo e, em conseqüência, o correto preparo
do recurso de revista interposto em execução, a que se visa destrancar
mediante agravo de instrumento.

Assiste razão à Reclamada, ora Agravante.
Com efeito. A Eg. Segunda Turma do TST não conheceu do

agravo de instrumento interposto pela Reclamada, por deficiência de
traslado. Ressaltou que "o auto de penhora era essencial ao exame do
despacho denegatório." (fl. 167)

Todavia, revendo o posicionamento anteriormente adotado,
penso que, de fato, data venia do entendimento perfilhado pela Eg.
Segunda Turma do TST, a Reclamada, ao interpor agravo de ins-
trumento, trasladou todas as peças indispensáveis ao julgamento do
próprio agravo, bem como do recurso de revista trancado no TRT de
origem.

Senão, vejamos. Por meio da v. decisão monocrática de fl.
147, a Exma. Juíza Presidente do Eg. TRT da 6ª Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, em exe-
cução, aduzindo textualmente:

"Recorre de revista a agravante-executada contra o acórdão
da egrégia 1ª Turma deste Regional.

Ocorre que não foi efetuado o depósito no valor da con-
denação, nem há penhora nos autos, consoante o disposto no inciso
IV, letra 'c', da Instrução Normativa nº 03 do colendo TST. Apesar
dos depósitos de fls. 119 (R$2.591,71); fls. 159 (R$2.827,56); fls. 425
(R$325,55); fls. 445 (R$72,09); fls. 552 (R$ 323,44) e fls. 585 (R$
6.392,20), a execução não se encontra garantida, de acordo com o
valor de R$ 154.881,68 apresentado nos cálculos de fls. 484.

Ante o exposto, nego seguimento à revista."
Ao interpor agravo de instrumento (fls. 02/11), a Reclamada,

no intuito de demonstrar o correto preparo do recurso de revista,
pretendia comprovar a satisfação de garantia do juízo, por intermédio
de carta de fiança aceita pelo Juízo da execução para tal fim.

Ao instruir o recurso, a então Agravante trasladou a aludida
carta de fiança (fl. 101), bem como o despacho exarado pelo MM.
Juiz da Execução, aceitando-a em garantia do juízo (fl. 115).

Tais peças, a meu ver, atendem às exigências previstas no
inciso II do § 5º do artigo 897 da CLT.

Se assim o é, merece reparos a v. decisão ora agravada, no
que reputou inadmissíveis os embargos interpostos pela Reclamada,
fundados em violação ao artigo 897 da CLT.

Logo, reconsidero a v. decisão agravada a fim de, afastado o
óbice imposto à admissibilidade dos embargos, qual seja a deficiência
de traslado do agravo de instrumento, determinar o regular proces-
samento dos embargos.

Ante o decidido, fica prejudicado o exame do agravo.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-RR-528.271/1999.1

EMBARGANTE : REPCON - REPAROS DE CONTAINERS E NAVAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

EMBARGADO : SEBASTIÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

D E S P A C H O
A 1ª Turma, em processo oriundo do 2º Regional, através do

acórdão de fls. 383-391, não conheceu integralmente do Recurso de
Revista da Reclamada.

Embargos Declaratórios, às fls. 395-397, acolhidos para pres-
tar esclarecimentos, às fls. 402-404.

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Embargos,
às fls.415-423, com fundamento no artigo 894 da CLT.

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO DE EMBARGOS POR INTEMPESTIVO

Arguo de ofício a preliminar de não-conhecimento do Re-
curso de Embargos por intempestivo.

O acórdão da Turma foi publicado em 11-11-2005 (sexta-
feira), conforme certificado à fl.405.

Em 21-11-2005, segunda-feira, foram apresentadas, via fac-
símile, as razões de fls.406-412. Todavia, somente em 01-12-2005, ou
seja, dez dias após, é que vieram aos autos os originais daquelas
razões anteriormente oferecidas, com base na Lei nº 9.800/99.

A prática do ato processual, pela utilização da transmissão de
dados e imagens, é permitida pela Lei nº 9.800/99, mas a norma
impõe ao litigante os ônus dela decorrentes, afetos à fidelidade e
qualidade do material transmitido, e em especial, o da respectiva
entrega ao órgão judicial destinatário, necessariamente, em até 05
(cinco dias) do término do prazo previsto para sua realização (art.
2º).

Ao assim dispor, a norma não criou prazo para a prática de
novo ato processual, somente estabeleceu período de tolerância para a
ratificação formal daquele praticado de forma precária pela parte, o
que equivale à mera prorrogação.

Inexistem, pois, as figuras da suspensão ou interrupção, entre
o termo final para interposição do recurso e o início da contagem do
período de tolerância, procedendo-se à contagem do prazo conti-
nuadamente.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte no item II da
Súmula nº 387 que dispõe:

"II - A contagem do qüinqüídio para apresentação dos ori-
ginais de recurso interposto por intermédio de fac-símile começa a
fluir do dia subseqüente ao término do prazo recursal, nos termos do
art. 2º da Lei 9.800/1999, e não do dia seguinte à interposição do
recurso, se esta se deu antes do termo final do prazo."

No caso do processo, considerando o término do prazo para
interposição do Recurso de Embargos em 21-11-2005, sexta-feira, a
petição original deveria ser apresentada a esta Corte até 26-11-
2005.

Uma vez protocolizada apenas em 01-12-2005, emerge a sua
intempestividade.

Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e
com fundamento no artigo 896, § 5º da CLT, denego seguimento aos
e m b a rg o s .

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-A-ED-RR-741.726/2001.5

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRª SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO

EMBARGADO : APARECIDO CARLOS PELEGRINE SILVA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

D E S P A C H O
A 4ª Turma, em processo oriundo do 2º Regional, mediante

o acórdão de fls.579-584, não conheceu integralmente do Recurso de
Revista da Reclamada.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos,
às fls.603-615, com fundamento no art. 894 da CLT.

PRELIMINAR DE NULIDADE
A Reclamada argúi a preliminar de nulidade do acórdão dos

Embargos Declaratórios porque ficou omisso com relação ao disposto
no art. 202, inciso II, da Constituição da República e no Enunciado nº
359 do STF.

Alega como violados os arts. 5º, incisos XXXV, LIV e LV e
93, inciso IX, da Constituição da República, 832 da CLT, 535 e 458
do CPC.

Em que pese o inconformismo da parte, não há como acolher
a sua pretensão, porque a matéria suscitada, quando da oposição dos
Embargos Declaratórios, diz respeito somente quanto à aplicação do
item nº 320 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, que foi afas-
tada quando do julgamento do Agravo (fl. 580).

APLICAÇÃO DO ITEM Nº 294 DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SBDI-1

A Turma não conheceu do Recurso de Revista no tocante à
incompetência da Justiça do Trabalho, à ilegitimidade de parte -
responsabilidade solidária e à prescrição

A Reclamada, em Recurso de Embargos, insurge-se quanto
ao não-conhecimento da Revista, sem alegar violação do art. 896 da
C LT.

Não conhecido o Recurso de Revista, é imprescindível que,
nos Embargos, a parte ataque os fundamentos que levaram ao não-
conhecimento do seu apelo e invoque, expressamente, a violação do
artigo 896 da CLT, a fim de que se possa aferir a existência de
violação de dispositivos de lei ou contrariedade à Súmula/Orientação
Jurisprudencial invocada na Revista, o que não ocorreu.

A jurisprudência predominante desta Corte (item nº 294 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST) dispõe:

"Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, in-
terpostos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso
de revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da
C LT. "

Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e
com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos
e m b a rg o s .

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID433169-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ROMS-295/2005-000-08-00.3

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. RAUL LUIZ FERRAZ FILHO

RECORRIDOS : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DO PARÁ - STIU-
PA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
BELÉM

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Os Sindicatos impetraram mandado de segurança, com pe-

dido de liminar (fls. 2-8), contra o despacho (fls. 200-202) do Juízo
da 1ª Vara do Trabalho de Belém(PA), proferido em sede cognitiva
nos autos da Ação Civil Pública nº 01048/2005-001-08-00.0, que
tornou sem efeito o despacho concessivo da tutela antecipada (fls.
176-180).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 212-214), o 8º TRT con-
cedeu a segurança, para deferir a liminar requerida e restabelecer
integralmente a decisão concessiva da tutela antecipada de fls. 176-
180 (fls. 301-313).

Inconformada, a Reclamada opôs embargos de declaração
(fls. 324-329), que foram rejeitados pelo 8º Regional, ante a ine-
xistência de omissão, contradição ou obscuridade havidas no "de-
cisum", ao tempo em que a condenou ao pagamento de multa de 1%,
por protelação; indenização de 20%, por litigância de má-fé (CPC,
art. 17, VI), ambas sobre o valor da causa, e honorários advocatícios
à razão de 15% (fls. 354-358).

Irresignada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, argüindo, preliminarmente, a nulidade do julgado por ne-
gativa de prestação jurisdicional. No mérito, pretende sejam excluídas
as multas por protelação e litigância de má-fé e, quanto à questão de
fundo, pugna pela denegação da segurança (fls. 370-384).

Admitido o apelo (fl. 401), foram apresentadas contra-razões
(fls. 395-399), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo desprovimento
do recurso (fls. 416-418).

2) ADMISIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 288-

289) e não houve condenação ao pagamento das custas, preenchendo
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, conforme informação obtida no "site" do 8º TRT,

verifica-se que foi proferida sentença de mérito no processo principal
(ACP nº 01048/2005-001-08-00.0) em 30/03/06, que julgou parcial-
mente procedente a ação civil pública ajuizada pelos Sindicatos con-
tra a Empresa-Reclamada, substituindo a decisão impugnada pelo
presente "writ".

A jurisprudência pacificada desta Corte, consubstanciada no
item III da Súmula nº 414, segue no sentido de que "a super-
veniência da sentença, nos autos originários, faz perder o objeto do
mandado de segurança que impugnava a concessão da tutela an-
tecipada (ou liminar)", como efetivamente ocorreu "in casu".

Quanto às multas aplicadas à Reclamada, em sede de em-
bargos declaratórios (por protelação e litigância de má-fé), ressalte-se
que devem ser mantidas, em face do cunho subjetivo de que se
reveste a análise do Regional, devidamente fundamentada, que en-
tendeu configuradas as hipóteses preconizadas nos arts. 17, VI, e 538,
parágrafo único, do CPC (fls. 354-358).

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por fundamento di-
verso, tendo em vista que ele está em manifesto confronto com a
jurisprudência pacífica desta Corte (item III da Súmula nº 414).

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAC-424/2005-000-08-00.3

RECORRENTE : J.A. MOREIRA & COMPANHIA LTDA. - CENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES EDUCATIVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA

RECORRIDO : JURACY JOSÉ PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLI FRONCHETI AMARAL

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamado ajuizou ação cautelar incidental, com pedido

de liminar, visando a suspender a execução da Reclamação Tra-
balhista nº 355/05, que se processa na 2ª Vara do Trabalho de Ma-
rabá(PA), até o julgamento final da ação rescisória ajuizada perante o
8º TRT (fls. 1-6).

Indeferida a liminar requerida (fl. 195), o 8º Regional julgou
improcedente a ação cautelar, por considerar não configurado o "fu-
mus boni iuris", uma vez que não é real a possibilidade de êxito da
ação rescisória principal (fls. 263-267). Contra essa decisão, o Re-
clamado opôs embargos de declaração (fls. 270-272), que não foram
conhecidos, por intempestivos (fls. 304-305).

Inconformado, o Autor interpõe o presente recurso ordinário,
reiterando os argumentos expendidos na inicial e sustentando que
seus veículos foram arrestados, o que inviabiliza suas atividades (fls.
307-313).

Admitido o recurso (fl. 316), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo tem representação regular (fl. 13) e não houve con-

denação em custas. Quanto à tempestividade, verifica-se que os em-
bargos de declaração opostos contra o acórdão que julgou impro-
cedente a ação cautelar não foram conhecidos, por intempestivos. O
Recorrente, nas razões de apelo, não infirma a decisão proferida nos
embargos, de sorte que resta mantida a intempestividade dos em-
bargos de declaração. Ora, sendo os embargos intempestivos, não
tiveram o condão de interromper o prazo para a interposição do
recurso ordinário. Por conseguinte, o octídio legal para sua inter-
posição começou no dia 11/12/05, sendo que o recurso ordinário em
ação cautelar somente foi protocolado em 31/01/06. Logo, o presente
apelo é intempestivo.

Não bastasse tanto, a jurisprudência do TST tem se ma-
nifestado no sentido de somente dar provimento à ação cautelar
para suspender execução em virtude de ajuizamento de ação res-
cisória, se demonstradas, satisfatoriamente, a possibilidade de êxito
da ação rescisória e a iminência de prejuízo de difícil reparação para
o autor.

Nesse sentido, foi inserida a Orientação Jurisprudencial nº
76 da SBDI-2 do TST, que cristaliza o entendimento de que devem
vir junto com a inicial da cautelar as cópias da petição inicial da ação
rescisória principal, da decisão rescindenda e, da certidão do trânsito
em julgado.

Compulsando-se os autos da presente ação cautelar, verifica-
se que o Autor colacionou cópias não autenticadas da decisão res-
cindenda (fls. 57-58) da certidão de trânsito em julgado (fl. 59) e da
petição inicial da ação rescisória principal (fls. 14-27), imprestáveis
para efeito de prova, à luz do art. 830 da CLT, considerando-se
inexistentes os referidos documentos, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 84 da SBDI-2 do TST.

Logo, inviável julgar o pedido de suspensão da execução,
uma vez que é indispensável a instrução da cautelar com as referidas
provas documentais, conforme jurisprudência pacificada desta Corte.
Ressalte-se não ser possível determinar a emenda à inicial, nos
termos do art. 284 do CPC, uma vez que o processo está em fase
recursal, não sendo aplicáveis as disposições da Súmula nº 263 do
T S T.

Convém assinalar, por fim, que o fato de os veículos do
Reclamado terem sido arrestados, inviabilizando suas atividades, não
permite o deferimento da cautelar incidental à ação rescisória, que
exige o "fumus boni iuris" consistente na probabilidade de êxito do
corte rescisório. Logo, cabe à Empresa, entendendo ter direito líquido
e certo à posse dos bens, lançar mão do instrumento cabível.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC,

denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista a sua in-
tempestividade e o manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante desta Corte (Orientações Jurisprudenciais nos 76 e 84 da
SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-A-ROAR-928/2002-000-05-00.7

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO GUIMARÃES TAPIOCA

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA

A D VO G A D O : DR. MILTON DOS SANTOS JONES NETO

EMBARGADA : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DR. MARIA VITÓRIA TOURINHO DANTAS

D E S P A C H O
Determino a remessa dos autos à Secretaria da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, para que o presente feito seja
autuado como "AG-ED-A-ROAR-928/2002-000-05-00.7", em virtude
da petição interposta pelo Reclamante às fls. 248-249.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RXOF E ROAR-1.139/2003-000-21-00.7

EMBARGANTES : ANA AUGUSTA OLIVEIRA DA CÂMARA E OU-
TROS

A D VO G A D O S : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASOL E DR. AIRTON
MORAES DA COSTA

EMBARGADA : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão monocrática que deu provimento à re-

messa oficial e ao recurso ordinário da União, para desconstituir a
decisão rescindenda e julgar improcedente a ação trabalhista, calcada
nas Orientações Jurisprudenciais nos 58 e 59 da SBDI-2 do TST (fls.
267-268), os Reclamantes opõem os presentes embargos de decla-
ração (Súmula nº 421, I, do TST), sustentando a existência de con-
tradição havida no "decisum", uma vez que foram condenados ao
pagamento das custas processuais, apesar de serem beneficiários da
justiça gratuita (fl. 270).

2) ADMISSIBILIDADE
Os embargos de declaração são tempestivos e têm repre-

sentação regular (fls. 71-81), preenchendo, assim, os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

3) FUNDAMENTAÇÃO
Da leitura das razões lançadas nos embargos em análise,

extrai-se verdadeiro inconformismo dos Embargantes contra a con-
denação ao pagamento das custas processuais, pois verifica-se efe-
tivamente que não pleitearam os benefícios da gratuidade de justiça,
quer na contestação da presente rescisória (fls. 66-70) quer em mo-
mento posterior da ação, desde que, na fase recursal, fosse o re-
querimento formulado no prazo alusivo ao recurso ou em contra-
razões, o que não ocorreu "in casu", de modo a esbarrar no óbice da
Orientação Jurisprudencial nº 269 da SBDI-2 do TST.

Oportuno assinalar que a eventual concessão dos benefícios
da gratuidade de justiça na reclamação trabalhista principal não tem o
condão de alcançar a presente rescisória, por se tratar de ações dis-
tintas.

Assim, não há contradição a ser sanada, não se vislum-
brando onde, nem como, o acórdão embargado teria incidido nas
hipóteses do art. 897-A da CLT nem do art. 535 do CPC (de apli-
cação subsidiária).

Nesse sentido, mister se faz devolver aos embargos decla-
ratórios sua natureza própria de instrumento integrativo e aper-
feiçoador da prestação jurisdicional já concluída, quanto ao aco-
lhimento ou rejeição da pretensão deduzida em juízo, purificando-o
do lastro que se lhe vem impondo, que apenas contribui para protelar
a solução final das demandas judiciais.

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e,

diante do seu caráter protelatório, em desrespeito à garantia cons-
titucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), aplico aos
Embargantes a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, em
favor da Embargada, nos termos do parágrafo único do art. 538 do
Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOF E ROAR-1.890/2004-000-03-00.2

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -
UFMG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PES-
QUISA - FUNDEP

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE MOURA TEATINI

RECORRIDO : JOSÉ GERALDO CHAVES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA DE FÁTIMA ROCHA CLEMENTE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Fundação ajuizou ação rescisória, com pedido de tutela

antecipada (fls. 2-13), calcada nos incisos V (violação de lei) e IX
(erro de fato) do art. 485 do CPC, apontando como violados os arts.
543, § 3º, e 581, § 2º, da CLT e 8º, § 2º, da CF, e buscando
desconstituir o acórdão da 1ª Turma do 3º TRT (fls. 264-272).

Indeferida a tutela antecipada (fls. 361-362), o 3º TRT jul-
gou improcedente a ação, por entender que não restaram caracte-
rizadas a violação de lei e o erro de fato aptos ao corte rescisório (fls.
449-456).

Inconformada, a Universidade (litisconsorte passiva), inter-
põe o presente recurso ordinário, sustentando que a rescisória deve
ser julgada extinta sem apreciação do mérito, ante a inexistência de
trânsito em julgado da decisão rescindenda, uma vez que não foi
intimada pessoalmente do "decisum" (publicado no Diário Oficial
local), à luz do art. 17 da Lei nº 10.910/04 (fls. 460-463).

Admitido o recurso ordinário (fl. 464), não foram apre-
sentadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Marcia Raphanelli de Brito, opinado no
sentido da extinção do processo, sem exame do mérito (fls. 467-
475).

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário é tempestivo, a Universidade está re-

presentada por Procurador e está isenta do recolhimento das custas
processuais, nos termos do art. 790-A, I, da CLT, preenchendo, assim,
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso. A
remessa de ofício é cabível à luz do art. 1º, V, do Decreto-Lei nº
779/69.

3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que as cópias da decisão rescindenda

(fls. 264-272) e da respectiva certidão de trânsito em julgado (fl. 228)
juntadas aos autos não estão devidamente autenticadas. A falta de
autenticação de peças essenciais, trazidas em fotocópias, corresponde
à sua inexistência nos autos, a teor do art. 830 da CLT, irregularidade
que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de que, verificada a
ausência dos referidos documentos, cumpre ao Relator do recurso
ordinário, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento do mérito,
por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
processo (Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do TST).

Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação por parte do
Réu, trata-se de condição específica da própria ação rescisória, a qual,
nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de
ofício e em qualquer tempo e grau de jurisdição.
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Ademais, como a Fundação não é pessoa jurídica de direito
público, não está dispensada de proceder à autenticação dos referidos
documentos essenciais, à luz da OJ 134 da SBDI-1 do TST.

Em face da extinção do processo sem apreciação do mérito,
devido à aplicação da OJ 84 da SBDI-2 desta Corte, resta pre-
judicada a análise da remessa oficial e do recurso ordinário vo-
luntário, já que a inexistência da decisão rescindenda impossibilita a
apreciação dos fundamentos expendidos pela Universidade.

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento na OJ 84 da SBDI-2 do

TST, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos
do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-1937/2002-000-15-00.0

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA S/A - EM LIQUIDAÇÃO

A D VO G A D A S : DRªS MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E MA-
RIA DE LOURDES RONDINA MANDALITI

RECORRIDO : MILTON ANTUNES RIBEIRO

A D VO G A D A : DRª IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

D E S P A C H O
Junte-se a petição 19778/2005-1.
Por meio da referida petição a União requer a sua inter-

venção no processo como assistente simples, nos moldes do artigo 5º
da Lei 9.469/97 que dispõe, verbis:

"A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como
autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de eco-
nomia mista e empresas públicas federais".

Assim, considerando que a Rede Ferroviária Federal S/A é
uma sociedade de economia mista federal, criada pela Lei 3.115/57,
conforme qualificação de fl. 02, defiro o ingresso da União como
assistente simples.

Providencie a Secretaria da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais - SESBDI2 - as devidas anotações em seus
registros, assim como as alterações na capa dos autos.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-6.222/2002-909-09-00.8

RECORRENTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E UR-
BANIZAÇÃO - CMTU-LD

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA LIMA

RECORRIDO : WALDOMIRO PETRICELI

A D VO G A D O : DR. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT

D E S P A C H O
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANI-

ZAÇÃO - CMTU, pela petição de fl. 805, requer a desistência do
presente feito, em razão de acordo homologado nos autos do processo
de origem, RT nº 06895/2000.

Ante o teor do artigo 267 inciso VIII, § 4º, do CPC, intimo
o Réu, WALDOMIRO PETRICELI, para que se manifeste acerca do
pedido acima, sob pena de homologação da desistência apresentada
na hipótese de omissão do intimado.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-10416/2004-000-02-00.7

RECORRENTE : ALUMIGON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

RECORRIDO : ARDALUY ANTONIO HARTMANN MENZEL

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
SANTO ANDRÉ

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo litisconsorte

passivo contra o acórdão de fls. 206/211, que concedeu a segurança
para determinar o prosseguimento da execução provisória levada a
efeito na Reclamação Trabalhista n. 590/99, da 2ª Vara do Trabalho
de Santo André, com a penhora na boca do caixa da quantia ne-
cessária à satisfação do crédito exeqüendo.

O recurso não se habilita ao conhecimento, dada a irre-
gularidade de representação técnica.

Isso porque, embora o litisconsorte tenha requerido quando
de sua manifestação nos autos o deferimento da juntada posterior do
instrumento de mandato (fl. 186), o referido documento não foi apre-
sentado.

Não é demais lembrar que, ao subscrever o recurso, o ad-
vogado deve estar habilitado a praticar o ato, com mandato nos autos
ou juntado ao apelo.

Significa dizer que a ausência de regular procuração quando
da interposição do recurso implica considerar o ato praticado como
inexistente, pois os atos processuais devem observar a forma e os
requisitos prescritos em lei no momento de sua realização.

Nesse passo, vem à baila o inciso II da Súmula n. 383 desta
Corte, segundo o qual "Inadmissível na fase recursal a regula-
rização da representação processual, na forma do art. 13 do CPC,
cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau".

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso ordinário por irregularidade de representação
técnica.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

BARROS LEVENHAGEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-11.094/2003-000-02-00.2

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA OLIVEIRA CIPRIANO

RECORRIDO : NORBERTO FERNANDES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. EDVALDO SANTANA PERUCI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação rescisória calcada nos incisos V

(violação de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC, apontando
como violado o art. 62, II, da CLT e buscando desconstituir o acórdão
da 5ª Turma do 2º TRT (fls. 79-82 e 88-90), que deu provimento ao
recurso ordinário do Reclamante e condenou a Empresa ao paga-
mento de horas extras e reflexos (fls. 2-16).

O 2º TRT julgou improcedente a ação, ao fundamento de
que:

a) não restou violado o art. 62, II, da CLT, na medida em que
a decisão rescindenda não se ateve à mera nomenclatura do cargo do
Obreiro (gerente de loja), mas sim aos elementos de prova juntados
na lide principal, concluindo que a atividade por ele desenvolvida não
guardava identidade com as atribuições de gerente previstas na lei, ou
seja, com amplos poderes de gestão, de modo que, para decidir-se em
sentido contrário, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que
é inviável em sede rescisória, a teor da Orientação Jurisprudencial nº
109 da SBDI-2 do TST;

b) não procede o corte rescisório pelo prisma do erro de fato
(calcado na alegação de que a decisão rescindenda teria descon-
siderado a confissão do Reclamante acerca do cargo de gerente, afora
as demais provas dos autos, que caracterizariam a exceção prevista no
art. 62, II, da CLT), ante a controvérsia estabelecida na lide principal
e o pronunciamento judicial acerca da descaracterização da função do
Reclamante como exercente de cargo de confiança, por não apresentar
as características próprias (poder diretivo, autonomia nas decisões e
poder para admitir e demitir funcionários), resultante da valoração da
prova juntada aos autos, de modo que a rescisória esbarra no óbice da
OJ 136 da SBDI-2 do TST e do § 2º do art. 485 do CPC (fls. 164-
170).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, reiterando os argumentos expendidos na exordial (fls. 171-
183).

Admitido o apelo (fl. 185), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado no sentido do despro-
vimento do recurso (fls. 372-373).

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 17-19

e 155) e foram recolhidas as custas (fl. 184), preenchendo os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

3) FUNDAMENTAÇÃO
Quanto à violação do art. 62, II, da CLT, tem-se que a sua

análise implicaria o reexame de fatos e provas. Sustenta a Reclamada
que a decisão rescindenda não atentou para a confissão do Recla-
mante, no sentido de que era gerente de loja, a par de desconsiderar
outras provas juntadas na lide principal, que seriam aptas a demons-
trar a exceção prevista no referido preceito.

No entanto, o acórdão rescindendo concluiu que a atividade
desenvolvida pelo Reclamante não guardava identidade com as atri-
buições de gerente previstas na lei, ou seja, com amplos poderes de
gestão (fls. 80-81). Ora, para se verificar se o Obreiro se enquadrava
na exceção prevista no art. 62, II, da CLT, é necessário o revol-
vimento do conjunto fático-probatório.

Sucede que a jurisprudência pacífica desta Corte, consubs-
tanciada na Súmula nº 410, segue no sentido de que a ação rescisória
calcada em violação de lei não admite reexame de fatos e provas do
processo que originou a decisão rescindenda.

Com relação à possível ocorrência de erro de fato, verifica-
se efetivamente que a questão relativa ao cargo do Reclamante foi
devidamente apreciada na decisão rescindenda (fls. 80-81), elidindo a
possibilidade de corte rescisório com fundamento no inciso IX do art.
485 do CPC, haja vista a previsão do § 2º do mesmo dispositivo, que
exige, para configuração do erro de fato, que não tenha havido con-
trovérsia ou pronunciamento judicial, de modo a esbarrar no óbice da
Orientação Jurisprudencial nº 136 da SBDI-2 do TST.

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto
confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (OJ 136 da SB-
DI-2 e Súmula nº 410).

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID433169-2>

PROC. Nº TST-ED-RXOFROAR-26991/2002-900-03-00.8

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BALETTA

RECORRIDOS : SHIRLEY ZÓLIO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VICENTE DE PAULA MENDES

D E S P A C H O
Considerando que a Embargante pleiteia a concessão de efei-

to modificativo ao julgado de fls. 343/347, concedo o prazo de 05
(cinco) dias aos Embargados para, querendo, manifestarem sobre os
Declaratórios opostos às fls. 351/359.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-40502/2001-000-05-00.5

RECORRENTE : MIGUEL VEIRA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. RENDERSON JOAN FEITOSA

RECORRIDA : BAHIA SUL CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

D E S P A C H O
Junte-se a petição 23973/2006-4.
Considerando o seu teor, determino à Secretaria da SBDI-2

que providencie as devidas anotações na capa do processo.
Concedo vistas dos autos à Recorrida, fora de Secretaria,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-148266/2004-000-00-00.8

A U TO R : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RÉUS : ADHEMAR DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY

D E S P A C H O
Declaro encerrada a instrução processual.
Intimem-se as partes para apresentarem razões finais, su-

cessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando pelo Autor.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-159.245/2005-000-00-00.3

A U TO R A : ANTÔNIA DE FÁTIMA PAIVA FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

RÉ : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito,

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de

manifestação das Partes, remetam-se os autos à P ro c u r a d o r i a - G e r a l
do Trabalho.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 22 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-160.406/2005-000-00-00.6

A U TO R E S : OTTONI DE FIGUEIREDO MELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ RAFAEL MAYER

RÉ : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB

PROCURADORA : DRA. MARANA COSTA BEBER STEFANELO

D E S P A C H O
Vista às partes para, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivos,

oferecerem razões finais.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-162169/2005-000-00-00.0

A U TO R : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR. SÉRGIO OLIVA REIS

RÉUS : LAURENTINO DE SOUZA E SILVA E SÉRGIO
GUEDES PEREIRA

D E S P A C H O
Desnecessária a produção de outras provas além daquelas

contidas nos autos, declaro encerrada a instrução processual.
Intimem-se as partes para apresentarem razões finais, su-

cessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando pelo Autor.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ROAR-162.491/2005-900-01-00.8

RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES GAGO

RECORRIDOS : RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

D E S P A C H O
Noticia petição de fls. , desistência de todos os recursos

pendentes, inclusive o desta ação rescisória, por parte do recorrente,
tendo em vista a efetivação de acordo.

Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno
deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência. Cumpridas as formalidades legais, retornem
os autos ao juízo de origem, para as providências que entender de
direito.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-163.029/2005-900-01-00.0

RECORRENTE : ENGEVIX ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DA SILVA BARRETO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE CONSULTORIA E ENGENHARIA E PRO-
JETOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. LUDMILA SCHARGEL MAIA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamado ajuizou ação rescisória, com fundamento no

inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, indicando como
violados os arts. 5º, "caput" e XXXVI, e 7º, XXVI, da CF e 2º, 3º, 4º
e 5º da Lei nº 7.788/89, visando a desconstituir o acórdão (fls. 102-
104) que, entendendo incorreta a compensação dos reajustes con-
cedidos à data-base, deu provimento ao apelo do Sindicato, para
condenar a Empresa ao pagamento de diferenças salariais decorrentes
do implemento dos percentuais previstos na Lei nº 7.788/89 (fls. 2-
22).

O 1º Regional julgou improcedente a rescisória, por entender
que a matéria é de natureza interpretativa (fls. 205-209).

Inconformado, o Autor interpõe o presente recurso ordinário,
reiterando os argumentos expendidos na inicial, no sentido de que
deveria ter sido admitida a compensação dos reajustes concedidos à
data-base (fls. 210-230).

Admitido o recurso (fl. 232), foram apresentadas contra-
razões (fls. 234-244), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. José Neto da Silva, opinado no sentido do seu
desprovimento (fls. 628-629).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 23) e o

depósito recursal foi efetuado (fl. 231), não tendo havido condenação
em custas, hipótese em que devem ser pagas ao final. Logo, pre-
enchidos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.

Quanto à violação do "caput" (isonomia) e inciso XXXVI
(ato jurídico perfeito e direito adquirido) do art. 5º da CF, bem como
do art. 7º, XXVI, da CF (reconhecimento das convenções coletivas),
os referidos dispositivos não foram debatidos ou prequestionados no
acórdão rescindendo, atraindo o óbice do item I da Súmula nº 298 do
TST. Não sem motivo, quanto à violação do art. 5º, XXXVI, da CF,
o recurso de revista interposto pela Empresa no processo originário
não foi conhecido por falta de prequestionamento (Súmula nº 297).

No que tange à violação dos preceitos da Lei nº 7.788/89,
mormente no tocante ao art. 5º, que teria sido mal interpretado,
porquanto vedava a compensação não dos reajustes concedidos na
data-base, mas apenas das antecipações, a matéria é de interpretação
controvertida, atraindo o óbice das Súmulas nos 83 do TST e 343 do
S T F.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC,

denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que ele está
em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte
(Súmulas nos 83 e 298). Custas, pelo Autor da rescisória, calculadas
sobre o valor atribuído à ação cautelar em apenso, no importe de R$
200,00 (duzentos reais).

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-165.561/2006-000-00-00.1

A U TO R : EUGÊNIO BISPO DE ALMEIDA NETO

A D VO G A D A S : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA E
DRA. GABRIELA NEVES PINHEIRO

RÉ : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Intime-se o Autor para manifestar-se sobre a contestação, no

prazo improrrogável de dez dias, nos termos dos arts. 326 e 327 do
CPC, em face do disposto no art. 491, "in fine", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-166161/2006-000-00-00.6

A U TO R : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RÉU : CARLOS JACI VIEIRA

D E S P A C H O
Observo às fls. 191/200 que a decisão rescindenda foi jun-

tada de forma incompleta. Por isso, concedo mais 10 (dez) dias ao
autor, para que emende mais uma vez a petição inicial de sua ação
cautelar, fornecendo as demais folhas integrantes do referido do-
cumento obrigatório à solução da demanda, sob pena de indefe-
rimento, nos termos do art. 284 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-170.201/2006-000-00-00.3

A U TO R A : CLEIDE DA PENHA VICENTINA ALVES

A D VO G A D O : DR. PAULO PEREIRA DA CONCEIÇÃO

RÉ : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamante ajuíza a presente ação rescisória calcada nos

incisos III, IV, V e IX do art. 485 do CPC, buscando desconstituir o
acórdão da 3ª Turma do TST (fls. 420-422), proferido em sede de
agravo de instrumento em recurso de revista, no processo TST-AIRR-
70.524/2002-900-02-00.0 (fls. 2-7 e 13-18).

2) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que o acórdão da 3ª Turma do TST que

negou provimento ao agravo de instrumento da Reclamante, calcado
na Súmula nº 126 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 420-422),
não constitui decisão de mérito apta ao corte rescisório, a teor do art.
485, "caput", do CPC.

Nesse sentido, tem-se que é juridicamente impossível o
pedido da Reclamante visando à desconstituição do acórdão proferido
em sede de agravo de instrumento, conforme a jurisprudência pacífica
desta Corte, consubstanciada no item IV da Súmula nº 192 do TST,
"verbis": "é manifesta a impossibilidade jurídica do pedido de res-
cisão de julgado proferido em agravo de instrumento que, limitando-
se a aferir o eventual desacerto do juízo negativo de admissibilidade
do recurso de revista, não substitui o acórdão regional, na forma do
art. 512 do CPC".

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no item IV da Súmula nº

192 do TST, indefiro liminarmente a petição inicial da ação rescisória
e julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do
art. 267, I e VI, c/c o art. 295, I e parágrafo único, III, ambos do
CPC.

Custas, pela Reclamante, no valor mínimo de R$ 10,64
(CLT, art. 789, "caput"), uma vez que não foi atribuído valor à causa
na petição inicial da presente ação.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-171.241/2006-000-00-00.8

A U TO R : EDSON GOMES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. VIVALTÉRCIO ALCÂNTARA

RÉ : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamante ajuizou a presente ação rescisória perante o

5º TRT (fls. 1-5), calcada exclusivamente no inciso V (violação de
lei) do art. 485 do CPC, apontando como violados os arts. 13 e 284
do CPC, e buscando desconstituir o acórdão da SBDI-2 do TST,
proferido em sede de recurso ordinário em ação rescisória interposto
pelo Obreiro, no processo TST-ROAR-41.084/2000-000-05-00.2 sob
a relatoria do Min. Gelson de Azevedo, que julgou extinto o processo
sem apreciação do mérito (CPC, art. 267, IV), ante a falta de au-
tenticação da decisão rescindenda, como exigido pela Orientação Ju-
risprudencial nº 84 da SBDI-2 do TST (fls. 23-25).

Citada regularmente, a Reclamada apresentou contestação,
pugnando pela extinção do processo sem julgamento do mérito, ante
a inépcia da inicial, em face do equívoco no direcionamento da lide,
de a decisão rescindenda não ser de mérito (CPC, art. 485, "caput"),
e a falta de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso ante a ausência de prequestionamento, além de impugnar o
valor dado à causa (fls. 34-45 e 47-48).

O Reclamante atravessou petição informando que a inicial
da presente ação foi endereçada ao TST, e não ao TRT, cujo pro-
tocolo, a seu ver, seria idêntico para ambas as instâncias, razão pela
qual pleiteou a remessa dos autos ao TST (fl. 51), o que foi deferido
pelo Presidente do 5º TRT (fl. 55).

Os autos foram a mim distribuídos (fl. 67).

2) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que o acórdão da SBDI-2 do TST, que

julgou extinto o processo sem apreciação do mérito (CPC, art. 267,
IV), ante a falta de autenticação da decisão rescindenda, com esteio
na OJ 84 da SBDI-2 do TST (fls. 23-25), não constitui decisão de
mérito apta ao corte rescisório, a teor do art. 485, "caput", do CPC,
razão pela qual se revela juridicamente impossível o pedido do Re-
clamante. Assim, a presente ação merece ser extinta sem apreciação
do mérito, por inépcia da inicial, nos termos do art. 267, I e VI, c/c
o art. 295, I e parágrafo único, III, ambos do CPC.

Diante do indeferimento liminar da inicial da presente ação,
com a conseqüente extinção do processo sem apreciação do mérito,
resta prejudicada a análise da contestação e da impugnação ao valor
da causa da Reclamada.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, indefiro liminarmente a petição inicial da

ação rescisória e julgo extinto o processo sem apreciação do mérito,
nos termos do art. 267, I e VI, c/c o art. 295, I e parágrafo único, III,
ambos do CPC.

Custas, pelo Reclamante, no valor mínimo de R$ 10,64
(CLT, art. 789, "caput"), em face do valor atribuído à causa. Isento, a
teor dos arts. 790, § 3º, e 790-A, "caput", da CLT.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-171661/2006-000-00-00.9

A U TO R : LUCIANO ANDRADE RISSUTT

A D VO G A D O : DR. ALDO GIOVANI KURLE

RÉ : 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

D E C I S Ã O
Trata-se de ação cautelar ajuizada por Luciano Andrade Ris-

sutt, com o escopo de que seja concedido efeito suspensivo ao recurso
ordinário interposto ao acórdão proferido pelo TRT da 15ª Região,
que denegou a segurança requerida nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 86/2006 (fls. 255/260).

Alega que o referido mandado de segurança fora impetrado
em face da violação a direito líquido e certo do impetrante praticado
pela autoridade dita coatora e consubstanciado no indeferimento do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com o objetivo
de que lhe fosse assegurada a liberdade firmar contrato como atleta
profissional de futebol e transferir-se para qualquer agremiação es-
portiva.

Sustenta a existência da aparência do bom direito nos mes-
mos argumentos expendidos no mandado de segurança, acerca da
ilegalidade do ato que cassou a tutela anteriormente deferida, porque
proferido na contramão do disposto no inciso XIII do art. 5º da
Constituição Federal, c/c o art. 31 da Lei nº 9.615/98.

Alerta, por outro lado, para o perigo da demora, dada a
iminência de ser privado de exercer suas atividades profissionais e
perceber seus rendimentos, impossibilitando o sustento da sua família
e o cumprimento das suas obrigações.

Diante dessa argumentação, depara-se com o não-cabimento
da ação cautelar, na conformidade da Orientação Jurisprudencial nº
113 da SBDI-2, segundo a qual "É incabível medida cautelar para
imprimir efeito suspensivo a recurso interposto contra decisão
proferida em mandado de segurança, pois ambos visam, em úl-
tima análise, à sustação do ato atacado. Extingue-se, pois, o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de
agir, para evitar que decisões judiciais conflitantes e inconciliáveis
passem a reger idêntica situação jurídica".

Do exposto, indefiro a inicial, com fundamento nos arts.
267, I, e 295, I e parágrafo único, III, do CPC, c/c a Orientação
Jurisprudencial nº 113 da SBDI-2. Custas pelo autor, no importe de
R$ 20,00 (vinte reais), sobre o valor ora fixado à causa de R$
1.000,00 (mil reais).

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AR-529.180/1999.3

A U TO R A : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RÉU : WALDEMAR ANTÔNIO CLARO FILHO

A D VO G A D O : DR. MANOEL DE SOUSA PEREIRA

D E S P A C H O
Cuida-se de ação rescisória cuja instrução este Juízo cons-

tatou deficiente (vide o despacho de fls. 199), ante a ausência de
autenticação dos documentos indispensáveis ao conhecimento da de-
manda, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 84 da c. SBDI-2
do TST. Assim sendo, concedeu-se prazo de 10 (dez) dias para que a
parte autora providenciasse a emenda de sua petição inicial, juntando
as cópias autênticas da documentação exigida, de modo a fornecer os
elementos de convicção necessários ao julgamento da lide.

Ocorre que a autora, conquanto devidamente advertida, dei-
xou de cumprir a determinação a ele dirigida às fls. 199, o que
acarreta o indeferimento da medida, a teor do parágrafo único do
artigo 284 do CPC.
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Dessa forma, com fulcro nos artigos 267, inciso I, e 284,
parágrafo único, do CPC, extingue-se o processo, sem exame de
mérito. Custas pela autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais),
calculadas sobre o valor atribuído à causa na inicial.

Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAR-741.419/2001.5

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS

A D VO G A D A : DR. JOSÉ MELO SANTOS

RECORRIDA : MARIZE RIBEIRO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO NASCIMENTO MENEZES

RECORRIDO : MARCOS ROMERO DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROMERO DE MENEZES

D E S P A C H O
Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário em ação

rescisória interposto às fls. 170/173, contra o v. acórdão regional (fls.
165/168) que julgou improcedente a ação rescisória, basicamente,
reiterando os fundamentos da inicial de fls. 02/07.

Entretanto, impõe-se a decretação da extinção do processo,
sem julgamento do mérito, ante a existência de vício processual
intransponível a obstar a análise do mérito da pretensão de corte
rescisório, senão vejamos:

Após atento compulsar dos autos, o que se denota é que, o
autor da presente ação rescisória não a instruiu com a cópia da v.
decisão que pretende rescindir.

Ora, a cópia da v. decisão rescindenda é essencial ao jul-
gamento da presente ação rescisória, mormente no caso em que o
autor pretende ver rescindido acordo homologado entre as partes, em
que a aferição do prazo decadencial da ação se conta da data da
homologação do acordo. A ausência dessa peça nos autos, portanto,
acompanhando a petição inicial da ação, induz à declaração de sua
inépcia. E a persistência desta irregularidade ao longo da fase ins-
trutória processual, obviamente autoriza a instância revisora a re-
conhecer a ausência de semelhante pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito.

Neste sentido, esta Egrégia Corte Superior, através da Orien-
tação Jurisprudencial nº 84 da SBDI2, já pacificou entendimento
segundo o qual:

"Ação rescisória. Petição inicial. Ausência da decisão res-
cindenda e/ou da certidão de seu trânsito em julgado devida-
mente autenticadas. Peças essenciais para a constituição válida e
regular do feito. Argüição de ofício. Extinção do processo sem
julgamento do mérito.A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu
trânsito em julgado, devidamente autenticadas, à exceção de cópias
reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito público, a
teor do art. 24 da Lei nº 10522/2002, são peças essenciais para o
julgamento da ação rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência
de qualquer delas, cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de
ofício, a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito" (grifo
nosso).

Ante o exposto, extingo o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

Brasília, 09 de maio de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

<!ID433169-3>

PROC. Nº TST-ROAR-746.029/2001.0

RECORRENTE : JAIR PINTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CELSO DALPRÁ

RECORRIDO : LÁSARO REIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PASTORE

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória interposto

contra o v. acórdão regional de fls. 286/299, complementado pelo de
fls. 322/326, que julgou improcedente a presente ação, perseguindo
através das razões de fls. 330/335, com os mesmos fundamentos
elencados na inicial, a procedência da ação rescisória.

Entretanto, impõe-se a decretação da extinção do processo,
sem julgamento do mérito, ante a existência de vício processual
intransponível a obstar a análise do mérito da pretensão de corte
rescisório, senão vejamos:

Após atento compulsar dos autos, o que se denota é que, o
autor da presente ação rescisória não a instruiu com a cópia da
certidão do trânsito em julgado da v. decisão que pretende rescin-
d i r.

Com efeito, in casu, para se investigar se a ação rescisória
foi ajuizada dentro do prazo decadencial - artigo 495 do CPC -, far-
se-ia mister que a certidão do trânsito em julgado da decisão res-
cindenda viesse instruindo a petição inicial da rescisória.A ausência
dessa peça nos autos, portanto, acompanhando a petição inicial da
ação, induz à declaração de sua inépcia. E a persistência desta ir-
regularidade ao longo da fase instrutória processual, obviamente au-
toriza a instância revisora a reconhecer a ausência de semelhante
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
feito.

Ainda que assim não fosse, constata-se, do exame dos autos,
que o v. acórdão rescindendo acostado às fls. 53/63, bem como os
demais documentos que instruíram a presente ação rescisória juntados
aos autos a partir das fls. 20 até às fls. 81v., encontram-se em cópias
inautênticas, ou seja, foram trasladados sem o atendimento das nor-
mas contidas nos artigos 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e
384 do CPC, inferindo-se, daí, a sua inexistência e, via de con-
seqüência, imprestabilidade para efeito de prova.

Vale lembrar que as cópias que acompanham a inicial não
podem ser consideradas como documentos particulares, restando ina-
plicável ao presente caso o artigo 385 do CPC, por tratar-se de
reproduções de atos e termos processuais, cuja veracidade reclama a
devida autenticidade, à sombra dos artigos 830 da CLT e 364 do
CPC.

Ou seja, a presente ação rescisória foi instruída sem os do-
cumentos necessários a sua propositura quais sejam, a v. decisão
rescindenda (vez que apresentada em cópia inautêntica) e a certidão
de seu trânsito em julgado.

Ressalte-se, por oportuno que, na fase recursal, não há falar-
se de concessão de prazo para a regularização processual. Isso porque
a etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada.

A v. decisão rescindenda bem como a certidão de seu trânsito
em julgado, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do artigo 24 da Lei nº
10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória.
Cabe ao julgador, constatando a sua ausência nos autos, declarar de
ofício, a extinção do feito, sem exame de mérito, por falta de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, in-
dependente de impugnação por parte do réu. Neste sentido, já se
posicionou a Egrégia SBDI-2 desta Corte Superior, em sua Orien-
tação Jurisprudencial nº 84, verbis:

"Ação rescisória. Petição inicial. Ausência da decisão res-
cindenda e/ou da certidão de seu trânsito em julgado devida-
mente autenticadas. Peças essenciais para a constituição válida e
regular do feito. Argüição de ofício. Extinção do processo sem
julgamento do mérito.

A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em
julgado, devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas
apresentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24
da Lei nº 10522/2002, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."

Pelo exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RENATO DE LACERDA
Ministro Relator

<!ID433412-0>

PROC. Nº TST-AR-171821/2006-000-00-00.1

A U TO R : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DE SÃO PAULO - SEBRAE-SP

A D VO G A D A : DR.ª CÉLIA MARISA PRENDES

RÉ : ADRIANA CRISTINA CALLERA

D E S P A C H O
Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que pro-

videncie a autenticação das cópias de fls. 40/98, sob pena de extinção
do feito.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2006.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AR-161.729/2005-000-00-00.8

A U TO R : ROGÉRIO BARROS DO REGO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

RÉU : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROCURADORES : CLEMILDO CORRÊA E EDSON DA SILVA JANOÁ-
RIO

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-
RADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCI-
MA SÉTIMA REGIÃO

D E S P A C H O
Mediante o despacho de fls. 165, determinei a notificação do

Autor, Rogério Barros do Rego, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da petição inicial, regularizasse sua re-
presentação processual, haja vista que a procuração trazida a fls. 21 é
específica para a propositura de reclamação trabalhista.

A fls. 168, a Secretaria da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais certificou que não houve nenhuma manifestação
do Autor durante o prazo que lhe foi concedido.

Diante disso, indefiro a petição inicial e decreto a extinção
do processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 284,
parágrafo único, c/c os arts. 295, VI, e 267, I, do CPC.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 10,64 (dez reais e
sessenta e quatro centavos), valor mínimo a ser considerado para tal
fim, nos termos do item X da Instrução Normativa nº 20/2002 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2006.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-78/2003-000-12-00.0

RECORRENTE : AGÊNCIA DE VAPORES GRIEG S. A.

A D VO G A D O : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO : ANTÔNIO CLÁUDIO DA CUNHA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória (fls.

272/278) interposto contra o v. acórdão regional (fls. 240/248 e
259/262) que a julgou improcedente, basicamente reiterando os fun-
damentos da inicial de fls. 02/17.

Entretanto, impõe-se a decretação da extinção do processo,
sem julgamento do mérito, ante a existência de vício processual
intransponível a obstar a análise do mérito da pretensão de corte
rescisório, senão vejamos:

Do exame dos autos, se denota que a decisão rescindenda e
a certidão de trânsito em julgado, acostadas, respectivamente, às fls.
163/168 e 191, bem como os demais documentos que instruíram a
presente ação rescisória juntados aos autos a partir das fls. 02 até as
fls.191, encontram-se em cópias inautênticas, ou seja, foram tras-
ladados sem o atendimento das normas contidas nos artigos 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho e 384 do CPC, inferindo-se, daí,
a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para os
efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não há que se falar em
concessão de prazo para a regularização processual. Isso porque a
etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada. A v. decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito
em julgado, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do artigo 24 da Lei nº
10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória.
Cabe ao julgador, constatando o vício, declarar de ofício, a extinção
do feito, sem exame de mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, independente de im-
pugnação por parte do réu.

Neste sentido já se posicionou a Egrégia SBDI-2 desta Corte
Superior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.

Ante o exposto, com fundamento no art. 6º da Lei nº 1533/51
c/c os arts. 830 da CLT, extingo o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Brasília, 18 de maio de 2006.
RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID431347-1>

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e seis, às nove
horas e quinze minutos, realizou-se a Oitava Sessão Ordinária, sob a
Presidência do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN,
registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros LELIO BEN-
TES CORRÊA, LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO E
ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, dos Excelentíssimos Juízes con-
vocados GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, MARIA
DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO, e do
Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. JOSÉ NETO
DA SILVA, sendo Diretor da Secretaria da Primeira Turma o Bel.
ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR. O Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen declarou aberta a Sessão. Lida e aprovada a ata
da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR -
873/1989-031-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): União (Extinto INAMPS), Pro-
curador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Adair Lu-
ciano Novello e Outros, Advogado: Sérgio Pinheiro Drummond, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 493/1990-002-17-00.3 da 17a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Flo-
doaldo Godoy e Outro, Advogado: José Tôrres das Neves, Agra-
vado(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Es-
pírito Santo - DER - ES, Advogado: Hudson Silva Maciel, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 576/1991-012-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Jorge
Eustáquio Martins de Souza, Advogada: Janemeire Barreiro Gomes
Rodrigues, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Al-
berto Brandão Henriques Maimoni, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 1630/1992-035-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): José Paulo
Vigorito, Advogado: Mário de Mendonça Netto, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advo-
gado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1659/1992-009-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CEAGESP - Com-
panhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado:
Emídio Severino da Silva, Agravado(s): Nelson Daher (Espólio de),
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 2422/1992-009-10-40.4 da 10a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Distrito Federal (Extinta Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal), Procurador: Luís Augusto Scandiuzzi, Agravado(s): João de
Sales Neto e Outro, Advogada: Tânia Rocha Correia, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 2233/1993-005-06-40.9 da 6a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Már-
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cia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): José Marcos dos Santos,
Advogado: Josiel Barros de Andrade, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
997/1995-021-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Igor Coelho Ferreira de Miranda,
Agravado(s): Maria Teodora de Assis Oliveira, Advogado: Paulo Ro-
berto Domingues de Freitas, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1490/1995-012-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Elio Tanaka, Ad-
vogada: Thaís Perrone Pereira da Costa Brianezi, Advogada: Sandra
Diniz Porfírio, Agravado(s): Liga Paranaense de Combate ao Câncer
e Outros, Advogado: Manoel Francisco M. de Paula, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 889/1996-001-05-41.2 da 5a. Região, Relator: Ministro Le-
lio Bentes Corrêa, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogado:
Eurico Telles de Macêdo, Agravado(s): Antônio Jorge de Oliveira
Pedreira, Advogado: Carlos Henrique Najar, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
44/1997-004-17-40.9 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-

lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Proforte S.A. - Trans-
porte de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Domingos Ferreira de Souza, Advogado: Francisco Carlos de
Oliveira Jorge, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
312/1997-016-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogado: Alberto Magno de
Andrade Pinto Gontijo Mendes, Agravado(s): Ernani Guimarães Bar-
bosa, Advogado: Jamir Rondon Silva, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 738/1997-018-10-40.7 da 10a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fábio
José Turco, Advogada: Marta Maria Ferreira Azevedo, Agravado(s):
Carlos Ribeiro Rocha, Advogado: Pedro Martins Filho, Agravado(s):
Canal Seleção Recrutamento e Representação Ltda., Advogado: Sil-
vio Cirilo da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 852/1997-059-15-40.5 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Novelis do Brasil Ltda., Advogado: Manoel
Carlos Cabral de Vasconcellos, Agravado(s): Ivanil Benedito Mi-
randa, Advogado: Edson Miranda Caltabiano, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 1474/1997-007-17-40.7 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Ademir Ferreira Reis, Advogado:
Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 2042/1997-093-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Co-
operativa Agropecuária Rolândia Ltda., Advogado: Alexandre Eu-
clides Rocha, Agravado(s): Jordelina Elizabete de Lima, Advogado:
Roberto Carlos Sottile, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 2740/1997-006-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Azevedo Alves &
Cia. Ltda., Advogado: Márcio Vinhas Barretto, Agravado(s): Antônio
Balbino Souza Carneiro, Advogado: Nazareth Pires Oliveira, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 341/1998-085-03-40.6 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): União (Secretaria da Receita Previdenciária - INSS),
Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Luciene
Aparecida Leite e Outra, Advogado: Cleudson Gomes de Queiroz,
Agravado(s): Estamparia S.A., Advogado: Jefferson de Araújo Fer-
nandes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 927/1998-043-
15-40.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Universidade Estadual de Campinas -
UNICAMP, Advogada: Mariane de Aguiar Pacini, Agravado(s): An-
tônio Carlos Teixeira, Advogado: Ricardo Valentim Motta, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1080/1998-431-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco Banerj S.A. e Outro,
Advogado: Luiz Renato Bueno, Agravado(s): José de Arimatéia de
Morais, Advogada: Cláudia Bastos França, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1470/1998-041-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-

lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SLB - Sociedade Luso
Brasileira de Extração e Comércio de Resina Ltda., Advogado: Luiz
Eduardo Quartucci, Agravado(s): Esequiel Vieira, Advogada: Cléia
Maria Brisola, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; Processo: AIRR - 1472/1998-102-04-40.6 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de Pelotas, Procuradora: Carina Delgado
Louzada, Agravado(s): Júlio Lemos de Aguiar (Espólio de), Ad-
vogado: Christian de Amarante Lima, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 2539/1998-024-09-00.7 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada:
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Izidoro Kvasnicki, Ad-
vogado: Mathusalem Rosteck Gaia, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: A-ED-AIRR - 2869/1998-051-15-40.7 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): AA Engenharia Ltda., Advogado: Mário Araújo

Preti, Agravado(s): Antônio Rodrigues Alves, Decisão: à unanimi-
dade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 7374/1998-001-12-
40.4 da 12a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Eneida de Vargas e Ber-
nardes, Agravado(s): Irineu de Abreu, Advogado: Luiz Carlos Gon-
zaga, Agravado(s): Beira Mar Informática Ltda. (NR Mallon Infor-
mática), Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente fei-
to, a requerimento do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator;
Processo: AIRR - 611/1999-025-15-00.6 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada:
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Benedito Cardozo, Ad-
vogado: Pedro Fernandes Cardoso, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 1393/1999-034-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Multicromo
Indústria, Comércio e Transportes Ltda., Advogado: Jayme Ronchi
Júnior, Agravado(s): Geraldo Mendes de Farias, Advogado: Marcelo
Teixeira da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 2006/1999-041-01-40.0
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): TV Globo Ltda., Advogada: Daniela Serra
Hudson Soares, Agravado(s): Luiz Barbosa de Oliveira, Advogado:
Custódio Luiz Carvalho de Leão, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 2317/1999-025-02-40.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Luiz Heitor Giangia-
como, Advogado: Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2448/1999-317-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada:
Francisca Lopes Terto Silva, Agravado(s): Fábio Pereira Leal, Ad-
vogado: Linda Cristina Belusci da Conceição, Agravado(s): Massa
Falida de Defense Air Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2622/1999-079-15-
00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Agro Pecuária Boa Vista S.A., Advogado: Carlos
Henrique Bianchi, Agravado(s): Ludgero Luiz, Advogado: Carlos Ro-
berto dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
48/2000-029-15-41.3 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Elimara
Aparecida Assad Sallum, Agravado(s): Josué Soares de Lima, Ad-
vogado: Fábio Eduardo de Laurentiz, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 48/2000-029-15-42.6 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Josué Soares de Lima,
Advogado: Fábio Eduardo de Laurentiz, Agravado(s): Usina São
Martinho S.A., Advogada: Elimara Aparecida Assad Sallum, Decisão:
unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, após ter votado o Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, Relator, que conheceu do agravo de instrumento
e, no mérito, negou-lhe provimento; Processo: AIRR - 336/2000-
024-01-40.0 da 1a. Região, corre junto com AIRR-336/2000-2, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Helio Roberto Serrao, Ad-
vogado: Mário Luiz Greco, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 336/2000-024-01-41.2 da 1a. Região, corre junto com
AIRR-336/2000-0, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos, Agravante(s): Helio Roberto Serrao, Advogado: Mário
Luiz Greco, Agravado(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 468/2000-002-15-40.8 da 15a. Região,
corre junto com RR-468/2000-3, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Agravante(s): Edenilson Alves Teodoro, Advogado: Adonai Ân-
gelo Zani, Agravado(s): Dow Química S.A., Advogado: Luiz Carlos
Branco, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 769/2000-006-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco Santan-
der Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Edison Silva Longaray, Advogado: Argeo Cirilo Bueno, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1531/2000-009-09-00.6 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Alvino Costa e Outros, Advogado: Luiz Gonzaga Strehl, Agrava-
do(s): Decker & Decker Ltda., Advogado: João Aparecido Venâncio,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1554/2000-014-08-
00.1 da 8a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Transbrasil S.A. Linhas Aéreas, Advogado: Mar-
celo Araújo Santos, Agravado(s): Ricardo Coutinho Martins, Ad-
vogado: Antônio dos Reis Pereira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamada; P ro -
cesso: AIRR - 1677/2000-002-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Petró-
leo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Igor Coelho Ferreira
de Miranda, Agravado(s): Dinarco Reis Filho, Advogado: Humberto
Jansen Machado, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1872/2000-058-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Ana Cláudia Baratta Pereira,
Agravado(s): Djalma Braga, Advogada: Vera Lúcia Braga, Decisão:
unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen, após ter votado o Exmo. Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Relator, que conheceu do agravo de ins-
trumento e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 7359/2000-513-
09-40.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Vital Ribeiro & Cia. Ltda., Advogado:
Luiz Lopes Barreto, Agravado(s): Osmar Donyzeti Pinto, Advogado:
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 17582/2000-016-09-40.2 da 9a. Região, corre
junto com AIRR-17582/2000-5, Relator: Ministro Luiz Philippe Viei-
ra de Mello Filho, Agravante(s): Rodo Mar Veículos e Máquinas
Ltda., Advogado: Libânio Cardoso, Agravado(s): José Carlos Faria,
Advogado: Flávio Dionísio Bernartt, Decisão: por unanimidade, negar
provimento do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
17582/2000-016-09-41.5 da 9a. Região, corre junto com AIRR-
17582/2000-2, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): Air Liquide Brasil S.A., Advogada: Marilú Ferreira,
Agravado(s): José Carlos Faria, Advogado: Flávio Dionísio Bernartt,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 710841/2000.6 da 6a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nilton Cor-
reia, Agravado(s): Cláudia Cristina Lemos Melo Trindade, Advogado:
Paulo Francisco Marrocos de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
311/2001-016-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BTU - Bahia Transportes Ur-
banos Ltda., Advogado: Rosani Romano Rosa de Jesus Cardozo,
Agravado(s): Nelson Jorge Araújo de Jesus, Advogado: Antônio Li-
zardo Coutinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
359/2001-064-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Wilson King S.A. (Automóveis),
Advogado: João Carlos Alves Massá, Agravado(s): Jorge Luiz Seabra
Maia, Advogado: Christovão Piragibe Tostes Malta, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 550/2001-096-15-40.4 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Carrefour Comércio e Indústria
Ltda., Advogado: Fernando Barreto de Souza, Agravado(s): Márcio
Rogério Fernandes, Advogado: João Pires de Toledo, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 567/2001-007-17-00.7 da 17a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Gran Sapore BR Brasil S.A., Advogada: Celita Oliveira
Sousa, Agravado(s): Sílvia Alexandre dos Santos, Advogada: Maria
Helena Plazzi Carraretto, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD, Advogado: Nilton Correia, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 586/2001-
050-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Agravante(s): Valdir Pereira Lima, Advogado: Sílvio
Carlos de Andrade Maria, Agravado(s): Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia e Maternidade de Dracena, Advogado: João Carlos San-
ches, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 587/2001-121-15-00.3 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Aline
Silva de França, Agravado(s): Wilson Roberto Gomes, Advogado:
João Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 591/2001-
001-02-40.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Viação Aérea
São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Elton Enéas Gonçalves, Agra-
vado(s): João Batista Januário, Advogado: Francisco Gonçalves Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 633/2001-201-04-40.2 da 4a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Sociedade Porvir Científico - Colégio
La Salle, Advogado: Davi Gervásio München, Agravado(s): Dautro
Rogério Ribeiro dos Santos, Advogada: Hélida Liane Figueiredo Ca-
telan, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 671/2001-117-15-40.2 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Venturoso, Valentini & Cia. Lt-
da., Advogado: Marcelo Dezem de Azevedo, Agravado(s): José Apa-
recido da Silva, Advogado: Mounif José Murad, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 676/2001-003-04-40.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogada: Patrícia
Inês Baldasso, Agravado(s): José Roberto Fraga Goulart, Advogado:
Marcus Vinicius Cramer Meyer, Decisão: por unanimidade, conhecer
e negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
709/2001-048-15-40.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Uni-
versidade de São Paulo - USP, Advogado: José Marcos Tayah, Agra-
vado(s): José Francisco Malachias Ferreira, Advogado: José Alves de
Godoy Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 719/2001-055-03-00.1
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Marcelo de Lélis Sá, Advogado: Tacílio Be-
nedito de Araújo, Agravado(s): Município de Catas Altas da Noruega,
Advogada: Maria da Conceição dos Reis Neiva Chagas, Decisão:
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unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 897/2001-004-03-00.0 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Val-
decir Nunes, Advogado: Ricardo Emílio de Oliveira, Agravado(s):
Viação Torres Ltda., Advogado: Rafael Buzelin Godinho, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 957/2001-203-08-40.1 da 8a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Sindicato
dos Trabalhadores na Indústria de Papel, Celulose, Pasta de Madeira
para Papel, Papelão e Cortiça do Estado do Pará e Amapá - SIN-
TRACEL, Advogado: Jaime Começanha Balesteros Filho, Agrava-
do(s): Jari Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 984/2001-038-02-40.4 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Rute Maria da
Silva, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Conde
Luciano Flat Service Ltda., Advogado: Nilton Tadeu Beraldo, Agra-
vado(s): Protemp Serviços Empresariais Ltda., Advogada: Pérola F.
Carmignani, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do pre-
sente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, após ter votado
o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, que conheceu do
agravo de instrumento e, no mérito, negou-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1163/2001-005-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Master Pisos e
Revestimentos Ltda. e Outro, Advogado: José Geraldo Amaral Gon-
çalves, Agravado(s): Maria Beatriz Silva Nascimento de Aguiar, Ad-
vogado: Aureslindo Silvestre de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 1205/2001-004-19-00.3 da 19a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do Estado de
Alagoas - CASAL, Advogado: José Rubem Ângelo, Agravado(s):
Rafael Geraldo Vieira Morais, Advogado: Rosálio Leopoldo de Sou-
za, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1258/2001-016-
10-41.0 da 10a. Região, corre junto com AIRR-1258/2001-8, Re-
lator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Alaim Giovane Fortes
Stefanello, Agravado(s): Jorge Eudes do Lago e Outros, Advogada:
Isis Maria Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1258/2001-
016-10-40.8 da 10a. Região, corre junto com AIRR-1258/2001-0,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Jorge Eudes do Lago e Outros, Advogada: Lúcia Soares Dutra de
Azevedo Leite Carvalho, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: André Yokomizo Aceiro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1300/2001-069-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Cascavelense
de Transporte e Tráfego - CCTT, Advogado: Rogério Poplade Cercal,
Agravado(s): Marly Mitiko Mon-Ma, Advogada: Carla Karen As-
sakura, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 2759/2001-045-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Almir Santos,
Advogado: Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 11629/2001-011-09-
00.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Eloisa Helena Tisse, Advogado: Cláudio Antônio
Ribeiro, Agravado(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Os-
mar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
721276/2001.6 da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Viei-
ra de Mello Filho, Agravante(s): Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Sandra Gomes da Costa, Agra-
vado(s): Dihon Vieira Maia, Advogada: Patrícia Eliza Alves Moreira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 725909/2001.9 da 3a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Furnas -
Centrais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):

Valter Garcia Riboli, Advogado: Walter Melo Vasconcelos Bárbara,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 761636/2001.9 da 3a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Ana
Maria Mourão, Advogado: Mauro Thibau da Silva Almeida, Agra-
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Rozana Re-
zende Silva, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 765935/2001.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agra-
vado(s): Antônio da Silva Rosa, Advogada: Fernanda Barata Silva
Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 787898/2001.7 da 8a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Nilton Cor-
reia, Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcio-
nários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sérgio Luís
Teixeira da Silva, Agravado(s): Dário Maurício Leitão Jassé e Outro,
Advogado: Anísio Soares Nogueira Júnior, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos agravos de instrumento; Processo: AIRR -
789645/2001.5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Sebastião Ca-

milo de Oliveira, Advogada: Márcia Efigênia da Silva Castro, Agra-
vado(s): MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A., Ad-
vogada: Adriana Mara Pimentel Maia Portugal, Agravado(s): Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 790747/2001.8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Multiguias
Informações e Guias Ltda., Advogado: Paulo Cesar Flaminio, Agra-
vado(s): Cristiani Almeida Tamarindo, Advogado: Ailton Ângelo Ber-
toni, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 791908/2001.0 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
D.A.A.E. - Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Arara-
quara, Advogado: Eduardo Corrêa Sampaio, Agravado(s): Antonio
Roberto Simões Braga Sims, Advogado: Albano Molinari Júnior,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 58/2002-034-15-
40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): An-
tonio Ambrosio Felipe, Agravado(s): Lenilza Silva Testa & Silva
Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 79/2002-019-02-40.7 da 2a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Abílio José Batista Costa e Outros, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Superintendência de
Controle de Endemias - SUCEN, Procuradora: Márcia Antunes, De-
cisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, após ter votado a Exma. Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, que negou pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 97/2002-920-
20-40.4 da 20a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Torre Empreendimentos Rural e Construções Ltda., Ad-
vogado: João Carlos Oliveira Costa, Agravado(s): Paulo Sergio Pi-
menta Bezerra, Advogado: Aderbal Oliveira, Decisão: unanimemente,
adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do Exmo. Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Relator; Processo: AIRR - 129/2002-
094-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Edelson José Mosca, Advo-
gado: Francisco Odair Neves, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos
Santos, Agravado(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Ad-
vogado: Nilton Correia, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 300/2002-020-10-40.3 da
10a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Cascol Combustíveis para Veículos Ltda., Advogada: Daniela Re-
sende Moura, Agravado(s): Márcio Ferreira de Sousa, Advogado:
Alceste Vilela Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
334/2002-044-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Multi Consultoria de
Imóveis Ltda., Advogada: Jucele Corrêa Pereira, Agravado(s): Mar-
cos Lúcio Esteves, Advogada: Maria de Fátima Nunes, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 361/2002-006-17-00.1 da
17a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): Antonio de Pádua Teixeira, Advogado: José Tôrres das
Neves, Agravado(s): Consórcio Operacional do Corredor Atlântico do
Mercosul e Outra, Advogado: Frederico M. F. de Paiva Britto, De-
cisão: por unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 620/2002-721-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco San-
tander Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Janice Albarnaz Machado, Advogado: João Luiz Proença,
Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente feito,
em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, após ter votado o
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, que conheceu do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negou-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 718/2002-010-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia
de Habitação do Estado do Pará - COHAB, Advogada: Lígia dos
Santos Neves, Agravado(s): Maria de Lourdes Raiol Cravo, Advo-
gada: Márcia Maria de Oliveira Ciuffi, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 784/2002-005-13-00.7 da 13a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Eliomar Rodrigues de Farias, Advogado: Francisco Ataíde de Melo,
Agravado(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado:
Jorge Ribeiro Coutinho G. da Silva, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 918/2002-231-04-40.6 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-918/2002-9, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogada: Luzia de Andrade
Costa Freitas, Agravado(s): Adriana Pacheco de Quadros, Advogada:
Lidia Loni Jesse Woida, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 918/2002-231-04-41.9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
918/2002-6, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Adriana Pacheco de Quadros, Advogado: Leô-
nidas Colla, Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogada:
Simone Cruxên Gonçalves, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1072/2002-002-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Con-
ceição S.A., Advogada: Maria Luiza Souza Nunes Leal, Agravado(s):
Evanice Angelina Dalla Chieza, Advogado: Luiz Ailton Lara de Li-

ma, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente
feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, após ter votado o
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, que conheceu do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negou-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1095/2002-012-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Hotéis GP S.A., Advogado: Jairo
Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Ronaldo João da Silva, Ad-
vogado: João Alberto Feitoza Bezerra, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1157/2002-
906-06-00.1 da 6a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Engenho Barro Branco (José Ademir Ro-
drigues de Oliveira e Silva), Advogado: Rodrigo Valença Jatobá,
Agravado(s): José Hilton da Silva, Advogado: Murilo Souto Quidute,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento interposto pela reclamada; Processo: AIRR - 1371/2002-011-
05-40.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Ju-
liana Bastos Nogueira Soares, Agravado(s): Edmilson Alves do Nas-
cimento, Advogado: Ânderson Souza Barroso, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 1388/2002-231-04-40.3 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Município de Gravataí, Advogada: Lidiana Macedo Sehnem,
Agravado(s): Valmi Olívia Hoffmeister, Advogado: Rodrigo André
Kellermann, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1465/2002-007-17-40.4 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Estadual
de Saúde Pública - IESP, Procurador: Aides Bertoldo da Silva, Agra-
vado(s): Martha Hoffmann, Advogado: Joel Guimarães Gomes, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1543/2002-003-18-
00.5 da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
André Yokomizo Aceiro, Agravado(s): Carlos Antônio Gordo e Ou-
tros, Advogado: Paulo Batista da Mota, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1557/2002-036-02-40.1 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
1557/2002-4, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): José Sérgio de Paula, Advogado: Walter Camilo de
Julio, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Ana Maria
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1557/2002-036-02-41.4 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
1557/2002-1, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Alberto Bran-
dão Henriques Maimoni, Agravado(s): José Sérgio de Paula, Ad-
vogado: Walter Camilo de Julio, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1610/2002-004-
20-00.7 da 20a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Selecta Administração e Corretagem de Seguros Ltda.,
Advogado: Helino Silva de Oliveira, Agravado(s): Edinaldo de Al-
meida Filho, Advogado: Antônio José Novais Gomes, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1890/2002-231-04-40.4 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de Gravataí, Advogada: Lidiana Macedo
Sehnem, Agravado(s): Maria Cenilda Souza de Oliveira, Advogado:
Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 1982/2002-006-08-00.1 da 8a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Arnóbio de
Araújo Viana, Advogado: Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 1984/2002-461-02-40.2 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Academia Paulista Anchieta S/C Ltda., Ad-
vogado: Heitor Pinto e Silva Filho, Agravado(s): Edivaldo Virgens
Santos, Advogado: Fábio Frederico Freitas Tertuliano, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 2395/2002-019-05-40.7 da 5a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Adriana Maria Salgado
Adani, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): An-
tônio dos Santos, Advogado: Carlos Gustavo da Silva Gómez, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 3085/2002-079-03-40.4 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A. - Telemig, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Sebastião Pinto Ribeiro, Advogado: Bruno Car-
doso Pires de Moraes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 3383/2002-906-06-40.1 da 6a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): F.S. Vasconcelos & Cia.
Ltda., Advogado: Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura,
Agravado(s): Daniela Maria Marciano, Advogado: Paulo Roberto
Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 4407/2002-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Luiz Cláudio Portinho
Dias, Agravado(s): João Fernando da Costa Viegas, Agravado(s):
MONTEC - Montagem e Manutenção de Indústrias de Alimentos
Ltda., Decisão: por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, vencido o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, Re-
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lator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. O
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou da
Sessão apenas para compor quorum regimental. Redator Designado:
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: AIRR - 5041/2002-
906-06-40.6 da 6a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Companhia de Trânsito e Transporte Ur-
bano do Recife - CTTU, Advogada: Ana Maria Souza dos Santos,
Agravado(s): José Fernando da Silva, Advogada: Maria Diacuí de F.
Ribeiro, Decisão: por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 6438/2002-004-11-40.1 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Alfim Vilela Júnior, Advogada: Maria Esperança da Costa
Alencar, Agravado(s): CENUSA - Centro de Medicina Nuclear do
Amazonas Ltda., Advogada: Maria do Socorro Dantas de Góes Lyra,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 9387/2002-002-09-40.8 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Maria Alice Lourenço Pereira, Advogada: Alcione Ro-
berto Toscan, Agravado(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Cu-
ritiba, Advogada: Conceição Angélica Ramalho Conte, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 11923/2002-902-02-00.2 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Camilo
da Silva, Advogada: Marlene Ricci, Agravante(s): Companhia Pau-
lista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Saint-Clair Mora
Júnior, Advogado: Sidney Ferreira, Agravado(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de
instrumento; Processo: AIRR - 15409/2002-013-11-41.4 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Equatorial Transportes da Amazônia Ltda., Advogada: Lu-
ciana Almeida de Sousa, Agravado(s): Paulo Cézar Moraes Pacheco,
Advogado: Jairo Barroso de Santana, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
32760/2002-902-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Alberto Balduino Filho,
Advogada: Malvina Santos Ribeiro, Advogado: Zélio Maia da Rocha,
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Ad-
vogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
35802/2002-902-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Nelson Yuti Shibuya, Advogado: Antônio Lo-
pes Campos Fernandes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 36000/2002-902-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Sindicato dos Trabalha-
dores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias,
Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares,
Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods
e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Agravado(s): Sala Rainier Bar Ltda., Advogada:
Adriana Nascimento Reyes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 36953/2002-
902-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Claudete Moreira, Advogado: Anis Aidar,
Agravado(s): Projeto Participações e Comércio S.A., Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 41408/2002-900-01-00.0 da 1a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Petralco
Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Ricardo Alves da Cruz,
Agravado(s): Sabrine Soledade Batista Lopes, Advogado: Geraldo
Bezerra de Menezes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 42379/2002-900-02-00.8
da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): Cláudio Buzeto, Advogada: Sandra Regina Pompeo,
Agravado(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM,
Advogado: Sidney Ferreira, Decisão: por unanimidade, em negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 51195/2002-
900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li-
quidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s):
Antoninho Luiz Basilio Correa, Advogada: Clair da Flora Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 54757/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do
Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogada: Rosa Lia Giorlando
Grinberg, Agravado(s): Sonia Maria Kliner, Advogada: Ana Garcia
de Aquino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 55879/2002-900-02-00.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): José Lopes Gonçalves,
Advogado: Antônio de Oliveira Rocha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento;
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Processo: AIRR - 56248/2002-009-09-40.8 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Brasil Telecom S.A. - TELEPAR, Advogado: Indalécio Gomes Neto,
Agravado(s): Iolanda Soares dos Santos, Advogado: Nilton Correia,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 58548/2002-900-04-
00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Hartz Mountain Ltda., Advogado: Maurício
Graeff Burin, Agravado(s): Paulo Aurélio Silva de Castro, Advogado:
Cícero Decusati, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 62226/2002-900-04-
00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Waldenir Viegas Ramos, Advogado: Airton Ta-
deu Forbrig, Agravado(s): Copelmi Mineração Ltda., Advogado:
Marco Antonio Aparecido de Lima, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
63733/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Nelson Seki, Advogado: Hertz Jacinto Cos-
ta, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro-
curador: Rogério Volpatti Polezze, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 68956/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Ur-
banos - FLUMITRENS, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Ad-
vogado: Nei Calderon, Agravado(s): Jorge Barroso e Outros, Ad-
vogado: Zirildo Lopes de Sá Filho, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 123/2003-017-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Miguel Ângelo Alves Maciel, Advogada: Andreza Falcão Lu-
cas Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 217/2003-017-04-40.5 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Maria Cristina Antonello Ferraro, Ad-
vogado: Odilon Marques Garcia Júnior, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 448/2003-221-06-40.3 da 6a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Inexport
- Importação e Exportação Ltda., Advogado: Bruno Moury Fernan-
des, Agravado(s): Severino Máximo de Oliveira, Advogado: Sévolo
Félix de Oliveira Barros, Agravado(s): Destilaria Liberdade S.A.,
Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
598/2003-019-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: Newton Ramos
Chaves, Agravado(s): José de Arimatéa Rodrigues, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
607/2003-411-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Agravante(s): Aparecida Adwerges da Raga, Advogada: Ze-
naide Ferreira de Lima Possar, Agravado(s): Echlin do Brasil In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Paulo Vicente Serpentino, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 924/2003-121-17-40.8 da 17a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Aracruz Celulose S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jaime Borlini
Júnior, Advogada: Ancelma da Penha Bernardos, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 937/2003-059-01-40.9 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Sônia Regina Rocha Alves, Advogado: Marcos Chehab Ma-
leson, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
943/2003-002-10-40.6 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Alan Veiga Viegas e Outros, Advogado:
Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - TE-
LEBRASÍLIA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 957/2003-029-04-40.1 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Hospital Fêmina S.A.,
Advogada: Maria Luiza Souza Nunes Leal, Agravado(s): Ione dos
Santos Flores e Outros, Advogado: Renato Kliemann Paese, Decisão:
unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, após ter votado o Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, Relator, que conheceu do agravo de instrumento
e, no mérito, negou-lhe provimento; Processo: AIRR - 978/2003-
011-12-40.5 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Escola Agrotécnica Federal de
Rio do Sul, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agra-
vado(s): Vilson Paulo da Silva, Advogado: Wanderley Camargo,
Agravado(s): Serlimcol Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.,

Advogado: Lédio de Novaes Martins, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 979/2003-033-03-40.6 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Catalão Veículos Ltda., Advogado: Giovanna Morillo Vigil, Agra-
vado(s): Osvaldo Nonato dos Santos, Advogado: Geraldo Lourenço
de Lima e Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
987/2003-002-13-40.0 da 13a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Mércia
Carlos de Souza, Agravado(s): Oliany de Almeida Santos, Advogada:
Georgiana Waniuska Araújo Lucena, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 994/2003-
009-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.,
Advogado: Luiz Bernardo Alvarez, Agravado(s): Marco Lúcio Favali
e Outros, Advogada: Márcia Aparecida Camacho, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 1044/2003-102-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Antônio Car-
los Frugis, Agravado(s): José Maria dos Passos e Silva, Advogado:
José Geraldo Gandra Tavares, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1067/2003-023-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Gil-
berto Bispo da Silva, Advogado: José Maurício de Castro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1128/2003-007-10-40.6 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Empresa Brasileira de Pes-
quisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogada: Maria do Espírito Santo
Bezerra de Souza, Agravado(s): Fernando Antonio Araújo Campos,
Advogado: Antônio Maurício Martins Lanna, Decisão: unanimemen-
te, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista; P ro c e s s o :
AIRR - 1129/2003-009-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: André Yokomizo Aceiro, Agra-
vado(s): Daisy Coutinho Brandão Cortes, Advogada: Patrícia Regina
Monteiro Cavalcante, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1172/2003-007-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Aristides Bernardes
Vilela e Outras, Advogado: César Luiz Menezes, Agravado(s): Mu-
nicípio de Belo Horizonte, Procurador: Roberto José de Paiva, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1220/2003-073-03-
40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Aluminio, Advogado:
Thadeu Brito de Moura, Agravado(s): Antônio Balbino, Advogado:
José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1230/2003-003-
04-40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Formac Fornecedora de Máquinas Lt-
da., Advogada: Elisa Mascarenhas Mendonça, Agravado(s): Carlos
Alberto Spotti Soares, Advogado: Paulo Fernando Brown Meira, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento
na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista; Processo: AIRR - 1319/2003-411-06-40.1 da 6a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Je-
ferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Francisco Erismar da Sil-
va, Agravado(s): Allplast Indústria e Comércio de Plástico Ltda.,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1350/2003-002-03-40.5 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Rodrigo
de Assis Ferreira Melo, Agravado(s): Cléber Petronílio Neves, Ad-
vogado: Marcelo Peixoto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 1433/2003-069-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Marco Antonio
de Sousa Oliveira, Advogada: Cláudia Cardoso Anafe, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1660/2003-044-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Peixoto
Comércio, Indústria, Serviços e Transportes Ltda., Advogado: Jorge
Estefane Baptista de Oliveira, Agravado(s): Izaías Santos Ferreira,
Advogada: Viviane Martins Parreira, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1753/2003-443-02-40.8 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Jorge Luiz de Oliveira Salles, Advogado: Jonilson Ba-
tista Sampaio, Agravado(s): Ana Neide Ferreira Martins, Advogado:
Wilson de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 1875/2003-060-02-40.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): In-
dústrias Nucleares do Brasil S.A., Advogado: Décio Flávio Torres
Freire, Agravado(s): Luiz José Cardoso, Advogado: Oswaldo Paiotti,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
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certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 2776/2003-015-02-40.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Kraft
Foods Brasil S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Agravado(s): José
Amorim Neto, Advogada: Daniela Degobbi Tenorio Quirino dos San-
tos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 8029/2003-001-09-40.2 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): João Lemes de Araújo, Advogado: Cláudio Pisconti
Machado, Agravado(s): Clemente José Luiz da Silva, Advogado:
Marcos Wengerkiewicz, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 74807/2003-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Juciano Casimiro
de Oliveira, Advogado: Erineu Edison Maranesi, Agravado(s): Em-
parsanco S.A., Advogada: Edimara Novembrino Ernandes, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 81170/2003-900-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): SPM - Engenharia S/C Ltda., Advogado: Oscar José
Plentz Neto, Agravado(s): Alexsander da Silva César, Advogado:
Fabiane César de Espíndola, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 86102/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora
da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Márcia Rodrigues
dos Santos, Agravado(s): João Elias Alves e Outros, Advogada: Sônia
Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
98443/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Miguel Antônio de Souza,
Advogada: Soely Martins de Albuquerque, Agravado(s): Condomínio
Horizontal Bela Vista, Advogada: Maria Cristina Carvalho Cestari,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 105505/2003-900-
04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Telet S.A., Advogado: Paulo Serra, Ad-
vogado: Alfonso de Bellis, Agravado(s): José Luiz Martins, Advo-
gado: Luís Carlos Silva Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 106/2004-012-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): EDS - Electronic Data
Systems do Brasil Ltda., Advogada: Simone Cruxên Gonçalves,
Agravado(s): Denise Mello Martins, Advogado: Cláudio Antônio
Cassou Barbosa, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do
presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, após ter
votado o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, que conheceu
do agravo de instrumento e, no mérito, negou-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 139/2004-013-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): SATA - Serviços Auxiliares
de Transporte Aéreo S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Weber Cardozo, Advogada: Lourdes Beatriz Rosa dos
Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito: I) quanto aos temas "adicional de periculosidade -
exposição não eventual", "adicional de periculosidade - pagamento
proporcional ao tempo de exposição" e "honorários periciais", negar-
lhe provimento; e II) acerca do tema "adicional de periculosidade -
base de cálculo", dar-lhe provimento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, por contrariedade
à Súmula nº 191 do TST; Processo: AIRR - 229/2004-053-15-40.4
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Romualdo Guides, Ad-
vogado: Horley Alberto Cavalcanti Senna, Agravado(s): Pirelli Pneus
S.A., Advogado: Ivomar Finco Araneda, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
368/2004-661-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): SHV Gás Brasil Ltda., Advogado: Maria Cris-
tina da Costa Fonseca e outros, Agravado(s): Slauko Koliski, Ad-
vogado: Elso Eloi Bodanese, Decisão: unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR - 374/2004-
017-10-40.9 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia
Energética de Brasília - CEB, Advogado: Rodrigo Matos da Costa,
Agravado(s): Jesus de Araújo Loureiro, Advogado: Ulisses Borges de
Resende, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 411/2004-033-03-40.6 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Lúcia do Carmo
Gomes Carvalho, Advogada: Joyce de Oliveira Almeida, Agrava-
do(s): CONAB - Companhia Nacional de Abastecimento, Advogado:
Geraldo Gonçalves de Oliveira e Alves, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 696/2004-006-03-40.2 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
696/2004-5, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): RR
Gerenciamento e Logística de Transportes Ltda., Advogado: Henrique
Alencar Alvim, Agravado(s): Manoel Israel Martins, Advogado: An-
tônio Gonçalves Pereira, Agravado(s): Holcim (Brasil) S.A., Advo-

gado: Evandro Eustáquio da Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 696/2004-
006-03-41.5 da 3a. Região, corre junto com AIRR-696/2004-2, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Holcim (Brasil)
S.A., Advogado: Evandro Eustáquio da Silva, Agravado(s): Manoel
Israel Martins, Advogado: Antônio Gonçalves Pereira, Agravado(s):
RR Gerenciamento e Logística de Transportes Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 769/2004-261-06-40.8 da 6a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Carlos de Oliveira
Ribeiro - Engenho Desal, Advogado: Rodrigo Valença Jatobá, Agra-
vado(s): Fernando Ferreira da Silva, Advogada: Arinalda Alves Mar-
tins, Agravado(s): BM Agroindustrial Ltda. (Destilaria Campo Belo),
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 801/2004-001-22-40.8 da 22a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Município de Juazeiro do Piauí, Advogada: Vanessa Melo
Oliveira, Agravado(s): Gervásio Barroso de Oliveira, Advogada:
Francisca Pereira Nunes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 915/2004-005-13-40.2 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: André Yokomizo Aceiro, Agravado(s):
Mário Alves de Oliveira, Advogado: Pacelli da Rocha Martins, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1126/2004-521-04-40.8
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Tereza Menegolla Viero, Advogado: Luiz
Rottenfusser, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: A-AIRR - 1268/2004-465-02-
40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Henrique Carlos Ricardo Schildberg, Advogado: Denilson
Alves da Costa, Agravado(s): DaimlerChrysler do Brasil Ltda., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1509/2004-261-04-41.3 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Satipel Industrial S.A., Advogado: Sérgio Pe-
reira da Silva, Agravado(s): Adão Décio dos Anjos, Advogado: Ito-
mar Espíndola Dória, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
51741/2004-071-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Marmoraria Visart
Ltda., Advogado: Gérci Libero da Silva, Agravado(s): Vanderlei Dias
de Lima, Advogado: João Carlos Larré Rodrigues, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 128914/2004-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Mu-
nicípio de Gravataí, Procuradora: Lidiana Macedo Sehnem, Agra-
vado(s): Marina dos Santos Alves, Advogado: Bruno Júlio Kahle
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: A-RR - 166/2005-028-03-00.8 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Mauro Lou-
renço da Cruz, Advogado: Edison Urbano Mansur, Agravado(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao Agravo para, reconsiderando os
termos da r. decisão monocrática de fls. 103/104, não conhecer do
recurso de revista interposto pela Reclamada; Processo: AIRR -
506/2005-022-13-40.2 da 13a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Sineide Andrade Correia Lima, Agravado(s): Marcone José Ferreira
de Morais, Advogado: Pacelli da Rocha Martins, Decisão: unani-
memente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude do
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, após ter votado o Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen, Relator, que conheceu do agravo de instrumento e,
no mérito, negou-lhe provimento; Processo: RR - 484/1989.7 da 11a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Cartório do 3° Ofício de Notas, Advogado: José Paiva de
Souza Filho, Recorrido(s): Maria Rodrigues de Souza, Advogada:
Luce Elaine Bento de Andrade, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1262/1992-030-01-00.5
da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Andréa Rodrigues de
Morais, Recorrido(s): Geraldo Alonso Freire Aguiar, Advogado: Vic-
tor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrido(s). Observação: Presente à Sessão o Dr.
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Recorrido(s);
Processo: RR - 1117/1996-038-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Kraft Foods Brasil S.A.,
Advogado: Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Ariemir de Campos Elias
Mellis, Advogado: Antônio Augusto Garcia Leal, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
nº 367 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento do salário in natura proveniente do for-
necimento do veículo pela empregadora. Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Guilherme Vieira Nunes Bandeira, patrono do Recorren-
te(s); Processo: RR - 1541/1998-053-15-00.1 da 15a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.,
Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): Roberval Faria, Advogado:
Ricardo Valentim Motta, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
- RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos,
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-

trumento, para determinar o processamento do recurso de revista; e II
- conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal, e, no mérito, a ele dar provimento, para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que se analise os recursos ordinários interpostos pelas reclamadas,
observando as regras do procedimento ordinário; Processo: RR -
467694/1998.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Aline Hauser, Re-
corrente(s): Josino Nunes, Advogada: Ruth D'Agostini, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os
recursos de revista; Processo: RR - 499542/1998.0 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Expresso Metropolitano Ltda., Advogado: Mi-
chel Elias Zamari, Recorrido(s): Adailton Rodrigues Pereira, Ad-
vogada: Luna Angélica Delfini, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto aos descontos previdenciários, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar a incidência da contribuição previdenciária, observada a cota
devida pelo empregado e a respectiva forma de cálculo nos termos da
Súmula 368, incisos II e III, TST; Processo: RR - 213/1999-112-15-
00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Canamor Agroindustrial e Mercantil S.A., Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Arlindo Batista
Coelho, Advogado: Plínio Lúcio Lemos Reis, Decisão: por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o
processamento do recurso de revista. Conhecer do recurso de revista,
por ofensa ao artigo 5º, XXXVI e LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que outro seja proferido, com a adoção do
rito ordinário; Processo: RR - 1059/1999-036-15-00.7 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Aparecido
Pinheiro, Advogado: Eliezer Sanches, Recorrido(s): FERROBAN -
Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao recurso de revista; Processo: RR
- 529262/1999.7 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): José Ribamar
Machado de Sousa, Advogado: Tarcísio Leitão de Carvalho, Re-
corrido(s): OGMO - Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho
Portuário do Porto Organizado de Fortaleza, Advogado: Eric Sabóia
Lins Melo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante; Processo: RR - 531754/1999.3 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Fundação Copel de Previdência e Assistência Social, Ad-
vogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrente(s): Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Roberto Caldas
Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Ruben Rylander e Outro, Advogada:
Astrid Wilhelm Batista da Silveira Abujamra, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do recurso de revista da Fundação Copel, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Unanimemente,
conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada COPEL, no
que concerne tão-somente ao tema "descontos previdenciários e fis-
cais - competência da Justiça do Trabalho", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re-
colhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre as verbas
salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter com-
pulsório dos referidos descontos, nos termos da Súmula nº 368 desta
Corte. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador da
2ª Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão o Dr. Bruno Ma-
chado Collela Maciel, patrono da 2ª Recorrente(s); Processo: RR -
544673/1999.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Hospital de
Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Afonso Inácio Klein, Recor-
rido(s): Regina Beatriz Palma, Advogado: Paulo Cezar Canabarro
Umpierre, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do pre-
sente feito, em virtude do pedido de vista regimental do Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa, após terem votado a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora,
que não conheceu do recurso de revista; e Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen, que conheceu do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, deu-lhe provimento para enquadrar a
reclamante no sindicato profissional correspondente à atividade pre-
ponderante do reclamado; Processo: RR - 570816/1999.0 da 15a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Lojicred Serviços Ltda. em Liquidação Extrajudicial, Ad-
vogado: Paulo Nicodemo Júnior, Recorrido(s): Regina Teresa Galvão,
Advogado: Paulo Cesar Santos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 586149/1999.2 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Antônio Salvante Dias de Almeida,
Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Recorrido(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
616780/1999.8 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Carlin João da
Silva, Advogado: José Antonio de Podesta Filho, Recorrido(s): Trans-
portadora Sistema Ltda., Advogado: Edwaldo Tavares Ribeiro, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista, ampla-
mente; Processo: RR - 468/2000-002-15-00.3 da 15a. Região, corre
junto com AIRR-468/2000-8, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Dow Química S.A., Advogado: Luiz Carlos Branco,
Recorrido(s): Edenilson Alves Teodoro, Advogado: Adonai Ângelo
Zani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 476/2000-016-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Bozano, Simonsen Se-
guradora S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Tomás Cunha Vieira, Recorrido(s): Luís Antônio Gregis, Advogado:
Tarso Fernando Xavier, Decisão: por unanimidade, não conhecer do



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006 1 557ISSN 1677-7018

recurso de revista. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Aref Assreury
Junior; Processo: RR - 621/2000-314-02-00.8 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Inapel Embala-
gens Ltda., Advogado: Antônio Palombello, Recorrido(s): Paulo Pe-
reira da Silva, Advogado: Denilton Odair de Castro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
1412/2000-115-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de
França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Luiz Antônio Pereira, Advo-
gada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista patronal exclusivamente quan-
to ao tema afeto à correção monetária, por divergência, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a atualização do débito ju-
dicialmente reconhecido se dê mediante a incidência do índice de
correção monetária relativo ao mês subseqüente ao trabalhado, es-
clarecendo-se que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção
monetária incidirá de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da Sú-
mula nº 381 do Tribunal Superior do Trabalho; Processo: RR -
1434/2000-383-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procuradora: Lilian Castro de Souza, Recorrido(s): Companhia Bra-
sileira de Distribuição, Advogado: Orlando A. Mongelli Neto, Re-
corrido(s): Gediel Darros, Advogada: Patrícia Shimizu, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "horas
extras - cálculo - integração do adicional de periculosidade"; P ro -
cesso: RR - 1906/2000-012-08-42.6 da 8a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A., Ad-
vogado: Nilton Correia, Recorrente(s): Caixa de Previdência e As-
sistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF,
Advogada: Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Recorrido(s): Álvaro
Alberto Engelhard Norat e Outros, Advogado: Luiz Eduado Dias,
Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista; Processo: RR - 619739/2000.4 da 8a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia de Saneamento
do Pará - COSANPA, Advogada: Maria Sylvia Olívia Santos, Re-
corrido(s): Francisco Lopes de Oliveira, Advogada: Olga Bayma da
Costa, Decisão: unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "preliminar - coisa julgada"; mas dele 2) conhecer no
tocante ao tema "prejudicial - prescrição total", por violação ao artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal; no mérito, 3) dar-lhe pro-
vimento para, com apoio no artigo 269, inciso IV, do CPC, pronunciar
a prescrição do direito de ação e extinguir o processo, com jul-
gamento do mérito; Processo: RR - 635794/2000.2 da 2a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Agaprint Informática Ltda., Advogada: Aparecida Tokumi Hashimo-
to, Recorrido(s): Pedro Luiz Mendes, Advogada: Bernadete Nogueira
Fernandes de Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 636423/2000.7 da 4a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Fundação Universitária de Cardiologia, Advogada: Eliana Fialho Her-
zog, Recorrido(s): José Cipriano de Oliveira, Advogada: Rosangela
Rolsde Dornelles, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista; Processo: RR - 636427/2000.1 da 4a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): PRO-
CERGS - Companhia de Processamento de Dados do Estado do Rio
Grande do Sul, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s):
Alba de Moraes Camargo, Advogado: Dirceu José Sebben, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista interposto pela Reclamada, por contrariedade à Súmula nº
363 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir
da condenação o pagamento de aviso prévio, saldo do 13º salário do
exercício de 1995 e proporcional de 1996 (2/12), férias integrais e
proporcionais (7/12), multa do art. 477, § 8º, da CLT e indenização de
40% sobre os depósitos de FGTS; unanimemente, não conhecer do
recurso adesivo interposto pela Reclamante; Processo: RR -
642438/2000.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Neire Márcia de Oliveira Cam-
pos, Recorrido(s): Gilberto Pereira Narciso, Advogada: Jucele Corrêa
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
Ferrovia Centro Atlântica apenas quanto ao tema "Multa prevista no
artigo 538, parágrafo único, do CPC. Base de cálculo", por violação
de lei federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
multa aplicada seja calculada sobre o valor dado à causa. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista da Rede Ferroviária
Federal; Processo: RR - 642440/2000.7 da 3a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlân-
tica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Celso
Castro de Assis, Advogado: Wellington Queiroz de Castro, Recor-
rido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação),
Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 644902/2000.6
da 12a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorren-
te(s): Femina Comércio e Representações Ltda., Advogada: Ivana
Maria Bareta de Lima, Recorrido(s): Lúcia Helena Maciel, Advo-
gado: Dilto Alfredo Borges, Decisão: unanimemente, I - conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "prescrição - momento de
argüição", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar pro-
vimento ao recurso para determinar a observância da prescrição qüin-
qüenal de que trata o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,
quando da liquidação da sentença; e II - não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "horas extras"; "intervalo intrajornada -
reflexos"; "salário extra-folha - reflexos"; "multas convencionais"; e
"honorários advocatícios"; Processo: RR - 645564/2000.5 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recor-
rido(s): Geraldo Adão, Advogada: Aparecida de Fátima Esteves Quei-

roz, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 647255/2000.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, Advogado: Alberto Magno Gontijo Mendes, Re-
corrido(s): Fátima Hilário Ribeiro, Advogada: Andréa de Campos
Vasconcellos, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista amplamente; Processo: RR - 655228/2000.2 da 1a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Albernaz &
Cia. Ltda., Advogado: Gilberto de Toledo, Recorrido(s): Gustavo
Nunes Alves e Outros, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista ampla-
mente; Processo: RR - 657659/2000.4 da 15a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Con-
domínio Edifício Totó Valente, Advogado: Carlos Roberto Marques
Silva, Recorrido(s): Cleyte Rocha Barreto, Advogado: Paulo Roberto
Marcucci, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista integralmente; Processo: RR - 659966/2000.7 da 1a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Light Serviços
de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Jorge Ferraz, Advogado: Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista amplamente; P ro c e s s o :
RR - 672488/2000.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Luiz Carlos Silva Valença, Ad-
vogado: Paulo Roberto da Silva Mitrano, Recorrido(s): Companhia
Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogada: Cláudia
Bianca Cócaro Valente, Decisão: unanimemente, suspender o jul-
gamento do presente feito, em virtude do pedido de vista regimental
formulado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Relator; Processo: RR - 674422/2000.0 da 17a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Com-
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Re-
corrido(s): Ilson Oliveira da Silveira, Advogado: Francisco Miguel
Coelho Gomes, Decisão: por unanimidade, deixar de apreciar a pre-
liminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, com fundamento no artigo 249, § 2º, do CPC; Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos temas "jul-
gamento extra petita", por violação dos artigos 128 e 460 do Código
de Processo Civil, e "estabilidade - art. 118 da Lei 8.213/91 - auxílio-
doença", por violação do aludido dispositivo legal, para, no mérito,
considerando o tema do julgamento extra petita, limitar a aludida
estabilidade ao período relativo ao término do afastamento para o
gôzo do auxílio doença e, consequentemente, considerando a ofensa
ao art. 118 da Lei 8.213/91, julgar improcedente a pretensão relativa
à reintegração, invertendo-se os ônus da sucumbência, isento o autor
das custas; Processo: RR - 674701/2000.3 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Marcos Luiz Oliveira de Souza, Recorrido(s): Etamir José
Cavalcanti Pires, Advogada: Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, Ad-
vogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "aviso prévio
indenizado - acidente de trabalho - superveniência de auxílio-doença
acidentário - estabilidade"; e "reintegração - inviabilidade - período
estabilitário exaurido". A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrido(s). Observação: Presente à Sessão o Dr.
Eduardo Henrique Marques Soares, patrono do Recorrido(s); P ro -
cesso: RR - 689690/2000.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Amarildo da Mata Coelho, Advogado:
Aristides Gherard de Alencar, Recorrido(s): Aço Minas Gerais S.A. -
AÇOMINAS, Advogado: Carlos Eduardo Evangelista Panzera, De-

cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação dos
artigos 832 da CLT e 458 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando a decisão proferida nos embargos de declaração in-
terpostos pelo reclamante, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de que proceda a novo exame dos embargos de de-
claração acostados às fls. 461/463, como entender de direito, es-
clarecendo se o Plano de Cargos e Salários contém o critério de
promoção alternada por merecimento e antigüidade; Processo: RR -
691936/2000.1 da 18a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-

rêa, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogada: Maria
Madalena Alves Carvalho, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Jesus Amado dos Santos, Advogado: Ilson Gomes, De-
cisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Relator; Processo: RR - 693232/2000.1 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Newton Henrique Mulato, Advogado: Fábio Massami
Sonoda, Recorrido(s): JAS Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Rogério P. da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista; Processo: RR - 694560/2000.0 da 11a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): C
& S Construção, Conservação e Serviços Ltda., Advogado: Raimundo
Hitotuzi de Lima, Recorrido(s): Francisca Assis Bento Ribeiro, Ad-
vogada: Débora Pureza Cotta Bisinoto, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 694562/2000.8 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Andreia Bergamim Erpes, Advogada: Maria da
Conceição Sarlo Bortolini Chamoun, Recorrido(s): Centro Esportivo
Garoto - CEG, Advogada: Hélida Bragança Rosa Petri, Decisão:
unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção, conhecer do recurso
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a recorrida
ao pagamento das verbas requeridas; Processo: RR - 695977/2000.9
da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Hélio Alves Ribeiro, Advogada: Marly da Silva Guimarães, Recor-
rido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 706162/2000.1 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do

Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re-
corrente(s): Banrisul Processamento de Dados Ltda., Advogada: Fá-
tima Coutinho Ricciardi, Recorrido(s): Ângela Bernardete Kury Car-
doso, Advogado: Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: una-
nimemente, no tocante ao recurso de revista do Reclamado Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, I - não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "bancário - empresa de proces-
samento de dados - Súmula nº 239 do TST - aplicabilidade"; e II -
julgar prejudicado o exame do recurso de revista no que se refere aos
temas "horas extras"; "diferenças salariais e integrações"; "juros e
correção monetária"; e "inversão dos honorários periciais". No que se
refere ao recurso de revista do Reclamado Banrisul Processamento de
Dados Ltda., I - julgar prejudicado o exame do recurso quanto ao
tema "bancário - empresa de processamento de dados - Súmula nº
239 do TST - aplicabilidade"; e II - não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "honorários periciais - critério de atualiza-
ção"; <!ID431347-3>

Processo: RR - 706685/2000.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Departa-
mento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, Procurador:
Daniel Homrich Schneider, Recorrido(s): Adriana Dornelles da Silva,
Advogado: Vitélio Valcarenghi, Decisão: unanimemente, não conhe-
cer do recurso de revista; Processo: RR - 714724/2000.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Már-
cia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Benedito Climaco e Outros,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Qüinqüênios. Su-
pressão. Prescrição Total", por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme desta Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento a fim de declarar a prescrição total da pretensão obreira,
julgando extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil; Processo: RR -
715123/2000.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Enesa Engenharia S.A., Ad-
vogado: Laury Sérgio Cidin Peixoto, Recorrido(s): João Batista Ro-
drigues da Silva, Advogado: Silas de Souza, Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 381 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atua-
lização monetária seja procedida nos termos ali descritos; P ro c e s s o :
RR - 719598/2000.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Adalid Roger Chavez
Zeballos, Advogado: Carlos Figueiredo Mourão, Recorrido(s): Ba-
nespa S.A. Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Arnor Serafim Júnior, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista. A presidência da
1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Bruno Machado Collela Maciel,
patrono do Recorrido(s); Processo: RR - 693/2001-036-15-00.8 da
15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Álvaro de Souza Campos, Advogado: Marcos Campos Dias Payão,
Recorrido(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado:
Nilton Correia, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li-
quidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas
"preliminar - nulidade - negativa de prestação jurisdicional", "'Plano
de Acordo Bilateral Incentivado' - validade" e "adicional de peri-
culosidade - base de cálculo"; Processo: RR - 974/2001-066-15-00.2
da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorren-
te(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão
Preto da Universidade de São Paulo, Procurador: Celso Luiz Barione,
Recorrido(s): Adriana Leite Rosa e Silva e Outros, Advogado: André
Alves Fontes Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 1228/2001-105-15-00.4 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): José
Antônio Bonato, Advogado: Paulo Rogério Nascimento, Recorrido(s):
Rápido Luxo Campinas Ltda., Advogada: Lêda Raquel Aguirre D'Ot-
taviano G. Henriques, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada ao pagamento da indenização
prevista no artigo 71, § 4º, da CLT, nos termos do pedido formulado
pelo autor; Processo: RR - 1311/2001-067-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade
de São Paulo, Advogado: Celso Luiz Barione, Recorrido(s): Carlos
Wilson Esteves e Outro, Advogado: André Alves Fontes Teixeira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "custas processuais. Autarquia estadual. Isenção", por
violação do artigo 790-A da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de custas processuais ar-
bitradas por ocasião do julgamento no Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região; Processo: RR - 1315/2001-005-17-00.2 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Com-
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Re-
corrido(s): Odilvan Souza Barbosa, Advogado: Antônio Augusto Dal-
lapiccola Sampaio, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento
do presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, após ter
votado o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, que: 1) não
conheceu do recurso de revista no tocante aos temas "preliminar -
nulidade do acórdão regional - negativa de prestação jurisdicional",
"intervalo intrajornada - supressão - negociação coletiva - validade",
"contribuições previdenciárias - apuração - critérios" e "horas in iti-
nere - tempo gasto entre portaria até o local de marcação de ponto";
2) dele conheceu quanto aos temas "adicional de risco - terminais
privados" e "descontos fiscais - imposto de renda - responsabilidade -
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dedução - autorização", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
deu-lhe provimento para afastar a condenação ao pagamento de "adi-
cional de risco", bem como para autorizar a retenção do imposto de
renda na fonte, devendo incidir sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final. Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do Recorrente(s);
Processo: RR - 1646/2001-033-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA e Outro, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Oscar Pinto de Lima, Advogada: Sheila Gali
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "Adesão ao programa de incentivo à demissão
consentida. Quitação. Efeitos", "horas extras" e "multa normativa".
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"PDV. Compensação com verbas rescisórias", e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 1692/2001-035-12-00.0 da 12a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A. - TELESC, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Eliane Regina Ferreira e Outros, Advogado: Waldemar Nunes Justino,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 1777/2001-511-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Renata Rabelo de Souza Dutra,
Advogado: José Antônio Rolo Fachada, Recorrido(s): Município de
Nova Friburgo, Advogado: Jaguarê Garcia Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para acrescer
à condenação o pagamento dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, sem indenização de 40%; Processo: RR - 2009/2001-002-12-
00.1 da 12a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Nascimento David, Advogado: Salézio Stähelin
Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - cálculo - integração do adicional de
periculosidade"; Processo: RR - 725320/2001.2 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dionéia
Amaral Silveira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro-
curador: Laércio Cadore, Recorrido(s): Reinaldo Barbosa dos Santos,
Advogada: Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento de aviso prévio, férias proporcionais mais um terço e
13º, salário proporcional, FGTS e indenização de 40% sobre o saldo
da conta vinculada. Prejudicada a análise do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região por versar sobre o
mesmo tema já decidido; Processo: RR - 725759/2001.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Tele-
comunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Rio
Grande do Sul - SINTEL, Advogado: Aref Assreuy Júnior, Advo-
gada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Uriel dos Santos
Gonçalves, Recorrido(s): Companhia Riograndense de Telecomuni-
cações - CRT, Advogada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão:
unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, após ter votado o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, que conheceu do recurso
de revista e, no mérito, deu-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador da
Recorrida(s). Falou pela Recorrida(s) o Dr. Aref Assreuy Júnior;
Processo: RR - 727665/2001.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Gilberto
Antonio de Souza, Advogado: Tarcísio Fonseca da Silva, Recor-
rido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação),
Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência do adicional
noturno no cálculo das horas extras trabalhadas em prorrogação à
jornada noturna; Processo: RR - 744008/2001.4 da 17a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Iraci Caldeira
Vieira, Advogado: João Batista Sampaio, Recorrente(s): Companhia
Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogado: Felipe Osório dos
Santos, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, I - deferir
o benefício da Justiça Gratuita à Reclamante; II - não conhecer do
recurso de revista da Reclamada quanto ao tema "horas extras -
minutos residuais"; e III - conhecer do recurso de revista da Re-
clamada no tocante ao tema "honorários advocatícios", por contra-
riedade à Súmula nº 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR
- 745207/2001.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Viei-
ra de Mello Filho, Recorrente(s): Departamento de Águas e Energia
Elétrica - D.A.E.E., Procuradora: Rosibel Gusmão Crocetti, Recor-
rido(s): Antônio Tavares Simas, Advogado: José Dionízio Lisbôa
Barbante, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
QÜINQÜÊNIOS. BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇAS" e "ADI-
CIONAL DENOMINADO 'SEXTA PARTE'", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento apenas quanto ao tema
"ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QÜINQÜÊNIOS. BA-
SE DE CÁLCULO. DIFERENÇAS", para excluir a condenação ao
pagamento de diferenças relativas ao adicional qüinqüenal; P ro c e s s o :
RR - 749330/2001.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Ieyoshi Tsuruta, Advogado: José Benedito de
Moura, Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. e Outro,
Advogado: Octávio Bueno Magano, Advogada: Renata Silveira Ca-
bral Sulz Gonsalves, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanime-
mente: 1) não conhecer do recurso de revista do Reclamante, am-
plamente; 2) não conhecer do recurso de revista interposto pelos

Reclamados quanto ao tema "preliminar - nulidade do acórdão re-
gional - negativa de prestação jurisdicional"; mas dele 3) conhecer, no
tocante ao tema "preliminar - recurso ordinário - não-conhecimento -
intempestividade", por violação ao artigo 5º, inciso LV, da Cons-

tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a in-
tempestividade e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem a fim de que examine o recurso ordinário, como entender de
direito; Processo: RR - 779579/2001.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Demax
Serviços e Comércio Ltda., Advogado: Robson Sardinha Mineiro,
Recorrido(s): Maria do Carmo Medeiros de Santana, Advogada: Ana
Maria Nascimento e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
35 da SESBDI-1, convertida na Súmula 369, item V, e, no mérito,
dar-lhe provimento para que seja afastada a estabilidade concedida à
reclamante e, conseqüentemente, excluir da condenação as verbas
deferidas com base na reintegração; Processo: RR - 785496/2001.5
da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Aedson Beato Rocha, Advogado: Paulo Sávio Cu-
nha Guimarães, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "horas extras - jornada externa", "horas
extras - remuneração variável - adicional", "horas extras - intervalo
intrajornada" e "horas extras - DSR's - reflexos"; Processo: RR -
787152/2001.9 da 9a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba, Ad-
vogada: Etiane Caldas Gomes Küster, Recorrido(s): Marilda Ferreira
Machado, Advogado: Edson Santos Martins, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "horas extras -
jornada de 12x36 - norma coletiva - caracterização"; "domingos em

dobro"; e "jornada noturna reduzida"; Processo: RR - 787159/2001.4
da 9a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Placas do Paraná S.A., Advogado: Alessandro Marcos Brianezi, Re-
corrido(s): Edson Engel, Advogada: Kátia Regina Rocha Ramos, De-
cisão: unanimemente, I - não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "Súmula nº 330 - quitação - eficácia"; "horas extras -
acordo de compensação - Súmula nº 85 do TST" e "devolução de
descontos"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "adi-
cional de insalubridade - base de cálculo", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar provimento ao recurso para determinar
que o cálculo do adicional de insalubridade deferido ao Reclamante
observe o salário mínimo; III - conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "horas extras - sobreaviso - uso do BIP", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar provimento ao recurso para excluir
da condenação o pagamento das horas de sobreaviso; e IV - conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "descontos fiscais - critérios de
cálculo", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar provi-
mento ao recurso para determinar o cálculo dos descontos a título de
Imposto de Renda sobre o valor total da condenação, nos moldes da
Súmula nº 368 do TST; Processo: RR - 814926/2001.1 da 6a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): José Ro-
berto de Meneses Malheiros, Advogado: Ivan Barbosa de Araújo,
Recorrido(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Robinson Neves
Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: unanime-
mente, I - deixar de examinar o recurso de revista no tocante aos
temas "preliminar - nulidade - negativa de prestação jurisdicional" e
"preliminar - julgamento extra petita", com fundamento no artigo 249,
§ 2º, do CPC; e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"sucessão trabalhista", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a ilegitimidade passiva ad causam
declarada pelo Tribunal a quo, restabelecer a r. sentença, que re-
conheceu a responsabilidade do Banco Bandeirantes S.A. pelos dé-
bitos trabalhistas existentes; Processo: RR - 61/2002-008-06-00.5 da
6a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
CRT - Cidade do Recife Transportes S.A., Advogado: Ruy Salathiel
de Albuquerque e Mello Ventura, Recorrido(s): David Antônio do
Nascimento, Advogado: Maria Diacuí de Freitas Ribeiro, Recorri-
do(s): Companhia de Trânsito e Transportes Urbanos - CTTU, Ad-
vogado: Othoniel Furtado Gueiros Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 275/2002-432-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Célio Franco de Godoy,
Advogado: Jorge da Silva Alexandre, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 290/2002-445-02-
00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): João Carlos de Oliveira
Júnior, Advogado: Alexandre Sposito de Souza, Recorrido(s): Trip
Promoções, Eventos e Participações Ltda., Advogado: Márcio Valente
Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 534/2002-018-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Município de Porto Alegre,
Procurador: André Santos Chaves, Recorrido(s): Ana Paula da Silva
Pereira, Advogado: João Carlos Rodrigues da Silva, Recorrido(s):
JRP Serviços de Administração de Feiras e Exposições Ltda., Ad-
vogado: Ricardo Martins Limongi, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Adicional de
insalubridade. Limpeza em sanitários" e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o pagamento do adicional de in-
salubridade. Invertem-se os ônus da sucumbência quanto aos ho-
norários periciais, dos quais fica isenta a reclamante, na forma da lei;
Processo: RR - 594/2002-472-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procuradora: Maria Lúcia Inouye Shintate, Re-
corrido(s): Choperia e Pizzaria Gallo's Ltda., Advogada: Marilena
Silva, Recorrido(s): Jeane Bastos de Oliveira, Advogado: Ariel Ro-
drigues, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente fei-
to, a requerimento do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator;

Processo: RR - 618/2002-023-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Comunidade Evangélica
Luterana São Paulo - CELSP, Advogado: Maurício de Carvalho Góes,
Recorrido(s): Fernando Carvalho de Oliveira, Advogada: Marí Rosa
Agazzi, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "adicional de periculosidade - radiações ionizantes
- substâncias radioativas" e "regime compensatório"; Processo: RR -
705/2002-003-19-00.2 da 19a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-

tes Corrêa, Recorrente(s): Companhia de Abastecimento D'Água e
Saneamento de Alagoas - CASAL, Advogado: José Rubem Ângelo,
Recorrido(s): José Maria Correia, Advogada: Maria de Lourdes Cer-
queira Menezes Silva, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do
presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Relator; Processo: RR - 802/2002-012-08-00.6 da 8a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Caixa de Pre-
vidência Complementar do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Ad-
vogada: Maria da Graça Meira Abnader, Recorrente(s): Banco da
Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s):
Alba Sant'Ana de Souza e Outros, Advogado: Miguel de Oliveira
Carneiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de re-
vista interposto pela CAPAF apenas quanto à natureza salarial do
abono concedido aos inativos, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido relativo
aos abonos salariais de que tratam as normas coletivas. Invertido o
ônus da sucumbência; II - não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Banco da Amazônia S.A., com relação à ilegitimidade
passiva ad causam, incompetência da Justiça do Trabalho e acordo
judicial - coisa julgada; e III - prejudicado o exame do recurso de
revista interposto pelo Banco da Amazônia S.A. quanto à natureza
salarial do abono concedido aos inativos, haja vista o provimento
dado ao recurso de revista da CAPAF; Processo: RR - 1103/2002-
008-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advo-
gado: Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro, Recorrido(s): Carlos Heitor
Kleber, Advogado: Renato Kliemann Paese, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista tão-somente quanto ao tema
afeto ao adicional a ser aplicado ao intervalo intrajornada suprimido,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RR - 1313/2002-011-08-00.5 da 8a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. -

BASA, Advogado: Nilton Correia, Recorrente(s): Caixa de Pre-
vidência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.
- CAPAF, Advogado: Sérgio L. Teixeira da Silva, Recorrido(s): Adel-
to Rocha de Jesus e Outros, Advogado: Miguel de Oliveira Carneiro,
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Banco da Amazônia S.A, apenas quanto ao abono con-
cedido aos inativos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente o pedido relativo ao abono
salarial. Invertido o ônus da sucumbência; II - não conhecer do
recurso de revista interposto pela CAPAF, com relação à incom-
petência da Justiça do Trabalho e coisa julgada; e III - Prejudicado o
exame do recurso de revista interposto pela CAPAF quanto ao abono
concedido aos inativos, haja vista o provimento dado ao recurso de
revista do Banco da Amazônia S.A; Processo: RR - 1314/2002-014-
08-00.9 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): José Eduardo Ribeiro, Ad-
vogada: Denise de Fátima de Almeida e Cunha, Advogado: Fabricio
Ramos Ferreira, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do re-
curso de revista por ofensa direta à literalidade do artigo 93, IX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
nulidade argüida e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho da 8ª Região para que complemente a decisão
acostada às fls. 484-6; Processo: RR - 1398/2002-005-07-00.5 da 7a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Fortaleza, Procuradora: Maria Célia Batista Rodrigues,
Recorrido(s): Roselene Araújo da Silva, Advogado: Tarcísio Leitão
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos" por contrariedade à
Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação ao pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, sem a indenização de 40%. Ainda, por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, em relação à matéria
"Honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219 desta
Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR -
1623/2002-052-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Roberto Marino Carrusca, Advogada: Carla
Gomes Prata, Recorrido(s): Companhia do Metropolitano do Rio de
Janeiro - METRÔ (Em Liquidação), Advogada: Cláudia Regina Gua-
riento, Recorrido(s): Opportrans Concessão Metroviária S.A., Ad-
vogado: Fernando Ribeiro Lamounier, Advogado: Maurício de Fi-
gueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "dispensa imotivada - sociedade
de economia mista", "acordo coletivo - aplicabilidade" e "honorários
advocatícios". A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do 2º Recorrido(s). Observação: Presente à Sessão o Dr.
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do 2º Recorrido(s);
Processo: RR - 1663/2002-035-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Perdigão Agroindustrial
S.A., Advogada: Eliane Galdino dos Santos, Recorrido(s): Antônio
Aparecido Possato, Advogado: Ricieri Donizetti Luzzia, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à
Súmula nº 339 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença de origem, que julgou improcedente a recla-
mação trabalhista; Processo: RR - 1664/2002-231-04-00.9 da 4a.
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Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Gravataí, Advogada: Débora Brondani da Rocha, Recor-
rido(s): Manoel Ferreira, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 1840/2002-382-04-40.8 da 4a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): Calçados Bottero Ltda., Advogado: Edi Anita Leuck,
Recorrido(s): Petrolina Salete Rodrigues, Advogado: Rodrigo Ubi-
rajara Kirst, Recorrido(s): Atelier Ademir José Santiago, Decisão: por
unanimidade, I dar provimento ao agravo de instrumento; II conhecer
do recurso de revista, por ofensa ao art. 244 do CPC e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso ordinário,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que o
aprecie, como entender de direito; Processo: RR - 1871/2002-010-
18-00.0 da 18a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Car-
doso dos Santos, Recorrido(s): Maria Luiza Galletti e Outros, Ad-
vogada: Marina de Almeida Vieira Silva Nascimento, Decisão: una-
nimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude do
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Relator; Processo: RR - 2232/2002-003-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Leonor do Carmo da Silva, Advogada: Simone Caitano Crepaldi,
Recorrido(s): Telesp Celular S.A., Advogada: Janaína de Fátima Co-
zare, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação ao artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferir o pagamento da multa de 40% sobre o FGTS
decorrente da reposição dos expurgos inflacionários; Processo: RR -
7044/2002-005-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-

tes Corrêa, Recorrente(s): Saulo Horácio de Mendonça Furtado, Ad-
vogado: Paulo Roberto de Moraes Rego Figueiredo, Recorrido(s):
Manaus Energia S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi, Recorrido(s):
ELETRONORTE - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., Ad-
vogado: Décio Freire, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 20519/2002-900-09-00.9 da 9a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): S.
Buerger Construções Civis Ltda., Advogado: Raul Aniz Assad, Re-
corrido(s): Oswaldo Simon, Advogado: Carlos Eduardo Bley, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista exclusiva-
mente quanto ao tema afeto à base de cálculo do adicional de in-
salubridade, por contrariedade à Súmula nº 228, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, no cálculo do adicional de insa-
lubridade, seja tomado como base o salário mínimo; Processo: RR -
37705/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-

lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Pirelli Energia Cabos e
Sistemas do Brasil S.A., Advogado: Luiz Eduardo Moreira Coelho,
Recorrido(s): José Spinelli, Advogado: Eduardo Luiz Fernandes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da re-
clamada; Processo: RR - 40013/2002-900-02-00.4 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Olímpio da Silva Ribeiro, Advogado: Octávio
Bueno Magano, Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):
ABBOT - Laboratórios do Brasil Ltda., Advogada: Carla Rodrigues
da Cunha Lobo, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do
presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, após ter votado a Exma.
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Relatora, que não conheceu do recurso de revista. Observação: Pre-
sente à Sessão a Dra. Alessandra Martins Gualberto Ribeiro patrona
do Recorrido(s); Processo: RR - 46315/2002-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Edison
de Barros Pinto, Advogado: Carlos Alberto da Fonseca, Recorrido(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Rosa Lia Giorlando Grinberg, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para determinar o julgamento do recurso de revista; dele conhecer,
por violação legal, apenas quanto ao tema "Intervalo intrajornada -
Prorrogação de jornada - Artigo 71, § 4º da CLT" e, no mérito, dar-
lhe provimento, no particular, para determinar o pagamento, como
extraordinário, do tema correspondente ao intervalo de uma hora não
usufruído, na forma do artigo 71, § 4º, da CLT, respeitados os limites
estabelecidos no respectivo pedido pelo autor; Processo: RR -
52844/2002-902-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Hermes Arrais Alencar, Recorrido(s): Eliana Ro-
cha Xavier, Advogado: Donizete Leal de Souza Wolff, Recorrido(s):
Terra Brasil Horti Fruti Ltda., Advogado: Ibiapaba de Oliveira Mar-
tins Júnior, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente
feito, a requerimento do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Re-
lator; Processo: RR - 53363/2002-902-02-00.3 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA e Outro, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Nereide Cavicchioli Leão, Advogado:
Alexandre Arrieta de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto aos temas "adesão ao programa de
incentivo à demissão consentida. Quitação. Efeitos", "horas extras",
"PDV. Compensação com verbas rescisórias", "reflexos das horas
extras nos descansos semanais e reflexos destes nas verbas traba-
lhistas". Ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "Correção Monetária - Época Própria", por contrariedade
à Súmula nº 381 do TST (conversão da Orientação Jurisprudencial nº
124 da SESBDI-1), e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja
observado, na aplicação da correção monetária, o índice correspon-
dente ao mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez
ultrapassado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma
integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "litigância de má-fé" e, no mérito, dar-lhe
provimento para que sejam excluídas da condenação a multa e a
indenização por litigância de má-fé; Processo: RR - 23/2003-007-10-

00.5 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Iran Nunes Martins e Outros, Advogada: Roberta Nó-
brega de Resende, Recorrido(s): Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal - METRÔ - DF, Advogado: Heuler Bueno Rezende,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 155/2003-402-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Paulo Ricardo Barbosa Alves,
Advogado: Ludmil Francisco Menta, Recorrido(s): ETE - Engenharia
de Telecomunicações e Eletricidade S.A., Advogado: Andersson Vir-
ginio Dall'Agnol, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao adicional de periculosidade, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença, no particular; Processo: RR - 198/2003-741-04-00.3 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: João Pedro Silvestrin, Re-
corrido(s): Marla Giana Fasolo Grasel, Advogado: José Eymard Lo-
guércio, Recorrido(s): Probank Ltda., Advogado: Antônio D'Amico,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação ao pagamento das horas labo-
radas em excesso à jornada pactuada, de forma simples, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, nos termos da súmula em epígrafe.
Falou pela 1ª Recorrida(s) o Dr. José Eymard Loguércio; P ro c e s s o :
RR - 252/2003-048-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Divino Cândido Barbosa, Advogado:
José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): Município de Ibiá, Advo-
gado: Marcos Eustáquio Fonseca, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 388/2003-004-08-
00.1 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sérgio Luís Teixeira
da Silva, Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advo-
gado: Nilton Correia, Advogada: Odaise Cristina Picanço Benjamim,
Recorrido(s): Armando Alves e Outros, Advogado: Miguel de Oli-
veira Carneiro, Decisão: unanimemente, 1) não conhecer integral-
mente do recurso de revista do Banco da Amazônia; 2) não conhecer
do recurso de revista interposto pela Reclamada CAPAF quanto aos
temas: "competência material da Justiça do Trabalho" e "coisa jul-
gada"; 3) mas dele conhecer no tocante ao tema: "abono - natureza
jurídica - concessão mediante acordo coletivo - extensão a servidores
inativos", por divergência jurisprudencial; 4) no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente o pedido relativo aos abonos sa-
lariais de que tratam as normas coletivas. Invertido o ônus da su-
cumbência; Processo: RR - 399/2003-092-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): FERROBAN -

Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia, Recorri-
do(s): Adilson Aparecido Grandini, Advogada: Ana Cristina Alves
Troleze, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 277 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido deduzido na petição
inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência, dos quais fica isento o
reclamante, nos termos da lei. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Pedro Lopes Ramos, patrono da Recorrente(s); Processo: RR -
439/2003-281-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Distribuidora de Produtos de Petróleo Ipiranga
S.A., Advogado: Cristiano Dihl Nadler, Recorrido(s): Eduardo Bretas,
Advogado: Jorge Airton Brandão Young, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 645/2003-033-
12-00.9 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): Alcides Peyerl, Advogado: Valmor José Marquetti, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou
pelo Recorrente(s) o Dr. Hélio Carvalho Santana; Processo: RR -
824/2003-491-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): João Batista de Ramos e Outros, Advogado:
Everaldo Carlos de Melo, Recorrido(s): Companhia Suzano de Papel
e Celulose, Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelos Re-
clamantes quanto ao tema "prescrição - diferenças - multa de 40% -
FGTS - expurgos inflacionários", por divergência jurisprudencial, e,

no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição pronun-
ciada, determinar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de
origem para que julgue o pedido como entender de direito; P ro c e s s o :
RR - 882/2003-019-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Renato André Hoff, Advogado:
Luís Fernando Cassou Barbosa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 969/2003-015-04-00.9
da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Brasil Telecom S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Jorge Antônio Lopes Gonçalves, Advogado: Luís Fer-
nando Cassou Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 1018/2003-013-15-00.4 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Eaton
Ltda., Advogado: Ivan Idalgo, Recorrido(s): José Edgard Hardt, Ad-
vogada: Edmée Santini de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1027/2003-016-15-
00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Ari Marques Leite e Outros, Advogada: Márcia Apa-
recida Camacho, Recorrido(s): Metso Minerals (Brasil) Ltda., Ad-
vogado: Flávio Rosseto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista interposto pelos Reclamantes quanto ao tema "prescrição -
diferenças - multa de 40% - FGTS - expurgos inflacionários", por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a prescrição pronunciada, nos termos do art. 515, § 3º, do
CPC, condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, em decorrência dos expurgos
inflacionários. Custas, pela Reclamada, no montante de R$ 200,00
(duzentos reais), calculadas sobre o valor da condenação, proviso-

riamente arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais); Processo: RR -
1096/2003-014-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Recorrente(s): Adilson Policarpo do Monte Ferreira e Ou-
tros, Advogado: Miguel de Oliveira Carneiro, Recorrente(s): Caixa de
Previdência Complementar do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF,
Advogada: Maria da Graça Meira Abnader, Recorrente(s): Banco da
Amazônia S.A., Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do recurso de
revista interposto pelos Reclamantes e; II - não conhecer dos recursos
de revista interpostos pela CAPAF e pelo Banco da Amazônia S.A;
Processo: RR - 1136/2003-077-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Valdeir Pereira Soares,
Advogado: Celso Soares Guedes Filho, Recorrido(s): Município de
Teófilo Otoni, Advogada: Marli Rivadávia, Recorrido(s): José Milton
dos Santos, Advogada: Marli Rivadávia, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1161/2003-008-
18-40.9 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Maria Cristina
Costa Teixeira, Advogado: Gélcio José Silva, Recorrido(s): Banco
Beg S.A., Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão:
unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude
do pedido de vista regimental formulado pela Exma. Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora; P ro c e s s o :
RR - 1233/2003-053-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Allied Signal Automotive Ltda., Ad-
vogado: Marcelo Pereira Gômara, Recorrido(s): José Pinto Sobrinho,
Advogada: Vera Lúcia Novaes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1279/2003-048-15-00.8
da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorren-
te(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Vagner Escobar, Recorrido(s):
Eufrozino Corrêa (Espólio de), Advogado: Francisco Jorge Andreotti
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 1463/2003-231-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Pirelli Pneus S.A., Ad-
vogado: Felipe Serra, Recorrido(s): Nelson de Jesus Sarmento, Ad-
vogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1468/2003-902-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recor-
rente(s): Consórcio Imigrantes, Advogado: Gilson Garcia Júnior, Re-
corrido(s): José Carlos de Figueiredo, Advogada: Luna Angélica Del-
fini, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente feito, a
requerimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator; P ro -
cesso: RR - 1516/2003-231-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Pirelli Pneus S.A., Advogada:
Lucila Maria Serra, Recorrido(s): Lidio Nunes, Advogado: Bruno
Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista; Processo: RR - 1567/2003-033-02-00.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Editora
Abril S.A., Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Recorrido(s):
Ronald Kolano Barbosa de Carvalho, Advogado: José Luiz Ferreira
de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 2096/2003-008-07-40.9 da 7a. Região, Re-
lator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
José Moacir Furtado Bezerra, Advogado: Carlos Henrique da Rocha
Cruz, Recorrido(s): Província de Fortaleza da Congregação da Mis-
são, Advogado: José Itamar Evangelista de Almeida, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento; conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema "justiça gratuita", por violação ao
artigo 4º da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
isentar o Reclamante do pagamento das custas processuais; P ro c e s s o :
RR - 100747/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Fundação Universitária de Car-
diologia, Advogada: Maria Consuelo F. Ciarlini, Recorrido(s): Tanani
de Souza Evangelista, Advogado: Marco Aurélio Beirão, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
1046/2004-106-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Recorrente(s): Santa Rita Transportes Urbanos Rodoviá-
rios Ltda. - Saritur, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advo-
gado: Daniel Leonardo Silva Ribeiro, Recorrido(s): José Soares Mi-
randa, Advogado: Guilherme Caesar Soares Pereira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
1098/2004-661-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Eneida de Vargas e Bernardes, Recorrido(s): Paulo Ro-
berto Radaelli, Advogado: Darcy Scortegagna, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o processamento do recurso de revista. Una-
nimemente, conhecer do recurso de revista por afronta ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição do direito de ação, extinguindo-se o feito com
julgamento do mérito, com suporte no artigo 269, IV, do CPC; P ro -
cesso: RR - 1904/2004-465-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Manuel Rubin Gonzalez, Ad-
vogado: Elivandro José de Morais, Recorrido(s): Magneti Marelli
COFAP - Companhia Fabricadora de Peças, Advogada: Luciani Gon-
çalvis Stival de Faria, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 120262/2004-900-04-00.4 da 4a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Glau-
cia Furtado dos Passos, Advogada: Luciana Franz Amaral, Recor-
rido(s): Hospital Municipal Getúlio Vargas, Advogado: Eloy Paulo
Thomaz, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "adicional de periculosidade - radiações ionizantes -
substâncias radioativas", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, neste particular;
Processo: RR - 120899/2004-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Empresa Transmissora
de Energia Elétrica do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado:
Leonardo Dienstmann Dutra Vila, Recorrido(s): Dalton Albertino Mi-
guel, Advogado: Amâncio Ivan de Camargo Melo, Decisão: por una-
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nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
130699/2004-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de
Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Advogado:
Amauri Celuppi, Recorrido(s): Posto Serviços Ipanema Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a competência da Justiça do Trabalho para apreciação da ação, de-
terminando o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito;
Processo: RR - 135055/2004-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Fre-
derico Azambuja Lacerda, Recorrido(s): Haroldo Silva da Silva, Ad-
vogado: Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AG-AIRR -
207/2003-373-04-40.2 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Juarez
Canabarro Garcia, Advogada: Germana Valente Santos Kranz, Agra-
vado(s): Tecnisul - Equipamentos Elétricos e Eletrônicos Ltda., Ad-
vogado: Geraldo Gonzatti, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 1184/2003-471-02-40.0
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Aurivan Pedrosa de Oliveira,
Advogado: Renato Messias de Lima, Agravado(s): Sé Supermercados
Ltda., Advogado: Luiz Bernardo Alvarez, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo regimental; Processo: AG-RR -
157305/2005-900-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora:
Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Agravado(s): Caridade
Dias Lima, Advogado: Olympio Moraes Júnior, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AIRR e
RR - 66132/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s) e Recorrido(s): Valdir Squisati, Advo-
gado: Zeno Simm, Agravado(s) e Recorrente(s): Wilson Ossamu Fu-
giwara, Advogado: Libânio Cardoso, Advogado: Alexandre de Mi-
randa Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento do reclamante; unanimemente, conhecer do recurso
de revista do reclamado quanto aos temas "prescrição" e "multa por
atraso no pagamento das verbas rescisórias" e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar prescritas as parcelas cuja exigibilidade
antecede a 19/06/1992, por aplicação da Súmula nº 308 à espécie e
excluir da condenação o pagamento da multa prevista no § 8º do
artigo 477 da CLT; por maioria, conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "sucessão trabalhista", por violação dos arts. 10 e 448 da
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a inexistência de
sucessão e julgar improcedentes os pedidos aduzidos na petição ini-
cial, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator. Re-
quereu juntada de justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira. O Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum re-
gimental";

<!ID431347-4>Processo: ED-RR - 267/1996-020-05-41.2 da 5a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Moisés Evangelista San-
tana, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Em-
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado:
Pedro Marcos Cardoso Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração do reclamante; P ro c e s s o :
ED-ED-RR - 757/1997-731-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Luís Fernando Iser, Advogado:
José Eymard Loguércio, Embargado(a): RBS TV Santa Cruz Ltda. e
Outra, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 1006/1999-008-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Abilino Soledade, Advogado: Ulis-
ses Riedel de Resende, Embargado(a): Associação das Pioneiras So-
ciais, Advogado: José Carlos Bastos Barreto, Decisão: por unani-
midade, dar provimento aos embargos de declaração do reclamante
apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto, que pas-
sam a fazer parte do acórdão prolatado às fls. 132/133, sem, no
entanto, emprestar efeito modificativo ao julgado; Processo: ED-RR
- 1042/1999-021-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Juvenil Cândido de Souza, Advogado:
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Collins & Aikman
do Brasil Ltda., Advogada: Ana Paula Simone de Oliveira Souza,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração; Processo: ED-AIRR - 1244/1999-001-01-40.9 da 1a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Walter Luiz Rosa Filho, Advogado:
Sérgio Batalha Mendes, Embargado(a): União (Sucessora da Lloyd
Brasileiro), Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão:
por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação; P ro c e s s o :
ED-RR - 539328/1999.3 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Embargante: Departamento de Águas e Energia Elétrica -
D.A.E.E., Procurador: Laureano de Andrade Florido, Embargado(a):

Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Ruth Ma-
ria Fortes Andalafet, Embargado(a): Antônio Costa Mendonça, Ad-
vogado: José Delfino Lisbôa Barbante, Decisão: unanimemente, dar
provimento aos embargos de declaração para, sem imprimir-lhes efei-
to modificativo, prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR -
547159/1999.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado:
Carlos Alberto Costa, Advogado: Italo Quidicomo, Embargado(a):
Edison Souza Costa, Advogado: Manoel Rodrigues Guino, Decisão:
por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios da re-
clamada para, conferindo-lhes efeito modificativo, não conhecer do

recurso de revista do reclamante, quanto ao tema "horas in itinere";
Processo: ED-ED-RR - 564224/1999.3 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: José Waldemar Teixeira de
Melo, Advogado: José Wlademar T. de Mello, Embargado(a): Fun-
dação Universidade de Itaúna, Advogada: Otacilia Gontijo Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração; Processo: ED-RR - 588333/1999.0 da 18a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Cleusa das Graças
de Araújo Costa, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargante:
Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Eliane Oliveira de
Platon Azevedo, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em-
bargos de declaração do reclamado e condená-lo ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa, na forma prevista no parágrafo
único do artigo 535 do CPC e negar provimento também aos em-
bargos de declaração interpostos pela reclamante; Processo: ED-RR
- 589085/1999.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Márcia
Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Vicente de Paula, Advogado:
Silvano Sabino Primo, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração e, considerando-os manifestamente prote-
latórios, condenar a Embargante a pagar ao Reclamante a multa de
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de
R$ 20,00 (vinte reais); Processo: ED-RR - 1864/2000-046-15-00.2
da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Adilson de Lima, Advogado: Ari Riberto Siviero, Decisão: unani-
memente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 2442/2000-006-05-00.0 da
5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Volkswagen Serviços S.A., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha
Lôbo, Embargado(a): Edelmar Lima de Aquino, Advogada: Janete
Cerqueira dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 2672/2000-016-05-
00.6 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Flávia
Caminada Jacy Monteiro, Embargado(a): Ana Maria Macêdo de San-
tana, Advogada: Tânia Regina Marques Ribeiro Liger, Advogado:
Ulisses Riedel de Resende, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração da reclamada e condená-la ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, na forma prevista
no parágrafo único do artigo 535 do CPC; Processo: ED-RR -
635107/2000.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Paulo Serafim, Advogada:
Eliane Trevisani Moreira, Decisão: por unanimidade, dar provimento
aos embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos; P ro -
cesso: ED-RR - 639638/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco Meridional S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Cruz, Advogada:
Aparecida Rodrigues das Neves, Advogado: Vladimir Aurélio Ta-
vares, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto,
que passam a fazer parte do acórdão que se encontra às fls. 461/466,
sem, no entanto, emprestar-lhes efeito modificativo do julgado; P ro -
cesso: ED-RR - 640283/2000.2 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Rosana Berlanga Cabral, Advo-
gado: Dejair Passerine da Silva, Embargado(a): Banco Econômico
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Leonardo Miranda
Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração; Processo: ED-RR - 646364/2000.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Jansonei Evangelista Mascarenhas, Advoga-
do: Henry Gotlieb, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: A e AG-ED-RR - 660695/2000.0
da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante (s)
e Agravado (s): Hélio da Silva Tavares, Advogado: José Tôrres das
Neves, Agravado (a)(s) e Agravante (s): Banco Itaú S.A. e Outro,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo regimental do Banco ITAÚ. Unanimemente,
negar provimento ao agravo de Hélio da Silva Tavares; P ro c e s s o :
ED-RR - 679914/2000.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liqui-
dação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, Advogado:
Giuliano Scodeler da Silva, Embargado(a): Ferrovia Centro-Atlântica
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Geraldo
Donato Nunes, Advogado: Athos Geraldo Dolabela da Silveira, De-
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração
e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embar-
gante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor atualizado da causa, no importe de R$ 20,00 (vinte reais);
Processo: ED-RR - 706143/2000.6 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Dark Rejane Silva Maffioletti e
Outros, Advogado: José Luis Wagner, Embargado(a): Universidade
Federal de Santa Maria / RS, Procurador: Walter do Carmo Baletta,
Procurador: José Carlos Guizolfi Espig, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos embargos de declaração para, prestando os es-
clarecimentos constantes do voto, determinar que estes façam parte
do acórdão prolatado às fls. 662/669, sanando a omissão denunciada,
sem, no entanto, conferir qualquer efeito modificativo ao julgado;
Processo: ED-RR - 726/2001-127-15-00.7 da 15a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Alexandre Yuji Hirata, Embargado(a): Eni Lyoko Akinaga
Marotti, Advogada: Márcia Cristina Soares Narciso, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 1034/2001-086-15-00.5 da 15a. Região, Relator:

Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Campo Belo S.A. In-
dústria Têxtil, Advogado: Marco Antônio Pizzolato, Embargado(a):
Pedro Ferreira de Souza, Advogado: João Rubem Botelho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 1613/2001-037-02-40.3 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Embargante: Maria de Fátima dos Santos, Advogado: Salém Lira do
Nascimento, Embargado(a): Instituto de Assistência Médica ao Ser-
vidor Público Estadual - IAMSPE, Procurador: Vivian Hossne de
Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios; Processo: ED-RR - 789600/2001.9 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Sabetur Turismo
São Bernardo Ltda., Advogado: Ilário Serafim, Embargado(a): Mario
Tributino da Silva, Advogado: Fernando Monteiro da Fonseca de
Queiroz, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de
declaração da reclamada para, corrigindo erro material, determinar
que passe a constar, tanto na decisão do mérito quanto na parte
dispositiva (fl. 113), a determinação de "retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho a fim de que julgue o recurso ordinário da
reclamada"; Processo: ED-RR - 261/2002-002-22-00.2 da 22a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Niljane Damaceno Varela, Advogado: Solfieri Penaforte T.
de Siqueira, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, apenas para prestar esclarecimentos; Processo: ED-
AIRR - 302/2002-601-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Le-
lio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Riograndense de Sanea-
mento - CORSAN, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albu-
querque, Embargado(a): Luiz Carlos Zimmer, Advogado: Antônio
Escosteguy Castro, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-A-AIRR - 712/2002-002-23-
40.0 da 23a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA, Procuradora: Marcela Albuquerque Ma-
ciel, Embargado(a): Lucineide da Silva Siqueira Lara, Advogada:
Leda Borges de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-A-RR - 1275/2002-105-
15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber,
Embargado(a): Paulo Afonso Rodrigues, Advogado: Celso Ferrareze,
Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, dar-lhes provimento para sanar o erro material havido na v.
decisão monocrática de fls. 453/455, nos termos da fundamentação;
Processo: ED-RR - 24253/2002-900-10-00.8 da 10a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Edson Rosa
Elias e Outros, Advogada: Regilene Santos do Nascimento, Em-
bargado(a): Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB,
Advogado: Otonil Mesquita Carneiro, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos de declaração; Processo: ED-RR - 25697/2002-
900-22-00.5 da 22a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Telemar Norte Leste S.A. - Filial Piauí, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Teresa Jane Mendes Pinheiro
Melo, Advogado: Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, apenas
para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 25710/2002-900-
22-00.6 da 22a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Telemar Norte Leste S.A. - Filial Piauí, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Carlos Moreira Reis,
Advogado: Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Decisão: por unani-
midade, dar provimento aos embargos de declaração, apenas para
prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 36939/2002-900-08-
00.2 da 8a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, Procuradora: Maria de Fatima de Oliveira, Procuradora: Cé-
lia Maria Elezabete Santos, Embargado(a): José Raimundo dos San-
tos, Advogada: Cássia de Fátima Santana Mendes Pantoja, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do recla-
mado, para, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR -
46701/2002-900-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: ALL - América Latina Logística do
Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia
Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Antônio Jorge Pereira, Ad-
vogada: Flávia Heyse Martins, Decisão: unanimemente, dar provi-
mento aos embargos declaratórios para, imprimindo-lhes efeito mo-
dificativo, sanar a omissão constatada e conhecer do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, e dar-lhe provimento para de-
terminar que os descontos fiscais incidentes sobre o crédito trabalhista
resultante do presente processo sejam efetuados sobre o montante da
condenação, calculado ao final; Processo: ED-RR - 64461/2002-900-
02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Chocolates Garoto S.A., Advogado: Victor Russomano Jú-
nior, Embargado(a): Gláucia Maria de Oliveira Medeiros, Advogada:
Anésia Ferrari, Embargado(a): People Domus Assessoria em Recur-
sos Humanos Ltda., Advogado: Norberto Ferreira de Souza, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 65515/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Alfredo Delceu da Silva,
Advogada: Helena de Albuquerque dos Santos, Advogada: Monya
Ribeiro Tavares Perini, Embargado(a): Companhia Estadual de Ener-
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Gilberto Stürmer, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração do reclamante, para,
no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 222/2003-
038-03-41.7 da 3a. Região, corre junto com AIRR-222/2003-4, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Embargado(a): Alexandre
Lavorato Tili, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a):
Probank Ltda., Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Embargado(a):
Plansul - Planejamento e Consultoria Ltda., Advogada: Flávia Helise
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da Silva Gualda, Embargado(a): Convip Serviços Gerais Ltda., Ad-
vogada: Simone Seixlack Valadares, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos embargos de declaração da reclamada para, sanando
erro material, determinar que, onde se lê, no pólo ativo, "COM-
PANHIA VALE DO RIO DOCE - CVDC", leia-se, no acórdão em-
bargado, "CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF" e, onde se lê no
pólo passivo, "RAIMUNDO EUSTÁQUIO MAIA", leia-se "ALE-
XANDRE LAVORATO TILI, PROBANK LTDA, PLANSUL - PLA-
NEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA e CONVIP SERVIÇOS
GERAIS LTDA."; Processo: ED-RR - 429/2003-371-05-00.2 da 5a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Paulo
Silva do Nascimento, Embargado(a): Normandi Beserra da Silva e
Outros, Advogado: Roberto José Passos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
915/2003-016-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Cezar Manoel de Medeiros, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-ED-AIRR -
967/2003-261-04-40.1 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Mon-
tesucos Indústria de Alimentos Ltda., Advogado: Pedro Luis Pique-
res, Embargado(a): Miguel Marino Soares, Advogado: Antônio Ro-
berto da Silva Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 1482/2003-906-06-
40.0 da 6a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Companhia Editora de Pernambuco - CEPE, Advogado:
Aníbal da Costa Accioly, Embargado(a): Maria de Lourdes Corrêa de
Araújo, Advogada: Tereza Cristina Melo Morais, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 222/2004-027-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Edson Santos Lopes, Ad-
vogado: José Maurício de Castro, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos embargos de declaração para, prestando os escla-
recimentos constantes do voto no tópico "turnos ininterruptos de
revezamento", determinar que estes façam parte do acórdão proferido
às fls. 520/525, sanando, assim, a omissão denunciada, sem, no en-
tanto, conferir qualquer efeito modificativo ao julgado; P ro c e s s o :
ED-RR - 670/2004-002-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce,
Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Carlos Alberto de Jesus
Coutinho, Advogada: Karla Cecília Luciano Pinto, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-AG-ED-RR - 680/2004-051-11-00.6 da 11a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Vanaria
Bastos Vargas, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão:
unanimemente, dar provimento aos embargos de declaração para
prestar esclarecimentos, suplementando a fundamentação do v. acór-
dão embargado; Processo: ED-RR - 127873/2004-900-01-00.2 da
1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ban-
co Banerj S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Maria do Carmo Pereira Iglesias Bastos, Advogado: Nelson Luiz de
Lima, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de
declaração para, prestando os esclarecimentos constantes do voto,
determinar que estes façam parte do acórdão prolatado às fls.
386/392, sanando a omissão denunciada, sem, no entanto, conferir
qualquer efeito modificativo ao julgado. Às doze horas e cinqüenta
minutos, não havendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo Mi-
nistro Presidente deu por encerrada a Sessão e, para constar, eu,
Diretor da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente ata que vai
assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e seis.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da Primeira Turma

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR
Diretor da Secretaria da Primeira Turma

<!ID431646-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 15a. Sessão Ordinária da 1a. Turma do
dia 31 de maio de 2006 às 09h00

PROCESSO : AIRR-25/2003-005-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ REGINA CARLOS
CECCHIM

A G R AVA D O ( S ) : ENELVÍDIO TERRES ARRUDA
ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-42/1990-009-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEI-
REDO DE SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO - FUNDACENTRO

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO BATTÚ WICHROWS-
KI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-60/1997-022-05-41-1 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : LAUREANO DE SOUZA CARVALHO FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). DJALMA LUCIANO PEIXOTO

ANDRADE

PROCESSO : AIRR-66/1990-001-24-42-0 TRT DA 24A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
(EMPRESA DE TURISMO DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - MS-TUR)

PROCURADORA : DR(A). SARAH FILGUEIRAS MONTE
ALEGRE DE ANDRADE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARY YUKIO TIBANA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARTA DO CARMO TAQUES

PROCESSO : AIRR-66/2003-011-10-40-4 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CARMÉLIA GOMES DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR-78/2000-026-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CABRAL DE AZAM-
BUJA

A G R AVA D O ( S ) : ZULMAR RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA

PROCESSO : AIRR-100/1994-004-17-43-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEI-

DA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO TOSTE PARREIRA
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA PERINI

PROCESSO : AIRR-134/2002-012-06-40-2 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RECIFE
PROCURADOR : DR(A). MARCELO RAMOS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). AURENICE ACCIOLY LINS

PROCESSO : AIRR-144/2002-113-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA PARISI CURCI
A G R AVA D O ( S ) : HÉLVIO ALVES SAMPAIO
ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA MORELLI RO-

MERO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP

PROCESSO : AIRR-187/2004-076-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WÉLBIO VILLELA LEMOS
ADVOGADO : DR(A). JULLYO CEZZAR DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-190/2004-036-24-40-0 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : DILSON JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO SERAFIM DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CEN-

TRAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO GALINDO PASSOS

PROCESSO : AIRR-198/2005-081-18-40-5 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCHEL COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO EGÍDIO PEREIRA FA-

GUNDES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BRÁS PIO DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-201/2003-051-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOUBERT ARIOVALDO CON-

SENTINO
A G R AVA D O ( S ) : GISELE CRISTIANE LOPES DE MATOS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO IRINEU CASELLA
A G R AVA D O ( S ) : EXECUTIVA SERVIÇOS TEMPORÁ-

RIOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA DE SOUZA GI-

MENEZ

PROCESSO : AIRR-212/2004-021-24-40-3 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CEN-
TRAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO GALINDO PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : NICOLAU SANCHES GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-214/2003-080-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OSMARINA ALVES CARDOSO
ADVOGADA : DR(A). LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). DANIELE MANTOVANI GON-

Ç A LV E S

PROCESSO : AIRR-221/1991-006-02-40-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IMPERIAL TÁXI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MILTON FRANCISCO TEDES-

CO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADILSON RODRIGUES GAIA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR TADEU ORDINE

PROCESSO : AIRR-297/2004-253-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON APARECIDO FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR(A). MATHEUS MARCELINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-313/1998-012-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO SIMÕES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
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PROCESSO : AIRR-326/2003-127-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JAIR FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE DA COSTA

JARDIM
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS AMADOR &

CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO PEREIRA DE MELO

PROCESSO : AIRR-329/2003-095-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PLÍNIO DUARTE DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DE SOUZA GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : ELDORADO S.A.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA DE QUEIROZ GUIMA-

RÃES

PROCESSO : AIRR-350/2001-025-04-41-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). MARGIT KLIEMANN FUCHS
A G R AVA D O ( S ) : BERENICE MACHADO VARGAS
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO SOUZA DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIO-
NAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A G R AVA D O ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS

PROCESSO : AIRR-356/1995-007-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NAJAR AUTOS E PEÇAS LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ETEVALDO FERREIRA PIMEN-
TEL

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GALANTE ANDRE-

E T TA
A G R AVA D O ( S ) : SERV PEÇAS S.A. COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : ENGEPAR CORRETORA DE SEGUROS

S/C LTDA. E OUTRO

PROCESSO : AIRR-403/2002-004-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH MARIA SPAGNOLO
ADVOGADA : DR(A). TEREZINHA MACHADO BEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-430/2004-093-03-41-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FABÍOLA REGINA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : PADARIA E MERCEARIA ALINE

PROCESSO : AIRR-485/2003-004-14-40-6 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RECOL REPRESENTAÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO COELHO LARA
A G R AVA D O ( S ) : ISMÊNIA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RONALDO CARLOS BARATA

PROCESSO : AIRR-486/2002-015-01-40-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). AIRES ALEXANDRE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA BATISTA DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). JORGE AURÉLIO PINHO DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-519/2003-039-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO BATISTA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). MAURO DOS SANTOS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA HARUMI WA-

K AY

PROCESSO : AIRR-529/1999-651-05-40-6 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR(A). MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON MORAES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA OLIVEI-

RA LIMA

PROCESSO : AIRR-531/2004-019-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS MERCEDES ROMAN SA-
LA

ADVOGADO : DR(A). HELTON A. GOMES DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARARAPES

PROCESSO : AIRR-558/2001-064-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
PERUÍBE

PROCURADOR : DR(A). DALMYR FRANCISCO FRAL-
LONARDO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUCINGER
ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROBERTO HERMIDA

OGANDO

PROCESSO : AIRR-578/2004-115-08-40-6 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : DR(A). BRUNNO GARCIA DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALEX PEREIRA DOS REMÉ-

DIOS
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-587/2003-056-19-40-3 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCELO VIEIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EVERALDO DE ANDRA-

DE SILVA

PROCESSO : AIRR-596/1989-012-05-40-7 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA-
HIA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS OLIVEIRA GURGEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.

PROCESSO : AIRR-639/2003-004-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNISAÚDE - COOPERATIVA DE PRO-
FISSIONAIS E SERVIÇOS DE SAÚDE

ADVOGADA : DR(A). SIMONE CRUXÊN GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : ROSILAINE PIOVEZAN DE MACEDO
ADVOGADO : DR(A). ZARA LÚCIA FERREIRA PEREI-

RA

PROCESSO : AIRR-647/2003-004-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). RENATA OLIVEIRA DO NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS JOSÉ CAVIGLIA
ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO

SACCHI

PROCESSO : AIRR-651/2003-046-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE ARARAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO REMÉRIO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH APARECIDA FORNAZI ZA-

GO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDISON SILVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-652/1997-821-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). MIGUEL ARCANJO COSTA DA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR TAVAJARA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). CESAR AUGUSTO BLANCO

HERNANDEZ

PROCESSO : AIRR-690/2005-002-13-40-6 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME MARQUES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CORREIA FILHO
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-709/2005-081-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). ELOISIO DE OLIVEIRA COR-

DEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PREMOL - ENGENHARIA E EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS

PROCESSO : AIRR-716/2004-013-04-41-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA IRMÃOS RABEL-
LO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANDRÉ HAUBRICH
A G R AVA D O ( S ) : DEUSDE RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADO : DR(A). RENI ELIZEU DA SILVA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 716/2004-8

PROCESSO : AIRR-716/2004-013-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DEUSDE RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RENI ELIZEU DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA IRMÃOS RABEL-

LO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ENILDO ORTÁCIO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 716/2004-0
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PROCESSO : AIRR-717/2001-103-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR(A). NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MANOELA DE SOUZA TESSMANN
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA MARLI ROMANO

PROCESSO : AIRR-748/2003-059-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA D O ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARLENE APARECIDA DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO

PROCESSO : AIRR-769/2005-003-13-40-3 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME MARQUES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA FERREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-773/1997-254-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SMT - SERVIÇOS MARÍTIMOS E TER-
RESTRES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDILSON CATANHO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ANDERSON FREIRE
ADVOGADO : DR(A). EDWIN TABOSA GROPP
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FANCIO
A G R AVA D O ( S ) : PRONAVE - SERVIÇOS MARÍTIMOS E

TERRESTRES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO FRANZESE

PROCESSO : AIRR-773/2003-029-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : WCA SERVIÇOS DE LIMPEZA E VIGI-
LÂNCIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO APARECIDO SCARA-
BELINI

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON CIRILO AGUIRRA
ADVOGADO : DR(A). NELSON EDUARDO ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS

GUEDES

PROCESSO : AIRR-787/2002-120-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADA : DR(A). SILVANA INÊS PIVETTA

ABRÃO
A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO LANFREDI S.A. - INDÚSTRIAS

MECÂNICAS
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO FRANCO REZENDE

PROCESSO : AIRR-789/2003-008-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MAURO RABELLO
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO
A G R AVA D O ( S ) : NE AGRÍCOLA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA TREVISAN

PROCESSO : AIRR-793/2002-027-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO MALACARNE DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
A G R AVA D O ( S ) : ITETE BRASIL - INSTALAÇÕES TELE-

FÔNICAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-795/2000-082-15-00-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IMOBILIÁRIA REDENTORA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CELSO KAMINISHI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ALAMINO
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ANTÔNIO LAVIA

PROCESSO : A-AIRR-796/2003-004-10-40-7 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO

DE ASSIS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-820/2003-001-19-40-0 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VERÔNICA BARROS AGUIAR
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ADILSON CORREIA

DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BCN S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VALFRIDO DA RO-

CHA

PROCESSO : AIRR-838/2000-201-06-40-6 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM BACELAR DE MELO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MARTINS FORNEL-

LOS FILHO

PROCESSO : AIRR-852/1999-012-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÔNIO TELES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE CAMARGO BRAN-

DÃO

PROCESSO : AIRR-865/2003-013-01-40-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). THIAGO TEIXEIRA RABELLO

M E S Q U I TA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA CALADO DE CAS-

TELLAR SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : AIRR-868/2002-071-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOSUÉ MACHADO
ADVOGADO : DR(A). LEONILDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : KANTER MONTAGENS INDUSTRIAIS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). SULIVAN REBOUÇAS ANDRA-

DE

PROCESSO : AIRR-871/2002-223-01-40-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO BERG E BERG LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). RODOLPHO KIYOSHI KOSSU-
GA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE NASCIMENTO GOMES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO FELICIANO

DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-882/2000-003-15-00-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEDRO ANTÔNIO
ADVOGADO : DR(A). IMAR EDUARDO RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR KLINK METALÚRGICA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO EDUARDO SILVA

PROCESSO : AIRR-898/2003-251-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON DOS SANTOS BATISTA
ADVOGADO : DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXO-

TO

PROCESSO : AIRR-913/2005-005-13-40-4 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME MARQUES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO COSTA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-913/2005-022-13-40-0 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME MARQUES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDENILDO GONÇALVES DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-929/2004-074-03-40-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FILANTRÓPICA E BENE-
FICENTE DE SAÚDE "ARNALDO GA-
VAZZA FILHO"

ADVOGADA : DR(A). ALINE QUEIROGA FORTES RI-
BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALOYSIO DE CASTRO GRAÇA
ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO SALOMÃO

LANNA

PROCESSO : AIRR-949/2005-002-13-40-9 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME MARQUES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IRAN CAVALCANTI DA SILVA
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ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARQUES DE LU-
CENA

A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-
ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO TREVISIOLI

PROCESSO : AIRR-969/2002-066-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS CONFIANÇA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA ROCHA MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : ODETE MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO RUBENS MARIANO

PROCESSO : AIRR-985/1996-121-17-41-8 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LANDY CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI-

VEIRA JORGE
A G R AVA D O ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE

VA L O R E S
ADVOGADO : DR(A). AMILCAR LARROSA MOURA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS

ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR-1.001/2005-041-03-40-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). POLLYANNA NOGUEIRA CA-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME JOSEMAR DE JESUS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). EDSON AMÂNCIO DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : V.N. INCORPORAÇÕES E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.004/2004-016-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ARCO ENGENHARIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO ALBERTO PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). ELAINE NORONHA NASSIF

PROCESSO : AIRR-1.018/2002-900-01-00-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EONIO TEIXEIRA CAMPELLO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MILTON PAULO GIERSZTAJN

PROCESSO : AIRR-1.037/2002-093-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : IVO ZANGHETTIN
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : DANONE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO RODRIGUES

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.050/2004-062-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
I TA Ú N A

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA NUNES GON-
ÇALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCÍLIA CASTANHEIRA DE AQUINO
ADVOGADA : DR(A). SIRLENE MARY DA CRUZ VI-

LAÇA

PROCESSO : AIRR-1.080/2003-059-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
A G R AVA D O ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CARLOS CABRAL

DE VASCONCELLOS

PROCESSO : AIRR-1.093/2003-025-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DIRLÉA MARQUES
ADVOGADA : DR(A). IVONE DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTO-

LOGIA DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA LUISA BRUNCEK

FERREIRA

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA PESTANA MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI DE PAULA MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.168/2002-029-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ITALO LANFREDI S.A. INDÚSTRIAS
MECÂNICAS

ADVOGADA : DR(A). MARISA JÚLIA SALVADOR
A G R AVA D O ( S ) : NILSON ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO TEIXEIRA

ABRAHÃO

PROCESSO : AIRR-1.176/1999-025-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO-
RA DA FERROVIA PAULISTA S.A. -
F E PA S A )

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR RODRIGUES DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CAMPOS DIAS
PAY Ã O

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIÓGENES TADEU GONÇAL-
VES LEITE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.212/2000-007-05-40-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DOS REIS SA-

VÓIA
A G R AVA D O ( S ) : FRANKLIN RAMI CAVALCANTE OLI-

VEIRA REGIS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS C. BASTOS

S A N TA N A

PROCESSO : AIRR-1.225/2002-062-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO CLOVINALDO STOCCO
ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA DUARTE DA COSTA

AZNAR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE REGINÓPOLIS
ADVOGADO : DR(A). OVÍDIO PRADO DE NORONHA

PROCESSO : AIRR-1.233/2002-141-17-40-5 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA COELHO DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : INDIARA CALMON OSÓRIO FRECHIA-

NI
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO COELHO MADEI-

RA DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : AIRR-1.244/2003-005-06-40-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO CORREIA NU-
NES ESPERIDIÃO

ADVOGADA : DR(A). MARINALVA VIEIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : EDNA SILVA DE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). DELMIRO EVANGELISTA BE-

ZERRA FILHO

<!ID431646-2>

PROCESSO : AIRR-1.094/1999-116-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TATUÍ
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ DE ALMEIDA

MELLO
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL APARECIDO ROCHA DE MO-

RAES
ADVOGADO : DR(A). ELEODORO ALVES DE CA-

MARGO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.101/2002-013-05-40-1 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SARAH PREVIDÊNCIA - FUNDO DE
PENSÃO DOS EMPREGADOS DA AS-
SOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BRANDÃO HENRI-
QUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA VALENTE RAMOS
ADVOGADO : DR(A). EDLAMAR SOUZA CERQUEI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.109/2003-010-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO CECCATO
ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO

GUILHON
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.125/2003-921-21-40-2 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL
PROCURADOR : DR(A). CÁSSIA BULHÕES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS

DE NATAL - URBANA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JANUÁRIO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.137/2003-035-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
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PROCESSO : AIRR-1.258/1995-029-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : KARIBÊ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ AYRES DE ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). LILIAM CELESTE CAMARGO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.267/1998-027-04-40-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALDOMAR SOARES CAR-
VA L H O

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU ANDRÉ SEBBEN
A G R AVA D O ( S ) : RENNER DUPONT TINTAS AUTOMO-

TIVAS E INDUSTRIAIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ÁUREO ANTÔNIO TREVISAN

PROCESSO : AIRR-1.287/1999-003-08-40-9 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE JESUS OLIVEIRA DA SIL-
VA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA PORTILHO RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). HIPÓLITO DA LUZ DE BAR-

ROS GARCIA

PROCESSO : AIRR-1.290/2001-100-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CRISTIANO SILVA NEVES
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR LACERDA

PROCESSO : AIRR-1.347/2002-009-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ACEMIL EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA JARDIM MARTINS
ADVOGADO : DR(A). PAULO ALVES BUARQUE

PROCESSO : AIRR-1.354/2002-023-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA SOUTO JARDIM

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN CÂMARA
ADVOGADO : DR(A). MATUSALÊM FELIPE MORA-

LES

PROCESSO : AIRR-1.354/2003-361-02-41-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MURILO POURRAT MILANI

BORGES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MAIA
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO QUIRINO DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-1.378/2003-056-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). AIRES PAES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : LUIS HENRIQUE FERRATONE
ADVOGADO : DR(A). REINALDO BELO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.384/1998-025-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA METALÚRGICA JOTAEME
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA GIOSA VENEGAS
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA MARIA BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). SAVINO ROMITA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.424/2003-006-05-40-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAI-
XÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MRM INCORPORADORA E CONSTRU-

TORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.425/2002-102-05-40-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR(A). ÉDSON TELES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR CARDOSO SALES DE ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANUEL TRIGO DURAN

PROCESSO : AIRR-1.434/2002-106-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR ZORNETTA
ADVOGADA : DR(A). PAULA ALESSANDRA DE

AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : ENGEFORT - SISTEMA AVANÇADO

DE SEGURANÇA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO BENEDITO AMBRÓ-

ZIO

PROCESSO : AIRR-1.505/2004-109-08-40-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR(A). ANDERSON DEZINCOURT AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : GRACIETE RODRIGUES PINHO

PROCESSO : AIRR-1.562/2000-062-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DROGASMIL MEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OLIR DANTAS CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR DE GOUVEA
ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA LOURENÇO DE SOU-

ZA

PROCESSO : AIRR-1.608/2000-070-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

PROCURADORA : DR(A). ANA LÚCIA BARRANCO LI-
CHESKI

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA LUIS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). NEIDE ANDRÉA NAHAS BOR-

GES
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL IPIRANGA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.618/2003-051-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PROCURADOR : DR(A). MILTON SÉRGIO BISSOLI

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA SOUZA ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ORLANDO MURILLO

PROCESSO : AIRR-1.644/1999-123-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO ANTÔNIO ROSSETTINI
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GUSMÃO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HEIFFIG JUNIOR

PROCESSO : AIRR-1.648/2003-461-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-
B O RT E L L A

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DI FRANCESCO
ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO

SACCHI

PROCESSO : AIRR-1.674/2002-463-05-40-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : GEDEÃO FERREIRA BISPO
ADVOGADO : DR(A). GABRIEL NUNES
A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO BOTTO DE BAR-

ROS TOJAL

PROCESSO : AIRR-1.687/2002-039-01-40-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GONÇAL-
VES REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : NEIDIMAR ALVES DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLEMENTE DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-1.694/2002-072-02-41-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTACIONAMENTO S/C LTDA. - ME
ADVOGADO : DR(A). CARLOS SALLES DOS SAN-

TOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SAMI ELIAS ARBEX
ADVOGADO : DR(A). CARLOS SALLES DOS SAN-

TOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO DE ARAÚJO MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ORIEL JUSTUS
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1694/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.694/2002-072-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SAMI ELIAS ARBEX
ADVOGADO : DR(A). CARLOS SALLES DOS SAN-

TOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ESTACIONAMENTO S/C LTDA. - ME
ADVOGADO : DR(A). CARLOS SALLES DOS SAN-

TOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO DE ARAÚJO MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ORIEL JUSTUS
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1694/2002-2

PROCESSO : AIRR-1.739/2003-007-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUARDA MUNICIPAL DE AMERICA-
NA - GAMA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARZOCHI
A G R AVA D O ( S ) : EDMAR PEREIRA GOMES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS SCAGLIA
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PROCESSO : AIRR-1.743/2004-042-03-41-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUCIA CASSIANO ARAUJO
A G R AVA D O ( S ) : RIMAR COMÉRCIO DE SOLDAS E

PROTEÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.745/2005-003-18-40-4 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE
GOIÂNIA - COMURG

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA MENDON-
ÇA DAMIÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DAVI GÉRSON PIRES
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO PAZ LIMA

PROCESSO : AIRR-1.758/2004-003-21-40-6 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON FERREIRA VIEGAS
ADVOGADO : DR(A). GLAUBER ANTÔNIO NUNES

RÊGO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EMERSON ALEXANDRE BOR-

BA VILAR
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). IZAIAS BEZERRA DO NASCI-

MENTO NETO

PROCESSO : AIRR-1.795/2002-315-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ACTION CÂMBIO E TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL VILELA BORGES
A G R AVA D O ( S ) : SIRINEU AMÂNCIO ALVES
ADVOGADO : DR(A). JEFERSON CAMILLO DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-1.808/2003-108-03-40-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MOREIRA LADEIRA

GRILO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-1.844/2000-066-15-85-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO TEODORO KASSEBOEHMER
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-1.863/2003-463-05-40-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUILSON GOMES PINHO

PROCESSO : AIRR-1.938/2003-171-06-40-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO BATISTA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS

PRESTADORES DE SERVIÇO DO
AGRESTE MERIDIONAL - COOPRE-
SAM

ADVOGADA : DR(A). VALDA HELENA ALVES DOS
S A N TO S

PROCESSO : AIRR-1.959/2003-003-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERTEP - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO DOS PROFISSIONAIS DE ES-
COLAS PARTICULARES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO GIBELLO
PA S TO R E

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA MARIA NOGUEIRA MU-
CHON TUNIS SOARES

ADVOGADO : DR(A). ZULEINE APARECIDA CATUN-
DA

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIA RINALDO GUERRERO EPP

PROCESSO : AIRR-1.991/2000-014-01-40-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DJAIR DE JESUS LIMA
ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA - COMLURB
ADVOGADA : DR(A). MARCELA SILVA DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.995/2003-004-19-40-3 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : C&A MODAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANNA KARLLA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : ALIANNE ISIS DE MORAES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). TÁCIO CERQUEIRA DE MEL-

LO

PROCESSO : AIRR-2.034/2004-049-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON AGUIARMATOS
ADVOGADA : DR(A). LUMBELA FERREIRA DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : TERRA DE SANTA CRUZ VIDROS E

CRISTAIS DE SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RENA

PROCESSO : AIRR-2.057/2003-030-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANO JOSÉ PIMENTA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO MAS-

SAD DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : USIFAST LOGÍSTICA INDUSTRIAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RICARDO MOREIRA

DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-2.123/2003-102-06-40-9 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ISADORA COELHO DE AMO-
RIM OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO TEOTÔNIO TOR-

RES

PROCESSO : AIRR-2.129/2001-302-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE AL-
MEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

PROCESSO : AIRR-2.195/2003-072-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO LIMA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR TADEU ORDINE
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO CRUZ

DA COLINA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.238/2001-017-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ILAINE MARIA HOFSTETTER
ADVOGADO : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICI-

NA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -
F U N FA R M E

PROCESSO : AIRR-2.297/2002-900-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JORGE VEIGA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR-2.346/2002-051-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE SUL AMÉRICA SAÚDE, VIDA
E PREVIDÊNCIA

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA TANUCCI VIA-
NA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA SOUTO JUNQUEIRA DE SOU-
ZA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA REGINA BERTOLAZZI
BISCUOLA

PROCESSO : AIRR-2.401/2003-003-16-40-1 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARTINS DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES CÂMARA BIT-

T E N C O U RT
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO RIBEIRO GON-

Ç A LV E S

PROCESSO : AIRR-2.412/1989-016-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADA : DR(A). DENISE DOMINGUES SANTIA-

GO
A G R AVA D O ( S ) : RUBEM LUCENA DA MOTTA
ADVOGADO : DR(A). NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA-

LHO

PROCESSO : AIRR-2.583/1991-054-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA -
C E PA M

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GIGLIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : LILDO RIBEIRO NEVES
ADVOGADA : DR(A). FLORA MARLI ALVES

PROCESSO : AIRR-2.601/1996-049-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MORSE DE MOURA COSTA
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ADVOGADO : DR(A). JORGE LUÍS CLARO CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : SILVIA APARECIDA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO MACHADO DA SIL-

VA

PROCESSO : AIRR-2.602/2001-383-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI

DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : RUTH RIBEIRO FRANCO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AGRIPINO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.659/2003-038-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TINTURARIA E ESTAMPARIA COFINA
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MARIO ALBANO PINHEIRO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA CENCIARELI PINHEI-

RO

PROCESSO : AIRR-2.708/1990-020-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). DENISE ALVES
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDA MARIA RODRIGUES ANTU-

NES
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE ALMEIDA ARAÚ-

JO

PROCESSO : AIRR-2.827/1999-022-05-00-1 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO VICENTE SÁ BARRETO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CÉSAR DA SILVA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DU-

TRA

PROCESSO : AIRR-3.583/1992-701-04-40-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). CRISTIAN PRADO
A G R AVA D O ( S ) : NOÉLIA MARGARIDA AREND
ADVOGADA : DR(A). BERNADETE LAÚ KURTZ
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

PROCESSO : AIRR-5.888/2002-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VERA MARIA OLIVEIRA PIUCO
ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO

VA R G A S
ADVOGADA : DR(A). CELSA T. TORRES

PROCESSO : AIRR-9.711/2002-906-06-40-3 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IGB - INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEI-
RA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLO RÊGO MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). DJAILTON JOÃO DE MELO

PROCESSO : AIRR-10.879/2003-902-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE EMBRASA S.A.
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA ANA MARIA DI RO-
B E RTO

ADVOGADA : DR(A). BERNADETE CARVALHO DE
F R E I TA S

PROCESSO : AIRR-12.969/2002-902-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTES S.A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ADENIR VALENTIM CRUZ

PROCESSO : AIRR-17.969/2001-651-09-40-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JUSSARA MARIA DA MOTTA RIBEI-
RO CARRARO

ADVOGADO : DR(A). DIOGO FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : LINDOLFO DE FREITAS JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). TATYANA MARION KLEIN

PROCESSO : AIRR-19.373/2002-900-08-00-4 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA PORTILHO RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA CERQUEIRA CON-
TE

ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-
TO S

PROCESSO : A-AIRR-42.303/2002-902-02-00-5 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LUIS ANTÔNIO KLINCEVICIUS
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-48.327/2002-902-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PNP- PRODUTO-
RA NACIONAL DE PEÇAS LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). ELI ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JAIME RAMALHO DE ALENCAR
ADVOGADO : DR(A). CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

PROCESSO : AIRR-66.483/2002-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS
DO ESTADO RIO DE JANEIRO - SU-
DERJ

PROCURADOR : DR(A). FERNANDO BARBALHO MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : WALDO PASCHOAL XIMENES
ADVOGADA : DR(A). DALVA CONCEIÇÃO NONAKA

PROCESSO : A-AIRR-66.814/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MULTICARGO EQUIPAMENTOS RODO-

VIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO MEDEIROS DA SIL-

VA BORGES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNO SILVA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO NELO TAVARES

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO FRANCISCO BARBOSA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). HOERALDO NATÉRCIO BAR-

ROS ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-76.648/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR(A). EVANDRO LUÍS DIAS DA SIL-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ODILA FRANCISCA CLAUDINO
ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR-77.320/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : MARIANTE ALVES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR-78.609/2003-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ FONSECA DE

SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : SIZENALDO MARINHO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR(A). LUIS EDUARDO RODRIGUES

ALVES DIAS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-81.266/2002-920-20-40-9 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILO ALBERTO S. JAGUAR DE

SÁ
A G R AVA D O ( S ) : LEDA MARIA DE JESUS SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JHONS CARLOS SOUZA NETO

PROCESSO : A-AIRR-85.281/2003-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : A-AIRR-89.066/2003-900-01-00-0 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : GILDER LESSA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS SAMPAIO

FLINTZ

PROCESSO : AIRR-90.223/2003-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MESSIAS COSTA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ALBERTO BOZZO-

LAN
A G R AVA D O ( S ) : OLAVO SCANO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CRUZ LAZARINI

PROCESSO : AIRR-575.608/1999-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). ROZANA REZENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA BIRRO COSTA

Complemento: Corre Junto com RR - 575609/1999-8

<!ID431646-3>

PROCESSO : AIRR-68.556/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : AILTON FERREIRA MACEDO
ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

PROCESSO : AIRR-74.480/2003-900-01-00-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS
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PROCESSO : AIRR-747.255/2001-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS TAYAH
PROCURADORA : DR(A). MÁRCIA MÔNACO MARCON-

DES CÉZAR
A G R AVA D O ( S ) : MAIDIA MARIA THOMAZIELLO
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ TADEU BENÁ

PROCESSO : AIRR-762.576/2001-8 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO TADEU TEIXEIRA ESTEVES
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO

PROCESSO : AIRR-791.881/2001-6 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-
RÁ - COELCE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-
ZERRA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : AVELINA MARIA ARAÚJO MELO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DEMÓCRITO DE

ALMEIDA

PROCESSO : RR-45/2003-009-06-00-0 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). RENATA MARANHÃO DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : RICARDO ANDRÉ FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CARLOS DOS SAN-

TO S

PROCESSO : RR-246/2005-451-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REC - MONTAGEM E MANUTENÇÃO

INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO OTÁVIO RIBEIRO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RENATO WENDLING

PROCESSO : RR-264/2002-113-03-00-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : JAIRO DE OLIVEIRA MATTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO BASTOS ALVES

CARVALHO FRANCO

PROCESSO : RR-438/2004-024-01-00-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : RICARDO LUIZ MONTEIRO TORRES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME BORBA

PROCESSO : RR-583/2003-014-06-00-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS
RECORRIDO(S) : ARNALDO SOARES DE CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). IVAN BARBOSA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). URBANO VITALINO DE MELO

N E TO

PROCESSO : RR-877/1996-001-17-00-5 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALBINO IZIDIO DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PANDOLPHO MI-

NASA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVUL-

SOS, ARRUMADORES E DOS TRABA-
LHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE
MERCADORIAS EM GERAL DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). ABDNAGO PIRES DE QUEI-
ROZ

PROCESSO : RR-900/2003-025-01-00-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : AIRTON MINELLI
ADVOGADO : DR(A). NELSON HALIM KAMEL

PROCESSO : RR-1.023/2003-030-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA FONSECA BAGGIO
RECORRIDO(S) : WILLIANS DA SILVEIRA LUZ

PROCESSO : RR-1.290/2003-372-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REYNALDO GARCIA MORENO
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERREIRA DE MATOS
RECORRIDO(S) : OWENS CORNING FIBERGLAS A. S.

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LEONEL JUNQUEI-

RA DE ANDRADE

PROCESSO : RR-1.330/2002-003-17-00-9 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : HÉLIO MENDES
ADVOGADO : DR(A). ERILDO PINTO

PROCESSO : RR-1.397/2005-004-24-00-4 TRT DA 24A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOSÉ INÁCIO DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). JOZIAS DA SILVA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SERRANA TRANSPORTE URBANO LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). NOELY GONÇALVES VIEIRA

WOITSCHACH

PROCESSO : RR-1.568/2003-465-02-00-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOÃO SEBASTIÃO PINTO DE MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE OLIVEIRA SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MURILO POURRAT MILANI

BORGES

PROCESSO : RR-1.577/2001-133-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : IVANA MARIA DE AMORIM GON-

Ç A LV E S
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO MIGUEL NETTO
RECORRIDO(S) : NITROCARBONO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MENEZES

RODRIGUES

PROCESSO : RR-1.854/2001-076-02-40-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FIRMINO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO

LOPES

PROCESSO : RR-11.974/2002-900-06-00-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM-
PEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA

RECORRIDO(S) : JURANDIR RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA NUNES

PROCESSO : RR-19.454/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS NOGUEIRA
ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA EMÍLIA SANTOS

GOMES
RECORRIDO(S) : REGSA METALÚRGICA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MOLAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE FONSECA BRA-

GA

PROCESSO : RR-20.892/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : RODNEI DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). ADEMAR NYIKOS
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE MÁQUINAS OPERA-

TRIZES ZEMA ZSELICS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DELAZARI FILHO

PROCESSO : RR-33.763/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

RECORRIDO(S) : FERNANDO DOYLL DO COUTO
ADVOGADO : DR(A). EDSON BUSTAMONTE PEREI-

RA

PROCESSO : RR-40.585/2002-900-01-00-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FER-

REIRA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MARÍLIA LUZ VIANA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

PROCESSO : RR-45.055/2002-900-07-00-4 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA IVANI FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DE MATOS ARRAIS

B I S N E TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NOR-

TE
ADVOGADO : DR(A). AGLÉZIO DE BRITO

PROCESSO : RR-45.492/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO
RECORRIDO(S) : MANOEL RODRIGUES FERRINHO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BADRI LOUTFI

PROCESSO : RR-49.272/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI-
CANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : IRMÃOS INEU SCHERER LTDA.
ADVOGADA : DR(A). HELENA INEU
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PROCESSO : RR-93.886/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : NEILA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

PROCESSO : RR-143.237/2004-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE

TRANSPORTE FERROVIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). AFONSO CESAR BURLAMA-

QUI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS - EM LIQUI-
DAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DO CARMO E SOU-
ZA LIMA ROMANO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM CARLOS ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ROSÁRIO ANTÔNIO SENGER

C O R ATO

PROCESSO : RR-561.247/1999-4 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE FARIA FERNANDES
RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA-

RÃES SOUTO

PROCESSO : RR-567.183/1999-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON SILVA
RECORRIDO(S) : JAIR AVELINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

PROCESSO : RR-575.609/1999-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : SÔNIA MARIA BIRRO COSTA
ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). ROZANA REZENDE SILVA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 575608/1999-4

PROCESSO : RR-645.566/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-655.212/2000-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO PINTO
ADVOGADO : DR(A). GIBSON FABIANO PACHECO

NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : TÂNIA MARTINS COSTA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO P. TAVARES
RECORRIDO(S) : SERCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE EMBALAGENS LTDA

PROCESSO : RR-677.806/2000-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LAUDELINO CARDOSO BARRADA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI
RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDE-

RITZ DE MEDEIROS

PROCESSO : RR-677.898/2000-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE MORAES

BARBOSA
RECORRIDO(S) : JOAQUIM EPIFÂNIO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). RUBENS DE ALMEIDA MIRAN-

DA

PROCESSO : RR-705.909/2000-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANGELINO ARY PROVITINO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER

DOS SANTOS

PROCESSO : RR-717.934/2000-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ELISABETH BRUNELLO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES

BERALDO

PROCESSO : RR-718.650/2000-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). LAFAYETTE SÁ C. DE ALBU-

QUERQUE NETO

PROCESSO : RR-720.644/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-
B O RT E L L A

RECORRIDO(S) : ALCIDES ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ARIVALDO FRANCISCO DE

QUEIROZ

PROCESSO : RR-725.284/2001-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : IARA ALMEIDA LEVORSE E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SIMONE OLIVEIRA PAESE
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-725.634/2001-8 TRT DA 19A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELASA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : ADRI KARINE DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). GENIVAL SOUZA DE GUSMÃO

PROCESSO : RR-725.647/2001-3 TRT DA 14A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔ-
NIA S.A. - CERON

ADVOGADA : DR(A). CARLLA CHRISTIANE NINA
PA L I TO T

RECORRIDO(S) : JOSÉ MATEUS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELTON SADI FÜLBER

PROCESSO : RR-726.502/2001-8 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO

ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - LA-
FEPE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRENTE(S) : AIDA JOSEFINA PAURÁ JARDELINO

DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-734.161/2001-4 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA QUEIROZ
PEREIRA PEIXOTO

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO PEREIRA ALVI-
NO

ADVOGADO : DR(A). CLEUMAR MARIA XAVIER TEI-
XEIRA

PROCESSO : RR-735.929/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MILBANCO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : EDSON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : RR-735.989/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA-
LAFET

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOGADA : DR(A). FABIANA NORONHA GARCIA
RECORRIDO(S) : HENRIQUE FRANÇA NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BADRI LOUTFI

PROCESSO : RR-738.800/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE CONFECÇÕES
DIAMAR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : NOEMIA LEONETTI MARIANO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ANTÔNIO

DE FRANCO

PROCESSO : RR-738.986/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : EVERTON REINALDO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). KAREN JACÓIA QUESADA

SANCHEZ
RECORRIDO(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR DE SOUZA

PROCESSO : RR-741.522/2001-0 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO-
RA

RECORRIDO(S) : FERNANDO CHÁ FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO RAMALHO

PROCESSO : RR-745.179/2001-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL FINASA S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUI ZANCARLI SOUZA
RECORRIDO(S) : VANDERLEI ALVES DAMASCENO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CAMPOS DE OLIVEI-

RA JÚNIOR
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PROCESSO : RR-745.185/2001-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : TME-TECNOLOGIAS MECÂNICAS E
ELETRÔNICAS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). DINORAH MOLON WENCES-
LAU BATISTA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO NUNES PACHECO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM JOSÉ GUAZZELLI

PROCESSO : RR-771.715/2001-9 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CIRIO BRASIL ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ALENCAR DE AQUI-

NO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTONIO RAMOS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTONIO LIMA

DE MEDEIROS

PROCESSO : RR-773.524/2001-1 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). STELA CORRÊA DA SILVA DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DJANE DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). JOSCELIA BERNHARDT CAR-

VA L H O

PROCESSO : RR-784.611/2001-5 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : TECNOBUS - SERVIÇOS, COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBISON ALONÇO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : JOSÉ LAURÍDIO MARINATO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-784.613/2001-2 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ESPÍ-
RITO SANTO UNIDADE DE VILA VE-
LHA ENSINO SUPERIOR - SESES/UV-
VES

ADVOGADO : DR(A). JONAS TADEU DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CELIOMAR RODRIGUES TRANCHO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL

PROCESSO : RR-784.615/2001-0 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE WEEGE INDÚS-
TRIA ALIMENTÍCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GIANCARLO DEL PRÁ BUSA-
RELLO

RECORRIDO(S) : CARLOS BUTZKE
ADVOGADO : DR(A). IVO DALCANALE

PROCESSO : RR-789.965/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A.
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BENEDITO FERRO
ADVOGADO : DR(A). PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

PROCESSO : RR-792.083/2001-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE CASTRO NEVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO DEMO

PROCESSO : RR-796.085/2001-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO(S) : REGINA ALMEIDA LEITE
ADVOGADO : DR(A). EDSON ELIAS DE ANDRADE

PROCESSO : RR-796.995/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DVN S.A. EMBA-
LAGENS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIVALDO SOUZA SILVA
ADVOGADA : DR(A). GISLAINE TAUIL PIVATTO

PROCESSO : RR-799.154/2001-6 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR(A). JOÃO EMILIO FALCÃO COSTA

N E TO
PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO NONATO VARAN-

DA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO

B R I TO
ADVOGADO : DR(A). VIDAL GENTIL DANTAS

PROCESSO : RR-799.826/2001-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ETERNIT S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS JULIO OLIVÉ MA-

LHADAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MAURO GOMES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUCASKI

PROCESSO : RR-804.834/2001-6 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
ESTADO DO PIAUÍ S.A. - CEASA

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA BURLAMAQUI
C A RVA L H O

RECORRIDO(S) : EDITH COSTA LACERDA
ADVOGADO : DR(A). EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO

PROCESSO : AIRR E RR-6.628/2002-906-06-00-8 TRT
DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA DO CARMO LEAL DE BRITO

ADVOGADA : DR(A). MARLENE ZULEIDE BISPO
MONTEIRO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR E RR-27.884/2002-900-03-00-7
TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LÚCIO DOS REIS MOISÉS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA
DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO : AIRR E RR-53.649/2002-900-02-00-6
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LUIZ GONZAGA SIQUEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). OCIMAR DE MOURA

PROCESSO : AIRR E RR-73.245/2003-900-02-00-0
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CENTER NORTE S.A. - CONSTRUÇÃO,
EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). HERALDO JUBILUT JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARCELO STEFANO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : AIRR E RR-787.915/2001-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOÃO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID433140-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, queren-
do, apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-A-AIRR - 1416/1987-461-02-40.1

EMBARGANTE : JOSÉ ANDRÉ PERES ANGOTTI E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS JORGE MARTINS SIMÕES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIAS APLICADAS

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO CABRAL MAGANO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 216/1996-051-01-40.8

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JORCELINO DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO DR(A) : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR - 1541/1996-059-15-00.8

EMBARGANTE : JÚLIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO

EMBARGADO(A) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO DR(A) : MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCELLOS

PROCESSO : E-AIRR - 2794/1997-008-02-40.2

EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA FRANQUEIR JUNQUEIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO CLAUDE MANUEL

ADVOGADO DR(A) : SUELY COUTINHO BIANCHINI

PROCESSO : E-RR - 2250/1998-039-01-00.0

EMBARGANTE : NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

EMBARGADO(A) : ULRICH THEODOR ECKHARDT

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : VEPLAN HOTÉIS E TURISMO S.A.

PROCESSO : E-AIRR - 230/1999-019-15-40.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 1040/1999-079-15-00.9

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO DR(A) : MARCELO HENRIQUE CATALANI

PROCESSO : E-AIRR - 2012/1999-054-02-40.8

EMBARGANTE : SILAS ALBERTO ALVES CARNEIRO

ADVOGADO DR(A) : DOROTI WERNER BELLO NOYA

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR - 546319/1999.0

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DINOMAR ROSA ALVES

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

PROCESSO : E-ED-RR - 599352/1999.9

EMBARGANTE : MÁRCIO ANTÔNIO GONÇALVES

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGANTE : MÁRCIO ANTÔNIO GONÇALVES

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : BRASAL - REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA CLARA LEITE MACHADO

EMBARGADO(A) : BRASAL - REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL
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PROCESSO : E-RR - 601113/1999.5

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : LUCICLEIDE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO HENRIQUE BRAGA REYNALDO ALVES

PROCESSO : E-RR - 460/2000-631-05-00.6

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUIS-
TA E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : LEON ÂNGELO MATTEI

PROCESSO : E-AIRR - 606/2000-028-02-40.2

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : IZABEL CASSEMIRO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-RR - 793/2000-010-15-00.0

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : RAFAEL DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : DYONÍSIO PEGORARI

PROCESSO : E-RR - 1248/2000-087-15-00.7

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : LUIZ LOPES DOS REIS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : E-AIRR - 2035/2000-082-15-00.0

EMBARGANTE : ANTONIO CIPRIANO CELSO ALVES

ADVOGADO DR(A) : RONALDO LIMA VIEIRA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 16226/2000-007-09-00.6

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA OBRZUT

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : E-ED-RR - 25122/2000-006-09-00.6

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : DINO ARAÚJO DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : MIGUEL TARACHUKA

ADVOGADO DR(A) : LEONALDO SILVA

PROCESSO : E-RR - 27447/2000-016-09-00.0

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALECIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : ACIR SOCZEK

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

PROCESSO : E-ED-RR - 631221/2000.7

EMBARGANTE : JUAREZ PENATI

ADVOGADO DR(A) : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 635669/2000.1

EMBARGANTE : SÉRGIO NESI

ADVOGADO DR(A) : JORGE PINHEIRO CASTELO

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO DR(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 635920/2000.7

EMBARGANTE : ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO DR(A) : SIDNEY FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 638449/2000.0

EMBARGANTE : WALDEMAR JOÃO SALAMI

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 641632/2000.4

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ESCOLA TÉCNICA LIBERATO SALZA-
NO VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO VIANA SEVERO

EMBARGADO(A) : MANOEL MACEDO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : IRINEO MIGUEL MESSINGER

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : LOURENÇO ANDRADE

PROCESSO : E-RR - 650328/2000.6

EMBARGANTE : MARLENE POPE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIA COLI DE ALMEIDA CAMARGO

PROCESSO : E-RR - 650476/2000.7

EMBARGANTE : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S.A.
- GERASUL

ADVOGADO DR(A) : CINARA RAQUEL ROSO

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO ROZANSKI WALCZINSKI

ADVOGADO DR(A) : NÊMORA PELLISSARI LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 652906/2000.5

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

ADVOGADO DR(A) : EVANDRO DE CASTRO BASTOS

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CÉSAR LEITE E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 653073/2000.3

EMBARGANTE : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMU-
NICAÇÕES E

OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS (TELEFO-
N I S TA S 

EM GERAL) DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - SINTEL/RN

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO GRANDE DO NOR-
TE S.A. - TELERN

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

PROCESSO : E-ED-RR - 669606/2000.0

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOILSON DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : ADILSON DE PAULA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 669640/2000.7

EMBARGANTE : FRANCISCO JAIME TRAGINO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDES-
TE S.A.

ADVOGADO DR(A) : AREF ASSREUY JÚNIOR

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDES-
TE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDES-
TE S.A.

ADVOGADO DR(A) : URIEL DOS SANTOS GONÇALVES

PROCESSO : E-ED-RR - 677180/2000.2

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO DR(A) : RENATO LÔBO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : ROMEU MENDES E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ANA REGINA MAYER MOREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 718162/2000.1

EMBARGANTE : ALFREDO SOBOLESKI

ADVOGADO DR(A) : MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : GILBERTO STÜRMER

PROCESSO : E-AIRR - 12/2001-048-02-40.7

EMBARGANTE : ODAIR LOPES ARGEMIRO

ADVOGADO DR(A) : MARIA HELENA SOARES DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO DR(A) : SAINT-CLAIR MORA JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 121/2001-181-17-00.0

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CLÓVIS ANTÔNIO DE ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : E-ED-RR - 273/2001-007-17-00.5

EMBARGANTE : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO E OUTROS

EMBARGANTE : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : UDNO ZANDONADE

EMBARGADO(A) : GILBERTO ANTÔNIO PALMEIRA FILHO

ADVOGADO DR(A) : JEFFERSON CAETANO DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 583/2001-033-12-00.3

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CASCAES

EMBARGADO(A) : GLAUCE DE MEIRELLES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO DR(A) : JORGE LEANDRO LOBE

PROCESSO : E-RR - 641/2001-132-05-00.9

EMBARGANTE : HUMBERTO DA CONCEIÇÃO BRITO

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : CARAÍBA METAIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : ADRIANO MURICY DA SILVA NOSSA

PROCESSO : E-AIRR - 958/2001-025-02-40.0

EMBARGANTE : MANUEL ALVES RAMOS

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELO

EMBARGADO(A) : BICICLETAS CALOI S.A.

ADVOGADO DR(A) : DEMERVAL DA SILVA LOPES

PROCESSO : E-RR - 1279/2001-004-17-00.0

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : PAULO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 1600/2001-001-22-00.0

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : HUMBERTO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : CLEITON LEITE DE LOIOLA

PROCESSO : E-RR - 2478/2001-027-12-00.7

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CRICIÚMA E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : E-RR - 725409/2001.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERNANDES FILHO

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR - 731187/2001.6

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

ADVOGADO DR(A) : TAÍS BRUNI GUEDES

EMBARGADO(A) : LUIZ HERMÍNIO LUVIZETO

ADVOGADO DR(A) : SÔNIA MARIA DOS SANTOS AZEREDO COUTI-
NHO

PROCESSO : E-RR - 734206/2001.0

EMBARGANTE : ALEXANDRE SILVA LOPES

ADVOGADO DR(A) : GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A. - TELE-
BRASÍLIA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 734854/2001.9

EMBARGANTE : APARECIDO FAGUNDES E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : LUÍS FERNANDO FEÓLA

PROCESSO : E-RR - 734860/2001.9

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : WANDERLEI NATALINE

ADVOGADO DR(A) : SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : WANDERLEI NATALINE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : WANDERLEI NATALINE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-ED-RR - 736645/2001.0

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EUCLÉRIO PEDRO MARTENS SEFRIN

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

PROCESSO : E-RR - 739572/2001.6

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR DR(A) : LIZETE FREITAS MAESTRI

EMBARGADO(A) : JUREMA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : E-RR - 741493/2001.0

EMBARGANTE : SERCON ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO CARLOS CORSINI GAMBÔA

EMBARGADO(A) : LUIZ SÉRGIO PEREIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO DR(A) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : E-RR - 744065/2001.0

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TELMA CONCEIÇÃO DE SOUZA SALGADO

ADVOGADO DR(A) : CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA
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PROCESSO : E-RR - 749387/2001.5

EMBARGANTE : WALTER LUIZ DA SILVEIRA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MO-
RAES

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 756531/2001.0

EMBARGANTE : LUIS ALBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO IVAN MASSA

EMBARGADO(A) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 773597/2001.4

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NADJA DE SOUZA DOMINGUES

ADVOGADO DR(A) : PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

PROCESSO : E-RR - 776445/2001.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ SÉGIO DE SOUZA MENDES

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 777962/2001.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IDALINA TEREZINHA MORAES ROSSI NASSIF

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

PROCESSO : E-ED-RR - 782439/2001.0

EMBARGANTE : NAIR MELO DA COSTA

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

PROCURADOR DR(A) : SÉRGIO SEVERO

PROCESSO : E-ED-RR - 783151/2001.0

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JONAS MADRUGA

EMBARGADO(A) : GILMAR FARIAS MATOS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

PROCESSO : E-RR - 784772/2001.1

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO VIANA

ADVOGADO DR(A) : GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 790609/2001.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : AIRTON SOARES BRAGA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR - 798020/2001.6

EMBARGANTE : MARCOS ANTÔNIO FERREIRA RODRIGUES E OU-
TROS

ADVOGADO DR(A) : SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MO-
RAES

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 803953/2001.0

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EDSON STELLE TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : GILDER CEZAR LONGUI NERES

PROCESSO : E-RR - 10/2002-026-07-00.0

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : MÁRCIO ROBERTO PAULINO ALVES

ADVOGADO DR(A) : ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 291/2002-900-08-00.6

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO FORTALEZA BATISTA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA CIUFFI

PROCESSO : E-RR - 576/2002-007-03-00.5

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GILBERTO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : E-AIRR - 1125/2002-079-15-40.8

EMBARGANTE : AZEVEDO & TRAVASSOS S.A.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO

EMBARGADO(A) : ANTONIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ENRICO CARUSO

PROCESSO : E-RR - 1175/2002-003-22-00.3

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : FRANCISCA DAS CHAGAS MOREIRA VERA

ADVOGADO DR(A) : CLEITON LEITE DE LOIOLA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1592/2002-906-06-41.3

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : HÉLDER LUÍS OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO BARBOSA

EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR - 2400/2002-021-05-00.3

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA DA PAZ SILVA FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

PROCESSO : E-RR - 10698/2002-900-02-00.4

EMBARGANTE : ADEMIR DA SILVA RAMOS

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA DA RO-
CHA SOARES

EMBARGADO(A) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIREDO

PROCESSO : E-ED-RR - 21949/2002-900-03-00.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE ALVES FRANCISCO

ADVOGADO DR(A) : ELIANE ANTUNES QUEIROZ

PROCESSO : E-ED-RR - 23863/2002-900-03-00.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GILSON FREITAS LUCAS

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

PROCESSO : E-RR - 33623/2002-900-03-00.6

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EXPEDITO REIS FILHO

ADVOGADO DR(A) : MARCELO PINTO FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 33652/2002-900-03-00.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ÂNGELO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : WILLIAN JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR - 40803/2002-900-03-00.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : NILTON FERNANDES DE CASTRO

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BARTOLOMEU ALVES

PROCESSO : E-AIRR - 50793/2002-900-04-00.0

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : EUDES ROBERTO FLORES

ADVOGADO DR(A) : NESTOR LUIZ SCHERER

PROCESSO : E-ED-RR - 65744/2002-900-01-00.8

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TELMA CARMEM ANNECHINO REBELLO HORTA

ADVOGADO DR(A) : NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : E-AIRR - 536/2003-055-03-40.2

EMBARGANTE : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : STELITO SHIRLEI LIMA

ADVOGADO DR(A) : ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 1075/2003-067-15-00.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : GILBERTO ANTONIO JULIÃO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : RENATA MOREIRA DA COSTA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS

PROCESSO : E-ED-RR - 1087/2003-083-15-00.9

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 1137/2003-045-15-40.6

EMBARGANTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : TARCÍSIO RODOLFO SOARES

EMBARGADO(A) : ADEMAR TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO MENDONÇA

PROCESSO : E-AIRR - 1366/2003-082-15-40.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : VALTER FERNANDES DE MELLO

PROCESSO : E-RR - 1476/2003-014-15-00.0

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JAIME DA COSTA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : E-ED-RR - 2039/2003-005-08-00.0

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO SÍLVIO DO NASCIMENTO NUNES

ADVOGADO DR(A) : MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 6063/2003-034-12-40.7

EMBARGANTE : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA ALVES ANTUNES

ADVOGADO DR(A) : TAMMY FORTUNATO FRAGA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 75456/2003-900-04-00.6

EMBARGANTE : ALDEMIR BERLE

ADVOGADO DR(A) : CÉSAR AUGUSTO DARÓS

EMBARGADO(A) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO DR(A) : GABRIELA BRANDÃO PEREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 93129/2003-900-01-00.2

EMBARGANTE : MIGUEL ÂNGELO SANTOS JACOB

ADVOGADO DR(A) : DOMÊNICA HONORATO SIQUEIRA

EMBARGADO(A) : ELIZABETH DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO DR(A) : ADONIS BARBOSA ESCOREL

EMBARGADO(A) : PRONTO LIFE POLICLÍNICA DA PENHA

ADVOGADO DR(A) : MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-A-AIRR - 104569/2003-900-04-00.0

EMBARGANTE : CARMEN BEATRIZ CONCEIÇÃO DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO DR(A) : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 3/2004-048-03-40.3

EMBARGANTE : VALTER NICOLAU DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

EMBARGADO(A) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 62/2004-101-15-00.6

EMBARGANTE : OSMAR TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELO

EMBARGADO(A) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

PROCESSO : E-AIRR - 112/2004-048-03-40.0

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO DA FONSECA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

EMBARGADO(A) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR - 310/2004-761-04-40.6

EMBARGANTE : BRASKEM S.A.

ADVOGADO DR(A) : DANIELLA BARBOSA BARRETTO

EMBARGADO(A) : BRENO DE ASSIS OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : CLARICE DE MATOS

PROCESSO : E-AIRR - 567/2004-073-02-40.1

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MAITO'S LANCHES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR - 709/2004-051-18-40.6

EMBARGANTE : ROSALYA CHAGAS DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO DR(A) : CÁCIA ROSA DE PAIVA

EMBARGADO(A) : LOJAS RIACHUELO S.A.

ADVOGADO DR(A) : GISELLE SAGGIN PACHECO
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PROCESSO : E-RR - 820/2004-098-03-00.3

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CLARETE RODRIGUES

PROCESSO : E-RR - 1205/2004-001-04-40.3

EMBARGANTE : JOÃO PAULO SOARES BARASUOL

ADVOGADO DR(A) : JAQUELINE MARIA MENTA

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 1401/2004-002-23-00.6

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : ROBSON ALVES DE PAULA

ADVOGADO DR(A) : GILMAR ANTÔNIO DAMIN

PROCESSO : E-AIRR - 2280/2004-072-02-40.0

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DE MELLO IGNÁCIO

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA E OUTRO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-AIRR - 52334/2004-015-09-40.5

EMBARGANTE : MAURA NANCY BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

PROCESSO : E-RR - 150907/2005-900-01-00.4

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : ROSANGELA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE AZEVE-
DO

Brasília, 23 de maio de 2006.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID431014-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-RR-798986/2001.4 TRT 11ªREGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

EMBARGADO : FRANCISCA GÓES DA SILVA SALDANHA

D E S P A C H O
Considerando que o Reclamante pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 123-130, efeito modificativo ao jul-
gado de fls. 115-120, em respeito ao princípio do contraditório afir-
mado por meio da Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBDI-1 do
TST, CONCEDO a Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios interpos-
tos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 11 de maio de 2006.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-RR-2296/2001-048-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO : LUÍS APARECIDO ROCHA

ADVOGADA : DRA. RENATA RUSSO LARA

D E S P A C H O
Noticia a petição de nº 53436/2006.9., composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-10.736/2002-900-01-00.4TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

RECORRIDA : MARIA DE LOURDES FRANCISCO

ADVOGADA : DRª EUGÊNIA JIZETI ALVES BEZERRA SEPÚLVE-
DA

D E S P A C H O
J. Anote-se, em termos.
Ciência à recorrida.
Brasília, 10 de abril de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-34.506/2002-900-01-00.0TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RONALDO PIRES MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

A G R AVA D O : BANERJ SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE LUÍS DE LIMA PEREIRA

A G R AVA D A : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

D E S P A C H O
J. Anote-se, em termos.
Ciência ao agravante.
Brasília, 10 de abril de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-92958/2003-900-04-00.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. MARCELO MACDONALD REIS

RECORRIDAS : LUIZ FERNANDO TORALES.

ADVOGADA : DRª MÁRCIA MAZZUTTI

D E S P A C H O
J. Sim, em termos.
Publique-se
Brasília, 17 de maio de 2006

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-88/2003-067-03-40.7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ANDRÉ CARLOS SOARES E OUTROS

ADVOGADA : DRª LUCIENE ALVES DE FREITAS

A G R AVA D A : IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCÊS DA
SANTA CASA DE CARIDADE DE MONTES CLA-
ROS

ADVOGADA : DRª LUCIENE ALVES DE FREITAS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MONTES
CLAROS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-12) interposto

contra o r. despacho de fl. 117, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista de fls. 103-116, aplicando a Orientação Jurisprudencial
320 da SBDI-1 desta Corte.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento foi apresentada (fls.
120-122). Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do RITST. É o breve re-
latório.

O Recurso é tempestivo (fls. 118 e 02) está subscrito por
advogado habilitado (procuração às fls. 35-43) e possui regularidade
de traslado.

O eg. TRT da 3ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 98-
101, negou provimento ao Recurso Ordinário dos Reclamantes, con-
signando:

"(...)
Com efeito, a demanda foi proposta por um grupo de em-

pregados, ou seja, somente aqueles lotados no setor de hemodiálise,
em face do Sindicato profissional. Não se trata, pois, de dissídio entre
sindicatos ou mesmo entre sindicato de trabalhadores e empregador,
tal como dispõe a Lei n. 8984/95.

Considerando, portanto, que a citada legislação infra-cons-
titucional, por expressa autorização do art. 114/CR, já estendeu o raio
de competência desta Justiça Especializada, não nos cabe alargá-lo
ainda mais, de modo a inserir hipóteses de dissídios entre empregados
e sindicato.

(...)
No que diz respeito à ação movida em face da Irmandade

Nossa Senhora das Mercês de Montes Claros, pretendem os recla-
mantes, com total aquiescência da ré, o reconhecimento do direito de
prosseguirem diretamente na negociação coletiva, ou seja, desejam
descartar a interveniência da entidade sindical, que tem representado
um entrave à consecução dos seus objetivos.

(...)
Como bem salientou o d. Juízo 'a quo', para que os re-

clamantes e sua empregadora pudessem prosseguir diretamente na
formalização do propalado Termo Aditivo ao ACT, fazia-se mister
que tivessem primeiramente comunicado à Federação e, na falta des-
sa, à correspondente Confederação, a recusa do Sindicato profissional
em assumir a negociação. Os reclamantes, todavia, negligenciaram
quanto à observância das regras estabelecidas na CLT.

(...)

Dessa forma, a intenção manifestada pelos autores de pros-
seguirem diretamente na negociação coletiva, descartando comple-
tamente a representação sindical, afronta o disposto na Constituição
Federal (art. 8º., VI), máxime quando não observados os requisitos
estabelecidos na CLT (art. 617).

Emerge, portanto, a impossibilidade jurídica do pedido, o
que implica extinção do processo, sem julgamento do mérito (art.
367, VI, CPC)" (fls. 100-101).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 103-116, os Re-
correntes alegam que essa decisão transgride os arts. 5º, LV, e 8º, II,
III e VI, da Constituição Federal. Transcreve arestos.

O r. despacho regional denegou seguimento ao Recurso de
Revista, sob os fundamentos de que ele não atendeu ao previsto na
Orientação Jurisprudencial 320 da SBDI-1 do TST.

Por meio do Agravo de Instrumento de fls. 02-14, os Re-
clamantes buscam obter a reforma dessa decisão, alegando que o
Tribunal competente para receber o Recurso de Revista é o TRT da 3ª
Região, através de sua Presidência, para posteriormente remetê-lo, ou
não, à colenda Corte. Dizem que houve protocolização tempestiva do
Recurso de Revista, não podendo ser penalizados pela demora na
expedição dos documentos protocolizados na Comarca de Montes
Claros, já que o Recurso de Revista foi remetido ao TRT dentro do
prazo legal.

Em parte, razão lhes assiste.
Com efeito, esta Corte cancelou a OJ 320 da SBDI-1 (in DJ

de 14/09/2004), ao entendimento de que, ao se aplicar a referida
Orientação Jurisprudencial e entender incabível a interposição de re-
cursos por meio do protocolo integrado, adentrou-se em questões que
necessariamente ensejariam a provocação da Parte, como a efetiva
prova de irregularidade na utilização do Sistema de Protocolo In-
tegrado, para, a partir daí, aferir a tempestividade do recurso prin-
cipal, matéria estranha aos autos e passível de análise, de ofício.

Assim, imperioso ser superado o óbice imposto ao proces-
samento do Recurso de Revista.

1 - PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

Em suas razões de Recurso de Revista, os Reclamantes ar-
gumentam que o fato de se tratar de pedido "sui generis" não exclui
a competência da Justiça do Trabalho, visto que referido pedido
advém de relação trabalhista e se fundamenta no art. 1º da Lei
8.984/95. Indica ofensa aos arts. 5º, LV, e 8º, II, III e VI da Cons-
tituição Federal. Colaciona arestos para o confronto.

Razão não lhes assiste.
Com efeito, nenhum dos dispositivos tidos por violados dis-

põe sobre a competência da Justiça do Trabalho, não se vislumbrado
ofensa direta e literal, como exige o art. 896 a nenhum deles. Assim,
incólumes os arts. 5º, LV, e 8º, II, III e VI da Constituição Federal.

Por outro lado, os arestos trazidos não se prestam a ensejar o
conhecimento do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial,
por inespecíficos, uma vez que nenhum deles se coaduna com a
hipótese dos autos, em que a demanda foi proposta por um grupo de
empregados, somente aqueles lotados no setor de hemodiálise, em
face do Sindicato profissional. Incidência da Súmula 297 deste Tri-
bunal.

Nego seguimento, no particular.
2 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

M É R I TO
Asseveram os Recorrentes que, por força do art. 617 da CLT,

é inaplicável o disposto no art. 267, VI, do CPC, uma vez que o
mencionado dispositivo consolidado garante aos Recorrentes a pos-
sibilidade de dar conhecimento dos fatos à Federação ou Confe-
deração Sindical, porém não os obriga a isso. Requerem seja re-
conhecida a possibilidade jurídica do pedido. Trazem arestos para o
confronto.

Sem razão.
O Regional entendeu que, ante a recusa do Sindicato pro-

fissional em assumir a negociação coletiva, deveriam os Reclamantes
ter comunicado à Federação ou, na falta desta, à Confederação cor-
respondente. Assim, considerando que não o fizeram e fundamentado
nos arts. 617 da CLT e 8º, VI, da Constituição Federal, concluiu pela
impossibilidade jurídica do pedido e extinguiu o processo sem jul-
gamento do mérito.

O Regional não considerou apenas o descumprimento das
formalidades previstas no art. 617 da CLT, mas, também, a obri-
gatoriedade de participação do Sindicato nas negociações coletivas,
conforme o art. 8º, VI, da Constituição Federal. Assim, infere-se ter
reputado ilegítimas as partes para celebrar a negociação coletiva, dada
a falta de representação sindical. Daí, a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

Relativamente aos arestos trazidos (fls. 111-110), não via-
bilizam o conhecimento do Recurso de Revista, por inespecíficos,
tendo em vista que não abordam a peculiaridade do caso em exame,
no qual o Sindicato, por entender ter havido fraude, se recusou a
participar da negociação coletiva, não havendo comunicação dos Re-
clamantes à Federação ou Confederação correspondente. Incidência
da Súmula 297 deste Tribunal.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-137/2001-002-08-00.2TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RAIMUNDO FURTADO PEREIRA

ADVOGADA : DRª MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

A G R AVA D A : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 512/517) interposto

contra o r. despacho de fls. 509/510, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista do Reclamante, sob os fundamentos de que (não
atendeu ao previsto no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT) e encontra
óbice na Súmula 126 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas . Os autos não foram enviados
ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 511/512), está subscrito por

advogado habilitado nos autos (fl. 14) e tramitou nos autos prin-
cipais.

O eg. TRT da 8ª Região, por meio do v. acórdão de fls.
478/483, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante,
nestas letras: "LAUDO PERICIAL - VALIDADE - É bem verdade
que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, conforme prevê o artigo
436 do Código de Processo Civil, contudo somente se poderá julgar
de forma contrária à conclusão da perícia formalmente válida, se
existirem nos autos outros elementos de convicção capazes de elidi-
lo, o que inocorreu no presente caso" (fl. 478).

Embargos Declaratórios às fls. 485/488, aos quais se negou
provimento, conforme acórdão de fls. 497/499.

Por meio do Recurso de Revista de fl. 501, o Recorrente
alega houve prova de que exercia atividade de risco, sendo por isso
devido o adicional de periculosidade pleiteado. Para tanto aponta
violação do art. 1º da Lei 7.369/85 e art. 2º do Decreto 9.3412/86 e
transcreve arestos tidos por divergentes.

Sem razão.
Os fundamentos do acórdão regional acerca da matéria de-

correram da análise dos elementos fático probatórios de convicção
produzidos nos autos, cujo reexame não se admite nesta instância
recursal por óbice da diretriz contida na Súmula 126 do TST.

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-166/2005-465-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALENTIM DA MOTA

ADVOGADA : DRª DANIELA DEGOBBI TENÓRIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-10) interposto

contra o r. despacho de fls. 197-199, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 182-196, sob os fundamentos de que não
atendeu ao previsto no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT e de que
encontra óbice na Súmula 344 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas às fls. 203-212. Os autos não
foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 200), procuração à fl. 21 e

possui regularidade de traslado.
O eg. TRT da 2ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 170-

178, negou provimento aos Recursos Ordinários do Reclamante e da
Reclamada.

O Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 182-196, o
qual teve seu seguimento denegado. No presente Agravo de Ins-
trumento insurge-se contra as seguintes matérias:

MULTA DE 40%. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS

O Reclamante pleiteia a complementação da multa de 40%,
paga a menor por ocasião de sua dispensa imotivada, em virtude dos
expurgos inflacionários sofridos pelas contas vinculadas de FGTS.
Insurge-se contra a manutenção da sentença que declarou prescrito o
direito de ação. Alega que não se aplica ao caso a OJ 344 da SBDI-
1 do TST, já que não teve seu direito reconhecido pela LC 110/01,
mas por ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal anterior à
edição da referida lei complementar. Aponta violação do art. 7°,
XXIX, da CF.

Sem razão.
A decisão do Tribunal Regional está em consonância com a

OJ 344 da SBDI-1 do TST, que dispõe: "FGTS. MULTA DE 40%.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada".

No caso em tela, segundo a sentença (fl. 73), a ação ordinária
proposta pelo Autor perante a Justiça Federal transitou em julgado
antes da edição da Lei Complementar 110/2001, sendo que a re-
clamação trabalhista foi ajuizada apenas em 02/02/2005, logo, fora do
biênio legal determinado pelo art. 7°, XXIX, da CF.

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-237/1999-013-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASCEND - COMMUNICATIONS LTDA.

ADVOGADO : DR. TÚLIO FREITAS DO EGITO COELHO

A G R AVA D O : MÁRIO MARIANO MACHADO

ADVOGADO : DR. SYLMAR GASTON SCHWAB JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-06) interposto

contra o r. despacho de fl. 136, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista de fls. 124-131, sob os fundamentos de que não atendeu
ao previsto no art. 896, alíneas "a", da CLT.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas (fls. 139-144 e 143-145). Os
autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82, § 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O eg. TRT da 2ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 115-

122, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, con-
signando que: "In casu, as razões recursais não enfrentam os fun-
damentos inseridos no r. julgado de origem, limitando-se a copiar,
ipsis, litteris, a título de sustentação, aquilo que deduziu na peça
defensória, fls. 22/44, alterando apenas o substitutivo 'reclamada' por
'recorrente', pelo que os fundamentos esposados no aresto hostilizado,
tanto em relação à preliminar de inépcia da petição inicial, rela-
tivamente aos prêmios e diferenças salariais, quanto ao mérito da
matéria abarcada na lide, permanecem indenes e abrigados sob o
manto da preclusão, inviabilizando o reexame da decisão, já que a
rigor nada devolveu a este Tribunal.

Nem procure argumentar-se com a regra inscrita no art. 899
da CLT, no sentido de que 'os recursos serão interpostos por simples
petição', primeiro, porque tal expressão significa apenas que o recurso
independe de termo, figura existente no direito processual vigente à
época da promulgação da Carta Trabalhista, ao depois, porque in-
cumbe à parte recorrente o dever processual de demonstrar, de forma
clara e precisa, o desacerto da decisão hostilizada, já que a total
dissonância entre os fundamentos da decisão e as razões de recurso
impede a revisão do julgado, pois não se pode submeter à revisão
aquilo que não foi objeto de impugnação" (fls. 119-120).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 126-131, a Re-
corrente alega que essa decisão transgride os artigos 5º, II, da Cons-
tituição Federal e o 899 da CLT.

Sem razão.
O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a ju-

risprudência pacificada nos termos da Súmula 422 do TST.
Assim, as violações suscitadas não prosperam, ante o óbice

da Súmula 333 do TST.
Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-

guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-331/2003-061-24-40.4TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AURO RAEL DE BRITO

ADVOGADO : DR. AÍRTON HORÁCIO

A G R AVA D O : CLÁUDIO ANTÔNIO NATALIN

ADVOGADO : DR. CELSO DE MORAIS E CASTRO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-28) interposto

contra o r. despacho de fls. 322-323, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista do Reclamante, aplicando a Súmula 126 desta
Corte.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas (fls. 355-362 e 347-354). Os
autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 324), é regular a re-

presentação (procuração à fl. 95 e substabelecimento à fl. 327) e
possui regularidade de traslado.

O eg. TRT da 24ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 211-
214, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, em
acórdão assim ementado: "INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- PENDÊNCIA DE AÇÃO PENAL - PRESCRIÇÃO TRABALHIS-
TA - TERMO INICIAL. A pendência de ação penal não é causa
suspensiva da prescrição trabalhista, não impedindo, pois, o ajui-
zamento da ação de indenização, tendo em vista a independência
entre as responsabilidades civil e criminal. Assim, para a contagem
do início do prazo prescricional aplica-se o princípio da actio nata.
Recurso ordinário conhecido e não provido, por unanimidade" (fl.
2 11 ) .

Por meio do Recurso de Revista de fls. 248-321, o Re-
corrente alega que essa decisão transgride os artigos 110, 131, 458,
inc. II, 535, 584, inc. II, todos do CPC; arts. 8º, 11, 818, 821, 897-A,
da CLT; arts. 159, 160 "I", 1.518, 1.521 "III", 1.525, 1.544, 1.547,
1.553, todos do CCB/1916; art. 200 do CCB/2002; arts. 63, 65 a 67,
386, do CPP; art. 91, do CP; arts. 1º, inciso III, 5º, caput, incs. V, X,
LIV e LV, 7º, XXIX, 37, caput, 92, 93, IX, todos da CF/88; art. 28,
parágrafo. único, da Lei 9.868/99; arts. 4º e 5º da LICC , bem como
diverge dos arestos que colaciona.

Não merece conhecimento o Recurso de Revista.
Com efeito, não caracterizada violação direta e literal a ne-

nhum dos artigos tidos por violados, tendo em vista que nenhum
destes trata da peculiaridade do caso em exame, no qual se trata de
ação de indenização por danos morais, em decorrência de ação penal
movida pelo empregador em face do empregado, após dispensa deste
e após ter sido absolvido por falta de provas. Nem mesmo o art. 7º,
XXIX, que trata de prescrição, aborda especificamente o caso em
análise. Assim, incólumes os referidos dispositivos.

Os arestos (fls. 305-315) são inespecíficos, na medida em
que, além de não abordar todos os fundamentos expendidos na v.
decisão do Regional, tratam de aspecto não mencionado naquela
decisão. Por outro lado, os arestos de fls. 275-295 são oriundos do
STJ, fonte não autorizada nos termos do art. 896, "a", da CLT.

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-346/2004-079-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VANESSA DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN

A G R AVA D A : MULTIGUIAS INFORMAÇÕES E GUIAS LTDA

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR FLAMINO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-08) interposto

contra o r. despacho de fl. 66, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls. 58-63, com fulcro no § 6º do art. 896 da CLT.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas (fls. 68-70 e 71-77). Os autos
não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força
do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 66), está subscrito por

advogado habilitado (procuração à fl. 17) e possui regularidade de
traslado.

O eg. TRT da 2ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 53-
56, deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, consig-
nando: "(...)Assim, o feito foi instruído por relevante prova docu-
mental e que foi aceita sem reclamos pela Reclamante. Ora, trata-se
de um contrato de experiência, legítimo, perfeito e acabado e que fez
lei entre as partes. (...) Observa-se que o termo de rescisão, fls. 52,
assinado sem qualquer ressalva, afirma o recebimento e quitação das
verbas devidas decorrentes desse contrato de experiência, nada res-
tando à Autora a receber por conta do trato firmado com a Reclamada
(...)" (fls. 55-56).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 58-63, a Recorrente
alega que essa decisão transgride os artigos 7º, XIII, da Constituição
Federal, 333, II, do CPC e 818 da CLT. Transcreve arestos.

Sem razão.
As hipóteses aptas a viabilizar o Recurso de Revista sub-

metido ao rito sumaríssimo se restringem à contrariedade à súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou vio-
lação direta da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Assim, in casu, a única violação apta seria a do art. 7º, XIII, da
Constituição Federal, contudo, o Regional não manifestou tese acerca
da matéria sob o enfoque de ofensa ao referido dispositivo cons-
titucional, nem foi instado a fazê-lo via embargos declaratórios, o que
torna a matéria preclusa, ante a incidência da Súmula 297 deste
Tr i b u n a l .

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID431014-2>

PROC. Nº TST-AIRR-351/1993-004-04-40.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

ADVOGADA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O : CLORI SOARES COSTA

ADVOGADO : DR. PEDRO RUAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02/15) interposto

contra o r. despacho de fls. 175/176, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 160/173, interposto em processo de exe-
cução de sentença, sob o fundamento de que a Recorrente não aten-
deu ao previsto no art. 896, § 2º, da CLT, na medida em que os
fundamentos do acórdão recorrido não autorizam concluir pela afron-
ta aos preceitos constitucionais invocados.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista não foram apresentadas, conforme certidão de fl.
183. Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Tra-
balho, por força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 177), está subscrito por

advogado habilitado (OJ 52 da SBDI-1 do TST) e possui regularidade
de traslado.

Nas razões do Recurso de Revista, a Agravante aponta violação
dos artigos 5º, XXXVI, 100, "caput", § 2º e § 3º, todos da Constituição
Federal e 86 do ADCT, por considerar inconstitucional a conversão do pre-
catório já expedido em requisição de pequeno valor.
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O r. despacho agravado deve ser mantido.
Com efeito, descabe falar-se em violação direta e literal dos

dispositivos constitucionais invocados, porque a decisão recorrida de-
correu da interpretação dos artigos constitucionais aplicáveis à es-
pécie. Como bem asseverado no despacho agravado, a admissibi-
lidade do Recurso de Revista, em processo de execução, depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o que
não se verificou na espécie.

A previsão de dispensa de expedição de precatório em casos
em que a obrigação da Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Mu-
nicipal envolva pagamentos de pequeno valor por definição de lei
está no § 3º do art. 100 da Constituição da República, com redação
dada pela Emenda Constitucional 30/2000. O art. 17 da Lei
10.259/2001, com aplicação analógica no processo do trabalho, tendo
instituído os Juizados Especiais Cíveis e Criminais na Justiça Federal
e regulamentado o art. 100 citado, determina que, sendo obrigação de
quantia certa com trânsito em julgado da decisão, o pagamento será
em 60 dias, por requisição do juiz, independente de precatório. O art.
87 do ADCT da Constituição Federal, inserido pela Emenda Cons-
titucional 37/2002, pacificou a discussão sobre a aplicação do § 3º do
art. 100 da Constituição Federal, definindo os pequenos valores dos
débitos e obrigações consignados em precatório judiciário.

Tendo o Regional consignado que a execução enquadra-se
nos requisitos que define as dívidas de pequeno valor da Fazenda
Pública, ainda que já tenha sido expedido precatório, a sua conversão
é possível, nos termos dos artigos 100, § 3º, da CF e 86, inciso II, do
ADCT, até porque a pretensão da agravante de que a execução deve
ser procedida na forma de precatório resultaria em prejuízo aos exe-
qüentes que se encontram nesta situação em detrimento dos novos
credores que veriam sua execução efetivada primeiro que as an-
teriores. Há que se registrar que o entendimento do Supremo Tribunal
Federal ao apreciar os efeitos da Lei 10.099/2000, em face do § 3º do
artigo 100 da CF, é de que sua aplicação é imediata, consoante o voto
proferido no RE-349.404-AgR Relator Ministro Carlos Velloso - DJ
de 14.02.03: "A Lei nº 10.099, de 19/12/2000, art. 1º, deu nova
redação ao art. 128 da Lei 8.213, de 1991, alterado pela Lei 9.032, de
1995. Citada Lei 10.099, de 2000, é regulamentadora do § 3º do art.
100 da CF. Porque tem natureza processual, aplica-se imediatamente,
alcançando os processos em curso".

Não se vislumbra ofensa ao ato jurídico perfeito, porquanto o
seu regramento está disciplinado na legislação infraconstitucional, e,
portanto, eventual ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, ocorreria de
forma reflexa e não de forma direta como exige o artigo 896, § 2º, da
CLT. A ordem de seqüestro, dada pelo Juízo de Execução, encontra
respaldo no § 3º do artigo 100 da Constituição Federal.

Quanto ao postulado efeito suspensivo do recurso, não deve
ser acolhido, porquanto contrário à regra vigorante no processo do
trabalho, sendo inaplicáveis os arts. 558 e 798 do Código de Processo
Civil à espécie.

Quanto aos arestos trazidos, cabe ressaltar que as hipóteses
de cabimento do Recurso de Revista, em processo de execução, não
contemplam sua interposição por divergência jurisprudencial, con-
forme pretendeu a Agravante.

Neste contexto, deve ser mantido o óbice ao processamento
do Recurso de Revista.

Portanto, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-550/2005-013-10-40.8TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CESA S/A (CESA LOGÍSTICA S/A)

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : JOÃO PINHEIRO DA COSTA

ADVOGADO : DR. ADELVAIR PÊGO CORDEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02/08) interposto

contra o r. despacho de fls. 98/99, que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista de fls. 89/95, sob o fundamento de que não atendeu
ao previsto no art. 896, § 6º, da CLT.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista não foram apresentadas. Os autos não foram
enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82,
parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 100), está subscrito por

advogado habilitado (procuração à fl. 30) e possui regularidade de
traslado.

O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, por
meio do v. acórdão de fls. 83/87, negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada, mantendo a r. sentença que a condenou ao
pagamento das horas extras e determinou fosse retificada na CTPS a
data de admissão do Autor.

Irresignada, a Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls.
89/95, sustentando que a decisão recorrida violou o art. 818 da CLT.
Transcreveu arestos para o confronto.

Por meio do despacho de fls. 98/99, o eg. Tribunal a quo
denegou seguimento ao Apelo, sob o fundamento de que não aten-
didos os requisitos do artigo 896, § 6º, da CLT.

No Agravo de Instrumento (fls. 02/08), a Reclamada im-
pugna os fundamentos do despacho denegatório, reiterando suas ra-
zões. Invoca o art. 5º, LV, da CF/88.

Registre-se, inicialmente, que compete ao Presidente do Tri-
bunal recorrido realizar primeiro o juízo de admissibilidade do Re-
curso de Revista (art. 896, § 1°, da CLT).

Razão não lhe assiste.
Tratando-se de causa sujeita ao procedimento sumaríssimo, a

admissibilidade do Recurso de Revista condiciona-se à demonstração
de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme desta Corte ou
violação direta da Constituição da República, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT.

Contudo, a Reclamada fundamentou o Recurso de Revista
apenas em violação infraconstitucional e em divergência jurispru-
dencial, em desatenção às exigências do dispositivo mencionado. As-
sim, permanece incólume o art. 5º, LV, da CF/88.

Portanto, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-621/2003-002-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZ ALVES SOUZA

A G R AVA D A : CLAUDI MARTIM VIEIRA

ADVOGADA : DRª. ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-7) interposto con-

tra o r. despacho de fls. 106-108, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista de fls. 97-103, sob os fundamentos de que o Apelo en-
contra óbice na situação fática dos autos (incidência implícita da
Súmula 126 do TST e nas Orientações Jurisprudenciais 304 e 336 da
SBDI-1 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento foi apresentada (fls.
116-129). Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST. É o breve
relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2 e 109), procuração à fl. 15 e
possui regularidade traslado.

Verifica-se, de plano, pelas razões do presente Agravo de
Instrumento, que o Recorrente deixou de impugnar objetivamente o
despacho de admissibilidade do Recurso de Revista, razão pela qual
não merece conhecimento o Apelo, por encontrar-se desfundamen-
tado.

Enquanto o fundamento norteador da decisão do Regional
está relacionado com a situação fática dos autos - incidência implícita
da Súmula 126 do TST (Horas Extras - Acréscimo de Quinze Mi-
nutos) e Orientações Jurisprudenciais 304 e 336 da SBDI-1 do TST
(Honorários Assistenciais)-, nas razões do Agravo de Instrumento, a
parte reitera os argumentos expendidos no Recurso de Revista, sem
infirmar o motivo específico que obstou o processamento do seu
apelo, (caráter fático-probatório da matéria discutida e incidência de
OJ's da SBDI-1), o que impossibilita verificar o suposto desacerto do
despacho do Tribunal Regional. Incidência da súmula 422 do TST.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-621/2003-002-04-41.2TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLAUDI MARTIM VIEIRA

ADVOGADA : DRª. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-5) interposto con-

tra o r. despacho de fls. 96-98, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista de fls. 87-94, sob os fundamentos de que não atendeu ao
previsto no art. 896, alínea "c", da CLT e encontra óbice na Súmula
296 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento foi apresentada (fls.
105-106). Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 2 e 99), está subscrito por

advogado habilitado (procuração à fl. 11) e possui regularidade de
traslado.

Verifica-se, de plano, pelas razões do presente Agravo de
Instrumento, que a Recorrente deixou de impugnar objetivamente o
despacho de admissibilidade do Recurso de Revista, razão pela qual
não merece conhecimento o Apelo, por encontrar-se desfundamen-
tado.

Enquanto o fundamento norteador da decisão do Regional
está relacionado com a incidência da Súmula 296 do TST, nas razões
do Agravo de Instrumento, a parte reitera os argumentos expendidos
no Recurso de Revista, sem infirmar o motivo específico que obstou
o processamento do seu apelo, inespecificidade dos arestos cola-
cionados, o que impossibilita verificar o suposto desacerto do des-
pacho do Tribunal Regional. Incidência da Súmula 422 do TST.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-721/2001-022-09-40.1TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADA : DRª REGIANE ANTUNES DEQUECHE

A G R AVA D O : JAIRTON ALVES COSTA

ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02/13) interposto

contra o r. despacho de fl. 148, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista de fls. 132/147, sob o fundamento de que a análise da
insurgência da Recorrente quanto ao reconhecimento do vínculo em-
pregatício implicaria revisão de fatos e provas, o que inviabiliza o
prosseguimento do recurso, nos termos da Súmula 126 do TST. Quan-
to aos demais temas, a pretensão recursal encontra óbice nas Súmulas
296 e 333 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento não foi apresentada,
conforme certidão de fl. 169. Contra-razões ao Recurso de Revista
foram apresentadas às fls. 153/167. Os autos não foram enviados ao
d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 148), está subscrito por

advogado habilitado (procuração à fl. 24) e possui regularidade de
traslado.

A Agravante insurge-se contra as seguintes matérias:
VÍNCULO DE EMPREGO
O eg. Regional, por meio do v. acórdão de fls. 110/130, com

base no suporte fático dos autos, negou provimento ao Recurso Or-
dinário interposto pela Reclamada Bunge Fertilizantes S/A, mantendo
a sentença que reconheceu o vínculo empregatício diretamente com a
mesma no período de 08/11/99 a 01/08/2000, consignando: "Em su-
ma, a legislação brasileira, admite a locação de mão-de-obra em
situações restritas, uma hipótese é a da Lei 6019/74. Ainda, admite-se
a terceirização de serviços de vigilância, limpeza e serviços espe-
cializados.

Não encontra amparo legal, pois, o contrato celebrado. Os
serviços do reclamante nada tem de temporário e muito menos cons-
titui-se como de serviço especializado, não se justificando a con-
tratação através de empresa interposta. Correta, assim, a sentença que
entendeu nulo o contrato de trabalho firmado e reconheceu o vínculo
empregatício diretamente com a tomadora de serviços, com base no
En. 331 do C. TST" (fls. 128/129).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 132/147, a Re-
corrente pretende a revisão e reforma do acórdão do Regional. Para
tanto, transcreve arestos.

Sem razão.
Verifica-se, de plano, pelas razões do presente Agravo de

Instrumento, que a Recorrente deixou de impugnar objetivamente o
despacho de admissibilidade do Recurso de Revista, razão pela qual
não merece conhecimento o Apelo, por encontrar-se desfundamen-
tado.

Enquanto o fundamento norteador da decisão do eg. Re-
gional, neste tópico, está relacionado com a aplicação da Súmula 126
do TST, que impede a revisão de fatos e provas nesta instância
recursal, nas razões do Agravo de Instrumento, a parte reitera os
argumentos expendidos no Recurso de Revista, sem infirmar o mo-
tivo específico que obstou o processamento do seu Apelo, caráter
fático-probatório da matéria discutida, o que impossibilita verificar o
suposto desacerto do despacho agravado. Incidência da Súmula 422
do TST.

Nego seguimento.
ADICIONAIS NOTURNO E DE HORAS EXTRAS. CU-

MULAÇÃO
O eg. Regional, por meio do v. acórdão de fls. 110/130,

reformou a sentença, quanto ao tema, consignando: "Com relação ao
pagamento de adicional noturno para prorrogações da jornada no-
turna, é de se salientar que a dupla majoração que incide sobre o
trabalho extraordinário noturno deve operar-se pela incidência cu-
mulativa do percentual correspondente à hora extraordinária sobre o
salário-hora, já acrescido do adicional noturno, sob pena do trabalho
suplementar noturno não ser correto ou integralmente remunerado
(art. 7º, IX da CF/88 c/c Enunciado nº 60 do C. TST). (...) Também
nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 97 do C. TST, 'verbis':
'97. HORAS-EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁL-
CULO. O adicional noturno integra a base de cálculo das horas-extras
prestadas no período noturno" (fls. 124/125).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 132/147, a Re-
corrente pretende a revisão e reforma do acórdão do Regional. Para
tanto, transcreve arestos.

Sem razão.
O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a ju-

risprudência pacificada nos termos da OJ 97 da SBDI-1 do TST.
Assim, a divergência jurisprudencial suscitada não prospera,

ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT.
Nego seguimento.
INTERVALO INTERJORNADAS
O eg. Regional, por meio do v. acórdão de fls. 110/130,

reformou a sentença, quanto ao tema, consignando: "É pacífico que as
horas de trabalho que invadem o tempo de intervalo interjornadas,
assegurado em 11 horas pelo art. 66 e em 24 horas pelo art. 67 da
CLT, devem ser pagas como extraordinárias. A matéria, inclusive,
encontra-se pacificada pelo Enunciado 110 do C. TST. Argumente-se
ainda, que não há ocorrência de 'bis in idem', pois trata-se de fato
gerador diverso das horas extras já deferidas: para estas o direito
decorre do elastecimento da jornada normal; naquela do labor em
prejuízo a intervalos legalmente assegurados" (fl. 121).
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Por meio do Recurso de Revista de fls. 132/147, a Re-
corrente pretende a revisão e reforma do acórdão do Regional. Para
tanto, transcreve arestos.

Sem razão.
O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a ju-

risprudência pacificada nos termos da Súmula 110 do TST.
Assim, a divergência jurisprudencial suscitada não prospera,

ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT.
Nego seguimento.
INTERVALO INTRAJORNADAS
O eg. Regional, por meio do v. acórdão de fls. 110/130,

reformou a sentença, quanto ao tema, consignando: "O intervalo mí-
nimo intrajornada desrespeitado tem natureza jurídica diversa das
horas extras. Certo é que o texto legal prevê o pagamento de horas
extras quando existe extrapolamento da jornada legal, bem como o
pagamento de horas extras em razão do desrespeito ao intervalo
intrajornadas, ou seja, tratam-se de institutos diversos (fato gerador
diferente) o primeiro é devido em razão do extrapolamento de jornada
normal de trabalho e, o segundo é devido por ofensa ao direito do
trabalhador de descansar. (...) O entendimento desta E. Quarta Turma
é no sentido de que o tempo de supressão do intervalo destinado ao
repouso e refeição, de que trata o art. 71, § 4º, da CLT, deve ser
calculado como se hora extra fosse. Vale dizer, o valor hora acrescido
do adicional. No entanto, não terá incidência em reflexos porque se
considera de caráter indenizatório, representando uma punição ao
empregador que deixou de conceder um benefício legal assegurado
aos empregados" (fls. 119/120).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 132/147, a Re-
corrente pretende a revisão e reforma do acórdão do Regional. Para
tanto, transcreve arestos.

Sem razão.
A demonstração de divergência jurisprudencial deve observar

a orientação contida na alínea "b" do item I da Súmula 337 desta
Corte.

A parte Recorrente deve demonstrar, de maneira objetiva,
mediante análise comparativa entre o acórdão paradigma e a decisão
recorrida, a existência do alegado dissídio jurisprudencial. Nesse mis-
ter, deve-se reproduzir, na petição recursal, os trechos que configuram
a divergência indicada, mencionando as circunstâncias que identi-
ficam ou que tornam assemelhados os casos em confronto.

Não atende a esse desiderato a mera transcrição de ementas
dos acórdãos invocados como referências paradigmáticas ou alega-
ções genéricas pertinentes à suposta ocorrência de dissenso preto-
riano.

Incide, portanto, na hipótese o óbice da orientação contida na
Súmula 337 do TST, uma vez que ausente o cotejo analítico de
teses.

Acresça-se ainda que o acórdão recorrido encontra-se em
harmonia com a jurisprudência pacificada nos termos da OJ 307 da
SBDI-1 do TST.

Assim, a divergência jurisprudencial suscitada não prospera,
ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT.

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1069/2002-005-13-00.1TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA

A G R AVA D O : ANTÔNIO AUGUSTO ALBUQUERQUE ESPINOLA

ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 159-166) interposto

contra o r. despacho de fls. 156-157, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 145-153, sob os fundamentos de que não
atendeu ao previsto no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT e encontra
óbice na Súmula 221 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista não foram apresentadas. Os autos não foram
enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82,
parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 159 e 158), procuração à fl. 32

e tramitou nos autos principais.
O eg. TRT da 13ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 135-143,

negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, consignando: "(...)
Dessa forma, tem-se que, à época da despedida do Reclamante, já havia
legislação determinando a correção monetária dos depósitos do FGTS, que,
face a planos econômicos, sofreram defasagem, corrigida, a princípio, pelos
Tribunais Superiores e, agora, erga omnes, através de Lei Complementar.
(...) Porquanto, é patente a responsabilidade da Recorrente, enquanto em-
pregadora, considerando que a ela, por imposição legal, compete o paga-
mento da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS devidamente
atualizados, não se questionando se a atualização posterior foi por culpa sua
ou não. O seu dever de complementá-la, no caso, decorre de sua condição de
patroa e da própria lei. Saliente-se, ainda, que não podem subsistir os ar-
gumentos da Reclamada de que a dispensa do empregado se deu antes da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001 e, como tal, não poderia ser
compelida a pagar novamente por uma obrigação já cumprida anteriormen-
te, eis que a partir do momento em que se teve como devidas as correções
monetárias decorrentes dos expurgos inflacionários de planos econômicos,
ressurgiu a obrigação do empregador de complementar a multa, cujo des-
cumprimento implica em violação à lei. Por fim, não há que se falar em
violção a Lei nº 8.036/90, posto que o deferimento dos índices de correção
monetária decorrem de lei. (...)" (fls. 140/142).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 145-153, A Re-
corrente alegou que essa decisão transgride os artigos 5º, XXXVI, da
CF/88, 6º da LICC, 4º e 6º, II, da LC 110/01, 18, § 1º, da Lei
8.036/90 e contraria a Súmula 330. Transcreve aresto.

Tal Recurso teve o seu seguimento denegado, nos termos da
fundamentação do despacho de fls. 156-157.

A Reclamada interpõe, então, o presente recurso de Agravo
de Instrumento, em que aponta violação dos artigos 5º, XXXVI, da
CF/88, 6º da LICC, 4º e 6º, II, da LC 110/01, 18, § 1º, da Lei
8.036/90, deixando de renovar as demais alegações feitas em Recurso
de Revista.

Sem razão.
Os temas dos arts. 4º e 6º, II, da LC 110/01 não foram

abordados pelo acórdão do Regional, tampouco preqüestionados, nos
termos da Súmula 297 do TST, razão pela qual não merecem ser
analisados em recurso de natureza extraordinária.

No mais, verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em
harmonia com a jurisprudência pacificada, nos termos das OJs 341 e
344 da SBDI-1 do TST. Registre-se que a existência de entendimento
pacificado nesta Corte engloba, obviamente, a análise de toda a le-
gislação pertinente à matéria.

Assim, as violações legais apontadas encontram óbice na
Súmula 333 do TST.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID431014-3>

PROC. Nº TST-AIRR-1084/2000-261-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A

ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO F. DE A. FAGUNDES

A G R AVA D O : EDINALDO APARECIDO DE NOVAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-8) interposto con-

tra o r. despacho de fls. 91-92, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista de fls. 77-88, sob os fundamentos de que o Apelo encontra
óbice nas Súmulas 126 e 296 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas (fls. 95-98 e 99-103). Os
autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Apelo encontra óbice intransponível ao seu conhecimento,

uma vez que a Agravante deixou de trasladar, a contento, peça es-
sencial para a formação deste, conforme o disposto no artigo 897, §
5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

No caso em tela, constata-se que a cópia da petição do
Recurso de Revista juntada aos autos não satisfaz a exigência do art.
897, § 5º, da CLT, na medida em que não permite a aferição da
tempestividade do recurso, pois o carimbo do protocolo encontra-se
ilegível (fl. 77). A questão já restou pacificada no âmbito dessa Corte,
por intermédio da OJ 285 da SBDI-1.

Portanto, com base nos artigos 557, caput, do CPC, e 896, §
5º, da CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1086/2004-002-13-40.6TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO PARAÍBA DA SOR-
TE LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO WANDERLEY CÂMARA

A G R AVA D O : MANOEL BELARMINO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR. PEDRO REGINALDO GOMES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-15) interposto

contra o r. despacho de fl. 173, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista da Reclamada, por deserto, com base no art. 830 da
C LT.

Contra-razões e contraminuta foram apresentadas às fls. 194-
199. Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Tra-
balho, por força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 191) e está subscrito por

advogado habilitado nos autos (fl. 16). No entanto, o Apelo encontra
óbice intransponível ao seu conhecimento, pois a Reclamada interpôs
Recurso de Revista às fls. 176/188, sem ter trazido aos autos a guia
de recolhimento das custas processuais regularmente autenticada ou o
original.

O r. despacho denegatório deve ser mantido.
Com efeito, sendo a autenticação requisito formal de ve-

racidade das cópias reprográficas, não é válida a comprovação do
recolhimento das custas processuais por meio de fotocópia que não
contenha a autenticação prevista no artigo 830 da CLT.

Não tem amparo legal a tentativa da Reclamada de com-
provar o recolhimento das custas por meio de fotocópia não au-
tenticada. A jurisprudência desta Corte orienta no sentido da ne-
cessidade de autenticação dos documentos trazidos aos autos para
fazer prova, forte no aludido dispositivo.

Quanto à alegação de que os pressupostos extrínsecos já
haviam sido analisados quando da admissibilidade e julgamento do
Recurso Ordinário, cabe salientar que o Recurso de Revista, para ser
processado, também carece de análise dos pressupostos extrínsecos,
dentre os quais o preparo.

Os artigos 511 e 519 do CPC, apontados como violados no
Agravo de Instrumento, tratam respectivamente de concessão de pra-
zo para suprir a insuficiência no valor do preparo e concessão de
prazo para efetuar o preparo quando o recorrente provar justo im-
pedimento, hipóteses distintas da dos autos, que é de ausência de
apresentação do original ou cópia autenticada do recolhimento das
custas.

Dessa forma, não se verifica afronta aos dispositivos apon-
tados como violados.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1202/1999-014-01-40.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPREV - PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS C. PALADINO

A G R AVA D O : MARCIO DOS SANTOS CORRÊA

ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA DOS SANTOS JANUÁRIO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-08) interposto

contra despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada (fls. 48-49).

Contra-razões e contraminuta foram apresentadas (fls. 53-
58). Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Tra-
balho, por força do art. 82, § 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 49v). No entanto, o Apelo

encontra óbice intransponível ao seu conhecimento, uma vez que a
Agravante deixou de trasladar peça essencial para a correta formação,
conforme o disposto no artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, a Agravante deixou de trasladar cópia do Recurso de
Revista. Como já referido, o Agravo de Instrumento deve ser ins-
truído com as peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso
de Revista, caso provido, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da
CLT, dada pela Lei 9.756/98, o que torna inegável reconhecer-se a
inadmissibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1383/2000-006-19-40.0TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ELI EMIR SILVA FIALHO

ADVOGADO : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02/13) interposto

contra o r. despacho de fls. 145/147, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 132/142, porque não preenchidos os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas. Os autos não foram enviados
ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, parágrafo
2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
Compulsando os autos, verifica-se óbice intransponível ao

conhecimento do Agravo de Instrumento. Não foi trazida aos autos a
cópia do inteiro teor do acórdão que julgou o Recurso Ordinário,
faltando, inclusive, a sua parte dispositiva.

Sem o traslado dessa peça, não há como proceder ao ime-
diato julgamento do Recurso de Revista, conforme redação do artigo
897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Assim, inegável reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade
do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua formação.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro nos arts. 897,
§ 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006 1 577ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR-1563/2004-095-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : LIDELSON ALVES DA FONSECA E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ALVES TROLEZE

A G R AVA D O S : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-07) interposto

contra o r. despacho de fls. 82-83, que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista de fls. 73-81. Contraminuta ao Agravo de Ins-
trumento e contra-razões ao Recurso de Revista foram apresentadas
(fls. 90-98 e 101-106). Os autos não foram enviados ao d. Ministério
Público do Trabalho, por força do art. 82, parágrafo 2º, II, do
R I T S T.

É o breve relatório.
O Apelo encontra óbice intransponível ao seu conhecimento,

uma vez que todas as cópias trazidas (fls. 08-83) estão desprovidas de
autenticação, não atendendo aos ditames insculpidos no art. 830 da
CLT e na Instrução Normativa 16/99, item IX, do TST. Sequer existe
nos autos certidão ou declaração de autenticidade, firmada pelo pró-
prio advogado, nos termos do art. 544, § 1º, da Lei 10.352/2001.

Ademais, verifica-se também que não foram trazidas as có-
pias das certidões de publicação do Recurso Ordinário e do despacho
que denegou seguimento ao Recurso de Revista, tornando impossível
aferir-se a tempestividade do Agravo de Instrumento e do Recurso de
Revista, óbices intransponíveis ao conhecimento do Apelo. Inegável
reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade do Apelo, ante a au-
sência de peças essenciais à sua formação.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro nos arts. 897,
§ 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1974/2001-016-01-40.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. CRISTIANO RAMOS SOARES DE ARAÚJO

A G R AVA D A : MARIA DO CARMO COUTINHO PITTA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-09) interposto

contra o r. despacho de fl. 91, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls. 79-88, sob o fundamento de que não foi atendido o
previsto no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas (fls. 97-99 e 101-104). Os
autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
A análise dos autos revela óbice intransponível ao proces-

samento do Agravo de Instrumento.
Não consta nos autos procuração que habilite os advogados

subscritores das razões do Agravo de Instrumento, de forma que não
restou cumprida a regularidade de representação.

Frise-se que o atual entendimento desta Corte, cristalizado na
Súmula 164, é no sentido de que o "não-cumprimento das deter-
minações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e
do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o
não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito", exceção não configurada no caso concreto.

Nem se argumente que seria o caso de se determinar a
regularização do feito, pois esta Corte firmou entendimento, con-
substanciado na Súmula 383, de ser inaplicável a regra dos artigos 13
e 37 do CPC em instância recursal.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro na Súmula
164 do TST e no art. 557 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-11400/2002-900-04-00.2TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O : JAIRO ANTÔNIO ZANETTINI

ADVOGADO : DR. RUBESVAL FÉLIX TREVIZAN

D E S P A C H O
Trata-se de Agravos de Instrumento (fls. 246-251 e 252-271)

interpostos contra o r. despacho de fls. 241-244, que denegou se-
guimento aos Recursos de Revista de fls. 193-205 e 209-237, com
base nos fundamentos do art. 896, § 6º, da CLT e nas Súmulas 221 e
326 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas, às fls. 278-280 e 281-288,
respectivamente. Os autos não foram enviados ao d. Ministério Pú-
blico do Trabalho, por força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
Os Recursos são tempestivos (fls. 245, 246 e 252), pro-

curações às fls. 50 e 272 e tramitaram nos autos principais.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 1ª RECLAMADA

(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF) (FLS. 252-271)
A Agravante insurge-se apenas contra a decisão que não

reconheceu a incompetência da Justiça do Trabalho. Alega violação
dos arts. 114 e 202, § 2º, da CF/88, 462 da CLT e 8º da Lei 6.435/77
e transcreve arestos.

Em processos submetidos ao rito sumaríssimo, somente a
contrariedade a súmula do TST e a violação direta da CF/88 ensejam
Recurso de Revista. Portanto, de plano, deixo de analisar as alegações
de violação quanto aos arts. 462 da CLT e 8º da Lei 6.435/77 bem
como os arestos transcritos, uma vez que, igualmente, não é cabível a
alegação de divergência jurisprudencial em procedimento sumarís-
simo.

Quanto ao tema da incompetência da Justiça do Trabalho, o
v. acórdão recorrido consignou o seguinte: "(...) A segunda reclamada
sustenta que trata-se de entidade de previdência privada (...) e que a
complementação de aposentadoria em questão é desprovida de na-
tureza trabalhista e decorre da condição da reclamante como sua
associada. (...), ressaltando que a relação com seus associados é de
natureza contratual de direito privado, regida pela legislação civil.
Salienta que a adesão ao plano de benefícios é opcional, existindo a
possibilidade dos associados permanecerem nessa condição mesmo
tendo rescindido seus contratos de trabalho. Não lhe assiste razão. A
pretensão do autor é o pagamento de abono salarial concedido aos
empregados em atividade pela CEF e que não foi estendido aos
aposentados. O autor é aposentado e percebe complementação de
aposentadoria que decorre diretamente do contrato de trabalho que
existiu com a Caixa Econômica Federal. Como muito bem exposto na
sentença de primeiro grau, a complementação pretendida tem origem
no contrato de trabalho citado, estendendo-se ao período posterior
àquele. Destarte, com fulcro no art. 114 da CF/88, (...), não há que se
discutir a incompetência da Justiça do Trabalho para análise da pre-
sente lide. (...)" (fl. 190).

Observa-se que os fundamentos do acórdão do Regional so-
bre a competência da Justiça Laboral não discorreram sobre o tema
do art. 202, § 2º, da CF/88, que tampouco foi preqüestionado por
meio de Embargos Declaratórios, nos termos da Súmula 297 do TST.
Afirmando, pois, que a complementação pretendida tem origem no
contrato de trabalho, indiscutível a competência desta Justiça Es-
pecializada para apreciar o feito. Todavia, esclareço que, tratando-se
de entidade instituída pela empregador (entidade-patrocinadora), com
a finalidade de amparar os respectivos empregados deste (mante-
nedores-beneficiários), a atual, notória e iterativa jurisprudência da
SBDI-2 já firmou o entendimento de ser competente a Justiça do
Trabalho para apreciar a matéria, tudo nos termos do art. 114 da
CF/88. Cito, para exemplificar, os seguintes precedentes, entre outros:
TST-E-RR-7.208/2002-001-12-85.3, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ 24/03/2006; TST-E-RR-779.810/2001.7, Rel. Min. Lélio
Bentes Corrêa, DJ 30/09/2005; TST-E-RR-674.194/00.2, Rel. Min.
João Oreste Dalazen, DJ 13/05/2005; TST-E-RR-4.065/2001-034-12-
00.5, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 06/05/2005.

Nego seguimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 2ª RECLAMADA

(FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS)
(FLS. 246-251)

Em suas razões recursais, a Agravante diz que o acórdão do
Regional violou os arts. 5º, II, XXXVI, 7º, XXVI, XXIX, 114, 195,
§ 5º, e 202, § 2º, da CF/88, a EC 20, o art. 896 do Código Civil 1916
e as Súmulas 294 e 326 do TST. Assim, afirma que o seu Recurso de
Revista deve ser conhecido, uma vez que atende aos requisitos do art.
896 da CLT. Afirma ainda que, sem a possibilidade de revisão do
julgado, não haverá ampla defesa e que tal intento não pode ser
frustrado pelo excessivo zelo formal no recebimento de recursos.

Inicialmente, esclareço à Agravante que o direito à ampla
defesa não pode ser confundido com autorização para subversão do
sistema legal processual. A ampla defesa deve ser exercida nos li-
mites estabelecidos pela legislação processual vigente. No caso em
tela, a Recorrente está tendo oportunidade de defesa, mas deve ob-
servar o preceituado no § 6º do art. 896 da CLT, uma vez que o
presente processo rege-se pelo rito sumaríssimo.

Assim, de plano, afasto a alegação de violação do art. 896 do
Código Civil/1916 e do art. 5º, II, da CF/88, uma vez que aquele é
norma infraconstitucional, e este, que retrata o princípio constitu-
cional da legalidade, tem caráter genérico, o que não permite a con-
figuração da violação de natureza direta, mas apenas reflexa, por ser
necessário o exame de legislação infraconstitucional, tudo nos termos
do § 6º do art. 896 da CLT. Também não prospera o Recurso de
Revista em relação aos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXVI, 195, § 5º, e 202,
§ 2º, da CF/88 e à Súmula 294 do TST, cujos temas não foram objeto
de análise pelo eg. Tribunal Regional (fls. 189-191), tampouco foram
prequestionados por meio de Embargos Declaratórios, nos termos da
Súmula 297 do TST, o que gerou o ônus da preclusão para a Re-
corrente.

A preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, que
envolve a alegação de violação dos arts. 114 e 202, § 2º, da CF/88, já
foi devidamente esclarecida e afastada quando da análise do Agravo
de Instrumento interposto pela 1ª Reclamada, cujos fundamentos ado-
to na apreciação do presente Apelo.

A Agravante alega, ainda, que a prescrição aplicável ao caso
dos autos seria a total, prevista no art. 7º, XXIX, da CF/88 e na
Súmula 326 do TST. Contudo, o eg. Tribunal Regional ao deferir a
diferença de complementação de aposentadoria, pleiteada pelo Re-
clamante, consignou o seguinte, (fl. 189): "(...) Destarte, como ob-
serva-se da análise dos documentos juntados às fls. 07 e 09, o Tri-
bunal Superior do Trabalho deferiu o pagamento dos abonos em
substituição ao reajuste salarial e à produtividade. Sendo determinado

o pagamento em "substituição" ao reajuste salarial que seria devido,
cristalina é sua natureza salarial. Na mesma decisão consta que o
abono é deferido de forma linear aos funcionários da Caixa Eco-
nômica Federal, indistintamente, demonstrando o caráter geral pre-
visto no item "21.5" do regulamento da FUNCEF, acima transcrito.
Não há que se falar, portanto, em parcela eventual ou de natureza
indenizatória eis que os abonos concedidos integram a remuneração
do obreiro. (...)".

Ora, os fundamentos de tal decisão decorreram da análise do
conjunto fático-probatório dos autos, formado pelo regulamento do
plano de benefícios da Agravante e pela decisão normativa do TST,
cujo reexame é vedado em Recurso de Revista, nos moldes da Sú-
mula 126 do TST, e está em consonância com a Súmula 327 do TST,
uma vez que "os abonos concedidos integram a remuneração do
obreiro", obrigação que se renova mês a mês, sujeita, portanto, à
prescrição parcial.

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-
guimento aos Agravos de Instrumento interpostos pelas Reclama-
das.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29037/2002-900-09-00.4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BERNADETE PRESTES ZAMPIER

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADAIR DOS SANTOS

A G R AVA D A : BIMARK GRÁFICA E EDITORA LTDA.

ADVOGADA : DRA. KARINA LÚCIA W. ZANELLATO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 114-124) interposto

contra o r. despacho de fl. 111, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista de fls. 103-110, sob os fundamentos de interpretação
razoável da legislação infraconstitucional aplicável à hipótese e de
que inexiste contrariedade à Súmula 268 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista não foram apresentadas. Os autos não foram
enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82,
§ 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 114 e 112), procuração à fl. 09

e tramitou nos autos principais.
O eg. TRT da 9ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 96-

99, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, con-
signando: "(...) Como se vê da peça de ingresso (fls. 02/08), após
narrados os fatos e formulados os pedidos, limitou-se a reclamante a
requerer que 'a presente ação seja distribuída por dependência aos
autos 28.119/99, da 3ª Vara da Justiça do Trabalho, por aplicação do
Enunciado 268 do C. TST' (fl. 08). (...) No caso, como bem observou
o Juízo de primeiro grau, "somente veio aos autos o documento de
fls. 18, dando conta da existência de ação trabalhista entre as mesmas
partes cuja autuação se deu em 27.10.99, sem qualquer indício de que
a mesma tenha sido 'arquivada' ou, o que é igualmente relevante, qual
teria sido o objeto daquela ação, sem o que impossível acolher-se a
pretendida interrupção da prescrição" (fls. 78). (...)".

A Agravante insurge-se contra a seguinte decisão:
PRESCRIÇÃO
A Recorrente em suas razões recursais alega que a decisão de

primeiro grau não apreciou corretamente os fatos e as provas do
processo, tendo, por isso, violado os arts. 5º, XXXV, XXXIX, 7º,
XXIX, da CF/88; 166, 172, IV, do CC/1919; 128, 219, 333, I, 460, do
CPC e contrariado à Súmula 268 do TST. Dessa forma, entende que
o acórdão do Regional ao julgar improcedente o seu Recurso Or-
dinário também incorreu em erro, e, por isso, deve ser reformado, a
fim de que seja reconhecida a interrupção da prescrição pleiteada na
inicial.

Sem razão.
Não cabe a esta Corte, em Recurso de Revista, analisar as

alegações de eventual violação de dispositivos legais correlacionados
com a decisão de primeiro grau, consoante o preceituado no art. 896,
caput, da CLT. Os temas dos artigos tidos como violados não foram
objeto de apreciação do acórdão do Regional, e tampouco foram
prequestionados por meio de Embargos de Declaração, nos termos da
Súmula 297 do TST, o que acarretou o ônus da preclusão para a
Recorrente. O eg. Tribunal Regional ao decidir pela não-aplicação da
Súmula 268 do TST fundamentou-se nos fatos e nas provas dos autos,
cujo reexame é vedado em Recurso de Revista, nos moldes da Sú-
mula 126 do TST.

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID431014-4>

PROC. Nº TST-AIRR-52224/2002-900-10-00.6TRT - 10ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E S : MARIA DAS GRAÇAS SOUZA E OUTRA

ADVOGADA : DRª LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 206-210) interposto

contra o r. despacho de fl. 204, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista de fls. 190-199, com fulcro no art. 896, "a" e § 4º, da CLT
e aplicando as Súmulas 294 e 296 deste Tribunal.
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Contraminuta ao Agravo de Instrumento foi apresentada (fls.
220-223). Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 205 e 206), está subscrito por

advogado habilitado (procuração às fls. 08-09 e substabelecimento à
fl. 10) e tramitou nos autos principais.

Verifica-se, de plano, pelas razões do presente Agravo de
Instrumento, que as Recorrentes deixaram de impugnar objetivamente
o despacho de admissibilidade do Recurso de Revista, razão pela qual
não merece conhecimento o Apelo, por encontrar-se desfundamen-
tado.

Enquanto o fundamento norteador da decisão do Regional
está relacionado com o § 4º do art. 896 da CLT e com as Súmulas
294 e 297 desta Corte, nas razões do Agravo de Instrumento, a parte
reitera os argumentos expendidos no Recurso de Revista, sem in-
firmar o motivo específico que obstou o processamento do seu Apelo,
falta de prequetionamento e incidência da Súmula 294/TST, o que
impossibilita verificar o suposto desacerto do despacho do Tribunal
Regional. Em verdade, o Agravo de Instrumento é cópia idêntica do
Recurso de Revista denegado, não combatendo às razões do des-
pacho. Incidência da Súmula 422 do TST

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-59697/2002-900-01-00.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HORÁCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SANDRO AQUILES DE ALMEIDA

A G R AVA D O : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O : CUBIERTAS - TRIUNFO CONTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. VÂNIA XAVIER PINTO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 211-212) interposto

contra o r. despacho de fl. 207, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista de fls. 199-203 com fulcro na Súmula 221 do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas às fls. 216-224. Os autos não
foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do
art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 207-verso e 211), está subscrito

por advogado habilitado (procuração à fl. 06) e tramitou nos autos
principais.

O eg. TRT da 1ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 195-
197, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, con-
signando: "Destarte, pode o empregado, individualmente celebrar
acordo com o empregador para a compensação de jornada sem a
intervenção do Sindicato. O documento de fls. 79 - Contrato de
Trabalho - revela que o reclamante firmou com a reclamada acordo
de compensação de horas de trabalho para supressão do labor aos
sábados e dos documentos de fls. 10/27, - Convenção Coletiva, em
sua cláusula décima, prevê a possibilidade de compensação. (...) Ade-
mais, esta matéria já encontra-se pacificada conforme Precedente 182
do SDI/TST, verbis: (...) Assim sendo, considerados os controles de
freqüência, fls. 63/66, tidos por idôneos pelo reclamante, inexistem
horas extraordinárias a serem pagas, pois não laborava o reclamante
acima de 44 horas semanais e quando isso ocorreu, percebeu ele
corretamente as horas excedentes, conforme esclarece a r. sentença de
1° grau" (fl. 196-197).

O Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 199-203, o
qual teve seu seguimento denegado. No presente Agravo de Ins-
trumento insurge-se contra as seguintes matérias:

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO
Insurge-se contra o entendimento do Tribunal Regional de

que não faz jus às horas extras pleiteadas. Alega que o Acórdão
Regional violou os artigos 59 da CLT e 7°, inciso XIII, da CF.
Também aponta contrariedade à OJ 220 da SBDI-1 do TST.

Sem razão.
A decisão do Tribunal Regional mostra-se em consonância com os

itens I e II da Súmula 85 do TST, que dispõem: "I. A compensação de
jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo
coletivo ou convenção coletiva. (ex-Súmula nº 85 - primeira parte - Res.
121/2003, DJ 21.11.2003). II. O acordo individual para compensação de
horas é válido, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário. (ex-OJ
nº 182 - Inserida em 08.11.2000)"

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-104527/2003-900-04-00.2TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CELSO LUIZ FRAINER

ADVOGADA : DRA. TEREZINHA DE MELLO CARDOZO DE
AGUIAR

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 750-752) interposto

contra o r. despacho de fls. 746-747, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 735-742, quanto à complementação de
aposentadoria - integração das parcelas "gratificação contigente" e
"participação nos resultados"-, sob os fundamentos de que a decisão
decorre da aplicação de normas pertinentes, tendo em vista a situação
fática dos autos, não se amoldando aos termos do artigo 896, alínea
"c", da CLT.

Contraminuta não fora apresentada, conforme se infere da
certidão de fl. 777-v e contra-razões apresentadas pela PETROBRÁS
e PETROS, respectivamente, às fls. 754-766 e 768-774.

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 748 e 750), está subscrito por

advogada habilitada (fls. 05 e 733) e possui regularidade de traslado,
pois processado nos autos principais.

O Regional, por meio do acórdão de fls. 726-731, com fulcro
no artigo 7º, XXXVI, da Carta Magna, negou provimento ao Recurso
Ordinário interposto pelo Autor, mantendo a sentença que julgou
improcedente o pedido de complementação de aposentadoria. Na-
quela oportunidade fundamentou, em síntese, à fl. 726, que: "As
parcelas alcançadas pela PETROBRÁS aos seus empregados em ati-
vidade, denominadas 'gratificação contigente' e 'participação nos re-
sultados', não repercutem na complementação dos proventos de apo-
sentadoria paga pela PETROS, porque expressamente ajustada na
norma coletiva a natureza não salarial, e também porque inexistente
previsão no Regulamento do Plano de Benefícios, de tratamento iso-
nômico entre trabalhadores ativos e inativos".

O Reclamante, por meio do Agravo de Instrumento de fls.
750-752, argumenta, em síntese, que até 1994 todas as parcelas su-
jeitas à contribuição para o INSS compunham o salário de par-
ticipação da Fundação Petros, e que a partir de 1994, por força do
artigo 13, § 1º, I, do novo Regulamento, a participação nos lucros,
distribuída pela PETROBRÁS aos seus empregados, foi excluída do
salário de participação da PETROS. Assevera que o artigo 13, § 1º, I,
do Regulamento, não se lhe aplica, porque a alteração introduzida lhe
é prejudicial. Sustenta que a parcela gratificação de contingência,
estipulada no ACT de 1996/97, deve integrar o salário-de-contri-
buição do INSS e, por conseguinte, a complementação de aposen-
tadoria, nos termos em que expressam os Regulamentos dos Planos
de Benefícios da PETROBRÁS. Renova as indicadas ofensas aos
artigos 7º, XI, da CF/88; 13, § 4º, do Regulamento de 1994; 28, I e
§ 8º, alínea "j" da Lei 8.212/91; 37, I, do Decreto 612/92, bem como
contrariedade à Súmula 288 desta Corte.

Sem razão.
Não se vislumbra as apontadas violações legais e consti-

tucional. Isso, porque o acórdão recorrido fundamentou sua decisão à
luz do que dispõe o artigo 7º, XXVI, da Constituição de 1988,
interpretando a Cláusula 1ª, parágrafo único, do ACT de 1996/1977 e
a Cláusula 7ª do ACT de 1997/1998, no sentido de as parcelas
alcançadas pela PETROBRÁS aos empregados em atividade, a título
de gratificação contigente e participação nos resultados, não possuem
natureza salarial e, portanto, não devem refletir no benefício dos
inativos complementados pela PETROS. Nenhuma das violações
apontadas trata especificamente desta circunstância, inviabilizando,
assim a aferição de violação direta e bilateral. Vale salientar que a
alegação de violação de dispositivo regulamentar não impulsiona o
Recurso de Revista e a questão relativa à Súmula 288 do TST não
está prequestionada. Incidência da Súmula 297 desta Corte.

Portanto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-747439/2001.2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONVEF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O : RAMIRO ANTÔNIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. PEDRO CASTRO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-06) interposto

contra o r. despacho de fl. 69, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls. 60-68, sob o fundamento de que não atendeu ao
previsto no § 6º art. 896 da CLT.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas às fls. 76-78 e 80-83. Os
autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O recurso é tempestivo (fls. 70 e 02), está subscrito por

advogado habilitado (procuração à fl. 07) e possui regularidade de
traslado.

O eg. TRT da 6ª Região, por meio do v. acórdão de fl. 43,
deu provimento parcial ao Recurso Ordinário da Reclamada, con-
signando: "(...) considerando ser desnecessária a produção de prova
testemunhal e haver se utilizado o Juiz da faculdade que lhe confere
o art. 130 da CLT, rejeitar a preliminar de nulidade processual, por
cerceamento do direito de defesa, argüida pela recorrente. Quanto ao
mérito, considerando tratarem-se as comissões de título controverso -
incidência do art. 467 da CLT; encontrar-se o reclamante assistido

por advogado particular - Enunciado nº 219 do C. TST; e decorrerem
as deduções previdenciária e fiscal de imposição legal; também por
unanimidade, dar provimento parcial ao apelo, para limitar a con-

denação de diferença de comissões à sua forma simples; excluir os
honorários advocatícios; e determinar a dedução, no crédito do autor,
da parte que lhe cabe a título de Imposto de Renda e Previdência
Social, após a comprovação dos respectivos recolhimentos pela de-
mandada" (fl. 43).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 60-68, o Recorrente
argúi preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por violação dos arts. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, 515,
§ 1º, do CPC e 832 da CLT. Argúi, ainda, preliminar de nulidade por
cerceamento de defesa. No mérito, aduz ter havido violação dos
artigos 5º, II, da Constituição Federal e 466 da CLT. Transcreve
arestos.

1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Aduz a Recorrente ter alinhado vários questionamentos de
cunho fático e jurídico, quanto ao tema "relacionamento de emprego",
com o objetivo de prequestionar a matéria e que, contudo, tais as-
pectos não foram abordados de maneira precisa pelo v. acórdão.
Aponta violação dos arts. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal,
458, item III, 515, § 1º, e 535 do Código de Processo Civil e 832 da
CLT. Transcreve arestos.

Esclareça-se, primeiramente, que a análise da preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, argüida em Recurso
de Revista submetido ao rito sumaríssimo, está condicionada à in-
dicação de violação do art. 93, inciso IX, da CF/88( OJ 115 da ef.
SBDI-1 c/c art.896,§ 6º da CLT).

A Reclamada, em suas razões de Agravo de Instrumento,
afirma que o juízo de primeiro grau teria sido omisso quanto a sua
alegação de haver cláusula contratual de trabalho expressa no sentido
de que, em caso de inadimplência do consumidor até a terceira par-
cela do consórcio, haveria o cancelamento do negócio e de que, em
conseqüência, seria aplicável o artigo 466 da CLT. Aduz, ainda, ter
havido omissão sobre o questionamento acerca de a Reclamada ter
levantado fato impeditivo ao direito de devolução das parcelas es-
tornadas.

O juízo de primeiro grau, considerando tratar-se de comis-
sões de título controverso e fundamentado no art. 467 da CLT, en-
tendeu devidas as comissões. Assim, conclui-se ter o eg. Regional
expressamente se manifestado sobre o tema, expondo de forma clara
o fundamento da decisão adotada. Ao julgador, somente é imputado o
dever de expor os fundamentos de sua decisão, não sendo obrigado a
exaurir os questionamentos das partes que não guardem pertinência
direta com a tese lógico-jurídica, condutora da decisão proferida.

Dessa forma, não se vislumbra, portanto, violação do artigo
93, IX, da Constituição Federal de 1988.

Nego seguimento.
2 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO

DE DEFESA
A Reclamada sustenta que, quando da realização da última

sessão de audiência, pretendeu a oitiva das testemunhas trazidas à
juízo e que, não tendo sua pretensão sido atendida, restou configurado
o cerceio de defesa, porquanto ficou podada em suas atitudes e obteve
prejuízo.

O órgão julgador, considerando ser desnecessária a produção
de prova testemunhal e havendo se utilizado o Juiz da faculdade que
lhe confere o art. 130 da CLT, rejeitou a preliminar de nulidade
processual, por cerceamento do direito de defesa, argüida pela Re-
corrente. Com efeito, o indeferimento da oitiva de testemunha não
implicou, in casu, cerceamento de defesa alegado. Os julgadores,
destinatários finais das provas produzidas, calcados no princípio da
persuasão racional (art. 131 do CPC), concluíram que os elementos
de prova já produzidos eram suficientes para a formação de seu
convencimento, sendo despicienda a oitiva de testemunha. Vale dizer,
ainda, que se o depoimento tivesse teor favorável à ora Recorrente,
não possuiria o condão de modificar a v. decisão proferida. Não se
identifica, portanto, qualquer prejuízo à Recorrente, pelo indeferi-
mento da oitiva testemunhal. Conseqüentemente, não houve violação
do art. 5º, inciso LV, da CF/88 para ser declarada.

Nego seguimento.
3 - MÉRITO
A Recorrente alega que o pagamento de comissões e per-

centagens só é exigível depois de ultimada a transação a que se
referem. Ressalta que a transação de venda é ultimada quando, efe-
tivamente, houver o pagamento integral do preço acertado. Acresce
que, dessa maneira, não pode o empregado receber comissões por
algo que foi cancelado, principalmente, tratando-se de consórcios.
Aponta violação dos arts. 466 da CLT e 5º, II, da Constituição
Federal. Colaciona aresto para o confronto.

O Regional, ao decidir a questão, o fez fundamentado no art.
467 da CLT. Decidiu: "(...) Quanto ao mérito, considerando tratarem-
se as comissões de título controverso - incidência do art. 467 da
CLT(...)". Dessa forma, tem-se como desfundamentado o Recurso,
neste tópico, tendo em vista que a Recorrente não se insurge contra os
fundamentos da decisão recorrida.

Por outro lado, a alegação de violação do art. 5º, inciso II, da
Carta Magna não se mostra apta para promover a admissibilidade do
Recurso de Revista. O princípio constitucional da legalidade, previsto
no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, tem caráter
genérico, o que não permite a configuração da violação de natureza
direta e literal exigida no art. 896, "c", § 2º, da CLT. O excelso STF
já firmou jurisprudência acerca desta questão, como se pode ver nos
precedentes abaixo: "Ofensa reflexa à Constituição Federal, como é a
da alegação de infringência ao princípio da reserva legal que só pode
ser determinada depois de se verificar se o acórdão recorrido in-
terpretou desarrazoadamente, ou não, o direito local, não dá margem
ao cabimento do recurso extraordinário" (STF, AGRAG-148570/RS,
Min. Moreira Alves - 1ª Turma, DJ 18.08.95). "É firme o enten-
dimento desta Corte no sentido de que não cabe recurso extraor-
dinário quando a alegada ofensa à Constituição é reflexa ou indireta,



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006 1 579ISSN 1677-7018

porquanto, a prevalecer o entendimento contrário, toda a alegação de
negativa de vigência de lei ou até de má interpretação desta passa a
ser ofensa a princípios constitucionais genéricos como o da reserva
legal, o do devido processo legal ou o da ampla defesa, tornando-se,
assim, o recurso extraordinário - ao contrário do que pretende a
Constituição - meio de ataque à aplicação da legislação infracons-
titucional" (STF, Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel. Min. Moreira Alves -
Ac. 1ª Turma).

Assim, não satisfeitas as hipóteses de cabimento do Recurso
de Revista, insculpidas no art. 896 da CLT.

Portanto, com base no art. 557, caput, da CPC, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-29/2003-028-03-40.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O : JURACI SANTOS SANDES

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-4) interposto con-

tra o r. despacho de fl. 74, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls. 54-72, ao fundamento de que a matéria encontra-se
superada pela Súmula 23 e, no mais, encontra óbice nas Súmulas 126
e 296 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento às fls. 77-78, e
contra-razões ao Recurso de Revista não foram apresentadas. Os
autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 2 e 75), está subscrito por

advogado habilitado (procuração à fl. 30) e possui regularidade de
traslado.

O eg. TRT da 3ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 247-
251, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, con-
signando: "3.2. Unicidade contratual/nulidade. (...) De fato, existe a
supramencionada norma convencional permitindo a contratação tem-
porária. Todavia, a nulidade da contratação foi declarada porque a
reclamada não juntou prova do contrato temporário ou de prestação
de serviços entre as empresas, sendo certo que o art. 9º da referida lei
exige a prova do contrato entre as empresas, bem como dos motivos
que ensejam a contratação. Portanto, embora os instrumentos nor-
mativos autorizem a contratação, evidentemente, esta deve se amparar
na lei. Assim, não há afronta ao dispositivo constitucional supra.
Desprovejo. 3.3. Minutos residuais. (...) Não há lei no ordenamento
jurídico vedando a contraprestação do labor extraordinário, mesmo
pelo tempo residual, aos empregados que laboram em turnos. É sa-
bido que na reclamada os empregados devem chegar antes para ga-
rantir a continuidade do trabalho e tanto é assim que a própria em-
presa trata de conduzi-los para evitar possíveis atrasos e prejuízos.
Evidente que o tempo à disposição também deve ser remunerado,
reconhecendo o legislador a 'teoria do tempo à disposição no centro
de trabalho', além do tempo de efetivo trabalho. Neste sentido, o
disposto no art. 4º da CLT, que não foi violado, mas feito observar
pelo julgador. Não há falar que apenas o labor (ou tempo à dis-
posição) além das 44 horas semanais deve ser remunerado, preva-
lecendo a jornada contratual, que ao ser ultrapassada deve ser re-
munerada. Não há por isto também afronta aos demais dispositivos
supramencionados. Desprovejo" (fl. 49-50).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 54-73, a Recorrente
alega que essa decisão transgride os artigos 7º, XXVI, da CF, 4º, 611
e seguintes da CLT, 334, II e III, 348, 349 e 350 do CPC e contraria
o Precedente 23 (Orientação Jurisprudencial) do TST. Transcreve
arestos.

Sem razão.
UNICIDADE CONTRATUAL - IMPROCEDÊNCIA - DES-

CUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA - NULIDADE
Equivocado o entendimento da Reclamada de que a decisão

recorrida, ao negar validade plena à norma coletiva da categoria,
violou os arts. 7º, XXVI, da CF, 611 e seguintes da CLT, porque tal
norma contempla a autorização de contratação de terceiros por em-
presa prestadora de trabalho temporário, sem qualquer restrição, e
sobrepõe-se ao texto legal. Vejamos.

Extrai-se do v. acórdão regional que foi declarada a nulidade
da contratação por empresa interposta, porque a Reclamada não se
desincumbiu do ônus da prova quanto à existência do contrato tem-
porário ou de prestação de serviços entre as empresas, prova essa
exigida pelo art. 9º da Lei 6.019/74.

Como visto, o cerne da questão não se prende aos fun-
damentos expendidos pela Reclamada, mas na falta dos documentos
hábeis a promover a averiguação se houve ou não efetivamente con-
trato temporário ou de prestação de serviços firmado entre a empresa
tomadora e a prestadora de serviços, até mesmo porque não se pode
discutir se o Regional violou ou não os citados artigos, quando o
objeto da controvérsia sequer restou demonstrado nos autos.

A aferição da alegação recursal ou da veracidade da assertiva
do Tribunal Regional depende de nova análise do conjunto da prova
documental dos autos, procedimento vedado nesta instância recursal,
nos termos da Súmula 126 do TST.

Ademais, diz a Súmula 331, I, da SBDI-1 do TST, que a
contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, com
ressalva do trabalho temporário previsto na Lei 6.019/74. Ora, em-
bora seja legal tal regime de trabalho e conste autorização da norma
convencional, em não se tendo notícia nos autos de sua existência,
nos termos do art. 9º de referida lei, correta a interpretação do Re-
gional ao declarar a nulidade da contratação, uma vez que em perfeita
harmonia com referida Súmula.

Nego seguimento.
HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-

CEDEM À JORNADA
Nesse tema, a Reclamada alega violação dos arts. 334, II e

III, 348, 349, 350 do CPC, que dizem respeito à confissão judicial ou
extrajudicial da parte, entretanto o acórdão regional não manifestou
tese explícita a respeito da matéria sob esse enfoque e nem foi instado
a fazê-lo por via de Embargos Declaratórios, restando preclusa a
matéria, ante a incidência da Súmula 297 desta Corte.

Sustenta também a Recorrente que restou violado o art. 4º da
CLT e a Súmula 23 do TST (convertida na Súmula 366), tendo em
vista que o pedido de horas extras, por supostos minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada de trabalho, é incompatível com o turno
de revezamento, e que nunca houve a obrigação de se chegar antes ou
sair depois da jornada laboral, bem como o Regional não se atentou
para o fato de que o Reclamante nos minutos excedentes tratava de
seus afazeres meramente particulares e de sua conveniência, e não da
empresa.

Com efeito, melhor sorte não assiste à Recorrente, pois o
Tribunal de origem assentou sua decisão nos mesmos dispositivos.

Ressalte-se que a sentença de primeiro grau consignou que
eram devidas "as diferenças de horas extras, em virtude dos minutos
excedentes, na entrada e/ou saída, observadas para cálculo as di-
retrizes do Precedente 23", tendo em vista que a Reclamada não
remunerava corretamente as horas extras, por não considerar os pou-
cos minutos, quando excedentes de cinco (na forma do Precedente 23
da SDI do TST), como integrantes da jornada.

Dessa forma, reconhecida a consonância da decisão recorrida
com a Súmula 366 do TST, torna-se superado o debate quanto aos
dispositivos indicados como violados. A existência de entendimento
pacificado nesta Corte engloba, obviamente, a análise de toda a le-
gislação pertinente à matéria.

Nego seguimento.
Assim, a divergência jurisprudencial suscitada nos autos às

fls. 56-61 e 63-72 não prosperam, ante a previsão do art. 896, § 4º, da
CLT, e as violações legais apontadas, por sua vez, encontram óbice na
Súmula 333 do TST.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-44/2004-019-21-40.6TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JOABLE DINIZ LIMA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D A : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-10) interposto

contra o r. despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista
da Reclamada.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista não foram apresentadas. Os autos não foram
enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82,
§ 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
Compulsando os autos, verifica-se óbice intransponível ao

conhecimento do Agravo de Instrumento. Não foram trazidas aos
autos cópias da sentença, da guia do depósito recursal e do re-
colhimento das custas processuais, do acórdão regional e de sua
publicação, da petição do Recurso de Revista e do despacho que lhe
denegou seguimento.

Ressalte-se que os documentos constantes às fls. 79-86 e
224-230 referem-se à pessoa estranha na composição da lide; e a
procuração de fl. 173, onde consta o nome do advogado que subs-
tabelece poderes para o subscritor do presente Apelo se manifestar
nos autos, é inservível, porque incompleta.

Sem o traslado dessas peças, não há como proceder ao ime-
diato julgamento do Recurso de Revista, conforme redação do artigo
897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Assim, inegável reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade
do Apelo, ante a ausência de peças essenciais à sua formação.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro nos arts. 897,
§ 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-176/2002-053-09-40.2TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O : VILSON FELICIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : GRAIA - AUTO PEÇAS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-28) interposto

contra o r. despacho de fl. 213-214, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 157-189, com fulcro na Súmula 331 do
TST, e óbice nas Súmulas 126 e 333, também desta Corte.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas (fls. 219-223 e 225-228). Os
autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Apelo encontra óbice intransponível ao seu conhecimento.

Todas as peças trasladadas estão desprovidas de autenticação, não
servindo como prova processual, na forma do art. 830 da CLT e da
Instrução Normativa 16/99, item IX, do TST. Além disso, não existe
nos autos certidão ou declaração de autenticidade, firmada pelo pró-
prio advogado, nos termos do art. 544, § 1º, da Lei 10.352/2001.

Por outro lado, ainda que assim não fosse, o Agravo de
Instrumento também não lograria conhecimento por irregularidade de
representação, pois o advogado que substabelece poderes aos subs-
critores do presente Apelo e do Recurso de Revista não detém pro-
curação nos autos para substabelecer.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro no art. 557,
caput, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-577/2005-070-03-40.3TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚ-
TUO DOS COMERCIANTES DE CONFECÇÕES DE
PASSOS LTDA - CREDIACIP

ADVOGADA : DRA. LIDIANE DO NASCIMENTO

A G R AVA D A : NEIDE PIMENTA FARIA

ADVOGADO : DR. DENNER CAETANO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-4) interposto con-

tra o r. despacho de fl. 99, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls. 88-97, por desfundamentado, uma vez que não atendeu
ao previsto no art. 896, § 6º, da CLT.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista não foram apresentadas. Os autos não foram
enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82,
parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Apelo encontra óbice intransponível ao seu conhecimento.

Todas as peças trasladadas estão desprovidas de autenticação, não
servindo como prova processual, na forma do art. 830 da CLT e da
Instrução Normativa 16/99, item IX, do TST. Não existe nos autos
certidão ou declaração de autenticidade, firmada pelo próprio ad-
vogado, nos termos do art. 544, § 1º, da Lei 10.352/2001.

Ademais, o Recurso de Revista foi interposto, via fac-símile,
em 28.09.2005, dentro do octídio legal. Deveria a Reclamada ter
trazido os originais no prazo de 5 (cinco) dias, em conformidade com
a Lei 9.800/99. Entretanto, não se tendo notícia nos autos da data de
apresentação de referidos originais, não se pode concluir a verificação
da tempestividade do referido Apelo.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro no art. 557,
caput, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1493/2000-341-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : A REVENDEDORA DE JORNAIS E REVISTAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO JOSÉ BITTENCOURT DE CAMARGO

A G R AVA D O : MIGUEL ARCANJO NATALINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ARNALDO ALVES GUSMÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-08) interposto

contra o r. despacho de fl. 56, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls. 58-61, por intempestividade do Apelo.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista não foram apresentadas. Os autos não foram
enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82,
§ 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
Compulsando os autos, verifica-se óbice intransponível ao

conhecimento do Agravo de Instrumento. Não foi trazida aos autos
cópia hábil de documento essencial ao deslinde da controvérsia, con-
soante o art. 897, § 5º, II, da CLT.
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Registre-se que, para se chegar à conclusão da tempesti-
vidade ou não do Recurso de Revista, ante a alegação de que é nula
a certidão de publicação do acórdão regional proferido em Embargos
de Declaração, ao fundamento de que referida publicação deu-se em
nome de advogado da Reclamada que não mais detinha poderes para
se manifestar nos autos, ex vi do art. 236 do CPC, necessário seria
que a Recorrente houvesse trazido aos autos o instrumento de re-
vogação do mandato, fl. 54, no qual constasse protocolo contendo a
data de sua apresentação, meio eficaz para o deslinde da contro-
vérsia.

Ressalte-se que o mote da questão é saber se o pedido da
revogação em comento se deu antes ou após a publicação do acórdão
embargado, daí a necessidade do registro da data de apresentação do
referido documento.

Dessa forma, sem o dado acima mencionado, não há como
proceder a aferição da tempestividade do Recurso de Revista e seu
imediato julgamento, à luz do artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei
9.756/98.

Assim, inegável reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade
do Apelo, ante a ausência de peça essencial ao deslinde da con-
trovérsia.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro nos arts. 897,
§ 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2875/1999-317-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AEROLÍNEAS ARGENTINAS S/A

ADVOGADO : DR. PAULO LIMA DE CAMPOS CASTRO

A G R AVA D O : ATHUR SIMÕES

ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIER

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-10) interposto

contra o r. despacho de fls. 193-194, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 185-18191, com fulcro na Súmula 126 do
T S T.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento às fls. 197-201, e
contra-razões ao Recurso de Revista não foram apresentadas. Os
autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Apelo encontra óbice intransponível ao seu conhecimento.

As peças trasladadas às fls. 149-150 e 33-37 estão desprovidas de
autenticação, pois trata-se de cópia de fotocópia autenticada, não
servindo como prova processual, na forma do art. 830 da CLT e da
Instrução Normativa 16/99, item IX, do TST. Sequer existe nos autos
certidão ou declaração de autenticidade, firmada pelo próprio ad-
vogado, nos termos do art. 544, § 1º, da Lei 10.352/2001.

Ressalte-se que dentre as referidas peças encontra-se a pro-
curação que substabelece poderes para o subscritor do Agravo de
Instrumento se manifestar nos autos, o que inviabiliza a verificação
da regularidade da representação processual.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro no art. 557,
caput, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-809117/2001.1TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : PEDRO LUIZ PACHECO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias à Embargada para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos
Declaratórios opostos.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-297/2003-371-05-00.9TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANSCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

EMBARGADOS : ELÍSIA MARIA DOS SANTOS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142, da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cin-
co) dias aos Embargados para, querendo, impugnar os Embargos
Declaratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-30734/2002-900-03-00.0TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO : JENER GODINHO MENEZES

ADVOGADA : DRª REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL
GONDIM

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142, da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cin-
co) dias ao Embargado para, querendo, impugnar os Embargos De-
claratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-657624/2000.2 TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADA : MARIA DE FÁTIMA DESTRO SAVI

ADVOGADA : DRª CIBELE MELLO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142, da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cin-
co) dias à Embargada para, querendo, impugnar os Embargos De-
claratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-765320/2001.1TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO : ROMILDO APARECIDO SANTIAGO

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,
constitucionalmente assegurados, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142, da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cin-
co) dias ao Embargado para, querendo, impugnar os Embargos De-
claratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID430719-0>

PROCESSOS COM PEDIDOS CONCEDIDOS.

PROCESSO : AIRR - 232/2005-003-21-40.0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 232/2005-2

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ANA KATHLEEN GURGEL DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MARTA DA COSTA VARELA DE MELO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 232/2005-003-21-41.2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 232/2005-0

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARTA DA COSTA VARELA DE MELO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

PROCESSO : AIRR - 342/2005-017-04-40.7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : GLACI TEREZINHA GARCIA

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR - 409/2005-017-04-40.3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO COSTA EBBESEN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA OLIVEIRA SALES

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR - 498/2001-004-17-40.7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO S.A. - BANDES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

PROCESSO : AIRR - 961/2002-021-09-40.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES SOARES CALDEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

PROCESSO : AIRR - 1161/2003-005-17-40.5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
ESPÍRITO SANTO S.A. - BANDES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : DIONETE QUINQUIM

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

PROCESSO : RR - 9974/2002-900-04-00.0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PAULO GILBERTO SILVA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CTMR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 49724/2002-900-04-00.3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO TIMMERS COLOMBO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALBERI CÉZAR DA COSTA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NEI CALDERON E OUTRO

PROCESSO : RR - 798030/2001.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : AGUINALDO ELIAS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR - 814254/2001.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : MARLENE FRIZON ROMÃO

ADVOGADA : DR(A). LAILA ALI WAHAB MORAIS

Brasília, 23 de maio de 2006

JUHAN CURY
Diretora da 2a. Turma

<!ID433425-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 15ª Sessão Ordinária da 2ª Tur-
ma, a realizar-se dia 31 de Maio de 2006, às 09:00 horas, na sala de
sessões do 2º andar do bloco "B" deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-18/2002-007-10-00-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO JOSÉ DA SILVA PINTO

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : RIO VEMELHO SECOS E MOLHADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO CAETANO ROSA

PROCESSO : AIRR-18/2005-662-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
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ADVOGADA : DR(A). CARLA LUCIANA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI TERESINHA MAGRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-32/2005-201-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : AMARO DA ROSA

ADVOGADA : DR(A). NARA REGINA RODRIGUES AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-36/2001-100-15-41-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SALA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS CORREIA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 36/2001-3

PROCESSO : AIRR-36/2001-100-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SALA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 36/2001-6

PROCESSO : AIRR-36/2004-008-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLÉMIA ALVES GARCIA VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). REGINA RODRIGUES ARANTES CENTENO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-42/1999-231-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : ANILTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-69/1997-079-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO CARLOS BONFIM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA CAMPOS FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-77/1996-071-15-42-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CASTRO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : AIRR-87/2004-023-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). VALMOR BONFADINI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR(A). REINALDO JOSÉ PERUZZO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-90/1998-004-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : ABEL BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLORIVALDO BENEDITO FREITAS BELÉM

PROCESSO : AIRR-101/1998-481-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). EDSON CARVALHO RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - REFER

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LINDOLFO PORTELA BEZERRA

PROCESSO : AIRR-101/2005-000-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE MIRANDA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-102/2005-006-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO VIRGÍLIO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULA NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CAVALANTE

PROCESSO : AIRR-128/2003-391-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). WALDEMIRO DE ARAÚJO LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEMANS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO SOARES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-130/1999-007-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA KLUG

A G R AVA D O ( S ) : TADEU PEREZ

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO LEOPOLDO DAHMER

PROCESSO : AIRR-135/2003-381-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). FERNANDA LAPA DE BARROS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ERONILDES GOMES DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SANDOVAL COUTO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA RICARDO NEVES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BARBOSA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-139/2001-012-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECY APARECIDO GARCIA DA VEIGA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRÔNICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TELETRA REDES TELEFÔNI-
CAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-144/2004-044-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FARIA MOTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MILTON JOSÉ FERREIRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADAUTO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-145/2005-100-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MIB S.A.

ADVOGADO : DR(A). IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO ABREU FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ARTUR LUIZ MOURÃO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-153/2000-002-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ ANTARES LTDA.

PROCESSO : AIRR-155/2004-103-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VALDECI BARROS PINTO

ADVOGADA : DR(A). SORAIA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : MARVEL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-156/2005-018-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : A. M. C. TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO NOIL KALINOSKI

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA LAURENTINO

ADVOGADO : DR(A). LETICIA TRIBÉSS VOLKMANN

A G R AVA D O ( S ) : JA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-167/2002-057-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA O DIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : CHARLES DE OLIVIERA ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO PORTES

PROCESSO : AIRR-170/1989-011-12-40-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR HOLETZ

ADVOGADO : DR(A). GUNDO STEINER

PROCESSO : AIRR-173/2003-049-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISAS DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

ADVOGADA : DR(A). VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : IVANI CARVALHO DE MELLO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-176/2003-281-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR(A). MARLI MARQUES GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA FLOR DE FERRAZ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR-179/2005-049-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO JOSÉ BONIFÁCIO LAFAYETE DE AN-
DRADA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS

A G R AVA D O ( S ) : TEOMAR ALVES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-183/2004-305-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL DE COMPONENTES PARA CALÇA-
DOS ZENGLEIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ESTÊVÃO TRENTZ

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NILSON ROBERTO SCHWENGBER

PROCESSO : AIRR E RR-194/2001-036-12-00-7 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ROGÉRIO BRASILIENSE

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO STÄHELIN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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PROCESSO : AIRR-194/2003-122-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). LÍGIA MARIA BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS E
OUTROS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR-195/1999-017-13-40-7 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES MARAJÓ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GERALDO VALE CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALVES FORMIGA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-195/2003-007-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MIKAEL BORGES DE OLIVEIRA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ERCI SEVERINO BOTELHO

ADVOGADO : DR(A). NEIVAL XAVIER

PROCESSO : AIRR-207/2002-048-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : GASPAR GONÇALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JACQUES RIBEIRO MONTANDON

PROCESSO : AIRR-214/2004-002-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO RONCADOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH SIQUEIRA VIANNA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-227/2004-463-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO REIS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GABRIEL NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR-240/2003-037-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CÍCERO GOMES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SUELI MARIA BELTRAMIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). EDSON EDMIR VELHO

PROCESSO : AIRR-240/2003-012-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO CIDREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FERREIRA FONTES

PROCESSO : AIRR-256/2001-076-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADA : DR(A). ARIADNE ANGOTTI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETTI DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MOREIRA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-256/2003-009-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MATONE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO JACQUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR-273/2004-255-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DENILTON CARLOS AZEVEDO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FERREIRA NEVES

PROCESSO : AIRR-286/2003-462-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE MAGIONI BERCÊ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VALDIR KEHL

PROCESSO : AIRR-297/2005-721-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR CERATTI

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO FLORES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SCHEER

PROCESSO : AIRR-313/1994-033-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ELDER DOS REIS RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). MAYTÊ TAVARES SIGWALT

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

PROCESSO : AIRR-317/2005-039-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAMA - SANTA MARTA SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FONSECA DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO PEREIRA DUTRA

ADVOGADA : DR(A). LIENE OTTONE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-319/2004-025-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO FERNANDES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR-323/2004-305-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ZENGLEIN & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ESTÊVÃO TRENTZ

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR PASCOAL

ADVOGADO : DR(A). EDSON ROBERTO BELLE

PROCESSO : AIRR-332/2002-037-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON RAUL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MICHELANGELO LIOTTI RAPHAEL

A G R AVA D O ( S ) : UTIL - UNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE
LUXO S.A.

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CEZAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-334/2003-065-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ROBERTO COLDIBELLI

ADVOGADO : DR(A). WELDER DE OLIVEIRA MELO

PROCESSO : AIRR-337/2005-013-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EXPEDITA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CAVALANTE

PROCESSO : AIRR-339/2005-003-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO BARBOSA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FLORIANO FERREIRA PINTO

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-344/2003-036-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE SOUZA DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : RENATO FRANCISCO MAGIOLI RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

PROCESSO : AIRR-352/2004-030-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ADERSON EDSON RIBEIRO MENDES

ADVOGADO : DR(A). NEDINO DE OLIVEIRA CAMPOS

PROCESSO : AIRR-363/2001-093-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME SOUZA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HERBERT OROFINO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO ORSINI

A G R AVA D O ( S ) : BRASTERMINAIS - ARMAZÉNS GERAIS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA

PROCESSO : AIRR-386/2003-041-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GULA EMPREENDIMENTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GILMAR LUIS C. CUNHA

PROCESSO : AIRR-397/2003-041-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MULHOUSE HOTEL LTDA.

PROCESSO : AIRR-402/2002-311-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SIVONALDO ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ FERREIRA SILVA - ME (EXPRESSO ERUBI-
NO)

ADVOGADO : DR(A). WILLAMES GOUVEIA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-412/2004-055-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIOANAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILO ANTÔNIO FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA QUINTINO DA COSTA

PROCESSO : AIRR-425/2004-126-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS FALCO ALATI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA APARECIDA FONTANA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TÊXTIL HYCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-427/2000-079-03-41-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO ALFA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RÔMULO AZEVEDO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUÍS ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO OUTEIRO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-429/2005-035-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO DE JESUS AFONSO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA RIBEIRO SPÍNOLA
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A G R AVA D O ( S ) : MANTIQUEIRA ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO LAGE BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

PROCESSO : AIRR-439/2003-011-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SORAYA MARIA DRAGO THORPE

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-453/2003-060-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO SANTIAGO LEITE

ADVOGADA : DR(A). VAUZEDINA RODRIGUES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALVITAME SERVICE S/C LTDA.
<!ID433425-2>

PROCESSO : AIRR-472/1996-014-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR-506/2004-006-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSAL ENGLISH COURSE LTDA. - UEC

ADVOGADA : DR(A). ANA MÉRCIA AZEVEDO NASCIMENTO
SANTA BÁRBARA

A G R AVA D O ( S ) : LUDIMILA SOUZA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FER-
NANDES

PROCESSO : AIRR-534/1998-011-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PADARIA E MINI MERCADO QUADRI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÚLVIO FERNANDES FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : NATALINO SAYDELLES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). JORGE AUGUSTO BERGESCH

PROCESSO : AIRR-544/2002-020-10-00-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ORLANDO ALVES MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

ADVOGADO : DR(A). OTONIL MESQUITA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-544/2005-301-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BDR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : JORDEL PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NOÉ SCHIMITT

PROCESSO : AIRR-548/2004-731-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. -
COTRIEL

ADVOGADA : DR(A). LIZANDRÉA ANTONINI KOENIG

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO NAPAR DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). NILMAR PIRES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-549/2002-059-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FLAVIANO TEIXEIRA MOURA

ADVOGADO : DR(A). MARCEL BRITZ

A G R AVA D O ( S ) : NATU'S MINAS PRODUTOS NATURAIS E APÍCO-
LAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURO BRAZ POVOLERI

PROCESSO : AIRR-551/2004-433-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI DA CON-
CEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). J. MACRINO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-556/1999-031-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO TADEU FERNANDES MONTEIRO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

PROCESSO : AIRR-557/2001-161-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONVIVE - VILA VELHA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ALADIN NUNES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BONAPARTE

PROCESSO : AIRR-559/2000-085-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SALTO

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA CRUZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JULIA EVANGELISTA DE MORAES FONSECA

ADVOGADO : DR(A). MAURI SÉRGIO MARTINS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-568/1999-020-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RAMBO PROMOÇÕES GASTRO-
NOMIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-578/2003-016-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO CLAUDINO

ADVOGADA : DR(A). SILVANA FONSECA DA SILVA ROCHA

PROCESSO : AIRR-580/1991-109-08-40-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EVA ELIANE LOBATO GENTIL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EDER JOHN DE SOUSA COELHO

PROCESSO : AIRR-581/1995-004-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AMAURY HARUO MORI

A G R AVA D O ( S ) : MAURO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-595/2005-026-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSLADOS KALG

ADVOGADO : DR(A). EDISON URBANO MANSUR

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HENRY CORRÊA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 595/2005-7

PROCESSO : AIRR-595/2005-026-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HENRY CORRÊA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSLADOS KALG

ADVOGADO : DR(A). EDISON URBANO MANSUR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 595/2005-0

PROCESSO : AIRR-662/2002-079-15-41-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SARDI TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA JUNKO WATARI

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO STOCHI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ACIR VESPOLI LEITE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 662/2002-0

PROCESSO : AIRR-662/2002-079-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ACIR VESPOLI LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO STOCHI

A G R AVA D O ( S ) : SARDI TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAMIL GONÇALVES DO NASCIMENTO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 662/2002-3

PROCESSO : AIRR-702/2004-078-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA GARCIA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CARMENEIDE RICARTE DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MIRANDA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-710/2003-092-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO LITE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO FAGÁ PERCEQUILLO

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETI LUIZ DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-718/2004-068-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVO MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY ASSUMPÇÃO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-731/2004-281-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA GLOBO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EMERSON LIMA PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE SÃO LEOPOLDO

ADVOGADO : DR(A). ROMI ROQUE PALUDO

PROCESSO : AIRR-737/2002-202-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : AJAXPOL MOURA GARCIA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : STRONG CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL - COPESUL

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MARQUES GARCIA

PROCESSO : AIRR-743/2005-006-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : GILSON CELSO VAZ DE MELO SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). FABIANA AMARAL TERESA

PROCESSO : AIRR-748/2000-020-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO OXALÁ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ARIVAN JORGE DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). EDINALDO ANDRADE

PROCESSO : AIRR-755/2002-011-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR RIBEIRO
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ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MANDELBLATT

PROCESSO : AIRR-768/1998-001-18-40-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARGILEU FRANCISCO NETO

ADVOGADO : DR(A). ANIZON CORREIA PERES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADA : DR(A). THEMIS CHRISTINA FERREIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-771/2005-105-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : GUIATEL S.A. - EDITORES DE GUIAS TELEFÔNI-
COS

ADVOGADO : DR(A). LECY MARCELO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ODILON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). DAISY BRASIL SOARES

PROCESSO : AIRR-775/2002-007-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS GOMES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-783/1989-032-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : VANDA MARIA DE CARVALHO REIS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : AIRR-786/2004-072-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADA : DR(A). DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO VICENTE DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR-788/2004-084-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MINEIRA DE METAIS - CMM

ADVOGADA : DR(A). ANA LAURA GONTIJO MALARD

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO TORRES GARCIA

ADVOGADA : DR(A). LINDALVA PIRES FLAUSINO

A G R AVA D O ( S ) : MONTSINAI SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. E OU-
TRAS

PROCESSO : AIRR-791/2003-036-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO CELSO DIAS CYRINO

ADVOGADA : DR(A). KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

PROCESSO : AIRR-792/2003-511-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON HENRIQUES

ADVOGADA : DR(A). WILMA DAS GRAÇAS A. CONSTANTINO

PROCESSO : AIRR-797/2002-001-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER SANTOS MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ANDORINHA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS BITTENCOURT
FRANCO

PROCESSO : AIRR-822/2000-030-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO ARAÚJO CIPRIANO

ADVOGADO : DR(A). NELSON LEME GONÇALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CONCREBRÁS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARÇAL MUNIZ DA SILVA LIMA

PROCESSO : AIRR-833/1999-102-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL AMARAL BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO COITINHO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA MAÇADA LANGE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DE PELOTAS LT-
DA. - COOTRAPEL

PROCESSO : AIRR-838/1996-030-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZAFENATI FERREIRA COUTO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS PRUDENTE CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SÃO PAULO E RIO - CIS-
PER

ADVOGADA : DR(A). ILZA REIKO OKASAWA

PROCESSO : AIRR-846/2003-067-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DA COSTA LEMOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS DO PRADO

PROCESSO : AIRR-864/2004-003-13-41-9 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDÍSIO SIMÕES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO PESSOA

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 864/2004-6

PROCESSO : AIRR-864/2004-003-13-40-6 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO PESSOA

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDÍSIO SIMÕES SOUTO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 864/2004-9

PROCESSO : AIRR-865/2003-059-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ISABEL MACHADO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CAROLINA TUPINAMBÁ FARIA

PROCESSO : AIRR-895/2004-048-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IVETE DE SOUSA SILVA CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). LAURINDA DOS SANTOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-904/2002-087-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIACO INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO ZANON

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DALBEM

ADVOGADA : DR(A). ANA CÉLIA SOUSA ESTEVES

PROCESSO : AIRR-915/1996-010-15-41-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : RENÊ CARLOS SALVI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO MARIANO

PROCESSO : AIRR-925/2002-001-11-40-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO VELOSO LIMA

ADVOGADA : DR(A). JANNE SALES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : DR(A). CID DA VEIGA SOARES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-939/1999-077-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCELO KOKKE GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR-946/1994-003-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JAURO CHIARI COMUNALE

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DORNELLES KIRCHER

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARLI ROMERO DINIZ

PROCESSO : AIRR-958/2004-013-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SAULO MIRANDA PINTO

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO FRANCISCO REZENDE ROSA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE DIRIGENTES LO-
GISTAS DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE ALENCAR ALVIM

PROCESSO : AIRR-967/2004-044-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CARGO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO CAMPOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-968/1994-010-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA ROSANE BOMFIM SAMPAIO

ADVOGADA : DR(A). ANGELA MARIA SUDIKUM RUAS

PROCESSO : AIRR-1.001/2003-411-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JORGE ANDRADE DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JORGE TORRES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PETROLINA

PROCESSO : AIRR-1.002/2004-089-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). AIRES PAES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : HIROKAZU TANIGUTI

ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

PROCESSO : AIRR-1.007/2004-110-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TATIANA JOB DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI

A G R AVA D O ( S ) : ALIANÇA TUBOS E CONEXÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEILA ROSECLER DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.009/2002-024-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JANE PENTEADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DR(A). VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-1.009/2005-112-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
USIMINAS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

ADVOGADA : DR(A). JULIANA DE CASTRO PRUDENTE

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LEITE NASCIF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ CALAIS
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PROCESSO : AIRR-1.026/2004-002-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTHER - FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZI-
NHA S.A.

ADVOGADA : DR(A). KARINA VAILATI FLORES

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JUCELMA BEATRIZ TEJADA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : TRADIÇÃO PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DE
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KARLHEINZ ALVES NEUMANN

A G R AVA D O ( S ) : HVA PROMOÇÕES E PUBLICIDADE LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.044/2005-010-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO EVANGELISTA CHAGAS

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO JOSÉ DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSIEL BARROS DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-1.049/2001-089-09-41-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ GATO

ADVOGADO : DR(A). NÍCIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1049/2001-0

PROCESSO : AIRR-1.049/2001-089-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ GATO

ADVOGADO : DR(A). NÍCIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1049/2001-2

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI ROQUE SARDI

ADVOGADA : DR(A). FÁBIOLA DALL'AGNO

A G R AVA D O ( S ) : VIGLÂNCIA PATRULHENSE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ PERIZZOLO

PROCESSO : AIRR-1.175/1998-421-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL CORRÊA DE MATTOS

ADVOGADA : DR(A). VALQUÍRIA APARECIDA DELFINO

PROCESSO : AIRR-1.206/2004-062-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOGYSTEM LOGÍSTICA E SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO

A G R AVA D O ( S ) : EDILENE PARANHO LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES AMARAL

PROCESSO : AIRR-1.221/2002-181-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARACY MARINHO ALBRECHT

A G R AVA D O ( S ) : SERMOTEC - SERVIÇOS DE MONTAGENS TÉCNI-
CAS INDUSTRIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.236/2003-059-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN DAISY RODRIGUES SANTANA

PROCESSO : AIRR-1.242/2001-433-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR. HÉ-
LIO LIMA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE CASTRO BÉRNILS

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO VIRI

ADVOGADO : DR(A). GIOVANNA VIRI

PROCESSO : AIRR-1.244/2004-099-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). JANE MENDES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ENEIDA AZEVEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDSON PEIXOTO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.251/2004-027-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENAN ASSAD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). TADEU MARCOS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTARES TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.255/2001-011-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO D'ACÂMPORA REIS

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR CRISTOFOLINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). IVAN CÉSAR FISCHER

PROCESSO : AIRR-1.255/2004-087-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON CUSTÓDIO MIRANDA

PROCESSO : AIRR-1.268/2001-073-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CESAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO FIDELIS

ADVOGADO : DR(A). GABRIEL PEREIRA SAD

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS - EM LIQUIDAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.268/2001-109-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GRACE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.268/2003-231-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MOORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALFEU DIPP MURATT

A G R AVA D O ( S ) : JORGE IVAN BENTO ANTUNES

ADVOGADO : DR(A). TÉLBIO MARON FAGUNDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESERVI EMPRESA DE SERVIÇOS E VIGILÂN-
CIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.270/1992-001-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO GOMES ALVES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PIONEIRA SERVIÇOS S/C LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSUÉ SILVA FERREIRA COUTINHO

PROCESSO : AIRR-1.273/2004-305-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON EDUARDO SCHREINER KUNZ

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO - CO-
MUSA

ADVOGADA : DR(A). REGINA MAGDALENA MORAES MARQUES
DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.294/2004-005-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARY DE CARLO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

PROCESSO : AIRR-1.317/1998-028-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IZOLINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-1.322/2000-028-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E CAFÉ ADRIANA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.323/2002-021-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SABOR ATIVO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA A. RIBEIRO SOARES SILVA

PROCESSO : AIRR-1.323/2002-028-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADELISE JUSTINA CALDERAN DALZOTTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

<!ID433425-3>

PROCESSO : AIRR-1.066/2005-004-21-40-5 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

A G R AVA D O ( S ) : DEOCLÉCIO VIDAL DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

PROCESSO : AIRR-1.109/2000-113-15-41-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SERRANA PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). GERALDO DE SOUZA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON MORAES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SÉRGIO FERREIRA MARTUCCI

PROCESSO : AIRR-1.121/1999-090-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LOIDE FREGNI

ADVOGADO : DR(A). ODILON SEGNA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-1.131/2004-461-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GREGÓRIO FARIA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR-1.135/2001-001-13-00-7 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉBER CAMPOS BATISTA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

PROCESSO : AIRR-1.136/2003-402-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006586 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AG-ED-AIRR-1.324/1996-059-15-40-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO PIMENTEL MARCONDES

ADVOGADO : DR(A). FLORIVAL DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA

PROCESSO : AIRR-1.335/2001-074-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : YASUTOMI BAR E PETISCOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.336/2002-006-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

A G R AVA D O ( S ) : LIMÃO LIMONADA - COMÉRCIO DE DOCES LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA HARDMAN

PROCESSO : AIRR-1.339/2003-003-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLODOALDO SARAIVA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IRON FONSÊCA DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.399/1996-010-15-41-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO ALVES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO MARIANO

PROCESSO : AIRR-1.429/1993-702-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ALTHAYDES DAL FORNO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIS WAGNER

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

PROCURADORA : DR(A). CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

PROCURADORA : DR(A). THELMA SUELY FARIAS GOULART

PROCESSO : AIRR-1.446/2001-012-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CACO DE TELHA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO MARON AGLE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ FARIAS DE MELLO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE SANT'ANNA

PROCESSO : AIRR-1.447/1998-024-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CARBARASMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PRICILA DE MOURA LOZANO

A G R AVA D O ( S ) : VICENÇO GEARDINA NETO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO BATISTA SANDES

PROCESSO : AIRR-1.466/1999-024-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FELIPE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHAVES

PROCESSO : AIRR-1.468/2003-007-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBORE-
MA

ADVOGADO : DR(A). AÉRCIO PEREIRA DE LIMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.469/1985-002-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS -
SPH

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : FREDOLINO SCHUCH

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO SOUZA DE ABREU

PROCESSO : AIRR-1.481/2004-113-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO HENRIQUE AZEVEDO DE MOURA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NATÁLIA DE SOUZA GOMES GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.514/2004-007-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBEL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERENA MAUÉS FIDALGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ANA DA SILVA COELHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : A PROVÍNCIA DO PARÁ LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS

PROCESSO : AIRR-1.533/1999-022-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ANDRADE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FONTES

A G R AVA D O ( S ) : ZELINDA NOVAIS E SILVA JARSKE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO FI-
LHO

PROCESSO : AIRR-1.538/2001-131-17-40-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WÉLITON RÓGER ALTOÉ

PROCESSO : AIRR-1.539/1996-012-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA BOYES

ADVOGADO : DR(A). ANA PAULA VIOL FOLGOSI

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS APARECIDO DE ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLAUDIO MARIA CAMUZZO

PROCESSO : AIRR-1.563/2005-013-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO CARNEIRO CORREIA

ADVOGADO : DR(A). JORGE CARNEIRO CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-1.605/2004-099-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM CALDAS TREVISAN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.610/2000-103-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SHEILA DA FONSECA FAIAD

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-1.641/1987-007-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR(A). ANDRÉ NOVAES DE ALBUQUERQUE CA-
VA L C A N T I 

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO JOSÉ BATISTA BELO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ANTONIO BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO S.A. - LAFEPE

ADVOGADO : DR(A). THIAGO DE FREITAS COUTINHO CORRÊA
DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.655/2001-001-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NILCÉIA CRISTINA DE CASTRO

ADVOGADA : DR(A). GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : ZIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). REGINA CELI DE OLIVEIRA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.680/2003-007-17-40-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
- DERT - ES

ADVOGADO : DR(A). HUDSON SILVA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO IVO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA BARBOSA DE SOUZA BOLZAN
LESSA

PROCESSO : A-AIRR-1.704/1998-021-05-41-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIMEIRE NEPOMUCENO SINVAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DOURADO RIBEIRO DA CU-
NHA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.705/1997-001-08-40-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERIANO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS CARVALHAIS RODRI-
GUES

PROCESSO : AIRR-1.713/2004-316-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO FERREIRA MACEDO

ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HIDRAX LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.727/1999-242-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

ADVOGADO : DR(A). ELIAS FELCMAN

A G R AVA D O ( S ) : LUPERCE VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.735/2002-038-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : POUSADA DO ATIBAINHA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AMARILDO APARECIDO DE MORAES

PROCESSO : AIRR-1.743/1998-022-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL PINTO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA R. L. DE SOUZA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ESTINAVE SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GEDIÃO TÚLIO

PROCESSO : AIRR-1.750/2003-006-13-40-1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). MARÍLIA VIEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO VELOSO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.789/2000-371-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP
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ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO PETRONILHO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.809/1994-020-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FR RECIFE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. (MARA
PERDIGÃO PACHECO)

ADVOGADA : DR(A). JULIANA TEIXEIRA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA FRAGA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.866/1998-018-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

ADVOGADO : DR(A). VANDREGÍSELO FAGUNDES DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE AZEVEDO ALVES

ADVOGADA : DR(A). CLAUDIA MÁRCIA PEREIRA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.868/2004-007-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HILDO DIVINO BARBOSA MENDES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CAVALANTE

PROCESSO : AIRR-1.873/2003-141-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANA LEITE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.937/2002-906-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TAMARÁ TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMATUR - AMAPÁ TRANSPORTES E TURISMO
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-1.955/2003-421-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER - MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : AIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.966/2003-003-21-40-4 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DO RIO GRANDE DO NORTE - CEFET/RN

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO XAVIER DA COSTA NETO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE SOUZA COUTINHO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.988/2001-009-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). IVAN CÉSAR FISCHER

A G R AVA D O ( S ) : ZELINDO FRANCISCO SPADA

ADVOGADO : DR(A). LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). HUGO LUIZ SCHIAVO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VALTER CABRAL CRISPIM

ADVOGADO : DR(A). ALMIR DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-2.146/1997-029-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LEAL

PROCESSO : AIRR-2.162/2004-461-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FABIO ROBERTO GIRARDI

ADVOGADO : DR(A). EDSON MORENO LUCILLO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.182/1994-020-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JORGE ANDRADE DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : AZEVEDO SÓTER CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VESTA PIRES MAGALHÃES FILHA

PROCESSO : AIRR-2.185/2002-073-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VIDA NOVA PÃES E DOCES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS
ARAUCO

PROCESSO : AIRR-2.282/2002-012-07-40-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO IRANILDO BEZERRA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE AL-
MEIDA MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : AIRR-2.334/2003-131-17-40-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SANTOS SARLO

A G R AVA D O ( S ) : JURACY MATTA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.351/2002-906-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOSÉ DO CARMO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS GARCEZ DE MENEZES

PROCESSO : AIRR-2.392/1999-023-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ISOPLAST INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BERNARDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AIDIL DA SILVA PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). ELOIZA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO

PROCESSO : AIRR-2.402/1998-007-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEI CAPISTRANO

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-2.491/1992-006-07-40-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZA-
ÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DR(A). IVONE CHAVES CIDRÃO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSENI CAMELO PARENTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

PROCESSO : AIRR-2.529/1992-004-03-41-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). MARIA PAULA DE SOUSA LIMA UCHÔA
C O S TA 

A G R AVA D O ( S ) : ALUÍSIO DA COSTA FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE SOUZA E SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2529/1992-9

PROCESSO : AIRR-2.529/1992-004-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALUÍSIO DA COSTA FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE SOUZA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2529/1992-1

PROCESSO : AIRR-2.596/1998-023-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DE CARVALHO GORDILHO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO : DR(A). KAREN GUIMARÃES ASSIS

PROCESSO : AIRR-2.658/2000-037-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES NOVIDADE LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.716/2002-906-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA CENTRAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO DA SILVA DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FERNANDES FREIRE DE MENEZES

PROCESSO : AIRR-2.810/2001-042-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BORGES DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). AGNALDO MENDONÇA ALVES

PROCESSO : AIRR-2.896/2001-015-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E LANCHONETE BARÃO SHIE LTDA.

PROCESSO : AIRR E RR-2.933/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BENEDITO JORGE FERNANDES MARQUES

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE
SOUZA

<!ID433425-4>

PROCESSO : AIRR-2.003/2004-311-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MATEUS CARVALHO DO PRADO

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADA : DR(A). RENATA SEZEFREDO

PROCESSO : AIRR-2.120/2003-035-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MAURICIO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : DR(A). ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PROJETO ACQUA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHOS MÚLTI-
PLOS DO BRASIL

PROCESSO : AIRR-2.139/2001-044-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO S.A.
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PROCESSO : AIRR-2.981/1999-315-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE FUNCHAL DE CUMBICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL VILLEGAS

PROCESSO : AIRR-3.130/1999-244-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO CARNEIRO PASSOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-3.235/2002-900-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DELI COSTA CASTRO

ADVOGADO : DR(A). RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MINEIRO FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-4.031/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTA-
DUAIS E REGIONAIS - ASBACE

ADVOGADO : DR(A). ARTUR SOARES MACHADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA ROMANELLI SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-4.132/2002-906-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO
JABOATÃO DOS GUARARAPES - SINTRAINCOM

ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : FINK ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

PROCESSO : A-RR-4.433/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ARTUR FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AUGUSTO DIAS SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR-4.508/2002-911-11-40-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON DE AMORIM ALVES

A G R AVA D O ( S ) : FREDSON XAVIER LOPES

ADVOGADA : DR(A). JANNE SALES GOMES

PROCESSO : AIRR-4.521/2002-014-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : TSUGUO OKAHARA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOELCIO FLAVIANO NIELS

PROCESSO : AIRR-4.899/2002-906-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR(A). NILTON WANDERLEY DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DORGIVAL VICENTE

PROCESSO : AIRR-5.173/2002-906-06-00-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SIRIANO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

ADVOGADO : DR(A). SCYLA CALISTRATO

PROCESSO : AIRR-7.853/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MILTON PAULO GIERSZTAJN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DE PINNA

ADVOGADA : DR(A). INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANERJ - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.

PROCESSO : AIRR-10.222/2004-211-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SANTA MARIA DA PRO-
VIDÊNCIA - CASA IRMÃ LÚCIA

ADVOGADA : DR(A). ROSANA BROGNI STEINMETZ WAINER

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE BRUCH NAVARRO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

PROCESSO : AIRR-10.574/2001-652-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA RITA JANISKI

ADVOGADA : DR(A). ELIANE SALDAN

A G R AVA D O ( S ) : CID JOSÉ JARDIM

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA JACQUELINE VIEIRA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA GOMES JARDIM

ADVOGADO : DR(A). DANIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA

PROCESSO : AIRR-11.094/1996-002-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). ROSELI HYEDA

A G R AVA D O ( S ) : AZILMA PADILHA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ORBRAM ORGANIZAÇÃO E.
BRAMBILLA LTDA.

PROCESSO : AIRR-12.107/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CIA. ELDORADO DE MOTÉIS

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA

PROCESSO : AIRR-12.509/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES ALVES CUNHA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-13.420/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BLUE DOG LANCHES LTDA.

PROCESSO : AIRR-13.474/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALEJANDRO REYS GALLARDO

ADVOGADO : DR(A). NEWTON EDSON POLILLO

PROCESSO : AIRR-17.039/1994-002-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : WILMAR REINKE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA

PROCESSO : AIRR-17.884/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OFICINA DO ARTESÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

PROCESSO : AIRR-17.978/2002-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO RUBANO

ADVOGADO : DR(A). VALTER NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA DE FREITAS ALVES

PROCESSO : AIRR-19.306/2002-014-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO TAKASI OKUYAMA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO NEGRISOLI

PROCESSO : AIRR-20.069/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADA : DR(A). MARLENE PEREIRA DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AILTON DAL SECCO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

PROCESSO : AIRR-20.082/2001-015-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELLSITE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN PAROLIN FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO LUIS ALEXANDRE

ADVOGADO : DR(A). MIRIAN REGINA KNAPIK

PROCESSO : AIRR-20.326/2001-652-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA REGINA DOS SANTOS MILANO DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

PROCESSO : AIRR-25.614/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LEIDE PEDROSO

ADVOGADO : DR(A). JAIME HENRIQUE RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : CELM - COMPANHIA EQUIPADORA DE LABORA-
TÓRIOS MODERNOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

PROCESSO : AIRR-25.736/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL
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ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SANTOS

PROCESSO : AIRR-27.006/2002-900-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NARCISO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : DR(A). NEI VIANA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MAGNESITA S.A.

ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO PIRES

PROCESSO : AIRR-27.692/2002-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS CARDOSO DE MEDEIROS

ADVOGADA : DR(A). JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS E
OUTROS

PROCURADOR : DR(A). MARCELO GOUGEON VARAES

PROCESSO : A-AIRR-28.148/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALTER COSTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE FERREIRA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-28.238/1998-006-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). TATIANA KAVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ALCIONE ROBERTO TOSCAN

PROCESSO : AIRR-29.028/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIONARA FÁTIMA SERENATTO LUCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

PROCESSO : AIRR-29.188/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON, N.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO FRANCO SETEMBRE

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ J. TABANEZ

PROCESSO : AIRR-30.020/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ZEMECZAK

PROCESSO : AIRR-31.039/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CIQUINE COMPANHIA PETROQUÍMICA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO TADEU ROVIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). VALDIR PEREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR-32.045/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS REGIS MOISÉS

ADVOGADO : DR(A). ADAUTO FOGAÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). AUDREY CRISTINA MOREIRA DOS SAN-
TO S 

PROCESSO : A-RR-32.831/2003-001-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DISBAM - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTARC-
TICA DE MANAUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MEDEIROS DE MOURA NETO

ADVOGADO : DR(A). FRANCINEI MOREIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-33.663/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA REITZFELD LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ELCEM CRISTIANE PAES GAZELLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MILTON BERTOSO DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). VILMA PIVA

<!ID433425-5>

PROCESSO : AIRR-34.779/2002-900-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA GRASSINI REGO

A G R AVA D O ( S ) : VALDENÍCIO FREIRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE DE SOUSA HYGINO

PROCESSO : AIRR-37.871/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA DE MORAES WAGNER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE MORAIS

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA S. RUAS

PROCESSO : AIRR-41.351/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO MATHIAS

A G R AVA D O ( S ) : KALUNGA COMÉRCIO E INDÚSTRIA GRÁFICA
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). CARMEN LARA EPOV

PROCESSO : AIRR-41.372/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). EDUARDA PINTO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OLIVEIRA BONFIM

ADVOGADO : DR(A). JAMIL AZIZ EL WARRAK

PROCESSO : AIRR-42.025/2002-900-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VERÔNICA DE LIMA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS LIMA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMEN-
TOS S.A. - PERPART

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

PROCESSO : AIRR-42.936/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO GOMES DE ALVARENGA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-43.154/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). PRISCILA BOAVENTURA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI ELIAS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-45.764/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MARQUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : METROSUL CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-46.576/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA

ADVOGADA : DR(A). JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : DIONÍSIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JONAS JOUBERT SOARES

PROCESSO : AIRR-46.661/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DALSO DE MELO SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-46.761/2002-900-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUZA BOTELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-46.955/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREA MARIA SERAFIM

ADVOGADO : DR(A). JAMIR ZANATTA

A G R AVA D O ( S ) : TYCO ELECTRONICS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ERMISSON MARTINS FERREIRA

PROCESSO : AIRR-47.245/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA BAYÃO SALGADO

ADVOGADO : DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

PROCESSO : AIRR-47.421/2002-900-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : LUNEI SALVADOR

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : AIRR-47.814/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

PROCESSO : AIRR-47.839/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LINO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-50.168/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - D.A.E.E.

PROCURADORA : DR(A). MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOU-
VÊA GOULART

A G R AVA D O ( S ) : CLEMENTE PIO SOARES HUNGRIA

ADVOGADO : DR(A). VALTER UZZO

PROCESSO : AIRR-51.051/2005-669-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

PROCESSO : AIRR-52.581/2003-003-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DOS SANTOS MATOZO

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA RAMINA

PROCESSO : AIRR E RR-57.811/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: HELVÉCIO BRITO JARDIM E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-58.061/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO PAVANI

ADVOGADO : DR(A). IVANDO SANTOS SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MARINGÁ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO GARCIA CATTO
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PROCESSO : AIRR-58.214/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES KINA LTDA.

PROCESSO : AIRR-59.405/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAZZIA BOMBONIERE E CAFÉ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO BORROZINI

PROCESSO : AIRR-59.428/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDOMIRO FRANCISCO PEGO

ADVOGADA : DR(A). ROSANGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SOBRI-
NHO

PROCESSO : AIRR-61.836/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIRIA FRAYMAN

ADVOGADA : DR(A). MARTA MARIA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR-62.713/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARMCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS PONTES

PROCESSO : AIRR-63.452/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERASMO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : L. R. INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELISABETE VERÔNICA BIANCHI BEJCZY

PROCESSO : A-AIRR-64.459/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DOMINGO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-64.703/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVISSON PINHEIRO DE FARIA

ADVOGADA : DR(A). TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - REFER

ADVOGADA : DR(A). MARIA GERCY COLLA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-66.146/2002-900-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOBEL BENTO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ELIAS DOS SANTOS CURTY

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA BARRENSE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR OLIVEIRA D'AVILA

PROCESSO : AIRR-66.333/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). MÁRCIA MEDEIROS DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO FICRISA AXELRUD S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-66.667/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HERLI MATEUS VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA FERRACIN

A G R AVA D O ( S ) : GRÊMIO RECREATIVO ESPORTIVO E CULTURAL
R E C A N TO 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉSAR BALTAZAR

PROCESSO : AIRR-67.973/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ANTUNES MACHADO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : A-AIRR-75.989/2003-900-02-00-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER DE AQUINO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : A-AIRR-77.470/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIS TUCCI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GIACOMOLLI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO ROMANI

PROCESSO : AIRR-77.606/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). STEVEN SHUNITI ZWICKER

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ELENA G. R. PADIAL

PROCESSO : AIRR-78.348/2003-900-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CUBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-78.843/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS RODRIGUES GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS ESTIGARRIBIA MARTINS

PROCESSO : AIRR-78.973/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA BATISTA MARIA

ADVOGADO : DR(A). EDSON TADEU VARGAS BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : CONFECÇÕES HAPPY WOMAN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALDIR RODRIGUES ROMANO

PROCESSO : AIRR-79.089/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO'S PARK HOTEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM MOLINA VIÉGAS

PROCESSO : AIRR-79.094/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE E RESTAURANTE APETITE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GERALDO ALVES

PROCESSO : AIRR-79.101/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JUAREZ DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA MUNIZ GUEDES MATTA
MACHADO

PROCESSO : A-AIRR-79.194/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO LUIZ FERREIRA GORDILHO

A G R AVA D O ( S ) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CAMPOS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MIRNA ANDRÉA LEMOS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-79.211/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ABOLIÇÃO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BICHARA ABIDÃO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO DE ALMEIDA CEZÁRIO

ADVOGADO : DR(A). VAGNER RIBEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-80.530/2003-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). IVANIR JOSÉ TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BRANCO BRAGA

PROCESSO : AIRR-82.195/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HABER LANCHONETE E ROTISSERIE LTDA.

PROCESSO : A-AIRR-85.021/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO CORRÊA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEI-
RO

PROCESSO : AIRR-86.139/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
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SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VCVL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-86.830/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PLAZA FOOD ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

PROCESSO : AIRR-88.790/2003-900-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). GUIDO ANTÔNIO SUCENA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DENISE MESSIAS GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA REGINA TEIXEIRA FILGUEIRAS DA
S I LV E I R A 

PROCESSO : AIRR-88.794/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANERJ SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEILDA CORREA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). REYNALDO LUIZ MARINHO CARDOSO

PROCESSO : AIRR-89.317/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BOULEVARD CENTRAL COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS NEVES JARDINI

PROCESSO : AIRR-89.437/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DE IJUÍ - SAAEI

ADVOGADO : DR(A). ILDO DA SILVA GOBBO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). ELISEU HOLZ

PROCESSO : AIRR-90.127/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSNATA LANCHONETE LTDA.

PROCESSO : AIRR-90.927/2003-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA A SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ZIRILDO LOPES DE SÁ FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO DOS SANTOS QUINTAL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-90.935/2003-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EVANGÉLICA - IGASE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA N T E ( S ) : SUZANA DA SILVA MOTA

ADVOGADA : DR(A). CARMEM LUCIA CONSTANT

A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE

ADVOGADA : DR(A). NAIR NILZA PEREZ DE REZENDE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: PAULO CEZAR BERNARDES DO NASCIMENTO E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS CORDEIRO

PROCESSO : AIRR-749.695/2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO ANTUNES DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO NUNCIO

PROCESSO : AIRR-753.109/2001-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OLANDO VALENÇA DE CARVALHO E SILVA

ADVOGADO : DR(A). RENATO ARIAS SANTISO

PROCESSO : AIRR E RR-753.955/2001-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A. -
ENASA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MANOEL MARIA PEREIRA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ELIAS PINTO DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

PROCESSO : A-RR-754.742/2001-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CATERINE DE HOLANDA BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL COUTINHO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). JUSSARA DÉBORA GALVÃO FERNANDES

PROCESSO : AIRR E RR-767.603/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MILTON PAULO GIERSZTAJN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANDRÉA MARA EBELING JUDICE

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR E RR-767.624/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOÃO GOULART DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). REINALDO BELO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

PROCESSO : AIRR-768.744/2001-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE YUIJI HIRATA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LEAL

ADVOGADO : DR(A). PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : A-RR-769.541/2001-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO DA SILVA HENRIQUE

ADVOGADO : DR(A). JOEL CORRÊA DA ROSA

PROCESSO : AIRR E RR-770.613/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANTÔNIO ALDI BELCHIOR FONTENELLE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). OLINDA MARIA REBELLO

<!ID433425-6>

PROCESSO : AIRR-92.395/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TAUFER

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR BARP

PROCESSO : AIRR-93.139/2003-900-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MATRIX INTERNET S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIEGO ONZI DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL SILVEIRA PLATT

ADVOGADO : DR(A). NILO KAWAY JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-93.240/2003-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO SIRENO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO AGUIAR COSTA VALDIVIA

PROCESSO : AIRR-94.613/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VALNEI CORREA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MARA REGINA CASARA GUARESE

PROCESSO : AIRR-94.625/2003-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EDES FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

PROCESSO : AIRR-98.211/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO GILBERTO OURIQUE

ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO BONES ROCHA

PROCESSO : AIRR-110.127/2003-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO DE MENEZES BALTHAZAR

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO EDEM DA COSTA SPINULA

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GIANCARLO BORBA

PROCESSO : AIRR-709.044/2000-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LAERTE VENÂNCIO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ALCIDES CARLOS BIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : A-RR-712.311/2000-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BETÂNIA GUIMARÃES VANDERLEI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

PROCESSO : AIRR E RR-732.256/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-778.437/2001-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CLORIVALDO BENEDITO FREITAS BELÉM

PROCESSO : AIRR E RR-780.096/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JORGE ARANHA SEREJO

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

PROCESSO : A-RR-783.112/2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JONAS LUIS MACHADO

ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES MATTÉ

PROCESSO : AIRR-786.451/2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG/RS

PROCURADOR : DR(A). PAULO ROBERTO RUBIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - SINPRO/RS

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 786452/2001-9

PROCESSO : AIRR-786.452/2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - SINPRO/RS

ADVOGADO : DR(A). PAULO RENATO BROD NOGUEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 786451/2001-5

PROCESSO : AIRR-789.737/2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDSON RICARDO MODESTO

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR E RR-792.996/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ROGÉRIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

PROCESSO : A-AIRR-805.844/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). MIGUEL FRANCISCO URBANO NAGIB

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : DR(A). NILTON GARRIDO MOSCARDINI

PROCESSO : AIRR-811.826/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DA SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ROHANA

PROCESSO : A-RR-814.239/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BARTOSKI JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO DAL'NEGRO CARVALHO

PROCESSO : RR-19/2002-445-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : TAMAKI COMERCIAL LTDA. - ME

ADVOGADA : DR(A). OLGA YAMASHIRO

RECORRIDO(S) : ADILSON DE OLIVEIRA FREIRE

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA REGINA BACIL BARBATO

PROCESSO : RR-26/2003-005-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

RECORRIDO(S) : AURÉLIO MARQUES

ADVOGADA : DR(A). LOUANA NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : AGENOR CUSTÓDIO DA LUZ - ME

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CORRÊA LOPES

PROCESSO : RR-31/2002-332-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARCOS ROBERTO FRANCO

ADVOGADO : DR(A). ROMILDO ANDRADE DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AUTO ÔNIBUS SOAMIN LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSA MIZUE FUCHS

PROCESSO : RR-223/2004-911-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ FELIPE FERNANDES CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ELDAIR DE SOUZA MARTINS

RECORRIDO(S) : DOM VITAL TRANSPORTE ULTRA RÁPIDO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : RR-226/2001-036-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : PEDRO LUÍS PRESTUPA

ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-286/2003-102-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE LISBOA MOREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : RR-333/2003-015-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

ADVOGADO : DR(A). LUIZ W. NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : OLDEMAR STASIAK

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZÁRIO BAPTISTELLA

PROCESSO : RR-369/2001-019-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SARA SIMONE SIEBERT RISTOW

RECORRIDO(S) : SIDNEI RADUENZ

ADVOGADO : DR(A). JOB G. FILHO

PROCESSO : RR-425/2001-082-18-00-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : EMERSON XAVIER MATOS

RECORRIDO(S) : EQUIPLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GLADISTONE B. MORAES FILHO

PROCESSO : RR-429/2002-811-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). CARLOS DOS SANTOS DOYLE

RECORRIDO(S) : GLECI BARCELOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE EDUARDO MALAFAIA MARQUES

RECORRIDO(S) : CARMEM NARA ARTIGAS FLORES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO COSTA CORONEL

PROCESSO : RR-468/2004-003-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ADRIANA CARLA LISBOA OLIVEIRA DE ALMEI-
DA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MEDEIROS

RECORRIDO(S) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO RICARDO SILVA XAVIER

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-469/2000-006-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA GILDÁSIO
AMADO

ADVOGADO : DR(A). SANDRO CÔGO

RECORRIDO(S) : AMAZILDO MACHADO DA CRUZ

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SAM-
PA I O 

PROCESSO : RR-695/2002-151-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DIEGO SOUZA PEREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). SEDNO ALEXANDRE PELISSARI

RECORRIDO(S) : EMMEL EMPRESA DE MANUTENÇÃO ESPECIALI-
ZADA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ÉLIO FERREIRA DE MATOS JÚNIOR

PROCESSO : RR-800/2000-017-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : ALOYSIO APARECIDO FIOROTO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

PROCESSO : RR-837/2004-030-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). IVO DALCANALE

RECORRIDO(S) : SUPERMERCADOS VITÓRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ANTONIO DE SOUZA

PROCESSO : RR-855/2001-006-19-00-4 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CASAL - COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO DE ALA-
GOAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : BENEDITO JOSÉ RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES CERQUEIRA MENE-
ZES SILVA

PROCESSO : RR-869/2003-070-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HIGIENÓPOLIS

ADVOGADO : DR(A). CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO DO CARMO MENDES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANDRADE RIBEIRO

PROCESSO : RR-913/2001-104-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : TRANSCOL - TRANSPORTE COLETIVO UBERLÂN-
DIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

RECORRIDO(S) : HÉLIO MOURA

ADVOGADA : DR(A). ADELITA RODRIGUES DA SILVA BOAVEN-
TURA

PROCESSO : RR-1.005/2003-281-04-01-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SIRLENE PINTO SOARES

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA PIRES

RECORRIDO(S) : RAFAELI BORGES DA SILVA - ME

ADVOGADO : DR(A). ROBERTA PAPPEN DA SILVA
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PROCESSO : RR-1.008/2003-007-18-00-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : WISNER DE CAMARGO SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-1.118/2001-004-24-00-9 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA DA MOTA

ADVOGADO : DR(A). EDMEIRY SILARA BROCH

PROCESSO : RR-1.213/2001-062-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). LUZIA CECÍLIA COSTA MIRANDA

RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WILSON PINTO DE SOUZA

PROCESSO : RR-1.262/2001-002-16-00-6 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRELES

RECORRENTE(S) : FABIANA BARROS DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-1.431/2003-040-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ARAPUÃ COMERCIAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS PEDROSA FERREIRA CRISTO

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FONSECA DUTRA

PROCESSO : RR-1.524/1999-115-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : ROSELI DE ANGELO FOSTER STANGARLIN

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

PROCESSO : RR-1.540/2003-403-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARLENE LEONOR CORSO CANALLI

ADVOGADO : DR(A). FLAVIO MINGHELLI

RECORRIDO(S) : PAG - EQUIPAMENTOS PARA PINTURA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JANDIRA PAULETTO

PROCESSO : RR-1.667/1999-043-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : EDÍLIO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : RR-1.742/2000-131-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : EVARISTO LUNZ GOMES

ADVOGADO : DR(A). WILSON MÁRCIO DEPES

PROCESSO : RR-1.772/2003-911-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TRM PNEUS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALDEMIR COSTA DA ROCHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PEDRO SÉRGIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

PROCESSO : RR-1.800/2003-131-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COLA - REPRESENTAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UARLEM DE ASSIS BARBOSA

RECORRIDO(S) : JORGE ARTUR GAMA GARDIOLI

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO VALLE SOARES

PROCESSO : RR-2.144/2001-029-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA SILVA BARROS

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA

PROCESSO : RR-2.160/1997-445-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GEANCARLOS LACERDA PRATA

RECORRIDO(S) : DAMIÃO JÚLIO ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ERIOVALDO MONTENEGRO CAMPOS

PROCESSO : RR-2.569/2001-014-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE LIMEIRA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA DION

RECORRIDO(S) : BENEDITA CREUSA PERES SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

PROCESSO : RR-2.828/2001-431-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MANGOMERY SALMENTON CORONEL

ADVOGADA : DR(A). DENISE VIEIRA RODRIGUES CORONEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BA-
RES, LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FO-
ODS E ASSEMELHADOS

DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). HÉBER UZUN

PROCESSO : RR-3.780/2002-911-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : NIZOMAR DE MOURA PEREIRA

RECORRIDO(S) : ESCOLA DE SAGRES - N/P LÚCIO FLÁVIO MOREI-
RA DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-9.428/2003-011-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ROSINEIDE CRUZ MARIALVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR NUNES ROCHA

RECORRIDO(S) : FRAMAZONIA COMERCIAL LTDA.

PROCESSO : RR-10.690/2002-900-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : OTACÍLIO GOMES BARREIROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS -
COSAMA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DA SILVA TRINDADE

RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

PROCESSO : RR-21.369/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). OBELINO MARQUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : PACTUAL ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE WAGNER

PROCESSO : RR-24.460/2002-900-20-00-8 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MARIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : ARATUR HOTÉIS E TURISMO DE ARACAJU S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROOSEVELT RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : RR-32.923/2002-900-14-00-8 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR(A). JURACI JORGE DA SILVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EUCLIDES SANTANA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AURIMAR LACOUTH DA SILVA

PROCESSO : RR-36.039/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASILSAT HARALD S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA WOOD SALDANHA

RECORRIDO(S) : AURÉLIO LOURENÇO ZANETTE

ADVOGADO : DR(A). ADILSON MENAS FIDELIS

PROCESSO : RR-45.643/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARISA MARCONDES MONTEIRO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCURADOR : DR(A). LUCIMAR RUSSO

RECORRIDO(S) : CLEMENTE YOUNG PICCHIONI

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA CESAR DINIZ BELLINTANI

PROCESSO : RR-46.374/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRENTE(S) : NIVALDO DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

<!ID433425-7>

PROCESSO : RR-2.837/2001-034-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO DOMINGOS DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : MIRENE JUANA SANZOGO

PROCESSO : RR-2.851/2001-242-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VILSON PEDROSO GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). DELÍCIA FERNANDES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SEICHO-NO-IE DO BRASIL

RECORRIDO(S) : SEPORTEC SERVIÇOS S/C LTDA.

PROCESSO : RR-2.876/1999-073-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JUVENAL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). VILMA PIVA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA LÍDER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DONIZETE PALLETE

RECORRIDO(S) : MÉTODO ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CURY FILHO

PROCESSO : RR-3.025/2001-433-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANTELINA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VALDIR FÉLIX DA SILVA

RECORRIDO(S) : LANCHONETE TIA MARIA LTDA.

PROCESSO : RR-3.585/1997-261-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : PADARIA RAINHA DA COVANÇA LTDA.
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PROCESSO : RR-51.311/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA LINCOLN
JUNQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : SÉRGIO DONATONI

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA

PROCESSO : RR-53.851/2002-900-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. (MANAUS ENERGIA S.A.)

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : JOSÉ EDUARDO DE ABREU

ADVOGADA : DR(A). PAULA ANDRÉA ASSUMPÇÃO LIMA DE
OLIVEIRA

PROCESSO : RR-54.430/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

RECORRIDO(S) : TANHAUSER TAVARES ARCHANJO E SILVA

ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : RR-66.006/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : NILDA CARVALHO LEMOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CAR-
VA L H O 

PROCESSO : RR-70.749/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADA : DR(A). CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CEN-
ÇO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : JOÃO BALBINO DIAS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

PROCESSO : RR-79.517/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS BORBA DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CAR-
VA L H O 

PROCESSO : RR-81.022/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA DE SOUZA OZÓRIO

RECORRIDO(S) : ALDROVANDO DO CANTO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE LIZ MAINERI

PROCESSO : RR-95.419/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIOANAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE SOUZA SANTOS

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO RICARDO BARROSO ARANTES

PROCESSO : RR-119.007/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CLÁUDIO BENEDUZI

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO GRAEFF CHAGAS

PROCESSO : RR-636.493/2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JUVENTINO PEREIRA BORGES

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA A. SARAIVA

RECORRIDO(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ROCHA DE MENEZES

PROCESSO : RR-666.630/2000-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PIRES BELLINI

RECORRIDO(S) : DEUSDETE DA SILVA PRADO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ALCIDES CARLOS BIANCHI

PROCESSO : RR-677.911/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : VALDELICE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MACHADO LEPORE

RECORRIDO(S) : OPEN FIRE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO LOBATO

PROCESSO : RR-681.974/2000-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO ARAKAKI

ADVOGADO : DR(A). CLAYTON MONTEBELLO CARREIRO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : DR(A). CAMEN LÚCIA COUTO TAUBE

PROCESSO : RR-692.124/2000-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO BAATISTA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). VICENTE APARECIDO BUENO

PROCESSO : RR-716.999/2000-1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS EVANGE-
L I S TA 

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BAYEUX

ADVOGADO : DR(A). CLEANTO GOMES PEREIRA

PROCESSO : RR-717.541/2000-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS BRAGATO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS DE SOUZA COELHO

RECORRIDO(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-722.289/2001-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO S.A. -
TELPE

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : MARIZA DELGADO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-725.437/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). SILVANA RANIERI DE ALBUQUERQUE
QUEIRÓZ

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS

ADVOGADA : DR(A). LEILA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : CECÍLIA MARTA FERRAZ

ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

PROCESSO : RR-736.586/2001-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : EDVALDO FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : RR-757.730/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

PROCESSO : RR-762.181/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ALCIR ROCHA MORAES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : RR-774.039/2001-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO XAVIER COSTA LIMA

RECORRIDO(S) : JURANIR LEÃO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEREIRA DO RÊGO NETO

PROCESSO : RR-783.711/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : JOSNEI JORGE MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). DICESAR BECHES VIEIRA JÚNIOR

PROCESSO : RR-798.033/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HEROS VÍCTOR RAUCHABACH

ADVOGADA : DR(A). SUSANA MATEUS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MÁRIO SÉRGIO BORGES

ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

PROCESSO : RR-803.897/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : GIUSEPPE CONTE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : RR-810.429/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). SEBASTIANA DOS SANTOS MAGALHÃES
M A RT I N S 

PROCESSO : RR-814.825/2001-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SÉRGIO SOARES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID430229-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o "caput" do art.3º da Resolução
Administrativa 736/2000.
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 144/1995-009-04-40.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o

procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. MARCO JULIUS ERGUY

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COLPO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 213/1997-282-01-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se

daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : WALDYR HENRIQUE BARBOSA DAUMAS

ADVOGADA : DRA. FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEI-
RA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 650/1998-013-04-41.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, após parecer
oral do Sr. Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. José Carlos Ferreira
do Monte, no sentido do conhecimento e não provimento do agravo,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da CERTIDÃO DE
JULGAMENTO do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ELENA MARRANGHELLO CLARO

ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1227/2002-052-02-40.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se

daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MANUELA NUNES VIGGIANI

ADVOGADA : DRA. LUCINETE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL CARAJELESCOV E OUTRO

ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ MULATO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1455/1997-005-04-40.9
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, após parecer
oral do Sr. Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. José Carlos Ferreira
do Monte, no sentido do conhecimento e não provimento do agravo,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da CERTIDÃO DE
JULGAMENTO do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : ELI TEREZINHA PEREIRA LEMOS

ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1556/1996-461-05-41.7
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes os Exmos. Ministros Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, por unanimidade: I - dar provimento
ao Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso de Re-
vista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 938/2003.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LEON ÂNGELO MATTEI

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO SAMARONE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1572/2003-008-13-40.1
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes os Exmos. Ministros Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, por unanimidade: I - dar provimento
ao Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso de Re-
vista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO PEREIRA TAVARES

ADVOGADO : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBOREMA -
CELB

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2166/1998-066-01-40.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se

daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDES DAS NEVES

ADVOGADA : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 5835/2002-906-06-00.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o

procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO PEREIRA DA SILVA FILHO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. LEONEIDE SOUTO RIBEIRO DE FRANÇA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 65510/2002-900-04-00.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o

procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. ALINE HAUSER

A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO VENI DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 76995/2003-900-07-00.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o

procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GONZAGA DE SOUSA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A. - TELE-
MAR

ADVOGADA : DRA. JULIANA DE ABREU TEIXEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 83415/2003-900-01-00.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o

procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNDERJ

PROCURADOR : DR. FERNANDO BARBALHO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR. MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006596 1ISSN 1677-7018

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 84504/2003-900-02-00.8
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o

procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : INDUSTRIAL LEVORIN S.A.

ADVOGADA : DRA. ERIKA ROBIS CAMARGO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 86626/2003-900-01-00.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes os Exmos. Ministros Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Relator, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o

procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 88324/2003-900-02-00.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o

procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ANAZIANE GOMES DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE ARÁBIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCUS ANTÔNIO CARDOSO LEITE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 812517/2001.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes os Exmos. Ministros Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos
Ferreira do Monte, DECIDIU, por unanimidade: I - dar provimento
ao Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso de Re-
vista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 938/2003.

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA QUERIDO E OUTRAS

ADVOGADO : DR. RUBENS CAVALINI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de maio de 2006.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

<!ID424069-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1722/1997-033-01-40.3

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LAERSON JOSÉ MARQUES

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO CORRÊA LIMA

PROCESSO : E-AIRR - 606/1999-103-15-85.7

EMBARGANTE : ALÍCIO VIEIRA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-AIRR - 621/1999-314-02-40.8

EMBARGANTE : NELSON VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELO

EMBARGADO(A) : GL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : E-ED-RR - 1631/1999-094-15-00.9

EMBARGANTE : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROSANA RODRIGUES DE PAULA

EMBARGADO(A) : GIVALDO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : E-AIRR - 2986/1999-314-02-40.7

EMBARGANTE : GILMAR FÉLIX DE PAULA

ADVOGADO DR(A) : MIGUEL TAVARES

EMBARGADO(A) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO ZAGO

PROCESSO : E-AIRR - 990/2000-103-15-00.0

EMBARGANTE : RUI EDISON MORCELI E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR - 1111/2000-008-04-40.5

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : WILSON LINHARES CASTRO

EMBARGADO(A) : RENATA FREDIANI MORSCH

ADVOGADO DR(A) : CLARICE DE MATOS

PROCESSO : E-AIRR - 1449/2000-053-02-40.2

EMBARGANTE : MARCOS DE ARAÚJO SOUZA JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : DOROTI WERNER BELLO NOYA

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : RONALDO RAYES

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

PROCESSO : E-RR - 2406/2000-372-02-00.2

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-RR - 631173/2000.1

EMBARGANTE : DIMAS ARRUDA MARINS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : DIMAS ARRUDA MARINS

ADVOGADO DR(A) : SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MO-
RAES

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

PROCESSO : E-RR - 642068/2000.3

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MÁRIO ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : MIGUEL TELLES DE CAMARGO

PROCESSO : E-ED-RR - 703238/2000.6

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

ADVOGADO DR(A) : MARÍLIA MONZILLO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : LÚCIA HELENA CHAVES DE SENA

ADVOGADO DR(A) : MARISOL PEREZ DURAN

PROCESSO : E-ED-RR - 706743/2000.9

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO AMAZONAS - JUCEA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : MELCHIADES ANTONIO BRAGA

ADVOGADO DR(A) : ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVEDO

PROCESSO : E-AIRR - 1291/2001-084-15-00.4

EMBARGANTE : BENEDICTO MARTINS VILAS BOAS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 2660/2001-079-02-40.6

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : ANDREA PAULA CANEVER

ADVOGADO DR(A) : PAULO CEZAR GONÇALVES AFONSO

PROCESSO : E-AIRR - 51715/2001-022-09-41.5

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO DR(A) : SANDRA APARECIDA STOROZ

EMBARGADO(A) : ARÃO MENDES E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO MANENTI

EMBARGADO(A) : MARCON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO

PROCESSO : E-RR - 51729/2001-022-09-40.6

EMBARGANTE : OGMO/PR - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO
SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA

ADVOGADO DR(A) : SANDRA APARECIDA STOROZ

EMBARGADO(A) : HAROLDO DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO MANENTI

EMBARGADO(A) : AGÊNCIA MARÍTIMA ORION LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JEFFERSON DE ALMEIDA BORGES

PROCESSO : E-ED-RR - 738050/2001.6

EMBARGANTE : PAULO HONDA

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGANTE : PAULO HONDA

ADVOGADO DR(A) : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 744078/2001.6

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR DR(A) : MARLI SOARES DE FREITAS BASÍLIO

EMBARGANTE : KÁTIA SIMONE VICENTINA JUSTINO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : SANDRA LIA SIMÓN

PROCESSO : E-ED-RR - 792462/2001.5

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : E-RR - 796883/2001.5

EMBARGANTE : ANTÔNIO LUIZ ZEVIANI

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO IVAN MASSA

EMBARGADO(A) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-AIRR - 91/2002-095-15-40.3

EMBARGANTE : JEFFERSON MARTINS FERNANDES

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA ALVES DE BORJA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JEFFERSON CARDOSO LIMA

PROCESSO : E-RR - 246/2002-023-02-00.4

EMBARGANTE : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELO

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ADILSON TORRES DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 724/2002-034-02-00.0

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

ADVOGADO DR(A) : HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE BESSA

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

ADVOGADO DR(A) : TAÍS BRUNI GUEDES

EMBARGADO(A) : MILTON D'ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR - 939/2002-017-10-00.1

EMBARGANTE : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALESSANDRO MOITA DE SOUSA

ADVOGADO DR(A) : GERALDO MARCONE PEREIRA
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PROCESSO : E-RR - 3318/2002-036-12-00.7

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADO DR(A) : KARLO KOITI KAWAMURA

EMBARGADO(A) : ELIANE PAMPLONA

ADVOGADO DR(A) : LEANDRO GAYER GUBERT

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 9840/2002-900-08-00.8

EMBARGANTE : JAIME DE OLIVEIRA RIBAS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : MARIA CELINA MENEZES VIEIRA

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA

PROCURADOR DR(A) : CARLOS ALBERTO PASSOS COSTA

PROCESSO : E-RR - 31720/2002-902-02-00.2

EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO DR(A) : RAMIRO BORGES FORTES

EMBARGADO(A) : CESAR ALEXANDRE JARDIM SILVA

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO CÂNDIDO LEMES

PROCESSO : E-ED-AIRR - 47760/2002-902-02-40.0

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CÉSAR AUGUSTO MARÇAL ZAMPIERI

ADVOGADO DR(A) : MARIÂNGELA MARQUES

PROCESSO : E-RR - 51095/2002-900-11-00.3

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : MANOEL SOARES DUTRA NETO

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 51362/2002-900-02-00.1

EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : RAMIRO BORGES FORTES

EMBARGADO(A) : REINALDO RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO DR(A) : VALTER TAVARES

PROCESSO : E-AIRR - 585/2003-006-04-40.0

EMBARGANTE : MIGUEL MEDEIROS BICUDO

ADVOGADO DR(A) : IVONE DA FONSECA GARCIA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 665/2003-058-02-40.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : NORBERTO LÁZARO MOURA

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-RR - 780/2003-058-15-00.4

EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : MARILDA IZIQUE CHEBABI

PROCESSO : E-A-RR - 783/2003-001-03-00.2

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA CRISTINA COUTINHO MARINHO E OU-
TRAS

ADVOGADO DR(A) : MERIVALDO FERREIRA DAMACENA

PROCESSO : E-RR - 3096/2003-075-03-00.5

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PEDRO PEREIRA RIBEIRO FILHO

ADVOGADO DR(A) : PETERSON CASTILHO TIBURZIO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 8457/2003-014-09-00.7

EMBARGANTE : CÉLIO VITORINO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : LEONARDO KAYUKAWA

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO DR(A) : ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 618/2004-051-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MÁRCIA ANDRÉA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 648/2004-203-04-40.6

EMBARGANTE : JOÃO LAERTE SILVA PIRES

ADVOGADO DR(A) : NILDO LODI

EMBARGADO(A) : ALSTOM ELEC EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : DANIELA MILMAN

PROCESSO : E-ED-RR - 706/2004-051-11-00.6

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MANOEL DE SOUZA LIMA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR - 2708/2004-016-02-40.6

EMBARGANTE : OSVALDO CANDIDO

ADVOGADO DR(A) : DILSON ZANINI

EMBARGADO(A) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

Brasília, 18 de maio de 2006.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

<!ID430230-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 14a. Sessão Ordinária da 3a. Turma do
dia 31 de maio de 2006 às 09h00

PROCESSO : AIRR-4/1984-014-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : WLADIMIR ÁLVARO PIACENTINI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO ANTÔNIO CAPELLA FERNAN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO ANTÔNIO CAPELLA FERNAN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : MAURI ALFREDO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON BRASIL FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO ANTÔNIO CAPELLA FERNAN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULO BORGES

ADVOGADO : DR(A). CLOVIS JAIR GRUBER

PROCESSO : AIRR-4/2004-089-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON GALDINO MARCELINO

ADVOGADO : DR(A). DORVAL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MIRANDA & CIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDILSON MIRANDA

PROCESSO : AIRR-16/2004-043-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENAN ASSAD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON RODRIGO CUNHA

ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ALERTA - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. E OU-
TRAS

A G R AVA D O ( S ) : CMC BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MOINHO SETE IRMÃOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ONYX BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

PROCESSO : AIRR-29/2001-103-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ANTÔNIO DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA

PROCESSO : AIRR-32/2002-094-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

PROCESSO : AIRR-36/2004-018-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : NATALINO CIOL

ADVOGADA : DR(A). MARIA EDUARDA SOBRAL

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CABREÚVA

PROCURADOR : DR(A). LUCAS GIOLLO RIVELLI

PROCESSO : AIRR-42/2003-433-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MONTREZOL

ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO
DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-51/1999-085-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA LUÍZA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-58/2002-668-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRÍCOLA HORIZONTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR KIRSCHKE

ADVOGADO : DR(A). GIOVANI MIGUEL LOPES

PROCESSO : AIRR-58/2004-431-14-40-4 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FU-
NASA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUGUSTA DO NASCIMENTO VASCONCE-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E SUL
DO AMAZONAS - UNI

PROCESSO : AIRR-59/2004-431-14-40-9 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GERARDO JOSÉ FREIRE SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E SUL
DO AMAZONAS - UNI

PROCESSO : AIRR-62/2002-018-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CLEVERSON RANDAL MACHADO

PROCESSO : AIRR-64/2002-008-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MURATORE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

PROCESSO : AIRR-79/2002-074-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO REGIS SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : ERIKA KARLA CARDOSO DE MATOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMÓR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE EXECUTIVOS E CONSULTORES
EM GESTÃO EMPRESARIAL - COPEGE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CRISTÓVÃO COLOMBO

PROCESSO : AIRR-85/2005-022-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MERCOFARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DA SILVA PERES

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE JAQUES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). IARA MARIA MENEZES QUADROS

PROCESSO : AIRR-87/2005-416-14-40-4 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELE-
TROACRE

ADVOGADO : DR(A). CELSO COSTA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : OTONIEL CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO RAPOSO BAUEB
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PROCESSO : AIRR-95/1998-003-17-40-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ETELVINO MOURA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-97/2005-416-14-40-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELE-
TROACRE

ADVOGADO : DR(A). CELSO COSTA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO RAPOSO BAUEB

PROCESSO : AIRR-101/2004-123-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VCP FLORESTAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR CRAVO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOSÉ DA SILVA NETO - ME

PROCESSO : AIRR-118/2003-075-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCIO DE JESUS ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). ISABEL CRISTINA MACHADO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTA-
DUAIS E REGIONAIS - ASBACE E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CLARISSE MENDES D'AVILA

PROCESSO : AIRR-121/2005-070-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE PASSOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON PINTO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON CLEITON DO CARMO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DAS NEVES VELOSO

PROCESSO : AIRR-142/2001-009-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMARY RAMOS RIBEIRO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). EMANOEL ROBSON ALVES DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILDO SENA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSEGURSERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-147/2001-020-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDA-
DE

A G R AVA D O ( S ) : IVONE MARIA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-156/2004-005-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

ADVOGADO : DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E
MELLO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON LEMOS CALAÇA

PROCESSO : AIRR-163/2005-057-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS
E REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO HENRIQUE FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON FREDERICO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). LÉLIO OZANAN DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : JVL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-221/2003-046-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADA : DR(A). SORAIA SOUTO BOAN

A G R AVA D O ( S ) : CLARINDO GOMES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-228/2004-027-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : AIRR-230/2002-052-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SARIORELLI ROTISSERIE LTDA.

PROCESSO : AIRR-249/1998-085-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA - INSS)

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE AGUILAR

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-273/2004-231-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FITESA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO PAPALÉO ZIN

A G R AVA D O ( S ) : CLEUBER DA SILVA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GARCIA SEVERGNINI

PROCESSO : AIRR-282/2003-016-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

PROCESSO : AIRR-283/2003-012-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAIR FAGUNDES ANTUNES

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO XAVIER ANTUNES

PROCESSO : AIRR-284/2002-041-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BONINI

A G R AVA D O ( S ) : NEIVALDO SEABRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-321/1999-085-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA - INSS)

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : DARIO LUIZ RIBEIRO CARVALHO SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE AGUILAR

PROCESSO : AIRR-323/2000-127-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SALETE FLORENTINO

ADVOGADO : DR(A). NELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-329/2004-446-02-41-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR PAULINO DA SILVA FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO CESAR CASADO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARJA FILHO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 329/2004-6

PROCESSO : AIRR-329/2004-446-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MATHEUS TESTINI DE M. MILLER

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR PAULINO DA SILVA FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ADILSON TEODÓSIO GOMES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 329/2004-9

PROCESSO : AIRR-336/2004-096-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA LOPES DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO : DR(A). SIMARA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JEOVÁ ALVES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS GOMES

PROCESSO : AIRR-344/1997-085-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA - INSS)

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA VAZ DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLEUDSON GOMES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

PROCESSO : AIRR-346/1997-085-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO RAMOS DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLEUDSON GOMES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-346/2001-032-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER JAUHAR SPELTRI

ADVOGADO : DR(A). MARCELO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DE-
SENVOLVIMENTO EM TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADA : DR(A). IARA APARECIDA MOURA MARTINS

PROCESSO : AIRR-351/1999-042-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA COSTABILE ROMANO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR LAGE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EXPEDITO DE FIGUEIREDO FILHO

ADVOGADO : DR(A). JORGE MARCOS SOUZA

PROCESSO : AIRR-361/2002-070-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORLTAND ITAÚ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARIOSA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CESAR DE PAULA MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-370/2001-001-24-41-9 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 370/2001-6

PROCESSO : AIRR-370/2001-001-24-40-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÉDSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 370/2001-9
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PROCESSO : AIRR-371/2003-064-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMADOR DA PENHA DOMINGUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

PROCESSO : AIRR-378/2001-029-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ FRANCISCO PEREIRA VAZ

ADVOGADA : DR(A). MICHELE DE ANDRADE TORRANO

PROCESSO : AIRR-380/2002-092-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MANS CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO DAMÁSIO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-383/2003-039-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO FIALHO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : ELANE DIAS AMARAL PIRES

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DE ABREU

PROCESSO : AIRR-385/1997-085-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA - INSS)

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROZIVANE CUSTÓDIO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE AGUILAR

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-391/2001-075-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CASAROTTO

PROCESSO : AIRR-395/2004-121-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA QUÍMICA METACRIL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ADELINA MARIA PINTO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADELINA MARIA PINTO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-397/2002-016-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ MARTINEZ

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON LUIS MARTINES

A G R AVA D O ( S ) : BRASIF - DUTY FREE SHOP LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO GERALDO ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-411/2004-004-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). TYAGO PEREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

ADVOGADO : DR(A). ÉRITON BITTENCOURT DE OLIVERIA RO-
ZENDO

PROCESSO : AIRR-412/2004-063-19-40-5 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE ALIMENTOS SÃO DOMINGOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE ALBURQUERQUE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO TENÓRIO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS BUENO

PROCESSO : AIRR-418/1998-042-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL VILA REAL RIBEIRÃO PRETO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO ZIROLDO

A G R AVA D O ( S ) : MARISA APARECIDA PEREIRA AMARAL

ADVOGADO : DR(A). SALVADOR PAULO SPINA

PROCESSO : AIRR-419/1998-085-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA - INSS)

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-423/1997-085-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLEUDSON GOMES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-426/2005-043-12-40-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CALAJ

ADVOGADO : DR(A). HUDSON SOZI ELPÍDIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE BORBA

PROCESSO : AIRR-432/2002-004-19-40-7 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS PEREIRA BATISTA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SABINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-453/1997-085-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HILÁRIO RODRIGUES SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE AGUILAR

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-464/2002-251-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM MACEDO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). VITALINO SIMÕES DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHA-
RIA S.A.

PROCESSO : AIRR-468/2001-002-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANDES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO DE SÁ FONSECA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA
S A M PA I O 

PROCESSO : AIRR-472/1997-085-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SANTOS SARAIVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLEUDSON GOMES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-473/1997-085-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CELSO MACHADO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLEUDSON GOMES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-497/2004-041-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EUSELI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-501/2003-024-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORI-
ZONTE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DIAS LEÃO

ADVOGADO : DR(A). DÊNIS FERNANDO FRAGA RIOS

PROCESSO : AIRR-502/2004-006-20-40-6 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIO ALCÂNTARA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CLODOALDO ANDRADE JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊU-
TICOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ILKA LEMOS SOUZA

PROCESSO : AIRR-504/2004-103-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE SOUZA NETO

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA A. SARAIVA

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MENDES DE FREITAS

<!ID430230-2>

PROCESSO : AIRR-433/2002-051-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : SUELI APARECIDA CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). CLÉLSIO MENEGON

PROCESSO : AIRR-436/2002-361-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE MALTA DE REZENDE

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO AQUINO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAPRINOR S.A. - AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL E
COMERCIAL DO NORDESTE E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO MALTA MONTENE-
GRO

PROCESSO : AIRR-437/2003-071-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMMERCE - DESENVOLVIMENTO MERCANTIL
S.A. - LOJAS ARAPUÃ

ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS PEDROSA FERREIRA CRISTO

A G R AVA D O ( S ) : CLÉIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CAMÊLO

PROCESSO : AIRR-445/2004-055-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : IGNÁCIO JOSÉ DE PAULA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

PROCESSO : AIRR-445/2004-047-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO FERNANDES DIAS (FAZENDA RINCÃO
DO TAQUARI)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ADÃO BATISTA

ADVOGADA : DR(A). DHAIANNY CANEDO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARIA VIEIRA
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PROCESSO : AIRR-505/2003-021-24-40-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO CUNHA

PROCESSO : AIRR-512/2001-079-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CIRIANO MARQUES SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA F. F. TORGGLER

PROCESSO : AIRR-523/2004-005-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : OCEÂNICA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO PAPALÉO ZIN

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA SILVA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADENIR MAIATO DA COSTA

PROCESSO : AIRR-527/2003-251-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : EDIMUNDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

PROCESSO : AIRR-559/2002-026-04-41-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO TARTA

A G R AVA D O ( S ) : SOLIMAR FARIAS DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

Complemento: Corre Junto com AIRR - 559/2002-5

PROCESSO : AIRR-562/2004-106-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : NILO GONÇALVES DO SACRAMENTO

ADVOGADA : DR(A). NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : AIRR-578/2003-117-08-41-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : KASERGE - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS BRAGA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RABELO FILHO

ADVOGADO : DR(A). ROSANA PRUDENTE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 578/2003-8

PROCESSO : AIRR-578/2003-117-08-40-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RABELO FILHO

ADVOGADO : DR(A). ROSANA PRUDENTE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KASERGE - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 578/2003-0

PROCESSO : AIRR-578/2005-003-22-40-2 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-585/2005-003-22-40-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DA SILVA BASTOS

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-589/2003-072-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIASA - LIGAS DE ALUMINIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO ALVES VILELA

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TRAVAGLIA

PROCESSO : AIRR-601/2001-021-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO HAINZENREDER JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO SCHRAMM TORRANO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BORGES DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR-609/2002-012-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EDUARDO AMARAL DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

PROCESSO : AIRR-613/2002-341-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA BAZZEGGIO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO SOLIMEO

A G R AVA D O ( S ) : ZEVIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO SOLIMEO

PROCESSO : AIRR-619/1993-101-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS COSTA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VALTER DIAS

ADVOGADO : DR(A). DENER BACIL ABREU

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-620/2003-004-23-40-4 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ORANDI APARECIDO ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FERNANDES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-627/2001-015-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : D'ARTAGNAN JÚNIOR RIBEIRO TUBINO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ

PROCESSO : AIRR-636/2004-053-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GF AUTO ATACADO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUSTAVO REIS CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CIPRIANI

ADVOGADO : DR(A). AVILMAR DA SILVA HEMETÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO LAMBARI LTDA.

PROCESSO : AIRR-638/2002-093-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDWARD FERREIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO PINTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). KLEBER ANTÔNIO COSTA

PROCESSO : AIRR-638/2002-017-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PAULO DE TARSO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUTIANDREIA MARTINS SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA BELISÁRIA ALVES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-641/2002-092-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGOA SANTA LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA R. PIMENTA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : FRANKLANY DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

PROCESSO : AIRR-646/2004-110-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

ADVOGADA : DR(A). FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADÉLIA ROSA VERSIANI MELO

ADVOGADA : DR(A). GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

PROCESSO : AIRR-650/2002-094-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGOCARNE SABARÁ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE PAULA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). MORVANI BATISTA AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-651/2004-111-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR(A). BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE MENEZES BARBOSA REIS

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIANO MACHADO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MSL SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-655/2003-102-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS PENA LIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-658/2005-012-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DE PAIVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO LOBATO DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DO SOCORRO RODRIGUES TRINDADE

ADVOGADO : DR(A). MAURO CRUZ

PROCESSO : AIRR-667/2003-251-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR DURANTE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR-690/2002-316-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

ADVOGADO : DR(A). AURELIANO MONTEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ESPEDITO HONÓRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-695/2003-032-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO PRADO BADARÓ

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO SILVA MARTINS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-705/2003-007-16-41-2 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCEBIDA DE BRITO BATISTA

ADVOGADA : DR(A). SILVANA CRISTINA REIS LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 705/2003-0

PROCESSO : AIRR-705/2003-007-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCEBIDA DE BRITO BATISTA

ADVOGADA : DR(A). SILVANA CRISTINA REIS LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 705/2003-2
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PROCESSO : AIRR-722/2001-302-04-41-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E DE SER-
VIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA HORN

A G R AVA D O ( S ) : GALVANE SILVEIRA SENRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARLO THURMANN GONÇALVES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 722/2001-3

PROCESSO : AIRR-722/2001-302-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : GALVANE SILVEIRA SENRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARLO THURMANN GONÇALVES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 722/2001-6

PROCESSO : AIRR-725/2002-099-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR(A). GLAYDSON SARCINELLI FABRI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADÃO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ADELMÁRIO LOPES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-727/2003-007-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GONÇALVES DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO CÂMARA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-731/2003-077-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO LÚCIO HORTA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILSON RODRIGUES JARDIM

ADVOGADO : DR(A). NAGIB ASSAD LAUAR FILHO

PROCESSO : AIRR-732/2001-055-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JADIR RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-734/2000-372-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA AÇOREAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : ELISIANE MELO

ADVOGADA : DR(A). ARLETE TERESINHA MARTINI

PROCESSO : AIRR-736/2003-016-05-40-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-737/2003-906-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : VALDERIK JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANCHES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-738/2001-099-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO FANTACUSSI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : POLYENKA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO PASCUALI

PROCESSO : AIRR-747/2002-044-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DELSON MARCELINO COELHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA ALICE DIAS COSTA

PROCESSO : AIRR-751/2003-031-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA HELENA LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). LENICE VELLOSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MATIAS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LÍDIA TERESINHA SOUZA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-753/1997-026-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : METALSIDER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR SILVA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

PROCESSO : AIRR-758/2004-002-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALINE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CAVALCANTI BRINDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : M.M.C. CONFECÇÕES LTDA

ADVOGADO : DR(A). CEDRIC JOHN BLACK DE CARVALHO BE-
ZERRA

PROCESSO : AIRR-761/2003-002-21-40-5 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARIA DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR(A). EMANUEL PAIVA PALHANO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CONAB DE SEGURIDADE SOCIAL - CI-
BRIUS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA SANT'ANNA VIEIRA

PROCESSO : AIRR-768/2003-005-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JUSTO ELÍSIO DA MOTA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ERIVALDO BARBOSA LIMA

PROCESSO : AIRR-774/2003-034-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IPATINGA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NILO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LEONARDO FERREIRA DOS REIS

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA MARIA ALVARENGA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AQUARIUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TELMO QUEIROGA PINTO

PROCESSO : AIRR-784/1995-202-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GIMAR LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ODAIR MENARÉ JORGE

A G R AVA D O ( S ) : SBARDECAR COMERCIAL SBARDELOTTO DE CAR-
ROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LOURDES ELIANI SBARDELOTTO

PROCESSO : AIRR-815/2000-096-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALAN MARCUS BLANC

ADVOGADO : DR(A). RENATO GÓES PENTEADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL

PROCESSO : AIRR-819/2003-087-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA SAFFRAN S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELI DE PAULA CASSIANO

ADVOGADO : DR(A). EDISON URBANO MANSUR

PROCESSO : AIRR-819/2004-043-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO UBERLÂNDIA LTDA. -
TRANSCOL

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : AGRIMAR BENTO DOS REIS

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA A. SARAIVA

PROCESSO : AIRR-820/2003-112-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RONAN DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). WISMAR GUIMARÃES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : PRONTEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL FERREIRA DINIZ NETO

PROCESSO : AIRR-822/2001-080-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DIVINO BATISTA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-834/2004-003-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MAGALHÃES SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : MG MASTER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NE-
TO 

PROCESSO : AIRR-839/2003-077-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-845/2004-022-03-41-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA TEIXEIRA GOUVEIA

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 845/2004-2

PROCESSO : AIRR-845/2004-022-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA TEIXEIRA GOUVEIA

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 845/2004-5

PROCESSO : AIRR-868/1998-322-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI ZAMABONATO BASSANI

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JORGE ZIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : ODENIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL DE BEBIDAS TAGUARÉ LTDA.

<!ID430230-3>

PROCESSO : AIRR-789/2003-070-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO BRITO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-796/2001-008-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RUBENS HERBSTER

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE BARROS HERBSTER

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA

PROCESSO : AIRR-810/2001-002-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEUZILENE SOUZA LEMOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUSTAVO ROSSETTO

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE PINA DYNA
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PROCESSO : AIRR-873/2001-005-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS DO ESPÍRITO SANTO - SEBRAE/ES

ADVOGADO : DR(A). ERFEN JOSÉ RIBEIRO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BEN HUR BRENNER DAN FARINA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-873/2002-012-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MGTM LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARLENE DOS SANTOS VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DUARTE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO MARQUES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-892/1999-003-13-00-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRÍCOLA VALE DO MANGEREBA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SILVEIRA ROSA

PROCESSO : AIRR-910/2003-073-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-911/2000-029-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-921/2003-056-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). MARIA LÚCIA CASSIANO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINTO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MECÂNICA E TERRAPLANAGEM CORINTO LTDA.

PROCESSO : AIRR-923/2002-003-23-40-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JUVENAL DE PAULA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DAMIN

A G R AVA D O ( S ) : FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VIEIRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-924/2001-043-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO RIBEIRO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO DOS REIS SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-932/2004-062-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÉSAR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-947/2003-002-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). KÁTYA MARIA SPROESSER MORETTO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE CAMPOS CARNEIRO HAGE

ADVOGADO : DR(A). MARCIANO CÔRTES NETO

PROCESSO : AIRR-948/2002-063-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : J.P.M. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MARCELO FONTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS MERCÊS MOURA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ MARCONATO

PROCESSO : AIRR-950/1999-070-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO VICENTE ANDROUKOWITCH

ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-962/2004-087-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELBA - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DE PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

PROCESSO : AIRR-966/1998-001-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IESA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA

A G R AVA D O ( S ) : ERLI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO TADEU DA SILVA

PROCESSO : AIRR-976/2002-003-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 976/2002-1

PROCESSO : AIRR-992/2003-030-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VITO TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SILVÉRIO DE LIMA GÉO NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FONSECA BOTELHO

ADVOGADO : DR(A). MARIA EGLAIZE PINHEIRO CARDOZO SIL-
VA 

PROCESSO : AIRR-1.004/1997-008-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS BOEHLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO CAUDURO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.018/2001-056-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS DADALTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS RIZOLLI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

PROCESSO : AIRR-1.022/2004-004-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JADSON DE PAIVA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE
MELLO

A G R AVA D O ( S ) : AMPEME - ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR
LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). GETÚLIO BARBOSA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : M.M.F. EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). THALES PINTO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO FERREIRA GRANIER E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MAURO DE FREITAS

ADVOGADA : DR(A). JOSIANE CRISTINA LINHARES GIACOMIN

PROCESSO : AIRR-1.032/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO BANACH

ADVOGADO : DR(A). EDGAR FREITAS ABRUNHOSA

PROCESSO : AIRR-1.033/2004-105-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO BARATA MILÉO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). ESMERALDA PEDROSA GOMES

PROCESSO : AIRR-1.039/2002-007-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO COELHO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1039/2002-7

PROCESSO : AIRR-1.039/2002-007-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO COELHO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1039/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.041/2004-071-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADA : DR(A). RENATA DE SOUZA FIRMINO

A G R AVA D O ( S ) : EDERVAL MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JEFERSON LUÍS ACCORSI

PROCESSO : AIRR-1.042/1999-014-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ERON CAMPOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ARANHA

ADVOGADA : DR(A). LUCYANA PEREIRA DE LIMA

PROCESSO : AIRR-1.045/2003-026-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOLI ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-1.067/2003-020-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANE SOARES DE MACEDO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BOULHOSA GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : PEIXOTO IRMÃO & CIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.078/2001-024-04-41-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : IARA CERONI CASTRO

ADVOGADO : DR(A). RUBESVAL FELIX TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1078/2001-3

PROCESSO : AIRR-1.078/2001-024-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : IARA CERONI CASTRO

ADVOGADO : DR(A). RUBESVAL FELIX TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1078/2001-6

PROCESSO : AIRR-1.089/1995-251-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON DEODATO VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : GUARDA NOTURNA "CELLULA MATER" DO MU-
NICÍPIO DE SÃO VICENTE

ADVOGADA : DR(A). ALDA BATISTA DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR-1.094/2001-030-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO COELHO COLLIONI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALDEMIR PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO HOSSEN

PROCESSO : AIRR-1.094/2002-101-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA SOARES

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DA ROSA UREN

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DR(A). SIMONE DOUBRAWA

PROCESSO : AIRR-1.095/2003-106-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GUADALUPE SILVA OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR LUIZ MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCURADOR : DR(A). ROBERTO JOSÉ DE PAIVA

PROCESSO : AIRR-1.107/2000-110-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA. E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). KARLA CRISTINA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE MARIA SANTOS ALBERGARIA

ADVOGADO : DR(A). CARMO EDUARDO AZEVEDO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.107/2002-103-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR SEBASTIÃO SALVADOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO RIQUENA SANTAMARINA

PROCESSO : AIRR-1.118/1999-012-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BENTO FELIZBERTO

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON LUIS MARTINES

PROCESSO : AIRR-1.123/2002-057-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA ALVES

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO GOMES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DE ASSIS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.141/2002-026-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ AYRES DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EVANGELISTA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR-1.144/2001-204-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MEDEIROS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA MOURA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VGK ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.155/2003-007-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARLA PATRÍCIA ABRAHÃO DE AGUIAR
GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR(A). ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

PROCESSO : AIRR-1.158/2004-022-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUIZA WEIGEL

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR AFONSO FROHLICH

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA AMARO CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.160/1999-001-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KLEBER SILVA DE MELLO

ADVOGADO : DR(A). DAVI BRITO GOULART

PROCESSO : AIRR-1.169/2004-035-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARIZONA ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVI-
ÇOS TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FLÁVIO DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA FONSECA DE CASTRO

PROCESSO : AIRR-1.186/2004-028-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS ELIAS COUTINHO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.189/2004-089-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

ADVOGADA : DR(A). RENATA ALVES LARA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE RESENDE

ADVOGADA : DR(A). NINA ROSA DE SOUZA GIORNI

PROCESSO : AIRR-1.191/2004-037-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER - COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : ESTER LOPES KARLBURGER

ADVOGADO : DR(A). WAGNER ANTÔNIO DAIBERT VEIGA

PROCESSO : AIRR-1.198/2003-073-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURÍLIO CHEIB

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOS REIS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-1.199/2002-107-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARTESANAL MASSAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLAVIANO LOPES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA FLÁVIA DE PABLO ARANDA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.201/2001-005-16-00-8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE NEW
YORK

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLEIDE MATOS GOMES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

PROCESSO : AIRR-1.210/1999-092-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO SAUAN

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SERRA S.A. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SIMÕES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.212/2004-221-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VERA CONCEIÇÃO PACHECO

PROCESSO : AIRR-1.227/2001-811-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO MARTINEZ DOS ANJOS

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
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PROCESSO : AIRR-1.235/2002-009-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO APARECIDO LENHARO

ADVOGADO : DR(A). CLEBER SILVA E LIRA

A G R AVA D O ( S ) : KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ JOSÉ DE MOURA LOUZADA

PROCESSO : AIRR-1.236/2003-087-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SOARES DE MELO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

PROCESSO : AIRR-1.239/2003-122-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO HADDAD

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOTARDELO

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

PROCESSO : AIRR-1.256/2003-003-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SPF ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRCIO DIAS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DA COSTA ALVES

ADVOGADA : DR(A). LUCIENNE VINHAL

PROCESSO : AIRR-1.257/2000-022-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). EDDY GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANUS CORNELIS MARIA SOMERS (ESPÓLIO
DE) E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DE CAMPOS ADORNO

PROCESSO : AIRR-1.259/2004-100-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEA LEANDRA GONÇALVES SILVA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO TADEU PRATES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SEMENTES DOW AGROSCIENSES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA MAGALHÃES NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-1.265/2002-010-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIA FERREIRA ARCEBISPO

ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES
DE O. TONELLO

PROCESSO : AIRR-1.267/2001-034-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PINHALENSE DE ENSINO

ADVOGADA : DR(A). ELIANE AVELAR SERTÓRIO OCTAVIANI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO AUGUSTO LUCKE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-1.270/2003-654-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

ADVOGADA : DR(A). TATIANA VILLAS BOAS ZANCONATO OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARILÉIA APARECIDA DE ASSUNÇÃO

ADVOGADO : DR(A). WALTER DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR-1.271/1998-702-04-41-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEREU NERI COUTINHO GODINHO

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE
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ADVOGADA : DR(A). CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1271/1998-8

PROCESSO : AIRR-1.271/1998-702-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

A G R AVA D O ( S ) : NEREU NERI COUTINHO GODINHO

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1271/1998-0

PROCESSO : AIRR-1.277/1999-005-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA-
NIA - FASC

PROCURADOR : DR(A). FERNANDO DOS SANTOS WILGES

A G R AVA D O ( S ) : ROS OLANO MIRANDA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

PROCESSO : AIRR-1.278/2004-103-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA SUL RIOGRANDENSE DE LATICÍ-
NIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). YADJA PEREIRA BELLORA

A G R AVA D O ( S ) : ADENIL RENATO MOTA NEY

ADVOGADO : DR(A). LUIZ OSÓRIO GALHO

PROCESSO : AIRR-1.290/2004-003-23-40-9 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : MATIAS VIRGÍNIO DE MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.294/2002-017-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). DALLI CARNEGIE BORGHETTI

PROCESSO : AIRR-1.300/2001-012-10-00-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON WERTIN CONSEZA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEI-
RO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR(A). NEWTON RAMOS CHAVES

PROCESSO : AIRR-1.310/2003-008-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO TASCA FILHO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.330/1989-012-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE AFONSO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). VILMA PIVA

A G R AVA D O ( S ) : GOLDFARB COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JÚLIA ARAUJO MIURA

PROCESSO : AIRR-1.333/2004-004-19-40-4 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). ADENISE VIEIRA BARROS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO JOSÉ PEIXOTO LIMA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREI-
RA

PROCESSO : AIRR-1.341/2003-022-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE FERENCZ DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE VEIGA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA YANSSEN NOVELETTO

PROCESSO : AIRR-1.342/2003-013-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO ALMEIDA BALZANO

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-1.350/2002-027-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO DA CUNHA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ABREU TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADO-
RES AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE
LTDA. - COOTRAVIPA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO SOARES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.367/2002-019-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : VERÔNICA LAIS MOSNA

PROCESSO : AIRR-1.370/2001-005-16-00-8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE NEW
YORK

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOÃO ALMEIDA CASTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

PROCESSO : AIRR-1.382/2004-732-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE ZANCHIN

A G R AVA D O ( S ) : EGÍDIO JOST

ADVOGADO : DR(A). DARLEI THOMÉ KERN

A G R AVA D O ( S ) : DILSON LUIZ SCHMITT

ADVOGADO : DR(A). DARLEI THOMÉ KERN

PROCESSO : AIRR-1.394/1999-014-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUILHERME TELL

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO TARTA

A G R AVA D O ( S ) : IVO DE MATOS

ADVOGADO : DR(A). TITO MONTENEGRO BARBOSA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.419/1999-032-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO FRANCISCO NEVES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MIRIANA DE NAZARETH HAMMAD

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : AIRR-1.434/2003-031-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-
QUES

A G R AVA D O ( S ) : GEDOR DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO PIZARDO

PROCESSO : AIRR-1.456/2004-106-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MIP ENGENHARIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA FÁTIMA ROCHA SILVEIRA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM GERALDO FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). CÁSSIA MARIA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.461/2004-028-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE CASTRO PENA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

PROCESSO : AIRR-1.464/2003-035-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CARLA FERREIRA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO JOSÉ DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). WAGNER TAVARES

PROCESSO : AIRR-1.472/2003-066-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). EMERSON DONIZETTI IZIDORO DUARTE
MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLA AKIKO RUSSO HISAMITSU

ADVOGADO : DR(A). EDELSON GARCIA

PROCESSO : AIRR-1.473/2003-050-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO ANTÓN ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SANCHES MORAES

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GARCIA

PROCESSO : AIRR-1.475/2001-048-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR CASSAMASSO

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE DESCALVADO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ SARTORI

PROCESSO : AIRR-1.477/2001-007-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PERFORM INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ELENITA TERESINHA CERVO MARCELINO
TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ RODRIGUES COSTA

ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA MARTINS DE VASCONCE-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA NMDATA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIENE ALVES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE
PERNAMBUCO - DETRAN

PROCESSO : AIRR-1.483/2003-009-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALÉA TAVARES NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER /PA-
RÁ

ADVOGADO : DR(A). TEULY SOUZA DA FONSECA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARÁ

PROCESSO : AIRR-1.488/2003-015-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : S & M TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MILTON MARQUIOLE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.501/2002-010-08-00-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KUMI MATSUMOTO DE MORAES CORREIA LIMA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

A G R AVA D O ( S ) : FLAVIANA BENTES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MAROJA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.503/2004-109-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PRAINHA

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELNA CRISTINA BRASIL CATUNDA

PROCESSO : AIRR-1.526/1998-461-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA APARECIDA MORENO
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PROCESSO : AIRR-1.591/2004-010-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA MAGALI LEMOIDE LUNA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : CRUZADA DE AÇÃO SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MELO MONTENEGRO

PROCESSO : AIRR-1.608/2003-004-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BH TELECOM LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA DE ALMEIDA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA SOARES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MITZI EDUARDA GRUBE PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.670/2004-002-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). SIMONE SEIXLACK VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : LUCAS AMARAL

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

PROCESSO : AIRR-1.699/2002-106-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS - ACM

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA QUEI-
ROZ

A G R AVA D O ( S ) : IVANDO LOURENÇO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LAMEGO PERTENCE

PROCESSO : AIRR-1.700/2003-018-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FLUVIA MARIA GARCEZ NOGUEIRA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). SALIM DAOU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). GISLAINE MARIA DI LEONE

PROCESSO : AIRR-1.705/2002-021-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ HENRIQUE DE SOUZA LIMA LOBATO E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SIT - SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DE ARAÚJO MELO

ADVOGADA : DR(A). IÊDDA CARDOSO BORGES

PROCESSO : AIRR-1.721/2000-082-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA QUINÁGLIA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

A G R AVA D O ( S ) : CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ROBERTO FÁVARO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPLO DE TRA-
BALHADORES AUTÔNOMOS RURAIS E URBANOS
DE CATANTUVA - COOPERCAT

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.733/2003-005-17-40-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : DENILSON TELAROLI DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC BASTOS LEITE

A G R AVA D O ( S ) : FLEXIBRÁS TUBOS FLEXÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO B. MUSIELLO

PROCESSO : AIRR-1.797/2004-004-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO NICOLA CASSILA

A G R AVA D O ( S ) : ADMILSON TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

PROCESSO : AIRR-1.798/2001-070-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COCAM - COMPANHIA DE CAFÉ SOLÚVEL E DE-
R I VA D O S 

ADVOGADO : DR(A). CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.803/2003-663-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR(A). FÁBIO CÉSAR TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MASSI

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : AIRR-1.825/2001-073-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DANONE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). IBIRACY BALBINO SILVA

PROCESSO : AIRR-1.825/2001-112-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZÂNGELA MERY GARCIA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ

ADVOGADO : DR(A). ADAUTO CIRINO DE MOURA

PROCESSO : AIRR-1.872/2003-005-23-41-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO DE DEUS NETO

A G R AVA D O ( S ) : SILVÉRIO PINTO DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES BALERONI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1872/2003-7

PROCESSO : AIRR-1.872/2003-005-23-40-7 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO CAMPOS BALERONI

A G R AVA D O ( S ) : SILVÉRIO PINTO DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1872/2003-0

PROCESSO : AIRR-1.914/2004-042-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRA-
SIL CENTRAL - CTBC TELECOM

ADVOGADO : DR(A). MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EZINUCY VANESSA SCUSSEL CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). IACIARA VAZ

PROCESSO : AIRR-1.925/2003-042-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
E SANEAMENTO DE UBERABA - CODAU

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : DIVALDO BERNARDINO CASSIANO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIVINO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.928/2003-045-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO MARCONDES FILHO

PROCESSO : AIRR-1.933/1998-521-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LUCAS MARQUES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). ROSIMAR DA SILVA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.999/2003-017-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO PINTO RODRIGUES DA COSTA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO COSTA SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-2.021/2003-032-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DOS REIS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.037/2003-044-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADA : DR(A). ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO DA COSTA SILVA

ADVOGADO : DR(A). THAYS JUSTINO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ALERTA TRIÂNGULO - VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA PEREIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ADMINISTRAÇÃO DE TERMI-
NAIS URBANOS E CENTROS COMERCIAIS - COM-
TEC

ADVOGADO : DR(A). EDSON OLIVEIRA LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BEATRIZ DE FREITAS CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : DRESTE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO ÂNGELO ALVES PEREIRA

<!ID430230-5>

PROCESSO : AIRR-2.039/2000-002-19-40-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CIA. ALAGOANA DE REFRIGERANTES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RESENDE ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GENILSON PINTO TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARILÚ DE MEDEIROS CARDOSO

PROCESSO : AIRR-2.073/2003-032-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.079/2001-051-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : JOVALDO JÚLIO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). CLÉLSIO MENEGON

PROCESSO : AIRR-2.100/1991-811-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-2.100/2000-061-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEIREMA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO AILTON REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO ADELINO ALVES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ROSANNE DE OLIVEIRA MARANHÃO

PROCESSO : AIRR-2.193/1990-023-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SONDOTECNICA ENGENHARIA DE SOLOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ANTONIO DA COSTA DINIZ

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALVES FERREIRA
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PROCESSO : AIRR-2.403/2001-012-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : SANTINO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-2.438/2004-432-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FLAVIANO FERNANDES SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). EDSON MORENO LUCILLO

A G R AVA D O ( S ) : ELUMA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DR(A). MARGARETE BERALDO TOSSATO

PROCESSO : AIRR-2.457/2002-057-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR LUIZ RAPHAEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR-2.500/2003-078-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FANCIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO JÓIAS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CARLOS PARLUTO

PROCESSO : AIRR-2.501/2002-082-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCURADOR : DR(A). MARI BLANCO PORTELINHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO LEDESMA

ADVOGADO : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.518/1996-109-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRATEX S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ELMO DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO : DR(A). NATAL CARLOS DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-2.539/2000-025-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DA SILVA VERAS

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com RR - 2539/2000-7

PROCESSO : AIRR-2.614/2000-342-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADA : DR(A). ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA MOYSÉS RO-
DRIGUES

ADVOGADO : DR(A). SANDRO AQUILES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-2.628/2001-050-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : EUCLYDES ANTÔNIO FILHO

ADVOGADO : DR(A). DANTE MENEZES PADREDI

A G R AVA D O ( S ) : CEMSA - CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E MON-
TAGENS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEX BARBOSA GRANDINO

PROCESSO : AIRR-2.779/1999-315-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADA : DR(A). RENATA SEZEFREDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE FREITAS MORAES

ADVOGADA : DR(A). CINTHIA AOKI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SEGURANÇA BANCÁRIA RESILAR
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-2.797/1998-022-02-41-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MILLAN E MILLAN ADVOGADOS ASSOCIADOS E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE COSTA MILLAN

A G R AVA D O ( S ) : PERSIO SAMORINHA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE ARAÚJO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2797/1998-3

PROCESSO : AIRR-2.797/1998-022-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PERSIO SAMORINHA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MILLAN E MILLAN ADVOGADOS ASSOCIADOS E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE COSTA MILLAN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2797/1998-6

PROCESSO : AIRR-2.804/2000-315-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CHAVES DE LARA

A G R AVA D O ( S ) : ROSELEY ANTONIA RODRIGUES PADILHA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO S. ARMANDO

PROCESSO : AIRR-2.811/2003-006-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOAQUIM PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE ROQUE DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO PIRES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.886/1999-013-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CPQ PITUBA LTDA. (CASA DO PÃO DE QUEIJO)

ADVOGADA : DR(A). PAULA PEREIRA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : MACLEIDE PÁSCOA DO SOCORRO SARAIVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO

PROCESSO : AIRR-2.932/1999-003-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DA CUNHA PINTO COELHO

ADVOGADO : DR(A). SERGIO BRESSY DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO PONTUAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). VANUSKA TÁVORA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE SOUZA GONZALES

PROCESSO : AIRR-2.933/1999-002-05-41-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO OLIVEIRA SALLES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA SALLES

PROCESSO : AIRR-2.962/1999-058-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOVINA LOURENÇO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-3.115/2003-102-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO PIMENTA DA FRANCA

ADVOGADO : DR(A). VALDECI NASCIMENTO CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A G R AVA D O ( S ) : WGT TELEFONIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-3.168/2003-664-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR(A). FÁBIO CÉSAR TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : AIRR-3.282/1999-034-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FRANRLINDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHONETE AMICI LTDA.

PROCESSO : AIRR-3.436/2003-432-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO JACOB FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA ROMANARI

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA ROGGÉRIO

PROCESSO : AIRR-3.948/2003-902-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO RUFINO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEDRO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-4.513/2004-651-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAUL PINTO FONSECA

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

A G R AVA D O ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINA-
DO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR-4.679/2002-906-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SILVEIRA BRASILEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

PROCESSO : AIRR-5.812/1998-002-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO BARDELLI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : BAMERINDUS S.A. PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E
OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR-6.232/2003-902-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARBOCLORO S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS

ADVOGADO : DR(A). WILCKENS TEIXEIRA GOES

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMA NOVAES PAIVA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

PROCESSO : AIRR-9.945/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTRADA TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ACIR VESPOLI LEITE

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR GATTERMAYER

PROCESSO : AIRR-13.593/2003-651-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADA : DR(A). RUBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O ( S ) : DARLAN MÜLLER GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ALISSON ROGÉRIO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : MERCARDO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES WLODARCZYK

PROCESSO : AIRR-16.429/2005-007-11-41-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONESUL DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON ORTIZ MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALAMIR NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LINS DE LIMA

PROCESSO : AIRR-17.142/1998-006-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO VIEIRA PINTO FILHO

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR-18.269/2001-002-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). ANA LETÍCIA FELLER

A G R AVA D O ( S ) : ENNIO MARQUES VIANNA NETO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

A G R AVA D O ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RIVADÁVIA ANTENOR PROSDÓCIMO

A G R AVA D O ( S ) : COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). RIVADÁVIA ANTENOR PROSDÓCIMO

A G R AVA D O ( S ) : COPEL PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MARCO BERTOLDI

A G R AVA D O ( S ) : COPEL GERAÇÃO S.A.

PROCESSO : AIRR-19.327/2002-900-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SER-
VIÇOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARA PIMENTEL MAIA PORTU-
GAL

PROCESSO : AIRR-22.276/2002-900-05-00-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS - NOR-
DESTE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GRACILIANO SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MOREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-22.403/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE FERNANDES SCANHOTA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-22.865/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SCIVOLETTO

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSTECHNOLOGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEREIRA GÔMARA

ADVOGADA : DR(A). PAULA CORINA SANTONE

PROCESSO : AIRR-23.310/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO RONZZI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-25.965/2000-007-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENEDITO BUENO SOARES

ADVOGADO : DR(A). FABIANO LUIZ SEGATO

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-26.327/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS CARNEIRO PAULIN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-28.456/2000-006-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES

ADVOGADA : DR(A). CONCEIÇÃO ANGÉLICA RAMALHO CONTE

A G R AVA D O ( S ) : GASPAR DURAN GARCIA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE AZEVEDO NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-30.111/1999-012-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL WAIDZIK

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO

PROCESSO : AIRR-33.503/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DALTON JOSÉ DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SIMÕES LOURO

A G R AVA D O ( S ) : CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE DE URBANI-
ZAÇÃO E SANEAMENTO

ADVOGADO : DR(A). MAURO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : TOPÁZIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SAVIP - SÃO VICENTE SEGU-
RANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO WEHBA ESTEVES

PROCESSO : AIRR-35.145/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ABEL GUALBERTO CORREIA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA KONRADT PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL - BRDE

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). BENONI ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BRDE -
ISBRE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-44.147/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GLENI DIAS

ADVOGADO : DR(A). IRENA SACHET MASSONI

PROCESSO : AIRR-44.447/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA CASCHERA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO THEODORO RATISBONNE

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO GONÇALVES MARIA

PROCESSO : AIRR-46.241/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ MARANHO

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ APARECIDA TRINDADE LEITE MI-
RANDA

PROCESSO : AIRR-46.759/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VANDERLI FÁTIMA DE SOUZA RICO

PROCESSO : AIRR-50.652/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO CORDEIRO DE MACEDO

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUPERBOM INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARÃO DE OLIVEIRA ÁVILA

PROCESSO : AIRR-53.299/2002-900-05-00-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : IRANY SANTOS LIMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MACHADO DE CARVA-
LHO

PROCESSO : AIRR-57.180/2002-900-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL DE VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). CELSO DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-66.547/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MADEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-69.784/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -
UFMG

PROCURADOR : DR(A). MANOEL FRANCISCO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : ASDRUBAL DE CARVALHO LAGE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AROEIRA BRAGA

PROCESSO : AIRR-77.159/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CORSINO REIS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-82.409/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA LUCIANO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO SCARAMUSSA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-83.944/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LILIANE REGINA BELMONTE

ADVOGADO : DR(A). VILSON ANDRADE PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-
TO 

PROCESSO : AIRR-84.073/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CARLOS TEODORO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA BUCHIGNANI

PROCESSO : AIRR-85.335/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO HILDEBRANDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-85.386/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). ALINE HAUSER

A G R AVA D O ( S ) : SIDINEI OHLWEILER LOPES

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO
<!ID430230-6>

PROCESSO : AIRR-85.388/2003-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RICARDO DA SILVA MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-85.662/2003-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : LILIANE REGINA BELMONTE

ADVOGADO : DR(A). VILSON ANDRADE PIMENTEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 83944/2003-8

PROCESSO : AIRR-85.739/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS BONFIM

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : MONTREAL ENGENHARIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS
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PROCESSO : AIRR-85.956/2003-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EDUARDO RIBEIRO BARRADAS

ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA TAVARES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-85.959/2003-900-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA SANTOS

PROCESSO : AIRR-86.201/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FRANCISCO SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

PROCESSO : AIRR-86.374/2003-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASPETRO OIL SERVIÇES COMPANY - BRASOIL
E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : CLEOMÁRIO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MURILO GOMES

PROCESSO : AIRR-87.973/2003-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GIORDÉLIO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-91.479/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MIGUEL LORJE

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SCALFONE NETO

PROCESSO : AIRR-91.766/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GLAUCO EMILIANO BEZERRA DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO TRIGONA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARINA DA CIDADE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HILTON GOUVEIA ALEXANDRE

PROCESSO : AIRR-92.011/2003-900-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOLTUR - SOLIMÕES TRANSPORTE E TURISMO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JAIME LOPES MENDES

ADVOGADO : DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO

PROCESSO : AIRR-93.618/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D O ( S ) : FERMINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ADRIANO ANTONIAZZI

PROCESSO : AIRR-93.723/2003-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-94.203/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SÃO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO : DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

PROCESSO : AIRR-95.291/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA BOTELHO DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO RENOSTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

ADVOGADO : DR(A). OLINDO BARCELLOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-95.951/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BIANCA MILANO FARACO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE FERRAZ SPINATO

A G R AVA D O ( S ) : UNISAÚDE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ADVOGADA : DR(A). SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES

PROCESSO : AIRR-96.350/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE PASSO FUNDO

ADVOGADO : DR(A). EMERSON LOPES BROTTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

PROCESSO : AIRR-96.385/2003-900-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO QUEIROZ OMENA

ADVOGADO : DR(A). LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

PROCESSO : AIRR-97.026/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA REGINA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ

PROCESSO : AIRR-97.166/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO MALTZ

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON PINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-97.291/2003-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A. - BBC (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS UBIRAJARA TEIXEIRA BASTOS

ADVOGADA : DR(A). ODILIA MARQUES MENDES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-99.940/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDE NERI DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR JOSÉ PEZIM AFFONSO

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO

PROCESSO : AIRR-111.090/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE DE FÁTIMA DA SILVA TOMEDI

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO KLOCK PEÇANHA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA PIRES

PROCESSO : AIRR-724.023/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ EVÓDIO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE MINEIRA DE MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCIANO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FERRO-LIGAS S.A. E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ORLANDO DE ARAÚJO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-740.946/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANI BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-748.727/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-755.588/2001-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). MARCELO REBELLO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA RIBEIRO DE BRITO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BELTRÃO HELLER

PROCESSO : AIRR-758.342/2001-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : IVO BENEDITO DE QUEIROZ FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-760.511/2001-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A. -
ENASA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIGUEL GONÇALVES FONSECA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-761.795/2001-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CARDOSO REIS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). RENÊ JOSÉ FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-762.812/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CANUTO RAMOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO GUEDES

PROCESSO : AIRR-765.788/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO RDRIGUES DIAS

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-769.007/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ROSAMALENA BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL PIRES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-769.062/2001-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO HENRIQUE DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : AVELINO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARÇAL GERALDO GARAY BRESCIANI

PROCESSO : AIRR-772.008/2001-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MICAEL DIAS DE MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-774.852/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS AZIZ GIMENEZ SALOMÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIA CRISTINA CISOTTO MAGA-
LHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANSELMO CARLOS SOARES
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PROCESSO : AIRR-780.057/2001-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VISION AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRCIO DIAS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : VALTER DE PAULA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LERY OLIVEIRA REIS

A G R AVA D O ( S ) : PLAN-HOTEL OPERADORA DE TURISMO LTDA.

PROCESSO : AIRR-800.081/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SCANIA LATIN AMERICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VERGÍNIO VITORELLI

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LUIZ BALDASSIN

PROCESSO : AIRR-801.232/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO ARVATE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ ÁLVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-801.370/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIMAR FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). GENIS F. DELFINO

A G R AVA D O ( S ) : TUVIL S.A. HOTÉIS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DE CASTRO FERREIRA ALFAIX

PROCESSO : AIRR-801.620/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL RIBEIRO DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : DEBUIT COLOR TINTAS E VERNIZES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-815.958/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : B F - UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

PROCESSO : RR-38/2004-001-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA
BAHIA - COELBA

ADVOGADO : DR(A). MILTON CORREIA FILHO

RECORRIDO(S) : CLOVES FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JORGE OTÁVIO OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : MEGATON ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FERREIRA FONTES

PROCESSO : RR-85/2005-151-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZONAS -
CEAM

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CRISTINA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : AJURICABA GUEDES FRANÇA

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO COSTA JÚNIOR

PROCESSO : RR-97/2002-071-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELISA ZUPELLI LOMBARDI

ADVOGADO : DR(A). AMIR MOURA BORGES

PROCESSO : RR-132/2002-031-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LÉO ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). LICIO ALVES GARCIA

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIRSUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). AURORA MARIA BARROS

PROCESSO : RR-152/2005-002-20-00-9 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOÃO VIRGÍLIO SOUZA MOTA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). THIAGO D'ÁVILA FERNANDES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : RR-205/2004-022-07-00-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE QUIXADÁ

ADVOGADO : DR(A). EDIL DE CASTRO CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES

PROCESSO : RR-224/2005-026-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO AUGUSTO NEVES LAPERRIÉ-
RE

RECORRIDO(S) : WALTER MISAEL GORI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

PROCESSO : RR-232/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOSIMAR PINAGÉ SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-233/2000-316-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAHÃO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA PERES

RECORRIDO(S) : EDNALDO BARBOSA SANTANA

ADVOGADA : DR(A). LEILA MARIA GATTI

PROCESSO : RR-238/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA LUCILENE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-240/2004-101-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADOR : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA JOSIANE DE SOUZA GOMES

PROCESSO : RR-241/2004-101-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADOR : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : AUGUSTO FLORISVALDO BATISTA PEREIRA

PROCESSO : RR-249/2004-101-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADOR : DR(A). ELIAS MARINHO SICSÚ

RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA DE LIMA ANDRADE

PROCESSO : RR-250/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA DE FREITAS COSTA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-252/2004-201-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IRANDUBA

ADVOGADO : DR(A). MARLON SOARES COSTA

RECORRIDO(S) : ÉDSON DA SILVA CORRÊA

PROCESSO : RR-259/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA CAMPOS MACHADO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-260/2005-029-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS DA CUNHA

RECORRIDO(S) : CÍCERO JOSÉ TEODORO

ADVOGADO : DR(A). AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COINBRA - SÃO CARLOS AGROINDUSTRIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO FERRARI

PROCESSO : RR-262/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : VILMAR PEREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-263/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LINDIOMAR AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-294/2004-008-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : VANESSA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RECIFE

PROCURADOR : DR(A). GIOVANNI ARAGÃO BRILHANTE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO JÚNIOR MIRANDA

PROCESSO : RR-306/2001-019-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALCYR CARVALHO GOTTARDI

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-
TO 

RECORRIDO(S) : APARECIDO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO HILÁRIO

PROCESSO : RR-308/2004-101-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADOR : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ARNALDO BARBOSA DE SOUZA

PROCESSO : RR-333/2004-002-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : MARIA ALBANIZA MOREIRA BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-338/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA RITA VIEIRA DE MATOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-507/2001-024-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LIDUINA GOMES DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARNALDO PAULA PESSOA
AZEVEDO

PROCESSO : RR-524/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA RÊGO OLÍVIO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-532/2005-101-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZONAS -
CEAM

ADVOGADA : DR(A). THAÍS FIGUEIREDO DE AMORIM

RECORRIDO(S) : ADILTON DOS SANTOS MESQUITA

ADVOGADO : DR(A). AFONSO RODRIGUES DA SILVA
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PROCESSO : RR-534/2004-056-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : HAMILTON COSTA BONFIM

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

RECORRIDO(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

PROCESSO : RR-534/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JOCELITO FARIAS DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-536/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-539/2003-253-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : RR-601/2003-253-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : NANCI CHINEN

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : RR-607/2004-311-06-00-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : DAVID MONTINELE C. DE MENDONÇA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ LEMOS CARVALHO

RECORRIDO(S) : ART VELAS (JEAN CARLOS MENDONÇA)

PROCESSO : RR-613/2002-251-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CLÓVIS DE PAIVA PINTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PASTELARIA CHINESA DE CUBATÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MOHAMAD IZZI

PROCESSO : RR-622/2002-051-18-00-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUILHERME TAVARES TORRES

RECORRIDO(S) : RONAN DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE DE CÁSSIA OLIVEIRA

PROCESSO : RR-627/2003-254-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : CRISTIANO LUIZ NUNES EGREJAS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

PROCESSO : RR-645/1999-035-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JORGE GREGÓRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR-719/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : VALDIZA CHAGAS DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-721/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MICILENE BARBOSA BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-722/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : VILZA DA CONCEIÇÃO SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-722/2004-316-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : ROBERTO OGUSUKU

ADVOGADO : DR(A). WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA

PROCESSO : RR-753/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DE CASTRO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-754/2003-004-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MEIRELLES LEITE RODRIGUES
DA SILVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ FERNANDO MATHIAS VILAR

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA LIFCZYNSKI PEREIRA

PROCESSO : RR-797/2000-361-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : RONALDO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO BOSONI

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE ALIMENTOS BURITI VERDE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAMIRO GONÇALVES DE CASTRO

PROCESSO : RR-811/2003-254-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : RR-832/2001-001-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DARI CORREA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO FARIA PIMENTEL

RECORRIDO(S) : JDR VITÓRIA EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). KLEBER LUIZ VANELI DA ROCHA

PROCESSO : RR-875/2001-302-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). INÊS PEDROSA DE ANDRADE FIGUEIRA

RECORRIDO(S) : FERNANDA HELENA GRUNEWALD MIGLIEVICH
LEDUC

ADVOGADA : DR(A). MARIA ISABEL RODRIGUES SOARES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DE PETRÓPOLIS - COMDEP

ADVOGADO : DR(A). TADEU LOPES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-926/2002-077-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : WALDEMAR CAMPOS MARINHO

ADVOGADO : DR(A). IGOR BELTRAMI HUMMEL

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : RR-937/2003-012-07-00-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : JESIEL GURGEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO HÉLIO MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR(A). UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE

PROCESSO : RR-965/2004-025-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : SPEC PLANEJAMENTO, ENGENHARIA, CONSUL-
TORIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CAMPOS

RECORRIDO(S) : OTTO JOSÉ WALTER SCHNEIDER

ADVOGADO : DR(A). CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES DE MELO

PROCESSO : RR-1.012/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : RUBERLINO DE OLIVEIRA PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.029/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ILIOMAR VIEIRA QUINARA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.035/2003-443-02-01-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

PROCESSO : RR-1.123/2003-071-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA CASADEI NERY

RECORRIDO(S) : APARECIDO MACENA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO URBINI

PROCESSO : RR-1.158/2002-005-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

RECORRIDO(S) : WILLIAN DE LIMA FRISCHE JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

PROCESSO : RR-1.301/2001-141-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AMANCO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABE-
LO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CAVALCANTI MALTA

PROCESSO : RR-1.360/2003-066-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). DAVI FURTADO MEIRELLES

RECORRIDO(S) : AUTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA ACIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WIESLAW CHODYN

PROCESSO : RR-1.404/2003-342-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ADAIR DE OLIVEIRA DOMINGOS

ADVOGADA : DR(A). GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM
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PROCESSO : RR-1.472/2004-111-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EULER LEONARDO DE ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DUTRA VICTOR

PROCESSO : RR-1.543/2001-003-22-00-2 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BARROSO DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA

RECORRIDO(S) : OTACÍLIO CORREIA AGUIAR

ADVOGADA : DR(A). CARLA VIRGÍNIA S. DANTAS AVELINO

PROCESSO : RR-1.552/2003-431-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : EDISON MIANI

ADVOGADA : DR(A). FABIANA MIDORI IJICHI

RECORRIDO(S) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JACKSON PASSOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.595/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : GONÇALA GARCEIS BRANDÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-1.597/1999-077-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : IVO JOSÉ ADAMI

ADVOGADO : DR(A). LUCIMEIRE VERIANA DE DEUS

PROCESSO : RR-1.624/2004-007-07-00-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : EDITORA VERDES MARES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). YVILA MARIA PITOMBEIRA COELHO

RECORRIDO(S) : CLEILTON FERREIRA NUNES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BENEDITO ANDRADE SANTOS

PROCESSO : RR-1.645/2003-024-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : EGUIMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADEJAIR PEREIRA

RECORRIDO(S) : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BARBOSA

PROCESSO : RR-1.763/2001-079-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELIAS EDUARDO ROSA GEORGES

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO ROCHA

ADVOGADA : DR(A). ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

PROCESSO : RR-1.806/2002-024-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZEN-
DE

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS POSSAGNO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-1.870/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.955/1985-462-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). ELMIRA D'AMATO GARCIA

PROCESSO : RR-1.965/2003-341-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS VILLELA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES

PROCESSO : RR-2.006/2004-011-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : EVANDINA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO MARQUES BARBOSA

PROCESSO : RR-2.020/2001-442-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : PERFECT CAR - EMÍLIA ALICE ALVES MALACAR-
NE

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA COSTA ALVES

PROCESSO : RR-2.047/2003-014-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ROSELI ALVES CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROGÉRIO T. DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NESTOR APARECIDO MALVEZZI

PROCESSO : RR-2.086/2004-771-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUÍS BLATT

PROCESSO : RR-2.105/2003-432-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : IRENE MARIA CARIAS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY SILVINO ROCHA

RECORRIDO(S) : VALDERES GIACOMOSSI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-2.156/2003-030-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GERALDO CRISPIM DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO TAVARES DE MELO

RECORRIDO(S) : LONAX - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE LONAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). DEHON FERREIRA COSTA

PROCESSO : RR-2.184/2001-035-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MARGARETE DUARTE DE ARAÚJO SILVA

ADVOGADA : DR(A). REGIANE LÚCIA BAHIA ZEIDAN

RECORRIDO(S) : EMPRESA LIMPADORA ESTRELA DO SUL S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CATALDO

PROCESSO : RR-2.213/2002-201-02-01-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : DANILO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : NIKKEY SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANGELO

PROCESSO : RR-2.230/2002-007-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ASTEN & COMPANHIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HIGINO EMMANOEL

RECORRIDO(S) : MÁRCIO DANTAS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO MILIAN SANCHES

PROCESSO : RR-2.232/2003-342-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FIORÊNCIO JÚNIOR

PROCESSO : RR-2.398/2004-013-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO DJALMA MENDES DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). JAIRO BARROSO DE SANTANA

RECORRIDO(S) : SIEMENS ELETROELETRÔNICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON ORTIZ MATIAS

PROCESSO : RR-2.539/2000-025-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DA SILVA VERAS

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2539/2000-1

PROCESSO : RR-6.238/2002-036-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

RECORRIDO(S) : MARIA ROSANE DO NASCIMENTO VARGAS

ADVOGADO : DR(A). ELLE CRISTINA WESSHEIMER

RECORRIDO(S) : ACJ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS EM INFOR-
MÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CRISTINA TESKE VEIGA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANSELMO GONÇALVES

PROCESSO : RR-11.490/2002-900-24-00-2 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : LÚCIO COSTA

ADVOGADA : DR(A). MARGIT JANICE POHLMANN STRECK

RECORRIDO(S) : HERMANN TENUTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALVES NOGUEIRA

PROCESSO : RR-11.856/2002-900-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EDILSON LEITÃO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA E
OUTROS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

PROCESSO : RR-12.133/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PARAMOUNT LANSUL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA ROAD COSENTINO

RECORRIDO(S) : REJANE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

PROCESSO : RR-17.213/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MIRIAM LAFER SCHEVZ

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-20.264/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MANOEL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : RR-20.607/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEI-
RÃO

RECORRIDO(S) : SGM INDUSTRIAL LTDA.
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ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MASSAO YAMAMOTO

RECORRIDO(S) : VALDEMILSON JOSÉ DE BARROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRÊS RIOS

PROCESSO : RR-21.108/2004-009-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : J. NASSER ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ILDEMAR EGGER JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO BCN S.A.

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LUIZ PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA PEREIRA

PROCESSO : RR-25.199/2002-902-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEI-
RÃO

RECORRIDO(S) : REINALDO CORREIA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : INDEPENDÊNCIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IARA PENICHE LOPES

PROCESSO : RR-35.204/2003-013-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

RECORRIDO(S) : JOÃO BELARMINO COSTA DUARTE

ADVOGADA : DR(A). RUTH FERNANDES DE MENEZES

PROCESSO : RR-38.347/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS M. PAULINO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO MORATO MESQUITA

RECORRIDO(S) : GERONIMO RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). HÉBER UZUN

PROCESSO : RR-39.347/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEI-
RÃO

RECORRIDO(S) : LUCIMARA APARECIDA MARTINELLI

ADVOGADA : DR(A). GIOVANNA OTTATI

RECORRIDO(S) : NAPOLEÃO SPORT BAR

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA GONÇALVES DOS SANTOS DALAPÉ

PROCESSO : RR-617.985/1999-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : INDEBA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADILSON J. MANGUEIRA

RECORRIDO(S) : JACKSON ANDRADE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CUNHA ROCHA

PROCESSO : RR-629.922/2000-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS

RECORRIDO(S) : CLAUDIOMIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : RR-629.923/2000-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SILVA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO GLOWACKI

ADVOGADO : DR(A). NILTON CARNELUTE DOS SANTOS

PROCESSO : RR-631.455/2000-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA MORALINA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MANOEL SUAREZ CADAVID

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

PROCESSO : RR-677.804/2000-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

RECORRIDO(S) : ANGELINO NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : RR-677.886/2000-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RIBEIRO SILVA

RECORRIDO(S) : MOACYR SOARES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DA SILVA ANDRADE

PROCESSO : RR-689.048/2000-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PAULO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : BRASAL - REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

PROCESSO : RR-689.077/2000-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUÍS RENATO SINDERSKI

RECORRIDO(S) : VALDIR PACHECO

ADVOGADO : DR(A). LÁZARO BRÜNING

PROCESSO : RR-689.079/2000-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BRITANITE S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS E OU-
TRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

RECORRIDO(S) : ANÉSIO COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : RR-689.081/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PEDRO CARLOS RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

PROCESSO : RR-689.424/2000-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DORNELES GERALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BADRI LOUTFI

RECORRIDO(S) : EMPRESA TRANSPORTADORA MARÍTIMA ESTRE-
LA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO

PROCESSO : RR-691.186/2000-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PEDRO VILSON DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-693.233/2000-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ALTAMAR MACHARETE

ADVOGADO : DR(A). DECIO RIBEIRO JUNIOR

PROCESSO : RR-693.247/2000-4 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO IVO CAVALCANTI NETTO

RECORRIDO(S) : GILDEMAR DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTONIO DA COSTA GONDIM

PROCESSO : RR-693.752/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO G. EULÁLIO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO MORATO MESQUITA

RECORRIDO(S) : ODACIR RUIZ DELUCA

ADVOGADO : DR(A). JAMIR ZANATTA

PROCESSO : RR-694.550/2000-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SANTA CLÁUDIA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO EDSON DE SOUZA BARROZO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROMÃO DA SILVA

PROCESSO : RR-694.563/2000-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : ADEMAR SENA DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

PROCESSO : RR-694.837/2000-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SUZANA ELCI CARON

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

PROCESSO : RR-695.959/2000-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADA : DR(A). GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADÃO SERLI MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA

PROCESSO : RR-700.125/2000-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DULCE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGERING

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANOUKE LONGEN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-700.294/2000-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ LESSA MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

PROCESSO : RR-700.299/2000-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). IDALINA DUARTE GUERRA

<!ID430230-8>

PROCESSO : RR-44.808/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DA GRANJA TRÊS PINHEIROS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR SGARBOSSA

RECORRIDO(S) : NICANOR TUIGO PIMENTEL

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA PIMENTEL

PROCESSO : RR-56.489/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

RECORRIDO(S) : VALDEMIRO JÚNIOR TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA

PROCESSO : RR-69.920/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : ADOLAR NERIS TAMBORENO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : RR-72.072/2002-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO SCAFFA

RECORRIDO(S) : ARLÊNIO BORGES PEDROSA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO GREGÓRIO BONIFÁCIO

PROCESSO : RR-73.367/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO XAVIER CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRIDO(S) : CBI - CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ALBERTO NEVES PEDROSO
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RECORRIDO(S) : UBIRATAN DE FREITAS GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). CID FERNANDES DE MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO MARCELO DE LIMA SALES

PROCESSO : RR-704.337/2000-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MARIA ALMIRACI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GENÉSIO RAMOS MOREIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. - EBAL

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO TRINDADE

PROCESSO : RR-705.051/2000-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). VICTOR FARJALLA

RECORRIDO(S) : JAIRO GOMES FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULINO PAULA DA ROCHA

PROCESSO : RR-706.170/2000-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS
E PREVIDÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA

RECORRIDO(S) : DULCIMAR RODRIGUES FROTA

ADVOGADO : DR(A). FRANCINEI MOREIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-706.172/2000-6 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA MACHADO DE MENEZES SLOBODA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON CELLA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A. - BE-
M AT 

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO : DR(A). DELTH PEREIRA SANTOS

PROCESSO : RR-707.171/2000-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS -
SPH

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS BOSSLER

RECORRIDO(S) : CARLOS ELI GAMALHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

PROCESSO : RR-707.526/2000-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO FERREIRA ANTUNES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

PROCESSO : RR-709.849/2000-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO PIRES

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DOS PRAZERES

PROCESSO : RR-709.850/2000-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : F. PIO & CIA. LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA SIQUEIRA REBELO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALESSANDRO ASSUNÇÃO PASTANA

ADVOGADO : DR(A). ELIEZER FRANCISCO DA SILVA CABRAL

PROCESSO : RR-709.853/2000-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - BANEB

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDILTON DE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO : DR(A). JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-709.879/2000-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ELIZABETH JORGE LOPES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS LUIZ MOREIRA TOURINHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

PROCESSO : RR-709.888/2000-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARLISE FANGANIELLO DAMIA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO ALBADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO VILLAS BÔAS

PROCESSO : RR-712.123/2000-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CARLOS EDUARDO GORDILHO BAHIANA

ADVOGADA : DR(A). HELENA SANTIAGO LUIZ

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE VASCON-
CELOS

PROCESSO : RR-713.069/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSUÉ ANTÔNIO DE MELLO

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TEC-
PA R 

ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE MARIA MOSER

PROCESSO : RR-713.354/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS

ADVOGADA : DR(A). LEILA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : EFIGÊNIA BENEDITA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

PROCESSO : RR-714.065/2000-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

ADVOGADO : DR(A). ROSENDO CLEMENTE DA SILVA NETO

RECORRIDO(S) : LUCIANA BARBOSA DE FREITAS

ADVOGADA : DR(A). ELI FERREIRA DAS NEVES

PROCESSO : RR-714.068/2000-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ENTERPA AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALOÍSIO FERNANDO MACHADO RÊGO

PROCESSO : RR-714.429/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : WILSON FERNANDES MONTEIRO DA MATA

ADVOGADA : DR(A). EMÍLIA FERNANDES MONTEIRO DA MATA

PROCESSO : RR-714.698/2000-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ JANILSON DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRIDO(S) : MONTREAL ENGENHARIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE KELETI ENGENHEIROS E
CONSTRUTORES LTDA.

PROCESSO : RR-714.746/2000-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SILVANA RONCONI MARTINS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-715.079/2000-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BCR - BANCO DE CRÉDITO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CAPELLA SPRINGER

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO MARTINS MADEIRA

ADVOGADO : DR(A). RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : RR-715.158/2000-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REAL RODOVIAS DE TRANSPORTES COLETIVOS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE NEVES PESSIN

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS SCHEFER

ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF

PROCESSO : RR-716.731/2000-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : DALVA SUELI REZENDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO ROCHA CASTRO

PROCESSO : RR-718.916/2000-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). SUELY TEREZINHA BLACA

RECORRIDO(S) : MAURO DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

ADVOGADA : DR(A). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

PROCESSO : RR-718.920/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

ADVOGADO : DR(A). MARGONARI MARCOS VIEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MEDEIROS VELOSO LUMA

ADVOGADA : DR(A). HELOÍSA VIEIRA CABARITI

PROCESSO : RR-718.925/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO
GONTIJO MENDES

RECORRIDO(S) : GERALDO LUIZ ROQUE BRAGA

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MARIA DE SOUZA

PROCESSO : RR-719.174/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JÚLIO MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRE DAS NEVES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SIMONE S. DE CASTRO RACHID

PROCESSO : RR-719.242/2000-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SOLEMAR SEVERINO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JORBLEY BORGES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MÔNACO COMÉRCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-719.246/2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ADILSON CASSIANO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DANIEL ROSA

PROCESSO : RR-719.602/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTONIO SCALIZE

ADVOGADO : DR(A). JORGE KIANEK

RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : RR-719.610/2000-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EDSON MARQUES DA COSTA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL FINASA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO HENRIQUE MANOEL

PROCESSO : RR-719.874/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : VILMA BARBOSA COTTA GOMES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SUELY TEIXEIRA PIMENTA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

PROCESSO : RR-720.764/2001-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ELI FERREIRA DAS NEVES
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PROCESSO : RR-727.555/2001-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOEL CABRAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BARBOSA

RECORRIDO(S) : PARC - PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO E RE-
FEIÇÕES COLETIVAS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FUAD ACHCAR JÚNIOR

PROCESSO : RR-727.648/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ADILSON SMANIOTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-737.232/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DOMINGOS JURKONIS FILHO

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-744.145/2001-7 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MÁRIO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-749.446/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDSON TURRI

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO INNOCENTI

ADVOGADA : DR(A). ANA CARLA NEGRON LANGERVISCH

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-750.135/2001-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVANIR JOSÉ TAVARES

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DA SILVA BORGES

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BRANCO BRAGA

PROCESSO : RR-750.140/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ADEMAR DE BARROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO PASCHOAL

PROCESSO : RR-750.178/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : D M CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

RECORRIDO(S) : JULIO CESAR RODACOSKI

ADVOGADA : DR(A). MAGDA REJANE CRUZ R. DOS SANTOS

PROCESSO : RR-751.884/2001-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARTA OTONI M. RODRIGUES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES

PROCESSO : RR-756.514/2001-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ODETE LOPES CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO GONÇALVES TOLEDO

PROCESSO : RR-757.832/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GR S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : IRACEMA CAETANO DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LIMA DA SILVA
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PROCESSO : RR-761.160/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

RECORRIDO(S) : ACIR DIRCEU DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

PROCESSO : RR-763.488/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : EDUARDO ALCARAS GOMES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO DE ASSIS

PROCESSO : RR-764.529/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : SEYLA DAS GRAÇAS PEREIRA BORGES DUARTE

ADVOGADO : DR(A). VANDIR ANTÔNIO DA CUNHA

PROCESSO : RR-764.531/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADA : DR(A). ILMA CRISTINE SENA LIMA

RECORRIDO(S) : MAURO GERALDO DO PRADO

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA SILVA

PROCESSO : RR-768.498/2001-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : IVO DE FREITAS MARTINS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LINCOLN TEODORO MOREIRA AGUIAR

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZA-
ÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA PEI-
X O TO 

PROCESSO : RR-769.777/2001-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

RECORRIDO(S) : DERLI GERCI FROZZA

ADVOGADO : DR(A). RIZONI M. BALDISSERA BOGONI

PROCESSO : RR-771.742/2001-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SATMA - SUL AMÉRICA PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENIO DRUMMOND

RECORRIDO(S) : MARCOS ALEXANDRE DE LIMA PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SANTANA

PROCESSO : RR-773.559/2001-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESPÍRI-
TO SANTO - CASES

ADVOGADO : DR(A). WESLEY PEREIRA FRAGA

RECORRIDO(S) : ROBERTO LUCAS GOMES

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO RICARDO LATORRACA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCURADORA : DR(A). ANITA CARDOSO DA SILVA

PROCESSO : RR-773.586/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO LOURENÇO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ELMIRA APARECIDA D'AMATO GARCIA

PROCESSO : RR-774.075/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SANATÓRIO BELÉM

ADVOGADO : DR(A). ERNANI PROPP JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DENISE NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

PROCESSO : RR-783.185/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

PROCESSO : RR-784.973/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARGONARI MARCOS VIEIRA

RECORRIDO(S) : ROSA DE LOURDES FREITAS RUGGERI

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : RR-790.158/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

ADVOGADA : DR(A). INÁ JOSEANE O. DE SOUZA

RECORRIDO(S) : STEFANO SESSAREGO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PEZZI NETO

PROCESSO : RR-791.300/2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BATISTA VARGAS

RECORRIDO(S) : IARA VALASCO DA CRUZ (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). ROMARINO JUNQUEIRA DOS REIS

PROCESSO : RR-794.892/2001-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ÉFFEM BRASIL INC. & CIA.

ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI

RECORRIDO(S) : ANDRE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ILDEFONSO CARVALHO DUARTE

PROCESSO : RR-795.878/2001-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL SILVEIRA MARINHO FALCÃO BA-
T I S TA 

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EVALDO NOGUEIRA

PROCESSO : RR-795.879/2001-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CIMENTO POTY DA PARAÍBA S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUSTON BEZERRA DA COSTA MAIA

RECORRIDO(S) : ERASMO MARTINIANO DE BARROS

ADVOGADO : DR(A). DJAILTON JOÃO DE MELO

PROCESSO : RR-798.084/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LUIZ ARTHUR DE MELO VASCONCELOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : RR-804.896/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NELSON LOIOLA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO FERNANDES PAULA

PROCESSO : RR-809.599/2001-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ALUÍSIO SOARES DE BARROS

ADVOGADO : DR(A). ABEILAR DOS SANTOS SOARES

PROCESSO : RR-813.590/2001-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ZENO ALIEVI

ADVOGADO : DR(A). VALDOMIRO FERREIRA CANABARRO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA TRITÍCOLA SANTA ROSA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PRIMO PAULO BARILI

PROCESSO : RR-815.028/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RUTH CRISTINA DUARTE ABERLE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO INNOCENTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006 1 615ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-815.037/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARCOPOLO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VOLMIR ANDRÉ PAZA

RECORRIDO(S) : PAULO JUARES COSTA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

PROCESSO : AG-AIRR-25.324/1993-011-09-40-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOMERO HALILA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ANTÔNIO CAVET

A G R AVA D O ( S ) : ENCOMAL ENGENHARIA E COMÉRCIO ALVORA-
DA LTDA.

PROCESSO : AG-AIRR-30.001/2004-002-11-40-8 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMAPOLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO RODRIGUES DIAS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : DR(A). FAUSTO MENDONÇA VENTURA

PROCESSO : AIRR E RR-23.366/1999-009-09-00-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ GILBERTO KALIL (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA TOSTES POLI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR E RR-709.957/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: HELENICE INÊS RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

PROCESSO : AIRR E RR-809.336/2001-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). IARA COSTA ANIBOLETE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: PAULO ROBERTO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES
DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS

PROCESSO : A-RR-66/2002-731-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO-FLORESTAL MOTRISA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EMERSON DE SOUZA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : ELEDOMAR PADILHA PRESTES

ADVOGADO : DR(A). FLORINDO AMAIR DA ROSA

PROCESSO : A-AIRR-161/2004-009-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HELIO RUBENS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SELECTA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.

PROCESSO : A-AIRR-216/2003-018-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO MONTEIRO DA SILVA

PROCESSO : A-AIRR-225/1998-281-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FABIANO BALTHAZAR

PROCESSO : A-AIRR-266/2002-063-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LIG ESFIHA LANCHONETE E ROTISSERIE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CARVALHO DA MOTTA

PROCESSO : A-AIRR-366/2003-076-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ROB JANE LANCHONETE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JERMINO GUERRA DOS SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-459/2004-011-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : HERMES SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

PROCESSO : A-AIRR-478/2003-191-17-40-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GENÉSIO FERREIRA VELOSO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

PROCESSO : A-RR-521/2003-051-18-00-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO MENDES FRANCISCO

ADVOGADO : DR(A). DIVINO BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : ATACADÃO DA CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEIDA

PROCESSO : A-AIRR-808/2003-028-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DOS REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

PROCESSO : A-AIRR-845/2003-029-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMMANUEL SODRÉ VIVEIROS DE CASTRO

ADVOGADA : DR(A). GLAUCIA VIEIRA LONTRA

ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL SODRÉ VIVEIROS DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FACULDADES CATÓLICAS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES
VIEIRA

PROCESSO : A-AIRR-896/2003-063-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SUELI COSTA LIMA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : A-AIRR-902/2000-063-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEI VIRGÍNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ARIANE BUENO MORASSI

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ZILLIG MATIAS

PROCESSO : A-AIRR-923/2003-036-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO CURADO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

PROCESSO : A-AIRR-946/2002-073-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO -
UNIFENAS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : CEZAR TADEU DIAS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : A-RR-952/2003-004-20-00-0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELE-
MAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO PEREIRA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : A-AIRR-957/2003-090-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : NEI LOURIVAL RESTA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

PROCESSO : A-AIRR-978/2003-034-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALICE SACHI SHIMAMURA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ALVES MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CALVO ALBA

PROCESSO : A-RR-1.024/2003-004-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : FABIANE RENATA BORSATTO

ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA MORELLI ROMERO

PROCESSO : A-AIRR-1.111/2003-045-15-40-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDIEMAR BYRON DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARILSA DA COSTA HONÓRIO

PROCESSO : A-RR-1.194/2003-022-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : A-RR-1.272/2003-044-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE APARECIDA FERREIRA BONACHINI

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : A-RR-1.274/2003-082-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ROMEIRO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS DOS SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-1.275/2004-001-23-40-8 TRT DA 23A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DAMASCENO MARTINS

ADVOGADA : DR(A). DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA
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PROCESSO : A-RR-1.325/2003-014-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE CARLOS COSTA BRAGA

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : A-AIRR-1.409/2002-024-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIS TUCCI

A G R AVA D O ( S ) : DAISY MOURA DE PODESTÁ

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES
DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-RR-1.522/2003-007-18-00-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA COSTA FAGUNDES FILHO

ADVOGADO : DR(A). RELTON SANTOS RAMOS

PROCESSO : A-AIRR-1.585/2004-001-22-40-8 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES FERREIRA NETO

ADVOGADA : DR(A). GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

PROCESSO : A-AIRR-1.605/2004-058-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI MARIANO

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ELTON ENÉAS GONÇALVES

PROCESSO : A-RR-1.666/2003-014-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE DUARTE DO PATEO NETO

ADVOGADO : DR(A). WALTER BERGSTRÖM

PROCESSO : A-AIRR-1.672/2003-421-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO BARRETO ZARANZA

A G R AVA D O ( S ) : NEI AUGUSTO CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : A-RR-1.762/2003-383-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LARISSA DE ATHAYDE RIBEIRO FORTES

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON AMARO VICENTE (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). ILIAS NANTES

PROCESSO : A-AIRR-2.047/1992-020-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE SOUZA BAPTISTA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHADO

PROCESSO : A-RR-2.223/2002-017-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR MARQUES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-2.234/1997-004-15-40-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO NASCIMENTO VILHENA FILHO

ADVOGADO : DR(A). PLÍNIO LÚCIO LEMOS REIS

PROCESSO : A-RR-136.095/2004-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARION SYLVIA DE LA ROCCA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS MAX VALLS MARTIN

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3ª Turma

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID428104-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-RR 83/2000-101-17-00.7

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO : LUIZ ARTHUR LOBATO LOPES

ADVOGADO : DR. EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR 199/2002-029-15-00.6

EMBARGANTE : JOSÉ ADEVAL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Considerando que ambos os embargos declaratórios obje-

tivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo de
5 (cinco) dias a ambas as Partes para, querendo, apresentarem ma-
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por
decisão desta Corte, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 142
da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-E-RR-395/2003-009-08-00.5

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADA : MARIA JÚLIA DE MORAIS TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ OTÁVIO TEIXEIRA DA FONSECA

EMBARGADA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S. A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

I N T I M A Ç Ã O
Fica intimada a CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-

MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF, na pessoa
de seu patrono, Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, do despacho exarado
pelo Ex.mo Senhor Ministro Presidente da Quarta Turma do TST,
Milton de Moura França, à fl. 333 dos autos do processo em epígrafe,
referente à petição protocolizada neste Tribunal sob o n.º TST-Pet-
23506/2006.4 (fls. 331/332), pela qual a referida empresa requer
devolução do prazo para interposição de recurso em face da decisão
proferida no julgamento dos recursos de revista dos reclamados, cujo
acórdão foi publicado no DJU de 03/03/2006:

"Em face da informação prestada, defiro o pedido de de-
volução do prazo, conforme requerido.

Brasília, 09 de maio de 2006."
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor da Secretaria da Quarta Turma

PROC. Nº TST-AIRR-679/2002-001-24-40.7

A G R AVA N T E : NILSON FANTUSSI

ADVOGADO : DR. ANTONIO CASTELANI NETO

A G R AVA D O : LUIZ BATISTA ALCÂNTARA

ADVOGADO : DR. HÉLIO RODRIGUES

I N T I M A Ç Ã O
Fica intimado o agravante NILSON FANTUSSI, na pessoa

de seu patrono, Dr. Antonio Castelani Neto, do despacho exarado
pelo Ex.mo Senhor Ministro Presidente da Quarta Turma do TST,
Milton de Moura França, no rosto da petição protocolizada neste
Tribunal sob o nº TST-Pet-41708/2006.8, às fls. 488/501 dos autos do
processo em epígrafe, pela qual o agravante suscita incidente de
uniformização de jurisprudência:

"j. Indefiro. Já houve julgamento pela Turma e, assim, o
pedido é intempestivo (art. 156, § 4º, do Regimento Interno desta
Corte). Publique-se.

17/5/2006."
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor da Secretaria da Quarta Turma

PROC. Nº TST-ED-RR-1008/2003-002-16-40.4

EMBARGANTE : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

EMBARGADA : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MENDONÇA
F R E I TA S 

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ALMEIDA

EMBARGADO : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR-2438/2001-069-09-00.3

EMBARGANTE : YAKULT S. A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL C. R. DE SOUZA

EMBARGADOS : JOÃO ÉRICO UTZIG E ANDES DO SUL ALIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADOS : DRS. PEDRO EUCLIDES UTZIG E CLÁUDIO ROBER-
TO BANNO

D E S P A C H O
Nos embargos de declaração, articula a reclamada fato su-

perveniente, consistente na aposentadoria por invalidez do autor, jun-
tando documentos às fls. 590/591.

Manifeste-se o reclamante, no prazo de 5(cinco) dias, e,
depois, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-3642/2002-034-12-00.2

EMBARGANTE : ELISEU ZEGLIN

ADVOGADO : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO

EMBARGADAS : FUNDAÇÃO ELETROSUL

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

ELOS E EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA

ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL S. A - ELETROSUL

ADVOGADO : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOTTO

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratórios interpostos pelo re-

clamante às fls. 516/518, concedo às embargadas, com fundamento na
OJ/142/SBDI-1, o prazo de 5 (cinco) dias para vista dos autos.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-10310/2002-900-04-00.4

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL PEIRATINI - RÁDIO E TE-
LEVISÃO - TVE

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO :DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO
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D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR-38735/2002-900-02-00.9

EMBARGANTE : JOSÉ BRITO BARBOSA

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

EMBARGADO : TEMON TÉCNICA DE MONTAGENS E CONTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. NILZA MARIA LOPES MARINHO

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamante,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-ED-A-AIRR-53333/2002-900-02-00.4

EMBARGANTE : JAIR RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR - ME

ADVOGADA : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

EMBARGADA : MARIA ANTÔNIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-640572/2000.0

EMBARGANTES : ALTEMIR LEITE E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

I N T I M A Ç Ã O
Fica intimada a Embargada TELECOMUNICAÇÕES BRA-

SILEIRAS S.A. - TELEBRÁS, na pessoa de seu patrono, Dr. Sérgio
L. Teixeira da Silva, do despacho exarado pelo Ex.mo Senhor Mi-
nistro Presidente da Quarta Turma do TST, Milton de Moura França,
à fl. 735 dos autos do processo em epígrafe, referente à petição
protocolizada neste Tribunal sob o n.º TST-Pet-35573/2006.1 (fls.
731/734), pela qual a embargada requer devolução do prazo para
manifestar-se em face do recurso de embargos interposto pelos re-
clamantes ALTEMIR LEITE E OUTROS:

"Em face da informação prestada, defiro o pedido de de-
volução do prazo, conforme requerido.

Brasília, 09 de maio de 2006."
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor da Secretaria da Quarta Turma

PROC. Nº TST-ED-AIRR e RR 712488/2000.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCAN-
TE E CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO : NILSON VARONE

ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

EMBARGADO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADA : DR.A ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

<!ID430429-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 15a. Sessão Ordinária da 4a. Turma do
dia 31 de maio de 2006 às 09h00

PROCESSO : AIRR-13/1998-821-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO GONÇALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). CESAR AUGUSTO BLANCO HERNANDEZ

PROCESSO : AIRR-53/2001-029-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : ROSINA NOVAK

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-65/2004-461-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS M. DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TARSO OLIVEIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA MATOS SANTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-106/2001-018-13-40-4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO DE CARVALHO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELMA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). NOALDO BELO DE MEIRELES

PROCESSO : AIRR-109/2005-661-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MACHADO CHAVES E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-116/2004-371-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA REBOUÇAS

A G R AVA D O ( S ) : CONPREST CONSTRUÇÕES E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARAIVAN GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FABIANO BEZERRA CAVALCANTI DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : CODRASUL ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VALPUMP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-118/2004-303-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE GINÁSTICA NOVO HAMBURGO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CANÍSIO WILLRICH

A G R AVA D O ( S ) : MAIQUEL LEANDRO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARJORIE KORB DE SANT'ANA

PROCESSO : AIRR-120/2004-811-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ION LEAL DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS PEDRO OBI-
NO JÚNIOR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCIANO H. A. SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-123/1999-004-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOVENTINO LOPES FERRAZ JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). RENATO RUA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-124/2003-131-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LUÍZA NEVES PÓLVORA

ADVOGADA : DR(A). CATIUSCIA ISRAELA HOESKER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA POLETTO

PROCESSO : AIRR-154/2003-092-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : GUARANI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SALVADOR FALANGHE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ANTÔNIO SANGALETTI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ SANGALETTI

PROCESSO : AIRR-154/2004-001-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO CARVALHO BARRETO

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MOTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA BANDEIRANTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBEM CARLOS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-163/1998-011-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PEREIRA DE PAULA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR(A). NEWTON RAMOS CHAVES

PROCESSO : AIRR-183/2005-053-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS ERNANDES

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : MECASON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCIAL BARRETO CASABONA

I N T I M A Ç Ã O
Fica intimado o reclamante NILSON VARONE, na pessoa de

seu patrono, Dr. Armando dos Prazeres, do despacho exarado pela
Ex.ma Sr.a Juíza Convocada Maria Doralice Novaes, Relatora, no
rosto da petição protocolizada neste Tribunal sob o n.º TST-Pet-
32970/2006.1, pela qual o BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), o BANCO BANERJ
S.A. e o BANCO ITAÚ S.A. requerem alteração do polo passivo da
ação, a fim de que o BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANERIO
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) seja excluído da lide e de que o
feito prossiga apenas em face do sucessor BANCO ITAÚ S.A.:

"J. Ao autor para que se manifeste.
Brasília, 25/04/06."
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor da Secretaria da Quarta Turma

PROC. Nº TST-ED-RR 795910/2001.1

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADOS : ADÃO DE PONTES ROLIM E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

EMBARGADO : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

ADVOGADO : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo recorrente,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-ED-AIRR-808297/2001.7 TRT - 8ª região

EMBARGANTE : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR.A MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

EMBARGADO : SAMUEL GOMES FERREIRA

ADVOGADO : DR. ÂNGELO DEMETRIUS DE ALBUQUERQUE
CARRASCOSA

I N T I M A Ç Ã O
Fica intimada a reclamada BASTEC - TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA., na pessoa de sua patrona, Dr.ª Maria de Fátima
Rabelo Jácomo, do despacho exarado pelo Ex.mo Senhor Ministro
Presidente da Quarta Turma do TST, Milton de Moura França, no
rosto da petição protocolizada neste Tribunal sob o nº TST-Pet-
32464/2006.2, às fls. 464/467 dos autos do processo em epígrafe, pela
qual a requerente traz documentos de representação processual e
requer vista dos autos:

"Junte-se e anote-se. Defiro o pedido, devendo a Secretaria,
tão logo receba o processo, publicar o despacho de concessão de vista
ao requerente, pelo prazo legal (art. 40, II, do CPC)."

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da Quarta Turma
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PROCESSO : AIRR-192/2004-014-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BENONE DE SOUSA BENTO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

PROCESSO : AIRR-201/1990-013-05-00-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR(A). IVAN BRANDI

A G R AVA D O ( S ) : ELOISIO DA SILVA ESTRELA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS NEVES MATOS DE LIMA
HURST

PROCESSO : AIRR-226/2001-301-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO VANZELLA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON PACHECO PAIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR FREITAS DE CASTRO

ADVOGADA : DR(A). SILVANA FÁTIMA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE IMETANUX INDÚSTRIA DE
METAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE HUF

PROCESSO : AIRR-241/1999-127-15-42-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO FEOLA LENCIONI

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CÍCERO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO FEOLA LENCIONI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 241/1999-5
Complemento: Corre Junto com RR - 241/1999-8

PROCESSO : AIRR-241/1999-127-15-41-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CÍCERO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EDINA APARECIDA PERIN TAVARES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 241/1999-8
Complemento: Corre Junto com RR - 241/1999-8

PROCESSO : AIRR-268/2004-032-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NEUZETE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EROTIDES MARIA SILVEIRA SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-270/2000-008-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO BOVI (FAZENDA MINA)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VANIL APARECIDO DOTTA

PROCESSO : AIRR-331/2005-032-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDIÇÃO ALTIVO S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : EURIDES MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). ROSA AMASILES GONÇALVES VILARINO

PROCESSO : AIRR-338/2004-032-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO LUCHI

A G R AVA D O ( S ) : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-382/2002-005-13-40-7 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARCONI E SILVA

ADVOGADO : DR(A). HOMERO DA SILVA SÁTIRO

PROCESSO : AIRR-386/2005-102-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA SUL RIOGRANDENSE DE LATICÍ-
NIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). YADJA PEREIRA BELLORA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS ALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO RAUPP MARTINS

PROCESSO : AIRR-395/2002-206-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WESLIGTON LINHARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO GUERRA

PROCESSO : AIRR-403/2005-004-21-40-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DA COSTA FERNANDES E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR-414/2000-013-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AXIS SINIMBU LOGÍSTICA AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). DENISE CARNEVALLI DE OLIVEIRA LOPES

PROCESSO : AIRR-442/2005-004-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA KLEIN

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FRANCISCO BARRETO

PROCESSO : AIRR-470/2005-262-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO : DR(A). VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILDO NÓBREGA SERAFIM

ADVOGADO : DR(A). JANUÁRIO ALVES

PROCESSO : AIRR-478/2005-014-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). GEOVANA TOMASINI SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FERRAZ DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). LUIZ RICARDO DE AZEREDO SÁ

PROCESSO : AIRR-513/2005-014-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE MARTINS FREITAS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRI-
QUE

A G R AVA D O ( S ) : GRANDARRELL MG LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE ABREU AMORIM

PROCESSO : AIRR-519/2004-004-24-40-9 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA LOUBET MELO

ADVOGADO : DR(A). ERCÍLIO KALIFE VIANA

A G R AVA D O ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS

ADVOGADO : DR(A). GLAUCO DE GOES GUITTI

PROCESSO : AIRR-532/2003-083-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). NORBERTO PEREIRA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : ADONIAS BUENO

ADVOGADO : DR(A). CID DE BRITO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ELEVAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CARVALHO E AZEVEDO S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-548/1996-841-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO GOMES PINTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO SCHILLING MOREIRA

PROCESSO : AIRR-576/2004-611-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). DELSO BRONZATTO

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS - COIM-
BRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ERINEU LAURO VARGAS

PROCESSO : AIRR-586/2005-036-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO GOMES DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

PROCESSO : AIRR-595/2003-015-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : APLUB INFORMÁTICA SISTEMAS E SERVIÇOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR SÉRGIO BASSANI

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO LINDEMEYER BARBIERI

PROCESSO : AIRR-611/2005-038-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SANTIAGO RAMOS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA RIBEIRO SPÍNOLA

A G R AVA D O ( S ) : MANTIQUEIRA ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO LAGE BATISTA

PROCESSO : AIRR-623/1998-133-05-41-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS ANIMAL NUTRITION BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARQUES MAGALHÃES NE-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAIMUNDA CORREIA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA MACHADO VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : RHÔNE-POULENC ANIMAL NUTRITION BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). RIAD SEMI AKL

PROCESSO : AIRR-655/2005-434-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MONDINI NETO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JACKSON PASSOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-678/2000-026-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO AMARO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). FILIPE BERGONSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE RÓCIO VARELLA

PROCESSO : AIRR-684/2003-121-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LUIZ MANTOVANI

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

PROCESSO : AIRR-689/2003-221-18-40-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ALBERTO DAS DORES

ADVOGADO : DR(A). GARY ELDER DA COSTA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR-707/2002-141-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA DE MARTINS SCHWAMBACH

ADVOGADA : DR(A). GLEIDE MARIA DE MELO CRISTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO IVO HELMER
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PROCESSO : AIRR-725/2004-006-20-40-3 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON FOLLADOR FILHO

ADVOGADO : DR(A). SILVIO DA SILVA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSELINE RABELO DE MORAIS ASSIS

PROCESSO : AIRR-783/2003-255-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERV SAN SANEAMENTO TÉCNICO E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VIANA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-792/2001-029-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DR(A). ELISA GRINSZTEJN

A G R AVA D O ( S ) : NAIDE BORGES DELGADO

ADVOGADA : DR(A). NIRCE RODRIGUES FERREIRA FILHA

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

PROCESSO : AIRR-802/2004-201-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUCIFE - CONSTRUTORA RECIFE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FELIPE BORBA BRITTO PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO CADETE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CREODON TENÓRIO MACIEL

PROCESSO : AIRR-830/2002-111-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE ITÚ

ADVOGADO : DR(A). LUIS ANTONIO SCAVACINI

A G R AVA D O ( S ) : CYBELAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

PROCESSO : AIRR-832/2005-038-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PANFLOR EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO
GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : DENIS RIBEIRO DIAS

ADVOGADA : DR(A). JOANNYRIA ROSELEI TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-866/2003-029-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : VIVALDO APARECIDO CASARI

ADVOGADA : DR(A). LEILA APARECIDA NANZER BOLDARINI

A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO LANFREDI S.A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS

ADVOGADA : DR(A). ELITA TEIXEIRA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-870/2001-030-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AGUINALDO ALVES DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELETRO ZENA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PRISCILA BUENO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-903/2003-012-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PARQUE JATO EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HERMANO CARDOSO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JESUILTO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CASTRO

PROCESSO : AIRR-910/2003-012-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ROSA PAIM DE MEDEIROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-917/2005-129-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GREGÓRIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). VALMIR DE PAIVA BAGGIO

PROCESSO : AIRR-941/2000-039-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ TABACZINSKI

ADVOGADO : DR(A). DJALMA LÚCIO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIGOR EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-963/2003-092-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELI-
CERI REBELLATO

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.026/2003-015-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). MARLTON FONTES MOTA

A G R AVA D O ( S ) : NAILDES ANDRADE BITENCOURT PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

PROCESSO : AIRR-1.068/2004-079-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA HELENA DE PAULA CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.069/2002-701-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL CRISTINA DE CHRISTO DORNELES

ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 1069/2002-2

PROCESSO : AIRR-1.081/2001-654-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PEREIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LEONEL ANDRADE DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

A G R AVA D O ( S ) : PERÓXIDOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADILSON LUÍS FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.100/2003-021-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTAURUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ CALMON TEIXEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR SILVA DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.101/2004-099-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE LIMA DA FRAGA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO LANA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SUASSUÍ LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA RAMOS ESTEVES

PROCESSO : AIRR-1.129/2003-020-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR-1.147/2000-134-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TRIKEM S.A.

ADVOGADA : DR(A). THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR RODRIGUES E SILVA

PROCESSO : AIRR-1.164/2003-002-24-40-1 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ÉLITON APARECIDO SOUZA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

<!ID430429-2>

PROCESSO : AIRR-1.193/2004-004-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS CARLOS NOGUEIRA REIS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO GIORNI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1193/2004-4

PROCESSO : AIRR-1.216/1998-042-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DEIVES MARTINI

ADVOGADO : DR(A). CELMO MÁRCIO DE ASSIS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.226/2003-004-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : M&S CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA CHAMON G. JAYME

A G R AVA D O ( S ) : EDSON FERREIRA BARBOSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO MOISÉS SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : M&L EMPREITEIRA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IMPSAT COMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.241/2004-008-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VI-
LA

A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA PERASSI SAGARDIA

ADVOGADO : DR(A). AMÂNCIO IVAN DE CAMARGO MELO

PROCESSO : AIRR-1.251/2003-303-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : GIL MOEHLECKE INDÚSTRIA DE COMPONENTES
PARA CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CANÍSIO WILLRICH

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CARVALHO BIBIANO

ADVOGADO : DR(A). NESTOR ALFEU WUTTKE

PROCESSO : AIRR-1.275/2005-100-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - CO-
TEMINAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IGOR VELOSO NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARLON LOPES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.291/2000-411-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO GUERRA

PROCESSO : AIRR-1.179/1998-281-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA PREMOLD LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RIGOL ILHA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). CARLA PIUCO DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.192/2003-011-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARNIO RODRIGO RUBICK

A G R AVA D O ( S ) : CRISTHIANO DA COSTA HERRERA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ZANIS MARTIGNAGO

PROCESSO : AIRR-1.193/2004-004-03-41-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS NOGUEIRA REIS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1193/2004-1
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PROCESSO : AIRR-1.307/2000-122-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BMBA BELGO-MINEIRA BEKAERT ARAMES S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA VILLAR ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON LAVES DE CAMARGO

ADVOGADA : DR(A). JOANI BARBI BRÜMILLER

PROCESSO : AIRR-1.402/2003-007-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGÍNIA CARLA SILVA DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). BRUNA FERRO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.449/2001-382-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO REGINALDO PIFFER

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). DAYANE BISPO DE PAULA

PROCESSO : AIRR-1.450/2003-035-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OESP MÍDIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CECI RAMOS DO VALE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DO ESPÍRITO SANTO JESUÍNO

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO DA SILVEIRA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.461/2002-231-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADA : DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : ANGÊLA MARIA DA ROCHA MORAES

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ANDRÉ KELLERMANN

PROCESSO : AIRR-1.585/2002-016-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOTÍCIA S.A. - EMPRESA JORNALÍSTICA

ADVOGADO : DR(A). EDSON ROBERTO AUERHAHN

A G R AVA D O ( S ) : NEIVA TEREZINHA DALTROZO

ADVOGADA : DR(A). SUSAN MARA ZILLI

PROCESSO : AIRR-1.586/2004-101-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO FERREIRA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RONEY ALENCAR MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : EMFABI - FABRICAÇÃO E MONTAGEM INDUS-
TRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.618/2003-099-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE PRÉ MOLDADOS SÃO VITO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAZZINI

ADVOGADO : DR(A). RICARDO OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.643/2003-003-17-40-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS SCHNEIDER

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ALEXANDRE FARIA CERUTTI

Complemento: Corre Junto com RR - 1643/2003-8

PROCESSO : AIRR-1.651/2001-066-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MARLÚCIO LEDO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). DÁZIO VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-1.668/2002-076-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MOTOROLA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO AUGUSTO SOUZA LOPES

ADVOGADA : DR(A). VALDETE DE MORAES

PROCESSO : AIRR-1.692/2003-103-03-41-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CELSO SEBASTIÃO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ULISSES GUIMARÃES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : DIGITAL LINE CELULARES E ACESSÓRIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.698/2002-906-06-41-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO DE GOUVEIA TAVARES

ADVOGADO : DR(A). ODEVAL FRANCISCO BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.728/2002-312-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). WALDIRENE RIBEIRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PASTEL EXPRESSO GUARULHOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADILSON RIBAS

PROCESSO : AIRR-1.779/2000-462-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BOMBRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CLÁUDIA GALAFASSI

PROCESSO : AIRR-1.799/2003-005-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). WESLEY LOUREIRO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). POLYANA UCHÔA CONTE

PROCESSO : AIRR-1.871/2000-004-19-40-5 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : MARLUCE RODRIGUES DE FRANÇA MOURA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO ALMEIDA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : PROENGE ALAGOAS - SERVIÇOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA. E OUTRA

PROCESSO : AIRR-2.005/1999-043-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LAÍS HELENA ORLANDO

A G R AVA D O ( S ) : ANA CATARINA SANTIAGO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO GOUVÊA DE MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-2.032/2004-014-12-40-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DUARTE ANSELMO

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR NUNES JUSTINO

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

PROCESSO : AIRR-2.067/2004-472-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DAVID FREIRE

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.074/1991-053-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GIGLIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : LORIVAL PINTO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). FLORA MARLI ALVES

PROCESSO : AIRR-2.123/2002-022-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR-2.127/2001-007-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : PIZZERIA ZI FELICE LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.340/2003-060-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SILVA

ADVOGADO : DR(A). ERALDO TEIXEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CAMACHO MOLINA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA GRÁFICA GASPARINI S.A.

PROCESSO : AIRR-2.422/2000-007-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO FREITAS FIAIS

ADVOGADO : DR(A). GABRIEL PINTO DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : CEMTEL TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-2.698/2004-068-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS MOZETIC

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ARNO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIR PRIMO GUERMANDI

PROCESSO : AIRR-2.712/2004-003-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLITO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

PROCESSO : AIRR-3.000/2001-243-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : "PARADA JOVEM" ROUPAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO SILVA NOVAES

A G R AVA D O ( S ) : ÉRIKA CHRYSTINA DANTAS BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO GUERRA

PROCESSO : AIRR-3.206/1999-061-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BAR E LANCHES LAPINHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). HILDA PETCOV

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES NASCIMENTO CASTRO

ADVOGADO : DR(A). VALTER MARIANO

PROCESSO : AIRR-3.878/2004-051-11-40-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). YARA CRISTINA JORDÃO DE VASCONCE-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA MARTINS

ADVOGADA : DR(A). DENISE ABREU CAVALCANTI
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PROCESSO : AIRR-4.151/2001-036-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADORA : DR(A). ELUSA MARA DE MEIRELLES WOLFF CAR-
DOSO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO VICENTE DE BARROS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DUMIENSE DE PAULA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - CODESC

PROCESSO : AIRR-4.177/2004-036-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA ELIZABETE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRICHEZ

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERÊNCIA SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-4.183/2004-036-12-40-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IRANETE ALVES DO CARMO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRICHEZ

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-
DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-4.184/2004-036-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IVONETE ALVES DO CARMO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRICHEZ

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-
DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-4.938/2005-013-11-40-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : ELTON CUNHA ZACARIAS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO GOMES HENRIQUES

PROCESSO : AIRR-5.087/2002-037-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MATRIX INTERNET S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIEGO ONZI DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FERREIRA SABINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDER ARTUR ULBRICHT

PROCESSO : AIRR-6.437/2003-011-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ELISEU MILITÃO VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). ALCIONE ROBERTO TOSCAN

Complemento: Corre Junto com RR - 6437/2003-2

PROCESSO : AIRR-10.962/2003-902-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PEREZ PIZZAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISAIAS LOPES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-12.160/2002-652-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LOS ANGELES SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ABIGAIL VERGÍLIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO EUCLIDES UTZIG

PROCESSO : AIRR-26.814/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ERNANDI GARCIA PIRES

ADVOGADO : DR(A). NOÉ SCHIMITT

PROCESSO : AIRR-27.637/2002-900-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA GUARARAPES DE BEBIDAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIZ DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HUGO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-34.386/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR CANETTIERI AUGUSTO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-40.640/2002-902-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ONOFRE PICCOLO

ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-50.393/2002-902-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO PERA

ADVOGADO : DR(A). RENATO RUA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-51.577/2003-095-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADA : DR(A). RUBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA RIBEIRO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA.

PROCESSO : AIRR-59.753/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : NATÁLIA OFELIA MACIEL

ADVOGADO : DR(A). CONSTANTE DALL'OLMO

PROCESSO : AIRR-59.949/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR(A). ROGÉRIO QUIJANO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS SOUZA GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). LIEGE IZABEL PIRES CENI

PROCESSO : AIRR-65.441/2002-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ELTON NOBRE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ DOS REIS PINTO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BARRETO

PROCESSO : AIRR-68.425/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GLAUBER BITENCOURT SOARES DA COS-
TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

ADVOGADO : DR(A). JORGE ANTÔNIO DA SILVA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : RISONETE PATELO VIOLA

ADVOGADA : DR(A). CLARA BELOTTI TROMBETTA DE ALMEI-
DA

PROCESSO : AIRR-70.814/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO LUCAS DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

PROCESSO : AIRR-75.914/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FELIX BERNEJO DIAZ

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-82.189/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO BANDEIRA MARQUES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR

ADVOGADO : DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-96.853/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR ROBERTO OLIVEIRA ZIMERMANN (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL MIRIAM RITTER DE VARGAS

PROCESSO : AIRR-112.357/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SUSETE ESTER GRINGS

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA FAGHERAZZI DO PRADO

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR-770.662/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SANCCOL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA COLETO

A G R AVA D O ( S ) : JUCINÉIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-771.371/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES SANTAFÉ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DE CASTRO PINTO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES RIOS

ADVOGADO : DR(A). TOMAZ LUIZ NAVES

PROCESSO : AIRR-771.531/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ADAIL DE CASTRO GIMINIANI

ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

PROCESSO : AIRR-771.970/2001-9 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVIÇOS E COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO NO ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADO : DR(A). EDSON ARÊDO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REVENDA DE GÁS BUTANO DA CIDADE DE MA-
MANGUAPE

ADVOGADO : DR(A). AMILTON JOSÉ MANOEL

PROCESSO : AIRR-772.594/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOZIANE TEREZINHA SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : PRODUCTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-772.598/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JONAS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI

A G R AVA D O ( S ) : ÚTIL EMPRESA DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). RICARDO TADEU ILLIPRONTI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA TODA DO BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : DENSO DO BRASIL LTDA.
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PROCESSO : AIRR-781.985/2001-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WALLACE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CÍCERO LOURENÇO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-784.035/2001-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER NUNES DE BARROS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MEDEIROS AHMED

A G R AVA D O ( S ) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). OLINDA MARIA REBELLO

PROCESSO : AIRR-798.285/2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ABELARDO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LINS CALHEIROS

PROCESSO : AIRR E RR-249/2002-071-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GILMAR JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARTINS MAURÍCIO

PROCESSO : AIRR E RR-5.891/2002-900-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JACINTO CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

PROCESSO : AIRR E RR-90.068/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELTON GILMAR DA SILVA CARPES

ADVOGADO : DR(A). NELMO DE SOUZA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR-122.273/2004-900-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). RENATO PORTO BONEL

PROCESSO : AIRR E RR-673.116/2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CUTRALE JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). REGIS SALERNO DE AQUINO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ LUIZ KUBICA

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA APARECIDA FRIGERO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE BEBEDOURO E REGIÃO LTDA. - COOPERAGRI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR-673.859/2000-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: DANIEL SILVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JEFERSON COSTA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

PROCESSO : AIRR E RR-691.098/2000-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: NITRIFLEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO RIBEIRO LAMOUNIER

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PAULO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUÍS CAMPOS XAVIER

PROCESSO : AIRR E RR-738.474/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRENTE(S) : DAHIRTON BARROS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ROCHA MENDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR E RR-751.523/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANÍSIO COSTA SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR E RR-801.288/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ISAN LEITE UCHÔA

ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). MICHEL EDUARDO CHAACHAA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-2/2002-007-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : JUÇARA QUADROS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : RR-100/2000-121-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ABELAR GONÇALVES GOMES

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO G. M. APOLÔNIO COMETTI

PROCESSO : RR-143/2003-002-18-00-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UILSON ALVES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DÉLIO LINS E SILVA

PROCESSO : RR-148/2004-006-10-00-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). RODRIGO ALVES CHAVES

RECORRIDO(S) : URIAS SOUZA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). SORAYA COSTA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍ-
LIA LTDA. - TCB

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LEONARDO SOUZA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-155/2002-120-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : RAILTON FERREIRA DA ANUNCIAÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MÍRIAM HARUKO TSUMAGARI

PROCESSO : RR-176/2003-062-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RENATO LEITE ALVES

ADVOGADO : DR(A). ÍTALO SOUZA NICOLIELLO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). WILHELM VOSS

PROCESSO : RR-180/2003-064-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MALHARIA BERLAN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MATIA FALBEL

RECORRIDO(S) : MÁRIO PEREIRA COUCEIRO

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIANO ALCÂNTARA COUCEIRO

PROCESSO : RR-181/2005-067-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANTONIDES MACHADO DE PÁDUA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO PERES

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MULER DE CAMARGO

PROCESSO : RR-204/1998-421-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). PRICILA DE MOURA LOZANO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE SOUZA APRÍGIO

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARBOSA PINHEIRO

PROCESSO : RR-238/2005-007-19-00-9 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CASAL - COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
E SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADA : DR(A). TAÍS FIGUEIRÊDO SILVA

RECORRIDO(S) : FREDERICO GUILHERME BOSCH

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA

PROCESSO : RR-241/1999-127-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). SANDRO MARTINS

RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO FEOLA LENCIONI

RECORRIDO(S) : TRANSBRAÇAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EDINA APARECIDA PERIN TAVARES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 241/1999-5
Complemento: Corre Junto com AIRR - 241/1999-8

PROCESSO : RR-251/2003-023-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE SOUZA FARIAS

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO NAHAS BORGES

RECORRIDO(S) : TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO MARTINS BARALDI

PROCESSO : RR-253/2004-191-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONSTRUNORTE CONSÓRCIO CONSTRUTOR DO LITO-
RAL NORTE

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO FEITOSA TEDESCO

RECORRIDO(S) : DIOVAL PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

ADVOGADA : DR(A). IARA QUEIROZ

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : RR-270/2002-033-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OLDAIR DA COSTA MENDES

ADVOGADO : DR(A). MARIO LUCIO SAMPAIO

PROCESSO : RR-335/2003-051-24-00-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA

RECORRIDO(S) : PEDRO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO SERAFIM DA SILVA

PROCESSO : RR-337/1999-019-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MICHELLE SEGADAS VIANNA

RECORRIDO(S) : LEVI TAVARES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). THAÍS MARTINS DE SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-337/2005-086-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PEDRO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL MURAD RAMOS

RECORRIDO(S) : TECELAGEM SALIBA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE AVILA TEIXEIRA
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PROCESSO : RR-344/2003-201-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDE-
PE

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA MARIA FIÚZA G. PINHEIRO

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA PASCOAL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA

PROCESSO : RR-345/2004-202-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E METALURGIA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO DIHL NADLER

RECORRIDO(S) : ERNESTO BASSEDONI ESTIGARRIBIA

ADVOGADO : DR(A). REINALDO PEREIRA DA ROCHA

PROCESSO : RR-348/2003-051-24-00-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DIONÍZIO ORTEGA

ADVOGADO : DR(A). WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

PROCESSO : RR-355/2003-051-24-00-1 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BETO LOPES

ADVOGADO : DR(A). WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

PROCESSO : RR-356/2003-051-24-00-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NAZÁRIO VASSOALDO

ADVOGADO : DR(A). WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

PROCESSO : RR-367/2003-099-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR FRANKLIN

ADVOGADO : DR(A). EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : RR-396/2004-063-19-00-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

PROCESSO : RR-408/2003-064-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : PIO PAULO DA CRUZ NETO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : RR-449/2002-026-07-00-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO CEARÁ - EMATER / CE

ADVOGADO : DR(A). ISAQUE FERREIRA JANEBRO ROCHA

PROCESSO : RR-456/2001-031-24-00-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : CLAUDIONOR SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA

RECORRIDO(S) : NELSON SCAFF

PROCESSO : RR-459/2004-091-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MANIEZO

ADVOGADO : DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO YUDI FUKUMITSU

PROCESSO : RR-465/2002-015-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). GISLAINE M. DI LEONE

RECORRIDO(S) : IARA SALDANHA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR-475/2003-064-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO AFONSO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : RR-507/2004-091-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOAQUIM GONÇALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO YUDI FUKUMITSU

PROCESSO : RR-524/2001-021-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÔNIA MARIA DIAS HENRIQUES

ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ - EM LIQUIDAÇÃO

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

PROCESSO : RR-578/2003-003-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : IVONEIDE MARIA SILVA DE SENA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DA SILVA CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : HOSPITAL SANTA MARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MAÍRA CASTELO BRANCO LEITE

PROCESSO : RR-580/2003-019-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CROMOS S.A. TINTAS GRÁFICAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO CORRÊA

RECORRIDO(S) : LUCIANO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DA S. MORAS

PROCESSO : RR-587/2003-372-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

RECORRIDO(S) : NAIR RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO : DR(A). ELTON JOSÉ GERHADT

RECORRIDO(S) : BENEFICIADORA DE CALÇADOS GROHS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LISELOTE REINEHR KLEIN

PROCESSO : RR-603/1999-013-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : DENISE BECKER HAIKEWITSCH

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALVÃO

RECORRIDO(S) : HSBC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO : RR-642/2003-465-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AFONSO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : RR-695/2001-512-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : AGNES VERÔNICA SCHMITZ CATTANI

ADVOGADO : DR(A). ALZIR COGORNI

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO

PROCESSO : RR-727/2001-361-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MÁRIO DA SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MACHADO LEPORE

RECORRIDO(S) : MAHLE COMPONENTES DE MOTORES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ILA MARTINS DELLANOCE

PROCESSO : RR-757/2004-012-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARCOS ANDRÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO : DR(A). AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

PROCESSO : RR-791/2004-911-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ESTADO DO AMAZONAS-INSTITUTO DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL DO AMAZONAS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES MARQUES

RECORRIDO(S) : ROSA MARIETTE OLIVEIRA GEISSLER

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

PROCESSO : RR-805/2004-013-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO LOBATO DE PAIVA

RECORRIDO(S) : JOÃO AUGUSTO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ VIEIRA SERRA

PROCESSO : RR-841/2001-026-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PIERRI BERSCH

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO MARQUES DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE RÓCIO VARELLA

PROCESSO : RR-880/2004-652-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EDNÉIA VIVIANE ANTONIASSI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO WERNECK

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS MÉDICOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLI-
TANA - UNICRED

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MARIA RAMALHO

PROCESSO : RR-907/2003-001-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : VALMIR DA SILVA LIMA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DA ROCHA PORTELA

PROCESSO : RR-924/2002-026-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA LÍDER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DONIZETE PALLETE

RECORRIDO(S) : JAILTON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MELMAM

PROCESSO : RR-955/2001-021-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SCOR SERVIÇOS DE CONTROLE, ORGANIZAÇÃO E RE-
GISTROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GEORGE DE LUCCA TRAVERSO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JANETE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-1.069/2002-701-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA DE CHRISTO DORNELES

ADVOGADO : DR(A). ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1069/2002-7

PROCESSO : RR-1.093/2001-302-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

RECORRIDO(S) : ELIANE DIENSTMANN KLEIN

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FREIRE FERNANDES
<!ID430429-4>

PROCESSO : RR-1.095/1996-241-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOUSELO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

RECORRIDO(S) : JORGE RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). RUBENY MARTINS SARDINHA
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PROCESSO : RR-1.173/2002-072-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SANTA RITA VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO ANTÔNIO DAGNON

RECORRIDO(S) : ELISEU MACHADO

ADVOGADO : DR(A). SIDNEI SOARES DE CARVALHO

PROCESSO : RR-1.173/2004-001-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SIDINEI PORFÍRIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : BABY BEEF BH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.192/1990-018-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : IVAN BOEMLER

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON REY ALENCASTRO

RECORRIDO(S) : RUY OLIVIO CAMARATTA ( ESPÓLIO DE ) E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON REY ALENCASTRO

PROCESSO : RR-1.202/2003-461-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ANDRADE TERRA

PROCESSO : RR-1.203/2003-001-06-00-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUCSIM HOTÉIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BEZER-
RA

RECORRIDO(S) : ODILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS DUARTE DE SOUSA

PROCESSO : RR-1.219/2003-077-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

RECORRIDO(S) : KÁTIA CRISTINA PAVANI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : RR-1.234/2004-035-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASILCENTER - COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

RECORRIDO(S) : DIEGO CASTRO ALENCAR

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BITZIOUS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA SILVA ARAÚJO DE AZERÊDO SAN-
TO S 

PROCESSO : RR-1.282/1999-010-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CRISTIANO BOCORNY CORREA

RECORRIDO(S) : EVAR MINETTO

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA GRIEBELER AZAMBUJA

PROCESSO : RR-1.310/2002-025-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LAMY QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSON MANNRICH

RECORRIDO(S) : FÁBIO RODRIGUES TÔRRES

ADVOGADO : DR(A). FIORAVANTE PAPALIA

PROCESSO : RR-1.422/2003-003-21-00-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : N. K. EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL JOSINO NETO

RECORRIDO(S) : ARIOSVALDO TARGINO DE ARAÚJO

PROCESSO : RR-1.454/2004-009-08-00-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA HELENA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). PAULA FRASSINETTI MATTOS

RECORRIDO(S) : AGÊNCIA DO AMOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). MARY MACHADO SCALERCIO

PROCESSO : RR-1.495/1997-002-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : IONAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA GOMES DE SANTANA

PROCESSO : RR-1.560/2000-084-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MÁRCIO ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). LUCRÉCIA APARECIDA REBELO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : RR-1.598/2003-014-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : ELIEL CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ALVES BEZERRA

PROCESSO : RR-1.643/2003-003-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ALEXANDRE FARIA CERUTTI

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SCHNEIDER

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1643/2003-2

PROCESSO : RR-1.679/2002-011-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ VITOR BARCELOS

ADVOGADO : DR(A). AGUIAR RESENDE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.700/2000-008-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO

E ELETRÔNICO NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR(A). BRUNO DALL'ORTO MARQUES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR DE CARVALHO MEIRELLES FILHO

PROCESSO : RR-1.729/2003-052-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO DE FREITAS MACEDO

ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR CABRAL FILHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR-1.749/1999-008-17-00-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADVINO VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : RR-1.749/2004-004-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA AMÉLIA RIBEIRO DA MOTA

ADVOGADA : DR(A). JULIANA VAZ PINTO EMÍDIO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). CEZAR ESCÓCIO DE FARIA JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.858/2003-049-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO GRANGEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR-1.948/2001-024-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUÍS VIEIRA TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MENDES ALCÂNTARA

PROCESSO : RR-1.950/2000-322-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

RECORRIDO(S) : IVO CUBAS

ADVOGADA : DR(A). MARIA JAQUELINE RODRIGUES DE SOUZA
KLINGENFUS

RECORRIDO(S) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

PROCESSO : RR-2.049/2001-047-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDUARDO JOSÉ DA COSTA PINHEL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ROCHA MENDES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : RR-2.145/2003-001-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DE ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO ES-
TADO DO CEARÁ - FECECE

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO CARNEIRO MAPURUNGA FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA CLARENICE SARAIVA VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA ARAGÃO ARAÚJO VELUDO

PROCESSO : RR-2.229/2000-243-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GRUPO ITAPUCA EDUCADORES ASSOCIADOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DOMÊNICA HONORATO SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA MEIRELLES FERREIRA FRANCO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA D. SANTOS COUTINHO GOMES

PROCESSO : RR-2.238/2001-025-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GILVAN PAULINO DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

PROCESSO : RR-2.253/1997-016-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TERESA CRISTINA DE MATTOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSECA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ (PREVI-BANERJ)

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DA COSTA CARVALHO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIEGO MALDONADO

PROCESSO : RR-2.350/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDSON ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-2.412/2002-077-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO CAMARGO GERVÁSIO

ADVOGADO : DR(A). MAURO FERRIM FILHO

PROCESSO : RR-2.522/1997-025-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JANE LUCY MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : PAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LT-
DA. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA HELENA CARAM

PROCESSO : RR-2.818/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : VEREDIANO ALVES DE ÁVILA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

RECORRIDO(S) : AGRO INDUSTRIAL ELDORADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-2.885/1996-461-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANAIR DE SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ MARTINEZ

RECORRIDO(S) : TEIXEIRA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MARTINS NETO
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PROCESSO : RR-2.894/2002-202-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA BUENO

RECORRIDO(S) : BB - TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NILCE CAMARGO PAIXÃO

PROCESSO : RR-3.319/1999-026-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO -
INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA S.A. - FE-
PA S A ) 

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VITOR DE MENEZES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS MENK

PROCESSO : RR-4.963/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO BMC S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PIERRI BERSCH

RECORRIDO(S) : FÁBIO DANIEL MENDEZ RIVEIRO

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN

PROCESSO : RR-5.023/2002-900-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JOSILANE SLAVIERO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MORÊS

RECORRIDO(S) : JOÃO VAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). LILIAN CRISTINA CARNELOS

PROCESSO : RR-5.593/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE

RECORRIDO(S) : WALQUÍRIA VILLELA CORTEZ

ADVOGADA : DR(A). DIONE AGUILAR HERNANDEZ

PROCESSO : RR-6.043/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E
REGIONAL - METROPLAN

PROCURADORA : DR(A). SIMARA CARDOSO GARCEZ

RECORRIDO(S) : AÍRTON ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON REY ALENCASTRO

PROCESSO : RR-6.437/2003-011-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ALVACIR CORRÊA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ELISEU MILITÃO VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). ALCIONE ROBERTO TOSCAN

RECORRIDO(S) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY MARTINS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 6437/2003-7

PROCESSO : RR-13.673/2002-900-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZAÇÃO E SERVI-
ÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BLEY

RECORRIDO(S) : OZIRIS CASTRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MOACIR SALMÓRIA

PROCESSO : RR-22.520/2002-010-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOÃO MARIA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

RECORRIDO(S) : SEF - SANEAMENTO E ENGENHARIA FERROVIÁRIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). RAPHAEL ZARPELON

PROCESSO : RR-22.990/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOÃO ANTONIO NIGELSKI

ADVOGADO : DR(A). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

PROCESSO : RR-23.935/2000-003-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ARLINDO CARLOS MATOS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO RICARDO BARROSO ARANTES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-24.565/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : REINALDO GOMES LOPES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

RECORRENTE(S) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-31.009/2002-900-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL CAETANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : TERESINHA DE FÁTIMA PIRES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOMINGOS CARDOSO

PROCESSO : RR-33.553/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SELMA ROCHA VIDIGAL

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA MARGARETE PEREIRA

PROCESSO : RR-35.681/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ORLANDO MARIA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-37.804/2002-900-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : PAULO GUSTAVO LOPES FURTADO

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - ELOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ DREHER

RECORRIDO(S) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA DO
SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ DREHER

PROCESSO : RR-45.564/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BETTANIN INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ESMERALDA PAULA PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARLENE MOURA HENRIQUE

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-46.504/2002-900-10-00-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALDELI BENTO DE ARAUJO

ADVOGADO : DR(A). ADELVAIR PÊGO CORDEIRO

PROCESSO : RR-59.190/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MILTON REIS DE FRANÇA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA

PROCESSO : RR-60.972/2002-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ANILDO KRAI

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

PROCESSO : RR-61.271/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : RODENEI MARTINS

ADVOGADO : DR(A). WAGNER BELOTTO

PROCESSO : RR-97.270/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : VERA ILIANI MERONI BORGES

ADVOGADA : DR(A). NOÊMIA GÓMEZ REIS

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-115.682/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CROWN CORK TAMPAS PLÁSTICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : LÚCIO ADALBERTO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON CLÉCIO STÖHR

PROCESSO : RR-120.572/2004-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). MARCELO GOUGEON VARES

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA LIMA CORREA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : RR-120.655/2004-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GENECI PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SANTOS CARDONA

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

PROCESSO : RR-592.084/1999-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO VITAL BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA DE FREITAS ALVES

RECORRENTE(S) : CARLOS FERNANDES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-652.968/2000-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

RECORRIDO(S) : JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

PROCESSO : RR-668.224/2000-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS BORGES DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

PROCESSO : RR-745.086/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO LUCAS RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-749.287/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DÉCIO CARLOS ROCHA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-763.378/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIOANAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO(S) : GERALDO ANTUNES MARTINS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). INÊS DE MELO B. DOMINGUES

<!ID430429-5>

PROCESSO : RR-772.917/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

RECORRIDO(S) : VALDECIR BITTAR

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : RR-791.458/2001-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA ULRICH

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : A-AIRR-884/2004-052-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : INTERBLUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO MALTZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA TEODORO SIQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PEREIRA MONERAT OLIVEIRA
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PROCESSO : A-RR-1.144/2003-013-06-00-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SALMA FRANCA MUBAYED

ADVOGADO : DR(A). WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DR(A). MAURA VIRGÍNIA MAGALHÃES BORBA CAR-
VA L H O 

PROCESSO : A-AIRR-1.684/2001-660-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PONTA GROSSA ESPORTE CLUBE E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO ROSAS

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO KOSINSKI

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO MAGGI REUSING

PROCESSO : A-AIRR-2.381/1991-002-17-42-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DR(A). ROSMARI ASCHAUER CRISTO REIS

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO ROCHA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDY COUTINHO

PROCESSO : A-RR-3.425/1999-660-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

PROCESSO : A-AIRR-26.806/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANASTÁCIO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDIRALDO ELTON BARBOSA

PROCESSO : A-AIRR-26.831/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO PIRONDI

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOMES SQUILASSI

PROCESSO : AC-162.270/2005-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RÉU : ANCELMO MARTINHO DA SILVA MELO

ADVOGADO : DR(A). ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

PROCESSO : AG-AC-162.749/2005-000-00-00-3

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEREIRA GÔMARA

ADVOGADA : DR(A). KARINA CLOSE D'ANGELO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS GOULART

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). MARIANA GOMES DE CASTILHOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

<!ID425859-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 2356/1989-003-03-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR
DR(A)

: RENATA ELISANDRA DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : SÔNIA SWERTS RIBAS BRANT ROCHA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : VICENTE DE PAULA MENDES

PROCESSO : E-A-AIRR - 542/1998-005-15-41.2

EMBARGANTE : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

EMBARGADO(A) : EDSON GIVAGNE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

PROCESSO : E-RR - 236/1999-121-17-00.6

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MICHELINE SOUZA DA SILVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

PROCESSO : E-RR - 371/1999-004-17-00.8

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO ADRIANO

ADVOGADO DR(A) : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR
DR(A)

: TERESA CRISTINA PASOLINI

PROCESSO : E-RR - 785872/2001.3

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SAENEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LUIZ DIVIDINO

PROCESSO : E-ED-RR - 221/2002-121-15-00.5

EMBARGANTE : PLANINTER ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DENNIS DE MIRANDA FIUZA

EMBARGADO(A) : PAULO TRIBST DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO DR(A) : IVONE TEODORO TOLEDO

EMBARGADO(A) : JOSÉ DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SAMIR TOLEDO DA SILVA

PROCESSO : E-A-RR - 882/2002-004-06-00.6

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : ROBERTO JOSÉ FERREIRA DANTAS

ADVOGADO DR(A) : IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2537/2002-381-02-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR
DR(A)

: CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO SANTIN

ADVOGADO DR(A) : HELENA SPOSITO

EMBARGADO(A) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ARLINDO CESTARO FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 8011/2002-900-16-00.4

EMBARGANTE : NOVARCK SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO DR(A) : LÍDIA KAORU YAMAMOTO

PROCESSO : E-RR - 31202/2002-902-02-00.9

EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI PIGATTI

EMBARGADO(A) : CARLOS POLIMENO MONTES

ADVOGADO DR(A) : ESDRAS ALVES PASSOS DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : E-RR - 264/2003-383-02-00.5

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR
DR(A)

: CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : BB - TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JANE ALZIRA MUNHOZ RIBEIRO

EMBARGADO(A) : EDIGLER RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES BARBOSA

PROCESSO : E-RR - 1142/2003-446-02-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO DR(A) : BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : JOÃO WALMER RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : RENATA CARUSO LOURENÇO DE FREITAS

PROCESSO : E-RR - 1340/2003-031-23-01.4

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR
DR(A)

: LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

EMBARGADO(A) : PANTANAL 3 RIOS TURISMO E HOTELARIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AMARO CÉSAR CASTILHO

EMBARGADO(A) : MARLEI CRAMOLICH LOPES

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA

PROCESSO : E-RR - 3372/2003-005-11-00.0

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR
DR(A)

: MARCELO DA SILVA FREITAS

EMBARGADO(A) : HÉLIO JORGE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO DR(A) : ANGÉLICA MARIA MONTEIRO DUARTE

EMBARGADO(A) : C.R. PETROS - CENTRAL DE RESÍDUOS E DERIVADOS
EM GERAL

ADVOGADO DR(A) : SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

PROCESSO : E-ED-RR - 94252/2003-900-04-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : CARLA ROSSI SASSI PACHECO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

PROCESSO : E-ED-RR - 417/2004-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR
DR(A)

: REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARINALVA MELO ROCHA E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 443/2004-802-10-00.6

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: SANDRA LIA SIMÓN

EMBARGADO(A) : L. G. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LUIZ MATTHES

PROCESSO : E-ED-RR - 544/2004-051-11-00.6

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR
DR(A)

: REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-ED-RR - 612/2004-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR
DR(A)

: REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MELQUIZEDEC FERREIRA MACHADO

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-A-AIRR - 999/2004-060-03-40.0

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO TARCÍSIO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : EDVÂNIA REGINA SANTOS

EMBARGADO(A) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

PROCESSO : E-A-AIRR - 1005/2004-060-03-40.3

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : AILTON ANTÔNIO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : EDVÂNIA REGINA SANTOS

EMBARGADO(A) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

PROCESSO : E-ED-RR - 1190/2004-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR
DR(A)

: REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VICENTE CÍCERO GERÔNIMO

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-AIRR - 1432/2004-008-18-40.7

EMBARGANTE : A G E C O M - AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO ANTÔNIO FERNANDES

EMBARGADO(A) : JÚLIO CESAR GUIMARÃES

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA CARNEIRO MACHADO

Brasília, 25 de maio de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID430689-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-764.148/2001.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA GOTARDI RIGOTTO

ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-

Pet-162.327/2005.8, a Reclamante, MARIA GOTARDI RIGOTTO,
alegando a existência de documento novo a influir diretamente no
deslinde da presente controvérsia, requer sua juntada aos autos.

Junte-se.
Concedo ao Reclamado o prazo de 10 (dez) dias, para que se

manifeste acerca do teor da petição acima mencionada.
Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 07 de dezembro de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-356/2000-125-15-00.4

RECORRENTE : LUIZ RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : DR. GILBERTO ANTÔNIO COMAR

RECORRIDA : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO PELISSARI

RECORRIDA : COMPANHIA AGRÍCOLA STELLA - CASTELL

ADVOGADA : DRA. LANA CARLA SOUZA LOPES DE CARVALHO

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-

21.164/2006.8, a Reclamada, CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA
SERTÃOZINHO LTDA., e o Reclamante, LUIZ RIBEIRO FILHO, in-
formam que compuseram-se amigavelmente na presente demanda, nos
termos do acordo exposto no texto da referida petição.
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Junte-se.
Tendo em vista que a segunda Reclamada, COMPANHIA

AGRÍCOLA STELLA - CASTELL, não participou diretamente do
acordo ora pactuado, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que
possa se manifestar quanto ao conteúdo da mencionada transação
extrajudicial.

Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 21 de março de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-539/2004-016-03-00.0TRT -3ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - SIN-
DIELETRO/MG

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHIMIDT DE BRITO

D E S P A C H O
No expediente protocolizado nesta Corte sob o nº PET

17941/2006-0, os substituídos RICARDO LUIZ SANTOS LEÃO e
FERNANDO LÚCIO CARDOSO MANGIERI formulam desistência
da ação.

Nos termos do art. 267, § 4º, do CPC, concedo vista à
recorrida, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para se manifestar.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 14 de março de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-587/2003-058-03-40.3 TRT 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

A G R AVA D O : PEDRO GONÇALVES FILHO

ADVOGADA : BEATRIZ GONÇALVES IMÚLIA YAMAMOTO

A G R AVA D A : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLIVEIRA S/C LTDA. E
OUTRA

D E S P A C H O
1. Junte-se;
2. Por intermédio da Petição n° 43728/2006-3 o Exmo. Sr.

Juiz da Vara de origem noticia desistência do agravo de instrumento
interposto;

3. Homologo a desistência do recurso;
4. Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a re-

messa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para os
devidos fins.

5.Publique-se.
Brasília, 04 de maio de 2006.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-743/2003-001-13-40.0 TRT 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : LUIZ HENRIQUE MENDONÇA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO DE CARVALHO NETO

D E S P A C H O
1. Junte-se;
2. Homologo a desistência do recurso interposto em razão de

acordo celebrado entre as partes;
3. Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a re-

messa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para os
devidos fins.

4.Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2006.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADORELATOR

PROC. Nº TST-AIRR-1264/1994-017-05-40-9.TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RAYMUNDO BOMFIM

ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. FERNANDO REIS VIANA FILHO

D E S P A C H O
1. Por meio da petição à fl. 274, a Petróleo Brasileiro S.A. -

Petrobrás pugna a sua exclusão, como agravada, da capa dos autos e
demais registros processuais, alegando que a execução foi dirigida em
face da Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, não ha-
vendo razão para que se a tenha como parte passiva na causa, uma
vez que fora excluída da lide, mediante decisão transitada em jul-
gado.

2. Assiste-lhe razão. Constata-se da análise do acórdão pro-
ferido pelo TRT da 5ª Região (fls. 187-190), que a execução tramita
em face, tão somente, da Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
Petros. Tanto é assim que, no agravo de instrumento, a Petros é

indicada como agravada, não havendo referência à Petrobrás que,
portanto, figura indevidamente como segunda agravada.

3. Do exposto, defiro o pedido formulado pela Petróleo Bra-
sileiro S.A. - Petrobrás, determinando a exclusão de seu nome, como
agravada, da capa dos autos e demais registros processuais, per-
manecendo, nessa condição, apenas a Fundação Petrobrás de Se-
guridade Social - Petros.

4. Reautue-se, e, após, voltem os autos conclusos.
5. Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-1.379/1994-004-05-00.2

RECORRENTE : EVALDO SOLANO MARTINS

ADVOGADO : DR. HUMBERTO DE FIGUEIREDO MACHADO

RECORRIDOS : PLANURB - PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. E
OUTROS

ADVOGADOS : DRS. MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA e MARCELO PI-
MENTEL

RECORRIDOS : SÉRGIO ANTÔNIO HAZIN E OUTRO

ADVOGADO : DR. MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Por intermédio das petições protocolizadas sob os números

TST-Pet-18.803/2006.8 e TST-Pet-18.804/2006.2, PLANURB - PLA-
NEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTROS requerem
vista dos autos, a fim de que possam ter conhecimento do que foi
decidido em face do requerimento juntado às fls. 5146-5148.

Juntem-se.
Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 29 de março de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1622/2000-089-09-40.4 TRT 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NET RIO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO

A G R AVA D O : IVO MACHADO LEMES

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

D E S P A C H O
1. Junte-se;
2. Por intermédio da Petição n° 53027/2006-2 a agravante

formula desistência do agravo de instrumento;
3. Homologo a desistência do recurso interposto;
4. Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a re-

messa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para os
devidos fins.

5.Publique-se.
Brasília, de maio de 2006.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADORELATOR

PROC. Nº TST-RR - 1705/2001-402-02-00.8

RECORRENTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO : FRANCISCA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DRA. DONATA COSTA ARRAIS ALENCAR DÔRES

D E S P A C H O
Pela petição de fls. 118 a reclamante pede esclarecimentos

sobre o direito às horas extras e ao levantamento do FGTS, com base
no art. 485 do CPC.

Deixo de receber como embargos de declaração a petição,
não aplicando o princípio da fungibilidade porque exaurido o prazo
para sua interposição e por se tratar de erro grosseiro.

Incabível a pretensão da reclamante de buscar esclarecimen-
tos quando já transitada em julgado a decisão da C. Turma e já
exaurida a jurisdição.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2006.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1724/1999-006-17-00-0.TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTES : DARLIM MIRANDA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS, POR-
TUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO
NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SU-
P O RT 

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Por meio da petição de fl. 903 e documentos de fls. 905-906,

Magali Maria Paula Oliveira comunica o falecimento do reclamante MA-
NOEL FERREIRA DE OLIVEIRA e, na qualidade de pensionista, assim
reconhecida pela Previdência Social, requer sua habilitação nos autos,
quanto ao crédito porventura devido ao de cujus.

2. Todavia, a Carta de Concessão de benefício previdenciário
(fl. 906) não faz qualquer referência ao óbito do reclamante MA-
NOEL FERREIRA DE OLIVEIRA, e, portanto, não satisfaz o re-
quisito previsto no art. 1.060, inciso I, do CPC, qual seja, a prova
documental do óbito do falecido e a qualidade de cônjuge ou herdeiro
necessário, para efeito da habilitação no processo.

3. Assim, fica intimada a requerente Magali Maria Paula
Oliveira, para que procede à juntada da certidão do registro do ca-
samento e do óbito do reclamante, no prazo de 15 dias.

4. Ficam, também, intimados os recorridos, para se manifesta-
rem, querendo, acerca do pedido de habilitação, no mesmo prazo.

5. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR E RR-19.505/1999-005-09-00.4

AGRAVANTE E RE-
CORRIDO

: MARCOS VINÍCIUS OSTASZEWSKI

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE FERRAZ PIAS

AGRAVADAS E RE-
CORRENTES

: PHILIP MORRIS BRASIL S.A. E OUTRA

ADVOGADOS : DRS. MANOEL HERMANDO BARRETO E MARCELO PI-
MENTEL

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, por

meio do acórdão de fls. 1.603/1.624, deu parcial provimento ao re-
curso ordinário interposto pelo Reclamante, deferindo o pedido de
horas extras decorrentes da não-concessão do intervalo intrajornada; e
deu parcial provimento ao recurso ordinário adesivo manifestado pe-
las Reclamadas, mantendo a condenação ao pagamento de partici-
pação nos resultados devida em 1998 e a determinação dos descontos
fiscais com apuração mês a mês.

As Reclamadas e o Reclamante opuseram embargos de de-
claração (fls. 1.627/1.628 e 1.629/1.630, respectivamente), os quais
foram rejeitados (fls. 1.633/1.636).

As Reclamadas e o Reclamante interpuseram recurso de re-
vista (fls. 1.639/1.660 e fls. 1.664/1681, respectivamente), com fulcro
no art. 896, a e c, da CLT. O recurso de revista interposto pelas
Reclamadas foi admitido e o recurso apresentado pelo Reclamante
teve seguimento denegado, conforme decisão de fls. 1.683.

O Reclamante apresentou contra-razões ao recurso de revista
(fls. 1.686/1.691) e interpôs recurso de revista adesivo (fls.
1.696/1.717).

O recurso de revista adesivo não foi admitido (fls. 1.719),
razão por que agravou de instrumento o Reclamante (fls.
1.721/1.725).

A Reclamada, Philip Morris Brasil S.A., apresentou con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 1.728/1.733) e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 1.734/1.754).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 82, §
2º, do Regimento Interno deste Tribunal.

2. PRETENSÃO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO PELAS RECLAMADAS

Philip Morris Brasil S.A. e Kraft Foods Brasil S.A., mediante
as Petições nºs 48.619/2006-2 e 51.424/2006-0, requerem a desis-
tência do recurso de revista, na forma do art. 501 do CPC, e o não-
conhecimento do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante,
nos termos contidos no art. 500, III, do CPC.

À análise.
Dispõe-se no art. 501 do CPC que "o recorrente poderá, a

qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes,
desistir do recurso".

Diante do exposto, defiro o pedido de desistência do recurso
de revista.

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. PREJUDICIALIDADE

Mediante a decisão de fls. 1.719, foi denegado seguimento
ao recurso de revista adesivo interposto pelo Reclamante, nos se-
guintes termos:

"Preclusão consumativa: A ora recorrente interpôs recurso de
revista em 05.8.2002 (fl. 1664), o qual por estar subscrito por ad-
vogado sem procuração ou substabelecimento nos autos, foi declarado
inexistente, conforme despacho em fl. 1683.

Ao ser intimada para manifestar-se sobre o recurso de revista
do reclamado, interpõe recurso adesivo, renovando as pretensões do
recurso de revista denegado.

Se a parte interpõe recurso que não vem a ser admitido, fica
impossibilitada de apresentar recurso adesivo em face dos princípios
da preclusão lógica, consumativa e da unirrecorribilidade que in-
formam o ordenamento processual vigente. O recurso adesivo não
constitui remédio saneador de irregularidade do apelo principal an-
teriormente apresentado e inadmitido.

Denego seguimento ao recurso do reclamante"(grifo nosso).
Dessa decisão o Reclamante interpôs agravo de instrumento

(fls. 1.721/1.725).
Dispõe-se no art. 500 do CPC que o recurso adesivo fica

subordinado ao recurso principal.
No item 2 deste despacho, deferi o pedido de desistência do

recurso de revista, tido como principal. Em conseqüência, fica pre-
judicado o exame do agravo de instrumento, tendo em vista que sua
interposição se deu para possibilitar o prosseguimento do recurso
adesivo.

4. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-78.092/2003-900-04-00.6

A G R AVA N T E : FININVEST S.A. - NEGÓCIOS E VAREJO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : BANCO FINANCIAL S.A.

ADVOGADO : DR. RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O : MARCELO FISCHER GARCIA

ADVOGADO : DR. JEFFERSON LUIS MARTINES

D E S P A C H O
Por intermédio das petições protocolizadas sob os números

TST-Pet-165.955/2005.6 e TST-Pet-711/2006.9, FININVEST NEGÓ-
CIOS DE VAREJO LTDA., intitulando-se a nova denominação social
da Reclamada, FININVEST S.A. - NEGÓCIOS E VAREJO, requer a
juntada de documentos comprobatórios da referida alteração de sua
razão social, bem como vista dos autos para análise da possibilidade
de acordo entre as partes.

Juntem-se.
Primeiramente, em face da equivocada autuação do feito,

determino à Secretaria da 5ª Turma que proceda à retificação da
autuação, para que conste como Agravado apenas o Reclamante
MARCELO FISCHER GARCIA.

Defiro o pedido de alteração da denominação social da Re-
clamada, para que passe a figurar como Agravante FININVEST NE-
GÓCIOS DE VAREJO LTDA.

Observe a Secretaria, para as futuras publicações, os nomes
dos novos patronos da Reclamada, conforme requerido.

Após, concedo vista à Reclamada pelo prazo de 05 (cinco)
dias.

Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-104.844/2003-900-01-00.4

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MONTEIRO OLIVA DE CARVALHO

A G R AVA N T E S : PAULO INGINIEROS DE OLIVEIRA E SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-

Pet-159.881/2005.8, os Reclamantes, PAULO INGINIEROS DE OLI-
VEIRA E SILVA e OUTROS, solicitam a juntada da relação dos
empregados da INFRAERO que requereram revisão do processo con-
duzido pela Comissão Internacional de Anistia - COINTER, em que
a CEI concluiu pela incidência da decadência, em face do transcurso
do tempo entre o ato concessivo da anistia e a sua anulação.

Assim, concedo à Reclamada o prazo de 05 (cinco) dias,
para que possa se manifestar acerca do teor da petição acima men-
cionada.

Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 02 de dezembro de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RA-110419/2003-000-00-00.2 TRT - 5ª Região
Proc. de Ref.: AIRR-730676/2001.9

INTERESSADO : RENILDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RAMOS

INTERESSADO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DRA. LUZIMAR DE SOUZA A. BASTOS/DR. FRANCISCO
LACERDA B R I TO 

D E S P A C H O
Em 5 de março de 2002, por meio do Of. GJCAS Nº 1/2002,

o Exmo. Juiz Relator informou à DD. Presidência desta Colenda
Corte a destruição de processos a ele distribuídos.

Imediatamente, deu-se ciência do fato aos Egs. TRTs, jun-
tando-se ao Of. Circ. GDGCJ. GP. Nº 028/2002 a relação dos feitos
destruídos, respeitada a jurisdição regional (fls. 02-05).

Tomadas as primeiras providências na Egrégia Corte Re-
gional (fls. 06-21), foram trasladadas as peças de fls. 22-79, 82-91,
100-111, 118-121, 125-127, 131-138 e 143.

Sem outros elementos.
Assim, decido:
Não vislumbro qualquer evidência de que as partes estejam

em desacordo com a restauração que ora se processa.
Dou, portanto, como superada a fase de que tratam os arts.

1.065 do CPC, 280 e 282 do RITST.
Assino às partes o prazo de 5 (cinco) dias, sucessivo, para

que se manifestem sobre os elementos oferecidos.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-744.782/2001.7TRT -10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A.ADVOGADO:
DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADOS : DRS. JONAS DUARTE J. DA SILVA E VERÔNICA M. DO
N A S C I M E N TO 

D E S P A C H O
Mediante a petição nº 45809/2006.8, de 26/4/2006, o agra-

vante formula desistência do recurso interposto.
Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a remessa

dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os
devidos fins.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-764.104/2001.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÔNIA MARIA APARECIDA LARA PHENIS

ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-

Pet-162.340/2005.1, a Reclamante, SÔNIA MARIA APARECIDA
LARA PHENIS, alegando a existência de documento novo a influir
diretamente no deslinde da presente controvérsia, requer sua juntada
aos autos.

Junte-se.
Concedo ao Reclamado o prazo de 10 (dez) dias, para que se

manifeste acerca do teor da petição acima mencionada.
Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 07 de dezembro de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID433295-1>

PROC. Nº TST-ED-RR-1.635/1998-046-02-00.3TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. CECÍLIA LEMOS LINHARES

EMBARGADO : SÔNIA JUSSARA GODOY RAMOS

ADVOGADO : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

D E S P A C H O
Assino o prazo de cinco dias, a fim de que a embargada,

querendo, apresente razões de contrariedade aos Embargos de De-
claração de fls. 195/196.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1641/2003-071-15-40.2

EMBARGANTE : BIBIANO FRANCISCO ELOY

ADVOGADO : DR. ZERLINO DORIN NETO

EMBARGADOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO LUIZ MUSSI DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
Em razão dos embargos de declaração interpostos e pre-

tendendo o embargante efeito modificativo, vistas ao embargado para
se manifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2006.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-8/2004-021-13-40.2

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ENEIDA B. E. VARGAS

A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO : ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

D E C I S Ã O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento, fls. 2-7, do

despacho de fls. 190-191, pelo qual se denegou seguimento ao re-
curso de revista, em face dos óbices das Súmulas nos 126 e 333 desta
Corte.

A impugnação do Agravante dá-se mediante o argumento de
que o exame da matéria prescindiria da revisão dos fatos. Afirma,
ainda, não haver justificativa à invocação da Súmula nº 333 desta
Corte, pois a prova produzida não abrangeria todo o período de
trabalho, e que as horas extras teriam sido quitadas. Renovou-se,
enfim, o argumento de violação dos artigos 5°, XXXVI, 7°, XXVI, da
Constituição de 1988, 74, § 2°, da CLT e 131 do CPC.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e aten-
de aos pressupostos extrínsecos necessários ao respectivo conheci-
mento.

Quando da apreciação do recurso ordinário interposto pela
Reclamada, o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região afastou a
eficácia probatória dos pontos eletrônicos, porque eram falhos e in-
completos, pois faziam constar o registro do término da jornada de
trabalho (fl. 166). As horas extras foram mantidas com base na prova
oral, e a compensação foi determinada pela sentença.

Conforme declarado, as razões da Agravante encontram-se
entremeadas de fatos contrários aos admitidos pelo Regional, onde se
frisou a improcedência do pedido de redução das horas extras de-
feridas, com base nos depoimentos testemunhais.

Em relação aos pontos eletrônicos, não houve desconside-
ração às normas coletivas, pois não deixaram de ser reconhecidos
como meio de prova. Somente a eficácia probatória foi afastada, no
caso concreto, porque citados pontos eram incompletos e falhos, por
não constarem o registro do término da jornada. Tais circunstâncias
definiram a prevalência da prova testemunhal, em harmonia com o
princípio da realidade e da livre apreciação dos fatos pelo juiz.

De forma específica, a Orientação Jurisprudencial nº 234 da
SBDI-1 sobrepõe-se à manifestação contrária do Agravante, pois ra-
tifica a tese adotada na jurisdição ordinária.

A manutenção do despacho agravado representa, portanto,
respeito ao devido processo legal.

Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-53/2005-102-04-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADA : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ADÃO DA ROSA TORRES

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RAUPP MARTINS

D E C I S Ã O
A Companhia Brasileira de Bebidas apresenta agravo de ins-

trumento ao despacho de fl. 56, mediante o qual se denegou se-
guimento ao recurso de revista, pois interposto por terceiro "que não
evidencia sua qualidade de prejudicado pela decisão atacada, nos
termos do art. 499 e parágrafo 1º do CPC".

Na minuta de fls. 02-08, a Agravante argumenta ser de na-
tureza material o erro que motivou a conclusão quanto à sua ile-
gitimidade para interpor recurso de revista. Afirma que a presente
reclamação trabalhista foi ajuizada em desfavor da empresa INDÚS-
TRIA DE REFRIGERANTES MONTENEGRO, que foi incorporada
à CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA. - finalmente
incorporada à COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS. Alega
que esse fato foi amplamente divulgado na mídia nacional e in-
ternacional, o que se constituiria em espécie de fato público e notório,
que, segundo afirma, também poderia ser comprovado mediante a
aferição de documentos tidos por anexos à petição de agravo de
instrumento. Sustenta, ainda, que, desde a audiência preliminar, fora
consignada a primeira incorporação acima citada, bem como se pro-
videnciou a juntada de procuração e credenciamento de preposto da
empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS. Embora não
tenha havido a retificação do pólo passivo, afirma que não houve
qualquer oposição no que se refere aos documentos juntados.

Decorre a negativa de admissibilidade do recurso de revista
da conclusão inserta no despacho de fl. 56 quanto ao fato de haver
sido interposto por terceiro que não teria comprovado sua situação de
prejudicado, em virtude do teor da decisão proferida pelo Regional
em sede de recurso ordinário.

De fato, a reclamatória trabalhista foi ajuizada pelo Recla-
mante em desfavor da empresa INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
MONTENEGRO (fls. 9-11). Também não se contesta que a defesa se
produziu por CRBS Limitada, qualificada como incorporadora da
acima mencionada INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES MONTE-
NEGRO. Igualmente, não se pode refutar o fato de o credenciamento
do preposto (fl. 13) e a procuração juntada aos autos encontrarem-se
em nome da COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS. Tudo isso,
porém, não modifica o fato de a sentença e o acórdão referente ao
recurso ordinário nominarem a CRBS - Indústria de Refrigerantes
Limitada no pólo passivo da relação processual, evidenciando que a
Companhia Brasileira de Bebidas, quando juntou aos autos o cre-
denciamento do preposto e o mandato, o fez de forma irregular, pois
inexiste qualquer informação a revelar tratar-se de incorporadora da
CRBS. Essa insofismável validade, de outro modo, impossibilita re-
conhecer a legitimidade da Companhia Brasileira de Bebidas para
interpor o recurso de revista por três razões: a) mesmo que não tenha
havido impugnação, na instância originária, da juntada de procuração
e credenciamento de preposto em nome da Companhia Brasileira de
Distribuição, isso não convalida o ato em juridicamente válido; b) não
se pode conceber que as incorporações mencionadas possam ser in-
seridas na conceituação de fato público e notório; e c) se houve
juntada de documentos pelos quais se comprovariam as relatadas
incorporações, a ora Agravante deixou de providenciar o seu traslado
para a regular formação do instrumento, o que também reforça a
conclusão quanto à inadmissibilidade deste recurso.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-166/2005-068-03-40.1

A G R AVA N T E : MAGAZINE LUIZA S.A.

ADVOGADA : DRA. ISABEL GAS GRAÇAS DORADO

A G R AVA D O : EDILSON JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl. 126, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, por deserção.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogadas habilitadas e contém traslado regular.
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Verifica-se, entretanto, que o agravo de instrumento se en-
contra desfundamentado, uma vez que a Reclamada não enfrenta os
fundamentos adotados no despacho trancatório. Não houve apresen-
tação de maiores detalhamentos para afastar as motivações expostas
no despacho de admissibilidade, mormente no tocante à autenticação
da cópia reprográfica, que objetivava comprovar o recolhimento da
complementação do depósito recursal

Ora, o objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o
despacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo (artigo
524, II, do CPC). O silêncio em torno dos fundamentos ali registrados
leva à manutenção do que fora consignado.

Mesmo que tivesse a Reclamada combatido o despacho de-
negatório do recurso, nada havia a ser modificado na decisão agra-
vada, porquanto, no artigo 830 da CLT, se dispõe que o documento
oferecido como prova só poderá ser aceito se for apresentado "no
original, ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública forma ou cópia perante o juiz ou tribunal".

A título meramente ilustrativo, vale destacar que esta Corte,
ao dispor sobre as peças necessárias para a formação do agravo de
instrumento, estabeleceu no item IX da Instrução Normativa nº 16/99
que as peças apresentadas para instruir o agravo de instrumento,
quando em cópias reprográficas, deverão estar autenticadas uma a
uma, no anverso e (ou) verso. Tal orientação reforça a tese de que o
documento apresentado em fotocópia somente tem validade quando
devidamente autenticado, sendo que esta não é uma exigência ex-
clusiva para a formação do agravo de instrumento, mas para todo e
qualquer tipo de processo, pois somente com a autenticação seria
possível concluir pela veracidade do conteúdo dos documentos.

Dessarte, a juntada de guia DARF em cópia não autenticada
é desprovida de validade com vistas à comprovação do efetivo re-
colhimento do depósito recursal, como bem demonstrado pelo Tri-
bunal Regional, razão por que o recurso de revista não ultrapassa o
conhecimento, ante a deserção.

Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-185/2004-074-03-40.9

A G R AVA N T E : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO INÁCIO SILVA NETO

A G R AVA D A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D A : CONSTRUTORA OAS LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO HENRIQUE DE CASTRO ÁLVARES

A G R AVA D O : CONSÓRCIO CANDONGA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉZAR GONÇALVES PEREIRA

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento (fls. 2-17) ao

despacho de fls. 109-110, de não-seguimento do recurso de revista, no
qual se afirma a falta de conteúdo jurídico apropriado ao processo
submetido ao rito sumaríssimo.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e aten-
de aos pressupostos extrínsecos necessários ao respectivo conheci-
mento.

De início, o Agravante requer o benefício da justiça gratuita,
com fundamento no artigo 790, § 3°, da CLT. Tal direito já foi
reconhecido na jurisdição ordinária (fl. 94), e não há, portanto, in-
teresse na renovação do pedido.

O Reclamante afirma que o recurso de revista foi formulado
com base no artigo 4°, 58, § 2°, 71, § 4°, e 8°, II, da Constituição de
1988. Em preliminar, requer se manifeste este Tribunal, antes de
examinar os documentos juntados com a defesa da PRIMEIRA Re-
clamada, sobre a validade do acordo e dos atos praticados pelo SI-
TICOP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS.

O pedido é incabível, pois em relação ao agravo de ins-
trumento, compete a esta Corte proferir decisão definitiva a respeito
dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista.

Nesse sentido, cumpre salientar que o recurso de revista foi
interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo. Em tal rito
processual, citado recurso, somente é cabível quando se configure
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte e
(ou) afronta a dispositivo constitucional.

Considere-se que o Agravante não elaborou impugnação es-
pecífica em relação aos fundamentos contidos no despacho de ad-
missibilidade, em que se ressaltou ter havido a indicação de afronta a
dispositivos legais e ao artigo 8°, II, da Constituição de 1988.

Entretanto, não há violação literal e direta do artigo 8º, II, da
Constituição de 1988, pois a afronta depende da análise da obser-
vância, ou não, dos artigos 557 do CPC e 2º, § 2º, do Decreto-Lei nº
4.567/42.

Nesse contexto, e com base nos artigos 896, § 6°, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-218/1994-051-01-40-5

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DE HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO DA SILVA VIANNA

A G R AVA D A : SARA GUINER KURC

ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN

D E C I S Ã O
Pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de ins-

trumento de fls. 02-06, Reclamada insurge-se contra o despacho de
fls. 262, mediante o qual se denegou seguimento ao seu recurso de
revista, sob o fundamento de que o Tribunal Regional simplesmente
interpretou a norma legal aplicável ao processo, não violando preceito
de lei na sua literalidade.

O agravo de instrumento é tempestivo e contém represen-
tação processual regular.

Entretanto, no mérito, não tem razão a Reclamada.
O Regional, por meio do acórdão de fls. 221-228, manteve a

sentença pela qual se rejeitou a preliminar de incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, entendendo ser competente esta Especializada para
apreciação e julgamento da matéria, tendo em vista ser a comple-
mentação de aposentadoria decorrente do contrato de trabalho.

Nas razões de revista de fls. 251-255, a Reclamada renovou
a tese de incompetência desta Justiça Especializada para apreciar
pedidos de reajustes de proventos pagos por entidades de previdência
privada. Disse que a hipótese é de contrato de seguro com entidade de
previdência privada, criada nos moldes da Lei nº 6.435/77, artigo 8º.
Indicou violação do artigo 114 da Constituição de 1988 e transcreveu
arestos para demonstrar o dissenso pretoriano.

Para a fixação da competência da Justiça do Trabalho, de
modo a se avaliar a existência de violação literal e direta do artigo
114 da Constituição de 1988, cumpre examinar qual a natureza do
pedido manifestado em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho ou
ao contrato de adesão a plano de previdência privada.

Esta Corte já pacificou jurisprudência no sentido de que,
sendo a entidade de previdência privada e a norma garantidora criadas
pelo empregador, a complementação de aposentadoria decorre da
relação de emprego, independentemente de haver-se transferido a
responsabilidade pela complementação dos proventos para entidade
diversa.

São os precedentes: "COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAI-
XA DE PREVIDÊNCIA. ENTIDADE PRIVADA. A jurisprudência
pacífica da Corte orienta que, sendo a entidade de previdência privada
e a norma garantidora criadas pelo empregador, a complementação de
aposentadoria decorre da relação de emprego, independentemente de
haver-se transferido a responsabilidade pela complementação dos pro-
ventos para entidade diversa. Recurso de Embargos de que não se
conhece" (E-RR-610.658/1999, Ac. SBDI-1, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, DJ 06/05/05); "COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Esta
Corte tem adotado entendimento no sentido de que planos de pre-
vidência complementar privada fechada, entre empregado, empre-
gador e entidade privada, instituída pelo empregador para a com-
plementação de aposentadoria dos seus empregados, fazem parte da
competência da Justiça do Trabalho, visto que a controvérsia origina-
se do contrato de trabalho. Recurso de Embargos em parte conhecido
e provido" (E-RR-24.299/2002-900-03-00, Ac. SBDI-1, Rel. Min.
Luciano de Castilho, DJ 22/3/05); "EMBARGOS DO BANCO DA
AMAZÔNIA S/A BASA 1. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO-
NHECIMENTO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. A decisão da Turma está em consonância com a iterativa,
notória e atual jurisprudência da Corte, pela qual, se a fonte da
obrigação decorreu do contrato de trabalho, já que a CAPAF foi
instituída e mantida pelo ex-empregador, que se obrigou por meio de
contrato de trabalho a complementar, por interposta pessoa, os pro-
ventos de aposentadoria, insere-se no âmbito da competência desta
Justiça Especializada conhecer e julgar a matéria, não se configu-
rando a violação literal do artigo 114 da CFB/88" (E-RR-
366.744/1997, Ac. SBDI-1, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
03/12/04); e "COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA DE PRE-
VIDÊNCIA. ENTIDADE PRIVADA. A jurisprudência pacífica da
Corte assenta que, sendo a entidade de previdência privada e a norma
garantidora criadas pelo empregador, a complementação de aposen-
tadoria decorre da relação de emprego, independentemente de haver-
se transferido a responsabilidade pela complementação dos proventos
para entidade diversa. Recurso de Embargos de que não se conhece"
(E-RR-1.401/2001-001-21-00, Ac. SBDI-1, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, DJ 21/05/04).

As alegações de divergência jurisprudencial e de violação de
dispositivos da Constituição esbarram no óbice da Súmula nº 333
desta Corte.

Com tais fundamentos, e amparado no artigo 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento da primeira Re-
clamada.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-309/1995-005-07-40.8

A G R AVA N T E : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -
EMLURB

ADVOGADA : DRA. IVONE CHAVES CIDRÃO

A G R AVA D O : JAIME LIBÉRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. DANILO SAVIO ROCHA CAVALCANTE

D E C I S Ã O
A Executada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl. 92, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de re-
vista.

A EMLURB interpôs recurso de revista, sustentando que não
podia prevalecer o acórdão recorrido. Sustentou que, pelo fato de ser
empresa pública - não explora atividade econômica -, seus bens são
impenhoráveis. Apontou violação do artigo 100 da Constituição de
1988 e transcreveu arestos com o fito de demonstrar a existência de
divergência pretoriana.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogada habilitada e contém traslado regular.

A admissibilidade do recurso de revista interposto a decisão
proferida em execução de sentença está restrita a hipótese de con-
figuração de ofensa direta e literal à norma da Constituição Federal,
segundo o regramento contido no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT
e a orientação jurisprudencial constante da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho. Diante dessas restrições, afasta-se, de imediato,
a possibilidade de exame da alegada divergência jurisprudencial.

Compulsando os autos, constata-se que a Reclamada, por
intermédio das razões de revista, no tocante à penhora, deixou de
adequar seu apelo nas hipóteses previstas no parágrafo 2° do artigo
896 da CLT, uma vez que não indicou expressamente violação de
preceito da Constituição Federal, restringindo-se apenas a indicar qual
legislação seria aplicável ao caso.

Ressalte-se que o recurso de revista interposto contra agravo
de petição somente permite discutir matéria exclusivamente relacio-
nada à fase de execução, e esta deve ser, por força do artigo 897, §
1° da CLT, justificadamente delimitada, sob pena de não-conheci-
mento do agravo.

Ademais, nos termos do item I da Súmula n° 221 desta
Corte, não se conhece de recurso de revista, por violação da Cons-
tituição Federal, quando o recorrente não indica expressamente o
dispositivo tido como violado.

Dessa forma, não tendo a Reclamada apontado violação ex-
pressa de dispositivo constitucional, encontra-se o apelo revisional,
via de conseqüência, desfundamentado.

Diante de tais fundamentos, e a teor do artigo 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-353/2004-003-19-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D A : MARIA HORTÊNCIA ABUD NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO SABINO DE OLIVEIRA PEREIRA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 182-184, mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que não foram preenchidos os pres-
supostos insculpidos no artigo 896, "a" e "c", da CLT. No despacho
denegatório, consignou-se que, no tocante à incompetência da Justiça
do Trabalho, a matéria estava preclusa, incindindo o teor da Súmula
nº 297 do TST. Quanto aos danos morais e materiais, a Reclamada
tenta obter novo pronunciamento acerca da matéria fática contida nos
autos, delineados no acórdão do Regional, incidindo o óbice da Sú-
mula nº 126 do TST.

Na minuta de fls. 02-12, a Reclamada limita-se a refutar os
termos da decisão do Tribunal Regional, transcrevendo, em seguida,
ipsis litteris, as razões do recurso de revista. Nos primeiros parágrafos
e no final, faz breve referência ao despacho denegatório, sem, con-
tudo, apresentar maiores detalhes para afastar os fundamentos que
ensejaram a denegação do apelo, conforme se pode constatar me-
diante a comparação entre as razões do recurso de revista (fls. 90-
105) e do agravo de instrumento.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogado habilitado e contém traslado regular.

Verifica-se que o apelo se encontra desfundamentado, pois o
objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o despacho pelo
qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo (artigo 524, II, do
CPC). O silêncio em torno dos fundamentos ali registrados leva à
manutenção do que fora consignado.

Assim, não há como dar seguimento ao agravo de instru-
mento, ante a evidente falta de fundamentação. Aplicação da Súmula
nº 422 do TST.

Amparado no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-660/2003-003-04-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES VIEIRA

A G R AVA D O : ADY LUIZ GARCIA

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento, fls. 2-8, ao

despacho de admissibilidade de fls. 75-77, pelo qual se denegou
seguimento ao recurso de revista com fundamento na Súmula no 362
desta Corte.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogado habilitado e contém traslado regular.

Pretende-se demonstrar que o recurso de revista denegado
tinha condições de admissibilidade, pois o tema da prescrição do
FGTS ensejaria conhecimento por afronta ao artigo 7°, XXIX, da
Constituição de 1988 e divergência entre julgados.

Considere-se que, conforme fundamentou o Regional, a pre-
tensão do Reclamante envolve o pagamento de diferenças do FGTS
decorrentes do não-recolhimento dos valores incidentes sobre parcelas
percebidas no curso do período contratual, em virtude de decisão
judicial proferida em processo anterior (fl. 55).

Em síntese, a prescrição trintenária se refere à incidência do
FGTS sobre parcelas pagas.

Portanto, a situação foi solucionada na forma definida na
Súmula n° 362 desta Corte, o que afasta a hipótese de divergência
entre julgados ou de afronta ao artigo 7°, XXIX, da Constituição de
1988.

Assim, e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

Nas razões de recurso de revista, a Reclamada sustenta, em
síntese, que a eficácia liberatória da quitação não decorre da adesão
ao PDV, mas, sim, da transação formalmente efetivada consoante teor
do termo de solicitação e adesão, sem qualquer vício de consen-
timento e com fiel observância dos elementos que o ato requeria.
Apontou violação dos artigos 182, 848, 840 usque 850 e 368 do
Código Civil de 1916, 767 da CLT, 5º, XXXV e XXXVI da Cons-
tituição de 1988, contrariedade à Súmula nº 18 do TST e transcreveu
arestos para o confronto de teses.

Não há como viabilizar o processamento do recurso de re-
vista, considerando que a decisão do Regional está em consonância
com o entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1, no sentido de que a transação extrajudicial, que importa
em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária, implica quitação, exclusivamente, das
parcelas e dos valores constantes do recibo.

É incidente, portanto, o óbice da Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, não havendo pertinência na alegação de ofensa
aos artigos legais e constitucionais e na existência de divergência
jurisprudencial.

Nego seguimento.
2. HORAS EXTRAS.
A Reclamada, em suas razões de revista, requer que seja

excluída da condenação o pagamento de diferenças de horas extras,
uma vez que não houve comprovação da sua existência, porquanto o
Reclamante não se desincumbiu do ônus de provar a existência de
tais diferenças. Transcreveu um aresto para o cotejo de teses.

No tocante à divergência jurisprudencial, o aresto transcrito
nas razões de revista revela-se inservível, visto que não indica o
Tribunal do qual se originou a jurisprudência. Incidente, pois, o óbice
do artigo 896, "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Logo, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-919/2003-012-01-40.3

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

A G R AVA D O : APARECIDO AVI

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO MARIANO

D E C I S Ã O
Trata-se de rito processual sumaríssimo.
A Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2-10), do

despacho de admissibilidade de fls. 75-76, em que se declarou a
inexistência de afronta a dispositivo constitucional e de preqües-
tionamento da Súmula nº 330 desta Corte.

A Agravante renova o argumento de afronta ao artigo 5º,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição de 1988, pois a pretensão
envolveria o pagamento do reajuste que seria devido em fevereiro de
1989 e abril de 1990. Afirma, ainda, ser indevido o pagamento das
diferenças relativas ao FGTS, porque não cumprido o requisito pre-
visto na Lei Complementar N° 110/2001, concernente à necessidade
de adesão do trabalhador.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e aten-
de aos pressupostos extrínsecos necessários ao respectivo conheci-
mento.

Quando da apreciação do recurso ordinário interposto pela
Reclamada, o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região afastou a
ocorrência de prescrição e reconheceu o direito do Reclamante ao
pagamento dos valores pretendidos a tal título.

Em síntese, foram adotados os fundamentos de que o início
do prazo prescritivo seria a data da vigência da Lei Complementar n°
110/01, e as diferenças da multa resultariam da existência de ma-
joração dos valores relativos ao FGTS, em virtude da Lei Com-
plementar nº 110/2001, atribuindo-se ao empregador o ônus pelo
respectivo pagamento. (fls. 59-60).

No que concerne à prescrição, verifica-se que a ação foi
proposta em 27 de junho de 2003. Tem-se a observância ao princípio
da actio nata, pois o prazo de dois anos contados da cessação do
contrato de trabalho foi prevista constitucionalmente em relação aos
direitos concomitantes ao pacto laboral, e não aos advindos em mo-
mento posterior.

No caso, na época da dispensa do empregado era inviável o
direito de ação, pois somente a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, de 30/6/01, houve amplo reconhecimento do direito
relativo aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos econô-
micos instituídos entre os anos de 1987 e 1991.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o que tem o imediato
efeito de afastar a hipótese de afronta ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição de 1988.

Não há comprometimento do princípio do ato jurídico per-
feito, tendo em vista que o pagamento dos depósitos do FGTS foi
efetuado a menor, considerando-se que era devida a incidência da
correção monetária, à época, conforme reconhecido, de forma am-
pla.

Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SB-
DI-1 do TST, que atribui ao empregador a obrigação pelo depósito,
em conta vinculada, da indenização compensatória incidente sobre a
totalidade dos depósitos do FGTS atualizados monetariamente e
acrescidos dos respectivos juros, por ocasião das dispensas sem justo
motivo, inclusive das diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes da aplicação dos percentuais de reajustes suprimidos pelos
expurgos inflacionários.

Ressalte-se não ter sido examinado o aspecto relativo à falta
de cumprimento, pelo trabalhador, do requisito da adesão aos termos
da referida Lei.

A manutenção do despacho agravado representa, portanto,
respeito ao devido processo legal, e não afronta ao artigo 5°, LIV e
LV, da Constituição de 1988.

Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-976/2003-001-04-40.2

A G R AVA N T E : JORGE LUIS DA SILVA CARRÃO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento (fls. 2-19) ao

despacho de fls. 94-95, mediante o qual se denegou seguimento ao
recurso de revista, por não se ter verificado situação de afronta aos
dispositivos de lei apontados.

A impugnação do Agravante dá-se mediante a renovação da
premissa de afronta ao artigo 23, 42, caput e § 1°, 43, § 1°, e
124,caput e inciso I, da Lei nº 8.213/91.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e aten-
de aos pressupostos extrínsecos necessários ao conhecimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, com o fun-
damento de que as normas coletivas que previam o direito à in-
denização postulada vigiam em 30/05/98, quando da ocorrência da
lesão do Reclamante. Todavia, a aposentadoria por invalidez dera-se
somente em 28/03/03 e as normas coletivas vigentes, a partir de
1º/09/01, não mais conteriam o benefício em questão (fls. 70-73).

A decisão da Corte ordinária consiste na interpretação da
norma coletiva, a partir da definição da respectiva natureza e do
direito adquirido.

Reconhecer-se a precariedade da norma coletiva é compa-
tível com os princípios aplicáveis no plano coletivo das relações de
trabalho, tendo em vista a autonomia deliberativa da categoria. Neste
sentido, encontra-se o artigo 614 da CLT, que fixa em dois anos o
prazo máximo de vigência dos acordos e convenções coletivos.

Em relação ao direito adquirido, não se pode deixar de re-
conhecer que há a interferência do tempo e de circunstâncias ve-
rificáveis para sua formação.

Depreende-se da decisão ordinária que o direito à indeni-
zação era previsto não em relação ao acidente de trabalho, mas na
posterior invalidez permanente. Em relação ao benefício da inde-
nização, embora previsto na data do acidente, 30/05/98, deixou de sê-
lo quando a situação de invalidez permanente foi reconhecida, em
28/03/03.

A controvérsia não se encontra diretamente relacionada aos
dispositivos legais suscitados pelo Agravante, pois não se discute o
direito à aposentadoria, mas o direito ao benefício da indenização
prevista na norma coletiva.

Portanto, é compatível com os princípios legais aplicáveis o
entendimento de que o direito adquirido, no caso, não se materializou,
porque não verificada a condição de invalidez permanente na vigência
da citada norma.

A manutenção do despacho agravado representa, portanto,
respeito ao devido processo legal.

Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-996/2003-058-03-40.0

A G R AVA N T E : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O : IRAN ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. DAVI BATISTA DE MACEDO

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação trabalhista submetida ao procedimen-

to sumaríssimo.
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl. 162, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos
intrínsecos de admissibilidade previstos no parágrafo 6º do artigo 896
da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região deu pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, para con-
denar a Reclamada ao pagamento de diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos denominados "expurgos inflacionários", por
concluir que o marco inicial de fluência do prazo de prescrição do
direito de ação para pleitear o pagamento das referidas diferenças é a
data de vigência da Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 96-97).
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PROC. Nº TST-AIRR-796/2002-093-09-40.0

A G R AVA N T E : HAMILTON FROJA

ADVOGADO : DR. ARNALDO FERREIRA

A G R AVA D O : WILSON BAGGIO

ADVOGADO : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho

de fl. 210, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, entre outros fundamentos, por não vislumbrar a violação
apontada no recurso de revista.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogado habilitado e contém traslado regular.

Verifica-se, entretanto, que o agravo de instrumento se en-
contra desfundamentado, uma vez que o Reclamante não enfrenta os
fundamentos adotados no despacho trancatório, limitando-se a trans-
crever ipsis litteris as razões contidas no apelo revisional, conforme
se pode constatar mediante a comparação entre as razões do recurso
de revista de fls. 204-209 e a minuta do agravo de instrumento.

Ora, o objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o
despacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo (artigo
524, II, do CPC). O silêncio em torno dos fundamentos ali registrados
leva à manutenção do que fora consignado.

Ante o exposto, não há como dar seguimento ao agravo de
instrumento, ante a evidente falta de fundamentação. Aplicação da
Súmula nº 422 do TST.

Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-825/2004-121-18-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADO : DR. DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

A G R AVA D O : IVAN LUIZ GUERIN

ADVOGADA : DR. ROMES SÉRGIO MARQUES

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho

mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, por
óbice da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e da Súmula nº
296, todas desta Corte Superior.

O agravo de instrumento está regularmente interposto, mo-
tivo pelo qual se encontram atendidos os requisitos extrínsecos de
cabimento.

1. PDV. TRANSAÇÃO. EFEITOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região negou pro-

vimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, confirmando
a sentença pela qual se concluiu que a adesão do Reclamante ao
Programa de Desligamento Voluntário-PDV não importa em renúncia
ou transação de seus direitos.



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006 1 631ISSN 1677-7018

A ora Agravante, em razões de revista (fls. 111-137), argüiu,
preliminarmente, a nulidade da decisão recorrida por negativa de
prestação jurisdicional, amparando-se em ofensa aos artigos 832 da
CLT, 458 do CPC, 5º, XXXV, LV, e 93, IX, da Constituição de 1988,
bem como em contrariedade à Súmula nº 297 desta Corte. No mérito,
alegou violação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXXIX, da Cons-
tituição de 1988 e transcreveu arestos paradigmas, com a finalidade
de demonstrar que não é competente para efetuar correção ou atua-
lização no FGTS do Autor, ressaltando que efetuou o pagamento de
todas as verbas devidas na ocasião da rescisão contratual, e que cabe
exclusivamente ao órgão gestor do FGTS arcar com eventuais erros.
Sustentou, por fim, que o marco inicial para o exercício do direito de
ação é a data da extinção do contrato de trabalho.

O agravo de instrumento é tempestivo e a representação
processual encontra-se regular.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RECOR-
RIDA POR NEGATIVA DEPRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A Reclamada, em razões de revista, argüiu, preliminarmente,
a nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdi-
cional, alegando violação dos artigos 832 da CLT, 458 e 535 do CPC,
5º, XXXV, LV, e 93, IX, da Constituição de 1988, bem como con-
trariedade à Súmula nº 297 desta Corte. Sustenta que o julgamento
dos embargos de declaração não supriu as omissões alegadas, nem
possibilitou o prequestionamento da matéria objeto dos embargos,
restando flagrante a omissão do Regional em analisar pontos re-
levantes da controvérsia posta em juízo. Também transcreveu arestos
para o cotejo de teses.

Segundo o entendimento cristalizado na Orientação Juris-
prudencial nº 115 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho,
somente é admissível o conhecimento do recurso de revista por nu-
lidade do julgado, em virtude de negativa de prestação jurisdicional,
mediante a caracterização de ofensa aos artigos 832 da CLT, 458 do
CPC, ou 93, IX, da Constituição de 1988. De outra forma, estando o
processo sujeito ao rito sumaríssimo, conclui-se que o exame do
conhecimento do recurso de revista, sob este prisma, se restringirá à
alegação de ofensa direta ao artigo 93, IX, da atual Lei Maior.

No julgamento do embargos de declaração opostos pela Re-
clamada, o Regional examinou as omissões apontadas, nos seguintes
termos: "O exame das preliminares, nas quais a ré ficou vencida
(como a ilegitimidade passiva e a prejudicial da prescrição), somente
seria cabível em sede de recurso - que não foi interposto. Já consta
claramente do r. Acórdão embargado que a Eg. Turma julgadora,
aplicando a Súmula nº 16 e 17 desta Corte, manteve o afastamento da
prescrição e deferiu o direito à diferença do acréscimo de 40% sobre
FGTS. Desse modo, a simples leitura da peça de embargos permite
concluir que a parte, indevidamente, tenta deles se utilizar como
instrumento de réplica ao r. Acórdão em tela, o que não é admissível
na técnica processual. Como é cediço, o error in judicando não é
sanável por meio de embargos de declaração, cujos contornos são
estreitos , conforme art. 897-A da CLT. O efeito modificativo do
julgado, através dessa medida processual, somente é concebível quan-
do houver omissão ou contradição. Possíveis erros não podem ser
reparados porque isso implicaria em reforma da decisão pela mesma
instância. Não ocorreu, portanto, violação alguma aos dispositivos
legais e constitucionais invocados pela embargante". (fls. 108-109).

Da leitura da decisão ora transcrita, vê-se ser impróprio falar
em ausência de fundamentação do julgado, nos moldes do artigo 93,
IX, da Constituição Federal de 1988, visto que o julgamento da lide
pelo Regional teve por base as Súmulas de nºs 16 e 17 do próprio
Tribunal Regional de origem, nas quais foram ratificados os en-
tendimentos consubstanciados nas Orientações Jurisprudenciais nos
341 e 344 da SBDI-1 desta Corte Superior, que tratam, respecti-
vamente, da legitimidade ad causam do empregador (responsabilidade
do empregador) e do marco inicial de fluência do prazo prescricional.
Resta, portanto, incólume o referido dispositivo constitucional tido
por violado.

Nego seguimento.
2. PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE. DIFERENÇAS

DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS.

As conclusões do Regional acerca da legitimidade e do mar-
co inicial de fluência da prescrição do direito de ação encontram-se
em consonância com os entendimentos construídos nas Orientações
Jurisprudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1 do TST, respectivamente.
Nesse contexto, é despiciendo o exame da admissibilidade do recurso
de revista em face da alegada violação dos artigos 5º, II, e XXXVI,
e 7º, XXXIX, da Constituição de 1988. A pretensa divergência ju-
risprudencial não encontra arrimo no parágrafo 6º do artigo 896 da
C LT.

Por todo o exposto, e amparado nos artigos 896, § 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.103/2003-731-04-40.6

A G R AVA N T E : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE ZANCHIN

A G R AVA D O : ISIDOR HIRSCH

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA HENN

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2-9) ao

despacho de admissibilidade de fls. 144-146, em que se declarou a
inexistência de afronta a dispositivo da legislação ordinária ou cons-
titucional e a incidência das Orientações Jurisprudenciais nos 341 e
344 da SBDI-1 e da Súmula nº 296 desta Corte.

A Agravante renova o argumento de contrariedade à Súmula
nº 362 desta Corte e de afronta aos artigos 5º, II, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição de 1988 e 6°, § 1º, da Lei de Introdução ao
Código Civil, além disso, de asseverar que os julgados transcritos
contêm teses contrárias e específicas.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e aten-
de aos pressupostos extrínsecos necessários ao conhecimento.

Quando da apreciação do recurso ordinário interposto pela
Reclamada, o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região manteve a
sentença em que se afastou a ocorrência de prescrição. Também foi
confirmado o direito do Reclamante ao recebimento das diferenças
relativas à multa do FGTS.

Em síntese, foram adotados os fundamentos de que o início
do prazo prescritivo seria a data da vigência da Lei Complementar n°
110/01 e que as diferenças da multa resultariam da existência de
majoração dos valores concernentes ao FGTS, em virtude da aludida
Lei Complementar nº 110/2001, atribuindo-se ao empregador o ônus
pelo respectivo pagamento (fls. 116-121).

No que concerne à prescrição, verifica-se que a ação foi
proposta em 26/06/03. Tem-se a observância ao princípio da actio
nata, pois o prazo de dois anos contados da cessação do contrato de
trabalho foi previsto constitucionalmente em relação aos direitos con-
comitantes ao pacto laboral, e não aos advindos em momento pos-
t e r i o r.

No caso, na época da dispensa do empregado era inviável o
direito de ação, pois somente a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, de 30/06/01 houve amplo reconhecimento do di-
reito relativo aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos eco-
nômicos instituídos entre os anos de 1987 e 1991.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o que tem o imediato
efeito de afastar as hipóteses de divergência, contrariedade à Súmula
nº 362 do TST e afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de
1988.

Não há comprometimento dos princípios da legalidade e do
ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento dos depósitos
do FGTS foi efetuado a menor, considerando-se que era devida a
incidência da correção monetária, à época, conforme reconhecido, de
forma ampla.

Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SB-
DI-1 do TST, que atribui ao empregador a obrigação pelo depósito,
em conta vinculada, da indenização compensatória incidente sobre a
totalidade dos depósitos do FGTS atualizados monetariamente e
acrescidos dos respectivos juros, por ocasião das dispensas sem justo
motivo, inclusive das diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes da aplicação dos percentuais de reajustes suprimidos pelos
expurgos inflacionários.

Por todo o exposto, e com base no artigo 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.157/2003-032-03-40.6

A G R AVA N T E : ALCIDES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURÍCIO TAVARES CAMPOS

A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho

de fl. 81, mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de
revista, porque suas razões se encontravam desfocadas dos funda-
mentos adotados no acórdão recorrido.

O agravo de instrumento encontra-se tempestivo, está as-
sinado por advogado habilitado e contém traslado regular, o que,
entretanto, não é suficiente para autorizar o seu conhecimento.

Isso porque, na minuta de fls. 02-04, o Reclamante incorre
no mesmo erro que conduziu à denegatória de seguimento do recurso
de revista, quer dizer, não infirma os fundamentos adotados no des-
pacho de fl. 81, visto que insiste em apresentar questões relativas ao
mérito da controvérsia (diferenças da multa de 40% do FGTS), quan-
do, conforme já citado, a inadmissibilidade do recurso de revista
decorreu do fato de o Reclamante produzir alegações sem qualquer
correspondência com as motivações que levaram o Regional a não
conhecer do recurso ordinário.

Ora, o objetivo do agravo de instrumento consiste em des-
constituir o despacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso
de revista, cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-
lo (artigo 524, II, do CPC). O silêncio em torno dos fundamentos ali
registrados leva à manutenção do que fora consignado. Observância
do teor da Súmula nº 422 desta Corte.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.248/2004-028-03-40.3

A G R AVA N T E : LEAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O : VANDERLEY NEVES ROMÃO

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO MASSAD DA SILVEIRA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2-4) ao des-

pacho de fls. 61-2, pelo qual se denegou seguimento do recurso de revista,
concluindo-se em relação ao tema do intervalo intrajornada, que a decisão
regional estaria em sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 342 da
SDI-1, não havendo, portanto, afronta aos artigos 5°, II, e 7°, XXVI, da
Constituição de 1988. No concernente à multa de 1% sobre o valor da
causa, envolveria a aplicação do artigo 538 do CPC.
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O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e atende
aos pressupostos extrínsecos necessários ao respectivo conhecimento.

A Agravante renova o argumento de afronta ao artigo 7°,
XXIV, citado, argumentando ser impossível a revogação de norma
constitucional por orientação jurisprudencial. Aponta, ainda, ofensa
ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição de 1988, mediante a assertiva
de aplicação retroativa da Orientação Jurisprudencial n° 342 da SDI-
1, além de afirmar a inexistência de protelação nos embargos de
declaração.

De início, cumpre salientar que o recurso de revista foi
interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo. Em tal rito
processual, o recurso de revista somente é cabível quando se con-
figure contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Cor-
te e (ou) afronta a dispositivo constitucional.

Considere-se que a impugnação revelada no agravo se refere
ao tema do intervalo intrajornada e da multa aplicada nos embargos
de declaração.

Nesse contexto, o direito do Autor ao pagamento de 30
minutos diários foi reconhecido com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 342 da SDI-1, que não implica a revogação do artigo
7°, XXVI, da Constituição de 1988, mas a interpretação da norma
constitucional, pois a garantia da autonomia coletiva não é irrestrita.
Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial n° 342 representa a in-
terpretação dos artigos 7°, XXII, da Constituição de 1988 e 71 da
C LT.

Em relação à multa de 1% sobre o valor da causa, a matéria
não ultrapassa a esfera infraconstitucional.

Assim, e com base nos artigos 896, § 6°, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.462/1998-035-01-40.0

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O : EVANDRO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIAS FERREIRA

D E C I S Ã O
O Executado interpõe agravo de instrumento (fls. 2-5), ao

despacho de admissibilidade de fls. 76-78, mediante o qual se res-
saltou não se ter constatado afronta a dispositivos constitucionais.

O agravo de instrumento é tempestivo, está subscrito por
advogado habilitado e encontra-se regularmente formado.

O argumento repetido no agravo é de que haveria afronta ao
ato jurídico perfeito, em virtude da decretação de penhora sobre bens
gravados com cláusula hipotecária.

A Corte ordinária afastou a possibilidade de nulidade da
penhora, com o fundamento de que a proibição prevista no Decreto-
lei 413/69 não atingiria o crédito trabalhista, em virtude de sua na-
tureza privilegiada em relação ao tributário.

A matéria, portanto, ficou restrita ao reconhecimento da va-
lidade da penhora, sem qualquer incursão na esfera constitucional,
fato que prejudica a análise da alegação de afronta ao artigo 5º,
XXXVI, da Constituição de 1988, nos termos da Súmula nº 297 desta
Corte.

Assim, e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.477/2000-313-02-40.5

A G R AVA N T E : NEC DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA YURIE MATSUMOTO

A G R AVA D O : APARECIDO VICENTE COSTA

A D VO G A D O : DR. VANILDO SODRÉ DE SOUZA

A G R AVA D A : GEROAN COMERCIAL E CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D A : ENGER TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2-9) ao

despacho de admissibilidade de fls. 94-96, proferido com fundamento
na Súmula no 296 desta Corte.

Pretende-se demonstrar que o recurso de revista denegado
atendia às condições previstas no artigo 896 da CLT. A Agravante
renova as premissas de contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST,
afronta aos artigos 265 do Código Civil e 455 da CLT e divergência
entre julgados.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e aten-
de aos pressupostos extrínsecos necessários ao conhecimento.
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O Tribunal Regional da 2ª Região deu provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamante, para reconhecer a responsa-
bilidade solidária das segunda e terceira Reclamadas, ENGER Te-
lecomunicações Ltda. e NEC do Brasil S.A., tendo em vista o des-
cumprimento das obrigações por parte da primeira Reclamada, a
empreiteira principal. A justificativa legal estaria no artigo 455 da
CLT, pois o contrato seria de empreitada, firmado entre empresas de
engenharia e fornecedora de mão-de-obra. No caso, o Reclamante
prestara serviços à empresa GEROAN Comercial e Construções Lt-
da., que fora contratada pela empresa ENGER Telecomunicações
Ltda., para fornecimento de mão-de-obra à execução de serviços de
rede externa de telecomunicações para a NEC do Brasil Ltda.

A Agravante procura demonstrar sua situação de tomadora
dos serviços prestados pela segunda Reclamada, pois não haveria
prova da existência de contrato de empreitada entre as empresas.

A matéria envolve o exame dos fatos e provas relativos à
controvérsia, pois o Regional efetivou a aplicação da lei ao caso
concreto, mediante o enquadramento jurídico dos fatos, em respeito
ao princípio da realidade. Em conseqüência, justifica-se a incidência
da Súmula nº 126 desta Corte.

Por todo o exposto, e com base no artigo 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.553/1998-008-17-40.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DRA. ROSMARI ASCHAUER CRISTO REIS

A G R AVA D O : DONIZETE PAULO DE MOUTA

A D VO G A D A : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

D E C I S Ã O
O Município de Vitória interpõe agravo de instrumento ao

despacho de fls. 107-109, mediante o qual foi denegado seguimento
ao recurso de revista, ao fundamento de que o Regional entregara a
prestação jurisdicional requerida, e, no que diz respeito à execução
provisória, concluiu pela ausência de tese explícita acerca da ma-
téria.

O ora Agravante, em suas razões de revista, fls. 100-106,
argüiu nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, ao
argumento de que o Regional divergira da jurisprudência de outros
Tribunais e violara os artigos 93, IX, da Constituição de 1988 e 832
da CLT, na medida em que não emitiu tese explícita acerca de ques-
tões relevantes suscitadas nos embargos de declaração por ele in-
terpostos, tais como: esclarecimentos acerca do procedimento relativo
à execução provisória de ente da administração pública, sobretudo no
que diz respeito à sua impossibilidade, considerando o rito especial
estabelecido no artigo 730 e seguintes do CPC. Sustentou, ainda,
ofensa aos artigos 5º, II, LIV e LV, 37, caput, e 100, e respectivos
parágrafos, da Constituição de 1988, e dissenso pretoriano, porquanto
entendeu que o Regional não observou que o Executado, na condição
de ente público, é pessoa jurídica perene, não podendo, portanto, ser
submetido à execução provisória, uma vez que seus bens não são
suscetíveis de penhora, segundo as regras estabelecidas nos artigos
730 e 731 do CPC.

O agravo de instrumento encontra-se tempestivo. A repre-
sentação processual e o traslado de peças apresentam-se regulares, o
que autoriza o exame dos requisitos intrínsecos do apelo revisional
definidos no artigo 896 da CLT.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RE-
CORRIDA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.

Por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, o
Regional emitiu o seguinte pronunciamento: "A pretexto da neces-
sidade de prequestionamento, requer o Município de Vitória a ma-
nifestação desta Corte acerca de alegações, não enfrentadas no jul-
gado, que aduz serem relevantes à questão debatida nos autos. São
elas: a impossibilidade de execução provisória em carta de sentença,
tendo em vista que o executado é ente público e que não havia
documentos suficientes para a apuração dos créditos. O argumento
relativo à ausência de documentos foi suficientemente apreciado, no
item 2.2. do acórdão (fls. 516-517). Quanto à insurgência referente à
execução provisória, observa-se que a questão foi suscitada nos em-
bargos à execução (fls. 480-483) e enfrentada na decisão do MM.
Juízo da Execução (fls. 491-492), restando improcedentes os em-
bargos, no particular. Ocorre que o Município parece ter-se con-
formado, neste aspecto, pois, em seu agravo de petição (fls. 498-500),
só apresentou razões recursais referentes à questão da falta de do-
cumentos. Não tendo sido devolvida a matéria a este Colegiado, não
deveria mesmo ter havido manifestação sobre ela no acórdão" (fl.
98).

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1,
o entendimento desta Corte é no sentido de que não é admissível o
conhecimento do recurso de revista no tocante à preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, com esteio em conflito
de teses, nem por afronta a outras normas, senão aos artigos 832 da
CLT; 458 do CPC, ou 93, IX, da Constituição de 1988. Tratando-se
de recurso de revista interposto a decisão proferida em sede de exe-
cução, seja em consonância com o referido entendimento jurispru-
dencial, seja adequando-o aos limites impostos no parágrafo 2º do
artigo 896 da CLT, a argüição de nulidade da decisão proferida em
sede declaratória na fase de execução de sentença deve estar, ne-
cessariamente, fundamentada em violação do artigo 93, IX, da Cons-
tituição de 1988.

Dito isso, e procedendo-se ao exame da argüição de nu-
lidade, não se sinaliza, na decisão proferida pelo Regional em sede
declaratória, qualquer indício de negativa de prestação jurisdicional,
visto que o julgador foi objetivo e claro ao explicitar que o Exe-
cutado, nas razões do agravo de petição, apenas alegou a inexistência,
na carta de sentença, de documentos necessários à manifestação a
respeito dos cálculos elaborados pelo Exeqüente, ou seja, não tratara
do procedimento relativo à execução provisória de ente da admi-
nistração pública.

Nego seguimento.
2. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
Conforme registrado na decisão proferida pelo Regional em

sede declaratória, a ausência de manifestação a respeito do incon-
formismo do Município executado à submissão à execução provisória
decorreu da ausência de argumentos nesse sentido quando da pro-
dução das razões do agravo de petição. Nesse caso, não havendo o
Regional emitido tese acerca do procedimento relativo à execução
provisória de ente da administração pública, sobretudo no que diz
respeito à impossibilidade de submeter-se à execução provisória, em
face do rito especial estabelecido no artigo 730 e seguintes do CPC,
carece a matéria do devido prequestionamento, nos termos da Súmula
nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Assim, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.553/2002-058-15-40.0

A G R AVA N T E : COINBRA-FRUTESP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

A G R AVA D O : APARECIDO AVI

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO MARIANO

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2-14) ao

despacho de admissibilidade de fls. 112-113, proferido com funda-
mento nas Súmulas nos 221 e 297 desta Corte.

Pretende-se demonstrar que o recurso de revista denegado
atendia às condições previstas no artigo 896 da CLT. Alega que, em
virtude da natureza constitucional da matéria implicada na contro-
vérsia, não haveria incidência da Súmula nº 221 desta Corte, de modo
que demonstrada afronta aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição de 1988.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado, e
atende aos pressupostos extrínsecos necessários ao respectivo co-
nhecimento.

Trata-se de controvérsia relativa à diferença da multa de 40%
do FGTS.

Quando da apreciação do recurso ordinário interposto pela
Reclamada, o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região afastou a
ocorrência de prescrição e reconheceu o direito do Reclamante ao
pagamento dos valores pretendidos a tal título.

Em síntese, foram adotados os fundamentos de que o início
do prazo prescritivo seria a data da vigência da Lei Complementar n°
110/01, e as diferenças da multa resultariam da existência de ma-
joração na conta vinculada do Reclamante, que aderiu aos ditames da
Lei Complementar nº 110/2001, atribuindo-se ao empregador o ônus
pelo respectivo pagamento. (fls. 86-99).

No que concerne à prescrição, verifica-se que a ação foi
proposta em 23 de outubro de 2002. Tem-se a observância ao prin-
cípio da actio nata, pois o prazo de dois anos contados da cessação do
contrato de trabalho foi previsto constitucionalmente em relação aos
direitos concomitantes ao pacto laboral, e não aos advindos em mo-
mento posterior.

No caso, na época da dispensa do empregado, era inviável o
direito de ação, pois somente a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110/2001, houve amplo reconhecimento do direito re-
lativo aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos
instituídos entre os anos de 1987 e 1991.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o que tem o imediato
efeito de afastar a hipótese de afronta ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição de 1988.

Em relação à atribuição de responsabilidade ao empregador,
a decisão do Regional é compatível com o posicionamento desta
Corte, o que afasta a premissa de afronta ao artigo 5°, XXXVI, da
Constituição de 1988.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1
do TST, é do empregador a obrigação pelo depósito, em conta vin-
culada, da indenização compensatória incidente sobre a totalidade dos
depósitos do FGTS atualizados monetariamente e acrescidos dos res-
pectivos juros, por ocasião das dispensas sem justo motivo, inclusive
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes da aplicação
dos percentuais de reajustes suprimidos pelos expurgos inflacioná-
rios.

Ressalte-se não haver comprometimento do princípio do ato
jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento dos depósitos do
FGTS foi efetuado a menor, considerando-se que era devida a in-
cidência da correção monetária, à época, conforme reconhecido, de
forma ampla.

Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.799/2004-004-21-40.9

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NOGUEIRA
FERNANDES

A G R AVA D O : ELIAS AVELINO DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA ARAÚJO MUNEMASSA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 43-45, pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
mediante os fundamentos expostos na minuta de fls. 02-12.

Compulsando os autos, constata-se que a Reclamada, ao pro-
videnciar o traslado das fotocópias para a formação do agravo de
instrumento, não atendeu à exigência constante dos artigos 830 da
CLT e 384 do CPC, quer dizer, as cópias encontram-se desprovidas
de autenticação válida, o que as torna, por ficção, inexistentes.

Sobre a autenticação das peças indispensáveis para a for-
mação do instrumento, no item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do Tribunal Superior do Trabalho, que uniformizou a interpretação da
Lei nº 9.756/99 com relação ao agravo de instrumento, estabelece-se
que as peças apresentadas para a formação deste recurso, quando em
cópias reprográficas, deverão estar autenticadas uma a uma, no an-
verso ou verso. Ressalta-se, ainda, que o advogado subscritor do
apelo poderá declará-las autênticas, sob sua responsabilidade pes-
soal.

A providência relativa à autenticação de tais peças, segundo
especificado no item X da mesma Instrução Normativa, é de res-
ponsabilidade exclusiva do agravante, em face do ônus que lhe cabe
de velar pela correta formação do instrumento.

In casu, não foram apostas autenticação nas fotocópias, nem
mesmo houve ressalva de responsabilidade pessoal do subscritor do
apelo.

Dessa forma, inexistindo nos autos certidão conferindo au-
tenticidade às peças a formarem o agravo, nem declaração válida do
advogado subscritor do recurso, revela-se deficiente o traslado.

Assim, e com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.799/2004-004-21-41.1

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. GILBERTO NICOLA CASSILA

A G R AVA D O : ELIAS AVELINO DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 148-150, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que não restou vislumbrada violação dos
artigos 5º e 7º da Constituição de 1988; com relação às demais
violações constitucionais, ausente o necessário prequestionamento, e
quanto às vulnerações a dispositivos de legislação federal ou a trans-
crição de arestos paradigmas para dissenso, observa-se que, nos casos
de procedimento sumaríssimo, não estão contemplados no artigo 896,
§ 6º, da CLT, sendo, pois, inócuos para ensejar o processamento de
recurso de revista.

Verifica-se que o agravo de instrumento de fls. 02-09 se
encontra desfundamentado, uma vez que a Reclamada não enfrenta os
fundamentos adotados no despacho trancatório, na medida em que se
limita, apenas, a reproduzir as razões expendidas no recurso de revista
e a demonstrar mera irresignação com o despacho que inadmitiu o
recurso, sem trazer outros elementos que pudessem, ainda que em
tese, afastar os óbices eleitos pelo juízo de admissibilidade Regional,
mormente no tocante à restrição prevista no parágrafo 6º do artigo
896, para os processos sujeitos ao rito sumaríssimo.

Ora, o objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o
despacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. O si-
lêncio em torno dos fundamentos ali registrados leva à manutenção
do que fora consignado.

Diante de tais fundamentos, e do teor do artigo 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.
EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.802/2000-002-15-00.6

A G R AVA N T E : FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D A : SIFCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento (fls. 2-8), con-

tra o despacho de admissibilidade que denegou seguimento ao recurso
de revista (fl. 100), fundamenta na Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1 e Súmula nº 221 desta Corte.
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O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogado habilitado e foi formado nos autos principais.

Em preliminar, o Agravante se insurge contra o despacho
agravado, afirmando existir nulidade processual, em virtude da trans-
formação do rito ordinário para o sumaríssimo. Argumenta, ainda,
que o recurso de revista denegado tinha condições de admissibilidade,
por afronta aos artigos 6° da Lei nº 5.107/66, 22 do Decreto-Lei n°
59.820/66, 18, § 1°, da Lei nº 8.036/90, 18, 49, I, "b", 54 e 57 da Lei
nº 8.213/91, 453, § 1° e 2°, da CLT e divergência jurisprudencial.

De início, convém afastar a existência de interesse do Agra-
vante de suscitar a nulidade, pois nada consta no despacho agravado
que permita concluir-se tenha sido transformado o rito processual.

A controvérsia abrange a questão concernente à incidência da
multa de 40% do FGTS sobre todo o período da contratação.

O Regional julgou improcedente o pedido, com o fundamento de
que a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de trabalho.
A multa do FGTS somente seria incidente sobre os valores depositados du-
rante o novo contrato decorrente da permanência na empresa (fl. 81).

A controvérsia foi solucionada de forma compatível com a
jurisprudência desta Corte e expressa na respectiva Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1, em que se reitera o posicionamento
desta Corte de ser indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria.

Não há afronta aos dispositivos legais citados, que não são
específicos sobre o tema controverso.

Nos termos da Súmula nº 333 desta Corte, o estabelecimento
de divergência encontra-se prejudicado pela harmonia existente entre
a decisão regional e o posicionamento desta Corte.

Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.082/2003-043-03-40.4

A G R AVA N T E S : CÍCERO CORDEIRO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D A : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : MARCOS ETELVINO DE MEDEIROS NETO

D E C I S Ã O
De início, convém assinalar que o rito processual adotado é

o sumaríssimo.
Os Reclamantes interpõem agravo de instrumento (fls. 2-11),

com o objetivo de modificar o despacho de admissibilidade (fl. 85),
declarativo da falta de demonstração de afronta a qualquer dispositivo
constitucional ou contrariedade à Súmula desta Corte.

O agravo de instrumento encontra-se devidamente forma-
lizado e atende aos pressupostos extrínsecos necessários ao respectivo
conhecimento.

Trata-se de controvérsia relativa à prescrição para reclamar a
diferença da multa de 40% do FGTS.

Na apreciação do recurso ordinário interposto pelo Reclamante, o
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região manteve a sentença declarativa
da prescrição, com o fundamento de que, exceto em relação ao Reclamante
Leônidas Teixeira, o direito de ação estava prescrito. A reclamação tinha
sido ajuizada em 19/12/2003 e o marco inicial da prescrição seria a partir da
vigência da Lei Complementar n° 110, em 30/06/01, pois não se teria notícia
de reclamação proposta perante a Justiça Federal e não se poderia admitir a
contagem do prazo de prescrição a partir da data da efetivação dos depósitos
do FGTS nas contas vinculadas (fls. 55 e 65).

Tem-se que os Agravantes persistem em apontar afronta ao
artigo 7°, XXIX, da Constituição de 1988, com base no argumento de
que o dies a quo da prescrição seria a data do efetivo depósito dos
expurgos inflacionários.

Deve-se considerar, entretanto, que o posicionamento desta Corte
tem sido uniforme no sentido da aplicação do prazo bienal, a partir da vi-
gência da Lei Complementar nº 110/2001 ou da data do trânsito em julgado
de decisão de reconhecimento do direito à atualização do saldo da conta
vinculada, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

Ora, o objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o des-
pacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo (artigo 524, II, do CPC). O
silêncio em torno dos fundamentos ali registrados leva à manutenção do que
fora consignado. Observância do teor da Súmula nº 422 desta Corte.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.099/2003-471-02-40.9

A G R AVA N T E : JOSÉ ANDRÉ OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : ZF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FUAD ACHCAR JÚNIOR

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto em processo

submetido ao rito sumaríssimo.
O Reclamante interpõe agravo de instrumento (fls. 2-10) ao des-

pacho de admissibilidade de fl. 158, pelo qual se denegou seguimento ao
recurso de revista, fundamentando-se no artigo 896, § 6º, da CLT.

De imediato, observa-se a existência de impedimento pro-
cessual ao trânsito normal do agravo de instrumento, tendo em vista
a circunstância de não se verificar a regularidade da autenticação
produzida em relação às peças trasladadas.

Constata-se que a Agravante, ao providenciar o traslado das
fotocópias para a formação do agravo de instrumento, não atendeu à
exigência constante dos artigos 830 da CLT e 384 do CPC, pois as
cópias encontram-se desprovidas da indispensável autenticação, o que
as torna, por lei, inexistentes.

Ressalte-se que no item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do Tribunal Superior do Trabalho, que uniformizou a interpretação da
Lei nº 9.756/99 com relação à formação do agravo de instrumento, se
estabelece que as peças trasladadas sejam autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso, facultando ao advogado subscritor do recurso de-
clará-las autênticas, sob sua responsabilidade pessoal.

A providência relativa à autenticação de tais peças, segundo
especificado no item X da mesma Instrução Normativa, é de res-
ponsabilidade exclusiva da parte interessada, em face do ônus que lhe
cabe de velar pela correta formação do instrumento.

In casu, não há nos autos certidão conferindo autenticidade
às peças a formarem o agravo, nem declaração válida da advogada
subscritora do recurso, o que revela a deficiência do traslado.

Assim, e com suporte no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-12.908/2003-008-09-40.3

A G R AVA N T E S : IRMÃOS PASSAÚRA & COMPANHIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento, fls. 2-9, ques-

tionando o despacho de admissibilidade (fl.73), proferido com fun-
damento na Súmula no 296 desta Corte.

Pretende-se demonstrar que o recurso de revista denegado atendia
às condições previstas no artigo 896 da CLT. A Agravante afirma a validade
do regime de compensação, pois haveria compensação regular. De outro
modo, não haveria incompatibilidade entre compensação de jornada e pres-
tação de labor extraordinário. De forma sucessiva, seria aplicável a Súmula
85 desta Corte ou a Orientação Jurisprudencial nº 220 da Secretaria de Dis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho.

Afasta-se a preliminar de deserção suscitada pelo Agravado,
fl. 72, pois constata-se que a Reclamada efetuou o depósito recursal
no montante correspondente ao valor integral da condenação.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e atende aos
pressupostos extrínsecos necessários ao respectivo conhecimento.

Ao deixar de atribuir validade a acordo tácito de compensação ho-
rária, o Regional considerou a existência da prova da prestação de serviço
extraordinário, sem concessão de folga compensatória.

Trata-se de situação em que não era possível visualizar o
acordo tácito, mas sistema de prestação habitual de horas extras, em
que não havia horas destinadas à compensação, situação que pre-
judica a premissa de afronta ao artigo 7°, XIII, da Constituição de
1988 e 59, § 2°, da CLT, contrariedade à Súmula nº 85 desta Corte,
à Orientação Jurisprudencial nº 220 da Secretaria de Dissídios In-
dividuais - 1, e a divergência entre julgados.

A matéria envolve o exame dos fatos e provas relativos à
controvérsia, pois o Regional efetivou a aplicação da lei ao caso
concreto, mediante o enquadramento jurídico dos fatos, em respeito
ao princípio da realidade.

Em conseqüência, justifica-se a incidência da Súmula nº 126
desta Corte.

Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-20.224/2002-900-06-00.9

A G R AVA N T E : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

A G R AVA D O : LUCIANO JACINTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS MURILO NOVAES

D E C I S Ã O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento ao despacho

mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento

não merece seguimento, pois o subscritor das razões do aludido
recurso, Dr. Antonio Ivan da Silva Junior, não detém poderes para
atuar no feito, uma vez que as peças necessárias à formação do
instrumento- em especial, a procuração pela qual se outorga poderes
ao citado advogado - não foram juntadas no momento da interposição
da minuta de agravo, em 17/07/01, mas dez dias após, em 27/07/01,
quando já expirado o octídio legal, conforme atestam as certidões de
fls. 129-130.

A regularidade de representação processual é requisito in-
dispensável para a admissibilidade de qualquer recurso. A juntada de
procuração em data posterior à interposição do recurso não possui o
condão de sanar a irregularidade ora constatada, visto que, conforme
o entendimento cristalizado no item I da Súmula nº 383 desta Corte,
é inadmissível, na fase recursal, o oferecimento tardio de instrumento
de mandato, tendo em vista que a interposição de recurso não é
considerado ato de caráter urgente.

Assim, inexistindo representação regular na época da in-
terposição do recurso, e, não se tratando de hipótese de mandato
tácito, os atos praticados pelo advogado são havidos por inexistentes,
acarretando o não-conhecimento do recurso em virtude da irregu-
laridade de repersentação, conforme entendimento sedimentado na
Súmula nº 164 deste Tribunal.

Registre-se, por oportuno, que de acordo com a orientação
emanada da Instrução Normativa nº 16/99, item X, é das partes a
responsabilidade pela correta formação do instrumento, uma vez que
não há a conversão do agravo de instrumento em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-32.801/2002-900-05-00.0

A G R AVA N T E : MANOEL DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PINHEIRO CASTELO BRANCO

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL BAHIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento (fls. 1-4),

questionando o despacho de admissibilidade de fl. 104, proferido com
fundamento na Súmula no 126 desta Corte e na falta do estabe-
lecimento de divergência jurisprudencial.

Trata-se de controvérsia envolvendo a pretensão ao paga-
mento do adicional de periculosidade.

Pretende-se demonstrar que o recurso de revista denegado
satisfazia as condições previstas no artigo 896 da CLT, em virtude da
demonstração de tese oposta à contida na decisão do Regional.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e aten-
de aos pressupostos extrínsecos necessários ao respectivo conheci-
mento.

Impõe-se reconhecer a existência de impedimento processual
ao trânsito do agravo de instrumento, em virtude da falta de im-
pugnação de ambos os fundamentos contidos na decisão agravada,
pois o Agravante apenas afirma que o recurso de revista conteria
demonstração de divergência específica.

As razões do Agravante são insuficientes para elidir os fun-
damentos contidos no despacho impugnado, pois nenhum argumento
foi produzido para afastar a natureza factual da matéria.

Por falta de fundamentação, a hipótese atrai a incidência da
Súmula nº 422 desta Corte, permanecendo a premissa de que o
conteúdo do recurso de revista se encontra voltado à investigação de
fatos e provas.

Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-37.507/2002-900-01-00.7

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : ARIDÉRCIO LEITE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS BATISTA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl. 210, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que a Reclamada não indica qual teria
sido o preceito de lei violado na sua literalidade, nem transcreveu
arestos para a formação do dissenso.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogado habilitado e contém traslado regular.

<!ID433295-4>

PROC. Nº TST-AIRR-2.099/1998-381-02-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ORLANDO A. MONGELLI NETO

A G R AVA D A : PATRÍCIA VON ZUBIN

A D VO G A D O : DR. NELSON ENGEL REMEDI

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl. 226, mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de revista,
sob o fundamento de que as alegações encontravam óbices nas Sú-
mulas nos 126, 337, 23 e 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento encontra-se tempestivo, está as-
sinado por advogado habilitado e contém traslado regular, o que,
entretanto, não é suficiente para autorizar o seu conhecimento.

Isso porque, na minuta de fls. 02-05, a Reclamada, apesar de
indignar-se com a denegatória de seguimento do recurso de revista,
reproduz os mesmos argumentos ali lançados, não infirmando, por
lógico, os fundamentos adotados no despacho de fl. 226 quanto à
incidência dos óbices das Súmulas nos 126, 337, 23 e 296 do TST.
Esse fato conduz, inevitavelmente, à conclusão quanto à deficiência
de fundamentação do agravo de instrumento.
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Verifica-se, entretanto, que o agravo de instrumento se en-
contra desfundamentado, uma vez que o Reclamante não enfrenta os
fundamentos adotados no despacho trancatório, limitando-se a trans-
crever ipsis litteris as razões contidas no apelo revisional, conforme
se pode constatar mediante a comparação entre as razões do recurso
de revista de fls. 42-44 e a minuta do agravo de instrumento.

Não houve apresentação de maiores detalhamentos para afas-
tar as motivações expostas no despacho de admissibilidade, mormente
no tocante à indicada violação. Houve somente a reprodução dos
argumentos expostos nas razões de revista, significando isso dizer que
nada foi produzido no sentido de refutar o teor do referido des-
pacho.

Ora, o objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o
despacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo (artigo
524, II, do CPC). O silêncio em torno dos fundamentos ali registrados
leva à manutenção do que fora consignado.

Ante o exposto, não há como dar seguimento ao agravo de
instrumento, ante a evidente falta de fundamentação. Aplicação da
Súmula nº 422 do TST.

Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-48.179/2002-900-04-00.8

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O S : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO E ROBIN-
SON NEVES FILHO

A G R AVA D O : LUIZ FERNANDO GALARÇA LIMA

A D VO G A D O : DR. HERNANI PACHECO MAGNUS

D E C I S Ã O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 273-274, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, ao fundamento de que não se configurara violação dos pre-
ceitos constitucionais alegados, nos termos do artigo 896, "c", da
C LT.

O agravo de instrumento encontra-se regular e tempestivo.
O Agravante, nas razões do recurso de revista (fls. 264-268),

alegou violação dos artigos 5º, LIV e LV, da Constituição de 1988,
245 e 249 do CPC, argüindo a nulidade do acórdão de fls. 253-258,
pelo qual o Regional não conheceu do recurso ordinário por ele
interposto às fls. 135-143, por concluir ser necessária a interposição
de novo recurso ordinário, visto que o provimento do recurso do
Reclamante, acolhendo-se a preliminar suscitada, culminou com a
nulidade dos atos processados a partir do indeferimento da oitiva das
testemunhas e, conseqüentemente, com o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem para que nova decisão fosse proferida. Para tanto,
o Reclamado argumentou que a sentença de fls. 224-230 consistira na
repetição daquela anteriormente prolatada às fls 126-131, e que já
fora impugnada pelo recurso por ele interposto anteriormente, en-
tendendo desnecessária a apresentação de novo apelo. Assim, afirmou
que requereu, no prazo recursal, o aproveitamento das razões do
recurso interposto às fls. 135-143, tendo, ainda, efetuado a com-
plementação do depósito recursal. Prosseguiu, ressaltando que o ar-
tigo 245 do CPC dispõe ser válido o ato pelo qual, por outra forma,
possa alcançar a sua finalidade. No mérito, sustentou que o Re-
clamante, embora sujeito ao cumprimento de jornada legal de oito
horas, se enquadra na exceção do item I do artigo 62 da CLT, ao
argumento de que ele realizava tarefas externas, impossibilitando,
dessa forma, a fiscalização e o controle de horário pelo empregador.
Fundamentou o apelo em ofensa aos artigos 62, I, e 818 da CLT, 333,
do CPC e 5º, II, LIV e LV, da Constituição de 1988.

1. NULIDADE DA DECISÃO DO REGIONAL. NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.

Ao examinar o recurso ordinário interposto pelo Banco re-
clamado, o Regional decidiu: "Pretende o banco reclamando, con-
forme petição de fl.239, seja apreciado o recurso das fls. 135/143, por
si interposto em 26.09.96. Como o próprio demandado refere, o
recurso ordinário noticiado, interposto contra a sentença das fls.
126/131, não foi julgado. A 4ª Turma deste Tribunal, no acórdão das
fls 179/182, decidiu acolher a preliminar suscitada pelo reclamante,
também em recurso ordinário, fls. 147/157, contra a citada sentença,
declarando a nulidade do processo a partir do indeferimento da oitiva
das testemunhas, determinando, ainda, a baixa dos autos à Origem
para regular processamento do feito. Ora, tendo sido declarada a
nulidade de todo o processado, a partir do indeferimento da produção
da prova testemunhal, não há como ressuscitar o recurso ordinário
antes interposto, tampouco falar em julgamento do mesmo. Foi pro-
ferida nova sentença, em 06.09.1999, fls. 224/230, contra a qual
caberia novo recurso" (fls. 253-254).

Nas razões do recurso de revista, o ora Agravante buscou
demonstrar a existência de ofensa aos artigos 5º, LIV e LV, da
Constituição de 1988 e 245 e 249 do CPC.

Esbarrando a alegação de afronta aos artigos artigos 5º, LIV
e LV, da Constituição de 1988 e 245 e 249 do CPC no óbice da
Súmula nº 297 desta Corte, impossível é o processamento do recurso
de revista.

Nego seguimento.

2. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA.
O Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário in-

terposto pelo Reclamante no tocante ao pleito relativo às horas extras,
em face dos seguintes fundamentos: "Alega o recorrente, na inicial,
que laborava, em média, 09 a 10 horas diárias, realizando, inclusive,
constantes viagens, oportunidade em que a jornada atingia até 12
horas diárias. Busca duas horas extras excedentes à 8ª diária. O
banco, na contestação, diz que o autor sempre cumpriu jornada legal
de 8 horas, com 1h30min de intervalo, embora não estivesse adstrito
ou subordinado ao cumprimento de horários, uma vez que sua ati-
vidade principal estava ligada à captação e visitas a clientes. A sen-
tença, ao fundamento de que o autor não possuía controle de horário
e a jornada de trabalho era de 8 horas diárias, de segunda a sexta,
indeferiu a pretensão. (...). No presente caso, embora o reclamante
realizasse tarefas externas, estava o mesmo sujeito a controle de
horário, como se depreende dos próprios termos da defesa produzida
pelo réu. No mesmo sentido, o depoimento da testemunha José Carlos
Brandt (fls. 209/210): 'que as atividades exercidas pelo depoente e
reclamante consistiam em atendimentos a clientes, contatos, controles
de contas e negócios, elaboração de linhas de crédito e controle de
todas as atividades inerentes a função(...); que o reclamante realizava
bastante serviço externo; que o reclamante tinha um horário a cumprir
sendo fiscalizado pelo diretor'. Sinala-se ser essencial para carac-
terizar os chamados 'serviços externos', sem sujeição a controle de
horário, a real impossibilidade do empregador em conhecer e con-
trolar o tempo efetivamente dedicado à empresa pelo empregado, no
exercício da atividade externa, hipótese não desenhada nos autos.
Outrossim, é categórico a testemunha ao afirmar, não só a realização
de trabalho externo e existência de controle de horário, como o
horário cumprido pelo reclamante, qual seja, das 8h até as 18/19h,
com intervalo de uma hora. Diante do conjunto probatório, fixa-se
como jornada efetivamente cumprida pelo autor das 8h às 18h, com
uma hora de intervalo, de segunda a sexta-feira. Não logrou êxito o
demandante em comprovar a jornada cumprida quando em viagem,
ônus que lhe competia. Considerando-se, todavia, o informado pelo
perito à fl. 86, devem ser excluídos cinco dias úteis por mês, da
jornada fixada, porquanto em viagem o autor. Dá-se provimento par-
cial ao apelo para acrescer à condenação o pagamento de uma hora
extra diária, de segunda a sexta-feira, com os reflexos postulados,
quais sejam, 13º salários, férias simples e proporcionais, aviso prévio,
FGTS, gratificações semestrais, repousos semanais remunerados, fe-
riados e sábados, excluídos cinco dias úteis por mês. No que se refere
a incidência das horas extras nos sábados, inaplicável a orientação do
Enunciado nº 113 do TST, porque a adoção do divisor 180 para os
bancários em geral, grifou-se ( Enunciado nº 124 do C. TST) evi-
dencia ser o sábado típico dia de repouso remunerado. Contudo,
indefere-se a pretensão do autor de observância do divisor 180 para o
cálculo das horas extras, pois a jornada normal do autor era de oito
horas (vide resposta do quesito nº 03 do laudo contábil, não im-
pugnado pelo autor, conforme se verifica da manifestação das fls.
106/108). O divisor a ser observado, para o cálculo das horas extras
é 220, e não 240, como defende o banco demandado, porquanto,
embora o contrato de trabalho tenha vigorado de 22.07.70 a 30.09.93
o período não-prescrito refere-se às parcelas posteriores a 21.06.89, já
sob a égide da constituição federal de 1988, artigo 7º, XIII" (fls. 254-
255).

Ainda nas razões do recurso de revista, o Agravante pre-
tendeu demonstrar a existência de ofensa aos artigos 62, I, e 818 da
CLT, 333 do CPC e 5º, II, LIV e LV, da Constituição de 1988.

Não há como proceder ao exame da violaçãodos artigos 818
da CLT, 333 do CPC e 5º, II, LIV e LV, da Constituição de 1988,
tendo em vista que a matéria não foi prequestionada diante do teor
dos citados dispositivos de lei e da constituição. Pertinência da Sú-
mula nº 297 desta Corte.

Por outro lado, não se verifica violação direta do artigo 62, I,
da CLT. Ainda que o labor seja externo, comprovado o controle de
sua jornada, faz jus o trabalhador à percepção de horas extras la-
boradas após a oitava diária. Nesse sentido, encontram-se os seguintes
precedentes: E-RR-476543/98, Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ
27/05/05; E-RR-303642/96 - Min. Rider de Brito, DJ 04/02/2000;
RR-513981/98, 3ªT - Juiz Conv. Paulo Roberto Sifuentes, DJ
29/11/02; RR-290878/96, 4ªT - Min. Milton de Moura França, DJ
04/12/98.

Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-48.179/2002-900-04-00.8

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D A : LUIZ FERNANDO GALARÇA LIMA

A D VO G A D O : DR. HERNANI PACHECO MAGNUS

D E S P A C H O
Por intermédio das petições protocolizadas sob os números

TST-Pet-3.923/2006.0 e TST-Pet-6455/2006.8, fax e original, res-
pectivamente, o Reclamante, LUIZ FERNANDO GALARÇA LIMA,
afirma que os autos principais equivocadamente acompanharam o
presente agravo de instrumento.

Dessa forma, requer a devolução dos autos principais ao
Juízo de origem, possibilitando ao Reclamante, assim, o prossegui-
mento do feito.

Juntem-se.
No entanto, contrariamente ao que afirma o Reclamante, os

autos principais se encontram nesta Corte em virtude de o presente
agravo de instrumento ter sido processado nos próprios autos da
Reclamação Trabalhista, mediante solicitação do Agravante, confor-
me disposto no inciso II, parágrafo único, letra c, da IN nº 16/2000 do
TST, que somente foi revogado em 28/04/03 pelo Ato GDGCJ-GP nº
162.

Assim, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-725.236/2001.3

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O : MARCOS RICARDO GONZALES PADILHA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO JULIANO LUCHI

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação trabalhista submetida ao procedimen-

to sumaríssimo.
O Reclamado interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 253-255, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, com fundamento no parágrafo 6º do artigo 896 da CLT.

Conforme certificado à fl. 277, não foram apresentadas ra-
zões de contrariedade. Sem remessa dos autos à Procuradoria Geral
do Trabalho, consoante os termos do artigo 82 do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da
certidão de julgamento de fl. 222, complementada à fl. 233, deu
provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, por con-
cluir ser o tomador dos serviços responsável subsidiário pelas obri-
gações trabalhistas inadimplidas pela prestadora dos serviços.

Em sede de recurso de revista (fls. 236-249), o Reclamado
argüiu, preliminarmente, a nulidade do julgado por negativa de pres-
tação jurisdicional, sob o argumento de versar sobre decisão des-
fundamentada, na qual se infringiram os princípios do devido pro-
cesso legal e da ampla defesa e do contraditório, porquanto, em sede
de embargos declaratórios, o Tribunal a quo deixou de se manifestar
acerca da alegada violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 114 e 170 da
Constituição de 1988, bem como acerca da omissão oriunda da ale-
gada contratação de prestação de serviços firmada com a Empresa
Metropolitana, norteada pela Lei nº 8.666/93 e de acordo com o
disposto no artigo 37, XXI, da Lei Maior. Indicou violação dos
artigos 832 da CLT, 535, I e II, do CPC, e 93, IX, e 5º, XXXV, LV
e LIV, da Constituição de 1988.

<!ID433295-5>

Não obstante tenha razão o Reclamado no tocante à negativa
de prestação jurisdicional levada a efeito pelo Tribunal Regional de
origem, faz-se necessário registrar que, nesta Justiça Especializada,
prevalecem os princípios da economia dos atos processuais e da
celeridade, recentemente alçados a nível constitucional por intermédio
do preceito contido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição
de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, publicada
no DOU de 31/12/04, o que enseja a superação da argüição de
nulidade, tendo em vista que a matéria debatida no mérito resta
pacificada no âmbito desta Corte, deslindando-se a controvérsia com
a aplicação da Súmula nº 331, item IV. Acresça-se a este fundamento
o artigo 794 da CLT, no qual se dispõe que, nos processos sujeitos à
apreciação da Justiça do Trabalho, só haverá nulidade quando resultar
dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes.

Nas demais argüições recursais, o Reclamado buscou de-
monstrar, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo
da ação; que o Reclamante não se desincumbiu do ônus da prova de
seu labor no Banco do Brasil; que, na qualidade de órgão da ad-
ministração pública indireta, sujeito à Lei das Licitações, nos termos
do artigo 37, XXI, da Constituição de 1988, não pode ser respon-
sabilizado solidária ou subsidiariamente por verbas trabalhistas im-
putadas às empresas que lhe fornecem serviços, razão pela qual re-
quer o afastamento da responsabilidade subsidiária a ele imposta.
Sustentou ser indevida a indenização de depósitos do FGTS acres-
cidos da multa de 40%, com esteio na ausência de responsabilidade
para tal. Indicou violação dos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º,
II e XXXVI, 37, caput, XXI, 114 e 170 da Constituição de 1988 e
818 da CLT. Transcreveu arestos com o fito de demonstrar a exis-
tência de dissenso pretoriano.

A conclusão do Regional acerca da responsabilidade sub-
sidiária decorrente do inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, encontra-se em consonância com o teor da
Súmula nº 331, IV, do TST. Nesse contexto, é despiciendo o exame
da admissibilidade do recurso de revista em face da alegada violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, XXI, 114 e 170 da Cons-
tituição de 1988. A argumentação de que a decisão proferida pelo
Regional supostamente vulnerou os artigos 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93 e 818 da CLT, bem como a tentativa de configurar dissenso
pretoriano, não encontram arrimo no parágrafo 6º do artigo 896 do
mesmo diploma legal.

Assim, e com amparo nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR e rr-48.306/2002-900-03-00.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO

AGRAVADOE RECOR-
RIDO

: EMILSON DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CAETANO MUZZI

RECORRENTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, mediante o

acórdão de fls. 365-371, rejeitou as preliminares de incompetência da
Justiça do Trabalho e de prescrição total do direito de ação, e, no
mérito, negou provimento ao recurso ordinário das Reclamadas, man-
tendo a sentença que deferira o cálculo da complementação de apo-
sentadoria mediante consideração da média dos últimos trinta e seis
salários reais de contribuição.

Ambas as Reclamadas interpõem recurso de revista.
A Fundação Forluminas de Seguridade Social - FORLUZ

(fls. 373-390) alega, em síntese, que a Justiça do Trabalho é in-
competente para apreciar o pedido, nos termos dos artigos 114 e 202,
§ 2º, da Constituição de 1988. Argúi, ainda, a prescrição total do
direito de ação e a conseqüente contrariedade à Súmula nº 327 do
TST, pois a ação foi ajuizada mais de dois anos depois da apo-
sentadoria, e o Reclamante postula, segundo afirma, diferenças de
complementação de aposentadoria, pela não-inclusão do adicional de
periculosidade no cálculo daquela. No mérito, diz que o Regional
incorreu em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 163 da
SBDI-1, pois o Reclamante optou pelo plano de benefício saldado, e,
portanto, não faz jus ao cálculo da complementação de aposentadoria
com base nos últimos trinta e seis salários de contribuição, como
previa o plano anterior. Argumenta ser irrelevante a data de opção
pelo novo plano de benefício, pois daquela opção decorre a ne-
cessidade de observância exclusiva das condições previstas no último
plano. Transcreve arestos para cotejo.

Já a Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG (fls.
404-420) argúi a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar
a presente ação e a conseqüente violação do artigo 202, § 2º, da
Constituição de 1988. Insiste que o fato gerador do direito ao be-
nefício é a adesão do empregado ao sistema e as conseqüentes con-
tribuições, como previsto pelo artigo 13, VI, do Regulamento da
Fundação reclamada. No mérito, alega não ser devida a integração do
adicional de periculosidade na complementação de aposentadoria do
reclamante, pois aquele possui natureza indenizatória e pode ser su-
primido quando cessa a realização de trabalho em condições pe-
rigosas. Argumenta não haver previsão em lei para a pretensão do
reclamante. Transcreve arestos para cotejo.

O despacho de fls. 422-424 admitiu o recurso de revista da
FORLUZ e negou seguimento à revista da CEMIG.

A CEMIG interpõe agravo de instrumento (fls. 436-443).
Insiste que sua revista merece ser admitida, pois foram demonstradas,
segundo afirma, violação direta e literal dos artigos 114 e 202, § 2º,
da Constituição de 1988.

O Reclamante apresentou contra-razões aos recursos de re-
vista da FORLUZ e da CEMIG, além de contraminuta ao agravo de
instrumento (fls. 425-435, 445-450 e 451-467, respectivamente).

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Geral do Tra-
balho.

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA -
CEMIG.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 424 e 425), está
subscrito por advogado habilitado (fl. 273) e é processado nos autos
principais.

Conheço.
Contra o despacho de fls. 422-424, que negou seguimento a

sua revista, com fundamento na Súmula nº 333 do TST e na ine-
xistência de violação direta e literal de dispositivo do artigo 202, § 2º,
da Constituição de 1988, a CEMIG interpõe agravo de instrumento
(fls. 436-443).

Insiste que sua revista merece ser admitida, pois foram de-
monstradas, segundo afirma, violação direta e literal dos artigos 114
e 202, § 2º, da Constituição de 1988.

Relativamente ao tema "incompetência da Justiça do Tra-
balho", dos dezesseis paradigmas colacionados (fls. 409-419), são
formalmente válidos somente os dois primeiros (fls. 409-410) e o
décimo terceiro (fl. 416); esses, por sua vez, são inespecíficos, nos
termos da Súmula nº 296 do TST, pois não consideram a parti-
cularidade fática de a pretensão deduzida em juízo ser decorrente do
contrato de trabalho, razão de decidir do acórdão do Regional.

Quanto à matéria contida no artigo 202, § 2º, da Constituição
de 1988, não foi objeto de manifestação explícita pelo acórdão do
Regional, estando, portanto, preclusa, nos termos da Súmula nº 297
do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 256 da SBDI-1.

Relativamente à alegada violação do artigo 114 da Cons-
tituição de 1988, deve-se salientar que sua indicação no agravo de
instrumento (fl. 442) é inovatória, pois não constou das razões de
recurso de revista (fls. 404-420).

Quanto ao mérito, por fim, a revista da CEMIG está fun-
damentada apenas em três paradigmas (fls. 406-407) inespecíficos,
nos termos da Súmula nº 296 do TST, porque não tratam da hipótese
fática de a forma de cálculo do benefício prevista em plano anterior
ser, ou não, derrogada pela opção do empregado por outro plano,
matéria decidida pelo acórdão recorrido.

Com estes fundamentos, e com amparo no artigo 557, caput,
do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - FORLUZ.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 372 e 373) e está

subscrito por advogados habilitados (fl. 270). Custas pagas a contento
(fl. 333) e depósito recursal realizado pelo valor vigente na época da
interposição (fl. 391).

1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
O Regional rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça

do Trabalho com o seguinte fundamento: "Renova a Recorrente a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar e
julgar matéria referente à complementação de aposentadoria, sus-
tentando que a r. decisão a qua vulnerou os artigos 114 e 202, § 2º,
da CF. Alega que a CEMIG não se obrigou a complementar a apo-
sentadoria de seus empregados, no contrato de trabalho ou em suas
normas regulamentares, sendo a adesão à FORLUZ espontânea e
facultativa. A preliminar argüida não vinga, d.v., pois o que o re-
clamante pretende é a revisão da sua complementação de aposen-
tadoria com base no que ficou definido na sentença de fls. 47/56, que
alterou a sua remuneração dos últimos 36 meses de serviço, sobre
cuja média é calculado o benefício devido pela FORLUZ e par-
cialmente custeado pela CEMIG, enquanto empregadora e patroci-
nadora da entidade de previdência privada, tudo nos termos dos
contratos firmados entre as partes e acostados aos autos. Não há
dúvida de que a pretensão decorre do contrato de trabalho, pois é
sobre a média da remuneração percebida nos últimos 36 meses do
contrato que a complementação de aposentadoria é calculada, e paga
pela FORLUZ desde que a CEMIG - empregadora e patrocinadora do
Plano - recolha aos seus cofres as contribuições a que está con-
tratualmente obrigada. Assim, nos termos do art. 114 da Constituição
Federal, a competência para decidir a respeito é desta Justiça Es-
pecializada, pelo que rejeito a preliminar argüida" (fl. 366).

A Fundação Forluminas de Seguridade Social - FORLUZ
interpõe recurso de revista (fls. 374-385). Alega, em síntese, que a
Justiça do Trabalho é incompetente para apreciar o pedido, nos ter-
mos dos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição de 1988. Transcreve
arestos para o cotejo.

A atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho pacificou-se no sentido de ser da Justiça do Tra-
balho a competência para apreciar o pedido de diferenças de com-
plementação de aposentadoria devidos pela FORLUZ aos ex-em-
pregados da CEMIG em razão do contrato de trabalho.

Nesse sentido: TST-AIRR-995/2000-004-03-00.6, 5ª Turma,
Rel. Min. Gelson de Azevedo, DJU de 08/04/05; TST-AIRR-
93/2002-007-03-00.0, 5ª Turma, Rel. Juiz Convocado José Pedro de
Camargo, DJU de 22/03/05; TST-A-E-RR-803.760/2001.3, SBDI-1,
Rel. Min. Milton de Moura França, DJU de 18/02/05; TST-E-RR-
771.373/2001.7, SBDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
DJU de 1º/10/04; TST-AIRR e RR-36.220/2002-900-03-00.9, 2ª Tur-
ma, Rel. Juiz Convocado Decio Sebastião Daidone, DJU de 25/06/04;
TST-RR-640.481/2000.6, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, DJU de 12/09/03; TST-ED-RR-803.760/2001.3, 3ª Tur-
ma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de 25/10/02; e
TST-RR-635.044/2000.1, 5ª Turma, Rel. Juiz Convocado Luiz Fran-
cisco Guedes de Amorim, DJU de 08/02/02.

Incólume, portanto, o artigo 114 da Constituição de 1988.
Desnecessário o exame dos paradigmas, nos termos do artigo 896, §
4º, da CLT e da Súmula nº 333 desta Corte.

No que tange à matéria versada no artigo 202, § 2º, da
Constituição de 1988, não foi objeto de manifestação explícita no
acórdão do Regional, razão por que preclusa, nos termos da Súmula
nº 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 256 da SBDI-1.

Por tais fundamentos, e com amparo nos artigos 896, § 4º, da
CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista.

2. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ.

No que tange à prescrição, o Regional negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamante, com o seguinte fundamento: "A
meu ver, não há como deixar de acolher a prescrição total argüida
pela primeira reclamada, d.m.v., do douto Juízo 'a quo'. Isto porque,
em última análise, o que pretende o autor é ver a CEMIG condenada
a recolher à FORLUZ a contribuição incidente sobre as diferenças de
adicional de periculosidade que foi condenada a pagar-lhe pela r.
sentença de fls. 47/56, para, a partir daí, obter a revisão da sua
complementação de aposentadoria. Acontece que o autor aposentou-
se em 03/11/97, e em 1998 ajuizou a ação que tramitou na 31ª Vara
do Trabalho da Capital, cuja sentença deferiu-lhe o pagamento de
diferenças de adicional de periculosidade, com reflexos nas férias +
1/3, gratificações natalinas e FGTS + 40%, porque assim foi pos-
tulado. Note-se que o autor, ao ajuizar aquela ação, já estava apo-
sentado há mais de sete meses, recebendo complementação de apo-
sentadoria da FORLUZ e, portanto, a suposta lesão já havia ocorrido.
Por isso, se pretendia que o valor das diferenças de adicional de
periculosidade repercutisse também na sua complementação de apo-
sentadoria - além dos reflexos em férias, natalinas e FGTS -, deveria
postulá-lo naquela oportunidade, pois é sabido que a aposentadoria
extingue o contrato de trabalho e a demanda trabalhista só interrompe
a prescrição em relação aos pedidos formulados. Assim, extinto o
contrato de trabalho em 03/11/97, nada mais pode o reclamante exigir
da CEMIG com base nele, por força do disposto no art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, estando irremediavelmente prescrito o pedido
ajuizado em 08/5/2001. Incorre o autor em inegável equívoco ao
afirmar que 'considerando-se que o direito do reclamante à com-
plementação de aposentadoria só se efetuara a partir da sua efetiva
constatação no mundo jurídico por meio da sentença trânsito em
julgado (08/06/99), marco inicial para contagem do prazo prescri-
cional, incabível se faz a sua argüição posto que dentro do biênio
hábil para a propositura da ação' (sic. Fl. 287). Ledo engano, d.v.
Primeiro, porque a fonte do direito vindicado é o regulamento da
FORLUZ, e não a sentença proferida em demanda anterior, onde a
questão não foi sequer debatida (e exatamente por isso é que incide a

prescrição, pois o suposto prejuízo já existia naquela época); segundo,
porque, ao contrário do alegado na inicial (fl. 05), a CEMIG não foi
condenada a acrescer 'a importância do adicional de periculosidade
em sua remuneração', mas somente a pagar os reflexos postulados:
em férias + 1/3, natalinas e FGTS. Nada mais. O En. 327/TST não se
aplica à espécie, pois, como dito e demonstrado, estando prescrito o
pedido principal - que a CEMIG seja condenada a efetuar o aporte
financeiro necessário à recomposição da reserva matemática destinada
ao pagamento da suplementação de aposentadoria do postulante -,
todos os demais são improcedentes, pois não pode mesmo a FORLUZ
rever os cálculos da complementação de aposentadoria do autor sem
que a ex-empregadora e patrocinadora seja obrigada a efetuar o aporte
financeiro que custeia o benefício. Este Relator acolhia a prescrição
total, e extinguia o processo na forma do art. 269, IV, do CPC, mas
a douta maioria assim não entendeu, e negou provimento ao recurso
da primeira reclamada neste particular, em consonância com o dis-
posto no En. 327 do Col. TST" (fls. 367-368).

A FORLUZ interpõe recurso de revista (fls. 385-387). Argúi
a prescrição total do direito de ação e a conseqüente contrariedade à
Súmula nº 327 desta Corte, pois a ação foi ajuizada mais de dois anos
depois da aposentadoria, e o Reclamante postula, segundo afirma,
diferenças de complementação de aposentadoria pela não-inclusão do
adicional de periculosidade no cálculo daquela. Transcreve arestos
para cotejo.

Registra-se no acórdão do Regional que o Reclamante, apo-
sentado desde 03/11/97, ajuizou reclamação trabalhista em 1998 con-
tra a CEMIG, postulando diferenças de adicional de periculosidade e
reflexos, sem, porém, fazê-lo quanto à complementação de aposen-
tadoria.

Dessa premissa, pode-se inferir que a hipótese não é a de
"pretenso direito a verbas não recebidas no curso da relação de
emprego e já atingidas pela prescrição, à época da propositura da
ação", prevista pela Orientação Jurisprudencial nº 156 da SBDI-1,
mas, sim, de parcela percebida ao longo do contrato de trabalho, e
incorretamente calculada sobre a complementação de aposentadoria.

Correta, portanto, a aplicação da Súmula nº 327 desta Corte
pelo TRT da 3ª Região, sendo inviável o conhecimento da revista, por
óbice do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

Por tais fundamentos, e com amparo nos artigos 896, § 4º, da
CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista.

3. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. OPÇÃO POR NOVO PLANO DE BENEFÍ-
CIOS.4

No que se refere às diferenças de complementação de apo-
sentadoria, no acórdão do Regional decidiu-se a controvérsia com o
seguinte fundamento: "Afirma a recorrente que o reclamante optou,
voluntariamente, pelo Regulamento do Plano Saldado de Benefícios
Previdenciários - PLANO A, renunciando ao Plano de Origem, pelo
que aplicável à espécie a orientação jurisprudencial consubstanciada
no Precedente nº 163 da SDI do TST. Diz que o valor percebido por
ele a título de complementação de aposentadoria encontra-se con-
forme o regulamento previdenciário aplicável, não existindo dife-
renças a seu favor, ainda que a CEMIG faça o aporte financeiro
requerido na inicial. Segundo entende, a média dos últimos 36 sa-
lários reais de contribuição refere-se ao antigo plano, não tendo apli-
cação no atual. Por fim, sustenta que, não havendo contribuições do
autor e da patrocinadora, além da existência de reserva matemática,
não há como conceber o benefício, pois, de acordo com o seu es-
tatuto, nenhuma prestação de caráter assistencial ou previdenciário
pode ser criada sem que, em contrapartida, seja estabelecida a res-
pectiva receita de cobertura (art. 7º, II, § 5º). Desassiste-lhe razão.
Superada a tese da prescrição total, entendo que, no caso dos autos,
tem aplicabilidade o recálculo com base na média dos últimos 36
(trinta e seis) salários reais de contribuição a que se referia o plano de
origem. É que a opção do autor pelo novo plano (Plano A) só ocorreu
em 14.3.2000, consoante se verifica do documento de fl. 222, e,
sendo assim, os valores relativos às diferenças devidas a título de
adicional de periculosidade (deferidas no processo que tramitou na
31ª Vara do Trabalho de BH - fls. 47/56) referem-se ao período em
que o contrato de trabalho ainda estava em vigor, vale dizer, antes de
03.11.97, quando ocorreu a aposentadoria. Portanto, naquela época,
vigorava o plano antigo ou plano de origem, e, nele, o cálculo da
complementação de aposentadoria era obtido a partir da média dos
últimos 36 salários reais de contribuição. Recomposta a média, pela
inclusão da parcela salarial devida na época, aí sim, se fará a trans-
posição de um plano para outro, a partir de 14.3.2000, utilizando-se a
fórmula contida no art. 33 do novo regulamento, o que, fatalmente,
majorará o benefício previdenciário do autor a título de comple-
mentação. Desprovejo" (fls. 368-369).

A FORLUZ interpõe recurso de revista (fls. 387-390). Diz
que o acórdão do Regional incorreu em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1, pois o Reclamante optou pelo
plano de benefício saldado, e, portanto, não faz jus ao cálculo da
complementação de aposentadoria com base nos últimos trinta e seis
salários de contribuição, como previa o plano anterior. Argumenta ser
irrelevante a data de opção pelo novo plano de benefício, pois da-
quela opção decorre a necessidade de observância exclusiva das con-
dições previstas no último plano. Transcreve arestos para o cotejo.

Registra o Regional que o Reclamante fez a opção pelo
chamado "Plano A" em 14/03/2000, e ainda que, "recomposta a
média, pela inclusão da parcela salarial devida na época, aí sim, se
fará a transposição de um plano para outro, a partir de 14/03/2000,
utilizando-se a fórmula contida no art. 33 do novo regulamento".
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Nesse contexto, somente seria possível cogitar de contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1 ou de divergência jurispru-
dencial mediante reexame dos exatos termos do artigo 33 do chamado "Pla-
no A", procedimento vedado na presente fase recursal pela Orientação Ju-
risprudencial nº 147, I, da SBDI-1, pelas Súmulas nos 126 e 312 do TST e
pelo artigo 896, "b", da CLT.

Por tais fundamentos, e com amparo nos artigos 896, § 4º, da
CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO.
Com estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de ins-

trumento da CEMIG, e não conheço integralmente do recurso de
revista da FORLUZ.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-52.251/2002-902-02-40.0

EMBARGANTE : JOSÉ RAIMUNDO SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

EMBARGADO : CENTRAL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE MACEDO SOARES

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe embargos de declaração (fls. 82-84 e

86-88) à decisão monocrática de fls. 79-80, mediante o qual se negou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista com
fundamento no artigo 557, caput, do CPC e na Orientação Juris-
prudencial nº 320 da SBDI-1 desta Corte.

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão, em virtude de
não ter sido considerado que a Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SBDI-1 foi editada em 11/08/03 - posteriormente à interposição do
agravo de instrumento, que se deu em 25/07/03. Insiste que o Pro-
vimento nº 02/2003 foi publicado em 16/10/03, ou seja, aproxima-
damente três meses após a interposição do agravo de instrumento.

Concedida vista, a parte Embargada não se manifestou.
Da análise dos pressupostos extrínsecos, verifica-se que o

Embargante deixou de observar o requisito da tempestividade.
A decisão deste Relator (fls. 79-80), estabelecida no jul-

gamento do agravo de instrumento interposto pela Reclamada, foi
publicada no Diário da Justiça de 27/05/04 (quinta-feira), conforme
certidão de fl. 81.

O termo inicial a ser observado na contagem desse prazo
recursal é o dia 28/05/04 (sexta-feira) - primeiro dia útil seguinte à
intimação publicada.

Interpostos os embargos de declaração somente em 03/06/04
via fac-símile, com os originais apresentados na data de 07/06/04,
consoante o registro dos carimbos do protocolo deste Tribunal, ine-
quívoca é a sua intempestividade, diante da inobservância do qüin-
qüídio previsto no artigo 897-A da CLT.

Com estes fundamentos e com amparo no artigo 557, caput,
do CPC, nego seguimento aos embargos de declaração.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-801.784/2001.4 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : DENICE NAVARRO SALTARI

A D VO G A D O : DR. RICARDO INNOCENTI

EMBARGADA : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

EMBARGADA : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MAURO GUIMARÃES

D E C I S Ã O
I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
A Reclamante interpõe embargos de declaração às fls. 282-284 à

decisão monocrática de fl. 273, mediante o qual se negou seguimento ao
agravo de instrumento em recurso de revista com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 desta Corte.

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão, em virtude de
não ter sido considerado que a Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SBDI-1 foi editada em 11/08/03 - após, portanto, a interposição do
agravo de instrumento, que se deu em 05/03/01. Insiste que o Pro-
vimento nº 02/2003 foi publicado em 16/10/03, ou seja, quase três
anos após a interposição do agravo de instrumento.

A Procuradoria Geral, mediante o parecer de fls. 270-271, opina
pelo conhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.

Concedida vista, as partes Embargadas não se manifestaram.
1. CONHECIMENTO.
Os embargos de declaração são tempestivos e estão subs-

critos por advogado habilitado.
2. MÉRITO.
Considerando-se que o cancelamento da Orientação Jurispruden-

cial nº 320 da SBDI-1, em 14/09/04, se caracteriza como fato superveniente,
nos termos da Súmula nº 394 do TST e do artigo 462 do CPC, dou pro-
vimento ao embargos de declaração, para afastar o óbice do protocolo in-
tegrado, prosseguindo no exame dos demais requisitos.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO
1. CONHECIMENTO
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 275 e 279), está

subscrito por advogado devidamente habilitado (fl. 11) e processa-se
nos autos principais, razão por que merece ser conhecido.

2. MÉRITO
Mediante o despacho de fl. 228 o Juiz-Presidente do Tribunal Re-

gional do Trabalho da 2ª Região denegou seguimento do recurso de revista
da Reclamante, sob o fundamento de que não foram demonstradas as ale-
gadas violações a dispositivo de lei e da Constituição de 1988 e que os
arestos transcritos são inservíveis, pois não atendem aos requisitos do artigo
896, "a", da CLT e da Súmula nº 296 do TST.

<!ID433295-6>

2.1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
A Reclamante interpôs o recurso de revista de fls. 212/225,

sustentando que o fato de o contrato de trabalho com a empresa
CETESB ter se iniciado em 1º/02/74, de modo que faz jus à com-
plementação de sua aposentadoria na proporção de 100% (cem por
cento), já que a Lei nº 200/74, ao revogar a Lei Estadual nº 4.819/58,
garantiu à Reclamante o direito ao percebimento da aposentadoria
integral. Alegou violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição de
1988, da Lei Estadual nº 4.819/58 e contrariedade à Súmula nº 288 do
TST. Colacionou arestos a cotejo.

O acórdão do Regional adotou o seguinte fundamento sobre
a matéria em debate, in verbis: "(...) A complementação de apo-
sentadoria guarda relação com o direito do qual emana. Uma vez
exercida pela Recorrente a faculdade de se aposentar com tempo
proporcional, teve o benefício também proporcional da complemen-
tação. O tratamento da matéria não poderia ser outro, sob pena de
agraciar empregados de situação diferente em aposentadoria com tra-
tamento igual de complementação, como se os desiguais fossem
iguais" (fl. 210).

Do trecho acima transcrito, observa-se que o Regional não se
manifestou sobre a alegação de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da
Constituição de 1988 e à Lei nº 200/74 e de contrariedade à Súmula
nº 288 do TST, nem foi instado a fazê-lo mediante a oposição de
embargos de declaração, de modo que a discussão sobre a matéria
encontra-se preclusa (Súmula nº 267 do TST).

A análise de violação da Lei Estadual nº 4.819/58 encontra
óbice na alínea "b" do artigo 896 da CLT, pois não restou demons-
trada que sua observância é obrigatória em área que exceda a ju-
risdição do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

Quanto aos paradigmas colacionados para o dissenso (fls.
216-221), estes não ensejam o processamento do recurso por di-
vergência jurisprudencial, visto serem originários do mesmo Regional
que proferiu o acórdão recorrido, ou de órgão não autorizado, não
atendendo aos requisitos do artigo 896, alínea "a", da CLT.

Com estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

2.2. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A
LICENÇA-PRÊMIO.

A Reclamante interpôs o recurso de revista de fls. 212-225,
alegando que o imposto de renda não pode incidir sobre verbas
indenizatórias em sua totalidade, uma vez que, como o próprio nome
do tributo diz, se refere a imposto sobre renda e não sobre in-
denização. Como a licença-prêmio teve o gozo convertido em in-
denização atribuído como base de tributação, a Reclamante entende
como incorreta a retenção. Aponta violação dos artigos 7º da Lei nº
7.713/88 e 3º da Lei nº 9.250/95, citando como violadas também, as
Leis nºs 8.218/91, 8.383/91, 8.541/92 e Decreto nº 1.014/94; con-
trariedade à Súmula nº 136 do Superior Tribunal de Justiça, além de
colacionar arestos para o cotejo.

O Regional, em seu acórdão de fl. 210, concluiu que "Os
valores da licença-prêmio foram pagos. Os encargos fiscais são im-
perativos. A Súmula 136 do STJ se refere a direito não desfrutado por
necessidade de serviço, não a valores satisfeitos em função de res-
cisão contratual".

O recurso não reúne condições de ser admitido.
O primeiro óbice reside na ausência de manifestação sobre a

apontada ofensa aos artigos 3º da Lei nº 9.250/95 e 7º da Lei nº
7.713/88 e às Leis nºs 8.218/91 e 8.541/92 (quanto a essas, sequer
foram indicados os dispositivos tidos como violados), porquanto o
Regional não adotou, explicitamente, tese a respeito, nem foram
opostos embargos de declaração objetivando o pronunciamento sobre
o tema, ensejando a preclusão, tal como previsto na Súmula nº 297 do
T S T.

O segundo obstáculo ao seguimento do recurso reside no fato
de que os arestos transcritos para o cotejo (fls. 23-224) serem oriun-
dos do mesmo Tribunal Regional do Trabalho prolator da decisão
recorrida, o que encontra óbice na alínea "a" do artigo 896 da CLT.

Por fim, a indicada contrariedade a Súmula do Superior Tri-
bunal de Justiça não encontra previsão no artigo 896 da CLT.

Ante o exposto, e com fundamento do artigo 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-191/2003-255-02-00.4

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : COMANDO SEGURANÇA ESPECIAL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREI-
RA

RECORRIDO : RICARDO RAIMUNDO MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao julgar o recurso

ordinário interposto pela Autarquia, fls. 61-64, decidiu dele não conhecer,
em face da irregularidade de representação processual.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 67-71), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação dos
artigos 40 da Lei Complementar 73/93 e 1º da Lei nº 6.539/78, bem
como transcreve arestos para o cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 72-74.
A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-

conhecimento do recurso (fls. 78-79).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho, para não conhecer do
recurso ordinário, erigiu dois fundamentos, a saber: irregularidade na
outorga de mandato porquanto feita por Procurador Regional do
INSS, que não comprova estar, à época, autorizado à pratica do ato,
e o fato da procuração encontrar-se em cópia reprográfica, não au-
tenticada, sendo, portanto, inexistente.

A Autarquia, no recurso de revista, insurge-se apenas contra
a possibilidade de advogados autônomos representá-la.

Entretanto, tem-se que o recurso interposto deve atacar a
decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito, conforme
disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. In casu, as
razões recursais não infirmaram as duas teses adotadas no acórdão
recorrido. Em verdade, não houve recurso acerca da inexistência da
procuração, por falta de autenticação.

Dessa forma, mesmo que razão tivesse o recorrente no to-
cante à possibilidade de representação da autarquia por advogado
autônomo, subsistiria a decisão recorrida no segundo fundamento,
qual seja, a ausência de autenticação da procuração.

Assim, as razões recursais, por não combaterem todas as
motivações adotadas na decisão recorrida demonstram falta de fun-
damentação, acarretando a impossibilidade de conhecimento do re-
curso pelo Tribunal ad quem.

Nesse sentido, esta Corte já firmou entendimento, consubs-
tanciado na Súmula nº 422, que dispõe: "RECURSO ORDINÁRIO.
APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO. ART. 514, II, DO CPC.
Não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta."

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-279/2004-221-06-01.0

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : ENGENHO LIMOEIRO VELHO (GERSON CAR-
NEIRO LEÃO)

RECORRIDO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6º Região, mediante o

acórdão de fls. 48-49, negou provimento ao agravo de petição do
INSS, mantendo a decisão de declarou a incompetência da Justiça do
Trabalho para executar as contribuições previdenciárias decorrentes
do reconhecimento, em juízo, do vínculo empregatício. Para tanto,
concluiu que o parágrafo 3º do artigo 114 da Constituição de 1988
deveria ser interpretado no sentido de que as contribuições a que se
refere tal dispositivo são as contribuições incidentes em valores sa-
lariais que vierem a ser devidos por condenação ou acordo judicial.

O INSS interpõe recurso de revista (fls. 37-46), sustentando
a reforma do acórdão do Regional, ao fundamento de que a com-
petência da Justiça do Trabalho para executar as contribuições pre-
videnciárias é ampla e que houve ofensa aos artigos 114, § 3º, 195, I,
"a", e II, da Constituição de 1988, 11 da Lei nº 8.212/91 e 276, § 7º,
do Decreto-Lei nº 3.048/99. Transcreve arestos para o cotejo de
teses.

Despacho de admissibilidade às fls. 47-48.
O Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer de fls.

56-59, opina pelo conhecimento e provimento do recurso de re-
vista.

O recurso de revista é tempestivo e está firmado por Pro-
curador Federal. Desnecessário o preparo.

O acórdão recorrido foi proferido de agravo de petição, de
modo que as razões de recurso de revista serão analisadas em con-
formidade com o artigo 896, § 2º, da CLT e com a Súmula nº 266 do
T S T.

O acórdão do Regional está em consonância com o teor da
Súmula nº 368, I, do TST, com a redação adaptada pela Resolução
138/2005, verbis: "A Justiça do Trabalho é competente para de-
terminar o recolhimento das contribuições fiscais. A competência da
Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previden-
ciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir
e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-
de-contribuição."

Assim, deixa-se de apreciar as alegações de violação de
dispositivo da Constituição Federal e os arestos colacionados para o
dissenso pretoriano.

Por tais fundamentos, e com amparo nos artigos 896, §§ 4º e
5º, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-386/2000-445-02-00.0

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : JALDO SÉRGIO SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARBOSA GALVÃO CÉSAR

RECORRIDA : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA HELENA GRASSI DE FREITAS

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao julgar o

recurso ordinário interposto pela Autarquia (fls. 140-143), decidiu
dele não conhecer, em face da irregularidade de representação pro-
cessual.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 146-150), sustentando a possibilidade de re-
presentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação
dos artigos 40 da Lei Complementar nº 73/93 e 1º da Lei nº 6.539/78,
bem como transcreve arestos para o cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 151-
153.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-
conhecimento do recurso (fls. 160-161).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho, para não conhecer do
recurso ordinário, erigiu dois fundamentos, a saber: irregularidade na
outorga de mandato porquanto feita por Procurador Regional do
INSS, que não comprova estar, à época, autorizado à pratica do ato,
e o fato da procuração encontrar-se em cópia reprográfica, não au-
tenticada, sendo, portanto, inexistente.

A Reclamada, no recurso de revista, insurge-se apenas contra
a ipossibilidade de advogados autônomos representá-la.

Entretanto, tem-se que o recurso interposto deve atacar a
decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito, conforme
disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. In casu, as
razões recursais não infirmaram as duas teses adotadas no acórdão
recorrido. Em verdade, não houve recurso acerca da inexistência da
procuração, por falta de autenticação.

Dessa forma, mesmo que razão tivesse o Recorrente no to-
cante à possibilidade de representação da autarquia por advogado
autônomo, subsistiria a decisão recorrida no segundo fundamento,
qual seja a ausência de autenticação da procuração.

Assim, as razões recursais, por não combaterem todas as
motivações adotadas na decisão recorrida demonstram falta de fun-
damentação, acarretando a impossibilidade de conhecimento do re-
curso pelo Tribunal ad quem.

Nesse sentido, esta Corte já firmou entendimento, consubs-
tanciado na Súmula nº 422, que dispõe: "RECURSO ORDINÁRIO.
APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO . ART. 514, II, DO
CPC. Não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta."

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-391/2003-383-02-00.4

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : JOSÉ MARIA LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO MARTINS PADILHA

RECORRIDA : MARIA HÉLIA VIEIRA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. HELMO RICARDO VIEIRA LEITE

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao julgar o

recurso ordinário interposto pela Autarquia (fls. 35-38), decidiu dele
não conhecer, em face da irregularidade de representação proces-
sual.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 41-45), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação dos
artigos 40 da Lei Complementar nº 73/93 e 1º da Lei nº 6.539/78,
bem como transcreve arestos para o cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 46-
48.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-
conhecimento do recurso (fls. 52-53).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho, para não conhecer do
recurso ordinário, erigiu dois fundamentos, a saber: irregularidade na
outorga de mandato porquanto feita por Procurador Regional do
INSS, que não comprova estar, à época, autorizado à pratica do ato,
e o fato de a procuração encontrar-se em cópia reprográfica, não
autenticada, sendo, portanto, inexistente.

A Autarquia, no recurso de revista, insurge-se apenas contra
a impossibilidade de advogados autônomos representá-la.

Entretanto, tem-se que o recurso interposto deve atacar a
decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito, conforme
disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. In casu, as
razões recursais não infirmaram as duas teses adotadas no acórdão
recorrido. Em verdade não houve recurso acerca da inexistência da
procuração, por falta de autenticação.

Dessa forma, mesmo que razão tivesse o Recorrente no to-
cante à possibilidade de representação da autarquia por advogado
autônomo, subsistiria a decisão recorrida no segundo fundamento,
qual seja a ausência de autenticação da procuração.

Assim, as razões recursais, por não combaterem todas as
motivações adotadas na decisão recorrida, demonstram falta de fun-
damentação, acarretando a impossibilidade de conhecimento do re-
curso pelo Tribunal ad quem.

Nesse sentido, esta Corte já firmou entendimento, consubs-
tanciado na Súmula nº 422, que dispõe: "RECURSO ORDINÁRIO.
APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO . ART. 514, II, DO
CPC. Não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta."

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-621/2000-472-02-00.7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : ROSANA COSTA CHELOTTI

A D VO G A D O : DR. MARCOS SOUZA ARANDA

RECORRIDA : TONIOLO FILHO CONSULTORIA E TREINAMENTO
EM SEGURANÇA DO TRABALHO S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIANE ALVES BATISTA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 163-165, não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo INSS, sob o fundamento de ser irregular a representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 167-175), sustentando a possibilidade de re-
presentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação
dos artigos 13 do CPC e 1º da Lei nº 6.539/78 e transcreve arestos
para o cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fl. 176-178.
Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão

exarada à fl. 179-verso.
A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-

conhecimento do recurso (fls. 183-184).
Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-

se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.
No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do in-

terior do País a representação judicial das entidades integrantes do Sistema
Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela Lei nº 6.439, de
1º de setembro de 1977, será exercida por Procuradores de seu Quadro de
Pessoal ou, na falta destes, por Advogados autônomos, constituídos sem
vínculo empregatício e retribuídos por serviços prestados, mediante paga-
mento de honorários profissionais."

A decisão recorrida consignou, verbis: " (...) No caso em exame, o
recurso ordinário interposto contra a decisão proferida pela MM. 2ª Vara do
Trabalho de São Caetano do Sul se acha subscrito por advogado particular,
cujos poderes lhe foram outorgados por procuradora autárquica que, ao que
tudo indica, detém os poderes de representação na respectiva comarca, cir-
cunstância que nitidamente colide com o permissivo previsto no dispositivo
legal acima mencionado" (fl. 164).

Assim, entende-se não restar caracterizada violação do artigo
1º da Lei nº 6.539/78, porquanto, conforme decisão do Regional,
tendo como parâmetro o instrumento de mandato juntado aos autos,
se verificou que havia, na comarca em questão, procuradores au-
tárquicos legalmente constituídos, não se constatando nos autos a
razão de ser da contratação de advogado particular.

O artigo 13 do CPC também não resta afrontado, porquanto,
na fase recursal, não é aplicável ao caso concreto, conforme en-
tendimento construído na Súmula nº 383, II, desta Corte.

Afasta-se, portanto, a apontada contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1, em face de sua conversão na
Súmula supracitada.

Os arestos de fls. 170-171 são inespecíficos, na medida em
que neles não se enfrentam as mesmas premissas fáticas delineadas
na decisão do Regional.

Os arestos transcritos às fls. 171-172 e 174, por sua vez,
desservem ao fim colimado, por serem provenientes de Turmas desta
Corte, desatendendo ao comando expresso no artigo 896, "a", da
C LT.

Incidentes os óbices das Súmulas nos 23 e 296, I, desta
Corte.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-733/2004-311-06-00.1

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : JOSÉ MARCELO NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OTTO CAVALCANTI ALMEIDA

RECORRIDA : SOCIEDADE EDUCADORA SETE DE SETEMBRO S/C

A D VO G A D O : DR. AIRTON SIMÕES DE ARAÚJO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6º Região, mediante o

acórdão de fls. 164-168, negou provimento ao agravo de petição do
INSS, mantendo a decisão que declarou a incompetência da Justiça
do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias decor-
rentes do reconhecimento, em juízo, do vínculo empregatício. Para
tanto, concluiu que o parágrafo 3º do artigo 114 da Constituição de
1988 deveria ser interpretado no sentido de que as contribuições a
que se refere tal dispositivo são aquelas incidentes em valores sa-
lariais que vierem a ser devidos por condenação ou acordo judicial.

O INSS interpõe recurso de revista (fls. 172-181), sustentando a
reforma do acórdão do Regional ao fundamento de que a competência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias é ampla e
que houve ofensa aos artigos 114, § 3º, 195, I, "a", e II, da Constituição de
1988, 11 da Lei nº 8.212/91 e 276, § 7º, do Decreto-Lei nº 3.048/99. Trans-
creve arestos para o cotejo de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 182.
O Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer de fls. 187-

189, opina pelo conhecimento e provimento do recurso de revista.
O recurso de revista é tempestivo e está firmado por Pro-

curador Federal. Desnecessário o preparo.
O acórdão recorrido foi proferido em agravo de petição, de modo

que as razões de recurso de revista serão analisadas em conformidade com o
artigo 896, § 2º, da CLT e com a Súmula nº 266 do TST.

O acórdão do Regional está em consonância com o teor da Súmula
nº 368, I, do TST, com a redação adaptada pela Resolução 138/2005, verbis:
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à exe-
cução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenató -
rias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado,
que integrem o salário-de-contribuição".

Assim, deixa-se de apreciar as alegações de violação a dis-
positivo da Constituição Federal e os arestos colacionados para o
dissenso pretoriano.

Por tais fundamentos, e com amparo nos artigos 896, §§ 4º e
5º, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-900/2002-332-02-00.5

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : LABOARMA LABORATÓRIO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. PRISCILA STRAVINO

RECORRIDA : LINA MARIA ALMEIDA

ADVOGADO : DR. ADRIANO DE MORAES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao julgar o

recurso ordinário interposto pela Autarquia (fls. 80-81), decidiu dele
não conhecer, em face da irregularidade de representação proces-
sual.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 85-93), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação dos
artigos 1º da Lei nº 6.539/78, 13 do CPC, bem como contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1, transcrevendo arestos
para o cotejo de teses.

<!ID433295-7>

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fl. 94-95.
A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-

conhecimento do recurso (fls. 99-100).
Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-

se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não conheceu

do recurso ordinário, consignando, verbis: "Deixo de conhecer do
recurso, já que não está devidamente representada a autarquia re-
corrente. O apelo é subscrito por advogado particular e não por
procurador, conforme exigência legal. (...) Nada nos autos comprova
que existe falta de procuradores no quadro de pessoal. Não está
justificada a contratação de advogado particular para defesa dos in-
teresses da autarquia. De qualquer forma, estabelece a Ordem de
Serviço nº 14, da Procuradoria Geral do INSS, em seu item 12.2, que
cabe ao PROCURADOR GERAL a contratação e constituição de
advogado, podendo delegar tal competência ao Procurador Esta-
dual/Regional. O subscritor da procuração juntada aos autos (fls. 65)
sequer está qualificado no instrumento como procurador estadual ou
regional." (fls. 31)

Diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo Regional, é
impossível reconhecer como vulnerado o artigo 1º da Lei nº 6.539/78,
pois nada há que se possa concluir pela falta de procuradores no
Município de Itapecerica da Serra, ainda que considerado o prisma da
escassez de material humano diante das inúmeras demandas envol-
vendo o INSS. Por esse mesmo motivo, a tentativa de configuração
do dissenso pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.
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Ademais, a fundamentação do acórdão do Regional acerca da
Ordem de Serviço nº 14, da Procuradoria Geral do INSS, não me-
receu insurgência nas razões de revista, irresignando-se apenas contra
a possibilidade de advogados autônomos representarem a Autarquia.

Entretanto, tem-se que o recurso interposto deve atacar a
decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito, conforme
disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. In casu, as
razões recursais não infirmaram as duas teses adotadas no acórdão
recorrido. Em verdade, não houve recurso acerca da inexistência da
procuração, por falta de autenticação.

Dessa forma, mesmo que razão tivesse o recorrente no to-
cante à possibilidade de representação da autarquia por advogado
autônomo, subsistiria a decisão recorrida no segundo fundamento,
qual seja a Ordem de Serviço nº 14, que restringe ao Procurador
Geral a contratação e constituição de advogado.

Assim, as razões recursais, por não combaterem todas as
motivações adotadas na decisão recorrida, demonstram falta de fun-
damentação, acarretando a impossibilidade de conhecimento do re-
curso pelo Tribunal ad quem.

Nesse sentido, esta Corte já firmou entendimento, consubs-
tanciado na Súmula nº 422, que dispõe: "RECURSO ORDINÁRIO.
APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO . ART. 514, II, DO
CPC. Não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta."

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-959/2000-301-02-00.3

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : ANA SERAFIM MOURA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TERESINHA RODRIGUES VASCONCELLOS
DA SILVA

RECORRIDO : SUPERMERCADO SOBREMAR LTDA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 83-85, não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo INSS, sob o fundamento de ser irregular a representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 87-91), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação do
artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e transcreve arestos para o cotejo de
teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 92-
94.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão
exarada à fl. 95-verso.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-
conhecimento do recurso (fls. 98-99).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do
interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais."

A decisão recorrida consignou, verbis: "(...) Destarte, com-
preendendo que o D. Procurador Federal, signatário do mandato de
fls. 64, não possuía poderes para fazê-lo, e não se enquadrando a
outorgada como membro da Advocacia Geral da União ou de órgão
jurídico da própria autarquia federal, reputo inexistente a peça re-
cursal. (...) De concluir, portanto, que somente era possível a no-
meação se advogados autônomos nos municípios em que não hou-
vesse procurador do quadro pessoal do Instituto recorrente, o que não
é o caso do município de Guarujá, vez que contíguo ao município de
Santos, onde se encontra instalada uma Procuradoria Regional Es-
pecializada do INSS, inclusive tendo ocorrido ali a nomeação da
advogada particular que atuou ilegitimamente na elaboração da peça
recursal" (fl. 85).

Verifica-se, pelo excerto reproduzido, que o Tribunal Re-
gional do Trabalho, para não conhecer do recurso ordinário, erigiu
dois fundamentos, a saber: irregularidade na outorga de mandato,
porquanto feita por Procurador Federal que não possuía poderes para
fazê-lo, e o fato de o Município de Guarujá, por ser contíguo ao
Município de Santos, possuir Procuradoria Regional Especializada do
INSS, com procuradores autárquicos legalmente constituídos, não se
constatando nos autos a razão de ser da contratação de advogado
p a r t i c u l a r.

A Autarquia, no recurso de revista, insurge-se apenas contra
a impossibilidade de advogados autônomos para representá-la.

Entretanto, tem-se que o recurso interposto deve atacar a
decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito, conforme
disposto no artigo 514, II, do CPC. In casu, as razões recursais não
infirmaram as duas teses adotadas no acórdão recorrido.

Assim, as razões recursais, por não combaterem todas as
motivações adotadas na decisão recorrida, demonstram falta de fun-
damentação, acarretando a impossibilidade de conhecimento do re-
curso pelo Tribunal ad quem.

Nesse sentido, esta Corte já firmou entendimento, consubs-
tanciado na Súmula nº 422, que dispõe: "RECURSO ORDINÁRIO.
APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO . ART. 514, II, DO
CPC. Não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta."

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.094/2002-383-02-00.5

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : CERÂMICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

RECORRIDO : GENÉSIO JANUÁRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LILIANA DEL PAPA DE GODOY

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 117-120, não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo INSS, sob o fundamento de ser irregular a representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 129-133), sustentando a possibilidade de re-
presentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação
do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e transcreve arestos para o cotejo de
teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 134-
136.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 138-145.
A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-

conhecimento do recurso (fls. 148-149).
Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-

se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.
No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do in-

terior do País a representação judicial das entidades integrantes do Sistema
Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela Lei nº 6.439, de
1º de setembro de 1977, será exercida por Procuradores de seu Quadro de
Pessoal ou, na falta destes, por Advogados autônomos, constituídos sem
vínculo empregatício e retribuídos por serviços prestados, mediante paga-
mento de honorários profissionais."

Entretanto, diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo
Regional, é impossível reconhecer como vulnerado o mencionado
artigo, pois nada há que se possa levar à conclusão de que os dois
requisitos previstos na legislação tenham sido satisfeitos ou não, quais
sejam a representação processual levada a efeito em comarca do
interior e de que, na localidade, não existia representação do INSS
com procuradores autárquicos legalmente constituídos. Em verdade, a
pretensa afronta ao disposto no artigo 1º da Lei nº 6.539/78 não foi
prequestionada na decisão recorrida, não havendo emissão de pro-
nunciamento explícito sobre a matéria, à luz do ali disposto, nem
sequer houve provocação por meio da interposição dos embargos de
declaração a fim de ver tal omissão sanada, o que autoriza a in-
cidência, nesse particular, do teor da Súmula nº 297 desta Corte.

Por esse motivo, a tentativa de configuração do dissenso
pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.228/2004-019-06-00.0

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : MARISOL DISTRIBUIDORA DE FRIOS DO NOR-
DESTE LTDA.

RECORRIDO : CHARLES ALBUQUERQUE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL DAMIÃO DA SILVA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6º Região, mediante a

certidão de julgamento de fls. 31-32, negou provimento ao recurso
ordinário do INSS, mantendo a decisão que declarou a incompetência
da Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
decorrentes do reconhecimento, em juízo, do vínculo empregatício.
Para tanto, concluiu que o parágrafo 3º do artigo 114 da Constituição
de 1988 deveria ser interpretado no sentido de que as contribuições a
que se refere tal dispositivo são aquelas incidentes em valores sa-
lariais que vierem a ser devidos por condenação ou acordo judicial.

O INSS interpõe recurso de revista (fls. 36-45), sustentando a re-
forma do acórdão do Regional ao fundamento de que a competência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias é ampla e
que houve ofensa aos artigos 114, § 3º, 195, I, "a", e II, da Constituição de
1988, 11 da Lei nº 8.212/91 e 276, § 7º, do Decreto-Lei nº 3.048/99. Trans-
creve arestos para o cotejo de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 46.

O Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer de fls. 54-
57, opina pelo conhecimento e provimento do recurso de revista.

O recurso de revista é tempestivo e está firmado por Pro-
curador Federal. Desnecessário o preparo.

O acórdão do Regional está em consonância com o teor da Súmula
nº 368, I, do TST, com a redação adaptada pela Resolução 138/2005, verbis:
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à exe-
cução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenató -
rias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado,
que integrem o salário-de-contribuição".

Assim, deixa-se de apreciar as alegações de violação a dis-
positivos de lei e da Constituição Federal e os arestos colacionados
para o dissenso pretoriano.

Por tais fundamentos, e com amparo nos artigos 896, §§ 4º e
5º, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.305/2002-433-02-00.1

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO : OSVALDIR DA CRUZ SILVA

A D VO G A D A : DRA. SORAIA TARDEU VARELA

RECORRIDA : CENTRAL DE CARNES SANTO ANDRÉ

A D VO G A D A : DRA. ELIANA TITONELE BACCELLI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao julgar o recurso

ordinário interposto pela Autarquia (fls. 44-45), decidiu dele não conhecer,
em face da irregularidade de representação processual.

Foram opostos embargos de declaração (fls. 47-52), os quais
foram rejeitados mediante o acórdão de fls. 55-56.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 58-66), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação dos
artigos 1º da Lei nº 6.539/78, 13 do CPC, bem como contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1, transcrevendo arestos
para o cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fl. 76.
A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo conhe-

cimento e provimento do recurso (fls. 87-88).
Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-

se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.
No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do in-

terior do País a representação judicial das entidades integrantes do Sistema
Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela Lei nº 6.439, de
1º de setembro de 1977, será exercida por Procuradores de seu Quadro de
Pessoal ou, na falta destes, por Advogados autônomos, constituídos sem
vínculo empregatício e retribuídos por serviços prestados, mediante paga-
mento de honorários profissionais."

Assim, entende-se não restar caracterizada violação do artigo
1º da Lei nº 6.539/78, porquanto, conforme decisão do Regional,
tendo como parâmetro o instrumento de mandato juntado aos autos,
verificou-se que havia, na comarca em questão, procuradores au-
tárquicos, além de não se constatar nos autos a razão de ser da
contratação de advogado particular e se identificar que a constituição
de advogado se deu por procurador autárquico, e não por Procurador-
Geral, conforme expressamente determinado na Ordem de Serviço nº
14, de 03/11/93, no que se refere à constituição de advogado.

O artigo 13 do CPC também não resta afrontado, porquanto,
na fase recursal, não é aplicável ao caso concreto, conforme en-
tendimento construído na Súmula nº 383, II, desta Corte.

Afasta-se, portanto, a apontada contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1, em face de sua conversão na
Súmula supracitada.

Os arestos transcritos às fls. 61-64 desservem ao fim co-
limado, por serem provenientes, respectivamente, do Superior Tri-
bunal de Justiça e de Turmas desta Corte, desatendendo ao comando
expresso no artigo 896, "a", da CLT.

Os arestos de fl. 60, por sua vez, são inespecíficos, na me-
dida em que neles não se enfrentam as mesmas premissas fáticas
delineadas na decisão do Regional. Incidentes os óbices das Súmulas
nos 23 e 296, I, desta Corte.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.316/2003-055-15-00.6

RECORRENTE : JOÃO CARLOS NICOLA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO

RECORRIDA : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, ao apreciar

o recurso ordinário interposto pelo Reclamante, extinguiu o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, § 3º, do
CPC, por falta de interesse de agir, pois não comprovou ajuizamento
de ação judicial e/ou a adesão ao termo de acordo, não preenchendo
os requisitos da Lei Complementar nº 110/01.
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O Reclamante, nas razões de revista (fls. 95-99), alega que o Re-
gional não poderia ter extinto o processo por falta de interesse de agir, pois
não se pode exigir a adesão ao acordo proposto pela Caixa Econômica Fe-
deral, apontando violação do artigo 5º, II, da Constituição de 1988. Indica
ainda, violação dos artigos 7º, XXIX, e 93, IX, da CF/88. Transcreve aresto
paradigma para o confronto de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 101 e 102.
Contra-razões ofertadas às fls. 104-107.
Os autos não foram enviados à Procuragoria Geral do Trabalho.
Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-

se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.
O recurso de revista não merece seguimento.
Quanto ao aresto paradigma transcrito à fl. 98, por ser proveniente

do mesmo Regional prolator do acórdão recorrido, não atende ao disposto na
alínea "a" do artigo 896 da CLT. Ademais, o Recorrente não indicou a fonte
oficial, incidindo o óbice da Súmula nº 337 desta Corte.

Não há que falar em violação literal e direta do artigo 5º, II, da
Constituição de 1988, pois, considerando o caso concreto, para aferir tal
violação há que primeiro analisar se houve desobediência a dispositivo de
lei, o que ensejaria afronta meramente reflexa (Súmula nº 636 do STF).

Em relação à pretensa afronta ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição de 1988, não foi ela prequestionada na decisão recorrida, não
havendo emissão de pronunciamento explícito sobre a matéria, à luz
do ali disposto, nem houve provocação por meio da interposição dos
embargos de declaração a fim de ver tal omissão sanada, o que
autoriza a incidência, nesse particular, do teor da Súmula nº 297 desta
Corte.

Destaca-se, ainda, a importância de se registrar que, con-
forme entendimento construído nesta Corte, sedimentado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1, somente é admitido o co-
nhecimento do recurso de revista quanto à nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional por ofensa aos artigos 832 da CLT,
458 do CPC e (ou) 93, IX, da atual Constituição Federal.

Embora o Recorrente tenha indicado como fundamento da
argüição de negativa de prestação jurisdicional pretensa violação do
artigo 93, IX, da Constituição de 1988, vê-se que não foram ex-
plicitados, nas razões de revista, os motivos pelos quais se estaria
alegando negativa de prestação jurisdicional. Como é cediço, exige-
se, quando da interposição de recursos de natureza extraordinária, o
preenchimento de certas formalidades normalmente impróprias a re-
cursos de natureza ordinária. Isso é materializado, por exemplo, na
exigência do prequestionamento explícito da matéria e, em especial,
no atendimento dos requisitos intrínsecos do cabimento do recurso.
Sendo essa obrigação inarredável, muito mais se espera quando se
pretende demonstrar a existência de vício na decisão impugnada, de
modo a que se reconheça sua nulidade. Seguindo esse logicismo, é
inconcebível que a Parte, ao argüir a nulidade da decisão, sequer
demonstre, objetivamente, o porquê e onde estaria configurada a
negativa de prestação jurisdicional, prendendo-se a generalidades re-
petitivas e sem fim aparente.

Em face dessa evidente ausência de motivação, tem-se por
impossível a caracterização da argüida nulidade. Nesse passo, não há
que falar em afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição de
1988.

Assim, por tais fundamentos, e com amparo no artigo 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.328/2003-055-15-00.0

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

RECORRIDO : WANDERLEY FERRARI

A D VO G A D O : DR. FELIPE CELULARE MARANGONI

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação trabalhista submetida ao procedimen-

to sumaríssimo.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, ao apreciar

o recurso ordinário interposto pelo Reclamante, afastou a prescrição
decretada na sentença de primeiro grau, ao fundamento de que o
início do prazo para reclamar diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários se deu com a edição da Lei
Complementar nº 110/2001. Decretou, ainda, a carência da ação, por
falta de interesse de agir, pois não comprovou a adesão ao termo de
acordo (artigo 4º, I, da Lei Complementar nº 110/01) ou ajuizamento
de ação perante a Justiça Federal para cobrança das diferenças dos
depósitos do FGTS (artigo 7º da Lei Complementar nº 110).

A Reclamada, nas razões de revista (fls. 113-120), sustenta
que o marco inicial para o exercício do direito de ação é a data da
rescisão do contrato de trabalho, requerendo a extinção do processo
com julgamento do mérito, com base no artigo 269, IV, do CPC.
Indica violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e con-
trariedade à Súmula nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho. Trans-
creve arestos paradigmas para o confronto de teses.

O Reclamante, por sua vez, interpõe recurso de revista às fls.
121-124, pleiteando a reforma da decisão recorrida quanto ao tema
"carência de ação - falta de interesse de agir", ao fundamento de que
não se pode exigir a adesão ao acordo proposto pela Caixa Eco-
nômica Federal, apontando violação dos artigos 5º, II, e 93, IX, da
Constituição de 1988.

Os recursos de revista foram admitidos pelo despacho de fls.
126-127.

Contra-razões ofertadas pela Reclamada às fls. 129-132, e
pelo Reclamante às fls. 133-139.

Os autos não foram enviados à Procuragoria Geral do Trabalho.
É o relatório.
I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 112 e 113), a representação

postulatória é regular (fl. 33) e o preparo desnecessário.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
A Reclamada interpõe recurso de revista às fls. 113-120,

sustenta que o marco inicial para o exercício do direito de ação é a
data da extinção do contrato de trabalho, requerendo a extinção do
processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, IV, do
CPC. Indica violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e
contrariedade à Súmula nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho.
Transcreve arestos paradigmas para o confronto de teses.

De plano, em toda a matéria constante do recurso de revista,
afasta-se a apreciação da tentativa de configuração de divergência
jurisprudencial, bem como de ofensa a preceitos legais, uma vez que,
tratando-se de causa submetida ao rito sumaríssimo, a admissibilidade
do recurso de revista fica restrita ao preenchimento dos requisitos
contidos no artigo 896, § 6º, da CLT, ou seja, caracterização de
contrariedade à Súmula de Jurisprudência desta Corte ou de violação
direta de preceito da Constituição Federal. Desconsidera-se, assim, o
aresto transcrito para a caracterização de dissenso jurisprudencial.

Quanto ao afastamento da prescrição declarada em sentença,
não está configurada a alegada afronta ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição de 1988, pois, conforme entendimento pacificado nesta Corte
por intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, é da
vigência da Lei Complementar nº 110, de 29/06/01 - em 30/06/01 em
edição extra -, que se inicia a contagem do prazo prescricional para o
empregado ingressar em Juízo com o intuito de reivindicar diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

PROC. Nº TST-RR-1.363/2002-471-02-00.1

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : REINALDO ALBERTO PEREZ

A D VO G A D O : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

RECORRIDA : FERNANDA ALEGRO CATTEL

A D VO G A D O : DR. MANOEL PERES SANCHEZ

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 41-43, não conheceu do Recurso Ordinário interposto
pelo INSS sob o fundamento de ser irregular a representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 45-49), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação do
artigo 1º da Lei nº 6.539/78, bem como transcreve arestos para o
cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fl. 50-
52.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 56-62.
A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-

conhecimento do recurso (fls. 65-66).
Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-

se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.
No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do

interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais".

Entretanto, diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo
Regional, é impossível reconhecer como vulnerado o mencionado
artigo, pois nada há que possa conduzir à conclusão de que os dois
requisitos previstos na legislação tenham sido satisfeitos, ou não,
quais sejam, a representação processual levada a efeito em comarca
do interior e de que na localidade não existia representação do INSS
com procuradores autárquicos legalmente constituídos. Na verdade, a
pretensa afronta ao disposto no artigo 1º da Lei nº 6.539/78 não foi
prequestionada na decisão recorrida, não havendo emissão de pro-
nunciamento explícito sobre a matéria, à luz do ali disposto, nem
houve provocação por meio da interposição dos embargos de de-
claração a fim de ver tal omissão sanada, o que autoriza a incidência,
nesse particular, do teor da Súmula nº 297 desta Corte.

Por esse motivo, a tentativa de configuração do dissenso
pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.388/2001-472-02-00.0

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : PALMARES COMÉRCIO DE VEÍCULOS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE OLIVEIRA SOARES

RECORRIDO : MÁRCIO BETUKER VASQUES

A D VO G A D A : DRA. ADALGIZA CARVALHO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 57-59, não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo INSS, sob o fundamento de ser irregular a representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 61-65), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação do
artigo 1º da Lei nº 6.539/78, bem como transcreve arestos para o
cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 66-
68.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão
exarada à fl. 69-verso.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-
conhecimento do recurso (fls. 72-73).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do
interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais."

<!ID433295-8>

Assim, como consignado no acórdão recorrido à fl. 109, a recla-
mação trabalhista foi ajuizada em 26/06/2003, ou seja, menos de dois anos
após a edição da Lei Complementar nº 110, não havendo que falar em in-
cidência da prescrição bienal sobre o direito de ação.

Esclareça-se, por fim, que a Súmula nº 362 desta Corte se
refere ao prazo prescricional para reclamar o não-recolhimento das
contribuições do FGTS, e não da multa de 40% sobre o saldo da
conta vinculada, razão pela qual não há que falar em contrariedade ao
referido preceito sumular.

Portanto, estando a decisão recorrida em consonância com a
atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, e com amparo no
artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista da
Reclamada.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
O recurso de revista foi interposto tempestivamente (fls. 112

e 121), a representação postulatória é regular (fl. 22) e o preparo
desnecessário, conforme isenção à fl. 111.

1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Quanto à alegada violação do artigo 93, IX, da Constituição

de 1988, não prospera, pois o Regional apresentou os fundamentos
que formaram o seu convencimento acerca da matéria, tendo em vista
ser desnecessário que os argumentos enumerados pelo Recorrente
sejam refutados um a um, principalmente quando não contribuíram
para a formação do convencimento do julgador. Dessa forma, da
conclusão adotada pelo Regional, extrai-se o seguinte fundamento: é
necessária a complementação dos depósitos na conta vinculada, seja
pela adesão do termo de acordo junto à CEF (artigo 4º, I, da Lei
Complementar nº 110/01), seja pelo ajuizamento de ação judicial para
cobrar a atualização (artigo 7º).

Todo o exposto, vê-se a prestação jurisdicional, ainda que
contrária aos interesses do Recorrente, foi completa.

Nego seguimento.
2. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADESÃO DE ACORDO

JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E (OU) DE DECISÃO
JUDICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

O Reclamante interpõe o recurso de revista de fls. 121-124,
pleiteando a reforma da decisão recorrida quanto ao tema "carência
de ação - falta de interesse de agir", por entender que não se pode
exigir a adesão ao acordo proposto pela Caixa Econômica Federal,
apontando violação ao artigo 5º, II e 93, IX, da CF/88.

Não há que falar em violação literal e direta do artigo 5º, II,
da Constituição de 1988, visto que, considerando o caso concreto,
para se aferir tal afronta há que primeiro analisar se houve afronta a
dispositivo de lei, pois o Regional fundamentou sua decisão nos
artigos 4º e 7º da Lei Complementar nº 110/2001, sendo, portanto,
inviável nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo o pro-
cessamento de tal recurso de revista, com base no parágrafo 6º do
artigo 896 da CLT e na Súmula nº 636 do STF.

Assim, por tais fundamentos, e com amparo no artigo 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista do Recla-
mante.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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Entretanto, diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo
Regional, é impossível reconhecer como vulnerado o mencionado
artigo, pois nada há que se possa levar à conclusão de que os dois
requisitos previstos na legislação tenham sido satisfeitos ou não, quais
sejam a representação processual levada a efeito em comarca do
interior e de que, na localidade, não existia representação do INSS
com procuradores autárquicos legalmente constituídos. Em verdade, a
pretensa afronta ao disposto no artigo 1º da Lei nº 6.539/78 não foi
prequestionada na decisão recorrida, não havendo emissão de pro-
nunciamento explícito sobre a matéria, à luz do ali disposto, nem
sequer houve provocação por meio da interposição dos embargos de
declaração a fim de ver tal omissão sanada, o que autoriza a in-
cidência, nesse particular, do teor da Súmula nº 297 desta Corte.

Por esse motivo, a tentativa de configuração do dissenso
pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

Acresça-se ao final, que a assertiva da decisão recorrida a
respeito da impossibilidade de constituição de advogado por pro-
curador autárquico, e não por Procurador-Geral, conforme expres-
samente determinado na Ordem de Serviço nº 14, de 03/11/93, não
mereceu irresignação expressa nas razões do recurso de revista.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.398/2004-007-06-00.5

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : MÁRCIA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARION MENDONÇA DE ALBUQUERQUE NE-
TO 

RECORRIDA : VERA LÚCIA CARVALHO E COMPANHIA LTDA.
- ME

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6º Região, mediante a

certidão de julgamento de fl. 27, negou provimento ao recurso or-
dinário do INSS, mantendo a decisão pela qual se declarou a in-
competência da Justiça do Trabalho para executar as contribuições
previdenciárias decorrentes do reconhecimento, em juízo, do vínculo
empregatício. Para tanto, concluiu que o parágrafo 3º do artigo 114 da
Constituição de 1988 deveria ser interpretado no sentido de que as
contribuições a que se refere tal dispositivo são aquelas incidentes de
valores salariais que vierem a ser devidos por condenação ou acordo
judicial.

O INSS interpõe recurso de revista (fls. 31-38), sustentando
a reforma do acórdão do Regional, ao fundamento de que a com-
petência da Justiça do Trabalho para executar as contribuições pre-
videnciárias é ampla, e que houve ofensa aos artigos 114, § 3º, 195,
I, "a", e II, da Constituição de 1988, 11 da Lei nº 8.212/91 e 276, §
7º, do Decreto-lei nº 3.048/99. Transcreve arestos para o cotejo de
teses.

Despacho de admissibilidade às fl. 39.
O Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer de fls.

47-50, opina pelo conhecimento e provimento do recurso de re-
vista.

O recurso de revista é tempestivo e está firmado por Pro-
curador Federal. Desnecessário o preparo.

O acórdão do Regional está em consonância com o teor da
Súmula nº 368, I, do TST, com a redação adaptada pela Resolução
138/2005, verbis: "A Justiça do Trabalho é competente para de-
terminar o recolhimento das contribuições fiscais. A competência da
Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previden-
ciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir
e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-
de-contribuição."

Assim, deixa-se de apreciar as alegações de violação a dis-
positivo de lei e da Constituição Federal e os arestos colacionados
para o dissenso pretoriano.

Por tais fundamentos, e com amparo nos artigos 896, §§ 4º e
5º, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.441/2002-202-02-00.7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : METROPOLITAN LOGÍSTICA COMERCIAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CELSO SOARES SAMPAIO

RECORRIDA : ROSÂNGELA ROSA DA SILVA MALTA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEREIRA SOARES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 140-143, não conheceu do Recurso Ordinário in-
terposto pelo INSS sob o fundamento de ser irregular a representação
processual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso de
revista (fls. 152-156), sustentando a possibilidade de representação da au-
tarquia por advogado autônomo. Aponta violação do artigo 1º da Lei nº
6.539/78, bem como transcreve arestos para o cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fl. 161-163.
Foram apresentadas contra-razões às fls. 165-171.
A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-

conhecimento do recurso (fls. 175-176).
Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-

se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.
No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do

interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais".

Entretanto, diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo
Regional, é impossível reconhecer como vulnerado o mencionado
artigo, pois nada há que possa conduzir à conclusão de que os dois
requisitos previstos na legislação tenham sido satisfeitos, ou não,
quais sejam, a representação processual levada a efeito em comarca
do interior e de que na localidade não existia representação do INSS
com procuradores autárquicos legalmente constituídos. Na verdade, a
pretensa afronta ao artigo 1º da Lei nº 6.539/78 não foi preques-
tionada na decisão recorrida, não havendo emissão de pronuncia-
mento explícito sobre a matéria, à luz do ali disposto, nem houve
provocação por meio da interposição dos embargos de declaração a
fim de ver tal omissão sanada, o que autoriza a incidência, nesse
particular, do teor da Súmula nº 297 desta Corte.

Por esse motivo, a tentativa de configuração do dissenso
pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.666/2001-445-02-00.7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : HELENO JOSÉ PORFÍRIO

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

RECORRIDO : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARAPURU

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PROL MEDEIROS

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 89-91, não conheceu do Recurso Ordinário interposto
pelo INSS sob o fundamento de ser irregular a representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 93-97), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação do
artigo 1º da Lei nº 6.539/78, bem como transcreve arestos para o
cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fl. 98-
100.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão
exarada às fls. 101-verso.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não
conhecimento do recurso (fls. 104-105).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do
interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais".

Entretanto, diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo
Regional, é impossível reconhecer como vulnerado o mencionado
artigo, pois nada há que possa conduzir à conclusão de que os dois
requisitos previstos na legislação tenham sido satisfeitos ou não, quais
sejam, a representação processual levada a efeito em comarca do
interior e de que na localidade não existia representação do INSS com
procuradores autárquicos legalmente constituídos. Na verdade, a pre-
tensa afronta ao artigo 1º da Lei nº 6.539/78 não foi prequestionada
na decisão recorrida, não havendo emissão de pronunciamento ex-
plícito sobre a matéria, à luz do ali disposto, nem houve provocação
por meio da interposição dos embargos de declaração a fim de ver tal
omissão sanada, o que autoriza a incidência, nesse particular, do teor
da Súmula nº 297 desta Corte.

Por esse motivo, a tentativa de configuração do dissenso
pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.076/2001-472-02-00.4

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : JOSIENE GONÇALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LEONETTI

RECORRIDO : CELSO LUIZ SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BRAIDE LEITE

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao julgar o

recurso ordinário interposto pela Autarquia (fls. 31-32), decidiu dele
não conhecer, em face da irregularidade de representação proces-
sual.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 34-38), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação do
artigo 1º da Lei nº 6.539/78, bem como transcreve arestos para o
cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fl. 39-
41.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não
conhecimento do recurso (fls. 45-46).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não conheceu
do recurso ordinário, consignando, verbis: "Isso porque a presente
medida não veio subscrita por Procurador competente, com preconiza
o art. 131 da CF/88, porquanto é da Advocacia Geral da União o
encargo de representar judicial ou extrajudicialmente a Autarquia
Federal em questão. A procuração de fls. 20 dos autos, por seu turno,
não tem qualquer eficácia, pois, caso aceitasse a Lei 6.539/78 a
amparar a atitude do recorrente, somente se permitiria a sua re-
presentação por meio de advogados autônomos nas Comarcas do
Interior do país e, somado, ainda, à falta de Procuradores no seu
quadro de pessoal. Portanto, imprestável a procuração em tela, a qual
não pode suprir a falha constatada, face a ofensa, também, ao art. 37,
II, da CF/88. Não conheço, pois, do recurso" (fl. 31).

Diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo Regional, é
impossível reconhecer como vulnerado o artigo 1º da Lei nº 6.539/78,
pois nada há que se possa concluir pela falta de procuradores no
Município de São Caetano do Sul, ainda que considerado o prisma da
escassez de material humano diante das inúmeras demandas envol-
vendo o INSS. Por esse mesmo motivo, a tentativa de configuração
do dissenso pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.126/2002-465-02-00.6

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : TARGET'S PROMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO DA CRUZ

RECORRIDO : JOSÉ MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARIANO RODRIGUES DOS SANTOS

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 190-193, não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo INSS, sob o fundamento de ser irregular a representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 195-199), sustentando a possibilidade de re-
presentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação
do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e transcreve arestos para o cotejo de
teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 200-
202.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 204-206.
A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-

conhecimento do recurso (fls. 209-211).
Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-

se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.
No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do

interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais."

A decisão recorrida consignou, verbis: "(...) Destarte, com-
preendendo que a D. Procuradora Federal, signatária do mandato de
fl. 183, não possuía poderes para fazê-lo, e não se enquadrando a
outorgada como membro da Advocacia Geral da União ou de órgão
jurídico da própria autarquia federal, reputo inexistente a peça re-
cursal. (...) De concluir, portanto, que somente era possível a no-
meação se advogados autônomos nos municípios em que não hou-
vesse procurador do quadro pessoal do Instituto recorrente, o que não
é o caso do município de São Bernardo do Campo, onde se encontra
instalada uma Procuradoria Regional Especializada do INSS, inclu-
sive tendo ocorrido ali a nomeação da advogada particular que atuou
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ilegitimamente na elaboração da peça recursal (...) Por fim, porém
não menos relevante, é o fato de que o DD. Procurador Federal de
matrícula 1312272 e OAB/SP. 165.976, de modo absolutamente ir-
regular e ilegítimo, carimbou e assinou a peça de recurso ordinário
conjuntamente com a advogada particular, como se pode conferir de
fls. 176 e 182, o tendo feito, como se confere, posteriormente, quando
as razões já se encontravam devidamente redigidas e impressas, tanto
isto sendo patente que ao ensejo do cabeçalho (fl. 176), a advogada
restringiu-se a consignar que o INSS vinha representado '... por sua
advogada, infra-assinada, conforme instrumento de procuração ar-
quivado na Secretaria desta E. Vara e ora anexado...', não tendo se
referido, como deveria, caso estivesse redigido para assinatura em
conjunto: '... por seus procuradores...' ou se estivesse redigido para o
procurador federal assinar, consignando: '... por seu procurador' ou
ainda 'pelo procurador Federal...', vez que, em se tratando aquela
advogada de pessoa contratada para o mister de só elaborar as razões
recursais, não a firmaria, apontando o nome do legítimo procurador
federal que o faria. Além disso, não necessitaria ter juntado mandado"
(fls. 191-192).

<!ID433295-9>

Verifica-se, pelo excerto reproduzido, que o Tribunal Re-
gional do Trabalho, para não conhecer do recurso ordinário, erigiu
três fundamentos, a saber: irregularidade na outorga de mandato,
porquanto feita por Procurador Federal que não possuía poderes para
fazê-lo; o Município de São Bernardo do Campo possuir Procuradoria
Regional Especializada do INSS, instalada, com procuradores au-
tárquicos legalmente constituídos, não se constatando nos autos a
razão de ser da contratação de advogado particular, e o fato de ter o
Procurador Federal, de modo irregular e ilegítimo, assinado o recurso
juntamente com a advogada particular, quando as razões já se en-
contravam redigidas e impressas.

A Autarquia, no recurso de revista, insurge-se apenas contra
a impossibilidade de advogados autônomos para representá-la.

Entretanto, tem-se que o recurso interposto deve atacar a
decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito, conforme
disposto no artigo 514, II, do CPC. In casu, as razões recursais não
infirmaram as duas teses adotadas no acórdão recorrido.

Assim, as razões recursais, por não combaterem todas as
motivações adotadas na decisão recorrida, demonstram falta de fun-
damentação, acarretando a impossibilidade de conhecimento do re-
curso pelo Tribunal ad quem.

Nesse sentido, esta Corte já firmou entendimento, consubs-
tanciado na Súmula nº 422, que dispõe: "RECURSO ORDINÁRIO.
APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO. ART. 514, II, DO CPC.
Não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta."

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.365/2002-465-02-00.6

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : ENGESEG - EMPRESA DE VIGILÂNCIA COMPU-
TADORIZADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR JOSÉ ROCHA ALVES

RECORRIDO : DONATO FERREIRA RODRIGUES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 46-49, não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo INSS, sob o fundamento de ser irregular a representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 51-55), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação do
artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e transcreve arestos para o cotejo de
teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 56-
58.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão
exarada à fl. 59-verso.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não
conhecimento do recurso (fls. 62-63).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do
interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais."

A decisão recorrida consignou, verbis: "(...) Destarte, com-
preendendo que a D. Procuradora Federal, signatária do mandato de
fl. 183, não possuía poderes para fazê-lo, e não se enquadrando a
outorgada como membro da Advocacia Geral da União ou de órgão
jurídico da própria autarquia federal, reputo inexistente a peça re-
cursal. (...) De concluir, portanto, que somente era possível a no-
meação se advogados autônomos nos municípios em que não hou-
vesse procurador do quadro pessoal do Instituto recorrente, o que não
é o caso do município de São Bernardo do Campo, onde se encontra
instalada uma Procuradoria Regional Especializada do INSS, inclu-
sive tendo ocorrido ali a nomeação da advogada particular que atuou
ilegitimamente na elaboração da peça recursal (...) Por fim, porém
não menos relevante, é o fato de que o DD. Procurador Federal de
matrícula 1312272 e OAB/SP. 165.976, de modo absolutamente ir-
regular e ilegítimo, carimbou e assinou a peça de recurso ordinário
conjuntamente com a advogada particular, como se pode conferir de
fls. 176 e 182, o tendo feito, como se confere, posteriormente, quando
as razões já se encontravam devidamente redigidas e impressas, tanto
isto sendo patente que ao ensejo do cabeçalho (fl. 176), a advogada
restringiu-se a consignar que o INSS vinha representado '... por sua
advogada, infra-assinada, conforme instrumento de procuração ar-
quivado na Secretaria desta E. Vara e ora anexado...', não tendo se
referido, como deveria, caso estivesse redigido para assinatura em
conjunto: '... por seus procuradores...' ou se estivesse redigido para o
procurador federal assinar, consignando: '... por seu procurador' ou
ainda 'pelo procurador Federal...', vez que, em se tratando aquela
advogada de pessoa contratada para o mister de só elaborar as razões
recursais, não a firmaria, apontando o nome do legítimo procurador
federal que o faria. Além disso, não necessitaria ter juntado mandado"
(fls. 48-49).

Verifica-se, pelo excerto reproduzido, que o Tribunal Re-
gional do Trabalho, para não conhecer do recurso ordinário, erigiu
três fundamentos, a saber: irregularidade na outorga de mandato,
porquanto feita por Procurador Federal que não possuía poderes para
fazê-lo; o Município de Guarujá, por ser contíguo ao Município de
Santos, possuir Procuradoria Regional Especializada do INSS, com
procuradores autárquicos legalmente constituídos, não se constatando
nos autos a razão de ser da contratação de advogado particular, e o
fato de ter o Procurador Federal, de modo irregular e ilegítimo,
assinado o recurso juntamente com a advogada particular, quando as
razões já se encontravam redigidas e impressas.

A Autarquia, no recurso de revista, insurge-se apenas contra
a impossibilidade de advogados autônomos para representá-la.

Entretanto, tem-se que o recurso interposto deve atacar a
decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito, conforme
disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. In casu, as
razões recursais não infirmaram as duas teses adotadas no acórdão
recorrido.

Assim, as razões recursais, por não combaterem todas as
motivações adotadas na decisão recorrida, demonstram falta de fun-
damentação, acarretando a impossibilidade de conhecimento do re-
curso pelo Tribunal ad quem.

Nesse sentido, esta Corte já firmou entendimento, consubs-
tanciado na Súmula nº 422, que dispõe: "RECURSO ORDINÁRIO.
APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO . ART. 514, II, DO
CPC. Não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta."

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.413/2001-202-02-00.6

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : PAULO SEYSSEL NETO

A D VO G A D O : DR. JACKSON PASSOS SANTOS

RECORRIDO : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 132-134, não conheceu do Recurso Ordinário in-
terposto pelo INSS sob o fundamento de ser irregular a representação
processual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 136-140), sustentando a possibilidade de re-
presentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação
do artigo 1º da Lei nº 6.539/78, bem como transcreve arestos para o
cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fl. 141-
142.

Conheço das contra-razões de fls. 148-157 porque tempes-
tivas apesar de, por equívoco, ter sido exarada certidão às fls. 143-
verso em sentido contrário.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-
conhecimento do recurso (fls. 146-147).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do
interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais".

Entretanto, diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo
Regional, é impossível reconhecer como vulnerado o mencionado
artigo, pois nada há que possa conduzir à conclusão de que os dois
requisitos previstos na legislação tenham sido satisfeitos, ou não,
quais sejam, a representação processual levada a efeito em comarca
do interior e de que na localidade não existia representação do INSS
com procuradores autárquicos legalmente constituídos. Na verdade, a
pretensa afronta ao disposto no artigo 1º da Lei nº 6.539/78 não foi
prequestionada na decisão recorrida, não havendo emissão de pro-
nunciamento explícito sobre a matéria, à luz do ali disposto, nem
sequer houve provocação por meio da interposição dos embargos de
declaração a fim de ver tal omissão sanada, o que autoriza a in-
cidência, nesse particular, do teor da Súmula nº 297 desta Corte.

Por esse motivo, a tentativa de configuração do dissenso
pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.495/1999-461-02-00.7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : MANOEL ASSENCIO BENEITES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HORVATH

RECORRIDA : ROYALLE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SANTOS SILVA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 164-165, não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo INSS, sob o fundamento de que ausente representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário nos autos.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 167-171), sustentando a possibilidade de re-
presentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação
dos artigos 1º da Lei nº 6.539/78 e 17, I, da Lei Complementar nº
73/93, transcrevendo arestos para o cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 172-
174.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-
conhecimento do recurso (fls. 178-179).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

Diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo Regional, é
impossível reconhecer como vulnerado o artigo 1º da Lei nº 6.539/78,
pois inexistem, na decisão recorrida, elementos que conduzam à con-
clusão de que a representação processual foi levada a efeito em
comarca do interior, nem mesmo de que, na localidade, não existia
representação do INSS com procuradores autárquicos legalmente
constituídos. Por esse motivo, a tentativa de configuração do dissenso
pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

Ademais, a pretensa afronta aos artigos 1º da Lei nº 6.539/78
e 17, I, da Lei Complementar nº 73/93 esbarra na ausência de pre-
questionamento, porquanto a decisão recorrida não emitiu pronun-
ciamento explícito sobre a matéria à luz do ali disposto, nem sequer
foi ventilada por meio da interposição dos embargos de declaração, o
que autoriza a incidência, nesse particular, do teor da Súmula nº 297
desta Corte.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.843/2001-433-02-00.2

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : LUCINEIDE ALVES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. ITAMAR MOISÉS DE FREITAS

RECORRIDA : ERMITA CARVALHO GOMES

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA APARECIDA MORENO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o

acórdão de fls. 41-43, não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo INSS, sob o fundamento de ser irregular a representação pro-
cessual do Órgão Previdenciário.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 45-53), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação dos
artigos 1º da Lei nº 6.539/78 e 13 do CPC, bem como transcreve
arestos para o cotejo de teses.
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O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 54-56.
Foram apresentadas contra-razões às fls. 58-60.
A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo não-

conhecimento do recurso (fls. 63-64).
Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-

se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.
No artigo 1º da Lei nº 6.539/78, dispõe-se: "Nas comarcas do

interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais."

Entretanto, diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo
Regional, é impossível reconhecer como vulnerado o mencionado
artigo, pois nada há que se possa levar à conclusão de que os dois
requisitos previstos na legislação tenham sido satisfeitos ou não, quais
sejam a representação processual levada a efeito em comarca do
interior e de que, na localidade, não existia representação do INSS
com procuradores autárquicos legalmente constituídos. Em verdade, a
pretensa afronta ao disposto no artigo 1º da Lei nº 6.539/78 não foi
prequestionada na decisão recorrida, não havendo emissão de pro-
nunciamento explícito sobre a matéria, à luz do ali disposto, nem
sequer houve provocação por meio da interposição dos embargos de
declaração a fim de ver tal omissão sanada, o que autoriza a in-
cidência, nesse particular, do teor da Súmula nº 297 desta Corte.

Por esse motivo, a tentativa de configuração do dissenso
pretoriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

O artigo 13 do CPC também não resta afrontado, porquanto,
na fase recursal, não é aplicável ao caso concreto, conforme en-
tendimento construído na Súmula nº 383, II, desta Corte.

Acresça-se ao final, que a assertiva da decisão recorrida a
respeito da impossibilidade de constituição de advogado por pro-
curador autárquico, e não por Procurador-Geral, conforme expres-
samente determinado na Ordem de Serviço nº 14, de 03/11/93, não
mereceu irresignação expressa nas razões do recurso de revista.

Exposto isso, e com amparo no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-3.148/2001-381-02-00.3

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : SERBOM ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍFICOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ENIO OLAVO BACCERETI

RECORRIDO : JORGE ARAÚJO LIMA

A D VO G A D A : DRA. BENÍCIA MADUREIRA PARÁ HISS

RECORRIDA : ADRIANA CORDEIRO DA SILVA - ME

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao julgar o

recurso ordinário interposto pela Autarquia (fls. 47-48), decidiu dele
não conhecer, em face da irregularidade de representação proces-
sual.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe re-
curso de revista (fls. 50-54), sustentando a possibilidade de repre-
sentação da autarquia por advogado autônomo. Aponta violação do
artigo 1º da Lei nº 6.539/78, bem como transcreve arestos para o
cotejo de teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 55-
58.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo conhe-
cimento e não-provimento do recurso (fls. 62-64).

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não conheceu
do recurso ordinário, consignando, verbis: "Isso porque a presente
medida não veio subscrita por Procurador competente, com preconiza
o art. 131 da CF/88, porquanto é da Advocacia Geral da União o
encargo de represnetar judicial ou extrajudicialmente a Autarquia
Federal em questão. A procuração de fls. 25 dos autos, por seu turno,
não tem qualquer eficácia, pois, caso aceitasse a Lei 6.539/78 a
amparar a atitude do recorrente, somente se permitiria a sua re-
presentação por meio de advogados autônomos nas Comarcas do
Interior do país e, somado, ainda, à falta de Procuradores no seu
quadro de pessoal. Portanto, imprestável a procuração em tela, a qual
não pode suprir a falha constatada, face a ofensa, também, ao art. 37,
II, da CF/88. Não conheço, pois, do recurso" (fls. 47-48).

Diante dos exíguos fundamentos expendidos pelo Regional, não há
como reconhecer vulnerado o artigo 1º da Lei nº 6.539/78, pois inexistem, na
decisão recorrida, elementos que conduzam à conclusão de faltarem pro-
curadores no Município de Osasco, ainda que considerado o prisma da es-
cassez de material humano diante das inúmeras demandas envolvendo o
INSS. Por esse mesmo motivo, a tentativa de configuração do dissenso pre-
toriano esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID431523-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 15a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do
dia 31 de maio de 2006 às 09h00

PROCESSO : AIRR-9/2002-071-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO TEIXERA
ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA SATIKO ABÊ
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE ALMEIDA AUGUSTO

PROCESSO : AIRR-30/2002-751-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSIS-

TÊNCIA RURAL - ASCAR
ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO SPUNBERG
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ NELMO DE MENEZES VARGAS
ADVOGADO : DR(A). CLAUDEMIR CAPAVERDE

PROCESSO : AIRR-41/2003-095-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR BAZENELA
ADVOGADA : DR(A). CLEDS FERNANDA BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REVISE REAL VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-76/2005-006-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PRO-
CERGS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS SCHMITT
ADVOGADA : DR(A). TICIANE HELENA ROHR

PROCESSO : AIRR-82/2001-304-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR CLAUSS
ADVOGADO : DR(A). LUIS AUGUSTO SCHIEHLL
A G R AVA D O ( S ) : NOVOCOURO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

COUROS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MÁRJORI KERN POSADA

PROCESSO : AIRR-101/1999-019-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MOMENTUM ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUCAS VIANNA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : VILSON LOPES DE BITTENCOURT

PROCESSO : AIRR-104/2004-001-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARI MACHADO
ADVOGADO : DR(A). LÚCIO FRAGA LEITE

PROCESSO : AIRR-110/2002-007-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA PIERRE E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). AGNALDO LUIS COSTA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ODONTOLOGIA BARBIN S/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CARLOS SOTTILE FILHO

PROCESSO : AIRR-117/2005-761-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.
ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : ILTON LOPES MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA VARGAS DE BARCELOS

PROCESSO : AIRR-146/2004-069-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). WALDY PONTES

PROCESSO : AIRR-165/2002-383-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROGÉRIO PELUSO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CELSO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ELIANA APARECIDA GOMES FALCÃO

PROCESSO : AIRR-199/2003-022-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE FRAGA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LUCAS DA SILVA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ARAPUÃ COMERCIAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

PROCESSO : AIRR-232/2004-007-17-40-6 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NEYVAN DE SOUZA CARIAS
ADVOGADO : DR(A). ARETUSA POLLIANNA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO COELHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : THUAREG AUTOMOTIVA LTDA.

PROCESSO : AIRR-244/2004-871-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILI-

DADES DOMÉSTICAS
ADVOGADO : DR(A). GILCIMARA BRITES TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO HARDT
ADVOGADO : DR(A). HELTON ANIOLA PIRES

PROCESSO : AIRR-246/2002-007-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RIBEIRO CEREAIS IMPORTADORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONEI FERREIRA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA PINTO

PROCESSO : AIRR-271/2001-093-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA APARECIDA ESPRIZON PANIZIO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CHINCEV ALBINO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR-281/2004-105-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELEKEIROZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO TADEU ROVIDA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS RICARDO GERMANO
A G R AVA D O ( S ) : NORTEC LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO HADDAD

PROCESSO : AIRR-366/2000-056-19-40-2 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GUEDES DE MENEZES

PROCESSO : AIRR-374/2001-302-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : INJENOVA INDÚSTRIA DE INJETADOS PLÁSTI-

COS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMEU NAZÁRIO
A G R AVA D O ( S ) : IVONE MARIA HARTER
ADVOGADO : DR(A). LUIS ALEXANDRE COELHO DE BARROS

PROCESSO : AIRR-374/2004-201-18-40-6 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VAZ CUNHA
ADVOGADA : DR(A). RITA ALVES LÔBO DAS GRAÇAS

PROCESSO : AIRR-382/1998-026-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN
A G R AVA D O ( S ) : ROSA AITH BARBARA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO ROMANI

PROCESSO : AIRR-403/2004-007-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ABÍLIO FÁBIO DE CERQUEIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). TYAGO PEREIRA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR : DR(A). LUCIANO ROGERS BRAGA
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PROCESSO : AIRR-405/1995-402-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO CASTRO REIS

PROCESSO : AIRR-410/2003-014-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ÉDSON DE SOUZA VALENÇA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ASSISTÊNCIA TÉCNICA UBAIAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-422/2002-304-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SIRENO GOMES
ADVOGADA : DR(A). REJANE MARIA MOROSINI SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
PROCURADOR : DR(A). DERLY GONÇALVES PACHECO

PROCESSO : AIRR-434/2002-072-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO

PROCESSO : AIRR-444/2002-011-08-00-5 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORA : DR(A). MARY LÚCIA DO CARMO XAVIER COHEN
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LIMA LOBATO
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-451/2002-013-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM - SECRETARIA MUNICI-

PAL DE SANEAMENTO - SESAN
PROCURADORA : DR(A). MARY LÚCIA DO CARMO XAVIER COHEN
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL TRINDADE SILVA
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-453/2004-013-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBA-

NOS - CBTU
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PANDOLFI NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HUMBERTO DE OLIVEIRA SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

PROCESSO : AIRR-473/2003-451-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). RÉGIS ROBERTO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO CLEO RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LAURO WAGNER MAGNAGO

PROCESSO : AIRR-553/2001-005-24-00-2 TRT DA 24A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALDO HEISHIN OSHIRO
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-555/2002-029-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOABE GERALDO PEREIRA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SOMITRA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPA-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CAMPOS

PROCESSO : AIRR-577/2004-021-07-40-0 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARACOIABA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO SALES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIA ALEXANDRE DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-590/2004-029-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER
A G R AVA D O ( S ) : GISELDA MARIA PARANHOS COELHO
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CÉSAR BERTOL

PROCESSO : AIRR-627/2003-271-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : KAREN GENARI
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO PAZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-627/2004-018-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO NERY DA FONSECA
ADVOGADO : DR(A). TYAGO PEREIRA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ ROBERTO CÂNDIDO SOUZA

PROCESSO : AIRR-653/2004-006-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMEN-

TO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : DERIVALDO FERREIRA COSTA
ADVOGADA : DR(A). NORMA REBOUÇAS LIMA DE MOURA

PROCESSO : AIRR-659/2003-078-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : CARPETÃO DECORAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). GISELE M. F. DE NADAI SAMORINHA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SÓRGIA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-743/2003-101-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO HIROSHI TAKATSUCA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORLTAND ITAÚ
ADVOGADO : DR(A). HILTON HERMENEGILDO PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

PROCESSO : AIRR-768/1999-017-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-812/2004-062-19-40-4 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO EVARISTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-818/2004-038-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA PINHEIRO FELIPPE
A G R AVA D O ( S ) : NELSON APARECIDO GONÇALVES GUERRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LÚCIO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-819/1999-661-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PAS-

SO FUNDO LTDA. - COOTRAPAF
ADVOGADA : DR(A). CINARA LIANE FROSI TEDESCO
A G R AVA D O ( S ) : ONÉLIO ARMIDO MULLER
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO DA SILVA MOYSÉS

PROCESSO : AIRR-824/2004-005-14-40-1 TRT DA 14A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). HIRAN SOUZA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CAVALCANTE CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). ALAN KARDEC DOS SANTOS LIMA

PROCESSO : AIRR-829/2004-062-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-833/2004-062-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-871/2002-018-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO GAMALIEL ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-882/2002-741-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : AMAURI QUADROS DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). SANDRO JUAREZ FISCHER

PROCESSO : AIRR-898/2001-004-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB
A G R AVA D O ( S ) : ELOÍSIO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE HENISA HIDROELETROME-

CÂNICA LTDA.

PROCESSO : AIRR-903/2003-351-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MEIRELLES LEITE RODRIGUES DA

SILVA 
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO TERRES RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR-911/2003-015-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA RAQUEL RUPPENTHAL
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO OLIVEIRA AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). ARIEL SEVERO
A G R AVA D O ( S ) : OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO LTDA.

PROCESSO : AIRR-919/2001-002-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ONOFRE PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). ERILDO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -

ESCELSA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-925/2004-014-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOSPITAL MÁ-

RIO PENNA
ADVOGADA : DR(A). KARINE LADEIA LOIOLA
A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR DE PAULA EVANGELISTA
ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-925/2004-141-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO ZUPELLI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO LIEVORE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO IVO HELMER

PROCESSO : AIRR-942/2003-046-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMEN-

TO DE DADOS
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA DOS SANTOS PINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). PAULA AMARAL DE SOUZA
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PROCESSO : AIRR-948/2003-036-24-40-0 TRT DA 24A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CENTRAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO GALINDO PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). WANDER MEDEIROS ARENA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-954/1992-001-24-40-0 TRT DA 24A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR PERONDI
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CLÁUDIO ALVES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ESCOBAR PINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). GERALDO ESCOBAR PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA VALÉRIA DOS PASSOS CONINCK
ADVOGADO : DR(A). ARTUR GOMES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-966/2003-022-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ROBAINA DIAS
A G R AVA D O ( S ) : CAMILA RODRIGUES MARTINS
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE SEMIRUCHA
A G R AVA D O ( S ) : C & C CONSULTORES COOPERATIVA DOS PRO-

FISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-990/2004-026-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : C&A MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO HAINZENREDER JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULA LEIBL MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-999/1999-461-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FERNANDES DE MARTINO
A G R AVA D O ( S ) : ISOLDE BEHM
ADVOGADA : DR(A). REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 96532/2003-7

PROCESSO : AIRR-1.007/2003-015-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO

DE JANEIRO - CEG
ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES

GUIMARÃES 
A G R AVA D O ( S ) : JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.008/2003-012-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELPE
ADVOGADA : DR(A). MARINA DUARTE CAMELO DE SENA
A G R AVA D O ( S ) : BENILDES FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO TEOTÔNIO TORRES
A G R AVA D O ( S ) : PARTNER SERVICE - COOPERATIVA DE PROFIS-

SIONAIS AUTÔNOMOS DE VENDAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.008/2003-007-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : TELEST CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FRANZOTTI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS LOUREIRO FILHO
ADVOGADA : DR(A). NEILIANE SCALSER

PROCESSO : AIRR-1.040/2002-058-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-

VALHO 
A G R AVA D O ( S ) : WILSON CAMILO LOPES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CABRAL

PROCESSO : AIRR-1.056/1996-015-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOBREGAT
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO DA CRUZ
ADVOGADA : DR(A). IRENE FERNANDES S. BEARES

PROCESSO : AIRR-1.069/2003-658-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE GEA - ENGENHARIA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO PEREIRA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : VALDINEI DURANTE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -

S A N E PA R 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.080/2000-006-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-

DESA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MARQUES DE ABREU JÚDICE

PROCESSO : AIRR-1.118/1998-060-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROSILENE MARQUES SOARES
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCO CEZAR CAZALI

PROCESSO : AIRR-1.118/2003-023-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INTERCLEAN S.A.
ADVOGADO : DR(A). SALIM DAOU JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GERSON WINKE
ADVOGADO : DR(A). SAMANTA CARDOSO BERTEI

PROCESSO : AIRR-1.134/2000-025-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
ADVOGADO : DR(A). DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE ANTONIO CAPAZ
ADVOGADO : DR(A). NIVALDO EDSON DE MELLO

PROCESSO : AIRR-1.141/2003-732-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MERCUR S.A.
ADVOGADO : DR(A). REGIS PEREIRA SPERB
A G R AVA D O ( S ) : NELI MARIANA GREINER
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GIEHL

PROCESSO : AIRR-1.169/2003-009-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ALUISIO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO LANGER & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUIS MAYER

PROCESSO : AIRR-1.170/1998-005-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALICE PEÇANHA PELLITTERI
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DOMINGUES LOPES

PROCESSO : AIRR-1.206/2004-101-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO SU-

DOESTE GOIANO LTDA. - CREDIRURAL/COOMI-
GO

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : EULER CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.224/2001-103-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADORA : DR(A). MARIA LÚCIA CASSIANO ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO EVANGELISTA ALVES
ADVOGADO : DR(A). SÁVIO FARIA NEVES
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE EQUITAÇÃO E OUTRO

PROCESSO : AIRR-1.238/2004-111-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LT D A . 
ADVOGADO : DR(A). ALFREDO AUGUSTO CASANOVA NELSON RI-

BEIRO 
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO CAVALCANTE DE AVIZ
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LEÃO LOPES

PROCESSO : AIRR-1.252/2003-053-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-

BRÁS 
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO TOLEDO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CANNELLINI
ADVOGADO : DR(A). GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.360/1999-654-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA HATSCHBACH FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRA-

SIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 1360/1999-4

PROCESSO : AIRR-1.366/2002-059-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-

NOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA HARUMI WAKAY
A G R AVA D O ( S ) : CLEBER FERRI
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO HENRIQUE GOUVÊA

<!ID431523-2>

PROCESSO : AIRR-1.366/2004-024-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : AIRR-1.372/2003-060-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE CAMARA BITTENCOURT
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR-1.377/2002-022-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CARDOSO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : IARA BRITO SOUZA SANTANA
ADVOGADO : DR(A). ÂNDERSON SOUZA BARROSO

PROCESSO : AIRR-1.378/2003-035-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FININVEST S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER ANTÔNIO DAIBERT VEIGA

PROCESSO : AIRR-1.389/2003-032-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : DONATO MATEUS FILHO
ADVOGADO : DR(A). NOBUKO TOBARA FERREIRA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : A.N.R. TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IRINEU DE DEUS GAMARRA

PROCESSO : AIRR-1.394/2002-024-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LICEU DE ARTES E OFÍCIOS DA BAHIA
ADVOGADO : DR(A). RENATO CARVALHO FACCIOLLA
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO CERQUEIRA DOS REIS FILHO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA FREIRE

PROCESSO : AIRR-1.484/2004-005-13-40-1 TRT DA 13A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS PAES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ADVOGADO : DR(A). ADERBAL DA COSTA VILLAR NETO

PROCESSO : AIRR-1.575/2003-032-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO ANTÔNIO LISBOA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO
A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO
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PROCESSO : AIRR-1.609/2003-006-13-40-9 TRT DA 13A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRISTOL - MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA

LT D A . 
ADVOGADA : DR(A). ELISÂNGELA CUNHA BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE ALBUQUERQUE CAVAL-

CANTI
ADVOGADO : DR(A). ADEILTON HILÁRIO

PROCESSO : AIRR-1.681/2002-009-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARTA LAVORATO LOURES E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : AIRR-1.686/2000-005-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL DE FÁTIMA MICHELÃO MARTINS E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-1.688/2001-231-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NUTRELLA ALIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR LAUXEN

PROCESSO : AIRR-1.742/2001-026-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : VANDA APARECIDA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-1.841/2003-432-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ RODRIGUES VASCONCELOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ

PROCESSO : AIRR-2.113/1998-019-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO BOLA BRANCA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSANA MARIA SANZER KALIL
A G R AVA D O ( S ) : SILVESTRE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CONSTANTINO RIBEIRO COSTA FILHO

PROCESSO : AIRR-2.266/1989-002-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM HOTÉIS, MOTÉIS,
COZINHAS INDUSTRIAIS, BARES, RESTAU-
RANTES
E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINTRAHOTÉIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D O ( S ) : ESKIMÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.275/2003-053-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). CLEDS FERNANDA BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REVISE REAL VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.668/2001-073-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ADALTO DE MELLO SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ROBERTA APARECIDA DE OLIVEIRA

SARHAN 
A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ DE CAMPOS MELO EVANS

PROCESSO : AIRR-2.721/2000-315-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA LOPES TERTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BUSTAMANTE
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : AEROCLÍNICA CECCON CLÍNICA DE AERO-

PORTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.744/1997-014-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : LICEU DE ARTES E OFÍCIOS DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA GONÇALVES DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON COSTA
ADVOGADO : DR(A). ACHILES AUGUSTUS CAVALLO

PROCESSO : AIRR-3.168/2000-066-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : LANCHES MANACCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-4.173/2004-036-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SCHIRLEY MARIA CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRICHEZ
A G R AVA N T E ( S ) : GESEL GERÊNCIA SERVIÇOS DE MÃO-DE-

OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-4.186/2004-036-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON ALEXANDRE ROSA ESPINDOLA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRICHEZ
A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERÊNCIA SERVIÇOS DE MÃO-DE-

OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-17.095/2003-651-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JANETE HESMANN DALAQUA
ADVOGADO : DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

Complemento: Corre Junto com RR - 17095/2003-4

PROCESSO : AIRR-26.619/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ANA CRISTINA CORREIA AMORIM
ADVOGADO : DR(A). MARCOS GASPERINI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RODRIGUES PEREIRA DO VALE
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ ROGÉRIO FÉLIX

PROCESSO : AIRR-32.027/2003-009-11-40-4 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : WENDEL DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO SOUSA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VIDAL DE LIMA

PROCESSO : AIRR-33.431/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-

TOS - CEDAE
ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CARMO
ADVOGADO : DR(A). LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

PROCESSO : AIRR-33.962/2004-004-11-40-7 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO QUIRINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZO-

NAS - COSAMA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). CARLOS TRAJANO FILHO

PROCESSO : AIRR-46.196/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS

GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP
ADVOGADO : DR(A). WILTON ROVERI
ADVOGADO : DR(A). SAULO VASSIMON
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL DONATAS
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-55.329/2002-902-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-

PA 
ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : MANUEL PEREIRA TEIXEIRA DE MORAIS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CALIL JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-61.241/2002-900-08-00-5 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA SÃO JOÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO MIRALHA DE PAIVA

NEVES 
A G R AVA D O ( S ) : DEUSDETH MORAIS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO

PROCESSO : AIRR-61.619/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO ANDRADE BADARÓ
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN

PROCESSO : AIRR-61.806/2002-900-08-00-4 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E PAPEL

DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO
A G R AVA D O ( S ) : ARTUR RICARDO GALHARDO POIARES
ADVOGADA : DR(A). EMÍLIA DE FÁTIMA DA SILVA FARINHA

SANTOS 

PROCESSO : AIRR-66.495/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO NUNES DA SILVEIRA
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE MARIA M. DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E METALURGIA
ADVOGADO : DR(A). DIEGO CUNHA MAESO MONTES

PROCESSO : AIRR-70.537/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSIS-

TÊNCIA RURAL - ASCAR
ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO SPUNBERG
A G R AVA D O ( S ) : JORGE PEDRINHO PFITSCHER
ADVOGADO : DR(A). KURT IGNÁCIO PETTER

PROCESSO : AIRR-77.837/2003-900-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
A G R AVA N T E ( S ) : TANDLER BALBINO SAMPAIO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTES CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO SANTANA CALDAS

PROCESSO : AIRR-78.140/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-

GOTOS - DMAE
ADVOGADO : DR(A). DÉLIA CRISTINA FERNANDES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO XAVIER NORTHFLEET
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO OTÁVIO RIBEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-78.913/2003-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIR RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). WAGNER BELOTTO
A G R AVA D O ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"
ADVOGADO : DR(A). EDNO BENTO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : T&P ASSESSORIA TELEMARKETING E PRODU-

TIVIDADE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉLIO DE JESUS

PROCESSO : AIRR-85.341/2003-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MG MÁRMORES E GRANITOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO JOSÉ VARGAS PINHEIRO
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PROCESSO : AIRR-85.886/2003-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MARLIN S.A. CORRETORA CÂMBIO TÍTULOS VA-

LORES MOBILIÁRIOS
ADVOGADO : DR(A). LÚCIO CESAR MORENO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDNALDO ALBUQUERQUE FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA ZAMPROGNO RIBEIRO COELHO

PROCESSO : AIRR-86.940/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : GEA CERÂMICA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GHLICIO JORGE SILVA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA ESPINELA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MARTINELLI

PROCESSO : AIRR-88.954/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : PAULINO DA SILVA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-96.320/2003-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : EDWARD FERREIRA SOUZA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). REBECA CAMPOS CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : SUZANA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOEL REZENDE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-96.321/2003-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALVES PINTO
ADVOGADO : DR(A). OBELINO MARQUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-96.532/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : ISOLDE BEHM
ADVOGADA : DR(A). REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 999/1999-6

PROCESSO : AIRR-97.780/2003-900-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : J. A. LEITE NAVEGAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELTON WERHNER MENEZES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : OLISVALDO CATULINO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DIAS GOMES

PROCESSO : AIRR-107.759/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA DONDONI
ADVOGADA : DR(A). ELIANE GUTIERREZ
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-682.496/2000-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA MARANGONI CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE CAMPOS GOMES
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO CLÁUDIO LEÃO MAIA
ADVOGADO : DR(A). NELSON GOMES DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-798.525/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : YAKULT S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). PAULO TOMOYUKI AOKI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE

SOUZA 
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-802.360/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL CARDOZO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO AZEVEDO BATISTA
ADVOGADO : DR(A). CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO

PROCESSO : RR-15/2004-044-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANILSON BENTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA
RECORRIDO(S) : AGIP DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL ALONSO SOTOMAYOR OLIVARES
RECORRIDO(S) : ALERTA TRIÂNGULO - VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DEUSDETE JOSÉ OLÍCIO

PROCESSO : RR-17/2002-035-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RUBENS LOBATO PINHEIRO (FAZENDA PINHEIRO)
ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO JOSÉ DE AZEREDO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GOUVEIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO JOSÉ NICOLAU

PROCESSO : RR-18/2003-048-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VALDIR CAPOZZI
RECORRIDO(S) : ROSA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA E OLI-

VEIRA 

PROCESSO : RR-26/1999-066-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-

DE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : GILBERTO PRATES DE ABREU
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR-110/2004-911-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TETA CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NELSON SAPHA KIZEM

PROCESSO : RR-114/2002-127-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ENGEFORM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BUSHATSKY
RECORRIDO(S) : RICARDO VALÉRIO SOBRINHO
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA CRISTINA PAIXÃO

PROCESSO : RR-142/2003-102-22-00-9 TRT DA 22A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ COÊLHO
RECORRIDO(S) : ROSANETE DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). GILMAR GOMES DE NEGREIROS

PROCESSO : RR-174/2003-065-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : IZAURA TAKAKO SHINTANI SATO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

PROCESSO : RR-223/2002-861-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA DO SUL
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO MONTAGNER PEREIRA
RECORRIDO(S) : RUBEM BRASIL CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO ALEX BORGES

PROCESSO : RR-237/2004-026-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ELBIO PEREIRA DA LUZ
ADVOGADO : DR(A). OSNI JOSÉ ALVES

PROCESSO : RR-242/2003-001-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EDNA MARIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MONTEIRO SOARES
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

PROCESSO : RR-280/2004-048-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
RECORRIDO(S) : GASPAR ELIAS DE MORAIS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : RR-328/2002-030-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). LILIAN CASTRO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO PIRES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). BENITO BASILIO DE LIMA
RECORRIDO(S) : 1098 - SUPER LANCHES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

PROCESSO : RR-334/2003-101-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR(A). NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JÚLIO DE FREITAS CASANOVA
ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ MORESCO

PROCESSO : RR-445/2000-002-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VITORIAWAGEN ADMINISTRADORA DE CON-

SÓRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
RECORRIDO(S) : JORDAN HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NILSON DOS SANTOS GAUDIO

PROCESSO : RR-445/2002-100-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VANDERLEY NICOLAU
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

PROCESSO : RR-449/2001-080-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL GOULART ESCOBAR
RECORRIDO(S) : NILTON DA SILVA NAVARRO
ADVOGADO : DR(A). EDNIR APARECIDO VIEIRA

PROCESSO : RR-472/2003-078-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). THIAGO LUIZ PERUSSE
RECORRIDO(S) : ROBERTO DE JESUS TERRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA ELISABETE MARCONDES GUIMARÃES

PROCESSO : RR-483/2004-035-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : DARCI ANDRETA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS

PROCESSO : RR-494/2004-002-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA JACY FERREIRA DE MELO

PROCESSO : RR-537/2001-657-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ETERNIT S.A.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OLIVÉ MALHADAS
RECORRIDO(S) : CIRÇO LOURENÇO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO GONÇALVES

PROCESSO : RR-574/2002-043-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE

S.A. - ICC
ADVOGADA : DR(A). ALICE SCARDUELLI
RECORRIDO(S) : JOCELI RAFAEL BITTENCOURT
ADVOGADO : DR(A). ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

PROCESSO : RR-590/2004-063-19-00-1 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IGACÍ-ALAGOAS
ADVOGADA : DR(A). JULIANA RAPOSO TENÓRIO
RECORRIDO(S) : LINDURVAL RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA GOMES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-592/2002-066-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELIEZER GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE

JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DR(A). LIDIANE ALVES TELES
RECORRIDO(S) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO RIBEIRO LAMOUNIER

PROCESSO : RR-599/2004-005-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : JOÃO JORGE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-609/2004-006-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL - COHAB
PROCURADORA : DR(A). ROBERTA DE CESARO KAEMMERER
RECORRIDO(S) : MARIA ANGÉLICA DEL PILAR HIDALGO FUENTES
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
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PROCESSO : RR-632/2001-055-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FIORENZA AUTO DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). PRICILA DE MOURA LOZANO
RECORRIDO(S) : JUAREZ DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). NATALÍCIO MARINHO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-814/1998-016-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
RECORRIDO(S) : ALDO LORENZON
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO PINTO DE CAMARGO

PROCESSO : RR-870/2003-028-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CARLOS TEODORICO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES

PROCESSO : RR-993/2003-121-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARLEI JOSÉ VESCOVI PIONA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ LOPES
ADVOGADA : DR(A). ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

PROCESSO : RR-1.066/2002-072-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SER-

VIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JÚ-

NIOR

PROCESSO : RR-1.105/2003-003-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -

IESP
PROCURADOR : DR(A). AIDES BERTOLDO DA SILVA
RECORRIDO(S) : CLEMILDA BATISTA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO COELHO SANTANA

PROCESSO : RR-1.113/2003-093-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : BENEDITO ROSSI E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA BABBONI

PROCESSO : RR-1.121/2002-029-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FLÜHMANN
RECORRIDO(S) : MIGUEL DO CARMO SANTANA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI

PROCESSO : RR-1.142/2003-094-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : WANDERLEY SILVA CYPRIANO
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

PROCESSO : RR-1.152/2003-121-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ABILIO ALVES BATISTA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA
RECORRIDO(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-1.168/2003-008-17-00-1 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). JANAYNA SILVEIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLA PATRÍCIA A. DE A. GARCIA

PROCESSO : RR-1.237/2003-073-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RHODIA STER FIPACK S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DA COSTA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DOLABELLA DE SOUZA

PROCESSO : RR-1.243/2003-113-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NATÉRCIA MARIANA ANTUNES GARCIA MEN-

DES
ADVOGADA : DR(A). JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : RR-1.296/2003-016-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GRIS
RECORRIDO(S) : ELISEU SENTELHAS
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : RR-1.326/2002-102-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DIGNA BARBOSA DE AMORIM OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OLINDA
ADVOGADO : DR(A). PETRÔNIO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CONEL - CONSERVADORA OLINDENSE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FARIAS DE FREITAS NETO

PROCESSO : RR-1.360/1999-654-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRA-

SIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA HATSCHBACH FERREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1360/1999-9

PROCESSO : RR-1.380/2001-062-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
ADVOGADA : DR(A). ANNA PAULA MAZZUTTI RODRIGUES
RECORRIDO(S) : JAIR DE OLIVEIRA RIBEIRO JUNIOR
ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

PROCESSO : RR-1.394/2002-461-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GILBERTO ALMEIDA CAJAÍBA
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚ-

NIOR

PROCESSO : RR-1.436/2003-046-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELIAS SOUZA DA CRUZ
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

PROCESSO : RR-1.467/2003-023-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GRIS
RECORRIDO(S) : JOÃO CAETANO SOBRINHO
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MASCARENHAS

PROCESSO : RR-1.479/2002-201-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IMPOL ALUMINUM DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO VIDAL GIL
RECORRIDO(S) : CARLOS DONIZETE POLETI
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JORGE LIMA

PROCESSO : RR-1.496/2003-040-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NOBUO SATO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO INNOCENTI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

PROCESSO : RR-1.539/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR SOBRINHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.545/2003-004-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR(A). LUCIANA CARVALHO GABRIEL DAYER
RECORRIDO(S) : GELCI DA SILVA PADILHA
ADVOGADA : DR(A). ALINE MÜLLER
RECORRIDO(S) : EXAL ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES

EMPRESARIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL COSTA CONTADOR

PROCESSO : RR-1.558/2000-016-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : SILVANA DE JESUS PETROCELLI
ADVOGADO : DR(A). VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ALESSANDRO PERES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.636/1998-008-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : NET SÃO CARLOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE SORIANI DEDEMO
RECORRENTE(S) : RENATO MACIEL DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR MORETTI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-1.653/2002-004-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). IVONE MENOSSI VIGÁRIO
RECORRIDO(S) : BELCHIOR COSTA E SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

PROCESSO : RR-1.721/2003-911-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO(S) : MANOEL LOURIVAL AZEVEDO CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). EMANUEL MARQUES DE MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : E.B.B DABELA
ADVOGADO : DR(A). GILSON REIS DE SOUZA

PROCESSO : RR-1.729/1998-066-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
ADVOGADA : DR(A). SILVIA VICTORAZZO HALAK
RECORRIDO(S) : ADALMO BORDIGNON
ADVOGADO : DR(A). SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). SILVIA VICTORAZZO HALAK

PROCESSO : RR-1.745/2002-021-23-00-1 TRT DA 23A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADEQUIM COMERCIAL E INDUSTRIAL QUÍMI-

CA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FAUSTINO ANTÔNIO DA SILVA NETO
RECORRIDO(S) : DIVINO JOSÉ SANTANA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES

PROCESSO : RR-1.747/2003-014-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). SUELI YOKO TAIRA

PROCESSO : RR-1.751/2001-059-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-

DE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR-1.783/2003-012-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : ELIZÂNGELA PEREIRA ALVES
ADVOGADA : DR(A). MINERVA LUCIA SOUSA SANTOS
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PROCESSO : RR-1.823/2001-020-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). ROSANA DE SOUZA FERREIRA
RECORRIDO(S) : CLÉIA OSÓRIO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SI-

QUEIRA

PROCESSO : RR-1.827/2003-002-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CENTRO HOSPITALAR SÃO MARCOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : ELIANE FELIX DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MÍRCIA G. FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.947/1999-084-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : AZENADIO PIRES RABELO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ DE MORAES

PROCESSO : RR-1.948/1997-029-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MILTON FAGUNDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO REGASSI
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ
RECORRIDO(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

PROCESSO : RR-1.950/2003-003-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). JENEFER LAPORTI PALMEIRA
RECORRIDO(S) : WANDERLEI SANTOS DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA

S A M PA I O 

PROCESSO : RR-2.146/2001-464-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO(S) : ZILDEMAR DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MAR-

QUES
RECORRIDO(S) : AUTO POSTO TATINHO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARACY DE PAULA MOREIRA

PROCESSO : RR-2.159/1998-021-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BRASIL ANTIGO MÓVEIS COLONIAIS INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). TERESINHA RAVENA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO SCHIAVINATTO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CARDOSO DE LIMA JÚNIOR

PROCESSO : RR-2.206/1996-061-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO ANTÔNIO RAMOS BARREIROS
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SE-

P Ú LV E D A 
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS

S A N TO S 
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

- BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MILTON PAULO GIERSZTAJN

PROCESSO : RR-2.269/2003-342-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DELSO EMERIQUE GALVÃO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIOANAL - CSN
ADVOGADA : DR(A). CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

PROCESSO : RR-2.428/2003-051-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GILMAR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO ROBERTO DE TOLEDO LOPES
RECORRIDO(S) : CALLIMP SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-2.475/2004-055-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GÓES BELOTTO
RECORRIDO(S) : VALENTINA TOLEDO
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA ALEXANDRA FURLAN CANALE

PROCESSO : RR-2.757/2001-038-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : S.A. " O ESTADO DE SÃO PAULO"
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER
RECORRIDO(S) : EMERSON LOPES DE CAMPOS
ADVOGADA : DR(A). LARA CRISTINA VANNI ROMANO
RECORRIDO(S) : DARIO REGOLI JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). WALTER FERNANDO GOMES BARCA

PROCESSO : RR-2.767/2003-029-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). GABRIELA STEFFENS SPERB
RECORRIDO(S) : PAULO ALVORI MORAES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALDO BONATTO FILHO
RECORRIDO(S) : KLABIN S.A.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA FARACO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-2.978/2003-005-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : CLÓVIS VIEIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO
RECORRIDO(S) : AGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). RENATO MENDES MOTA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZO-

NAS - COSAMA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

PROCESSO : RR-17.073/2003-006-11-00-0 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR(A). BRUNO JÚNIOR BISINOTO
RECORRIDO(S) : J. R. GOMES DE SOUZA (DISTRIBUIDORA SÃO

PA U L O ) 
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES PEREIRA
RECORRIDO(S) : MARCELO BEZERRA TRAVASSOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA FI-

LHO

PROCESSO : RR-17.095/2003-651-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
RECORRIDO(S) : JANETE HESMANN DALAQUA
ADVOGADO : DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 17095/2003-9

PROCESSO : RR-20.081/2002-004-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO
RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA BILICK
ADVOGADO : DR(A). ARTUR GABRIEL FERREIRA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

PROCESSO : RR-20.780/2004-005-11-00-8 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
RECORRIDO(S) : SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANPORTE DE VA-

LORES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA FERNANDEZ COS-

SETIN
RECORRIDO(S) : MAXWELL CLERK DE MENEZES MONTEIRO
ADVOGADA : DR(A). ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALENCAR

S I LVA 

PROCESSO : RR-24.120/1997-012-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). ROBERTO STOLTZ
RECORRIDO(S) : HELEN MAY SHOLL
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PE-

NHA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DUARTE MACEDO
RECORRIDO(S) : ADILSON MOLINARI CORREIA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-26.444/2004-006-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA CHRISTINA LIMA DE MATOS
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
RECORRIDO(S) : CLAUDIONOR MENDES DE AZEVEDO
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DA SILVA MATOS
RECORRIDO(S) : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

PROCESSO : RR-33.813/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PEDRO MARCELIMO LOPES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : RR-39.925/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : FÉLIX LUIZ DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPOR-

TES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

PROCESSO : RR-58.215/2002-900-21-00-9 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAERTON SOARES NERI
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE ANCHIETA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). IVANA FERNANDES GUANABARA DE

SOUSA

PROCESSO : RR-73.053/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESTEIO
ADVOGADO : DR(A). ZAIR C. M. DE DEUS
RECORRIDO(S) : IEDA MARIA EGERT VARGAS DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). SILVIO LUIZ RENNER FOGAÇA

PROCESSO : RR-73.240/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉ-

TRICA - D.A.E.E.
PROCURADORA : DR(A). MARIA TEREZA LARANJEIRA SILVA
RECORRIDO(S) : ALICE WAKI
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LUIZ B. LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : RR-73.246/2003-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : CARLOS MARQUES MERELIS
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEI-

RA

PROCESSO : RR-89.665/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JANETE TRESCASTRO MIRANDA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

PROCESSO : RR-91.293/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). TOMÁS CUNHA VIEIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO JANOSKI
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O 

PROCESSO : RR-91.337/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESTEIO
ADVOGADO : DR(A). ZAIR C. M. DE DEUS
RECORRIDO(S) : CÉLIA DA AMARAL PAES
ADVOGADA : DR(A). NADIR JOSÉ ASCOLI
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PROCESSO : RR-99.911/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CARTOPRINT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EM-

BALAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SOLANGE NEVES PESSIN
RECORRIDO(S) : SIRLEI SILVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). NOÉ SCHIMITT

PROCESSO : RR-334.664/1996-8 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ RODRIGUES MAGALHÃES
ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO CUNHA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS RABELO

PROCESSO : RR-569.178/1999-7 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NEWTON DAS NEVES SPÍNDOLA
ADVOGADO : DR(A). LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). RENATA SILVEIRA VEIGA CABRAL
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-623.333/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS

COSTA COUTO
RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRIDO(S) : JORGE GENESSI CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : RR-645.553/2000-7 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
RECORRIDO(S) : CARLOS MANOEL PEDRO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO FERREIRA DE FARIA

PROCESSO : RR-677.229/2000-3 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : JONES MENDONÇA PIRAJÁ
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

PROCESSO : RR-722.272/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR
RECORRIDO(S) : UILSON ROBERTO GAMA
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA PORTO NORONHA
ADVOGADA : DR(A). GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS

PROCESSO : RR-722.992/2001-5 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO BCE/GAMA/HOPE/SUMARÉ
RECORRIDO(S) : ERIVALDO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). LUZILÂNDIA RIBEIRO SILVA

PROCESSO : RR-723.781/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE
RECORRIDO(S) : MANOEL TELMAR NUNES VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE PAULA FARIA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MILTON PAULO GIERSZTAJN
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MILTON PAULO GIERSZTAJN

PROCESSO : RR-723.782/2001-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : RR-734.365/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO TIMMERS COLOMBO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTONIO RENATO SOUZA GOULART
ADVOGADO : DR(A). MONICA DUARTE DA SILVA
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : RR-735.853/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

PROCESSO : RR-737.496/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LAURIA LOPES
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

PROCESSO : RR-754.694/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA KLUG
RECORRIDO(S) : LAURO JOSÉ PORTELLA DIAS
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : RR-754.695/2001-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AMAPÁ DO SUL S.A. - INDÚSTRIA DA BORRA-

CHA
ADVOGADO : DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : RAFAEL OSVALDO DUTRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO

PROCESSO : RR-758.714/2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVO-

CADO)
RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUS-

TRIAIS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : APARECIDO MONTEIRO DANTAS
ADVOGADO : DR(A). TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI CRUZ

PROCESSO : RR-761.280/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LEILI - ELETRO REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL

LT D A . 
ADVOGADO : DR(A). HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI
RECORRIDO(S) : MÁRIO SALES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA

PROCESSO : RR-764.375/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : TEREZA DE SOUZA MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). HELENA MARIA DOMICIANO MARANGONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-

DE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA ROMANO

PROCESSO : RR-769.436/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPO-

LITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-

GEL 
RECORRIDO(S) : AMADEU DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA

PROCESSO : RR-771.257/2001-7 TRT DA 14A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª

REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JANES FONTENELE FELÍCIO
ADVOGADO : DR(A). NORMANDO PEREIRA CASTELO
RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). NEY LUIZ DE FREITAS LEAL

PROCESSO : RR-771.751/2001-2 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : WILSON COSTA FREITAS
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON ALVES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ANTUNES SCARTEZINI
RECORRIDO(S) : GELRE TRABALHOS TEMPORÁRIOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOAO RODRIGUES DE MIRANDA
RECORRIDO(S) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL

S/C LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE VIEIRA DE JESUS

PROCESSO : RR-775.122/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ELIZEU FRANCO PINTO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BARROS RODRIGUES GAGO

PROCESSO : RR-776.612/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-

PEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDIVALDO RICCI
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

<!ID431523-4>

PROCESSO : RR-737.518/2001-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MIGUEL RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA
RECORRIDO(S) : TERMOLAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). TEODORO JANUSZ FILHO

PROCESSO : RR-741.730/2001-8 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ORNATO S.A. - INDUSTRIAL DE PISOS E AZULEJOS
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO RABELLO VIEIRA
RECORRIDO(S) : SINTRACICAL/ES - SINDICATO DOS TRABA-

LHADORES
NA INDÚSTRIA DE CIMENTO, CAL, GESSO, CE-
RÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO, OLARIAS, LADRILHOS HIDRÁU-
LICOS, FIBRAS DE VIDRO,
EXTRAÇÃO DE BRITA, CONCRETO PRÉ-MISTU-
RADO E ARTEFATOS DE
CIMENTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR(A). ANDREA JULIÃO DE AGUIAR MAGALHÃES

PROCESSO : RR-744.854/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ORNATO CLEMENTE
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRIDO(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO CUNHA E SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-749.069/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SCHAHIN CURY - ENGENHARIA E COMÉRCIO

LT D A . 
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : HIRAN HERMES BOGADO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAMPAIO

PROCESSO : RR-749.250/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : NELIZE COLA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARBOSA NERI

PROCESSO : RR-749.319/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO SERAFIM GOMES
ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-

DE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

PROCESSO : RR-752.737/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES
ADVOGADA : DR(A). LILIAN ONO SPOLON
RECORRIDO(S) : SIMONE CRUZATTE
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA

PROCESSO : RR-752.751/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA BERNARDO GOMES
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO WATANABE MATHEUCCI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA VIVIANE BASILIO
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PROCESSO : RR-780.840/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DOMÉS-

TICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO CLARO
RECORRIDO(S) : ROSEMERI SANTANA BROCHADO
ADVOGADO : DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : RR-783.684/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JORGE CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
RECORRIDO(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : RR-785.097/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS
RECORRIDO(S) : ÉLVIO VINCENZI
ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA GONÇALVES

PROCESSO : RR-785.489/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO
RECORRIDO(S) : MAURO ANANIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DO ROSÁRIO LUIZ

PROCESSO : RR-790.261/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ EUGÊNIO ESTEVES
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
RECORRIDO(S) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS BONFIM GUIMARÃES

PROCESSO : RR-790.262/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARLENE NOGUEIRA FERREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

PROCESSO : RR-790.275/2001-7 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : AMÉRICO FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : RR-795.644/2001-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : ASSUNTA SCARLECIO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). SALETE CONCEIÇÃO DA CRUZ
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

PROCESSO : RR-795.659/2001-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBA-

NA - COMLURB
ADVOGADA : DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE

D'OLIVEIRA 
RECORRIDO(S) : ARLENE SILVA DE SOUZA BRAGA
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA TEIXEIRA PINHEIRO

PROCESSO : RR-795.982/2001-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : MILTON DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL TELLES DE CAMARGO

PROCESSO : RR-797.926/2001-0 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVO-

CADO)
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E SANEA-

MENTO D'ÁGUA DO ESTADO DE ALAGOAS -
CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : RR-799.017/2001-3 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : WELLINGTON DE AQUINO FREITAS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMEN-

TO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA

PROCESSO : RR-799.108/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES

CUCCHI 
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PINHEIRO DE CAMARGO
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-803.440/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVO-

CADO)
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROGÉRIO KAYSER
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : WELITO NOGUEIRA COSTA
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA COSTA MENEZES FERRO

PROCESSO : RR-808.438/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : SUELI MARIA PIMENTA DE OLIVEIRA HEY
ADVOGADO : DR(A). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

PROCESSO : RR-810.365/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : EDSON DONIZETTI MAGALHÃES
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO TOMAZ DA SILVA

PROCESSO : RR-810.609/2001-1 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GEDEON RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO

NETO 
RECORRIDO(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR-814.368/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TE-

L E PA R 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : TERESA PRODULASKI
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO VERGO POLAN

PROCESSO : AIRR E RR-1.017/2000-004-17-00-5 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S )
E RECORRI-
DO(S)

: SINDICATO DOS SERVIDORES DA SAÚDE DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDSAÚDE

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR(A). DILSON CARVALHO

PROCESSO : AIRR E RR-1.376/1998-090-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S )
E RECORRI-
DO(S)

: ADMIR JESUS DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ROBISON VAZ DE LIMA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO -
CESP

ADVOGADA : DR(A). JANETE FARIA DE MORAES RODRIGUES
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR(A). RICHARD FLOR

PROCESSO : AIRR E RR-21.608/1999-013-09-00-9 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S )
E RECORRI-
DO(S)

: RONALDO DAL POZZO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LÚCIO GLOMB
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR E RR-73.277/2003-900-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S )
E RECORRI-
DO(S)

: ANTÔNIO CARLOS TEODOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO RANGEL CIPOLLA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR E RR-81.534/2003-900-01-00-8 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ANTÔNIO AUGUSTO GOMES DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NUNES
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR E RR-686.059/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVO-

CADO)
A G R AVA N T E ( S )
E RECORRI-
DO(S)

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS
- CEMIG

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ DA ROCHA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LUIZ EVANDRO BATISTA DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO HERINGER LEITÃO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR E RR-708.795/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVO-

CADO)
A G R AVA N T E ( S )
E RECORRI-
DO(S)

: PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: GUINHO ANTONIO DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA A. SARAIVA

PROCESSO : AIRR E RR-743.609/2001-4 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S) 

: MÁRCIA LÚCIA DE SOUZA FURLAN

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR E RR-752.253/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA MAURÍCIO GUEDES PIRES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISELE COSTA CID LOUREIRO PENIDO

PROCESSO : AG-AIRR-813/2003-054-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO FERREIRA LIMA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS SANTOS MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

PROCESSO : A-RR-75.176/2003-900-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HU-
MANOS E PREVIDÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA
A G R AVA D O ( S ) : JACKQUELINE CAMPOS SÁ
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA. - COOTRASG

PROCESSO : A-RR-632.711/2000-6 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ACIR PEDROSO DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCUS ELY SOARES DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : GIL ANTÔNIO BORGES PINTO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). SILVINO DE ASSIS BRANDÃO NETO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5ª Turma
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SECRETARIA DA 6ª TURMA
<!ID432608-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 10ª Sessão Ordinária da 6a. Turma a
realizar-se no dia 31 de maio de 2006, às 09:00 horas, na sala de
sessões do 3º andar do bloco "B" deste Tribunal.
PROCESSO : AIRR-1/2002-101-10-00-4 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ORLANDO ROSA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS

PROCESSO : AIRR-3/2001-043-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO RODRIGO VIEIRA
A G R AVA D O : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. NATAL CAMARGO DA SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR-4/2005-008-18-40-8 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MARIA NAZARETH NETA SILVA
ADVOGADO : DR. VALDECY DIAS SOARES
A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DR.ª JAQUELINE GUERRA DE MORAIS

PROCESSO : AIRR-5/2005-008-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : JAIR RIBEIRO SILVA
ADVOGADO : DR. VALDECY DIAS SOARES
A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DR.ª JAQUELINE GUERRA DE MORAIS

PROCESSO : AIRR-31/2004-151-17-40-5 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CONSÓRCIO EXECUTOR RODOVIA DO SOL
ADVOGADO : DR. GILBERTO SIMÕES PASSOS
A G R AVA D O : JURANDIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROBÉRIO LAMAS DA SILVA
A G R AVA D O : UNILESTE ENGENHARIA S.A.

PROCESSO : AIRR-37/2000-051-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ANDRÉA LÚCIA ARECO LEITE REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE CASTRO
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E
ADVOGADA : DR.ª NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

PROCESSO : AIRR-49/2001-026-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : RUBENS HONORATO DE BARROS
ADVOGADO : DR. RONNY JEFFERSON V. DE MELLO
A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
ADVOGADO : DR. JULIANO JÚNIO NUNES

PROCESSO : AIRR-49/2003-906-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO SILVA DE ALMEIDA
A G R AVA D O : DAMIÃO DE SÁ GONDIM
ADVOGADO : DR. DANIEL RAMOS DA SILVA
A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-52/2005-121-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : VICUNHA TÊXTIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES
A G R AVA D O : ANA LÚCIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO ANTUNES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-53/2004-004-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : GENEROSO RODRIGUES CARVALHO
ADVOGADA : DR.ª FERNANDA ALVES BERTOLDO E SILVA
A G R AVA D O : VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALCEU BERNARDO MARTINELLI

PROCESSO : AIRR-54/2003-053-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERAÇÃO PA-

RANAPANEMA S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO DE CARVALHO VAZ GUIMARÃES
A G R AVA D O : FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : AIRR-55/2005-271-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.
ADVOGADO : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O : JOSÉ BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA
A G R AVA D O : GRAMAME INDUSTRIAL E AGRÍCOLA S.A. -

GIASA

PROCESSO : AIRR-57/2004-094-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FRIGOCARNE SABARÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA
A G R AVA D O : JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA
A G R AVA D O : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-

CIÁRIA - INSS)
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCESSO : AIRR-66/2004-009-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-

S A N PA 
ADVOGADO : DR. SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR
A G R AVA D O : ANTÔNIO MARIA QUADROS DE ASSUNÇÃO
ADVOGADO : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

PROCESSO : AIRR-70/2003-005-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : CREFISA ADMINISTRADORA E ASSESSORIA DE

CREDITO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. MATEUS GUSTAVO AGUILAR
A G R AVA D O : EDMÁRCIA CAJUELA GRATTÃO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ROBISON VAZ DE LIMA

PROCESSO : AIRR-96/2005-105-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : STÚDIOS CABELEIREIROS LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO PEREIRA
A G R AVA D O : MAURA LÚCIA CARDOSO SOARES DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA VIRGÍNIA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-101/2004-002-16-40-2 TRT DA 16A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
ADVOGADA : DR.ª ADRIANA MARTINS DANTAS
A G R AVA D O : ROSÁLIA NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO RIBEIRO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-106/2003-019-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ATLED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS

LT D A . 
ADVOGADO : DR. FÁBIO BIRCKHOLZ
A G R AVA D O : ELIANE MASSAIA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SELHORST
A G R AVA D O : ATLED MÃO-DE-OBRA LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO BIRCKHOLZ

PROCESSO : AIRR-122/2005-109-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : CARMELINA DA SILVA FROTA

PROCESSO : AIRR-125/2003-025-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MARIA LUIZA QUINTANILHA GUERRA
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR-130/2004-006-17-40-4 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : GRÁFICA TROPICAL LTDA. - ME
ADVOGADO : DR. LAURINDO FRANCISCO MOURA
A G R AVA D O : TERESINHA DE JESUS IMBERTI
ADVOGADO : DR. SÁVIO GRACELLI

PROCESSO : AIRR-159/2003-009-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CENTER SHOP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR.ª LEILA LIMA DE SOUZA HARTTHMANN
A G R AVA D O : MARCELO RODRIGUES NUNES
ADVOGADO : DR. RICARDO CAMARATTA RAFFAINER

PROCESSO : AIRR-159/2003-005-21-40-7 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANA KARENINA DE FIGUEIRÊDO FERREI-

RA STABILE
A G R AVA D O : MARIA BETÂNIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VALÉRIO DA FONSECA

PROCESSO : AIRR-162/2003-006-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MARCELO FERNANDES NUNES
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA
A G R AVA D O : SCTEL TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA

LT D A . 
ADVOGADO : DR. MARIA FERNANDA KAULING
A G R AVA D O : MKA ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-165/2004-251-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : RAIMUNDO CORRÊA DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR-179/2005-112-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : IMAGEM ACADEMIA LTDA.
ADVOGADO : DR. RENÉ ANDRADE GUERRA
A G R AVA D O : AYNARA SOUZA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. ELÍSIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-185/2005-023-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
A G R AVA D O : PAULO LUÍS SCHRAMMEL
ADVOGADA : DR.ª LEDIR THEREZA FORNECK

PROCESSO : AIRR-202/2002-472-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : CELSO CASTILLA
ADVOGADO : DR. JUVENAL GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-204/2003-016-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O : DAMIÃO ARAÚJO LIMA
ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR-207/2003-015-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O : FRANCISCO DE ASSIS SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO
A G R AVA D O : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-213/2002-254-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ESTEVÃO PEREIRA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADA : DR.ª LUCIMAR VIEIRA DE FARO MELO
A G R AVA D O : MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR.ª EDNA RITA

PROCESSO : AIRR-227/2000-201-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FRUTABRÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE INTER-

NACIONAL LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MAURO CORRÊA DA LUZ
A G R AVA D O : RUDIMAR DE SOUZA SANTOS
ADVOGADA : DR.ª MARIA LÚCIA MUNIZ COUTO

PROCESSO : AIRR-243/2002-001-14-00-8 TRT DA 14A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELERON
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : RAIMUNDO DE SÁ BARBOSA
ADVOGADO : DR. ANDRÉA CRISTINA NOGUEIRA
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PROCESSO : AIRR-266/2005-001-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E : REGINALDO BRITO
ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO
A G R AVA D O : ÁGIL SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO : AIRR-271/2000-064-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SHOPPING CENTER

DA GÁVEA
ADVOGADA : DR.ª DOMÊNICA HONORATO SIQUEIRA
A G R AVA D O : ALAIN RUTA
ADVOGADA : DR.ª CRISTIANE DE ALMEIDA BASTOS

PROCESSO : AIRR-271/2003-056-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O : GISÉLIA PORFIRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES
A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-280/1999-003-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA COREANO BRASILEIRA DE PELO-

TIZAÇÃO - KOBRASCO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. RICARDO BERMUDES MEDINA GUIMA-

RÃES
ADVOGADO : DR. RODRIGO DE ALBUQUERQUE BENEVIDES

MENDONÇA
A G R AVA D O : JOSÉ BALBINO SILVA LIMA
ADVOGADO : DR. ALBERTO FURTADO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : CEMSA - CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E

MONTAGENS S.A.
ADVOGADO : DR. ALEX BARBOSA GRANDINO

PROCESSO : AIRR-288/1999-022-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : TRANSRESÍDUOS - TRANSPORTES DE RESÍ-

DUOS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA MONTALTO ROSSATO
A G R AVA D O : MÁRCIA DE JESUS DOFF SOTTA
ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR-292/2004-654-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR.ª EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA
A G R AVA D O : IVANIR ANDRADE
ADVOGADO : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-307/2002-112-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : SEBASTIÃO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DÁZIO VASCONCELOS
A G R AVA D O : JOHAN EUGEN KUNZLE
ADVOGADO : DR. VIVIANI BARBOZA GARAVASO

PROCESSO : AIRR-325/2005-023-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : HOSPITAL ESPIRÍTA ANDRÉ LUIZ
ADVOGADO : DR. ADAUTO CIRINO DE MOURA
A G R AVA D O : ROSA NEIDE DE CASTRO

PROCESSO : AIRR-333/2002-022-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADA : DR.ª ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
A G R AVA D O : ISAQUEU DA COSTA VIANA
ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES
A G R AVA D O : CRISTAL SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-337/2005-003-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ISAÍAS PINHEIRO INGLIS
ADVOGADO : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO
A G R AVA D O : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.
ADVOGADA : DR.ª ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-341/2001-026-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -

S A N E PA R 
ADVOGADO : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : JULCIMAR PEREIRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-342/2003-027-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ALECSANDER MACIEL LENCINA
ADVOGADO : DR. VALMOR BONFADINI
A G R AVA D O : USINA NOVA AMÉRICA S.A.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO ADALBERTO REIGOTA

PROCESSO : AIRR-351/2003-044-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING
A G R AVA D O : ILAMAR ELIAS ROSA
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : AIRR-378/2001-003-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO
ADVOGADO : DR. CRISTIANE DE MOURA DIAS
A G R AVA D O : DOLCIMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª HELOISA CRISTINA DRUGOVICH OLIVEI-

RA GARCIA

PROCESSO : AIRR-384/1997-303-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : HILDEGARD LUCIA MOHRBACH
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA PESSIN
A G R AVA D O : MARGARET HOLLAND
ADVOGADO : DR. NOÉ SCHIMITT

PROCESSO : AIRR-392/2003-012-21-41-0 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO
A G R AVA D O : CARLOS DA SILVA AMARAL
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-401/2004-001-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

- UFES
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO
A G R AVA D O : JORGE MACHADO MUNIZ

PROCESSO : AIRR-406/2003-028-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-

GRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS
A G R AVA D O : MARLEI DO CARMO FERNANDES
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-437/2003-026-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. RAFAEL ANTÔNIO REBICKI
A G R AVA D O : VITOR ANTÔNIO DALMEDICO
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

PROCESSO : AIRR-451/2004-018-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADOR : DR. WALFRIDO SOARES NETO
A G R AVA D O : RAUL HEIDRICH
ADVOGADO : DR. CLÓVIS DARRAZÃO
A G R AVA D O : TERRACON SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-453/2005-007-13-40-7 TRT DA 13A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ARM ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO MENEZES DE ARAÚJO
A G R AVA D O : GALENO JARDEL CORREIA LINS
ADVOGADO : DR. ROSENO DE LIMA SOUSA

PROCESSO : AIRR-456/2003-044-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCURADORA : DR.ª CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO
A G R AVA D O : WILLIAN FARID RADUAM
ADVOGADO : DR. DALLI CARNEGIE BORGUETTI
A G R AVA D O : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-464/2002-006-18-00-6 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : A G E C O M - AGÊNCIA GOIANA DE COMU-

NICAÇÃO
PROCURADOR : DR. ROBERTO FERNANDES DO AMARAL
A G R AVA D O : SALOMÃO BEZERRA NETO
ADVOGADO : DR. AMÉLIO DO ESPÍRITO SANTO ALVES

PROCESSO : AIRR-491/2000-126-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : DIJALMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR.ª ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR-495/2003-010-16-40-2 TRT DA 16A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O : MARIA EUNICE LIMA SOBRAL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CAMPELO M. DE SOUZA
A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-496/1999-002-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : EDMAR DE SOUZA MARTINS
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA CARLA ANTONACCI
A G R AVA D O : SAMEG SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE

GRUPO LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MELO BRASIL

PROCESSO : AIRR-505/2000-007-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : LUIZ ANTONIO FRANÇA FERRAZ DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ADILSON VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O : IBSS - INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDADE

SOCIAL

PROCESSO : AIRR-505/2001-121-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. RONALDO RAYES
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FA-

GUNDES
A G R AVA D O : TARCÍSIO ROBERTO DE PAIVA DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR-514/2003-107-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
ADVOGADA : DR.ª ALINE PEREZ SUCENA
A G R AVA D O : SANDRA MARA MARQUINE
ADVOGADO : DR. DEIMAR DE ALMEIDA GOULART

PROCESSO : AIRR-524/2002-001-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS -

UNICAMP
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALANO
A G R AVA D O : WALTER APARECIDO LEITE
ADVOGADA : DR.ª VERA LÚCIA SOARES MOREIRA
A G R AVA D O : SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTA-

LAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-525/2003-665-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : MÁRIO LUÍS CORDEIRO
ADVOGADO : DR. GELSON LUÍS CHAICOSKI
A G R AVA D O : IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE DE IRATI
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO ZARPELLON

PROCESSO : AIRR-541/2005-033-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : JCA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CELSO ARAÚJO DE VASCONCELLOS
A G R AVA D O : MARCELO GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA MENDES DE ASSIS PEREIRA
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PROCESSO : AIRR-542/2004-075-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : UNILEVER BRASIL BESTFOODS LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
A G R AVA D O : ANTÔNIO FLAUZINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO CAMILO

PROCESSO : AIRR-545/2005-109-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : MARIA LÚCIA MEDEIROS FREITAS

PROCESSO : AIRR-546/1995-103-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : METALÚRGICA SILOS IDEAL LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO SIMÕES LOPES DUARTE
A G R AVA D O : BASÍLIO SILVEIRA
ADVOGADO : DR. SAMUEL CHAPPER
A G R AVA D O : JOAQUIM VICENTE CARDOSO
A G R AVA D O : JOÃO CARLOS DAME OLIVEIRA
A G R AVA D O : ROBERTO GOMES
A G R AVA D O : LUIZ CARLOS ALMEIDA BITENCOURT
A G R AVA D O : JOÃO LUIS DA SILVA PINHEIRO
A G R AVA D O : DARCY NUNES RODRIGUES
A G R AVA D O : VALDENI AIRES SILVA E OUTROS

PROCESSO : AIRR-548/2005-109-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : LAURENILDO PERNA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-549/2004-093-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : SANTA TEREZA INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. RAMON DA SILVA DRUMOND
A G R AVA D O : AMÁVEL APARECIDO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR-550/1997-204-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E : PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE
A G R AVA D O : CARLOS ALFREDO FERNANDES WALLIER
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA MARIA SANTOS FERRAZ

PROCESSO : AIRR-550/2001-015-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DIAS DE CASTRO
A G R AVA D O : ROBERTO VIANA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -

ELETROCEEE
ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA CRIPPA SMITH
A G R AVA D O : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : AIRR-552/2005-109-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : MARIA DO LIVRAMENTO NASCIMENTO DE

AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-558/2001-035-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR.ª LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA
A G R AVA D O : ANDRÉIA DOMINGUES CARDOSO LISBOA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

PROCESSO : AIRR-560/2000-001-17-00-6 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ALOÍSIO BICUDO
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
A G R AVA D O : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-574/2003-005-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA
A G R AVA D O : ORLANDO FRANCISCO DIAS JÚNIOR
ADVOGADA : DR.ª ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR-574/2005-109-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : MARIA AURELIA PERNA

PROCESSO : AIRR-575/2005-109-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : ERIZONILDA PIMENTEL BATISTA

PROCESSO : AIRR-577/2005-109-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : JULIETA DA COSTA PEIXOTO

PROCESSO : AIRR-580/2005-109-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : JOÃO LIMA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-586/2002-445-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ANA MARIA VALENTE COELHO
ADVOGADO : DR. EVANDRO DE MENEZES DUARTE
A G R AVA D O : ATENEU SANTISTA LTDA.
ADVOGADO : DR. GILBERTO ANTONIO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-586/2005-109-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : ANTÔNIO HUMBERTO DOS SANTOS BRASIL

PROCESSO : AIRR-650/2004-104-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : REALCAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR. CAIO ANTÔNIO DE SOUZA
A G R AVA D O : ELIANA RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : EDER AUGUSTO PINHEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ELVIS DE ASSIS AMARAL

PROCESSO : AIRR-658/2002-051-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-

TOS - CEDAE
ADVOGADA : DR.ª FLÁVIA RODRIGUES CORRÊA
A G R AVA D O : ANTÔNIO TOMÉ
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR-661/2003-010-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O : MARIA SIQUEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. GUTEMBERG SOARES CARNEIRO
A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-670/2004-021-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ADVOGADO : DR. RÚBIA CARMEN DE QUADROS BELTRAME
A G R AVA D O : TATIANA KRUGER GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. MOACIR EVALDO HELLINGER
A G R AVA D O : CONSELHO COMUNITÁRIO BENEDITO THERÉ-

ZIO DE CARVALHO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. LUIZ CESAR OLISKOVICS

PROCESSO : AIRR-673/2005-028-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O : ANTÔNIO MOREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-690/2003-051-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PROCURADOR : DR. MILTON SÉRGIO BISSOLI
A G R AVA D O : JOSEFINA JOSÉ PEREIRA
ADVOGADO : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA
A G R AVA D O : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-690/2004-062-19-40-6 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR.ª SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS
A G R AVA D O : EDIVALDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. YVES MAIA DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-691/2001-121-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FA-

GUNDES
A G R AVA D O : RODRIGO CRUZ CLÁUDIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR-701/2004-003-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ADAUTO MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO SOARES JÚNIOR
A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA.

PROCESSO : AIRR-707/2004-021-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ADVOGADO : DR. RÚBIA CARMEN DE QUADROS BELTRAME
A G R AVA D O : MARGARETE FERREIRA DOS SANTOS FERRARESSO
ADVOGADO : DR. MOACIR EVALDO HELLINGER
A G R AVA D O : CONSELHO COMUNITÁRIO BENEDITO THERÉ-

ZIO DE CARVALHO JÚNIOR

<!ID432608-2>

PROCESSO : AIRR-595/2001-002-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRI-

TO FEDERAL - METRÔ
ADVOGADO : DR. HEULER BUENO REZENDE
A G R AVA D O : ELIANE SILVA DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª ROBERTA NÓBREGA DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-613/2000-131-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : OSMUNDO SOUZA FONTOURA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
A G R AVA D O : ABB LTDA.
ADVOGADA : DR.ª ANA ELIZA MARTINS RAMOS

PROCESSO : AIRR-625/2004-003-19-40-3 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : JOSIVALDO DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO SOARES JÚNIOR
A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA.

PROCESSO : AIRR-626/2005-002-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O : EUNICE MARIA BRUINSMA
ADVOGADA : DR.ª ANA RITA NAKADA

PROCESSO : AIRR-642/2003-046-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE ARARAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO REMÉRIO
A G R AVA D O : ÂNGELA MARIA DE LIMA GONÇALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. EDISON SILVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-649/1994-021-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADA : DR.ª ZAIRA SENA CORRÊA
A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. WILSON DANUCALOV
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PROCESSO : AIRR-708/2000-331-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO ROXO
ADVOGADO : DR. CELSO KAZUYUKI INAGAKI
A G R AVA D O : ELIZENA DAMIANA DA PAIXÃO COSTA
ADVOGADO : DR. MAURO FERREIRA TORRES
A G R AVA D O : SUPER VAREJÃO CAPELA LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. JÚLIO REYNALDO KRUGER JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-711/2004-021-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : HÉLIO ZAVASKI
ADVOGADO : DR. ISRAEL DIAS DOS SANTOS
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CANOINHAS

PROCESSO : AIRR-721/2003-471-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ARY LOPES BRANDÃO
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES
A G R AVA D O : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

PROCESSO : AIRR-734/2004-062-19-40-8 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR.ª SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS
A G R AVA D O : MARCO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO
A G R AVA N T E : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-735/2004-101-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FRANCISCO GERALDO MAIA RODRIGUES E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. ADRIANO DO NASCIMENTO VERÍSSIMO
A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT
ADVOGADA : DR.ª ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS

PROCESSO : AIRR-736/2004-005-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GERALDO RODRIGUES
A G R AVA D O : DANIEL JÚNIOR MENEGOTTO
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : AIRR-740/2004-333-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMA-

RAL
A G R AVA D O : VALDOMIRO ANTUNES MOREIRA
ADVOGADO : DR. GEORGE ALEXANDRE DAUDT WIECK
A G R AVA D O : METALÚRGICA DANIEL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA PESSIN
A G R AVA D O : COOPERATIVA LEOPOLDENSE DE VIGILANTES

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL LTDA.
ADVOGADO : DR. SIMONE THEREZINHA SCHÜLER GALL

PROCESSO : AIRR-744/2004-011-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : DIONÍSIO ALMEIDA MARQUES
ADVOGADA : DR.ª ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANI-

QUES DE MATOS
A G R AVA D O : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE

BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DR.ª CAMILA ALEXANDRA ALMEIDA DA MA-

TA 
A G R AVA D O : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. EDSON CHAVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-748/2004-026-03-41-8 TRT DA 3A. REGIÃO
Complemento : Corre Junto com AIRR - 748/2004-5
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA FIAT
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO NEVES LAPERRIÉ-

RE
A G R AVA D O : HERMELINDA RICOY FENTANES PINHEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO MORATO CALIXTO
A G R AVA D O : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO SOARES

PROCESSO : AIRR-748/2004-026-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO
Complemento : Corre Junto com AIRR - 748/2004-8
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO NEVES LAPERRIÉ-

RE
A G R AVA D O : HERMELINDA RICOY FENTANES PINHEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO MORATO CALIXTO
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA FIAT
ADVOGADO : DR. MARIA ANGELINA ROCHA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-753/2005-019-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MARIA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA
A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR-777/1999-036-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-

QUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CREA

ADVOGADO : DR. RENATO PEREIRA DE CARVALHO
A G R AVA D O : MARIALICE BURICHE COUTINHO CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR. JORY FRANÇA

PROCESSO : AIRR-785/2005-013-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O : NARA REGINA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SANDRO CARIBONI

PROCESSO : AIRR-787/2004-002-23-40-3 TRT DA 23A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO

ESTADO DE MATO GROSSO- CEPROMAT
ADVOGADO : DR. RICARDO AUGUSTO MENDES SILVA
A G R AVA D O : MARCOS UEDA
ADVOGADO : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR-797/2004-062-19-40-4 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR.ª SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS
A G R AVA D O : JOSÉ BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA
A G R AVA D O : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-799/2004-801-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : GLÓRIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RUDIMAR BAYER SALLES
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

PROCESSO : AIRR-808/1991-008-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O : NORBERTO NEVES DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MARIA CELINA MENEZES VIEIRA

PROCESSO : AIRR-814/1991-037-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

- UFRJ
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O : LUIZ PEREIRA DIOGO
ADVOGADO : DR. HÉLIO PEREIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-814/2004-741-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CATUÍPE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BURMANN
A G R AVA D O : NOEMI TEREZINHA ZIMMERMANN
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ANTUNES CAVALHEIRO

PROCESSO : AIRR-824/2001-371-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : REINALDO MANOEL SEVERINO DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE MOGI DAS CRUZES
ADVOGADO : DR. LAERTE JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-832/2005-121-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : VICUNHA TÊXTIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES
A G R AVA D O : ELIANE VIRGÍNIA DE ABREU
ADVOGADA : DR.ª JOANA CARNEIRO AMADO

PROCESSO : AIRR-836/2004-008-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª MARIA JOSÉ CAVALCANTI DE CARVALHO
A G R AVA D O : JARBAS ESTEVES DE ASSIS FILHO E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª ESTHER LANCRY

PROCESSO : AIRR-843/2004-002-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : INTERMED FARMACÊUTICA NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : DR. ÁBDON ALMEIDA MOREIRA
A G R AVA D O : JOSENILDO DA SILVA BONFIM
ADVOGADO : DR. JOÃO LIPPO NETO

PROCESSO : AIRR-843/2005-113-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
A G R AVA D O : GERALDO SOARES PEREIRA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR.ª FABIANA AMARAL TERESA

PROCESSO : AIRR-850/2000-092-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O : EUNIDES CEZAR
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-851/2004-030-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : TRADIMAQ LTDA.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
A G R AVA D O : PEDRO DA SILVA TEIXEIRA
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-854/2004-021-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ADVOGADO : DR. RÚBIA CARMEN DE QUADROS BELTRAME
A G R AVA D O : LEONIRA SANTINA PONTAROLO DELGADO
ADVOGADO : DR. MOACIR EVALDO HELLINGER
A G R AVA D O : CONSELHO COMUNITÁRIO BENEDITO THERÉ-

ZIO DE CARVALHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-860/2004-031-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR.ª VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-

QUES
A G R AVA D O : FRANCISCO CAVALCANTE SIQUEIRA
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA MARIA DA SILVA
A G R AVA D O : CELESTE - CENTRO LESTE TRANSPORTES LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-879/2000-008-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : RÁDIO SOCIEDADE DA BAHIA S.A.
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA LACERDA D'AFONSECA
A G R AVA D O : MATIAS LIMA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. ROSANA JEZLER GALVÃO

PROCESSO : AIRR-883/2002-043-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IMBITUBA
ADVOGADO : DR. DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
A G R AVA D O : SANTA DA SILVA BORGES CRESCENCIO
ADVOGADO : DR. LEDEIR BORGES MARTINS

PROCESSO : AIRR-884/2004-039-12-40-2 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADOR : DR. WALFRIDO SOARES NETO
A G R AVA D O : EGON STEINERT
ADVOGADO : DR. CLÓVIS DARRAZÃO
A G R AVA D O : TERRACON SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
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PROCESSO : AIRR-888/1996-003-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : JOSÉ MARIA MOREIRA
ADVOGADO : DR. LAY FREITAS
A G R AVA D O : BAR LANCHE 37 GRAUS LTDA.
ADVOGADA : DR.ª NANCY IARA CRUZ

PROCESSO : AIRR-899/2002-071-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIENTES IN-

DUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
A G R AVA D O : RUFINO MONTEIRO DOS REIS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-913/2004-009-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS E COL-

CHÕES BELÉM LTDA.
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA ANDRÉA DANTAS
A G R AVA D O : JOANA RODRIGUES DE ABREU
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DE MELO VALENÇA

PROCESSO : AIRR-929/2002-043-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS -

UNICAMP
ADVOGADO : DR. ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI
A G R AVA D O : SANDRO VICENTE DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª CLEDS FERNANDA BRANDÃO
A G R AVA D O : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-

MONIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-929/2004-101-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CONSTRUTORA CMP LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARIOSA MARTINS
A G R AVA D O : LEONARDO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BONACINI

PROCESSO : AIRR-933/2003-001-19-40-5 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E

SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CA-
SAL

ADVOGADO : DR. FERNANDO CARLOS ARAÚJO DE PAIVA
A G R AVA D O : JAIRO JOSÉ PROCÓPIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-936/2003-009-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : GERALDO JOSÉ DA HORA
ADVOGADA : DR.ª ANA CRISTINA LEÃO GOMES DE MELO

PROCESSO : AIRR-954/2001-036-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ROSÁRIO CÉSAR PAGLIARDE
ADVOGADO : DR. FRANCEO DELFINO DE AZEVEDO
A G R AVA D O : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE

ÁGUAS E ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-954/2004-062-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR.ª SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS
A G R AVA D O : ROMILDO EVANGELISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA
A G R AVA D O : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-959/2004-009-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER
A G R AVA D O : WENDEU DE SOUZA LEMOS
ADVOGADO : DR. ODIR DE PAIVA COELHO

PROCESSO : AIRR-973/1998-281-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : OPERAÇÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LT D A . 
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO
A G R AVA D O : IZIDORO TOLEDO DA LUZ
ADVOGADO : DR. CÍCERO DECUSATI
A G R AVA D O : SEMIL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-979/2004-006-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : GUARANY TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR. TIAGO FELIPE DE MORAES
A G R AVA D O : CLÁUDIO ERLEI FERREIRA
ADVOGADO : DR. NABSON SANTANA CUNHA

PROCESSO : AIRR-991/2005-011-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FASTER SISTEMA DE TRANPORTES URGENTES

LT D A . 
ADVOGADO : DR. JOEL REZENDE JÚNIOR
A G R AVA D O : ISAAC MANOEL ARAÚJO
ADVOGADO : DR. RONALDO J. PENIDO
A G R AVA D O : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR-996/2002-062-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIANA BORGES DE REZENDE
A G R AVA D O : MIGUEL ANGELO DA SILVA ANDRÉ
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE SOUSA AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.004/2004-060-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS

- CEMIG
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O : GILSON GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª EDVÂNIA REGINA SANTOS
A G R AVA D O : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.008/2003-141-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ELZA LUCINDA STACUL E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDIVALDO LIEVORE
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE COLATINA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

PROCESSO : AIRR-1.010/1996-097-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : CLAUDINEI DA SILVA LEITE E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª DIRCE ALVES DE LIMA
A G R AVA N T E : DURATEX S.A.
ADVOGADA : DR.ª FABIANA DE SOUZA DIAS
A G R AVA D O : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-1.014/2002-043-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IMBITUBA
ADVOGADO : DR. DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
A G R AVA D O : VALDETE DA ROSA BATISTA
ADVOGADO : DR. LEDEIR BORGES MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.016/2002-047-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA
A G R AVA D O : LUZIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.016/2004-003-17-40-2 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE ALFREDO

CHAVES LTDA. - CLAC
ADVOGADO : DR. BRUNO SERGIO PAVAN PERIM
A G R AVA D O : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
LATICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS DO
FRIO, DA PESCA ALIMENTAR
DE CONGELADOS, SUPER CONGELADOS
, SORVETES CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO
A G R AVA D O : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES

DE LEITE LTDA. - CCPL

PROCESSO : AIRR-1.018/2002-047-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA
A G R AVA D O : JOÃO BATISTA CONHE
ADVOGADA : DR.ª CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.021/1983-029-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS SOARES
ADVOGADO : DR. ÁLVARO JOSÉ MANUEL NETO FERREIRA
A G R AVA D O : COMERCIAL DRAKAR DE GÊNEROS ALIMEN-

TÍCIOS LTDA.
A G R AVA D O : JORGE HUMBERTO BRANDÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA

PROCESSO : AIRR-1.023/2002-012-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : UNIÃO EDUCACIONAL DE BRASÍLIA - UNEB
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MAGALHÃES DE MESQUITA
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS RAMALHO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. CARLÚCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO

PROCESSO : AIRR-1.023/2003-082-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O : ELÍDIA MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.024/1999-035-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : AMERICAN AIRLINES, INC.
ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO
A G R AVA D O : ENIO DE ALENCAR PINTO
ADVOGADO : DR. PAULO SANCHES CAMPOI

PROCESSO : AIRR-1.025/2003-010-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS
ADVOGADO : DR. HÉLIO FANCIO
A G R AVA D O : NELSON DAVID
ADVOGADO : DR. MARCELO CARLOS PARLUTO
A G R AVA D O : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

PROCESSO : AIRR-1.025/2004-037-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BRASILCENTER - COMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL
A G R AVA D O : GUSTAVO GUILHERME CARLO
ADVOGADO : DR. DORIVAL CIRNE DE ALMEIDA MARTINS
A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DUTRA

PROCESSO : AIRR-1.026/2001-341-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIOANAL - CSN
ADVOGADA : DR.ª FERNANDA LOBOSCO DE LIMA
A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS JUSTINIANO
ADVOGADA : DR.ª STELLA MARIS VITALE
A G R AVA D O : REAL VR ENGENHARIA LTDA.

<!ID432608-3>

PROCESSO : AIRR-1.037/1996-261-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADA : DR.ª WILMA TEIXEIRA VIANA
A G R AVA D O : SÉRGIO LUIS AFFONSO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.045/2003-433-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : CARLOS ROBERTO BAGNARIOLI
ADVOGADA : DR.ª CÉLIA ROCHA DE LIMA
A G R AVA D O : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LT-

DA.
ADVOGADA : DR.ª ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA
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PROCESSO : AIRR-1.170/2001-002-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
ADVOGADA : DR.ª ANA MARIA MONTEIRO OLIVA DE CAR-

VA L H O 
A G R AVA D O : VÂNIA MARLY SANTANA BATISTA
ADVOGADA : DR.ª JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE FREI-

TA S 

PROCESSO : AIRR-1.171/2000-046-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : MANOEL MESSIAS RIBEIRO DE JESUS
ADVOGADO : DR. WALTER BERGSTRÖM

PROCESSO : AIRR-1.185/2002-001-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. EUTÁSIO SOUSA BEZERRA
A G R AVA D O : EILTON JOSÉ CÉSAR DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO ALVES BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.205/2001-662-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MARCELINO NUNES DA COSTA
ADVOGADO : DR. EMERSON LOPES BROTTO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO
A G R AVA D O : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PAS-

SO FUNDO LTDA. - COOTRAPAF

PROCESSO : AIRR-1.211/2003-108-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS

- CEMIG
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O : LEONARDO SILVEIRA GUERRA
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : AIRR-1.217/2004-004-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FABIANA PRADO POTIENS COSTA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA
A G R AVA D O : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.ª IVONE MENOSSI VIGÁRIO

PROCESSO : AIRR-1.232/2002-010-07-40-9 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-

GIÃO
PROCURADORA : DR.ª FRANCISCA HELENA DUARTE CAMELO
A G R AVA D O : TRANSPORTADORA COMETA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DAMASCENO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-1.242/2002-017-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : WAGNER SANT'ANNA SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCELLO CORRÊA
A G R AVA D O : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

PROCESSO : AIRR-1.255/2004-018-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O : GILVAN ARNALD DE ABRANTES
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS
A G R AVA D O : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

LT D A . 

PROCESSO : AIRR-1.273/1999-012-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O : LUCIA VENTURELLA PERES
ADVOGADA : DR.ª FERNANDA PALOMBINI MORALLES

PROCESSO : AIRR-1.317/1996-101-15-41-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : SANCARLO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JESUS ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA
A G R AVA D O : SEBASTIÃO CARNEIRO DA CRUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS TORELLI GABALDI

PROCESSO : AIRR-1.319/2002-034-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : JOSÉ GUEDES COELHO
ADVOGADO : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª TERESA DESTRO
A G R AVA D O : LOBBY ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO MARINO ZACARIN

PROCESSO : AIRR-1.331/2003-028-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-

GRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. ROBERTO GODOLPHIN COSTA
A G R AVA D O : ANGELA MARIA BANDEIRA
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-1.332/2002-461-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : VIGBAN EMPRESA DE VIGILÂNCIA BANCÁ-

RIA, COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO LOPES DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.332/2004-017-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. LUCIANA DE LOURDES E CASTRO
A G R AVA D O : JULIETA SANTOS DE ASSIS
ADVOGADA : DR.ª TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

PROCESSO : AIRR-1.337/2003-016-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ANA MARIA GIMENEZ MORAES
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO

GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR.ª ROBERTA DE CESARO KAEMMERER

PROCESSO : AIRR-1.356/1996-094-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : C.A.O.A. COMÉRCIO DE VEÍCULOS IMPORTA-

DOS LTDA.
ADVOGADA : DR.ª MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
A G R AVA D O : FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. FERNANDO HUMAITÁ CRUZ FAGUNDES
A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE EMPRESA DE SEGURANÇA

BANCÁRIA CALIFÓRNIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.361/2000-125-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS PUKAR
ADVOGADO : DR. GILBERTO ANTÔNIO COMAR
A G R AVA D O : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZI-

NHO LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI

PROCESSO : AIRR-1.363/1984-007-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : INDÚSTRIAS NARDINI S.A.
ADVOGADO : DR. DOURIVAL DE FREITAS CINTRA
A G R AVA D O : LUIZ CARLOS BACCHIN E OUTROS
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE

PROCESSO : AIRR-1.368/1996-021-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : TEXTRON AUTOMOTIVE TRIM BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOU-

ZA
A G R AVA D O : EDILSON FELIPE DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA FRANÇOSO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.368/2002-044-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCURADORA : DR.ª CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO
A G R AVA D O : AFONSO TREBI NETO
ADVOGADO : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.374/2000-007-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA CAROLINA MIRANDA
A G R AVA D O : JOSÉ MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª SORAIA BATISTA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.060/2004-062-19-40-9 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA
A G R AVA D O : JOSÉ DORGIVAL PINTO
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO
A G R AVA D O : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-1.091/2004-446-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO
A G R AVA D O : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP
ADVOGADO : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR
A G R AVA D O : GEORGE VERÍSSIMO DA SILVA LEMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : AIRR-1.114/2002-047-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR. VÂNIA ANTUNES DE SANTANA
A G R AVA D O : DILCE DE FÁTIMA DE LIMA
ADVOGADA : DR.ª CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.115/2004-026-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : PROEMA MINAS S.A.
ADVOGADO : DR. AGNALDO ALVES DE SOUZA
A G R AVA D O : DALMIR JOSÉ NICOMEDES
ADVOGADA : DR.ª LILIAN EVANGELISTA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.119/2000-133-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : PAULO RENATO DORNELLES
ADVOGADA : DR.ª MARILENA GALVÃO B. TANAJURA
A G R AVA D O : CATA NORDESTE S.A.
ADVOGADA : DR.ª SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO DALTRO

PROCESSO : AIRR-1.119/2004-010-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ELI DA COSTA LOMAR E OUTRA
ADVOGADA : DR.ª LAURO EXPEDITO ESTEVES CASAES FI-

LHO
A G R AVA D O : REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : COOPERATIVA HABITACIONAL UNIÃO POPU-

LAR LTDA. - COOHUP

PROCESSO : AIRR-1.132/2002-095-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : VANDO DIONÍZIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. HERBERT OROFINO COSTA
A G R AVA D O : CLAUDIONIR BENEDITO ALVES - ME
A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO BATISTA BENEFICENTE E ASSIS-

TENCIAL - ABBA
ADVOGADO : DR. ELAINE CRISTINA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.145/2004-133-05-41-9 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CRISTINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA
A G R AVA D O : MAIORCA INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.
ADVOGADA : DR.ª LILIAN MARY LIBÓRIO DINIZ GONÇAL-

VES

PROCESSO : AIRR-1.151/2003-201-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : DISPORT DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS
A G R AVA D O : SANDRA LORUANA SEVERO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO GUSTAVO BIZ

PROCESSO : AIRR-1.168/2004-062-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TECIDOS SANTANENSE
ADVOGADO : DR. ELZA MARIA DO NASCIMENTO
A G R AVA D O : RENDERSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLEBERSON OLIVEIRA VIEIRA
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PROCESSO : AIRR-1.382/2003-017-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -

CELPE
ADVOGADA : DR.ª MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES
A G R AVA D O : ÂNGELA MARIA AVELLAR SILVEIRA
ADVOGADO : DR. EMIR MENEZES DE FREITAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.410/2003-001-21-40-5 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUCURIPE PESCA LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO DANIEL DE SOUZA PINHEIRO
A G R AVA D O : FRANCISCO NUNES DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. EDVALDO SEBASTIÃO BANDEIRA LEITE

PROCESSO : AIRR-1.418/2005-005-18-40-5 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
ADVOGADO : DR. RICARDO GONÇALEZ
A G R AVA D O : ÉDSON CLEI FERNANDES SILVA
ADVOGADA : DR.ª ELIS FIDELIS SOARES
A G R AVA D O : P & L PROJETOS EMPREENDIMENTOS CONS-

TRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. GILBERTO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.421/1999-103-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR. DANIEL AMARAL BEZERRA
A G R AVA D O : GERALDO CARRETT BANDEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DIAS CORRÊA

PROCESSO : AIRR-1.489/2004-006-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANA LUIZA FISCHER
A G R AVA D O : FLÁVIA GOMES PEIXOTO DE LUCCA
ADVOGADO : DR. RENATO SENNA ABREU E SILVA

PROCESSO : AIRR-1.494/1995-262-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO
A G R AVA D O : CLÉIA QUEIROZ BRAGA
ADVOGADO : DR. ALCINO DE ABREU LADEIRA

PROCESSO : AIRR-1.513/2004-109-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRAINHA
ADVOGADO : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA
A G R AVA D O : ROSINALDO DOS SANTOS FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.532/1999-067-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO BASÍLIO DE GAYOSO E ALMEN-

DRA
A G R AVA D O : LUIZ FERNANDO DE JESUS BARBOSA
ADVOGADO : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-1.553/2003-023-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : TEREZINHA SOARES FERNANDES PINTO E OU-

TRO
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA DE CAS-

TRO
A G R AVA D O : PAOLO IAFRATE
ADVOGADO : DR. DOMINGOS ROSSI NETO
A G R AVA D O : EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.557/2003-463-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BOMBRIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O : CLOVIS JOSÉ CORSI
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.592/2003-049-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IBITINGA
ADVOGADO : DR. WALTER RAUCCI JUNIOR
A G R AVA D O : ADAILTON DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ROBISON VAZ DE LIMA

PROCESSO : AIRR-1.630/2002-446-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ARLINDO JOSÉ DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA
A G R AVA D O : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.
ADVOGADA : DR.ª SOLANGE VIEIRA DE JESUS
A G R AVA D O : VKS PARTEX EQUIPAMENTOS TECNOLOGIA E

REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. NELSON ESTEFAN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.637/1998-090-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS
A G R AVA D O : CELSO RAMOS
ADVOGADA : DR.ª SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.637/2003-003-17-40-5 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CÍCERO LUIZ MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
A G R AVA D O : ANDRÉ VAZ
ADVOGADO : DR. JEFFERSON CAETANO DA SILVA
A G R AVA D O : ABASE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA OSTEN-

SIVA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.653/2004-112-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MIP ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR.ª JULIANA FÁTIMA ROCHA SILVEIRA DINIZ
A G R AVA D O : GERALDO FELIPE
ADVOGADA : DR.ª MARIA BELISÁRIA ALVES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.653/2004-121-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : INDÚSTRIAS REUNIDAS MS
ADVOGADA : DR.ª ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEI-

RA
A G R AVA D O : MILTYSON KLEYTON DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.663/2002-112-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : GERALDO AFONSO PORTO PEDROSA
ADVOGADA : DR.ª LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO
A G R AVA D O : DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.670/2003-110-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

- CONAB
ADVOGADA : DR.ª APARECIDA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA

C O S TA 
A G R AVA D O : HÉLIO MACHADO
ADVOGADO : DR. ROBSON MARTINS DIAS

PROCESSO : AIRR-1.673/2003-016-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : INAJÁ BEVILACQUA
ADVOGADA : DR.ª GISELA GOROVITZ
A G R AVA D O : IBDE - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESEN-

VOLVIMENTO EMPRESARIAL

PROCESSO : AIRR-1.678/2002-011-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CONTAX S.A.
ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O : ANDRÉ LUIZ RIBEIRO
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO
A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : ARV MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.682/2003-105-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADOR : DR. FABIO MURILO NAZAR
A G R AVA D O : VERA LUCIA QUIRINO
ADVOGADA : DR.ª MARLISE SIQUEIRA PEREIRA DE MATTO
A G R AVA D O : SYSTEM SERVICE ADMINSTRAÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO MACHADO MOURA
A G R AVA D O : CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ANCAPE E OUTRO
A G R AVA D O : EDIFÍCIO ANTÔNIO GONÇALVES REIS

PROCESSO : AIRR-1.703/2002-461-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COLGATE - PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O : ÂNGELA MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

PROCESSO : AIRR-1.761/2001-048-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : P.A. CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO ONUKI
A G R AVA D O : ADRIANA CABRAL
ADVOGADO : DR. FREDERICO CÉSAR CHAMA

PROCESSO : AIRR-1.779/2004-024-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MÁRCIA REGINA VERÍSSIMO DE OLIVEIRA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ THEBALDI
A G R AVA D O : CLAUDINA INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO ATTANASIO

PROCESSO : AIRR-1.804/1998-040-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT - 
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O : PIZZERIA E TRATTORIA VIA VENEZA LTDA.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

PROCESSO : AIRR-1.909/2002-011-21-40-9 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR.ª ELOISA BEZERRA GUERREIRO
A G R AVA D O : RAIMUNDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

PROCESSO : AIRR-1.977/2003-049-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IBITINGA
ADVOGADO : DR. WALTER RAUCCI JUNIOR
A G R AVA D O : LUIS ANTÔNIO BARELA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ROBISON VAZ DE LIMA

PROCESSO : AIRR-1.985/2001-053-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E

INSTRUÇÃO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MASSUO HIRATA
A G R AVA D O : IUSARA MARTINS
ADVOGADO : DR. OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.036/2003-038-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : EDIFÍCIO GALERIAS ESPIRAL E GARAGEM
ADVOGADA : DR.ª CLAUDIA CAPPI AZEVEDO
A G R AVA D O : NILSON VASCONCELOS XAVIER
ADVOGADO : DR. DONATO BOUÇAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.042/2004-102-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CONSEIL - LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O : ALEXANDRE CORREIA LEITE
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BANDEIRA

PROCESSO : AIRR-2.060/2003-008-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADA : DR.ª ELIS REGINA BORSOI
A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO HOFFMANN LOUREIRO E

OUTRO
ADVOGADA : DR.ª SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DR.ª RENATA SCHIMIDT GASPARINI
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PROCESSO : AIRR-2.074/2000-005-09-41-9 TRT DA 9A. REGIÃO
Complemento : Corre Junto com AIRR - 2074/2000-6
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : SANEAMENTO E ENGENHARIA FERROVIÁRIA

LTDA. - SEF
ADVOGADA : DR.ª SÍLVIA ELISABETH NAIME
A G R AVA D O : GUILHERME RICHTER CARON
ADVOGADO : DR. EUGÊNIO DE LIMA BRAGA

PROCESSO : AIRR-2.074/2000-005-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO
Complemento : Corre Junto com AIRR - 2074/2000-9
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : REDE ÔMEGA TECNOLOGIA DE TELECOMUNI-

CAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA
A G R AVA D O : GUILHERME RICHTER CARON
ADVOGADO : DR. EUGÊNIO DE LIMA BRAGA

PROCESSO : AIRR-2.090/2003-036-12-40-3 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : PAVEI & HASSEMER LTDA.
ADVOGADO : DR. GIOVANI ACOSTA DA LUZ
A G R AVA D O : NASCÍBIO ARLINDO LEAL
ADVOGADO : DR. MÁRIO ALFREDO COELHO

PROCESSO : AIRR-2.123/2001-025-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT - 
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI
A G R AVA D O : BAR E LANCHES ROTINA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.126/1999-012-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-

TOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
A G R AVA D O : JOSÉ EDIGAR RAMOS DE SOUZA
ADVOGADA : DR.ª NAIR MARQUES DO RIO MARTINS

PROCESSO : AIRR-2.171/2001-028-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : SIRIA TEIXEIRA DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO : DR. LINDOIR BARROS TEIXEIRA
A G R AVA D O : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

- HSPM
ADVOGADO : DR. JOSELITA MARIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.174/2004-017-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -

CELPE
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E

MELLO VENTURA
A G R AVA D O : CLÁUDIO DE SOUZA LINS
ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

PROCESSO : AIRR-2.175/2003-004-16-40-5 TRT DA 16A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
ADVOGADA : DR.ª ADRIANA MARTINS DANTAS
A G R AVA D O : WALQUIRENE MACEDO FERREIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO RIBEIRO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-2.191/2001-302-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FA-

GUNDES
A G R AVA D O : DANIEL GUILHERME GODOI
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O : PERFORMANCE - RECURSOS HUMANOS E AS-

SESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

PROCESSO : AIRR-2.225/2002-075-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DR.ª FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS
A G R AVA D O : BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
A G R AVA D O : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR-2.289/2002-052-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : HIROMI TAMAKI KONDO
ADVOGADO : DR. CAETANO BELLOMO NETO
A G R AVA D O : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

- HSPM
PROCURADORA : DR.ª JOSELITA MARIA DA SILVA

<!ID432608-4>

PROCESSO : AIRR-2.312/1997-018-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : INDÚSTRIA METALÚRGICA AVANTE LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO
A G R AVA D O : JOSEMILDO DE ALMEIDA CAVALCANTE
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

PROCESSO : AIRR-2.401/1999-002-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -

CEAL
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE

ATHAYDE BRÊDA
A G R AVA D O : MARIA ELIZETE DOS SANTOS PEDROZA
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-2.408/1999-051-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E

ELETRÔNICA S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANDRÉIA WAKAI DUECHAS
A G R AVA D O : CARLOS ANTÔNIO MONTANHERE
ADVOGADO : DR. DARCI SILVEIRA CLETO
A G R AVA D O : FRANCISCO CIRILO FERRAZ CAMPOS - ME
ADVOGADO : DR. JUÉLIO FERREIRA DE MOURA
A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE TELETRA REDES TELEFÔ-

NICAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.424/2003-464-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : KIYOSHI KAMEI
ADVOGADO : DR. JOSÉ IVANILDO SIMÕES
A G R AVA D O : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR-2.774/2001-383-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : CLÁUDIO ERNESTO PINTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. DAYANE BISPO DE PAULA PETRONILHO

PROCESSO : AIRR-2.848/2003-311-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
A G R AVA D O : JOSÉ HILDO DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª LÚCIA MARIA CARDOZO GOMES
A G R AVA D O : COMONT - CONSTRUTORA, COMÉRCIO E

MONTAGEM LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.898/1996-038-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ERONILDE DA SILVA FEITOZA
ADVOGADA : DR.ª ROSEMARY CANGELLO
A G R AVA D O : ADECCO TOP SERVICES RH S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ SALEM VARELLA
A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA EUFROSINO LEMOS

PROCESSO : AIRR-3.308/1997-077-02-41-0 TRT DA 2A. REGIÃO
Complemento : Corre Junto com AIRR - 3308/1997-8
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA
A G R AVA D O : MARCIAL SILVA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-3.308/1997-077-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
Complemento : Corre Junto com AIRR - 3308/1997-0
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : MARCIAL SILVA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE DA SILVA
A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA

PROCESSO : AIRR-4.508/2003-027-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : AGROAVÍCOLA VÊNETO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDREZA FELIPE PATRÍCIO
A G R AVA D O : TOMÁZIA DE SOUZA TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-4.719/2002-003-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR. INDALECIO GOMES NETO
A G R AVA D O : EDNA INÊS DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR-5.664/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA.
ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
A G R AVA D O : MARIA JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON ELIAS DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-9.566/2003-902-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADA : DR.ª HANNA MARYAM KORICH
A G R AVA D O : SEDISA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DA SAÚ-

DE S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO FÁBIO SPINELLI

PROCESSO : AIRR-9.999/2003-016-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : VIAÇÃO COMETA S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANDRÉIA PINHEIRO FELIPPE
A G R AVA D O : IVANO DIANO DE SOUZA
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA HELENA BADER MALUF

PROCESSO : AIRR-14.324/2002-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S.A.
ADVOGADO : DR. CELSO MAGALHÃES FERNANDES
A G R AVA D O : MANOEL BATISTA COUTINHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

PROCESSO : AIRR-14.747/2002-900-06-00-6 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : CFN - COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDES-

TE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : ISRAEL MARTINS
ADVOGADA : DR.ª MARIA DO SOCORRO E SOUZA BARROS

PROCESSO : AIRR-19.881/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : RAIMUNDO ALVES BEZERRA
ADVOGADA : DR.ª LETÍCIA ALMEIDA GUEDES
A G R AVA D O : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR-20.756/2003-651-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : NOBUTUGU SATO
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : AIRR-21.413/2001-009-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ILDENI MARIA DE SANTANA DOS ANJOS
ADVOGADA : DR.ª ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MO-

REIRA
A G R AVA D O : ARAUPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LINEU MIGUEL GÓMES



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006 1 659ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-24.775/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : JURANDIR ANTÔNIO SAÚDE
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-27.929/2000-010-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LT D A . 
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ CALVO
A G R AVA D O : RITA CHRISTOFFOLI
ADVOGADO : DR. IVO BERNARDINO CARDOSO

PROCESSO : AIRR-28.050/2002-900-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ARCOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O : JOÃO MIGUEL CAPSSA
ADVOGADO : DR. FELIPE IRAN CALIENDO

PROCESSO : AIRR-28.777/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-

PA 
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O : PERMÍNIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : AIRR-30.601/2003-902-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO)
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : ROBERTO SANO E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO

F. MORAES

PROCESSO : AIRR-36.541/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NESTOR PEREIRA
A G R AVA D O : FABIANA NEVES BERTOLACINI
ADVOGADA : DR.ª JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

PROCESSO : AIRR-47.198/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADA : DR.ª GABRIELA CAMPOS RIBEIRO
A G R AVA D O : GENI FERREIRA DA ROCHA ANDRADE FER-

NANDES
ADVOGADO : DR. DONATO ANTONIO SECONDO

PROCESSO : AIRR-47.747/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : VERANDO ALVES MACHADO FILHO
ADVOGADO : DR. DANILO BARBOSA QUADROS
A G R AVA D O : ZOOMP CONFECÇÕES S.A.
ADVOGADA : DR.ª ISABEL CRISTINA CARDOSO LEMOS

PROCESSO : AIRR-50.601/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADA : DR.ª MARIA MADALENA ALVES CARVALHO
A G R AVA D O : GILMAR NUNES
ADVOGADO : DR. ADRIANO GOMES PIRES

PROCESSO : AIRR-54.947/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : INDÚSTRIA DE PAPÉIS MATARAZZO S.A. E OU-

TRA
ADVOGADA : DR.ª ANDREIA LUCIMARA POZZI
A G R AVA D O : VIRSON FERNANDES OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM ALVES DE MATTOS

PROCESSO : AIRR-63.453/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ANTÔNIO DE PÁDUA AMORIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
A G R AVA D O : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-

MONIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. DEUSDEDIT MONTES ALMANÇA JÚNIOR
A G R AVA D O : DESLOR S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROCESSO : AIRR-71.076/2002-900-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LO-

BO
ADVOGADA : DR.ª ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
A G R AVA D O : JOCELIO DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : AIRR-81.426/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. RINALDO FONTES
A G R AVA D O : JORGE ANDRADE MACHADO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR.ª SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA BARROS

PROCESSO : AIRR-83.708/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO AZEVEDO DE MORAES (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-86.348/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O : ISMAEL MEDEIROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CAUBY CARDOZO DE ATHAYDE

PROCESSO : AIRR-89.972/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS
A G R AVA D O : DIONÍSIO MORILLOS
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-90.570/2004-093-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : SBS - SOCIEDADE BRASILEIRA DE SINALIZA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. DANIEL SIMÕES DE CARVALHO
A G R AVA D O : ANDERSON BORGES SANTANA

PROCESSO : AIRR-96.436/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E : OSWALDO MENDES
ADVOGADO : DR. CELESTINO DA SILVA NETO
A G R AVA D O : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-111.538/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : ADRIANA SILVEIRA GARCIA
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA SILVA
A G R AVA D O : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON ZANFELIZ

PROCESSO : AIRR-128.985/2004-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JUCHEM
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : PAULO GERSON LOPES DE SOUZA BRUM
ADVOGADO : DR. CRISTIANO PERUZZO

PROCESSO : AIRR-611.428/1999-1 TRT DA 1A. REGIÃO
Complemento : Corre Junto com RR - 611429/1999-5
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : OESP GRÁFICA S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA CECI RAMOS DO VALE
A G R AVA D O : ALMIR FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

PROCESSO : RR-611.429/1999-5 TRT DA 1A. REGIÃO
Complemento : Corre Junto com AIRR - 611428/1999-1
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : ALMIR FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA
RECORRIDO : OESP GRÁFICA S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA CECI RAMOS DO VALE

PROCESSO : AIRR-708.465/2000-1 TRT DA 13A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : JOAILDO DE OLIVEIRA FERNANDES
ADVOGADO : DR. MANOEL FELIZARDO NETO

PROCESSO : AIRR-714.252/2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.
ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D O : CLAUDINEIA DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-722.466/2001-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : BENEDITO SOARES FILHO
ADVOGADO : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SANTA ERNESTINA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DA COSTA CARVALHO

PROCESSO : AIRR-726.252/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : NEUSA IRACI SASSO VILLATORE
ADVOGADO : DR. RODRIGO SPESSATTO
A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TE-

L E PA R 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-729.473/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ERASMO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHA-

MON

PROCESSO : AIRR-729.943/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTIMOS E

ACIDENTES - COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
A G R AVA D O : NÉLSON GASPAR
ADVOGADO : DR. ELSON SUGIGAN

PROCESSO : AIRR-730.110/2001-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ARLINDO RIBEIRO DE CAMARGO E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE ERECHIM
ADVOGADO : DR. RONALDO RÓDIO

PROCESSO : AIRR-738.317/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DR.ª LAURA MARIA ORNELLAS
A G R AVA D O : SÉRGIO ANTÔNIO BORGES
ADVOGADO : DR. BENEDITO APARECIDO ROCHA

PROCESSO : AIRR-740.199/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : ISAÍAS CHIARELLI
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-740.774/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ALCINO MAGELA PEREIRA
ADVOGADA : DR.ª ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : COMPANHIA DE ARMAZÉNS DE SILOS DO ES-

TADO MINAS GERAIS - CASEMG
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : AIRR-740.861/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : TELEDATA INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO BARROSO LIMA BRITO DE CAM-

POS
A G R AVA D O : MARCILÉA MOTA TRINDADE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

PROCESSO : AIRR-740.892/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : EDUARDO TADEU DE PAULA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª ROZANA REZENDE SILVA
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PROCESSO : AIRR-744.264/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : LUIZ ÂNGELO COTTA
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA DE MEL-

LO
A G R AVA D O : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA

PROCESSO : AIRR-744.394/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : NACIONAL DE GRAFITE LTDA.
ADVOGADA : DR.ª MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO PE-

REIRA
A G R AVA D O : GILBERTO DA CRUZ
ADVOGADA : DR.ª MARIA APARECIDA DA FONSECA

PROCESSO : AIRR-744.396/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : GLAUCO DE ABREU LIMA
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
A G R AVA D O : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-748.206/2001-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO

S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A G R AVA D O : JAIME LUIZ DE OLIVEIRA E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOÃO MACHADO

PROCESSO : AIRR-750.869/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O : HELENICE DE FÁTIMA CARNEIRO
ADVOGADO : DR. ÂNGELO BOER

PROCESSO : AIRR-751.366/2001-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ALBA CICUTO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR.ª REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO
A G R AVA D O : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O : ECONÔMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-

CIAL
ADVOGADO : DR. EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

PROCESSO : AIRR-753.062/2001-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO
A G R AVA D O : LUIZ FRANCISCO RAMOS DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

PROCESSO : AIRR-754.194/2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : CLAUDEIR JOSÉ ESPÍRITO SANTO E OUTRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR.ª GISELA VIEIRA GRANDINI
A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-754.902/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : SÉRGIO MENDES REGATOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIA DOS SANTOS
A G R AVA D O : RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO S.A. - DO-

CEGEO E OUTRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. EVALDO LOMMEZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-754.945/2001-8 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : TEL - TRANSPORTES ESTRELA S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O : DENILSON LIMA DE BRITO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR-754.950/2001-4 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : JOSÉ DOMINGOS SILVA FLORES
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFI-

COS E TECNOLÓGICOS - FINATEC
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

PROCESSO : AIRR-754.952/2001-1 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : JOSÉ ONOFRE PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFI-

COS E TECNOLÓGICOS - FINATEC
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

PROCESSO : AIRR-755.379/2001-0 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DA CUNHA BASTOS
A G R AVA D O : ANADIR MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO AZEVEDO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-761.904/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ALFREDO GIANINI
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS COSTA LEITE
A G R AVA D O : S. TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ELAINE PAFFILI IZÁ

PROCESSO : AIRR-762.846/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : JOÃO EVANGELISTA LOPES
ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANEL-

LA
A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-762.951/2001-2 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : MÁRCIO AQUINO BRAGA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR-764.098/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS
A G R AVA D O : MÁRCIO ANTÔNIO TENO
ADVOGADO : DR. BENEVIDES BISPO NETO

PROCESSO : AIRR-767.630/2001-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : ADELMO FARIA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-770.846/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : TELELISTAS EDITORA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA FRÓES LEAL PY
A G R AVA D O : LUIZ ARMANDO
ADVOGADA : DR.ª BEATRIZ REGINA MOURA GOMES
ADVOGADO : DR. OLYMPIO LYRIO NETO

PROCESSO : AIRR-771.050/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS

S.A. - USIMINAS
ADVOGADA : DR.ª ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR
A G R AVA D O : PAULO LIOVANDO ESTÊVÃO
ADVOGADO : DR. HILTOMAR MARTINS OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-774.755/2001-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : BRUNO AGUIAR MELO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO
A G R AVA D O : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE

JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

PROCESSO : AIRR-775.607/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : LAÉLIA MARIA DE SOUSA BORGES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO HORDONES
A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DR.ª VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. EVALDO MARCO ANTONIO

PROCESSO : AIRR-777.155/2001-2 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -

CEAL
ADVOGADO : DR. PAULO DUARTE QUINTELLA CAVALCANTI
A G R AVA D O : EDSON SILVA DE LIMA
ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-777.158/2001-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : EXPRESSO TANGUÁ LTDA.
ADVOGADA : DR.ª ROSÂNGELA CARVALHO ROCHA
A G R AVA D O : ROBERTO CARLOS COUTINHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO MASCARENHAS DE MA-

CÊDO

PROCESSO : AIRR-777.559/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : FÁTIMA TEREZINHA DE ALMEIDA PILONI
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
A G R AVA D O : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DO EXTREMO SUL - BRDE
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR-780.534/2001-4 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR. BRUNO JÚNIOR BISINOTO
A G R AVA D O : FRANCISCA MARLENE FEITOSA DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. CLEMENTE AUGUSTO GOMES

PROCESSO : AIRR-781.651/2001-4 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR.ª KÁTIA BOINA
A G R AVA D O : MARIA FRANCISCA JARDIM TONOLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-783.953/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE

JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DR.ª LUCI FERREIRA DE MAGALHÃES
A G R AVA D O : JOILTON MOREIRA PORTES
ADVOGADO : DR. MAURO GONÇALVES VIEIRA

PROCESSO : AIRR-784.168/2001-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR.ª MARIA DE LURDES RONDINA MANDALI-
TI

A G R AVA D O : REGINALDO BOSCOLO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO JOSÉ ALVES

PROCESSO : AIRR-785.956/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : JOSÉ DE MARIA LOBO
ADVOGADO : DR. DÉLCIO TREVISAN
A G R AVA D O : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-787.554/2001-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADA : DR.ª ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA N T E : ALFREDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

<!ID432608-5>

PROCESSO : AIRR-788.731/2001-5 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ÁLVARO SANTANA FILHO
ADVOGADA : DR.ª LILIAN DE OLIVEIRA ROSA
A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELE-

BAHIA
ADVOGADO : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : AIRR-791.256/2001-8 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL

S.A. - GERASUL
ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
A G R AVA D O : ANTONIO SILVINO SANTIAGO MARTINS
ADVOGADA : DR.ª NÊMORA PELLISSARI LOPES
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PROCESSO : AIRR-793.235/2001-8 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. RODRIGO MARCHEZEPE
A G R AVA D O : JOÃO SOARES DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-797.108/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : AÇUCAREIRA CORONA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO FLÜHMANN
A G R AVA D O : ANTÔNIO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. ROBERTO LUIZ CARÓSIO

PROCESSO : AIRR-797.133/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
PROCURADOR : DR. LUIZ MARTIN FREGUGLIA
A G R AVA D O : SILVESTRE LUCAS RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. LEO MARCOS BARIANI

PROCESSO : AIRR-797.239/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : PLASCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. NEIFY MISCANTE IRFFI DE ANDRADE
A G R AVA D O : ADEILDO RABELO
ADVOGADO : DR. ELIAS OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-798.748/2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : JAQUELINE MEDEIROS GAMA SANTOS
ADVOGADA : DR.ª CELITA OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO : DR. HIROSHI HIRAKAWA
A G R AVA N T E : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS
A G R AVA D O : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-799.475/2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : ADI SANTO FONSECA
ADVOGADO : DR. ALLAN EDISON MORENO FONSECA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
A G R AVA D O : CENTRAL S.A. - TRANSPORTE RODOVIÁRIO E

TURISMO
ADVOGADO : DR. ODORICO BESSA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-801.963/2001-2 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : SEARA ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR RUPPERT
A G R AVA D O : JOSÉ ORLANDO SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA

PROCESSO : AIRR-802.530/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREI-

RA
A G R AVA D O : UIARA GONÇALVES DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR.ª ADILZA DE CARVALHO NUNES

PROCESSO : AIRR-805.875/2001-4 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : MARIA ÂNGELA BRAINER ARAÚJO
ADVOGADA : DR.ª ESTHER LANCRY
A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE

MELO JÚNIOR
A G R AVA D O : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-807.698/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : JOSÉ BENEDITO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª MÍRIAN VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-807.707/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVELAR
A G R AVA D O : RONALDO MANOEL DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª MÍRIAN VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : RR-86/2004-117-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : NOVA ALIANÇA AGRÍCOLA E COMERCIAL LT-

DA.
ADVOGADA : DR.ª ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM
RECORRENTE : JOSIFRAN PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO
RECORRIDO : OS MESMOS

PROCESSO : RR-93/2005-104-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
RECORRIDO : ÉLVIO PÁTTARO
ADVOGADA : DR.ª MAGALI INÊS MELHADO RUZZA

PROCESSO : RR-101/2004-067-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.ª IVONE MENOSSI VIGÁRIO
RECORRIDO : SILVIA HELENA FERREIRA PINTO GALVÃO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : RR-116/2005-026-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : AGENOR ANTÔNIO E SILVA
ADVOGADO : DR. AURÉLIO SILVOSA HUERTAS SOBRINHO
RECORRIDO : FRIGORÍFICO ALVORADA LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CAMPOS

PROCESSO : RR-243/2004-129-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ALOÍSIO LENZI AZZI
ADVOGADO : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE A. LEONARDO
RECORRIDO : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : RR-321/2004-004-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.ª IVONE MENOSSI VIGÁRIO
RECORRIDO : JORGE LUIZ DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. MARCELO FRANCO

PROCESSO : RR-357/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : LAÉRCIO RIBEIRO PINTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-397/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : DERLA LEAL DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-469/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : ROSALINA MEDEIROS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-475/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : JANAINA PINTO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-486/2004-104-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MOACIR PRADELA (FAZENDA VISTA ALEGRE)
ADVOGADO : DR. HERMES NATAL FABRETTI BOSSONI
RECORRIDO : ADRIANO HENRIQUE BASTIDA CALDEIRA
ADVOGADA : DR.ª SONIA MARGARIDA ISAAC

PROCESSO : RR-578/2004-003-22-00-7 TRT DA 22A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRAN-

CISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RAMOS
RECORRIDO : PAULO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-809.447/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : CENTRALBETON LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA
A G R AVA D O : LUIZ CARLOS FERREIRA PIMENTEL
ADVOGADO : DR. CLEBER FERREIRA DO ROSÁRIO

PROCESSO : AIRR-809.906/2001-7 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA. E

OUTRA
ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
A G R AVA D O : GONÇALO DE ASSUNÇÃO MOTA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-811.129/2001-0 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : RAYMUNDO DE JESUS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO
A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELE-

BAHIA
ADVOGADO : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-811.337/2001-8 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : MÔNICA SAMPAIO RABELO
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS
A G R AVA D O : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-811.532/2001-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HAMILTON ALVES DA SILVA
A G R AVA D O : JAKSON MARCELINO
ADVOGADA : DR.ª SANDRA ANDRADE LIRA

PROCESSO : AIRR-813.090/2001-6 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TE-

LEMAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A G R AVA D O : CARLOS VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR-813.780/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO SEIXAS
A G R AVA D O : CLÁUDIO EDUARDO MANHÃES NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-815.645/2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : EDGARDE ALVES DOS REIS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADA : DR.ª FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : RR-15/2000-065-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADORA : DR.ª MARIANA BUENO KUSSAMA
RECORRIDO : ELIAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RECH
RECORRIDO : BAR E RESTAURANTE DANTON LTDA.
ADVOGADO : DR. PERCIVAL MENON MARICATO

PROCESSO : RR-28/2004-002-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR.ª DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO : MARIA ZENEIDA TAVARES DE ALENCAR

PROCESSO : RR-34/2004-011-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : DARCI BRANDES PEREIRA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
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PROCESSO : RR-585/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDU-

CAÇÃO
PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
RECORRIDO : LINDALVA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-678/2004-104-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
RECORRIDO : COLABORE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ANGELA MARIANA SCHAUERHUBER DAN-

TE
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO ROCHA ABRÃO

PROCESSO : RR-681/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : FRANCISCA DE SOUZA SOARES
ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-731/2004-089-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE IPATINGA
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA CAMARGO BARROS RIBEIRO
RECORRIDO : ADÃO GALDINO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª VÂNIA MARIA ALVARENGA BARBOSA
RECORRIDO : CONSTRUTORA AQUARIUS LTDA.
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA PITANGUI DE SALVO

PROCESSO : RR-758/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : REGINA ELIZABETH FELIPE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-779/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
RECORRIDO : BERNARDO MOURA DE LIMA
ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-796/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
RECORRIDO : GUILHERME ABREU GUDINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-801/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DO BEM

ESTAR SOCIAL - SETRABES
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : ROSIANE DOS SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-803/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : MARIA FRANCISCA SOUZA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-816/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : JOÃO BOSCO RODRIGUES LIMA
ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-857/2003-341-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BARRA MANSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA LEMOS
RECORRIDO : PAULO AUGUSTO RODRIGUES DO CARMO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO MAGALHÃES

PROCESSO : RR-884/2002-043-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE IMBITUBA
PROCURADOR : DR. LUIZ DÁRIO ROCHA
RECORRIDO : MARLENE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LEDEIR BORGES MARTINS

PROCESSO : RR-935/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : VERIDIANO BARBOSA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-955/2002-067-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS CORY LTDA.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRA ROCHA MACHADO
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO : VANILDA ALAÍDE BARBARA
ADVOGADO : DR. PAULO RUBENS MARIANO

PROCESSO : RR-987/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : LUZIMAR NOBERTO DE LIMA CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.046/2003-431-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : BRAZ FELIX MARTINS
ADVOGADO : DR. AIRTON GUIDOLIN
RECORRIDO : COCIL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO SANT'ANNA

PROCESSO : RR-1.111/2004-003-19-00-0 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES - IZP
PROCURADOR : DR. ROBERTA L. BARBOSA BOMFIM
RECORRIDO : FLORISVALDO SENADOR DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EVERALDO DE ANDRADE SILVA JÚ-

NIOR

PROCESSO : RR-1.134/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : FRANCISCO ALVES COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.198/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : LUIZ HENRIQUE DE CASTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.217/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
RECORRIDO : ANTÔNIO LOPES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

PROCESSO : RR-1.273/2004-121-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ALBÉRICO FREIRE DE ARAÚJO BELTRÃO FI-

LHO (BANCA A SORTE)
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS
RECORRIDO : ANA CLÁUDIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCANTI

PROCESSO : RR-1.279/2002-461-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO : SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ORLANDO V. DE OLIVEIRA
RECORRIDO : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ESTO-

FADOS SÃO JUDAS TADEU LTDA.

PROCESSO : RR-1.299/2003-095-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : INAP - INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO PRISIONAL S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO
RECORRIDO : GILBERTO JOSÉ MATELA
ADVOGADO : DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.372/2003-003-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO GRIS
RECORRIDO : ANTÕNIO PANISE E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : RR-1.429/2003-007-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE NUNES BENINCASA
RECORRIDO : PAULO CESAR DO AMARAL (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR.ª DELAIDE DE SOUZA LOBATO

PROCESSO : RR-1.558/2004-005-07-00-8 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR.ª DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-1.616/2003-007-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE AMERICANA
PROCURADORA : DR.ª LAYS CRISTINA DE CUNTO
RECORRIDO : JANE RODRIGUES GOMES E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA CARICILLI

PROCESSO : RR-1.821/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO E OUTRO
ADVOGADO : DR. NEUZA MARIA VELASCO OLIVEIRA DE

CASTILHO

PROCESSO : RR-1.940/2003-002-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. MARCELO ARAÚJO DE BRITO
RECORRIDO : MARIA LIMA DE MATOS
ADVOGADO : DR. GERMANO MONTE PALÁCIO

PROCESSO : RR-1.964/2003-007-15-00-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE AMERICANA
PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI
RECORRIDO : MARIA ELISETI ROSOLEN CREATO
ADVOGADA : DR.ª ELAINE APARECIDA DE LIMA GOBBO

PROCESSO : RR-2.001/2004-024-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZEN-

DE
RECORRIDO : JANE MARIA LOPES DA SILVA SABAKEVISKI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-2.007/2004-011-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR.ª MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES
RECORRIDO : MARIA ELIENE DA SILVA

PROCESSO : RR-2.057/2001-113-15-00-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO : LUÍS ROBERTO CAROLI
ADVOGADA : DR.ª JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : RR-2.140/2003-002-07-00-8 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR.ª MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES
RECORRIDO : ANTÔNIO ANSELMO DA SILVA

PROCESSO : RR-2.145/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
RECORRIDO : MARIA DE FÁTIMA MOTA DA SILVA E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-2.154/2003-005-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO : GENETON RODRIGUES LAUREANO
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PROCESSO : RR-2.156/2002-019-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO SANCHES CAMPOI
RECORRIDO : MARIA CREUZA COELHO GALVÃO
ADVOGADO : DR. JONATAS RODRIGO CARDOSO

PROCESSO : RR-2.274/2003-109-15-00-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE : CIMENTO RIO BRANCO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA
RECORRIDO : JOSÉ NOBRE GIMENES
ADVOGADO : DR. CARLOS VIOLINO JÚNIOR

PROCESSO : RR-2.365/2004-007-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR.ª DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDO : MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-2.422/2004-004-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRAN-

CISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO SANTOS
RECORRIDO : AMARYLDO SOARES MARQUES
ADVOGADO : DR. ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO

PROCESSO : RR-2.452/2002-014-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO : MARCIO ALEXANDRE XAVIER
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROBERTO DOS SANTOS SOUZA
RECORRIDO : MK SÃO PAULO COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. DIRCEU BAEZO

PROCESSO : RR-2.532/2003-016-12-00-2 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO : ANTÔNIO GARCIA
ADVOGADO : DR. DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS
RECORRIDO : NATURA COSMÉTICOS S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA DA SILVA
RECORRIDO : NORMA EDITE HASS PINTO

PROCESSO : RR-2.563/2003-003-15-00-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRA-

SIL S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES
RECORRIDO : GERALDO SANTO ABATTI
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : RR-2.598/2002-017-15-00-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : AUDIFAR COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO VIGNA
RECORRIDO : JOSÉ JUNIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª ROSANA DE CÁSSIA OLIVEIRA

PROCESSO : RR-2.789/2003-012-07-00-6 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRAN-

CISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO SANTOS
RECORRIDO : MAURO LIBERATO MARQUES
ADVOGADO : DR. ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO

PROCESSO : RR-2.824/2003-024-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADA : DR.ª DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
RECORRIDO : ADRIANA CRISTINA BELO HORTIMAN
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-3.506/2001-002-12-00-7 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : CLEUSA FABRI
ADVOGADO : DR. ROMEU CYMBALIJ
RECORRIDO : CATIVA TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. FELIPE BRAGANTINO
RECORRIDO : RANGLEISER CONFECÇÕES LTDA.

PROCESSO : RR-4.163/2004-036-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : LEONINA MACEDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TRICHEZ
RECORRIDO : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE

MÃO-DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : RR-5.359/2003-018-12-00-7 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : PAULINA VELHO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PELLENS
RECORRIDO : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE

MÃO-DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : RR-5.389/2002-900-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : DARCI ANTÔNIO DACOME
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO : RODRIGO PICINATTO
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO GARCIA

PROCESSO : RR-11.321/2002-900-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOÇARA MARIA SAUSEDO NUNES
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

PROCESSO : RR-12.192/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE : CBPO - ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR.ª SHEILA LEONARDELLI LOCH
RECORRIDO : ONOFRE FAGUNDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-540.276/1999-3 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
RECORRENTE : DAVID CÂNDIDO DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO
RECORRENTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANA-

GUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADA : DR.ª LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA
RECORRIDO : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

PROCESSO : RR-570.862/1999-9 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. RODRIGO ROMANIELLO VALLADÃO
RECORRIDO : IDMO GOMES DAMASCENO FILHO
ADVOGADO : DR. HILDO PEREIRA PINTO

PROCESSO : RR-576.250/1999-2 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES
RECORRIDO : RINALDO DE MORAES RAPHAEL
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇALVES

CRUZ

PROCESSO : RR-576.862/1999-7 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : CEZAR WALMOR PACHECO DANELUZ
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : VILSON JOSÉ ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-591.941/1999-2 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO : FÁBIO PEREIRA BEZERRA
ADVOGADO : DR. LUIZ TADEU GUARDIERO AZEVEDO

PROCESSO : RR-617.017/1999-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : EDMILSON MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO SAN-

TO S 

PROCESSO : RR-647.769/2000-7 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : TOP ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NE-

TO 
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS PINHEIRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

PROCESSO : RR-676.119/2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : GILSON PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ALBERTO
RECORRIDO : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO

PAULO - METRÔ
ADVOGADA : DR.ª APARECIDA BRAGA BARBIERI

PROCESSO : RR-684.532/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES

RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CABRAL
RECORRIDO : MÁRIO BATISTA
ADVOGADA : DR.ª HELENA SÁ

PROCESSO : RR-706.752/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : EDSON DE OLIVEIRA VERTELO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-

TES
RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : OS MESMOS

PROCESSO : RR-713.143/2000-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : MAURÍCIO SCOMPARIN
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

<!ID432608-6>

PROCESSO : RR-21.465/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : TARCISIO ANDRÉ DIAS
ADVOGADA : DR.ª MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

PROCESSO : RR-22.375/2000-005-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : ADAILTON PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD
RECORRIDO : ITOCHU BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. THIAGO PIMENTEL ZEPPONI
RECORRIDO : ITOCHU CORPORATION
ADVOGADA : DR.ª LUCIANE ERBANO ROMEIRO KÜSTER
RECORRIDO : ITOCHU LATIN AMÉRICA S.A.
ADVOGADA : DR.ª LUCIANE ERBANO ROMEIRO KÜSTER
RECORRIDO : ITOCHU INTERNATIONAL INCORPORATION
ADVOGADA : DR.ª LUCIANE ERBANO ROMEIRO KÜSTER
RECORRIDO : MASSA FALIDA DE EXIMCOOP S.A. EXPORTA-

DORA E IMPORTADORA DE COOPERATIVAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO : DR. DANIELLE JORGE PEREIRA
ADVOGADO : DR. SHEILA ARAÚJO SOARES

PROCESSO : RR-29.473/2002-902-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR.ª GRAZIELA FERREIRA LEDESMA
RECORRIDO : ADEMIR CORREA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO WANDERLEY BRUNO
RECORRIDO : ABATEDOURO AVÍCOLA FLORESTA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO GALDINO

PROCESSO : RR-29.634/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR.ª GRAZIELA FERREIRA LEDESMA
RECORRIDO : THAIS REGINA MILANI
ADVOGADO : DR. ELISANDRA P. SANTOS
RECORRIDO : CANDELÁRIA ABC CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
ADVOGADA : DR.ª APARECIDA DE LOURDES PEREIRA
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PROCESSO : RR-734.328/2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : MARIA DALVA DE MEDEIROS
ADVOGADA : DR.ª ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

PROCESSO : RR-751.590/2001-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DR.ª MARIANA HOERDE FREIRE BARATA
RECORRIDO : ALFEU SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. DENI ROLDÃO WAGNER

PROCESSO : RR-751.615/2001-9 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO
RECORRIDO : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO RODRIGUES

DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

PROCESSO : RR-754.728/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE : USINA CAETÉ S.A.
ADVOGADA : DR.ª LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
RECORRIDO : DELVAIR ALVES NUNES
ADVOGADO : DR. LOURENÇO MENDES DO NASCIMENTO JÚ-

NIOR

PROCESSO : RR-769.550/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : CLÁUDIO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM
RECORRIDO : ALIANÇA ATACADISTA LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-769.763/2001-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE : MAURO RENATO SOUZA DA ROSA
ADVOGADO : DR. MARCELO ABBUD
RECORRIDO : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMEN-

TO DE DADOS
ADVOGADA : DR.ª VALQUÍRIA DIAS DA COSTA LEMOS

PROCESSO : RR-771.809/2001-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC
ADVOGADO : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI
RECORRIDO : JORGE LUIZ SOUZA DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª TÂNIA MARIA REIS DOS SANTOS

PROCESSO : RR-774.106/2001-4 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE : PEDRO PEREIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. JUSCELINO REIS DE SOUZA
RECORRIDO : SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS CAROBA

PROCESSO : RR-785.422/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : VILLARES CONTROL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES
RECORRIDO : JOSÉ ARMANDO ROCHA CELESTINO
ADVOGADO : DR. ANDREA PIMENTEL XAVIER

PROCESSO : RR-792.242/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR. RUI SANTOS REIS
RECORRIDO : SANDRA PINTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE SAMPAIO ROCHA

PROCESSO : RR-792.254/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS
RECORRIDO : EVALDO MENDES BIANCHETTI
ADVOGADO : DR. VANIR RODRIGUES GASPAR

PROCESSO : RR-799.051/2001-0 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE : PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNI-

CA LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA ROXO
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ

PROCESSO : RR-803.763/2001-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : HOSPITAL FÊMINA S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA INÊS PANIZZON
RECORRIDO : SUELI PEREIRA SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

PROCESSO : RR-804.936/2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL

LT D A . 
ADVOGADO : DR. AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDO : MARIA TEREZA DA SILVA VAZ
ADVOGADA : DR.ª SALY CÉZAR SUPERTI

PROCESSO : RR-804.966/2001-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
RECORRENTE : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DR.ª ESMERALDA PAULA PEREIRA
RECORRIDO : MARINA ANTÔNIA DE BORBA GUERIZOLI
ADVOGADO : DR. CÍCERO DECUSATI

PROCESSO : AG-AIRR-1.074/2004-001-04-40-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRICOS
ADVOGADO : DR. JULIANA ROCHA SCHIAFFINO
ADVOGADO : DR. RIVALDO LOPES
A G R AVA D O : PAULO EDEMAR MAGALHÃES LUCAS
ADVOGADA : DR.ª FRANCISCA ALMERINDA FIGUEIRÓ ARAÚ-

JO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da 6ª Turma

SUBSECRETARIA DE RECURSOS
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RE-ROMS-5/2004-909-09-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.

ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA R. GONTIJO E ALFREDO BOCCHI BAR-
BALHO

RECORRIDA : MARILDA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ LÚCIO GLOMB E CLEIDE REGINA GLOMB

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRABALHO DE CURI-
TIBA

D E S P A C H O
A SBDI-2 negou provimento ao recurso ordinário em man-

dado de segurança interposto por HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.,
no qual pretendia a reforma da decisão que denegara a segurança
postulada. Considerou que o ato impugnado - concessão de ante-
cipação de tutela anteriormente à prolação da sentença de mérito,
determinando-se a reintegração da obreira acometida de doença pro-
fissional - encontrava-se em consonância com os itens nos 64 e 142
da SBDI-2 desta Corte. Opostos embargos de declaração, foram re-
jeitados.

O impetrante interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 287/295). Sustenta que
a decisão da SBDI-2 desta Corte vulnerou os arts. 5º, XXXVI, LV,
LXIX, e 93, IX, da Constituição Federal

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
299.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Não se verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional,

estando intacto o art. 93, IX, da Carta Política, tendo em vista que as
alegações suscitadas pela parte em seus embargos de declaração já
haviam sido devidamente afastadas desde o primeiro acórdão pro-
ferido pela SBDI-2, às fls. 269/273.

Por outro lado, a decisão recorrida baseou-se na análise de
normas legais e na aplicação da jurisprudência desta Corte, de modo
que o debate dos autos detém caráter infraconstitucional. As ale-
gações da parte podem configurar, quando muito, situações de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição, o que impede a uti-
lização do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAA-15/2004-000-20-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ARA-
CAJU E SUAS ABRANGÊNCIAS MUNICIPAIS - SECA

ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO DE BARROS MELLO FILHO

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO GOULART VILLELA

RECORRIDOS : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SERGIPE -
FECOMÉRCIO/SE E OUTROS

ADVOGADO : DR. BRÁULIO JOSÉ FELIZOLA DOS SANTOS

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BO-
QUIM

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SAL-
GADO

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ARAUÁ

D E S P A C H O
O Sindicato dos Empregados no Comércio de Aracaju e suas

Abrangências Municipais - SECA interpõe recurso extraordinário,
insurgindo-se contra a decisão prolatada pela Seção Especializada em
Dissídios Coletivos desta Corte, por meio da qual foi mantida a
nulidade de cláusula, prevendo desconto assistencial de 4% para toda
a categoria profissional.

Contra-razões apresentadas às fls. 848/856.
O recurso não reúne condições de prosseguir. Em primeiro

lugar, porque está desfundamentado, na forma da jurisprudência do
STF, já que o recorrente não indica qual o dispositivo em que se
apóia. Precedente: AgR.AI nº 529.897-3/PR, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 26/4/2005, DJ de 20/5/2005, pág. 25. Em
segundo lugar, por falta de preparo, pois não houve o recolhimento da
importância estabelecida na Resolução n.º 319/2006 do STF. Ao con-
trário do que entende o recorrente, o fato de representar a categoria
profissional não significa que tem direito à justiça gratuita.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário, porque
desfundamentado e deserto.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-21/2005-003-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : ORFILA BEATRIZ FREITAS SILVA

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela Brasil Telecom S.A., mantendo a decisão que denegou
seguimento ao agravo de instrumento por ausência de declaração
expressa de autenticidade das peças que compõem o traslado, com
fundamento no artigo 897, §5º, da CLT (fls. 117/118 ).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política
(fls. 121/123).

Contra-razões apresentadas às fls. 127/136.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-29/2003-058-15-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADOS : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E DRA. MÁRCIA
LYRA BERGAMO

RECORRIDO : ARLINDO FRANCO BARBOZA

ADVOGADA : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI
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D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, objetos dos Itens n.ºs 344 e 341 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 297/299).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 303/312).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 315).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-47/2002-009-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : FRANCISCO ANTÔNIO MENDES BARBOSA

ADVOGADOS : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA E DRA. FERNANDA RUEDA
VEJA PATIN

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos In-
flacionários - Multa de 40% do FGTS", por entender que a decisão da
Turma não vulnerou o artigo 896 da CLT ao aplicar o item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 200/202).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Indica
afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXIV, alínea "a", XXXV, XXXVI,
LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da Carta Política; e 6º, § 1º, da Lei de
Introdução ao Código Civil (fls. 313/319).

Contra-razões apresentadas às fls. 323/327.
A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional

não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

De outro lado, quando a discussão veiculada no recurso extraor-
dinário remete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso
de revista, à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos -, apenas por via reflexa poder-se-ia re-
conhecer ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma infracons-
titucional. Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau,
2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em
causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados
da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do
contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordinário."
Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma,
em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-48/2002-026-03-00-4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO CAR-
VALHO SANTANA

RECORRIDO : ADELMO DIMAS D'ALESSANDRO

ADVOGADA : DR. MARCILENE KERLHY ALVES MARTINS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela em-

presa quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de reve-
zamento. Divisor", entendendo não.violado o art. 896 da CLT pela
decisão embargada, a qual observou na hipótese o item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180 (fls. 524/527).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII, XIV e XV, da
mesma Carta Política (fls. 530/535).

Não há contra-razões (certidão de fl. 538).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário
(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-61/2002-900-03-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO CAR-
VALHO SANTANA

RECORRIDO : FARLEY FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada, nos quais pretendia discutir as horas extras prestadas por
empregado horista sob o regime de turnos ininterruptos de reve-
zamento, objeto do Item n.º 275 da Orientação Jurisprudencial do
referido órgão julgador, que constituiu óbice ao conhecimento de sua
revista, bem como a aplicabilidade do divisor 180, mantida pela
Turma (fls. 417/420).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação dos arts. 5º, II, e 7º, VI,
XIII e XIV, da Carta Magna (fls. 424/429).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 432).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, no caso da primeira matéria dis-
cutida, ou dos embargos, no caso da segunda. Assim, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais
invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prossegui-
mento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006. Afastada, por-
tanto, a possibilidade de caracterização de afronta aos arts. 5º, II, e 7º,
VI, XIII e XIV, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-70/2003-013-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI.

RECORRIDO : WILSON MOREIRA MOSCA.

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA.

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
ao tema "Multa de 40% do FGTS - Diferenças - Expurgos infla-
cionários - Marco inicial - Responsabilidade pelo pagamento", objeto
do item n.º 344 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão
julgador (fls. 200/203).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, a, da CF, argüindo negativa de prestação jurisdicional,
com violação do art. 93, IX, da Carta Magna, sob o fundamento de
que era imprescindível a emissão de tese explícita acerca dos dis-
positivos constitucionais e legais indicados como afrontados. Sustenta
que o não-conhecimento dos embargos implicou ofensa aos arts. 5º,
II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da CF (fls. 207/214).

Contra-razões apresentadas às fls. 218/222.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. Todos os

dispositivos apontados pela parte nos embargos foram analisados na
decisão recorrida, com o expresso afastamento da alegação de ofensa.
O acórdão está, portanto, devidamente fundamentado, restando in-
tacto o art. 93. IX, da CF.

De outro lado, a discussão veiculada no recurso extraor-
dinário remete à verificação do preenchimento dos pressupostos do
recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente
apreciada quando da análise dos Embargos patronais. Neste caso,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/04/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/03/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da suposta afron-
ta aos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da CF, até
porque o exercício das prerrogativas constitucionais inerentes ao de-
vido processo legal não dispensa o cumprimento das normas pro-
cessuais específicas aplicáveis a cada hipótese e das súmulas que as
interpretam no âmbito desta Corte.

Ressalte-se, ainda, que, como já decidiu o excelso Pretório
ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-80/2003-034-03-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDOS : FRANCISCO CLÁUDIO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista, relativamente
à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, objeto dos itens n.ºs 344 e 341 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 442/448).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
451/454). Aponta violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso
XXIX, da Carta Magna.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 457).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, haja vista que esse apelo não foi conhecido, sob o enten-
dimento de que não ocorreram as alegadas violações legais e cons-
titucionais por parte da Turma julgadora do recurso de revista. Assim,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-130/2002-016-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ALESSANDRO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RECORRIDA : EVOLUX POWER LTDA.

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Companhia Piratininga de Força e Luz
quanto ao tema responsabilidade subsidiária, aplicando o § 6º do art.
896 da CLT (fls. 116/121).

A reclamada opôs embargos de declaração, os quais foram
desprovidos às fls. 134/135.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II e LIV, da Carta Política (fls.
138/142).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 145).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.
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Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-172/2003-102-03-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDOS : JOSÉ SANTIAGO DIAS E OUTROS

ADVOGADOS : DR. MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO E DR. ULIS-
SES RIEDEL DE RESENDE

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, que tratam do tema "Expurgos Inflacionários.
Multa de 40% do FGTS. Prescrição e Ato Jurídico Perfeito". Con-
signou que a decisão embargada está em consonância com o item n.º
344 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1 do TST, razão por que
não se configura a apontada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 262/266).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, a, da Constituição Federal, sustentando a ocorrência da
prescrição extintiva da ação e a existência de ato jurídico perfeito.
Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna
(fls. 269/272).

Contra-razões às fls. 276/279.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Carta Magna.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-204/2003-118-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADOS : DRS. LYCURGO LEITE NETO E ANTÔNIO CARLOS
VIANNA DE BARROS

RECORRIDO : PAULO APARECIDO FORMAGIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIS DE LIMA

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao procedimento sumaríssimo. A

SBDI-1 não conheceu dos embargos da empresa com relação ao tema
"Diferenças relativas à multa de 40% do FGTS - Expurgos Infla-
cionários - Prazo Prescricional - Marco Inicial" ao fundamento de que
a decisão embargada decidiu em sintonia com o item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial desta Corte (fls. 232/234).

A Reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso XXXVI e 7º, XXIX, da mesma Carta
Política(fls. 238/246).

Não há contra-razões (fl. 250) .
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-229/2003-058-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : ÂNGELO MARIN

ADVOGADO : DR. MARCOS VINICIUS BILÓRIA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários. Mul-
ta de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou que
a decisão embargada estava em consonância com o item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que não se
configurava a pretensa violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 277/279).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que o recurso
de embargos merecia conhecimento, por violação dos arts. 5º, XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 283/301).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

<!ID433162-2>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-193/1997-058-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOAQUIM PORTEZAN

ADVOGADO : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo BANESPA quanto ao tema correção mo-
netária, fundamentando que a ofensa constitucional somente se daria
, quando muito, de forma reflexa, o que desatendia ao disposto no §
2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266/TST (fls. 682/684).

O Banco interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV, da Carta Política (fls.
688/694).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 699).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-267/2002-002-16-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADOS : DR. VITOR MANOEL SILVA DE MAGALHÃES, DR.
DÉCIO FREIRE E DR. NILTON CORREIA

RECORRIDOS : ANTÔNIO IGNÁCIO SOARES DE SOUSA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo re-

clamado Banco da Amazônia S/A. Consignou que a alegação de
afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 114 da Cons-
tituição Federal era inovatória. Afastou ainda a ofensa ao artigo 202,
§ 2º, da Carta Magna, porquanto o dispositivo não trata especi-
ficamente da questão da competência da Justiça do Trabalho discutida
na hipótese (às fls. 1.113/1.116).

O reclamado Banco da Amazônia S/A interpõe recurso ex-
traordinário, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra"a", da Cons-
tituição Federal, sustentando a ocorrência de violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV e LV, e 114 da Carta Política (às fls.
1.127/1.133).

Contra-razões não apresentadas pela reclamada Caixa de Pre-
vidência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia -
CAPAF (certidão de fl. 1.139), mas oferecidas pelos reclamantes (às
fls. 1.140/1.144).

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos dos embargos, pois
esse recurso não foi conhecido, sob o entendimento de que não
ocorreram as alegadas violações legais e constitucionais por parte da
Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais in-
vocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o en-
tendimento de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento de
controvérsia relativa à complementação de aposentadoria decorrente
de relação de emprego. Precedentes: AI-AGR-545.088/PB, Relator
Ministro Eros Grau, Primeira Turma, DJ 04.11.2005; AI-AGR-
538.939/SC, Relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ
23.9.2005; AI-AGR-485.651/PB, Relator Ministro Eros Grau, Pri-
meira Turma, DJ 17.12.2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-283/2002-024-09-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCO FERNANDO DIAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

D E S P A C H O
A 3ª Turma negou provimento ao agravo interposto pela

reclamante, no qual era discutido o tema "Adicional de Insalubridade.
Base de Cálculo", mantendo a decisão monocrática que dera pro-
vimento ao recurso de revista patronal para, reformando o acórdão
regional, determinar que o adicional de insalubridade tenha como
base de cálculo o salário mínimo, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1 e da Súmula nº 228 desta Corte (fls.
158/160).

O reclamante interpõe recurso extraordinário, sustentando
que o entendimento adotado pela 3ª Turma desta Corte afronta o art.
7º, IV, XXII e XXIII, da Constituição Federal (fls. 163/176).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 178).
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O apelo, entretanto, não merece processamento.
A decisão recorrida encontra-se em consonância com o en-

tendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 7º,
IV, da Constituição Federal proíbe tão-somente o emprego do salário
mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização como base
de cálculo do adicional de insalubridade. Precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30.09.2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22.03.2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, DJ 08.10.2004.

De fato, o artigo 7º, inciso IV, da CF, ao proibir a vinculação
do salário mínimo "para qualquer fim", teve como objetivo evitar a
indexação da economia e, dessa forma, impedir que a variação do
salário mínimo, em virtude de sua vinculação, constitua um fator
inflacionante, com reflexos em toda a economia nacional. A própria
Constituição Federal, em seu art. 7º, XXIII, remete à lei a regu-
lamentação do adicional de insalubridade, mostrando-se inconvenien-
te o estabelecimento de um índice arbitrário em substituição àquele
instituído pelo art. 192 da CLT.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-320/1993-001-17-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : PALMERINDO DIAS SOBRINHO

ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, mantendo a
decisão monocrática que denegara provimento ao agravo de instru-
mento, com base no artigo 896, § 2º, da CLT (fls. 736/738).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política (fls. 741/747).

Contra-razões apresentada às fls. 755/758.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-330/2003-058-15-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários. Mul-
ta de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou que
a decisão embargada estava em consonância com os itens nos 341 e
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que
incidente a Súmula 333/TST, restando afastada a pretensa violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
320/323).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento, por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 327/333).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-352/2001-012-08-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDOS : ARAKEN VITAL GÓES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.
- Eletronorte, mantendo a decisão que denegou seguimento ao recurso
de revista, com fundamento no artigo 896, §2º, da CLT (fls.
444/445).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV; 7º,
inciso XXIX; e 93, inciso IX, da mesma Carta Política (fls.
462/471).

Contra-razões apresentadas às fls. 481/485.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-356/1995-009-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RONALDO FELIPE DA COSTA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamante quanto ao tema "juros de
mora - base de cálculo do imposto de renda", fundamentando que a
ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal somente se daria de
forma reflexa, o que desatendia ao disposto no § 2º do art. 896 da
CLT (fls. 68/72).

O reclamante opôs embargos de declaração, os quais foram
rejeitados às fls. 83/85.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 93, inciso
IX, e 10, inciso I, do ADCT, todos da Carta Política (fls. 89/98).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 101).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-362/2004-057-03-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQÜIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : GERALDO SINFRÔNIO DE CASTRO

ADVOGADA : DRA. ELOÍSA HELENA SANTOS

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada. Quanto ao tema "Juros de Mora", funda-
mentou seu posicionamento diante da ausência de indicação de afron-
ta ao artigo 896 da CLT, na forma do item nº 294 da Orientação
Jurisprudencial desse órgão julgador. No tocante à "Multa do Artigo
538 do CPC", afastou a configuração de ofensa direta ao artigo 5º,
inciso LV, da Carta Magna e a especificidade dos arestos trazidos a
confronto.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Carta Política
e 46 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, assim tam-
bém contrariedade à Súmula nº 304 do TST (fls. 124/135).

Não há contra-razões (certidão de fl. 140).
A indicação de contrariedade à Súmula do TST não ampara

recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofensa frontal e
direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência do STF.
Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

<!ID433162-3>

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos dos embargos. Assim,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação primeira da norma infraconstitucional.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-375/2003-531-04-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : AMAURI VIGO

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BISOL

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos dos Reclamados com

relação aos temas "Diferenças relativas à multa de 40% do FGTS -
Expurgos Inflacionários - Prazo Prescricional - Marco Inicial" e "Res-
ponsabilidade pelo pagamento" ao fundamento de que a decisão em-
bargada decidiu em sintonia com os itens nºs 344 e 341 da Orientação
Jurisprudencial desta Corte (fls. 211/216).

Os Reclamados interpõem recurso extraordinário com base
no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apon-
tando violação dos arts. 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
mesma Carta Política (fls. 220/228).

Não há contra-razões (fl. 234) .
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
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extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-420/2003-103-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO : EVANDRO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários
- Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por
entender que a decisão da 2ª Turma não vulnerou o artigo 896 da
CLT ao aplicar os itens nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 (fls. 216/219).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Argúi,
preliminarmente, a nulidade da decisão por negativa de prestação
jurisdicional diante da ausência de exame dos dispositivos tidos por
vulnerados, apontados nas razões recursais. Indica afronta aos artigos
5º, incisos II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Carta
Política (fls. 223/230).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 234).
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador dos
embargos. Além disso, no acórdão impugnado consta explicitamente
a análise das matérias suscitadas pelos embargantes em suas razões
recursais, concluindo-se que a Turma não afrontara o artigo 896 da
CLT, ao não conhecer do recurso de revista com base nos itens nº 344
e 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Revelava-se, assim,
sem propósito a análise de qualquer outro dispositivo de lei. Inviável,
pois, o reconhecimento de afronta ao artigo 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Fe-
deral, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, haja vista a necessidade primeira de apreciação da norma
infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta a preceito cons-
titucional impulsiona o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005, p. 37.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-433/2003-061-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO : EDIS BENITEZ

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada,

nos quais era suscitado o tema "Procedimento Sumaríssimo. Multa de 40%
do FGTS. Diferenças. Expurgos Inflacionários. Marco Inicial. Responsa-
bilidade pelo Pagamento", entendendo não vulnerado o art. 896 da CLT por
parte da Turma julgadora do recurso de revista patronal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 199/206). Argúi a
nulidade do acórdão recorrido, com afronta aos arts. 93, IX, e 5º, II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da atual Carta Política, pelo fato de seus
embargos não terem sido conhecidos.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
210.

O apelo, entretanto, não merece processamento, tendo em
vista que não ocorreu a alegada negativa de prestação jurisdicional.
Primeiramente, porque a recorrente não se utilizou de embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida eventual
omissão por parte do Colegiado julgador dos embargos. Depois, por-
que no acórdão impugnado consta explicitamente a análise das ques-
tões suscitadas pela embargante em suas razões recursais, concluindo-
se que a Turma, ao não conhecer do recurso de revista patronal, não
afrontou o art. 896 da CLT, haja vista que a matéria em debate nos
autos já se encontra pacificada por meio dos itens nos 341 e 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI1. Inviável, pois, o reconheci-
mento de afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-439/1999-023-04-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

RECORRIDOS : JANICE DE CANDIDO E OUTROS

ADVOGADO : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

da reclamada quanto ao tema Embargos à Execução - Prazo para
Oposição - Elastecimento do artigo 730 do CPC, aplicando a Súmula
nº 266/TST e o § 6º do art. 896 da CLT (às fls. 674/682).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 1º, 2º, 5º, caput e incisos I, II, LIV e LV, 37,
caput, e 62 da Carta Política e 2º da EC nº 32/2001 (às fls.
686/712).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 714).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 3/2/2005; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-444/2003-019-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI.

RECORRIDO : DANIEL GONÇALVES COELHO

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
aos temas "Prescrição - Expurgos do FGTS" e "Expurgos do FGTS -
Responsabilidade do Empregador", objeto dos itens n.os 344 e 341

da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.
182/184).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando que o entendimento da SBDI-1
afronta os arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 7º, XXIX, da CF
(fls. 188/194).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 198).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A própria

argumentação da recorrente, que aponta violação do art. 896 da CLT,
leva à conclusão de que o debate nele veiculado remete-se à ve-
rificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
matéria efetivamente apreciada quando da análise dos embargos pa-
tronais. Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer
afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente,
hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordi-
nário, haja vista a necessidade de apreciação da norma infracons-
titucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, DJ 31/3/2006. Afastada, portanto, a possibilidade de ca-
racterização da suposta afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
CF, relacionados à matéria de mérito, e, também, da alegada ofensa
aos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da CF, até porque o
exercício das prerrogativas constitucionais inerentes ao devido pro-
cesso legal não dispensa o cumprimento das normas processuais es-
pecíficas aplicáveis a cada hipótese e das súmulas que as interpretam
no âmbito desta Corte.

Ressalte-se, ainda, que, como já decidiu o excelso Pretório
ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-446/2002-371-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : DAGMAR CAPECCI ZULIANI - ME

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO ABDO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo sindicato-reclamante, sob o fundamento de que não se
configura a apontada ofensa aos arts. 5º, II e XXXV, da CF; 897 da
CLT e 544, §1º, do CPC. Consignou que as peças trasladadas para a
formação do instrumento não se encontram autenticadas, conforme
determina a Instrução Normativa nº 16/99 do TST (às fls. 162/163).

O reclamante interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, sob a
alegação de que as peças objeto do traslado, embora não autenticadas,
foram apresentadas pelo patrono da causa, razão por que o não co-
nhecimento do agravo de instrumento obsta o acesso da parte ao
Poder Judiciário. Aponta violação do artigo 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Carta Magna (às fls. 167/171).

Não há contra-razões (à fl. 173).
O apelo não merece seguimento. Não se configura a suposta

afronta às garantias constitucionais. A matéria discutida na decisão
recorrida é de natureza infraconstitucional, uma vez que examina a
regularidade de traslado de agravo de instrumento, à luz da legislação
ordinária e da jurisprudência deste Tribunal. A caracterização de
ofensa a dispositivo constitucional somente seria viável pela via oblí-
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das
disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. O
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 06/9/2005, DJ de 30/9/2005. In-
tacto, portanto, o artigo 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta
Magna.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-453/2003-061-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO : APARECIDA DA SILVA BOM

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA
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D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos da empresa Telecomunicações de São
Paulo S.A - TELESP com relação aos temas "Diferenças Relativas à
Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários - Prazo Pres-
cricional - Marco Inicial" e "Responsabilidade pelo Pagamento" ao
fundamento de que a decisão embargada decidiu em sintonia com os
itens nºs 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial desta Corte (às fls.
200/205).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 6º, § 1º da LICC, 5º, inciso XXXVI e 7º, XXIX, da
mesma Carta Política (às fls. 209/215).

Não há contra-razões .
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-514/2003-120-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : ISVANE CAMILO NICOLAU E OUTROS

ADVOGADO : DR. FLÁVIO NELSON VALÉRIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela em-

presa quanto à prescrição do direito de postular diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, ao fundamento de que não restou violado o artigo 896, da
CLT, porquanto a decisão embargada foi proferida em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 desta Corte (fls. 233/235).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 239/251).
Insurge-se quanto à prescrição e responsabilidade do empregador pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, apontando violação dos
artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXIX, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 255/260.
O recurso, entretanto, não merece processamento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no
texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005, p. 37.

Registre-se, ainda, que a indicação de ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal não ampara o processamento do
presente recurso, porque é inovatória, faltando, portanto, o requisito
do prequestionamento. Precedentes: Ag.AI nº 167.048-8/DF, Relator
Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ de 23/8/96, p.
29.309 e AG.AI nº 421.104-7/SP, Relator Ministro Eros Grau, 1ª
Turma, unânime, DJ de 17/9/2004.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-534/2003-251-02-01.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : JOSÉ FRANCISCO BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte deu provimento ao recurso de revista

do reclamante quanto ao tema Prescrição - Multa de 40% sobre o
FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, aplicando o item nº
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls.142/145).

A reclamada opôs embargos de declaração, os quais foram
acolhidos às fls. 156/157 para prestar esclarecimentos.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 7º, XXIX, da Carta Política (fls. 178/195).

Contra-razões às fls. 199/211.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Argúi, pre-
liminarmente, a nulidade da decisão por negativa de prestação ju-
risdicional diante da ausência de exame dos dispositivos tidos por
vulnerados apontados nas razões recursais. Indica afronta aos artigos
5º, incisos II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXIX ,
e 93, IX, da Carta Política; e 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código
Civil(fls. 182/189).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 193).
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador dos
embargos. Além disso, no acórdão impugnado consta explicitamente
a análise das matérias suscitadas pelos embargantes em suas razões
recursais, concluindo-se que a Turma não afrontara o artigo 896 da
CLT, ao não conhecer do recurso de revista com base nos itens nº 344
e 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Revelava-se, assim,
sem propósito a verificação de qualquer outro dispositivo de lei.
Inviável, pois, o reconhecimento de afronta ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/02/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-ED-AIRR-552/2002-021-03-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : LUIZ CLÁUDIO FURTADO

ADVOGADO : DR. NATAL CARLOS DA ROCHA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado, afastando a tese de nulidade
da decisão então recorrida por negativa de prestação jurisdicional (fls.
364/369).

O Banco opôs sucessivos embargos de declaração, tendo sido
os primeiros desprovidos às fls. 381/383, com aplicação de multa, os
segundos providos para prestar esclarecimentos às fls. 390/391 e os
terceiros providos para corrigir erro material às fls. 398/399.

O Banco interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Carta Política
(fls. 403/409).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 415).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, po-
dem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433162-4>

PROC. Nº TST-RE-E-AG-RR-536/2003-001-17-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDOS : ILDA ZANDONADE SCHMIDT E OUTROS

ADVOGADO : DR. VLADIMIR CÁPUA DALLAPÍCULA

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos pela

reclamada, que tratam do tema "Expurgos Inflacionários. Multa de 40% do
FGTS. Prescrição e Ato Jurídico Perfeito". Consignou que a decisão em-
bargada está em consonância com o item n.º 344 da Orientação Jurispru-
dencial da SbDI-1 do TST, razão por que não se configura a apontada vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, 6º da LICC
e 896 da CLT (fls. 240/245).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, a, da Constituição Federal, sustentando a ocorrência da
prescrição extintiva da ação e a ausência de responsabilidade do
empregador. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Carta Magna (fls. 249/257).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão veiculada

no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pressupostos do
recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela recor -
rente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário,
haja vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Não há,
desse modo, como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, II, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Carta Magna.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-548/2003-010-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO : NORIVAL CARLOS KNOTHE

ADVOGADO : DR. ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES
FILHO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários
- Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por
entender que a decisão da 2ª Turma não vulnerou o artigo 896 da
CLT ao aplicar os itens nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 (fls. 175/178).
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-615/2003-079-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADOS : DRS. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E JUS-
SARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : RUBENS ALVES

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE ROCHA MATTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista, relativamente
aos temas "FGTS - Multa de 40% - Pagamento de diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários" e "Multa de 40% do FGTS -
Expurgos inflacionários - Lei Complementar n.º 110/2001 - Pres-
crição", objeto dos itens n.ºs 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial
do referido órgão julgador (fls. 199/202).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" da Constituição Federal, argüindo negativa de pres-
tação jurisdicional, com violação do art. 93, IX, da Carta Magna, sob
o fundamento de que era imprescindível a emissão de tese explícita
acerca dos dispositivos constitucionais e legais indicados como afron-
tados. Sustenta que o não-conhecimento dos embargos implicou ofen-
sa aos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV e 7º, XXIX, da Carta
Magna (fls. 206/213).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 216).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. Todos os

dispositivos apontados pela parte nos embargos foram analisados na
decisão recorrida, com o expresso afastamento da alegação de ofensa.
O acórdão está, portanto, devidamente fundamentado, restando in-
tacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.

De outro lado, a discussão veiculada no recurso extraor-
dinário remete à verificação do preenchimento dos pressupostos do
recurso de revista, à luz do art. 896, da CLT - matéria efetivamente
apreciada quando da análise dos embargos patronais. Neste caso,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ressalte-se, ainda, que, como já decidiu o excelso Pretório
ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de
afronta aos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
Constituição Federal, porque o exercício das prerrogativas consti-
tucionais inerentes ao devido processo legal não dispensa o cum-
primento das normas processuais específicas aplicáveis a cada hi-
pótese e das súmulas que as interpretam no âmbito desta Corte.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-620/2002-001-22-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA

ADVOGADO : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Por meio da decisão de fls. 199/201, foi dado provimento ao

recurso de revista da reclamada quanto ao tema reintegração - dis-
pensa imotivada, com apoio no item nº 247 da Orientação Juris-
prudencial da SDI-1/TST.

A reclamante opôs embargos de declaração, os quais foram
rejeitados às fls. 209/210.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 6º, 7º,
incisos I, VI e XXIX, 10, § 2º, e 202, da Carta Política (fls.
221/228).

Contra-razões às fls. 231/236.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida monocraticamente pelo
relator do recurso de revista, seria possível a interposição de agravo
para a Turma respectiva, o que inviabiliza o processamento do re-
curso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-629/2003-029-01-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL.

RECORRIDO : LUIZ ROBERTO DA COSTA GOUVEA.

ADVOGADO : DRA. CÁTIA REGINA BARBOSA.

D E S P A C H O
A SBDI1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos

pela reclamada, nos quais a empresa se insurgia contra o não-co-
nhecimento de sua revista relativamente ao tema "Expurgos infla-
cionários. Multa de 40% do FGTS. Responsabilidade pelo paga-
mento", objeto do item n.º 341 da Orientação Jurisprudencial do
referido órgão julgador (fls. 143/145).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, a, da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º,
II e XXXVI, e 170, II, da Carta Magna (fls. 149/154).

Contra-razões apresentadas às fls. 160/166.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Diante disso, afastada a possibilidade de caracterização de ofensa aos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF. Quanto à indicação de ofensa ao
art. 170, II, da Constituição Federal, constitui inovação recursal, não
cabendo o seu exame.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-635/2003-057-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ARTUR RUSSO

ADVOGADO : DR. RICARDO LOPES

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários. Mul-
ta de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou que
a decisão embargada estava em consonância com o item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que in-
cidente a Súmula 333/TST, restando afastada a pretensa violação do
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 142/145).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que o recurso
de embargos merecia conhecimento por violação do art. 7º, XXIX, da
Carta Magna (fls. 149/158).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta ao dispositivo
constitucional invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo, como
se reconhecer a apontada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR-636/2004-000-04-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

RECORRIDA : MARIA REJANE DE AQUINO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. LEONARDO ANDRADE RODRIGUES

D E S P A C H O
A SBDI-2 negou provimento ao agravo do Autor, para man-

ter o despacho agravado que denegou seguimento ao seu recurso
ordinário em ação rescisória, julgando o processo extinto sem jul-
gamento do mérito, nos termos do item nº 84 da SBDI-2, tendo em
vista que as cópias da decisão rescindenda e da certidão de trânsito
em julgado não estavam autenticadas (fls. 184/186).

O Autor interpõe recurso extraordinário, com amparo no art.
102, III, "a", da Constituição Federal, apontando violação do art. 5º,
XXXV, do mesmo Diploma Constitucional (fls. 196/201).

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
204.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A decisão impugnada julgou extinto o processo sem jul-

gamento do mérito, por considerar não preenchido pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do TST. Constata-se, desse
modo, que o debate dos autos circunscreve-se à averiguação de pos-
sível ofensa às normas infraconstitucionais, tornando inviável o pre-
sente apelo. O próprio STF já se posicionou no sentido de que as
questões relativas aos pressupostos de cabimento de ação rescisória
"possuem caráter eminentemente infraconstitucional, pois se fundam
na legislação processual ordinária, hipótese em que eventual ofensa à
Lei Maior, se houvesse, seria indireta e, portanto, de apreciação in-
viável na via do apelo extremo". (Precedentes: AI-AgR-441.490/DF,
Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006; AI-
AgR-435.839/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie,
DJ 7/4/2006; AI-AGR-435.787/CE, Segunda Turma, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-658/2003-001-17-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS DA COSTA

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI
CHAMOUN

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada, interpostos em razão do não-conhecimento de sua revista
relativamente à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, objeto dos Itens n.ºs 344
e 341 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.
170/172).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 176/185).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 188).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cinge-se

ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da
CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos embargos pa-
tronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispo-
sitivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433162-5>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-665/2004-074-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMBIENTE PROJETOS E EXECUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. FREDERICO ARANTES GONTIJO DE AMORIM

RECORRIDOS : SIDNEY TUZI DA CRUZ E CONSÓRCIO CANDONGA

ADVOGADOS : DRS. MARCO TÚLIO SALOMÃO LANNA E ANTÔ-
NIO CEZAR GONÇALVES PEREIRA

D E S P A C H O
Verifica-se a deserção do recurso por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do CPC e na
Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 303, de 25/1/2005 (DJ de
31/1/2005). Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 05/8/2005.
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Ressalte-se que não se aplica ao recorrente a previsão contida no §
2º do artigo 511 do CPC, porquanto não se trata aqui de insuficiência no
valor do preparo, mas de ausência de seu pagamento.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-684/2003-012-06-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NOR-
DESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ADAUTO GOUVEIA DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DRA. GLAÚCIA BALBINO DE LIMA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários. Mul-
ta de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou que
a decisão embargada estava em consonância com o item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, restando afastada a
pretensa violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 168/172).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna. Aponta, ainda, como
contrariados o art. 5º, II, da CF e a Súmula 362/TST (fls.
176/191).

Contra-razões não apresentadas (fl. 194).
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer as apontadas ofensa aos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula 362/TST.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-694/2003-026-04-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ALDECIR IUPPEN

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais pretendia discutir os temas prescrição e respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, objeto dos itens nºs 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial
desta Corte (fls. 269/271).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
275/286). Aponta violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI, 7º,
inciso XXIX, e 170, inciso II, da Carta Política.

Contra-razões apresentadas às fls. 293/301.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza infracons-

titucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a
dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias uti-
lizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do
excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se
no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de re-
curso extraordinário. Precedente: AgR.RE nº 445.841-1/DF, Relator Minis-
tro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 2/8/2005, DJ de 26/8/2005, p. 61.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-702/2003-281-04-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDA : VALDIR COLOMBO

ADVOGADA : DRA. ELISANDRA ZENITA LEMKE

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da empresa Cargill

Agrícola S.A. quanto aos temas "Diferenças Relativas ao Acréscimo
de 40% Sobre o Saldo do FGTS - Expurgos Inflacionários - Pres-
crição - Marco Inicial" e "Responsabilidade pelo Pagamento", con-
cluindo pelo acerto da decisão embargada proferida à luz das Orien-
tações Jurisprudenciais nos 344 e 341 desta Corte, respectivamente
(fls. 237/240).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política (fls. 244/261).

Não há contra-razões (fl. 263).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005,
DJ de 30/9/2005.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-729/2003-121-17-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JUAREZ PEREIRA

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao "tema prescrição -
multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários",
aplicando o item nº 344, da Orientação Jurisprudencial, da SBDI-1.
Quanto ao mérito, aplicou o item nº 341, da Orientação Jurispru-
dencial referida (fls. 214/221).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI; 7º, inciso XXIX; e 170,
inciso II, da Carta Política (fls. 227/238).

Contra-razões às fls. 245/253.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-730/2003-121-17-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : PAULO LEANDRO

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela Aracruz Celulose S.A., mantendo a decisão monocrática
que não conhecera do recurso de revista, no qual era veiculada dis-
cussão acerca do marco inicial da prescrição do direito de postular em
juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, em face da incidência de
expurgos inflacionários, com fundamento nos artigos 896, §5º, da
CLT e 557 do CPC (fls. 199/202 ).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXIX,
e 170, inciso II, da mesma Carta Política (fls. 205/216).

Contra-razões apresentadas às fl. 221/225.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pela recorrente quanto ao início da con-

tagem do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na
análise da Lei Complementar n.º 110/2001, bem como na jurispru-
dência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos consti-
tucionais invocados somente poderia se configurar pela via indireta
ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006. Registre-se, finalmente, que a indicação de ofensa
ao art. 170, II, da Constituição Federal é inovatória.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-748/2003-026-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : DOMINGOS DE LIMA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO KOITI YOSHIDA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
aos temas "FGTS - Multa de 40% - Pagamento de Diferenças De-
correntes dos Expurgos Inflacionários - Responsabilidade" e "Pres-
crição - Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários - Lei
Complementar n.º 10/2001" (fls. 168/171).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, argüindo negativa de prestação jurisdicional,
com violação do art. 93, IX, da Carta Magna, sob o fundamento de
que era imprescindível a emissão de tese explícita acerca dos dis-
positivos constitucionais e legais indicados como afrontados. Sustenta
que o não-conhecimento dos embargos implicou ofensa aos arts. 5º,
II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da CF (fls. 175/182).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 186).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. Todos os

dispositivos apontados pela parte nos embargos foram analisados na
decisão recorrida, com o expresso afastamento da alegação de ofensa.
O acórdão está, portanto, devidamente fundamentado, restando in-
tacto o art. 93. IX, da CF.

De outro lado, a discussão veiculada no recurso extraor-
dinário remete-se à verificação do preenchimento dos pressupostos do
recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente
apreciada quando da análise dos embargos patronais. Neste caso,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da suposta afron-
ta aos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da CF, até
porque o exercício das prerrogativas constitucionais inerentes ao de-
vido processo legal não dispensa o cumprimento das normas pro-
cessuais específicas aplicáveis a cada hipótese e das súmulas que as
interpretam no âmbito desta Corte.
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Ressalte-se, ainda, que, como já decidiu o excelso Pretório
ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-757/2003-081-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDOS : JOÃO EMÍLIO TREVISAN E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOÃO MARCELO FALCAI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista, relativamente
à prescrição do direito de postular diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
objeto do item n.º 344 da Orientação Jurisprudencial do referido
órgão julgador (fls. 171/173).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 177/183).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 186).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-764/2003-121-17-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela reclamada, mantendo o entendimento da decisão agra-
vada, que aplicou o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI1 quanto ao tema prescrição - multa de 40% sobre o FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários e, no mérito, entendeu devida
a multa referida (fls. 220/222).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170,
inciso II, da Carta Política (fls. 225/235).

Contra-razões às fls. 242/247.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo interposto a decisão que nega agravo de instru-
mento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de
revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade
recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158-4/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 20/09/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-774/2003-058-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : CLÍMACO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários -
Multa de 40% do FGTS - Prescrição e Responsabilidade". Consignou
que a decisão embargada estava em consonância com os itens n.ºs
341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão
por que incidente a Súmula 333/TST, restando afastada a pretensa
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 354/357).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 361/370).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 796/2002-446-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

RECORRIDO : MANUEL JOSÉ TANQUE

ADVOGADA : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da empresa com

relação ao tema "Diferenças relativas à multa de 40% do FGTS -
Expurgos Inflacionários - Responsabilidade pelo pagamento", ao fun-
damento de que a decisão embargada bem observou o item nº 341 da
Orientação Jurisprudencial desta Corte (fls. 213/216).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da mesma Carta Política
(fls.220/225).

Não há contra-razões (Certidão de fl. 228).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza infracons-

titucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a
dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias uti-
lizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do
excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-818/2003-015-05-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ BARBOSA CAMPOS SOBRINHO

ADVOGADO : DR. LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada

quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos Inflacionários -
Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por entender que a decisão da 5ª
Turma não vulnerou o artigo 896, da CLT, ao aplicar os itens nº 344 e 341, da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 296/299).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no artigo
102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Indica afronta aos artigos
5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta Política; e 6º, inciso III,
da Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 303/313).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 322).
A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional

não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à verifi-
cação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, hi-
pótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja
vista a necessidade primeira de apreciação da norma infraconstitucional. So -
mente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional impulsiona o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

<!ID433162-6>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-794/2001-002-03-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : JOÃO BATISTA DIAS

ADVOGADO : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DUTRA

D E S P A C H O
Por intermédio da decisão monocrática de fls. 247/248, foi

denegado seguimento ao agravo de instrumento interposto pela Roma
Automóveis e Serviços Ltda., no qual era veiculada discussão acerca
do cálculo das diferenças salariais decorrentes de redução salarial,
mantendo o Relator a decisão que denegou seguimento ao recurso de
revista, com fundamento no artigo 896, §2º, da CLT.

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política (fls.
263/273 ).

Contra-razões apresentadas às fls. 281/284.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.
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Não prospera a suposta ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-820/2003-003-22-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPISA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : DULCINÉIA FONTENELE DE MENESES

ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários
- Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por
entender que a decisão da 4ª Turma não vulnerou o artigo 896, da
CLT ao aplicar os itens nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 (fls. 135/137).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Indica afronta
aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta
Política; e 6º, inciso III, da Lei Complementar nº 110/2001 (fls.
141/150).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 156).
A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional

não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896, da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Não prospera a suposta ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-825/2000-087-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

RECORRIDO : JOSIAS CLÁUDIO DO CARMO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Air Liquide Brasil Ltda., por entender que
o recurso de revista encontrava-se deserto à luz da Súmula nº 128, I,
desta Corte (às fls. 91/93).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política (às fls. 99/103).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 106).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAA-826/2002-000-01-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES.

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ELIANA LUCINA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATE-
RIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E DE INFORMÁTI-
CA DE BARRA MANSA, VOLTA

REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS E PORTO
REAL

D E S P A C H O
A Companhia Siderúrgica Nacional interpõe recurso extraor-

dinário, com base no art. 102, III, "a", da CF, insurgindo-se contra a
decisão prolatada pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos
desta Corte, que não conheceu de seu recurso ordinário, por deserção
(fls. 106/109). Aponta violação do art. 5º, LV, da Carta Magna (fls.
146/153).

Contra-razões apresentadas às fls. 163/165.
O recurso não reúne condições de prosseguir. A matéria nele

veiculada está relacionada à legislação infraconstitucional - arts. 789,
§ 1º, da CLT, e 1º e 2º da Lei n.º 9.800/1999 -, como se constata das
próprias razões da recorrente. Assim, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta ao dispositivo constitucional ora invocado, hi-
pótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário,
haja vista a necessidade de apreciação das normas infraconstitucio-
nais. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, DJ 31/3/2006. Afastada, portanto, a possibilidade de ca-
racterização da apontada ofensa ao art. 5º, LV, da Carta Magna.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-832/2003-084-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ DOS SANTOS PORTO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO RODRIGUES CARVALHO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários
- Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por
entender que a decisão da 2ª Turma não vulnerou o artigo 896, da
CLT ao aplicar os itens nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 e ao afastar a violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta
Magna (fls. 193/195).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Indica afronta
aos artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXIX, da Carta Política, e
6º, inciso III, da Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 199/210).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 216).
A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional

não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

De outro lado, quando a discussão veiculada no recurso ex-
traordinário remete à verificação do preenchimento dos pressupostos
do recurso de revista, à luz do artigo 896, da CLT - matéria efe-
tivamente apreciada quando da análise dos embargos -, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI e
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-840/2003-035-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADOS : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI E DR.
GUILHERME MIGNONE GORDO

RECORRIDO : JOÃO DONIZETTI MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MARCELO TADEU NETTO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada, interpostos em razão do não-conhecimento de sua revista
relativamente à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, objeto dos Itens n.ºs 344
e 341 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.
164/166).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Indica afronta
aos artigos 5º, incisos II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
inciso XXIX, da Carta Política; 896, alínea "c", da CLT, e 6º, § 1º, da
Lei de Introdução ao Código Civil (fls. 170/176).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 179).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 843/2004-041-03-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO : GERALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos da empresa com relação ao tema "Di-
ferenças Relativas à Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacio-
nários - Prazo Prescricional - Marco Inicial", ao fundamento de que a
decisão embargada bem observou o item nº 344 da Orientação Ju-
risprudencial desta Corte (fls. 166/168).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política (fls.
172/177).

Contra-razões às fls. 180/188.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-851/2003-008-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOÃO ANTÔNIO ZAMBON

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ BIANCHI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, que tratam do tema "Prescrição - Multa de 40% do FGTS -
Expurgos Inflacionários. Lei Complementar nº 110/2001". Consignou

que a decisão embargada foi proferida em consonância com o item
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que
era despicienda a análise da apontada violação dos arts. 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 192/194).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 198/210).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 214).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p.
37.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433162-7>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR- 857/2003-008-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E ALCYONILO CÂN-
DIDO SECKLER SILVA

RECORRIDO : JOSUÉ LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ BIANCHI

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos da empresa com relação ao tema "Di-
ferenças relativas à multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários
- Prazo Prescricional - Marco Inicial", ao fundamento de que a de-
cisão embargada bem observou o item nº 344 da Orientação Ju-
risprudencial desta Corte (fls. 162/164).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política (fls.168/177).

Não há contra-razões (fl. 181).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-871/2001-048-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : BREAKFAST COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. JÚLIO CESAR DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pelo sindicato-reclamante, sob o fundamento de que não se
configura a apontada ofensa aos arts. 5º, II e XXXV, da CF; 896 e
897 da CLT e 544, §1º, do CPC. Consignou que as peças trasladadas
para a formação do instrumento não se encontram autenticadas, con-
forme determinam os arts. 830 da CLT e 544, § 1º, do CPC, e o item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST (às fls. 217/220).

O reclamante interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, sob a
alegação de que as peças objeto do traslado, embora não autenticadas,
foram apresentadas pelo patrono da causa, razão por que o não co-
nhecimento do agravo de instrumento obsta o acesso da parte ao
Poder Judiciário. Aponta violação do artigo 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Carta Magna (às fls. 224/228).

Contra-razões apresentadas às fls. 237/240.
O apelo não merece seguimento. Não se configura a suposta

afronta às garantias constitucionais. A matéria discutida na decisão
recorrida é de natureza infraconstitucional, uma vez que examina a
regularidade de traslado de agravo de instrumento, à luz da legislação
ordinária e da jurisprudência deste Tribunal. A caracterização de
ofensa a dispositivo constitucional somente seria viável pela via oblí-
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das
disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. O
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 06/9/2005, DJ de 30/9/2005. In-
tacto, portanto, o artigo 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta
Magna.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-874/2003-047-015-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

RECORRIDO : GERALDO FRANCISCO GOMES

ADVOGADO : DR. MARLON AUGUSTO FERRAZ

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários.
Multa de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou
que a decisão embargada estava em consonância com o item nº 344
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, sendo despicienda
a análise da pretensa violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal e 6º da LICC, nos termos do item nº 336 da
Orientação Jurisprudencial da SbDI-1/TST (fls. 167/169).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna, bem como do art. 6º
da LICC (fls. 173/180).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, bem como ao art. 6º da LICC.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-875/2003-028-01-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : SANDRA REGINA MARTINS LACERDA

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "prescrição -
multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários",
aplicando o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Quanto ao mérito, afastou a indicada afronta ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 164/168).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, inciso XXXVI; 7º, inciso XXIX; e 170, inciso II,
da Carta Política (fls. 171/182).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 191).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-00880/1999-096-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DÁRIO CORREA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

RECORRIDA : EASA ENGENHEIROS ASSOCIADOS S.A. - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. REINALDO ANTONIO BRESSAN

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto por Dário Correa da Silva quanto ao tema
"Enquadramento Sindical - Contribuições Confederativa e Assisten-
cial", mantendo a decisão que denegou seguimento ao recurso de
revista, com fundamento no artigo 896, §4º, da CLT (fls. 207/210).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput, e
incisos III, IV e V, da mesma Carta Política (fls. 214/223).

Contra-razões não apresentadas (certidão à fl. 226).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-00883/1999-062-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : C. M . SIGUEDOMI & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRª. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA

RECORRIDO : MANOEL MARREIRA
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D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "contribuição
previdenciária - acordo homologado sem reconhecimento de vínculo
empregatício", afastando a violação do artigo 195, I, da Constituição
da República (fls. 118/121).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI e 195, inciso I, da Cons-
tituição Federal (fls. 125/150).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 157).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-883/2003-026-04-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDA : MARIA DA GRAÇA DA SILVA BARRETO

ADVOGADO : DR. CARLOS LIED SESSEGOLO

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Petroquímica Triunfo S.A. quanto ao te-
ma FGTS - Multa de 40% - Expurgos Inflacionários - Prescrição,
mantendo a decisão que denegou seguimento ao recurso de revista
com fundamento no artigo 896, §6º, da CLT (às fls. 95/97).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política (às fls. 121/127).

Contra-razões apresentadas às fls. 130/137).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-896/2003-081-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO : DR. EURIVALDO DIAS

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento aos embargos interpostos pela

reclamada quanto ao tema "Diferenças Relativas ao Acréscimo de
40% do FGTS. Expurgos Inflacionários. Prazo Prescricional. Marco
Inicial", entendendo não vulnerado o art. 896 da CLT por parte da
Turma julgadora do recurso de revista patronal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 187/192). Sus-
tenta a ocorrência de afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 195).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete-se à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso
de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

A questão suscitada pelo recorrente quanto ao início da con-
tagem do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na
análise da Lei Complementar nº 110/2001, bem como na jurispru-
dência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos consti-
tucionais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta
ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-901/2003-014-01-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ISAURA FERNANDES ALVES LUCIANO
ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema Prescrição -
Responsabilidade pelo Pagamento da Multa de 40% sobre o FGTS,
decorrente dos expurgos inflacionários, aplicando os itens nºs 341 e
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 100/102).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI; 7º, inciso XXIX; e 170, inciso
II, da Carta Política (fls. 105/108).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 111).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-902/2003-081-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : JAIR APARECIDO MAESTER
ADVOGADO : DR. EURIVALDO DIAS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários. Mul-
ta de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou que
a decisão embargada estava em consonância com o item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que não se
configurava a pretensa violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 147/148).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX , da Carta Magna (fls. 152/157).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-908/2003-035-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : MARIA CECÍLIA MORAIS CARDOSO PALHARES

ADVOGADA : DRA. LUÍSA TERESA SMARIERI SOARES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários
- Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por
entender que a decisão da 5ª Turma não vulnerou o artigo 896 da
CLT ao aplicar os itens nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 (fls. 192/195).

<!ID433162-8>

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Argúi, pre-
liminarmente, a nulidade da decisão por negativa de prestação ju-
risdicional diante da ausência de exame dos dispositivos tidos por
vulnerados apontados nas razões recursais. Indica afronta aos artigos
5º, incisos II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXIX ,
e 93, IX, da Carta Política; e 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código
Civil(fls. 199/208).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 210).
Não há de se falar em negativa de prestação jurisdicional. A

recorrente não se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida eventual omissão por parte do Co-
legiado julgador dos embargos. Além disso, no acórdão impugnado
consta explicitamente a análise das matérias suscitadas pelos em-
bargantes em suas razões recursais, concluindo-se que a Turma não
afrontara o artigo 896 da CLT, ao não conhecer do recurso de revista
com base nos itens nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Revelava-se, assim, sem propósito a verificação de qualquer
outro dispositivo de lei. Inviável, pois, o reconhecimento de afronta
ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/02/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-912/2003-063-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ADRIANO RICO CABRAL

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
à prescrição do direito de postular diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
objeto do item n.º 344 da Orientação Jurisprudencial do referido
órgão julgador (fls. 207/209).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 184/194).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 198).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896, da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Fe-
deral, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, haja vista a necessidade primeira de apreciação da norma
infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta a preceito cons-
titucional impulsiona o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005, p. 37.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-914/2003-010-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADOS : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI E DR.
GUILHERME MIGNONE GORDO

RECORRIDA : IARA APARECIDA CONTANI

ADVOGADO : DR. ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES
FILHO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada, interpostos em razão do não-conhecimento de sua revista
relativamente à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, objeto dos Itens n.ºs 344
e 341 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.
163/165).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Indica
afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
e 7º, inciso XXIX, da Carta Política; 896, alínea "c", da CLT, e 6º, §
1º, da Lei de Introdução ao Código Civil (fls. 169/175).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 178).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-923/2003-026-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA . 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL.

RECORRIDO : CELSO CALDEIRA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS.

D E S P A C H O
A SBDI1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos

pelo reclamado, nos quais o banco se insurgia contra o não-co-
nhecimento de sua revista relativamente ao tema "Multa de 40% do
FGTS. Expurgos inflacionários. Lei Complementar n.º 110/2001.
Prescrição", objeto do item n.º 344 da Orientação Jurisprudencial do
referido órgão julgador (fls. 193/195).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, a, da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 199/209).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 215).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Portanto, afastada a possibilidade de caracterização da apontada ofen-
sa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-925/2003-014-06-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DE PERNAMBUCO S.A - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : EDSON FERREIRA DE AQUINO

ADVOGADA : DRA. ANA FLÁVIA MELO DE ALMEIDA E ALBU-
QUERQUE TORRES TEIXEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos do Re-

clamado com relação aos temas "Diferenças relativas à multa de 40%
do FGTS - Expurgos Inflacionários - Prazo Prescricional - Marco
Inicial" e "Responsabilidade pelo pagamento", sob o fundamento de
que a decisão embargada decidiu em sintonia com os itens nºs 344 e
341 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.
170/173).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma Carta
Política(fls. 177/187).

Não há contra-razões (fl. 189) .
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-925/2003-017-03-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DR. LUCAS
ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

RECORRIDOS : JOSÉ JULIÃO TEIXEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários.
Multa de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou
que a decisão embargada estava em consonância com os itens n.ºs
341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão
por que incidente a Súmula 333/TST, restando afastada a pretensa
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 259/261).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 265/275).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-926/2003-014-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO : MAURÍCIO PERES

ADVOGADO : DR. EDER LEÔNCIO DUARTE

D E S P A C H O
A SBDI1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos

pela reclamada, nos quais era suscitado o tema "Diferenças Relativas
ao Acréscimo de 40% do FGTS. Expurgos Inflacionários. Prazo Pres-
cricional. Marco Inicial", entendendo não vulnerado o art. 896 da
CLT por parte da Turma julgadora do recurso de revista patronal (fls.
164/166).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a" e "c" da Constituição Federal (fls. 182/192).
Sustenta a ocorrência de afronta aos arts. 11 da CLT, 5º, XXXVI, e
7º, XXIX, da Carta Política e 6º da LICC. Indica também con-
trariedade às Súmulas 198, 206, 268 e 294 do TST.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 196).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

A questão suscitada pela recorrente quanto ao início da con-
tagem do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na
análise da Lei Complementar nº 110/2001, bem como na jurispru-
dência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos consti-
tucionais invocados somente poderia se configurar pela via indireta
ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Os dispositivos legais e Súmulas desta Corte, indicados em
razões recursais, não merecem qualquer apreciação, já que não ser-
vem como fundamento para o recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-931/2003-005-01-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ADALBERTO ANGELO GOMES COELHO

ADVOGADO : DR. ALTAIR PAZ COSTA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela Empresa-Reclamada, mantendo a decisão que negou se-
guimento aos embargos ante o disposto na Súmula 353/TST (às fls.
157/159).

A Reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, alegando que
o agravo deveria ter sido provido, porque devidamente demonstrada a
afronta aos artigos 5º, incisos XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI,
da atual Carta Política. Tece diversas considerações acerca da questão
veiculada no apelo, qual seja, discussão acerca do marco inicial da
prescrição do direito de postular em juízo diferenças da multa de 40%
do FGTS, em face da incidência de expurgos inflacionários (fls.
163/172).

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 175).
O recurso não tem condições de prosseguir.
A matéria discutida na decisão recorrida diz respeito ao co-

nhecimento de recurso à luz da legislação ordinária e da jurispru-
dência sumulada desta Corte, sendo, portanto, de natureza infracons-
titucional. O debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, o qual requer a discussão de matéria efetivamente
prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 06/9/2005, DJ de
30/9/2005, pág. 37.

Assim, inviável considerar que o entendimento adotado pela
decisão recorrida - relativo ao não-provimento do agravo ante o
disposto na Súmula 353/TST - tenha, sequer remotamente, afrontado
o artigo 5º, XXXVI, LIV e LV e 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal, até porque, o exercício das prerrogativas constitucionais ine-
rentes ao devido processo legal não dispensa o cumprimento das
normas processuais específicas aplicáveis a cada hipótese e das sú-
mulas que as interpretam no âmbito desta Corte.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-RR-932/2002-080-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE JALES

PROCURADOR : DR. IZAÍAS BARBOSA DE LIMA FILHO

RECORRIDO : MÁRCIO HENRIQUE MONTANARI DA SILVA

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA GONÇALEZ MENDES MIOTTO

RECORRIDA : ÂNCORA - EMPRESA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO
LT D A . 

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do Município reclamado quanto ao tema "responsabilidade subsi-
diária", com apoio no item IV da Súmula nº 331/TST (fls.132/135).

O Município interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, e 37, caput e inciso XXI, da Carta Política
(fls. 138/145).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 147).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-934/2002-000-05-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CÉSAR GOMES BASTOS E OUTRO

ADVOGADOS : DR. JAIRO ANDRADE MIRANDA

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO - PETROBRAS

ADVOGADA : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

D E S P A C H O
A SbDI-2 desta Corte, pelo acórdão de fls. 226/230, acolheu

a preliminar suscitada em contra-razões pela Petrobras e julgou ex-
tinto o processo, sem exame do mérito, ante a irregularidade de
representação dos Autores. Entendeu o Colegiado que as procurações
de fls. 06 e 07 apenas conferiam poderes para o ajuizamento da
Reclamação Trabalhista, sem qualquer menção à possível ação res-
cisória, apesar da existência de cláusula ad judicia.

Opostos Embargos de Declaração às fls. 238/243, foram re-
jeitados pelo acórdão de fls. 275/277.

Os Autores interpõem Recurso Extraordinário (fls. 280/283),
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal
de 1988, sustentando que o indeferimento da petição inicial da ação
rescisória implicou ofensa ao disposto nos artigos 38 do CPC e 5º,
inciso XXXV, da Carta Magna. Afirmam que a procuração com
cláusula ad judicia habilita o advogado a praticar todos os atos de
outra ação, salvo os excetuados pelo artigo 38 do CPC.

Contra-razões às fls. 286/289.
A questão relativa à ausência de poderes ao subscritor da

ação rescisória e conseqüente irregularidade de representação dos
Autores está afeta à interpretação de norma infraconstitucional (artigo
38 do Código de Processo Civil), sendo impossível aferir-se ofensa
aos dispositivos constitucionais invocados pelos Recorrentes, senão
pela via indireta ou reflexa. A jurisprudência dominante no âmbito do
STF é no sentido de que o debate sobre temas cuja disciplina esteja
circunscrita à legislação infraconstitucional não enseja a admissi-
bilidade do recurso extraordinário, que requer discussão de matéria
efetivamente prevista na Carta Magna. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

<!ID433162-9>

Outro óbice ao processamento do recurso extraordinário re-
side na ausência de prequestionamento do preceito constitucional
invocado (artigo 5º, inciso XXXV, da CF/88). A matéria consti-
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão
recorrida, restando preclusa. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8, Relator
Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ de 23/8/1996.

Ainda que prequestionado o dispositivo constitucional apontado
como vulnerado, não merece seguimento o recurso porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo
legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de
normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a uti-
lização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Re-
lator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-945/2003-121-17-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ROSIMARE RAMOS CABRAL

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "prescrição -
diferença da multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
344/TST. Quanto ao mérito, aplicou o item n.º 341 da referida Orien-
tação Jurisprudencial (fls. 212/216).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
219/233).

Contra-razões às fls. 137/145.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-952/2003-101-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DR. DENIL-
SON FONSECA GONÇALVES

RECORRIDO : ACCEDINO ALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR MOTA TEIXEIRA JÚNIOR

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada, interpostos em razão do não-conhecimento de sua revista
relativamente à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, objeto dos Itens n.ºs 344
e 341 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.
216/219).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170,
inciso II, da atual Carta Política (fls. 223/233).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 239).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ressalte-se que, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Registre-se, finalmente, que a indicação de ofensa ao art.
170, II, da Constituição Federal é inovatória.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-954/2003-110-03-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : NILSON DA SILVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCELO BASTOS A. C. FRANCO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia contra o não-conhecimento de sua
revista relativamente ao tema "Multa de 40% sobre expurgos in-
flacionários reconhecidos por lei complementar - Prescrição - Termo
inicial", objeto do item n.º 341 da Orientação Jurisprudencial do
referido órgão julgador (fls. 144/150).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, a, da CF sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º,
II e XXXVI, 7º, XXIX, e 170, II, da Carta Magna (fls. 153/161).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 167).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/04/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/03/2006. Diante disso, afastada a possibilidade de caracterização
de ofensa aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da CF. Quanto à
indicação de afronta ao art. 170, II, da Constituição Federal, constitui
inovação recursal, não cabendo o seu exame.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-959/1999-003-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : SÉRGIO DE ALMEIDA SOBRINHO

ADVOGADO : DR. OSVALDO GUITTI

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais eram suscitados os temas "Rito Processual. Con-
versão" e "Responsabilidade. Sucessão Trabalhista", entendendo não
vulnerado o art. 896 da CLT por parte da Turma julgadora do recurso
de revista patronal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
282/286). Sustenta que a FERROBAN não é sucessora da FEPASA,
e muito menos da RFFSA, de modo que afrontados os arts. 10, 448,
896 da CLT, 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Indica
também contrariedade ao item nº 225 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 do TST.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 290).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Os dispositivos legais e Orientação Jurisprudencial desta
Corte, indicados em razões recursais, não merecem qualquer apre-
ciação, já que não servem como fundamento para o recurso ex-
traordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-959/2002-021-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUCENT TECHNOLOGIES COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADOS : DRA. ANDREA VIGGIANO GONÇALVES E DR. HER-
BERT MOREIRA COUTO

RECORRIDO : ÉDIMO DA CRUZ CAMPOS

ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

RECORRIDA : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ GUILHERME TAVARES TORRES

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte deu provimento ao recurso de revista

do reclamante quanto ao tema "adicional de periculosidade - em-
pregados que fazem manutenção de redes telefônicas próximo a ins-
talações elétricas integrantes do sistema elétrico de potência", com
base no Decreto nº 93.412/86 (fls. 653/660).
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A Lucent Technologies opôs embargos de declaração, os
quais foram rejeitados às fls. 700/702.

A referida empresa interpõe recurso extraordinário, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 7º, inciso XXIII, da
Carta Política (fls. 711/714).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 718).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-965/2004-013-06-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA E OSMAR MENDES
PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : FERNANDO JOSÉ BARBOSA CAMPOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE CARVALHO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pelo Banco de Pernambuco S.A. - Bandepe, mantendo a
decisão monocrática que não conhecera do recurso de revista, no qual
era veiculada discussão acerca do marco inicial da prescrição do
direito de postular em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, em
face da incidência de expurgos inflacionários, com fundamento nos
artigos 896, §§5º e 6º, da CLT e 557 do CPC (fls. 189/192).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta
Política (fls. 196/205).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 210).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pelo recorrente quanto ao início da con-

tagem do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na
análise da Lei Complementar nº 110/2001, bem como na jurispru-
dência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos consti-
tucionais invocados somente poderia se configurar pela via indireta
ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-966/2003-101-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA TEIXEIRA ZORZETTI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia contra o não-conhecimento de sua
revista relativamente ao tema "Expurgos. Diferenças de 40% do
FGTS", objeto do item n.º 344 da OJ/SbDI1 (fls. 231/232).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 236/247), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta
Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 253).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.

A discussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento
dos pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais. Neste
caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o pros -
seguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação
da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-973/2003-004-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ARIOVALDO APARECIDO SERRANO LEMES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, quanto ao tema "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS", por entender que a decisão
da Turma não vulnerou o artigo 896 da CLT ao aplicar o item nº 344
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 173/175).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no artigo
102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Indica afronta aos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta Política (fls. 179/188).

Contra-razões apresentadas às fls. 192/197, nas quais argúi-
se a deserção do recurso por ausência do pagamento da multa prevista
no artigo 557, § 2º, do CPC.

A alegação de que o recurso encontra-se deserto há de ser
rejeitada, pois à recorrente não foi aplicada nenhuma multa, tampouco
a preconizada no artigo 557, § 2º, do CPC.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à verifi-
cação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, hi-
pótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja
vista a necessidade primeira de apreciação da norma infraconstitucional. So -
mente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional impulsiona o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-RR-973/2003-105-15-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELEKEIROZ S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO TADEU ROVIDA SILVA

RECORRIDO : JOSÉ PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO : DR. WILSON ANTONIO PINCINATO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo interposto

pela Elekeiroz S.A., mantendo a decisão monocrática que não conhecera do
recurso de revista, no qual era veiculada discussão acerca do marco inicial da
prescrição do direito de postular em juízo diferenças da multa de 40% do
FGTS, em face da incidência de expurgos inflacionários, com fundamento
no artigo 896, §6º, da CLT (fls. 179/183).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos XXXVI e LIV, 7º, inciso XXIX, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política (fls. 221/235).

Contra-razões não presentada (certidão à fl. 239).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pela recorrente quanto ao início da contagem

do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na análise da Lei
Complementar nº 110/2001, bem como na jurisprudência desta Corte Su-
perior, o que situa a controvérsia no campo infraconstitucional. Assim, even -
tual ofensa aos dispositivos constitucionais invocados somente poderia se
configurar pela via indireta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso ex-
traordinário. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Per -
tence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ 31/3/2006.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se de-
pendentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quan-
do muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição,
circunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Preceden -
te: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006. Registre-se, finalmente, que a indicação de
ofensa ao art. 170, II, da Constituição Federal é inovatória.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-977/1997-001-17-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REGINA MARIA NASCIMENTO DE AMORIM

ADVOGADO : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamante, no qual era argüida a nulidade do acórdão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, e era alegada ofensa ao art. 896
da CLT pelo fato de que o recurso de revista patronal, quanto ao tema
"Prescrição - Reenquadramento", não mereceria conhecimento pelo
óbice da Súmula nº 126 do TST.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Reitera a ale-
gação de que o recurso de revista patronal não merecia conhecimento,
de modo que afrontados os arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV e 93, IX, da
Constituição Federal, e contrariadas as Súmulas nºs 457 do STF, 126
e 297 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 420/422.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos obreiros -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433162-10>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-980/2003-004-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO E DRA. ALESSANDRA
MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDA : REGINA HELENA PORPHIRIO CREDIDIO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, objetos dos Itens n.ºs 344 e 341 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 162/164).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 168/179).

Contra-razões apresentadas às fls. 184/190.
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-980/2003-005-15-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E DRA. CARLA RODRI-
GUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : JOSÉ GUIOTI

ADVOGADO : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, que tratam do tema "Prescrição - Multa de 40% do FGTS -
Expurgos Inflacionários. Lei Complementar nº 110/2001". Consignou

que a decisão embargada foi proferida em consonância com o item
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que
era despicienda a análise da apontada violação dos arts. 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 130/132).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 136/144).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 147).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cinge-se

ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896,
da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos
patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dis-
positivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não via-
biliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005, p. 37.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-985/2003-042-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : CÍCERO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, que tratam do tema "Expurgos Inflacionários. Multa de 40%
do FGTS. Prescrição e Ato Jurídico Perfeito". Consignou que a de-
cisão embargada está em consonância com o item nº 344 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que despicienda a
análise da pretensa violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal, 6º da LICC e 896 da CLT (às fls. 194/196).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, sustentando a
ocorrência da prescrição extintiva da ação e ausência de respon-
sabilidade do empregador. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e
7º, XXIX da Carta Magna (às fls. 200/211).

Contra-razões apresentadas às fls. 217/223, argüindo o Re-
corrido a deserção do Recurso Extraordinário.

DESERÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO AR-
GÜIDA PELO RECORRIDO NAS CONTRA-RAZÕES

Argúi, o Recorrido, preliminar de não-conhecimento do recurso
extraordinário porque deserto. Alega que, no julgamento do agravo de ins-
trumento, a Reclamada, ora Recorrente, foi condenada ao pagamento da
multa prevista no art. 557, §2º, do CPC, cujo valor não foi recolhido no
momento da interposição dos recursos subseqüentes.

REJEITO a prefacial de deserção. O Recorrido está com-
pletamente equivocado, eis que o recurso de revista interposto nos
autos foi admitido pelo despacho de fls. 150/151, prolatado pelo
Exmo. Sr. Juiz Vice-Corregedor no exercício da Vice-Presidência do
TRT da 15ª Região. Não houve interposição de agravo de instrumento
e tampouco foi aplicada a multa prevista no art. 557, §2º, do CPC à
Recorrente no julgamento dos recursos subseqüentes.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO E ATO JURÍDICO PERFEITO.

O apelo não merece processamento. Quando a discussão veiculada
no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pressupostos do re-
curso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente,
hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja
vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-987/2003-079-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA.PAULISTA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO.

RECORRIDO : MITIO NAKACHIMA.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS.

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo regimental da reclamada,

mantendo a negativa de seguimento aos embargos por ela interpostos, nos
quais se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista relativamente ao
tema "Prescrição. Diferença relativa ao acréscimo (40%) do FGTS decor-
rente dos expurgos inflacionários", objeto do item n.º 344 da Orientação
Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 170/172).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 176/184).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 189).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A discussão

nele veiculada remete-se à verificação do preenchimento dos pressupostos
do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apre-
ciada na decisão recorrida. Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela recorren -
te, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário,
haja vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Pre-
cedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006. Diante disso, afastada a possibilidade de caracterização da apon -
tada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-991/2003-035-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : HÉLVECIO DE CARVALHO JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. LUÍZA TERESA SMARIERI SOARES

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos do reclamado com relação ao tema "Di-
ferenças Relativas à Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacio-
nários - Prazo Prescricional - Marco Inicial" observando na espécie o
item nº 344 da Orientação Jurisprudencial desta Corte (fls.
297/300).

O reclamado interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política (fls. 304/315).

Não há contra-razões (fl. 318).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-992/2003-004-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : FLÁVIO AUGUSTO LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela empresa,

quanto à prescrição do direito de postular diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, ao
fundamento de que não restou violado o artigo 896, da CLT, porquanto a
decisão embargada foi proferida em sintonia com a Orientação Jurispru-
dencial nº 344 desta Corte (fls. 172/174).

A empresa interpõe recurso extraordinário com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 178/187).
Aponta violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 198/203.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005, p. 37.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.012/2003-067-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : EMÍLIO JOSÉ LUCCHESI NETO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela em-

presa quanto à prescrição do direito de postular diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, ao fundamento de que não restou violado o artigo 896, da
CLT, porquanto a decisão embargada foi proferida em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 desta Corte (fls. 215/217).

A empresa interpõe recurso extraordinário com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 221/230).
Aponta violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 239/244.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005, p. 37.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.021/2003-001-01-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA MELLO

ADVOGADA : DRA. ANA CLAÚDIA PINGITORE

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Telemar Norte Leste S.A. quanto ao tema
Expurgos Inflacionários - Prescrição, por entender que a decisão do
Tribunal Regional do Trabalho está em consonância com a atual,
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, atraindo a incidência da
Súmula nº 333 desta Corte (às fls. 112/113 ).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170,
inciso II, da mesma Carta Política (às fls. 116/126).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 132).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.
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Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1024/2003-006-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : ISABEL TOLINO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos da empresa Telecomunicações de São
Paulo S.A - TELESP com relação aos temas "Diferenças Relativas à
Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários - Prazo Pres-
cricional - Marco Inicial" e "Responsabilidade pelo Pagamento", ao
fundamento de que a decisão embargada bem observou os itens nºs
344 e 341 da Orientação Jurisprudencial desta Corte (às fls.
181/184).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Inicial-
mente, alega negativa de prestação jurisdicional por falta de análise
explícita dos arts. 5º, incisos II, XXXIV, XXXVI, LIV e 7º, XXIX, da
Constituição Federal. No mérito, aponta violação dos já citados ar-
tigos (às fls. 188/195).

Não há contra-razões . (à fl. 198)
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Não há se falar em negativa de prestação jurisdicional. A

recorrente não se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida eventual omissão por parte do Co-
legiado julgador dos embargos. Além disso, no acórdão impugnado
consta explicitamente a análise das questões suscitadas pela embar-
gante em suas razões recursais, concluindo-se que a Turma, ao não
conhecer do recurso de revista patronal, não afrontou o art. 896 da
CLT, haja vista que a matéria em debate nos autos já se encontra
pacificada por meio dos itens nºs 341 e 344 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1. Inviável, pois, o reconhecimento de afronta ao
art. 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, o debate presente na decisão impugnada é de
natureza infraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição
dos pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à
luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não
sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional,
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1.026/2003-013-15-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : GELBARDO EUGÊNIO FURST

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MÁRCIA RIBEIRO MORAES

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela Embraer - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.,
mantendo a decisão monocrática que denegara provimento ao agravo
de instrumento, por óbice das Orientações Jurisprudenciais nos 341 e
344, da SBDI-1 desta Corte (fls. 179/180).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos XXXVI e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política (fls. 183/195).

<!ID433162-11>

Contra-razões não apresentadas (Certidão à fl. 200).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.028/2003-042-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

RECORRIDOS : ARNALDO RUIZ E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARINA GOMES PEDROSO GELFUSO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários
- Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por
entender que a decisão da 5ª Turma não vulnerou o artigo 896 da
CLT ao aplicar os itens nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 (fls. 282/285).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Argúi, pre-
liminarmente, a nulidade da decisão por negativa de prestação ju-
risdicional diante da ausência de exame dos dispositivos tidos por
vulnerados apontados nas razões recursais. Indica afronta aos artigos
5º, incisos II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXIX ,
e 93, IX, da Carta Política; e 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código
Civil(fls. 289/296).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 300).
Não há de se falar em negativa de prestação jurisdicional. A

recorrente não se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida eventual omissão por parte do Co-
legiado julgador dos embargos. Além disso, no acórdão impugnado
consta explicitamente a análise das matérias suscitadas pelos em-
bargantes em suas razões recursais, concluindo-se que a Turma não
afrontara o artigo 896 da CLT, ao não conhecer do recurso de revista
com base nos itens nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Revelava-se, assim, sem propósito a verificação de qualquer
outro dispositivo de lei. Inviável, pois, o reconhecimento de afronta
ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/02/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1033/2003-042-15-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : DELVAIR FERREIRA MENDES

ADVOGADA : DRA. ELIANA MARIA MORELLI ROMERO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
aos temas "Multa de 40% - Pagamento de diferenças decorrentes dos
expurgos inflacionários" e "Multa de 40% do FGTS. Expurgos In-
flacionários. Lei Complementar n.º 10/2001. Prescrição", objetos dos
itens nos 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão
julgador (fls. 178/181).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, argüindo negativa de prestação jurisdicional,
com violação do art. 93, IX, da Carta Magna, sob o fundamento de
que era imprescindível a emissão de tese explícita acerca dos dis-
positivos constitucionais e legais indicados como afrontados. Sustenta
que o não-conhecimento dos embargos implicou ofensa aos arts. 5º,
II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da CF (fls. 185/192).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 196).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. Todos os

dispositivos apontados pela parte nos embargos foram analisados na
decisão recorrida, com o expresso afastamento da alegação de ofensa.
O acórdão está, portanto, devidamente fundamentado, restando in-
tacto o art. 93. IX, da CF.

De outro lado, a discussão veiculada no recurso extraor-
dinário remete-se à verificação do preenchimento dos pressupostos do
recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente
apreciada quando da análise dos Embargos patronais. Neste caso,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Ressalte-se, ainda, que, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de
afronta aos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da CF,
até porque o exercício das prerrogativas constitucionais inerentes ao
devido processo legal não dispensa o cumprimento das normas pro-
cessuais específicas aplicáveis a cada hipótese e das súmulas que as
interpretam no âmbito desta Corte.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.037/1989-006-10-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL)

ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

RECORRIDOS : MARCOS ANTÔNIO MARTINS MARQUES E OU-
TROS

ADVOGADO : DRA. EDNA COSENTINO XAVIER CARDOSO

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Distrito Federal quanto ao tema Execução
de Pequeno Valor - Litisconsórcio Ativo - Limite considerado em
relação a cada um dos Litisconsortes, com fundamento no artigo 896,
§ 2º, da CLT, e na Súmula no 266/TST (fls. 75/78).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 100, §§ 3º e 4º, e 87 do ADCT, todos da
Constituição Federal (fls. 81/89).

Contra-razões às fls. 92/96.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1054/1994-041-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

RECORRIDO : ROBERTO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE MOURA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela Oxfort Construções S.A., mantendo a decisão mono-
crática que denegara seguimento ao agravo de instrumento por de-
ficiência de traslado, com base no artigo 897, caput, § 5º, da CLT (fls.
139/140).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, inciso LV, da mesma Carta Política (fls.
143/150).

Contra-razões apresentadas às fls. 153/154.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR-1065/2002-000-05-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADOS : DRS. PAULO SÉRGIO JOÃO E CRISTIANO BARRETO
ZARANZA

RECORRIDO : PEDRO GOMES FONSECA

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

D E S P A C H O
A SBDI-2, analisando recurso ordinário em ação rescisória

interposto pela Companhia Brasileira de Distribuição, julgou o pro-
cesso extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista que a sen-
tença rescindenda encontra-se em cópia não autenticada, desrespei-
tando o comando legal contido nos arts. 830 da CLT e 384 do CPC.
Aplicou ao caso o item nº 84 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
2, e considerou não observados os arts. 238 e 396 do CPC. Opostos
embargos de declaração, foram rejeitados.

A autora interpõe recurso extraordinário, com amparo no art.
102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 174/181). Sustenta que a
decisão da SBDI-2 desta Corte vulnerou os arts. 5º, II, XXXV e LV,
e 93, IX, da Constituição Federal, bem como os arts. 22, I, e 49, XI,
do mesmo Diploma Constitucional.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
184.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A decisão impugnada julgou extinto o processo sem jul-

gamento do mérito, por considerar não preenchido pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do TST. Constata-se, desse
modo, que o debate dos autos circunscreve-se à averiguação de pos-
sível ofensa às normas infraconstitucionais, tornando inviável o pre-
sente apelo. O próprio STF já se posicionou no sentido de que as
questões relativas aos pressupostos de cabimento de ação rescisória
"possuem caráter eminentemente infraconstitucional, pois se fundam
na legislação processual ordinária, hipótese em que eventual ofensa à
Lei Maior, se houvesse, seria indireta e, portanto, de apreciação in-
viável na via do apelo extremo". (Precedentes: AI-AgR-441.490/DF,
Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006; AI-
AgR-435.839/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie,
DJ 7/4/2006; AI-AGR-435.787/CE, Segunda Turma, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1065/2003-066-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDAS : MARISA HELENA VICENTINI RIBEIRO E OUTRA

ADVOGADA : DRA. MARINA GOMES PEDROSO GELFUSO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
aos temas "Multa de 40% - Pagamento de diferenças decorrentes dos
expurgos inflacionários" e "Multa de 40% do FGTS. Expurgos In-
flacionários. Lei Complementar n.º 10/2001. Prescrição", objeto dos
itens n.ºs 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão
julgador (fls. 196/199).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, a, da CF, argüindo negativa de prestação jurisdicional,
com violação do art. 93, IX, da Carta Magna, sob o fundamento de
que era imprescindível a emissão de tese explícita acerca dos dis-
positivos constitucionais e legais indicados como afrontados. Sustenta
que o não-conhecimento dos embargos implicou ofensa aos arts. 5º,
II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da CF (fls. 203/210).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 196).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. Todos os

dispositivos apontados pela parte nos embargos foram analisados na
decisão recorrida, com o expresso afastamento da alegação de ofensa.
O acórdão está, portanto, devidamente fundamentado, restando in-
tacto o art. 93. IX, da CF.

De outro lado, a discussão veiculada no recurso extraor-
dinário remete à verificação do preenchimento dos pressupostos do
recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente
apreciada quando da análise dos Embargos patronais. Neste caso,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/04/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/03/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da suposta afron-
ta aos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da CF, até
porque o exercício das prerrogativas constitucionais inerentes ao de-
vido processo legal não dispensa o cumprimento das normas pro-
cessuais específicas aplicáveis a cada hipótese e das súmulas que as
interpretam no âmbito desta Corte.

Ressalte-se, ainda, que, como já decidiu o excelso Pretório
ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1067/2003-079-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : CLÁUDIO ROBERTO FELÍCIO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OSMIR SERVINO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada,

nos quais era suscitado o tema "Expurgos Inflacionários. Multa de 40% do
FGTS. Prescrição e Ato Jurídico Perfeito". Entendeu, em síntese, que não
ocorrera afronta ao art. 896 da CLT pois, tal como decidido pela 5ª Turma
desta Corte, não ficou caracterizada violação aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, incidindo na hipótese os itens nºs 341 e 344
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art.
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da atual Carta Política (fls. 193/204).

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 210.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cinge-se

ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da
CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos pa-
tronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispo-
sitivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.074/2003-084-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : IDEVALDO HENRIQUE

ADVOGADO : DR. DIRCEU MASCARENHAS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários
- Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por
entender que a decisão da 2ª Turma não vulnerou o artigo 896 da
CLT ao aplicar os itens nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 (fls. 160/163).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Indica
afronta aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170,
inciso II, da Carta Política (fls. 167/170).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 173).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005,
DJ de 30/9/2005.

Não prospera a suposta ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Registre-se, finalmente, que a indicação de afronta ao artigo
170, inciso II, da Constituição Federal é inovatória.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1080/2003-084-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MÁRCIO DOS REIS COUTINHO

ADVOGADO : DR. MARCELO JACOB

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era suscitado o tema "Prescrição -
Expurgos do FGTS - Rito Sumaríssimo", entendendo não vulnerado o
art. 896 da CLT por parte da Turma julgadora do recurso de revista
patronal (fls. 209/211).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 215/218), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, e 170, II,
da Carta Política.

<!ID433162-12>

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 224.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006. Registre-se, finalmente, que a indicação de ofensa
ao art. 170, II, da Constituição Federal é inovatória.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1089/2001-058-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA SABINO

RECORRIDA : SARANDI GRILL DE SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região quanto ao tema Contribuições Con-
federativa e Assistencial - Empregados não Filiados - Descontos
Indevidos, mantendo a decisão que denegou seguimento ao recurso de
revista, com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC e
na Súmula nº 296 desta Corte (às fls. 180/183).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput, e
incisos III, IV e V, da mesma Carta Política (às fls. 186/195).

Contra-razões apresentadas às fls. 205/218).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.089/2002-017-03-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : VANAIR PRUDÊNCIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada. No tocante à "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos In-
flacionários - Multa de 40% do FGTS", consignou que a demandada
carecia de interesse recursal, haja vista que a reclamação foi ajuizada
dentro do prazo considerando-se como marco inicial a data da res-
cisão do contrato. Quanto ao tema "Expurgos Inflacionários - Multa
de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por entender
que a 4ª Turma aplicou corretamente o item nº 341 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 451/454).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Alega que o
marco inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho e não a edição da Lei Complementar nº 110/2001. Aduz
ainda que já se desincumbiu do pagamento da multa de 40% do
FGTS à época da resilição contratual, não podendo ser responsa-
bilizado por eventuais diferenças surgidas após. Indica ofensa aos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta Política
(fls. 458/469).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 477).
Os argumentos veiculados no recurso extraordinário relativos

à "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos Inflacionários - Multa de
40% do FGTS" mostram-se coincidentes com a tese adotada pela
decisão recorrida, inviabilizando desse modo a aferição de violação
do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna.

Já a questão dos "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento" remete à verificação do
preenchimento dos pressupostos dos embargos, haja vista que esse re-
curso não foi conhecido, sob o entendimento de que não ocorreram as
alegadas violações legais e constitucionais por parte da Turma julgadora
do recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia re-
conhecer afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal,
hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário,
haja vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional.
Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie,
2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Não prospera a suposta ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.090/2003-076-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : JOSÉ SALVIO DIAS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
ao tema "Prescrição - Multa de 40% do FGTS - Expurgos Infla-
cionários - Lei Complementar nº 110/2001", objeto do item n.º 344 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 193/195).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da atual Carta Política (fls.
199/208).

Contra-razões apresentadas às fls. 220/225.
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.093/2003-024-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : APARECIDO DONIZETE FIRMINO

ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários.
Multa de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou
que a decisão embargada estava em consonância com os itens n.ºs
341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão
por que não se configurava a pretensa violação dos arts. 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 180/183).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que o recurso
de embargos merecia conhecimento por violação do art. 7º, XXIX, da
Carta Magna (fls. 187/198).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.096/2003-024-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADOS : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO E DRA.
CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : VALDEMAR MASCARI

ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, objeto dos Itens nos 344 e 341 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 163/165).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 169/178).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 181).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005,
DJ de 30/9/2005.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1098/2003-024-15-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ADEMAR ANTÔNIO CAPOBIANCO

ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais era suscitado o tema "Prescrição. Expurgos do
FGTS. Rito Sumaríssimo", entendendo não vulnerado o art. 896 da
CLT por parte da Turma julgadora do recurso de revista patronal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamento no
art. 102, III, a, da Constituição Federal (fls.186/197). Sustenta a ocorrência
de afronta aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 200).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta
aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não
viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a neces-
sidade de apreciação da norma infraconstitucional.

A questão suscitada pela recorrente quanto ao início da contagem
do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na análise da Lei
Complementar nº 110/2001, bem como na jurisprudência desta Corte Su-
perior, o que situa a controvérsia no campo infraconstitucional. Assim, even -
tual ofensa aos dispositivos constitucionais invocados somente poderia se
configurar pela via indireta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso ex-
traordinário. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Per -
tence, DJ 19/04/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Perten-
ce, DJ 31/03/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.106/2003-013-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERDAU S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : NELSON LEMES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE MORAES

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, que tratam do tema "Expurgos Inflacionários.
Multa de 40% do FGTS. Prescrição". Consignou que a decisão em-
bargada está em consonância com o item n.º 344 da Orientação
Jurisprudencial da SbDI-1 do TST, razão por que incidente a Súmula
n.º 333/TST. Afastou, desse modo, a apontada violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 139/140).
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A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, a, da Constituição Federal, sustentando a ocorrência da
prescrição extintiva da ação. Aponta violação do art. 7º, XXIX, da
Carta Magna (fls. 144/169).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa ao art. 7º, XXIX da Carta
Magna.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1110/2003-044-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

RECORRIDA : MARIA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários. Multa de 40% do
FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou que a decisão em-
bargada está em consonância com o item nº 344 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que não se configura a
apontada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal, 6º da LICC e 896 da CLT (fls. 225/227).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Carta Magna e 6º da LICC. Aponta
ofensa aos arts. 896 da CLT e 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da
CF (fls. 231/237).

Contra-razões apresentadas às fls. 240/261.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Não prosperam, finalmente, as supostas ofensas às garantias
constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Não há, desse modo, como reconhecer a pretensa violação
dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV, LV, e 7º, XXIX, da
Carta Magna, 6º da LICC e 896 da CLT.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.117/2004-087-03-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO : ADAIR GERALDO DA SILVA

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de instru-

mento interposto pela Reclamada quanto ao tema "intervalo intrajornada",
com fundamento na Súmula no 333/TST. Quanto ao tema "minutos resi-
duais", aplicou a Súmula nº 366/TST (fls. 104/107).

A Reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 1º, IV, 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
7º, XIII e XXVI, e 8º, III e VI, da Carta Política (fls. 110/120).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 125).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433162-13>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.121/2003-076-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E DRA. ALESSANDRA
MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDO : JAIRO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : DR. MIKAEL LEKICH MIGOTTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
ao tema "Prescrição - Multa de 40% do FGTS - Expurgos Infla-
cionários - Lei Complementar nº 110/2001", objeto do item n.º 344 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 236/238).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da atual Carta Política (fls.
242/249).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 253).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado pela re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº 448.794/DF, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.126/2003-024-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADOS : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO E DRA. CARLA RO-
DRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDA : IZABEL FÁTIMA DE MELLO

ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
à prescrição do direito de postular diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
objeto do item n.º 344 da Orientação Jurisprudencial do referido
órgão julgador (fls. 178/180).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 184/194).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 198).
O recurso, entretanto, não merece processamento.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Fe-
deral, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, haja vista a necessidade primeira de apreciação da norma
infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta a preceito cons-
titucional impulsiona o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005, p. 37.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Registre-se, por fim, que a indicação de ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal não ampara o processamento do
presente recurso, porque é inovatória. Precedentes: Ag.AI nº 167.048-
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/08/96, pág. 29.309, e AG.AI nº 421.104-7, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, unânime, DJU de 17/09/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.131/2003-076-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : WANDY LANCHETERIA LTDA.

ADVOGADO : DR. RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato reclamante quanto ao tema
Contribuição Assistencial dos Empregados não Sindicalizados, com
apoio no Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST. Quanto ao
tema multa por embargos protelatórios, aplicou a Súmula nº 221,
inciso I, do TST (fls. 217/225).

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XX, XXXV e LV, 7º, XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 228/240).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 242).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1139/2003-024-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MILTON CONTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

conheceu e deu provimento aos embargos do reclamante com relação
ao tema "Diferenças relativas à multa de 40% do FGTS - Expurgos
Inflacionários - Prazo Prescricional - Marco Inicial" e "Responsa-
bilidade pelo pagamento", observando na espécie os itens nºs 344 e
341 da Orientação Jurisprudencial desta Corte (fls. 196/201).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXIX da mesma
Carta Política (fls. 204/214).
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Não há contra-razões (fl. 220).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A controvérsia a respeito de prazo prescricional, dirimida

com base no princípio da actio nata, situa-se no âmbito infracons-
titucional. Assim já se posicionou o Pretório Excelso quando da
análise do AI nº 568112, da lavra do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda
Pertence, publicado no DJ 07-02-2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
02/08/2005, DJ de 26/08/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-1.141/2002-002-10-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO CARLOS JUSTINO DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT ( EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamante, fundamentando que, a partir
de 1º/8/2003, os §§ 1º e 2º do inciso II da Instrução Normativa nº
16/TST perderam eficácia, em face dos Atos GDGCJ.GP nº 162/2003
e GDGCJ.GP nº 196/2003, de modo que o fato de constar do agravo
de instrumento pedido de processamento no autos principais não é
suficiente para superar a deficiência de traslado, que é de respon-
sabilidade do agravante (fls. 77/78).

O reclamante opôs embargos de declaração, os quais foram
rejeitados às fls. 89/91.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, inciso LV, e 93, IX, da Carta Política (fls.
95/98).

Contra-razões da GEIPOT às fls. 104/107.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.147/2001-462-05-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ULYSSES MOREIRA FORMIGA

RECORRIDOS : JUAREZ PEREIRA DOS SANTOS E MESSIAS S.A.
COMÉRCIO, INDÚSTRIA, EXPORTAÇÃO E IMPOR-
TA Ç Ã O 

ADVOGADO : DR. ALBERTO FERREIRA SANTOS

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., por
entender que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho está em
consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Cor-
te, atraindo a incidência da Súmula nº 333 desta Corte (às fls.
250/251 ).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV, da mesma Carta
Política (fls. 259/268).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 274).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1171/2003-084-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SANDRO ROGÉRIO DE MORAIS

ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários
- Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por
entender que a decisão da 2ª Turma não vulnerou o artigo 896 da
CLT ao aplicar os itens nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 (fls. 152/154).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Indica
afronta aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170,
inciso II, da Carta Política (fls. 158/161).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 165).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Somente a ofensa frontal e direta
a preceito constitucional impulsiona o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005,
DJ de 30/9/2005.

Não prospera a suposta ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Registre-se, finalmente, que a indicação de afronta ao artigo
170, inciso II, da Constituição Federal é inovatória.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.205/2003-122-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LUIS GONÇALVES BRAGA

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema Prescrição -
multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários,
aplicando o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Quanto ao mérito, aplicou o item nº 341 da Orientação Jurispru-
dencial referida (fls. 174/179).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição da República (fls. 182/192).

Contra-razões às fls. 198/208.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.214/2000-004-03-41.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO
RECORRIDO : JAIRO LÚCIO SILVA
ADVOGADA : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Rodoban Segurança e Transportes de Va-
lores Ltda. quanto ao tema "Execução - Horas Extras - Base de
Cálculo", mantendo a decisão que denegou seguimento ao recurso de
revista, com fundamento no artigo 896, §2º, da CLT (fls. 169/173).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX,
da Carta Política (fls. 176/183).

Contra-razões não apresentadas ( Certidão à fl. 187).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1216/2003-092-03-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A
ADVOGADOS : DRS. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO E LEILA

AZEVEDO SETTE
RECORRIDO : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da empresa com

relação ao tema "Diferenças Relativas à Multa de 40% do FGTS -
Expurgos Inflacionários - Prazo Prescricional - Marco Inicial" ao
fundamento de que a decisão embargada decidiu em sintonia com o
item nº 344 da Orientação Jurisprudencial desta Corte (fls.
188/203).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma
Carta Política (fls. 207/213).

Não há contra-razões (fl. 216) .
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-1218/2003-001-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : FERNANDO LUIZ ROZIN

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DE POLLI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo reclamado, nos quais era suscitado o tema "Multa de 40%
do FGTS. Expurgos Inflacionários. Lei Complementar nº 110/2001.
Prescrição", entendendo não vulnerado o art. 896 da CLT por parte da
Turma julgadora do recurso de revista patronal (fls. 198/200).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 204/207), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, e 170, II,
da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 211.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pelo
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006. Registre-se, finalmente, que a indicação de ofensa
ao art. 170, II, da Constituição Federal é inovatória.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.219/2003-092-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : REGINALDO BETINI

ADVOGADA : DRA. LUCIANA GUIMARÃES DUTRA PATRÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento aos embargos da reclamada,

nos quais se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista re-
lativamente ao tema "Prescrição. Multa de 40% do FGTS. Expurgos
inflacionários. Lei Complementar n.º 110/2001", objeto do item n.º
344 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.
223/225).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta ao art. 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 229/236).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 240).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896, da CLT - matéria
efetivamente apreciada na decisão recorrida. Neste caso, apenas por
via reflexa, poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006. Diante disso,
afastada a possibilidade de caracterização da apontada ofensa ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1237/2003-433-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : PEDRO BURES CANUDAS

ADVOGADO : DR. BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ CATTONY

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos da empresa Telecomunicações de São
Paulo S.A - TELESP com relação ao tema "Diferenças Relativas à
Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários - Prazo Pres-
cricional - Marco Inicial", ao fundamento de que a decisão embargada
decidiu em sintonia com o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial
desta Corte (às fls. 163/165).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Inicial-
mente, alega negativa de prestação jurisdicional por falta de análise
explícita dos arts. 5º, incisos II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV
e 7º, XXIX, da Constituição Federal. No mérito, aponta violação dos
já citados artigos e do art. 6º, § 1º da LICC (às fls. 169/176).

Contra-razões às fls. 179/187 .
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Não há se falar em negativa de prestação jurisdicional. A

recorrente não se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida eventual omissão por parte do Co-
legiado julgador dos embargos. Além disso, no acórdão impugnado
consta explicitamente a análise das questões suscitadas pela embar-
gante em suas razões recursais, concluindo-se que a matéria em de-
bate nos autos já se encontra pacificada por meio do item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Inviável, pois, o reconheci-
mento de afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, o debate presente na decisão impugnada é de
natureza infraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição
dos pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à
luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não
sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional,
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1242/2003-024-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS TOSI ZANUTTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, que tratam do tema "Expurgos Inflacionários. Multa de 40%
do FGTS. Prescrição". Entendeu que a decisão embargada está em
consonância com o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SbDI-1 do TST, sendo despicienda a análise da apontada violação dos
arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da CF, em face do disposto no item nº
336 da SBDI-1 do TST. Consignou que o exame da alegada con-
trariedade à Súmula 362/TST encontra óbice na Súmula 297/TST, na
medida em que não foi prequestionada (fls. 244/247).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência da
prescrição extintiva da ação. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Carta Magna, além de contrariedade à Súmula
362/TST (fls. 250/265).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer as apontadas ofensa aos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, XXIX, da Carta Magna e contrariedade à Súmula 362/TST.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/04/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/03/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.243/1996-064-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE

ADVOGADOS : DRS. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO E FLÁVIO AU-
GUSTO PHOLS

RECORRIDO : QUINAUT ALENCAR DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Fundação Antônio Prudente quanto ao
tema "processo de execução - afronta à coisa julgada", mantendo a
decisão monocrática que denegara seguimento ao recurso de revista,
por óbice do artigo 896, §2º, da CLT (fls. 147/149).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos, II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma
Carta Política (fls. 152/158).

Contra-razões apresentadas às fls. 165/173.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.250/1991-002-16-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UF-
MA

PROCURADOR : DR. CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS

RECORRIDOS : MARINA MACIEL ABREU E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema coisa julgada -
erro de cálculo, com apoio no item II da Instrução Normativa nº

23/03 do TST (fls. 361/362).
A reclama opôs embargos de declaração, os quais foram

desprovidos às fls. 375/376.
A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos LIV e LV, 22, inciso I, 93, inciso IX
e 96, inciso I, alínea a, da Carta Política (fls. 381/400).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 403).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.269/2002-107-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : GILBERTO BOUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSVALDO DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada,

quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos Inflacionários -
Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por entender que a decisão da 4ª
Turma não vulnerou o artigo 896 da CLT ao aplicar os itens nº 344 e 341 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 495/498).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no artigo
102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Indica afronta aos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta Política (fls. 502/512).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 514).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à verifi-

cação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, hi-
pótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja
vista a necessidade primeira de apreciação da norma infraconstitucional. So -
mente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional impulsiona o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1271/2003-131-17-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S.A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRÍTO
S A N TO 

ADVOGADOS : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO E NILTON COR-
REIA

RECORRIDA : ONOFRE FARAGE DUTRA

ADVOGADO : DR. CELSO MELLO

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos da empresa com relação ao tema "Di-
ferenças relativas à multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários
- Prazo Prescricional - Marco Inicial", ao fundamento de que a de-
cisão embargada, bem observou o item nº 344 da Orientação Ju-
risprudencial desta Corte (fls. 172/174).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II. XXXV, XXXVI, LIV e LV e 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política (fls. 178/183).

Não há contra-razões (fl. 186).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.276/2003-055-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : HELENA MARIA URBANO

ADVOGADO : DR. JOSÉ SALEM NETO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos do reclamado, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, objeto dos Itens nos 344 e 341 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 167/170).

O reclamado interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170,
inciso II, da atual Carta Política (fls. 174/183).

Contra-razões apresentadas às fls. 186/190.
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pelo
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº 448.794/DF, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ressalte-se que, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Registre-se, finalmente, que a indicação de ofensa ao art.
170, II, da Constituição Federal é inovatória.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1283/2003-122-15-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ISMARILZA PROTETI SANTOS

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI.

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
ao tema "Prescrição - Expurgos do FGTS", objeto do item n.º 344 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 167/169).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, apontando vio-
lação dos arts. 5º, II, e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 173/176).

Contra-razões apresentadas às fls. 196/206.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete-se à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433162-15>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.284/2003-024-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADOS : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO : JARBAS JOSÉ BRUMATTI

ADVOGADO : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZETTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários.
Multa de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou
que a decisão embargada estava em consonância com os itens n.ºs
341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão
por que despicienda a análise da pretensa violação dos arts. 5º, XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, nos termos do item nº 336
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST (fls. 160/163).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 167/176).

Contra-razões não apresentadas.

O apelo não merece processamento. Quando a discussão veiculada
no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pressupostos do
recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela recor -
rente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário,
haja vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Não há,
desse modo, como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-A-RR-1286/2003-024-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : MANOEL PLATA GARCIA

ADVOGADO : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo regimental da reclamada,

mantendo a negativa de seguimento aos embargos por ela interpostos à de-
cisão da 1ª Turma, proferida em grau de agravo, nos quais pretendia discutir
os temas "FGTS - Multa de 40% sobre expurgos inflacionários reconhecidos
por lei complementar - Prescrição - Termo inicial" e "FGTS - Expurgos
inflacionários - Responsabilidade pelo Pagamento", que são objeto dos itens
n.º 344 e n.º 341 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador
(fls. 199/201).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 205/214).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 217).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A discussão

nele veiculada remete-se à verificação do preenchimento dos pressupostos
dos embargos, matéria efetivamente apreciada na decisão recorrida. Neste
caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o pros -
seguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação
da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 31/3/2006. Diante disso, afastada a possibilidade de
caracterização de ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.287/2003-084-15-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LILIA BORGES RIZZO

ADVOGADO : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

RECORRIDA : EATON LTDA.

ADVOGADO : DR. IVAN IDALGO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamante quanto ao tema diferenças da
multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários - carência da
ação, afastando a violação dos artigos 7º, I, e 10, I, do ADCT, todos
da Constituição Federal (fls. 92/93).

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXV, 7º, inciso I, e 10, I, do ADCT
da mesma Carta Política (fls. 104/110).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 113).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa mo-
dalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos
decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordi-
nário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª
Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.287/2003-055-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADAS : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO E DRA.
ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO BERNARDO

ADVOGADO : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista, relativamente
à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, objetos dos Itens n.ºs 344 e 341 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 170/172).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 176/185).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 188).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cinge-se

ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896,
da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos
patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dis-
positivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não via-
biliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1288/2003-055-17-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : ALONSO GARRIDO ARJONA

ADVOGADO : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela Companhia Jauense Industrial, mantendo a decisão mo-
nocrática que denegara seguimento ao recurso de revista, no qual era
veiculada discussão acerca do marco inicial da prescrição do direito
de postular em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, em face
da incidência de expurgos inflacionários, com fundamento nos artigos
896, § 5º, da CLT e 557 do CPC (fls. 139/142).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta
Política (fls. 145/156).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 159).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pela recorrente quanto ao início da contagem

do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na análise da Lei
Complementar nº 110/2001, bem como na jurisprudência desta Corte Su-
perior, o que situa a controvérsia no campo infraconstitucional. Assim, even -
tual ofensa aos dispositivos constitucionais invocados somente poderia se
configurar pela via indireta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso ex-
traordinário. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Per -
tence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ 31/3/2006.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se de-
pendentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quan-
do muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição,
circunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Preceden -
te: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.293/2001-004-17-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDOS : ALUÍSIO FIRMINO DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Horas In Itinere". Entendeu
que a Turma, ao reconhecer a consonância entre a decisão proferida
pelo TRT e o item nº 98 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1 do
TST, não vulnerou o artigo 896 da CLT .

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao artigo
5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Carta Política (fls. 773/778).

Contra-razões apresentadas às fls. 789/796.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à verifi-

cação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não via-
biliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação primeira da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de
20/4/2006.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em
causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados
da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do
contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordinário."
Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma,
em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.293/2002-076-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

RECORRIDO : ORLANDO BRUSAROSCO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRª. REGINA CÉLIA DALLE NOGARE

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de instru-

mento interposto pela reclamada quanto ao tema "Complementação de pen-
são. União estável. Companheira de empregado por mais de quarenta anos e
equiparação à viúva", pelo fundamento de que a norma constitucional ins-
tituída pelo artigo 226, § 3º, reconhece como entidade familiar a relação
estável havida entre homem e mulher (fls. 111/114).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 226, § 3º, da Carta Política (fls. 117/122).

Contra-razões não apresentadas (certidão fl. 126).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa mo-
dalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-1.295/2003-024-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : ANTÔNIO SILVÉRIO

ADVOGADO : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada

nos quais pretendia discutir o tema "Pagamento das Diferenças Relativas ao
Acréscimo de 40% sobre o Saldo do FGTS - Expurgos Inflacionários - Prazo
Prescricional - Marco Inicial", objeto do item nº 344 da Orientação Juris-
prudencial desta Corte (fls. 182/184).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Política (fls. 188/197).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 200).
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no
texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005, p. 37.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.300/2002-004-09-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A. - INDÚSTRIA DE
AZULEJOS ELIANE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDA : MARIA TEREZINHA VIEIRA GODOY

ADVOGADA : DRA. DALVA MARLI MENARIM

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "horas extras -
controle de jornada", afastando a violação do artigo 62, I, da CLT e

aplicando a Súmula nº 296/TST quanto à divergência pretendida (fls.
121/125).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, caput e incisos XXXV, LIV e LV; e 93, inciso
IX, da Carta Política (fls. 131/138).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 141).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1302/2003-055-15-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : PLACIDO AMADEI

ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Companhia Jauense Industrial quanto ao
tema FGTS - multa de 40% - expurgos inflacionários - prescrição,
mantendo a decisão que denegou seguimento ao recurso de revista
com fundamento nas Súmulas 221 e 337 do TST (fls. 126/128).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política (fls. 131/140).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 144).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.315/2003-012-10-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

RECORRIDO : JORGE ANTUNES
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema prescrição -
multa de 40% sobre o FGTS decorrente do expurgos inflacionários,
aplicando o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls.
274/278).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea"a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta
Política (fls. 281/291).

Contra-razões às fls. 297/302.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna. Aponta, ainda, como
vulnerado o inciso II do art. 5º da CF (fls. 175/191).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1319/2003-024-15-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOÃO PINTANEL

ADVOGADO : DR. FELIPE CELULARE MARANGONI

D E S P A C H O
A SBDI1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos

pela reclamada, nos quais eram suscitados os temas "Prescrição. Mul-
ta de 40% do FGTS. Expurgos Inflacionários. Lei Complementar nº
110/2001" e "FGTS. Multa de 40%. Pagamento de Diferenças De-
correntes dos Expurgos Inflacionários. Inexistência de Direito. Ato
Jurídico Perfeito", entendendo não vulnerado o art. 896 da CLT por
parte da Turma julgadora do recurso de revista patronal (fls.
194/197).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, a, da Constituição Federal (fls.201/212). Sustenta
a ocorrência de afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 215).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

A questão suscitada pela recorrente quanto ao início da con-
tagem do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na
análise da Lei Complementar nº 110/2001, bem como na jurispru-
dência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos consti-
tucionais invocados somente poderia se configurar pela via indireta
ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 1320/2003-024-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDA : CÉLIA CABALEIROS

ADVOGADO : DR. FELIPE CELULARE MARANGONI

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos da empresa com relação ao tema "Di-
ferenças Relativas à Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacio-
nários - Prazo Prescricional - Marco Inicial", ao fundamento de que a
decisão embargada bem observou o item nº 344 da Orientação Ju-
risprudencial desta Corte (fls. 189/191).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política (fls. 195/204).

Não há contra-razões (fl. 208).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.

O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-
fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.335/1999-025-04-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : ARI SOARES DE FREITAS

ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

RECORRIDA : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela RFFSA quanto ao tema ferroviário - tur-
nos ininterruptos de revezamento, aplicando a Súmula nº 360/TST e
o item nº 274 da SBDI-1 (fls. 133/136).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II e LIV, e 7º, incisos XIV e XXVI, da
Carta Política (fls. 142/148).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 153).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.336/2003-055-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADOS : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO E DRA.
CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : JOSÉ WALDEMAR SIQUEIRA MENDES

ADVOGADO : DR. LUIZ FREIRE FILHO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários.
Multa de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou
que a decisão embargada estava em consonância com os itens n.ºs
341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão
por que incidente a Súmula 333/TST, restando afastada a pretensa
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 213/215).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 219/228).

Contra-razões não apresentadas.

<!ID433162-16>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.317/2001-021-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDOS : RONALD GAINO E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "execução de
sentença - embargos de terceiro", sob o fundamento de que não houve
demonstração inequívoca de violação direta a dispositivo da Cons-
tituição Federal, nos termos da Súmula nº 266 do TST e do artigo
896, § 2º, da CLT (fls. 254/257).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta Política (fls. 260/265).

Contra-razões às fls. 269/271.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa mo-
dalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, po-
dem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1317/2003-055-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : ANA MARIA CORREA

ADVOGADO : DR. LUIZ FREIRE FILHO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos pela

reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários. Multa de 40% do FGTS.
Prescrição e Responsabilidade". Consignou que a decisão embargada estava
em consonância com os itens nos 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 do TST, razão por que não se configura a pretensa violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 168/171).
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O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-
culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1339/2003-055-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : PAULO GIUSEPPIM

ADVOGADO : DR. LUIZ FREIRE FILHO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia quanto ao não-conhecimento de sua
revista relativamente aos temas "Prescrição - Expurgos do FGTS" e
"Expurgos do FGTS - Responsabilidade do empregador", que são
objeto dos itens nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial do
referido órgão julgador (fls. 182/185).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 189/199).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 203).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete-se à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Diante disso, afastada a possibilidade de caracterização de ofensa aos
arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.341/1998-058-01-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDOS : ADÍLIA MARIA AMARANTA RABELO DE MORAES
E OUTRO

ADVOGADO : DR. MAURO CARVALHO NOGUEIRA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento da CAPAF quanto ao tema "abono previsto em acordos
coletivos - extensão aos inativos por força de previsão estatutária",
com apoio na Súmula nº 51/TST (fls. 151/152).

A CAPAF interpõe recurso extraordinário, com base no artigo 102,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, inciso LV e 195, da Carta Política (fls. 155/161).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 164).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa mo-
dalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, po-
dem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.344/2004-221-04-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CLÁUDIO NIEVINSKI

ADVOGADA : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema diferença da
multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários -
prescrição e responsabilidade pelo pagamento, aplicando o § 6º do

art. 896 da CLT (fls.70/72).
A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV; 7º, inciso
XXIX; e 170, inciso II, da Carta Política (fls. 76/87).

Contra-razões às fls. 105/108.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1357/2003-055-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : TEREZA ISABEL SALTORATO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia contra o não-conhecimento de sua
revista relativamente à prescrição das diferenças da multa de 40% do
FGTS, objeto do item n.º 344 da Orientação Jurisprudencial do re-
ferido órgão julgador (fls. 173/175).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, a, da CF sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º,
XXXVI, 7º, XXIX, Carta Magna (fls. 179/189).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 195).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/04/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/03/2006. Diante disso, afastada a possibilidade de caracterização
da apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-1358/2003-044-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO : LUIZ CARLOS GODOI BUCK

ADVOGADO : DR. VALTER FERNANDES DE MELLO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais eram suscitados os temas "FGTS- Multa de 40%-
Pagamento de Diferenças Decorrentes dos Expurgos Inflacionários -
Responsabilidade" e "Prescrição - Multa de 40% do FGTS - Ex-

purgos Inflacionários - Lei Complementar nº 110/2001", entendendo
não vulnerado o art. 896 da CLT por parte da Turma julgadora do
recurso de revista patronal.

<!ID433162-17>

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 191/198). Argúi a
nulidade do acórdão recorrido, com afronta aos arts. 93, IX, e 5º, II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da atual Carta Política, pelo fato de seus
embargos não terem sido conhecidos.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
202.

O apelo, entretanto, não merece processamento, tendo em
vista que não ocorreu a alegada negativa de prestação jurisdicional.
Primeiramente, porque a recorrente não se utilizou de embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida eventual
omissão por parte do Colegiado julgador dos embargos. Depois, por-
que no acórdão impugnado consta explicitamente a análise das ques-
tões suscitadas pela embargante em suas razões recursais, concluindo-
se que a Turma, ao não conhecer do recurso de revista patronal, não
afrontou o art. 896 da CLT, haja vista que a matéria em debate nos
autos já se encontra pacificada por meio dos itens nos 341 e 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Inviável, pois, o reconheci-
mento de afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RXOF e ROAG-1.362/2004-000-15-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO CARDEAL SIGRIST

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

RECORRIDO : HOSPITAL AUGUSTO DE OLIVEIRA CAMARGO

D E S P A C H O
Por meio do despacho de fls. 146/147, o Exmo. Sr. Ministro

Relator negou seguimento à Remessa Oficial em Recurso Ordinário
em Mandado de Segurança interposto pelo Município com supedâneo
nos itens n.ºs 92 e 99 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2.
Assim, manteve a decisão proferida pelo Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região, no sentido da extinção do processo sem jul-
gamento do mérito nos termos do art. 267, incisos I e VI, do CPC.

O Município interpõe recurso extraordinário (fls. 157/166),
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição da
República, sustentando o cabimento do mandado de segurança e o seu
direito líquido e certo, haja vista a inexistência de previsão de recurso
próprio contra o ato impugnado. Aponta violação do artigo 5º, incisos
XXXV e LV, da Constituição Federal de 1988. Requer ainda em
caráter cautelar a suspensão do precatório trabalhista nº 937/2004-
PM-4 (Processo nº 450/94 da Vara do Trabalho de Indaiatuba/SP).

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão de
fl. 167.

O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Primeiramente, cumpre registrar que, contra a decisão mo-

nocrática proferida pelo Relator do mandado de segurança, seria pos-
sível a interposição de agravo à SBDI-2, nos termos do Regimento
Interno desta colenda Corte. Isso torna inviável o recurso extraor-
dinário pois, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, esse
recurso somente é cabível contra decisões proferidas em única ou
última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias recursais.
Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual
"é inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de
origem, recurso ordinário da decisão impugnada". Precedentes: RE-
AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gra-
cie, Segunda Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 11/11/2005.

Por outro lado, a questão relativa ao cabimento ou não de
mandado de segurança para impugnar decisão que não conheceu de
embargos à execução, por intempestivos, ante a não-existência de
recurso próprio está afeta à interpretação de norma infraconstitucional
(artigo 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51), sendo impossível aferir-se
ofensa aos dispositivos constitucionais invocados pelo Recorrente,
senão pela via oblíqua. A jurisprudência dominante no âmbito do STF
é no sentido de que o debate sobre temas cuja disciplina esteja
circunscrita à legislação infraconstitucional não enseja a admissi-
bilidade do recurso extraordinário, que requer discussão de matéria
efetivamente prevista na Carta Magna. Precedente: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, unânime, publicada
no DJ de 19/3/2004, página 26.

Finalmente, indefiro o pedido de suspensão do precatório
trabalhista relativo ao Processo nº 450/94, em face do disposto no art.
497 do CPC.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR- 1.377/2003-058-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTÊS

RECORRIDO : WALDOMIRO NUNES

ADVOGADO : DR. RENZO RIBEIRO RODRIGUES

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos da empresa com relação ao tema "Di-
ferenças relativas à multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários
- Prazo Prescricional - Marco Inicial", ao fundamento de que a de-
cisão embargada bem observou o item nº 344 da Orientação Ju-
risprudencial desta Corte (fls. 270/274).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política (fls.278/296).

Não há contra-razões (fl. 298).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005, p. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.391/2003-006-05-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARLY FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela autora quanto ao tema prescrição - multa
de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, apli-
cando o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls.
193/194).

A autora interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição da República (fls. 198/202).

Contra-razões às fls. 208/210.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1.397/2004-121-18-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

ADVOGADA : DRA. KÉLIA-MAR MACHADO FAGUNDES

RECORRIDO : FLÁVIO ALVES DE ASSIS

ADVOGADA : DRA. LILIANE VANUSA SODRÉ BARROSO

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela TRANSPETRO, mantendo a decisão monocrática que
denegara seguimento ao agravo de instrumento, por intempestivo,
com fundamento no artigo 896, §5º, da CLT (fls. 114/115).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos, II, XXXV,LIV e LV, da mesma Carta
Política (fls. 141/145).

Contra-razões não apresentada (certidão à fl. 147.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.401/2004-001-08-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO : CLAUDIONOR DA ANUNCIAÇÃO ABREU NOGUEI-
RA

ADVOGADO : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

D E S P A C H O
Por meio da decisão de fl. 144, foi negado seguimento ao

agravo de instrumento da CAPAF, com apoio no § 5º do art. 896 da
CLT, porque o recurso se encontrava intempestivo.

A CAPAF interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da
Carta Política (fls. 151/158).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 165).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida monocraticamente pelo
relator do agravo de instrumento, seria possível a interposição de
agravo para a Turma respectiva, e, posteriormente, se persistisse o
interesse da recorrente, seria cabível embargos para SBDI1, o que
inviabiliza o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1403/2003-055-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDA : MARIA TEREZINHA MALVEZ

ADVOGADO : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia quanto ao não-conhecimento de sua
revista relativamente ao tema "Multa de 40% do FGTS. Expurgos
Inflacionários. Lei Complementar n.º 110/2001. Prescrição", objeto do
item n.º 344 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador
(fls. 171/173).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 177/185).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 188).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete-se à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Diante disso, impossível aferir a ocorrência da apontada ofensa aos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.408/2002-131-17-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO : VANDERLY PEIXOTO LOUZADA

ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO DOMICIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado, fundamentando que não havia
sido observado o disposto na alínea a do item II da Instrução Nor-
mativa nº 23/03 do TST, de modo que a revista não alcançaria
conhecimento (fls. 145/146).

O banco opôs embargos de declaração, os quais foram des-
providos às fls. 156/158.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 22, I, da Carta Política
(fls. 162/169).

Contra-razões às fls. 173/177.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.408/2003-055-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : JOÃO CARLOS LOPES

ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada, interpostos em razão do não-conhecimento de sua revista
relativamente à prescrição e à responsabilidade do empregador pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, objeto dos Itens n.ºs 344
e 341 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.
170/172).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 176/185).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 188).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional.
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Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.409/2003-055-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : MARIA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários.
Multa de 40% do FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou
que a decisão embargada estava em consonância com os itens n.ºs
341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, sendo
despicienda a análise da pretensa violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do item nº 336 da Orien-
tação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 165/168).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 172/181).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.433/2003-024-15-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADOS : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO E DRA.
CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDA : OSMÂNIA ANTÔNIA DE LEMOS

ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos pela

reclamada, nos quais era suscitado o tema "Prescrição. Multa de 40% do
FGTS. Expurgos Inflacionários. Lei Complementar nº 110/2001". Entendeu,
em síntese, que não ocorrera afronta ao art. 896 da CLT, porque a decisão
embargada foi proferida em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº
344 do referido órgão julgador (fls. 151/152).

Registre-se, por fim, que a indicação de ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal não ampara o processamento do
presente recurso, porque é inovatória. Precedentes: Ag.AI nº 167.048-
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309, e AG.AI nº 421.104-7, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, unânime, DJU de 17/9/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1439/2003-122-15-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LEON GONÇALVES BRAZUNA

ADVOGADA : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Ser-
viços Ltda. quanto ao tema "FGTS - multa de 40% - expurgos
inflacionários - prescrição", mantendo a decisão que denegou se-
guimento ao recurso de revista com fundamento no artigo 896, § 6º,
da CLT (fls. 191/196).

A recorrente interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI, e 7º, inciso XXIX, e 170,
inciso II, da mesma Carta Política (fls. 200/216).

Contra-razões apresentadas às fls. 222/233.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa mo-
dalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, po-
dem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1452/2003-012-02-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : MARIA LUÍSA FERREIRA PEDREIRA

ADVOGADO : DR. BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ CATTONY

D E S P A C H O
A SBDI-1 conheceu do recurso de embargos da reclamante

por vulneração ao art. 896 da CLT e, no mérito, deu-lhe provimento
para restabelecer a sentença em relação ao não reconhecimento da
prescrição quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS, de-
correntes da recomposição do saldo da conta vinculada do trabalhador
pela incidência dos expurgos inflacionários. Aplicou, no caso, o item
nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 209/215). Sus-
tenta que os embargos obreiros não mereciam conhecimento, tendo
em vista que não foi devidamente comprovada afronta ao art. 896 da
CLT, de modo que afrontado o art. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal. Por outro lado, sustenta a ocorrência de
prescrição do direito postulado, indicando ofensa ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal. Indica também violação dos arts. 6º, § 1º, da
LICC e 5º, XXXVI, da atual Carta Política.

Contra-razões apresentadas às fls. 219/227.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta
aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese
que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja
vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais
porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se de-
pendentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quan-
do muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição,
circunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Preceden -
te: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006. Registre-se, finalmente, que a indicação de
ofensa ao art. 170, II, da Constituição Federal é inovatória.

Ademais, a questão suscitada pela recorrente quanto ao início
da contagem do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, bem como na ju-
risprudência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no cam-
po infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos cons-
titucionais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta
ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1452/2003-014-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDOS : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. OSVALDO STEVANELLI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, aplicando o disposto na OJ-294, segundo a qual é necessária
a indicação expressa de violação ao art. 896 da CLT, no caso de
recurso de embargos interpostos ao não-conhecimento de revista (fls.
218/220). Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados pela de-
cisão de fls. 231/232.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, apon-
tando afronta aos arts. 5º e 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
235/245).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 249).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A argumentação da Recorrente não é dirigida à decisão pro-

ferida nos embargos. Insurge-se, na verdade, contra a matéria de
mérito, sendo que esta não foi examinada pela Turma, que negou
seguimento ao recurso de revista (art. 557 do CPC e art. 896, § 5º, da
CLT), entendimento mantido em grau de Agravo (fls. 197/200), nem
pela SBDI-1, nos embargos. Ou seja, é impossível sequer examinar as
razões do recurso extraordinário, pois não se referem à tese adotada
na decisão de última instância contra a qual ele é cabível, nos termos
do art. 102, III, da Constituição Federal.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.456/2003-073-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OLEOQUÍMICA DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO LODUCA SCALAMANDRÉ

RECORRIDA : SÔNIA LUÍZA NIERO COSTA

ADVOGADO : DR. LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Verifica-se a deserção do recurso, por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511, do CPC e na
Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 303, de 25/1/2005 (DJ de
31/1/2005). Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005, p. 46.

Ressalte-se que não se aplica à recorrente a previsão contida
no § 2º do artigo 511, do CPC, porquanto não se trata aqui de
insuficiência no valor do preparo, mas de ausência de seu paga-
mento.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso ao extraordinário, ante a
deserção.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1478/2003-006-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA.
- COPERSUCAR

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ALCINO HADDAD

ADVOGADO : DR. NELSON IKUTA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos Embargos inter-

postos pela Reclamada ante o disposto na Súmula 353/TST (às fls.
158/159).

A Reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, alegando que os embargos deveriam ter sido
conhecidos, porque devidamente demonstrada a afronta aos arts. 5º,
XXXVI e 7º, XXIX, da CF. Tece diversas considerações acerca do
mérito do apelo, qual seja, "Diferenças relativas à multa de 40% do
FGTS - Expurgos Inflacionários - Prazo Prescricional - Responsa-
bilidade". Aponta, ainda, violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e
LV, e 22, I, da Carta Magna (às fls. 163/175).

<!ID433162-18>

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da atual
Carta Política (fls. 156/163).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 166).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
No tocante à prescrição, a discussão veiculada no recurso extraor-

dinário remete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso
de revista, à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, hi-
pótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja
vista a necessidade primeira de apreciação da norma infraconstitucional. So -
mente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional impulsiona o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Ainda que assim não fosse, a discussão quanto ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006692 1ISSN 1677-7018

Não foram apresentadas contra-razões (à fl. 179).
O recurso não tem condições de prosseguir. A matéria dis-

cutida na decisão recorrida diz respeito ao conhecimento de recurso à
luz da legislação ordinária e da jurisprudência sumulada desta Corte,
sendo, portanto, de natureza infraconstitucional. O debate sobre temas
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja
o prosseguimento do recurso extraordinário, o qual requer a discussão
de matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 06/9/2005, DJ de 30/9/2005. Assim, inviável considerar
que o entendimento adotado pela decisão recorrida - relativo ao não-
conhecimento dos embargos ante o disposto na Súmula 353/TST -
tenha, sequer remotamente, afrontado os artigos 5º, II, XXXV, LIV e
LV, e 22, I, da CF, até porque o exercício das prerrogativas cons-
titucionais inerentes ao devido processo legal não dispensa o cum-
primento das normas processuais específicas aplicáveis a cada hi-
pótese e das súmulas que as interpretam no âmbito desta Corte.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1484/2003-014-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDOS : JOSÉ BRAGA E OUTROS

ADVOGADO : DR. OSVALDO STEVANELLI

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A SBDI-1

não conheceu dos embargos da empresa com relação ao tema "Di-
ferenças relativas à multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários
- Prazo Prescricional - Marco Inicial", ao fundamento de que a de-
cisão embargada bem observou o item nº 344 da Orientação Ju-
risprudencial desta Corte (fls. 199/201).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 11, da CLT, 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política e Súmulas nºs 198, 206, 268 e 294 do TST (fls.252/262).

Não há contra-razões (fl. 266 ).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza infracons-

titucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a
dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias uti-
lizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do
excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.489/2003-461-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA

RECORRIDO : JOSÉ BISPO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI DUARTE

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos In-
flacionários - Multa de 40% do FGTS". Consignou que a decisão
recorrida proferida pela 5ª Turma encontrava-se em consonância com
o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, motivo por
que não havia de se falar em ofensa a preceito de lei.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (às fls.
228/239), sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 242).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à verifi-

cação do preenchimento dos pressupostos dos embargos, pois esse recurso
não foi conhecido, sob o entendimento de que não ocorreram as alegadas
violações legais e constitucionais por parte da Turma julgadora do recurso de
revista. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não via-
biliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Não prospera a suposta ofensa ao artigo 5º, II, da Carta
Magna, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

Registre-se, finalmente, que a indicação de ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal é inovatória, faltando, portanto, o
requisito do prequestionamento.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.504/1998-069-03-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDOS : ADEMILSON KUFFER E OUTRO

ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
quanto ao tema "aposentadoria espontânea - princípio da isonomia",
mantendo a decisão monocrática que denegara seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas 126, 296, e 337, I, do TST (fls.
190/191).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, caput, incisos, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
e 7º, inciso XXX, da mesma Carta Política (fls. 195/201).

Contra-razões não apresentada (certidão à fl. 198).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.519/2000-006-03-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDOS : MAXIMINIANO TIBÚRCIO PEREIRA RIBEIRO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por entender que a in-
cidência do item nº 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1
afastava a verificação dos preceitos tidos por afrontados (fls.
259/260).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Alega que o
marco inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho e não a edição da Lei Complementar nº 110/2001. Aduz,
ainda, que já se desincumbiu do pagamento da multa de 40% do
FGTS à época da resilição contratual, não podendo ser responsa-
bilizado por eventuais diferenças surgidas posteriormente. Indica
ofensa aos artigos 5º, incisos II e XXXVI e 7º, inciso XXIX, da Carta
Política (fls. 263/276).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 290).
A discussão veiculada no recurso extraordinário relativa à

"Prescrição - Marco Inicial - Expurgos Inflacionários - Multa de 40%
do FGTS" não foi debatida pela decisão recorrida, de modo que se
mostra inviável a aferição de violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
Carta Magna.

Já a questão dos "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento" remete à verificação do
preenchimento dos pressupostos dos embargos, uma vez que esse re-
curso não foi conhecido, sob o entendimento de que não ocorreram as
alegadas violações legais e constitucionais por parte da Turma julgadora
do recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia re-
conhecer afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal,
hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário,
haja vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional.
Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie,
2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005, p. 37.

Não prospera a suposta ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AG-RR-1.520/2003-117-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E DRA. CARLA RODRI-
GUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDOS : AUGUSTINHO DO PRADO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MIKAEL LEKICH MIGOTTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais pretendia discutir os temas relativos à prescrição
e à responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, objetos dos Itens n.ºs 344 e 341 da Orientação
Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 332/334).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXIX, da Carta
Política (fls. 338/347).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 351).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas, cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional, não enseja o prosseguimento do re-
curso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente
prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005, p. 37.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1523/1999-078-02-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ISRAEL DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista relativamente
ao tema "Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário - Rescisão
Contratual - Transação - Efeitos", objeto do item n.º 270 da Orien-
tação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 519/525).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação do art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna (fls. 529/538).

Contra-razões apresentadas às fls. 546/548.
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O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-
cussão nele veiculada remete-se à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta ao
dispositivo constitucional invocado pela recorrente, hipótese que não
viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de ofensa ao
artigo 5º, XXXVI, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.531/2003-023-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COGNIS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES

RECORRIDO : MIRCITO SAID SALIM

ADVOGADO : DR. LUCIANO CÉSAR CORTEZ GARCIA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

da reclamada quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários", afastando a indicada
ofensa aos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 171/180).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV; 7º,
incisos I e XXIX,;93, inciso IX; e 10, inciso I, do ADCT, todos da
Carta Política (fls. 197/209).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 213).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 13/2/2006; e AgR-AI-540.446/RS,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.549/2003-023-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JORGE CARNEIRO FILHO

ADVOGADO : DR. EZIQUIEL VIEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais eram suscitados os temas "Multa de 40% do
FGTS. Expurgos Inflacionários. Lei Complementar n.º 110/2001.
Prescrição. Responsabilidade", objetos dos itens nos. 341 e 344 da
sua Orientação Jurisprudencial (fls. 201/204).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art.
102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 208/218), sustentando a ocorrência
de afronta aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 236).
A Recorrente não efetuou o necessário preparo do recurso. Apenas

recolheu R$ 10,00 (dez reais), conforme comprovante de fl. 234, cuja jun-
tada foi requerida por meio da petição de fls. 232/233. O valor, portanto, não
atende ao disposto na Resolução n.º 319/2006, do STF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário, ante a
sua deserção.

Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.559/2003-032-12-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : HAMILTON VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : DR. ADÃO PAULO FERREIRA

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pelo Banco Santander Meridional S.A., mantendo a decisão
monocrática que denegara seguimento ao recurso de revista, no qual
era veiculada discussão acerca do marco inicial da prescrição do
direito de postular em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, em
face da incidência de expurgos inflacionários, com fundamento nos
artigos 896, §5º, da CLT e 557, do CPC (fls. 147/150).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXIX, da Carta
Política (fls. 153/163).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 166).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pelo recorrente quanto ao início da con-

tagem do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na
análise da Lei Complementar nº 110/2001, bem como na jurispru-
dência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos consti-
tucionais invocados somente poderia se configurar pela via indireta
ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.578/1999-045-01-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

RECORRIDOS : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E PAES MENDON-
ÇA S.A.

ADVOGADOS : DRS. SÔNIA MARIA MAZZA RAMOS E JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Novasoc Comercial Ltda., mantendo a
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista, na qual era
veiculada discussão acerca de sucessão trabalhista, por entender não
configuradas as hipóteses previstas no artigo 896 da CLT (fls.
129/131).

A recorrente interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política (fls. 135/148).

Contra-razões apresentadas às fls. 154/156.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1604/2001-087-03-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela Fiat Automóveis S.A., mantendo a decisão monocrática
que não conhecera do recurso de revista, no qual era veiculada dis-
cussão acerca dos turnos ininterruptos de revezamento - adicional de
horas extras - empregado horista, com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte (fls. 646/647).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política (fls. 652/657).

Contra-razões não apresentadas (certidão à fl. 660).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pela recorrente quanto aos turnos inin-

terruptos de revezamento - adicional de horas extras - empregado
horista foi dirimida com base na jurisprudência desta Corte Superior,
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos
dispositivos constitucionais invocados somente poderia configurar-se
pela via indireta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraor-
dinário. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-1.604/2002-001-15-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : CONCEIÇÃO DA SILVA MARCIANO

ADVOGADA : DRA. MARGARETH CRISTINA GOUVEIA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Prescrição - Marco Inicial - Expurgos
Inflacionários - Multa de 40% do FGTS" e "Expurgos Inflacionários
- Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade pelo Pagamento", por
entender que a decisão da Turma não vulnerou o artigo 896 da CLT
ao aplicar os itens nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 (fls. 200/203).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. Indica afronta
aos artigos 5º, incisos II, XXXIV, alínea "a", XXXV, XXXVI, LIV e
LV, e 7º, inciso XXIX, da Carta Política; e 6º da Lei de Introdução ao
Código Civil (fls. 207/213).

Contra-razões apresentadas às fls. 217/226.
A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional

não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

De outro lado, quando a discussão veiculada no recurso ex-
traordinário remete à verificação do preenchimento dos pressupostos
do recurso de revista, à luz do artigo 896, da CLT - matéria efe-
tivamente apreciada quando da análise dos embargos -, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI e
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em
causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados
da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do
contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordinário."
Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma,
em 21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.613/2003-101-15-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO AMRTINS DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDA : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte conheceu dos embargos interpostos pela

reclamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários. Multa de 40% do
FGTS. Prescrição", por entender que a revista merecia ter sido conhecida por
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, não o tendo sido, restou
violado o art. 896, da CLT. No mérito, deu-lhes provimento para declarar
prescrita a pretensão do autor em receber as diferenças da multa de 40% do
FGTS, advindas dos expurgos inflacionários, consignando que a Reclama-
ção Trabalhista só fora ajuizada em 3 de dezembro de 2003, isto é, após os
dois anos contados da data da publicação da Lei Complementar nº 110/2001
(fls. 163/165).
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O reclamante interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, argüindo preliminar de
nulidade das decisões proferidas pelo TRT de origem e pela Turma,
por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, alega que a ação
foi proposta dentro do prazo prescricional, na medida em que se
começa a contar esse prazo a partir do conhecimento da violação do
direito, o que, no caso, ocorreu após a edição da Lei Complementar
nº 110/2001. Aponta violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV e 93, inciso IX, da Carta Política (fls. 169/174).

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 176.
O apelo não merece processamento. A matéria discutida na decisão

é relativa ao início da contagem do prazo prescricional. No caso, a carac-
terização de ofensa ao dispositivo constitucional somente seria viável pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão da
Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a controvérsia no campo in-
fraconstitucional. O debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis -
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19/04/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Perten-
ce, DJ 31/3/2006.

Do mesmo modo, não prospera a suposta afronta ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da mo-
tivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas in-
feriores, podem configurar, quando

muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Não há, desse modo, como reconhecer a pretensa violação
dos art. 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 7º, XXIX, da
Carta Magna.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1.621-2001-019-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDA : MÁRCIA DIAS ECHENIQUE

ADVOGADO : DR. WALTER LOPES CALVO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela Volkswagen do Brasil Ltda., mantendo a decisão mo-
nocrática que denegara provimento ao agravo de instrumento, por
óbice da Súmula nº 126, desta Corte e do artigo 896, §5º, da CLT (fls.
139/141).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II e LIV, da Carta Política (fls.
144/148).

Contra-razões apresentada às fls. 151/156).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1.662/2003-014-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO : SÉRGIO PASCOTTI

ADVOGADO : DR. EDER LEONCIO DUARTE

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia quanto ao não-conhecimento de sua
revista, relativamente ao tema "Diferenças relativas à multa de 40%
do FGTS - Expurgos inflacionários - Prazo prescricional - Marco
inicial", objeto da OJ-344/SbDI-1 (fls. 171/173). Opostos embargos
declaratórios, foram rejeitados (fls. 184/186).

<!ID433163-2>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1694/2003-013-15-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOEL PEIXOTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ILTON MADIA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários. Multa de 40% do
FGTS. Prescrição e Responsabilidade". Consignou que a decisão em-
bargada estava em consonância com o item nº 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que incidente a Súmula
333/TST, restando afastada a pretensa violação dos arts. 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 171/173).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX da Carta Magna. Invoca a aplicação do
art. 102, § 3º, da CF, sob a alegação de que há relevante repercussão
geral, jurídica e social da questão sob exame, na medida em que se
postula que sejam observados e validados os princípios da legalidade
e do ato jurídico perfeito (fls. 177/180).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/04/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/03/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, uma vez que essa norma não é auto-
aplicável, eis que depende de integração legislativa. Nesse sentido,
lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim Wambier e
José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à Nova Sistemática
do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Paulo, 3ª ed., 2005,
pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será
exigível depois de ser regulamentado por lei infraconstitucional e de
esta estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e
circunstâncias em que o requisito examinado deverá incidir."

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1.734/2003-014-15-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PRADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO : GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. REGINALDO DE SOUZA ARANTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, que tratam do tema "Expurgos Inflacionários. Multa de 40%
do FGTS. Prescrição". Consignou que a decisão embargada está em
consonância com o item 344, da Orientação Jurisprudencial da SbDI-
1 do TST, razão por que incidente o óbice contido na Súmula
333/TST. Afastou, desse modo, as apontadas violação dos arts. 5º e
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e contrariedade às Súmulas
198, 206, 268 e 294, do TST (fls. 182/184 e 196/197).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência da
prescrição extintiva da ação e ausência de responsabilidade do em-
pregador. Aponta violação dos arts. 11 da CLT, 5º e 7º, inciso XXIX
da Carta Magna, e contrariedade às Súmulas 198, 206, 268 e 294, do
TST (fls. 200/210).

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
214.

O apelo não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Não há, desse modo, como reconhecer a apontada
ofensa aos arts. 11, da CLT, 5º e 7º, incisos XXIX, da Carta Magna
e contrariedade às Súmulas 198, 206, 268 e 294, do TST.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.751/2001-066-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA APARECIDA JACOB

ADVOGADO : DR. CELSO MITSUO TAQUECITA

RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ BARIONE

D E S P A C H O
Por meio da decisão de fls. 298/299, foi dado provimento ao

recurso de revista do reclamado quanto ao tema Adicional de In-
salubridade - Base de Cálculo, com apoio no item nº 2 da Orientação
Jurisprudencial da SDI-1 e na Súmula nº 228/TST.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 7º, inciso IV, da Carta Política (fls. 302/318).

Contra-razões às fls. 337/349.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida monocraticamente pelo
relator do recurso de revista, seria possível a interposição de agravo
para a Turma respectiva, o que inviabiliza o processamento do re-
curso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1786/2003-014-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NEWTON S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDOS : DRÁUSIO CASTELLO E OUTROS

ADVOGADO : DR. OSVALDO STEVANELLI

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, que tratam do tema "Expurgos Inflacionários.
Multa de 40% do FGTS. Prescrição". Consignou que a decisão em-
bargada está em consonância com o item 344 da Orientação Ju-
risprudencial da SbDI-1 do TST, razão por que não se configura a
apontada violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
205/207 e 219/220).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, a, da Constituição Federal, sustentando a ocorrência da
prescrição extintiva da ação e a ausência de responsabilidade do
empregador. Aponta violação dos arts. 11 da CLT, 5º e 7º, XXIX, da
Carta Magna e contrariedade às Súmulas 198, 206, 268 e 294 do TST
(fls. 223/233).

Contra-razões não apresentadas.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art.
102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 189/199), sustentando a ocorrência
de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 203).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão nele veiculada remete à verificação do preen-

chimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da
CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos Em-
bargos patronais. Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia re-
conhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-
culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como reconhecer a apontada ofensa aos arts. 11 da CLT, 5º e 7º,
XXIX, da Carta Magna e contrariedade às Súmulas 198, 206, 268 e
294 do TST.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.945/1996-049-03-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : JORGE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : DR. LÉVERSON BASTOS DUTRA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela RFFSA quanto ao tema "juros de mora -
empresa em liquidação extrajudicial", aplicando o § 2º do art. 896 da

CLT (fls. 225/228).
A empresa opôs embargos de declaração, os quais foram

rejeitados às fls. 242/245.
A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-

tigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 46 do ADCT, da Carta
Política (fls. 266/275).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 280).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1989/2004-042-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROBANK SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDA : DILMA APARECIDA LINO

ADVOGADO : DR. LAURO CARDOSO PERTENSE

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Probank Serviços Temporários Ltda., por
entender correta a decisão do Tribunal Regional do Trabalho ao
rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que a re-
corrente deixou de apresentar os documentos comprobatórios de suas
alegações, não tendo que se falar, assim, em violação ao artigo 5º, LV,
da Constituição Federal (às fls. 129/130).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
mesma Carta Política (às fls. 134/143).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 146).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.007/2001-053-15-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : GERALDO DE BRITO FILHO

ADVOGADO : DR. WALMIR DIFANI

RECORRIDO : LAÉRCIO MOREIRA BRAGA

ADVOGADO : DR. JAIR PEDRO ALVES

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "responsa-
bilidade subsidiária", com apoio no § 6º do art. 896, da CLT (fls.
157/161).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II e LIV e 93, inciso IX, da Constituição
Federal (fls. 164/171).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 176).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-2073/2002-002-05-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : TATIANA MAITA FERREIRA

ADVOGADO : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela Telemar Norte Leste S.A., mantendo a decisão mo-
nocrática que denegara seguimento ao recurso de revista, no qual era
veiculada discussão acerca do marco inicial da prescrição do direito
de postular em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, em face
da incidência de expurgos inflacionários, com fundamento no artigo
896, §4º, da CLT (fls. 231/232).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação do artigo 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política (fls.
236/246).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 254).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pela recorrente quanto ao início da con-

tagem do prazo prescricional foi dirimida pela Turma com base na
análise da Lei Complementar nº 110/2001, bem como na jurispru-
dência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos consti-
tucionais invocados somente poderia se configurar pela via indireta
ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/04/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/03/2006.

Não prospera a suposta ofensa às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em
causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos pos-
tulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/03/2006,
DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-2139/2001-033-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ BAHIA

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
A SBDI1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto à preliminar de nulidade do acórdão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, bem como quanto ao tema "Ter-
mo de Rescisão do Contrato de Trabalho. Eficácia Liberatória. Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST" entendendo, em
síntese, que a Turma julgadora do recurso de revista não afrontara o
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, nem os dispositivos legais
invocados pela embargante.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 868/877). Afirma que a
decisão recorrida afrontou de modo direto o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 888/890
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, uma vez que esse apelo não foi conhecido, sob o enten-
dimento de que não ocorreram as alegadas violações legais e cons-
titucionais por parte da Turma julgadora do recurso de revista. Assim,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF já se posicionou no sentido de que
a discussão acerca da adesão de empregado a Plano de Demissão
Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do termo de rescisão
contratual cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedentes: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006; AI-
563.833/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/12/2005; AI-
488.594/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 6/9/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR-02332/2002-906-06-00-8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DRS. SEVERINO ROBERTO MARQUES PEREIRA E
MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN

D E S P A C H O
A SBDI-2, analisando recurso ordinário em ação rescisória -

por meio do qual se procurava desconstituir sentença que, analisando
embargos de terceiro do Banco do Brasil, o condenara ao pagamento
de honorários advocatícios -, deu-lhe provimento parcial para, re-
formando parcialmente a decisão recorrida, reduzir os honorários ad-
vocatícios para o percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da
condenação. Opostos embargos de declaração pelo réu, foram aco-
lhidos apenas para prestar esclarecimentos.

O réu interpõe recurso extraordinário, com amparo no art.
102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 341/345). Sustenta a ocor-
rência de afronta aos arts. 133, 114 e 5º, II, XXXV, XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 350/354.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Primeiramente, verifica-se que as matérias constantes nos

arts. 133 e 114 da Constituição Federal não foram examinadas pela
decisão recorrida, tornando inviável o processamento do recurso ex-
traordinário por falta do necessário prequestionamento, a teor das
Súmulas nos 282 e 356 da alta Corte. Além disso, o debate presente
na decisão impugnada é de natureza infraconstitucional, uma vez que
está circunscrito à interpretação da legislação ordinária e aplicação da
jurisprudência desta Corte, não sendo viável se averiguar qualquer
afronta a dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua.
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Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-3>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.346/2004-041-03-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO : ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. APARECIDA TEODORO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela FOSFÉRTIL quanto ao tema prescrição -
multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários,

sob o fundamento de que a ação havia sido proposta dentro do biênio
posterior à dispensa do reclamante. Quanto à pretensa ilegitimidade
passiva da reclamada para arcar com o pagamento da multa referida,
aplicou o item nº 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls.
151/153).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
157/161).

Contra-razões às fls. 164/169.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.424/2002-372-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : LANCHONETE TEXACÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. LAERTE JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato-reclamante quanto ao tema
"contribuição confederativa e assistencial dos empregados não sin-
dicalizados", com apoio no Precedente Normativo nº 119 da SDC do
TST (fls. 149/152).

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, XX; 7º, XXVI; e 8º, caput e incisos III, IV e
V, da Carta Política (fls. 155/165).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 168).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 666 do STF, a con-
tribuição confederativa somente é exigível dos filiados ao sindicato
respectivo.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-4603/1998-652-09-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : DAVID DA SILVA

ADVOGADA : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela RFFSA quanto ao tema "juros de mora -
empresa em liquidação extrajudicial", fundamentando que a matéria

era regida por lei infraconstitucional, de modo que não havia como se
reconhecer ofensa direta ao art. 46 do ADCT da Constituição Federal,
na forma exigida pelo § 2º do art. 896 da CLT (fls. 469/473).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, 93, inciso IX, e 46 do
ADCT, todos da Carta Política (fls. 477/486).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 491).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR-6119/2004-909-09-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA ROSA ALVES FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

D E S P A C H O
A SBDI-2 negou provimento ao recurso ordinário em ação

rescisória interposto pelos autores, consignando o entendimento de
que "a discussão sobre a base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, à época da prolação do acórdão rescindendo, já estava pa-
cificada nesta Corte, mediante a Súmula nº 228 e a Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1, no sentido de que, mesmo na vigência
da Constituição de 1988, o adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo. A atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
tem-se orientado também no sentido de que o salário mínimo é a base
de cálculo do referido adicional, na forma do art. 192 da CLT, o que
levou este Tribunal a confirmar a Súmula nº 228".

Os autores interpõem recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 228/241). Sustentam
que a decisão da SBDI2 desta Corte vulnerou os arts. 7º, IV, XXII e
XXIII, da atual Carta Política.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
243.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
No caso em exame, foi mantida a improcedência da ação

rescisória ajuizada pelos ora recorrentes, sob o entendimento de que a
decisão rescindenda não vulnerou os incisos IV, XXII e XXIII do art.
7º da atual Carta Política, não se configurando, pois, a hipótese
prevista no art. 485, V, do CPC. Assim sendo, constata-se que a
matéria veiculada neste recurso é de índole processual, sendo que o
próprio STF já se posicionou no sentido de que as questões relativas
aos pressupostos de cabimento de ação rescisória "possuem caráter
eminentemente infraconstitucional, pois se fundam na legislação pro-
cessual ordinária, hipótese em que eventual ofensa à Lei Maior, se
houvesse, seria indireta e, portanto, de apreciação inviável na via do
apelo extremo". (Precedentes: AI-AgR-441.490/DF, Segunda Turma,
Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006; AI-AgR-435.839/RS,
Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006; AI-
AGR-435.787/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie,
DJ 7/4/2006).

Em todo o caso, cumpre registrar que o Supremo Tri-
bunal Federal considera que o art. 7º, IV, da Constituição
Federal proíbe tão-somente o emprego do salário mínimo como
indexador, sendo legítima a sua utilização como base de cálculo
do adicional de insalubridade. Precedentes: RE-458.802/MG,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unanimidade, DJ
30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ
22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ
8/10/2004. De fato, o artigo 7º, inciso IV, da CF, ao proibir a
vinculação do salário mínimo "para qualquer fim", teve como
objetivo evitar a indexação da economia e, dessa forma, impedir

que a variação do salário mínimo, em virtude de sua vin-
culação, constitua um fator inflacionante, com reflexos em toda
a economia nacional. A própria Constituição Federal, em seu
art. 7º, XXIII, remete à lei a regulamentação do adicional de
insalubridade, mostrando-se inconveniente o estabelecimento de
um índice arbitrário em substituição àquele instituído pelo art.
192 da CLT.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-6.211/2002-906-06-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PERNANBUCO S.A. - AD/DIPER

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO
ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDSERPE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

D E S P A C H O
Verifica-se a deserção do recurso, por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511, do CPC e na
Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 303, de 25/1/2005 (DJ de
31/1/2005). Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ 5/8/2005, pág. 46.

Ressalte-se que não se aplica ao recorrente a previsão contida
no § 2º, do artigo 511, do CPC, porquanto não se trata aqui de
insuficiência no valor do preparo, mas de ausência de seu paga-
mento.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-8626/2002-906-06-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDA : EDILEUZA SMÕES DE MELO

ADVOGADO : DR. GÉRSON GALVÃO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto aos temas correção
monetária e juros de mora, aplicando o § 2º do art. 896 da CLT e a
Súmula nº 266/TST (fls. 387/392).

O reclamado opôs embargos de declaração, os quais foram
rejeitados às fls. 405/407.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV, da Constituição Federal
(fls. 411/417).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 419).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS-10.053/2004-000-22-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FABIANA COELHO GOMES NÓBREGA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E LUÍS CINEAS
DE CASTRO NOGUEIRA

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA E OUTROS

D E S P A C H O
A SBDI-2, analisando recurso ordinário interposto contra

decisão que indeferira medida liminar em mandado de segurança,
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, IV, do CPC, tendo em vista que a autora do mandado de se-
gurança não trouxe aos autos cópia autenticada do documento em que
se registra o ato então impugnado, ao contrário do que dispõe o art.
830 da CLT. Aplicou, assim, a Súmula nº 415 do TST, segundo a qual



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006 1 697ISSN 1677-7018

"exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída,
inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição
inicial do 'mandamus', a ausência de documento indispensável ou de
sua autenticação". Opostos embargos de declaração, foram acolhidos
para prestar esclarecimentos.

A impetrante interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 428/432). Sustenta que
a decisão da SBDI-2 desta Corte vulnerou o art. 5º, XXXV, LIV e LV
da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 438/440.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A decisão recorrida baseou-se na análise de normas legais e

na aplicação da jurisprudência desta Corte, de modo que o debate dos
autos detém caráter infraconstitucional. As alegações da parte podem
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição, o que impede a utilização do recurso ex-
traordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RXOF e ROAR-10.073/2002-000-22-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
UFPI

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : ALOÍSIA HELENA LIMA DE BARROS E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

D E S P A C H O
A SbDI-2 desta Corte, pelo acórdão de fls. 607/613, deu

provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária para, jul-
gando procedente em parte a pretensão desconstitutiva, rescindir par-
cialmente o acórdão rescindendo, e, em juízo rescisório, determinar
que a condenação ao pagamento das diferenças salariais decorrentes
do deferimento do pedido de reenquadramento se restrinja à data da
instituição do regime jurídico único dos servidores públicos federais
(Lei nº 8.112/90).

A Fundação Universidade Federal do Piauí interpõe Recurso
Extraordinário (fls. 617/627), com base no artigo 102, inciso III,
alínea "a", da Constituição Federal de 1988, sustentando que, em
razão de à época do ajuizamento da Reclamação Trabalhista já estar
em vigor a Lei nº 8.112/90, faleceria competência à Justiça do Tra-
balho para julgar a ação. Assim, postula a desconstituição da decisão
rescindenda, ante a manifesta violação do artigo 114 da Constituição
da República.

A União também interpõe Recurso Extraordinário (fls.
628/660), fulcrada no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Cons-
tituição Federal de 1988, sustentando que, quando do ajuizamento da
Reclamação Trabalhista, já se encontrava em vigor a Lei nº 8.112/90,
estando afastada a competência da Justiça do Trabalho, nos termos do
artigo 114 da Carta Magna.

Em relação ao tema da prescrição, aduz ser inaplicável o
óbice da Súmula nº 298 do TST, uma vez que a matéria teria sido
tratada na sentença de primeiro grau e confirmada na decisão res-
cindenda. Invoca a Orientação Jurisprudencial nº 75 da SbDI-2 e
renova o pedido de desconstituição do julgado por ofensa ao artigo
7º, inciso XXIX, da CF/88. Afirma que o direito ao reenquadramento,
segundo os Réus, teria surgido em 1987, com a edição da Lei nº
7.596/87 e do Decreto nº 94.664/87. Assim, considera prescrito o
direito de ação, em razão de a demanda que ensejou a decisão res-
cindenda haver sido ajuizada somente após 10 anos da entrada em
vigor das referidas normas.

Alega que o reenquadramento deferido na decisão rescin-
denda viola o artigo 37, incisos I, II e §2º, da Constituição da
República, na medida em que implicou ascensão a cargos distintos
daqueles em que os Reclamantes foram investidos inicialmente, sem
a prévia aprovação em concurso público. Sustenta que a matéria
tratada no dispositivo constitucional foi examinada na decisão res-
cindenda, não havendo de se falar em ausência de prequestionamento
(Súmula nº 298 do TST). Aponta ofensa aos artigos 5º, incisos
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal de 1988.

A União apresenta novo Recurso Extraordinário às fls.
661/694.

À fl. 696, a Presidência do TST determinou a reautuação do
feito, para que a União também passasse a constar como Recor-
rente.

Havendo a União interposto Recurso Extraordinário em
21/09/2005, ficou precluso o direito de praticar idêntico ato pro-
cessual (preclusão consumativa), motivo pelo que passo à análise dos
pressupostos de admissibilidade do recurso de fls. 628/660.

A questão relativa à incompetência da Justiça do Trabalho
em razão de à época do ajuizamento da Reclamação Trabalhista que
originou a decisão rescindenda já se encontrar em vigor a Lei nº
8.112/90 não impulsiona a admissibilidade dos recursos interpostos
pela Fundação Universidade Federal do Piauí e pela União. A matéria
já foi examinada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, no jul-
gamento do Recurso Extraordinário nº 183576 (Relator Ministro Néri
da Silveira - DJ de 2/2/1996), emitiu o seguinte posicionamento,
verbis:

EMENTA: - Recurso Extraordinário. Competência. Re-
clamação Trabalhista. Servidores públicos federais. Pedido de di-
reitos e vantagens referentes a período anterior à Lei nº 8.112/90,
em que regidos pela CLT. 2. Competência, nessa hipótese, da
Justiça do Trabalho, não obstante haja a reclamação trabalhista
sido ajuizada após a Lei nº 8.112/90. 3. Precedentes do STF. 4.
Recurso Extraordinário não conhecido.

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição da República de
1988.

No que se refere ao pedido de rescisão do julgado por afron-
ta ao artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88, tem-se que, pelo fato de a
SbDI-2 haver concluído que a matéria, na decisão rescindenda, não
foi examinada à luz do preceito constitucional, resulta inviável aferir-
se eventual ofensa ao referido dispositivo em sede de Recurso Ex-
traordinário, nos termos da Súmula nº 282 do STF. Aliás, a parte
sequer interpôs Embargos de Declaração com o objetivo de elidir a
ausência de prequestionamento ou de invocar possível contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 75 da SbDI-2, não havendo de se falar
em negativa de jurisdição, violação dos princípios constitucionais do
direito adquirido, devido processo legal, ampla defesa ou contra-
ditório.

Quanto ao pleito de rescisão por ofensa ao artigo 37, incisos
I, II e §2º, da CF/88, verifica-se, de igual forma, que a SbDI-2
concluiu que o reenquadramento deferido aos Reclamantes na decisão
rescindenda não foi examinado à luz do preceito constitucional (Sú-
mula nº 298 do TST). Assim, se na decisão recorrida não constou tese
específica a respeito do dispositivo constitucional tido por violado,
por óbvio que não há como se proceder ao confronto necessário à
admissibilidade do recurso extraordinário. Incidência da Súmula nº
282 do STF, estando ileso o artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e
LV, da CF/88.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos Re-
cursos Extraordinários interpostos pela Fundação Universidade Fe-
deral do Piauí e pela União.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR-10.614/2002-000-02-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO IZAÍAS QUEIROZ

ADVOGADO : DR. PEDRO ROZATTI

RECORRIDO : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OUTRA

ADVOGADOS : DRS. JOÃO MARCELINO DA SILVA JÚNIOR E OS-
MAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

D E S P A C H O
A SBDI-2, analisando recursos ordinários em ação rescisória

de ambas as partes, deu provimento ao recurso ordinário dos autores
(Banco ABN AMRO REAL S. A. e Outra) para, julgando procedente
a ação rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo e, em juízo
rescisório, julgar improcedente o pedido de complementação de pro-
ventos de aposentadoria. Para tanto, reconheceu afronta ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal por parte do acórdão rescindendo,
pois o benefício postulado seria devido de acordo com as possi-
bilidades da Fundação Clemente de Faria, podendo o Conselho de
Administração suspender, temporária ou definitivamente, a sua con-
cessão. O recurso ordinário do réu, por sua vez, teve provimento
negado.

O réu interpõe recurso extraordinário, com amparo no art.
102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 644/668). Sustenta que a
decisão da SBDI-2 desta Corte vulnerou a intangibilidade da coisa
julgada pois, ao contrário do que consignado, não ocorreu a alegada
afronta direta ao princípio do direito adquirido, conforme exige o art.
485, V, do CPC. Assim, foi vulnerado o art. 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal. Alega, também, vulneração ao art. 93, IX, da
Constituição Federal, pois mesmo com a oposição de embargos de
declaração, o Colegiado não se manifestou acerca das questões então
suscitadas. Por fim, pretende a exclusão da multa de 1%, aplicada
com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, afirmando que seus
embargos não tinham caráter protelatório.

PROC. Nº TST-RE-E-RR-10.734/2003-001-20-85.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELE-
MAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOÃO TABATA

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E WILLIAM DE OLIVEIRA
CRUZ

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais pretendia a parte discutir o tema "Multa de 40%
do FGTS. Expurgos Inflacionários. Lei Complementar n.º 110/2001.
Prescrição. Responsabilidade", objeto da OJ-344/SBDI-1 (fls.
202/204).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 208/217), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Carta
Política.

Contra-razões apresentadas às fls. 224/229.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de embargos, uma vez que esse apelo não foi
conhecido sob o entendimento de que não ocorreram as alegadas
violações legais e constitucionais por parte da Turma julgadora do
recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia re-
conhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-11.673/2002-902-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : VILMA AMÉLIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO : DR. MIGUEL R. G. CALMON NOGUEIRA DA GA-
MA

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Termo de Rescisão do Con-
trato de Trabalho - Eficácia Liberatória - Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SbDI-1 do TST". Entendeu, em síntese, que a decisão da
Turma julgadora do recurso de revista obreiro acerca desse tema não
afrontara o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal nem os dis-
positivos legais apontados nas razões de embargos (fls. 448/452).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 456/465). Afirma que a
decisão recorrida afrontou de modo direto o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 482/493.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, pois esse apelo não foi conhecido sob o entendimento de que
não ocorreram as alegadas violações legais e constitucionais por parte
da Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais
invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prossegui-
mento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apre-
ciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF já se posicionou no sentido de que
a discussão acerca da adesão de empregado a Plano de Demissão
Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do termo de rescisão
contratual cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedentes: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006; AI-
563.833/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/12/2005; AI-
488.594/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 6/9/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-13.748/2002-900-04-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DRS. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA E
SANDRA WEBER DOS REIS

RECORRIDOS : EDUARDO GREIPEL LOUREIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

D E S P A C H O
A SbDI-2 desta Corte, pelo acórdão de fls. 319/325, julgou extinto

o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC,
ante a ilegitimidade ativa ad causam da União. Entendeu o Colegiado, que
diante da nova realidade dos autos - art. 462/CPC -, a União não demonstrou
prejuízo jurídico com a decisão rescindenda suficiente a reconhecer a sua
legitimidade para integrar o feito como terceira interessada, tal como pre-
visto no art. 487, inciso II, do CPC .

<!ID433163-4>

Contra-razões apresentadas às fls. 723/728.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Não se verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional,

tendo em vista que constam do acórdão recorrido os fundamentos
embasadores de sua decisão, de forma clara e suficiente à solução da
controvérsia. Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

A alegação de que o caso dos autos não se enquadra na
previsão do art. 485, V, do CPC - já que não demonstrada ofensa
direta ao art. 5º, XXXVI, da Carta Política por parte da decisão
rescindenda - e que indevida a multa aplicada com amparo no art.
538, parágrafo único, do CPC, circunscreve o debate dos autos à
averiguação de possível ofensa às normas infraconstitucionais, tor-
nando inviável o presente apelo. O próprio STF já se posicionou no
sentido de que as questões relativas aos pressupostos de cabimento de
ação rescisória "possuem caráter eminentemente infraconstitucional,
pois se fundam na legislação processual ordinária, hipótese em que
eventual ofensa à Lei Maior, se houvesse, seria indireta e, portanto,
de apreciação inviável na via do apelo extremo". (Precedentes: AI-
AgR-441.490/DF, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ
07.04.2006; AI-AgR-435.839/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra
Ellen Gracie, DJ 07.04.2006; AI-AGR-435.787/CE, Segunda Turma,
Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 07.04.2006).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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Opostos embargos de declaração às fls. 337/339, foram re-
jeitados pelo acórdão de fls. 337/338.

A União interpõe recurso extraordinário (fls. 344/353), com
base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal de
1988, apontando violação do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da
Carta Magna.

Não há contra-razões (certidão de fl. 360).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A questão relativa à ilegitimidade da União para figurar no

presente feito como terceira interessada está afeta à interpretação de
norma infraconstitucional (artigos 462 e 487, inciso II, do Código de
Processo Civil), sendo impossível aferir-se ofensa aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, senão pela via indireta ou
reflexa. A jurisprudência dominante no âmbito do STF é no sentido
de que o debate sobre temas cuja disciplina esteja circunscrita à
legislação infraconstitucional não enseja a admissibilidade do recurso
extraordinário, que requer discussão de matéria efetivamente prevista
na Carta Magna. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Por outro lado, também não merece seguimento o recurso
porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em
causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos pos-
tulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-14.649/2002-008-09-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE GRONAU S.A. - INDÚSTRIAS
TÊXTEIS

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

RECORRIDO : DAVI LIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

da reclamada quanto aos temas vínculo empregatício, juros de mora e
correção monetária (fls. 237/245).

A reclamada opôs embargos de declaração, os quais foram
rejeitados às fls. 253/255, com aplicação de multa.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV, da Carta Política (fls.
273/286).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 288).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-16.079/2002-900-09-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : WALTER VARGAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Vínculo de Emprego" e "Termo de Res-
cisão do Contrato de Trabalho - Eficácia Liberatória - Súmula nº 330
do TST", entendendo, em síntese, que a Turma julgadora, ao não
conhecer do recurso de revista, não afrontara o artigo 896 da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Afirma que
a decisão recorrida afrontou de modo direto os artigos 5º, incisos II,
XXXVI, e § 2º, 22, 49, inciso I, 59, inciso VI, 61, e 84, inciso VIII,
da Constituição Federal (fls. 967/986).

Não há contra-razões (certidão de fl. 990).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do artigo 896
da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos em-
bargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta
aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese
que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja
vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF, apreciando recursos da ora recor-
rente, já se posicionou no sentido de que a discussão acerca da
formação de vínculo empregatício com a ITAIPU BINACIONAL, em
hipóteses como a dos autos, não é matéria de cunho constitucional
(Precedentes: AI-511.889/PR, Relator Ministro Cezar Peluzo, DJ
22/9/2004; AI-AgR-430.945/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, DJ 19/9/2003). Igualmente, quanto à questão da adesão de
empregado a Plano de Demissão Incentivada e conseqüente eficácia
liberatória do termo de rescisão contratual, a Suprema Corte, em
processo manejado pela recorrente, se posicionou no sentido de que a
discussão cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedente: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAA-20332/2003-000-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
SÃO PAULO

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO ROSELLA E ROBSON FREITAS MELO

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA ISABEL CUEVAS MORAES

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LO-
CAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDEN-
CIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SECOVI/SP

ADVOGADO : DR. RICARDO NACIM SAAD

D E S P A C H O
O Sindicato dos Empregados em Edifícios de São Paulo

interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102, III, "a", da CF,
insurgindo-se contra a decisão prolatada pela Seção Especializada em
Dissídios Coletivos desta Corte, que manteve a legitimidade do Mi-
nistério Público do Trabalho para propor a ação anulatória e adaptou
a cláusula de contribuição assistencial ao disposto no Precedente
Normativo n.º 119 (fls. 420/429). Aponta violação dos arts. 129, IX,
e 8º, IV, da Carta Magna (fls. 435/440).

Contra-razões apresentadas às fls. 448/456.
O recuso não reúne condições de prosseguir. As matérias nele vei-

culadas estão relacionadas ao art. 83 da Lei Complementar n.º 75/1993 e ao
art. 513 da CLT, como se constata das próprias razões do recorrente. Assim,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos cons -
titucionais invocados, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do re-
curso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação das normas in-
fraconstitucionais. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 31/3/2006. Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da
apontada ofensa aos arts. 129, IX, e 8º, IV, da Carta Magna.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-21489/2002-900-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : MÁRCIO DE PAULA MACHADO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos pelos quais a re-

clamada pretendia discutir as horas extras prestadas sob o regime de
turnos ininterruptos de revezamento - objeto do item n.º 275 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador -, bem como a
aplicação do divisor 180 (fls. 479/487).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação dos arts. 5º, II, e 7º, VI,
XIII e XIV, da Carta Magna (fls. 490/495).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 498).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A discussão

nele veiculada remete-se à verificação do preenchimento dos pressupostos
do recurso de revista à luz do art. 896 da CLT, matéria efetivamente apre-
ciada quando da análise dos embargos patronais. Neste caso, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais in-
vocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 31/3/2006. Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de
afronta aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-23468/2002-900-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : PEDRO FERREIRA COSTA

ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho
- Eficácia Liberatória ", por desfundamentado, à luz do art. 894 da
CLT (fls. 423/426).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a decisão
recorrida afrontou de modo direto o art. 5º, XXXVI, da mesma Carta
Política (fls. 430/439).

Contra-razões às fls. 445/448.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Primeiramente, verifica-se que a matéria constante no inciso

XXXVI do art. 5º da Constituição Federal não foi examinada pela
decisão recorrida. Tampouco foram opostos embargos declaratórios
aptos a sanar a omissão acaso havida, o que, por falta do necessário
prequestionamento, inviabiliza o recurso extraordinário em exame, a
teor das Súmulas nos 282 e 356 da alta Corte.

Além disso, o debate presente na decisão impugnada é de
natureza infraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição
dos pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à
luz da legislação ordinária - art. 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-28.060/2002-900-09-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ROGER FERREIRA SURUAGY

ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto à preliminar de nulidade do acórdão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, nem quanto ao tema "Vínculo de
emprego", entendendo, em síntese, que a Turma julgadora do recurso
de revista patronal não afrontara o art. 896, da CLT, ao não conhecer
desse apelo.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 893/903). Afirma
que a decisão recorrida afrontou de modo direto os arts. 5º, II e § 2º;
22; 49, I; 61; 84, VIII, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 907.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cinge-se

ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da
CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos pa-
tronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispo-
sitivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF, apreciando recursos da ora recorrente, já
se posicionou no sentido de que a discussão acerca da formação de vínculo
empregatício com a ITAIPU BINACIONAL, em hipóteses como a dos au-
tos, não é matéria de cunho constitucional (Precedentes: AI-511.889/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzo, DJ 22/9/2004; AI-AgR-430.945/PR, Rela-
tora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ 19/9/2003).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-30.532/1999-651-09-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ENIO MEDEIROS FILHO

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Vínculo de Emprego" e "Termo de Res-
cisão do Contrato de Trabalho - Eficácia Liberatória - Súmula nº 330
do TST", entendendo, em síntese, que a Turma julgadora, ao não
conhecer do recurso de revista, não afrontara o artigo 896 da CLT.
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A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Afirma que
a decisão recorrida afrontou de modo direto os artigos 5º, incisos II,
XXXVI, e § 2º; 22; 49, inciso I; 59, inciso VI; 61; e 84, inciso VIII,
da Constituição Federal (fls. 491/510).

Contra-razões apresentadas às fls. 515/519.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do artigo 896
da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos em-
bargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta
aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese
que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja
vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF, apreciando recursos da ora recor-
rente, já se posicionou no sentido de que a discussão acerca da
formação de vínculo empregatício com a ITAIPU BINACIONAL, em
hipóteses como a dos autos, não é matéria de cunho constitucional
(Precedentes: AI-511.889/PR, Relator Ministro Cezar Peluzo, DJ
22/9/2004; AI-AgR-430.945/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, DJ 19/9/2003).

Igualmente, quanto à questão da adesão de empregado a
Plano de Demissão Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do
termo de rescisão contratual, a Suprema Corte, em processo manejado
pela recorrente, se posicionou no sentido de que a discussão cinge-se
a matéria infraconstitucional. Precedente: AI-567.605/PR, Relator Mi-
nistro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-5>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-33.008/2002-900-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : LUIZ CARLOS ANDRÉ

ADVOGADOS : DRS. LEANDRO MELONI E MARIA CRISTINA DA
COSTA FONSECA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada relativamente ao tema "Adesão ao Plano de Desligamento
Incentivado. Efeitos. Quitação", objeto do item n.º 270 da Orientação
Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 453/456).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação do art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna (fls. 460/469).

Contra-razões apresentadas às fls. 475/478.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos dos embargos, que não foram conhecidos sob o en-
tendimento de que não ocorreram as alegadas violações legais e
constitucionais por parte da Turma julgadora do recurso de revista.
Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta ao dis-
positivo constitucional invocado pela recorrente, hipótese que não
viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de ofensa ao
artigo 5º, XXXVI, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-33.188/2002-900-12-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARLI CAVALHEIRO LOPES

ADVOGADOS : DR. MILTON CARLOS DE OLIVEIRA E DR. GERAL-
DO JUSTO PEREIRA

RECORRIDO : CONDOMÍNIO BEIRAMAR SHOPPING CENTER

ADVOGADO : DR. LÉDIO DE NOVAES MARTINS

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamante quanto ao tema "Programa de Incentivo ao
Desligamento Voluntário - Adesão - Quitação das Parcelas Traba-
lhistas", objeto do item nº 270 da Orientação Jurisprudencial desse
órgão julgador.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Política (fls. 378/383).

Contra-razões apresentadas às fls. 386/407.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos dos embargos, pois
esse recurso não foi conhecido sob o entendimento de que não ocor-
reram as alegadas violações legais e constitucionais por parte da
Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado
pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do re-
curso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação primeira
da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT,
Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de
20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-33.849/2002-900-03-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : GELVANE GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais era argüida a nulidade do acórdão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional e suscitado o tema "Horas Extras.
Turnos Ininterruptos de Revezamento. Divisor", entendendo, quanto a
esse tema, que a Turma não afrontara o art. 896, da CLT ao não
conhecer do recurso de revista patronal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 791/796), apon-
tando vulneração aos arts. 5º, II, e 7º, VI e XIII e XIV, da Cons-
tituição Federal.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
799.

O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896, da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-36.092/2003-012-11-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADOS : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO E DR. DÉCIO
FREIRE

RECORRIDA : SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA F. COSSETIN

RECORRIDO : RAIMUNDO PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada Manaus Energia S.A., diante da ausência de
indicação de afronta ao artigo 896 da CLT, na forma do item nº 294
da Orientação Jurisprudencial desse órgão julgador (fls. 218/219).

A reclamada Manaus Energia S.A. interpõe recurso extraor-
dinário, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Cons-
tituição Federal. Aduz que a ausência de indicação de violação do
artigo 896 da CLT não poderia constituir óbice ao conhecimento dos
embargos. Aponta ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXIV, XXXV,
LIV e LV, 37, inciso II, 93, inciso IX, e 114 da Carta Política (fls.
226/237).

Contra-razões não apresentadas ( certidão de fl. 240).
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não se

utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim de ver
suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador dos embargos.
Além disso, no acórdão impugnado consta explicitamente o fundamento
utilizado para o não-conhecimento dos embargos. Em verdade, a recorrente
inconforma-se com o decidido, não porque a prestação não foi entregue, mas
porque não concorda com a exigência de indicação de ofensa ao artigo 896
da CLT como requisito para aferição do não-conhecimento do recurso de
revista. Inviável, pois, o reconhecimento de afronta ao artigo 93, inciso IX,
da Constituição Federal.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos dos embargos. Assim,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação primeira da norma infraconstitucional.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-36096/2002-900-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO ITAÚ S.A E OUTRA

ADVOGADOS : DRS. ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO E JOSÉ TOR-
RES DAS NEVES

RECORRIDO : WANDERLEY RAMIREZ

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA RIEMMA, VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR E FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 conheceu e deu provimento aos embargos in-

terpostos pelo reclamante, quanto ao tema "Complementação de Apo-
sentadoria - Banco Itaú S.A. - Critério - Lei nº 6435//1977", com
amparo nas Súmulas nºs 51 e 288 do TST (fls. 1334/1347).

O reclamante interpôs embargos declaratórios às fls.
1344/1359, os quais foram rejeitados pelo acórdão de fls.
1363/1364.

A reclamada interpõe recurso extraordinário com fundamento
no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apon-
tando violação do artigo 5º, inciso XXVI, da mesma Carta Política.

Contra-razões apresentadas às fls. 1375/1389.
O recurso não merece prosperar porque está intempestivo. A

sua interposição deu-se antes de iniciado o prazo recursal. A pu-
blicação do acórdão que julgou os embargos do reclamante foi em 10
de fevereiro de 2006 (fl. 1365) e o recurso extraordinário foi pro-
tocolado em 3 de novembro de 2005 (fl. 1367). O Supremo Tribunal
Federal tem reiteradamente manifestado o posicionamento de que o
prazo para interposição de recurso contra decisões colegiadas só co-
meça a fluir da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial (art.
506, III, do CPC) e que a simples notícia do julgamento, além de não
dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a in-
terposição de recurso, por absoluta falta de objeto (AI-586.208/PE,
Relator Ministro Celso de Mello, DJ 19/4/2006).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAG-43974-2002-900-03-00-5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E MARIA MADALENA AL-
VES CARVALHO

RECORRIDO : ANDERSON SOUZA DE MATOS

D E S P A C H O
A SBDI-2, pelo acórdão de fls. 134/136, negou provimento

ao Recurso Ordinário em Agravo Regimental interposto pela Fer-
roban, sob o fundamento de que "a jurisprudência desta Corte con-
sidera que discussão sobre sucessão trabalhista, em execução, é in-
conciliável com a ação mandamental, mas própria de ser veiculada
em embargos à execução ou de terceiros." (fl. 134) Assim, manteve a
decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da Terceira
Região, no sentido do indeferimento da petição inicial do mandado de
segurança impetrado pela Empresa.

A Ferroban interpõe Recurso Extraordinário (fls. 140/145),
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição da
República, sustentando o cabimento do mandado de segurança, eis
que não poderia vir a ser chamada a integrar o pólo passivo da
execução, por não ter figurado como parte no processo de conhe-
cimento. Aponta violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal de 1988.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão de
fl. 148.
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A questão relativa ao não-cabimento de mandado de se-
gurança para impugnar, em execução, responsabilidade decorrente de
sucessão trabalhista, ante a existência de recurso próprio está afeta à
interpretação de norma infraconstitucional (artigo 5º, inciso II, da Lei
nº 1533/51), sendo impossível aferir-se ofensa aos dispositivos cons-
titucionais invocados pela Recorrente, senão pela via oblíqua. A ju-
risprudência dominante no âmbito do STF é no sentido de que o
debate sobre temas cuja disciplina esteja circunscrita à legislação
infraconstitucional não enseja a admissibilidade do recurso extraor-
dinário, que requer discussão de matéria efetivamente prevista na
Carta Magna. Precedente: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, unânime, publicada no DJ de 19/03/2004,
página 26).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-47.313/2002-900-03-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : WILSON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto

pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara segui-
mento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas Extras.
Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob o
fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em harmonia
com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão
julgador (fls. 602/604).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, a, da Constituição Federal (fls. 607/612). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 615).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, haja vista que esse apelo teve seguimento denegado sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-48.063/2002-900-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : A BRASILEIRA PÃES E DOCES LTDA.

ADVOGADO : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzaria, Barres, Lanchonetes, Sor-
veterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados
de São Paulo e Região quanto ao tema "enquadramento sindical -
contribuições confederativa e assistencial", mantendo a decisão que
denegou seguimento ao recurso de revista com fundamento no artigo
896, § 4º, da CLT (fls. 207/210).

O recorrente interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput, e
incisos III, IV e V, da mesma Carta Política (fls. 214/223).

Contra-razões não apresentadas (certidão à fl. 226).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-RR-55.346/2002-900-16-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ SOUSA RIBEIRO

ADVOGADAS : DRAS. ERYKA FARIAS DE NEGRI E MARCELISE DE
MIRANDA AZEVEDO

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo interposto pela re-

clamante, mantendo a decisão monocrática por meio da qual fora
negado seguimento aos embargos, onde era veiculado o tema "Apo-
sentadoria Espontânea - Extinção do Contrato de Trabalho", ao fun-
damento de que a decisão embargada encontrava-se em harmonia
com o item nº 177 da Orientação Jurisprudencial desta Corte. Opostos
embargos de declaração pelo obreiro, foram rejeitados (fls.
3 11 / 3 1 2 ) .

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal/88 (fls. 316/332).
Sustenta a ocorrência de negativa de prestação jurisdicional por parte
da SBDI-1, com afronta aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito propriamente dito, aponta
vulneração aos arts. 5º, caput; 6º; 7º, caput e inciso I; 37 II; 195, I; e
202, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
334.

O apelo não merece prosseguir.
Verifica-se, inicialmente, que não ocorreu a alegada negativa

de prestação jurisdicional, tendo em vista que foram consignados com
clareza os motivos pelos quais os embargos não obtiveram proces-
samento. Inviável, pois, o reconhecimento de afronta ao art. 93, IX,
da Constituição Federal. Os demais dispositivos constitucionais in-
vocados, no particular, não dizem respeito ao dever de fundamentação
das decisões judiciais, de modo que não amparam a alegação de
negativa de prestação jurisdicional.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, haja vista que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Por outro lado, a discussão acerca da interpretação do caput
do art. 453, da CLT ou do teor da OJ 177-SBDI-1/TST tem natureza
infraconstitucional, uma vez que está circunscrita à aferição de even-
tual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente prevista no texto da Lei Maior. Nesse sentido o seguinte
precedente do excelso Pretório:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - VIOLÊNCIA À CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA - APOSENTADORIA - CES-
SAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - TEMA LEGAL. 1.
Constata-se, mediante a leitura do acórdão proferido pelo Tribunal Superior
do Trabalho, que se concluiu pela cessação da relação jurídica a partir do
empréstimo de alcance ao artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho.
O questionamento sobre a necessidade ou não do concurso público para o
reingresso pressupõe o deslinde da controvérsia sob o ângulo estritamente
legal, ou seja, saber se o que previsto no artigo citado encerra, como con-
seqüência da aposentadoria espontânea, a cessação do contrato de trabalho.
(...) 2. Ante o quadro, conheço do agravo e o desprovejo." - AI - 582676/SP,
Relator Ministro Marco Aurélio, DJU 3/4/2006,pág 49.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-6>

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput, e incisos
III, IV e V, da mesma Carta Política (às fls. 522/532).

Contra-razões apresentadas às fls. 536/539.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-62.756/2002-900-12-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IZAURA GRESCHUK MOSER

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA, MAURÍCIO PEREIRA GO-
MES E PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A SBDI-1 conheceu dos embargos interpostos pelo recla-

mado, no qual era veiculado o tema "Danos Morais - Despedida
Imotivada - Exercício Regular do Direito" por violação dos arts. 896
e 160 do Código Civil de 1916 e, no mérito, deu-lhe provimento para
julgar improcedente o pedido de indenização por danos morais.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 334/346).
Sustenta que o recurso de embargos patronais não merecia conhe-
cimento, por força da Súmula nº 126 do TST, de modo que vulnerado
o art. 5º, II, XXXVI e LIV, da Constituição Federal. Aponta, ainda,
violação do art. 5º, X e XXXV, da Carta Política, pelo fato de o
Colegiado julgador dos embargos ter considerado lícita a dispensa do
empregado por mover ação trabalhista contra seu empregador.

Contra-razões apresentadas às fls. 349/351.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no primeiro item do recurso extraor-

dinário remete à verificação do preenchimento dos pressupostos do
recurso de embargos. Além disso, quanto aos danos morais pro-
priamente, a decisão da SBDI-1 foi proferida com base no art. 160,
do Código Civil de 1916. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados em ra-
zões recursais, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do re-
curso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma
infraconstitucional.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-57.205/2002-900-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de instru-

mento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Hospedarias, Pousadas, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Fo -
ods e Assemelhados de São Paulo e Região quanto ao tema contribuições
confederativa e assistencial, mantendo a decisão que denegou seguimento ao
recurso de revista, com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da
SDC desta Corte (às fls. 515/518).
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-67.100/2002-900-11-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADORES : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO E DR. RICARDO
PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDA : MARIA EUNICE DA SILVA REIS

ADVOGADO : DR. HEIDIR BARBOSA DOS REIS

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos do re-

clamado, que tratam do tema "Nulidade do Contrato de Trabalho -
Pagamento do FGTS", sob o fundamento de que não havia ofensa ao
art. 19-A da Lei nº 8.036/90 nem ao art. 37, inciso II, § 2º da
Constituição Federal, bem como porque a decisão embargada en-
contrava-se em perfeita harmonia com a Súmula 363/TST (fls.
133/136).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, pretendendo
a reforma do acórdão embargado, a fim de que sejam excluídos da
condenação os depósitos do FGTS. Aponta ofensa ao art. 37, inciso
II, § 2º, da mesma Carta Política (fls. 140/150).

Não há contra-razões (certidão de fl. 152).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. O debate

em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso
trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do
TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma da ju-
risprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 524.967-
7/AM, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 29/3/2005, DJ
de 22/4/2005. No caso, a discussão empreendida na decisão recorrida
é de natureza infraconstitucional, pois está circunscrita à aferição dos
pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz
da legislação ordinária e da jurisprudência predominante, sendo in-
viável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-69.365/2002-900-02-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOÃO CARLOS MARQUES

ADVOGADO : DR. SILVIO JOÃO STORACE DA SILVA

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Termo de Rescisão do Con-
trato de Trabalho - Eficácia Liberatória - Súmula nº 330 do TST e
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SbDI-1 do TST". Entendeu, em
síntese, que a decisão da Turma julgadora do recurso de revista
obreiro acerca desses temas não afrontara os arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, da Constituição Federal nem os dispositivos legais apontados
nas razões de embargos (fls. 312/316).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 320/333). Afirma que a
decisão recorrida afrontou de modo direto os arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 337).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, pois esse apelo não foi conhecido, sob o entendimento de que
não ocorreram as alegadas violações legais e constitucionais por parte
da Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais
invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prossegui-
mento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apre-
ciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF já se posicionou no sentido de que
a discussão acerca da adesão de empregado a Plano de Demissão
Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do termo de rescisão
contratual cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedentes: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006; AI-
563.833/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/12/2005; AI-
488.594/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 6/9/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-72.408/2002-900-04-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : ROGÉRIO PAULO BENDER

ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela RFFSA quanto ao "tema juros de mora -
empresa em liquidação extrajudicial", aplicando o § 2º, do art. 896,

da CLT (fls. 382/385).
A empresa opôs embargos de declaração, os quais foram

rejeitados às fls. 401/403.
A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-

tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 46 do ADCT, da Carta
Política (fls. 408/416).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 421).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-72780/2003-900-02-00-3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA ALCÂNTARA DO NASCIMENTO E
PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDA : MARIA APARECIDA LAURENTINO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 conheceu dos embargos interpostos pela recla-

mante quanto ao tema "Protocolo Integrado" e, no mérito, deu-lhes
provimento, afastando o óbice do item nº 320 da Orientação Ju-
risprudencial desta Corte, para determinar o retorno dos autos à Tur-
ma de origem a fim de que prossiga o exame do recurso de revista
obreiro (fls. 304/306).

A empresa interpõe recurso extraordinário, apontando vio-
lação do art. 5º, inciso LV, da mesma Carta Política (fls. 310/319).

Não há contra-razões (fl. 323).
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Primeiramente, verifica-se que a recorrente não indicou o

artigo, o inciso e a alínea do permissivo constitucional embasador do
recurso, o que desautoriza o prosseguimento do recurso, na forma da
jurisprudência da alta Corte. Precedente: AgR.AI nº 529.897-3/PR,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 26/04/2005, DJ de
20/05/2005, pág. 25.

Além disso, a decisão impugnada se reveste de natureza
interlocutória, de acordo com o artigo 542, § 3º, do CPC.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-73.206/2003-900-02-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : MANOEL ANTÔNIO DO NASCIMENTO NETO

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Termo de Rescisão do Con-
trato de Trabalho - Eficácia Liberatória - Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SbDI-1 do TST". Entendeu, em síntese, que a decisão da
Turma julgadora do recurso de revista obreiro acerca desse tema não
afrontara o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal nem os dis-
positivos legais apontados nas razões de embargos (fls. 422/426).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 430/439). Afirma que a
decisão recorrida afrontou de modo direto o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 447/449.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, pois esse apelo não foi conhecido sob o entendimento de que
não ocorreram as alegadas violações legais e constitucionais por parte
da Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais
invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prossegui-
mento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apre-
ciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF já se posicionou no sentido de que
a discussão acerca da adesão de empregado a Plano de Demissão
Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do termo de rescisão
contratual cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedentes: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006; AI-
563.833/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/12/2005; AI-
488.594/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 6/9/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-73.511/2003-900-02-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : LUIZ ROGÉRIO BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Programa de Incentivo ao Desligamento
Voluntário - Adesão - Quitação das Parcelas Trabalhistas", objeto do
item nº 270 da Orientação Jurisprudencial desse órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Política (fls. 268/277).

Não há contra-razões (certidão de fl. 282).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado pela re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação primeira da
norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Re-
lator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de
20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-77.712/2003-900-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO HONÓRIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

RECORRIDA : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADA : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamante quanto ao tema "aposenta-
doria espontânea - multa de 40% sobre o FGTS", aplicando o item nº
177, da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 244/247).

O reclamante opôs embargos de declaração, os quais foram
rejeitados às fls. 260/261.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos
artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV; 7º, inciso I; 93, inciso IX; e 10, inciso
I, do ADCT, todos da Carta Política (fls. 265/284).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 288).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa mo-
dalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, po-
dem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST



Nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2006702 1ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-86.992/2003-900-21-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS

ADVOGADO : DR. LUIGI MURO

RECORRIDO : MOACYR PEREIRA PINTO

ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema adicional de
periculosidade, com apoio na Súmula nº 333/TST e no § 4º do art.
896, da CLT (fls. 167/169).

A reclamada opôs embargos de declaração, os quais foram
rejeitados às fls. 175/176.

A Empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação do artigo 5º, incisos II, da Carta Política (fls. 179/181).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 184).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-108.842/2003-900-22-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : ANTÔNIO SOARES LIMA

ADVOGADO : DR. PEDRO DE ALCÂNTARA SILVA DE ALENCAR

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela RFFSA quanto ao tema "juros de mora -
empresa em liquidação extrajudicial", fundamentando que a matéria

era regida por lei infraconstitucional, de modo que não havia como se
reconhecer ofensa direta ao art. 46 do ADCT da Constituição Federal,
na forma exigida pelo § 2º do art. 896 da CLT (fls. 416/421).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 46 do ADCT, todos da
Carta Política (fls. 425/433).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 438).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-7>

PROC. Nº TST-RE-RXOF e ROAR-141.397/2004-900-01-00-0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE VOLTA RE-
DONDA E OUTRO

ADVOGADOS : DRS. AFFONSO JOSÉ SOARES E HENRIQUE CÉSAR
MONTEIRO BARAHONA RAMOS

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ARLEUSE SALOTTO ALVES

D E S P A C H O
A SBDI-2 deu provimento à remessa de ofício e ao recurso

ordinário do Município para, reformando o acórdão recorrido, julgar
procedente a rescisória, desconstituindo o acórdão proferido nos autos
do Processo nº RO-28.630/93 e, em juízo rescisório, proferindo novo
julgamento, julgar improcedente a reclamação trabalhista. Entendeu o
v. acórdão que, nos termos do item 71 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-2 desta Corte, a estipulação do salário profissional em múl-
tiplos do salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso IV, da Cons-
tituição Federal. Somente a correção automática segundo a variação
do salário mínimo é que ofende esse preceito constitucional.

Opostos embargos de declaração pelos réus, estes foram re-
jeitados pelo acórdão de fls. 421/424.

Os Sindicatos, com base no artigo 102, inciso III, alínea "a",
da Constituição Federal, interpõem recurso extraordinário, apontando
violação dos artigos 5º, inciso LV, e 7º, incisos IV, da mesma Carta
Política (fls. 467/490).

O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A decisão impugnada, calcada no item nº 71 da Orientação

Jurisprudencial da SBDI-2 desta Corte, encontra-se em consonância
com a jurisprudência da Suprema Corte, segundo a qual é vedada a
vinculação do salário mínimo para correção automática de salários,
inviabilizando, assim, a interposição de recurso extraordinário, que
exige a demonstração de ofensa direta a preceito constitucional, na
forma da jurisprudência da Suprema Corte. (Precedente: RE-
407272/CE, Relator Ministro Carlos Britto, 2ª Turma, DJ de
17/09/2004)

De outra parte, também não prosperam as supostas afrontas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o Pretório ex-
celso, a verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de des-
respeito a essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, in-
viabilizando, assim, a interposição de recurso extraordinário. Pre-
cedente: AgR.RE nº 530.381-9/SP, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, em 19/4/2005, DJ de 20/5/2005, pág. 25.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 12 maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RXOF e ROAR-151.808-2005-900-01-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -
CNEN

PROCURADORA : DRA. MARIA ANGÉLICA A DO EIRADO SILVA

RECORRIDOS : JOSÉ MIGUEL FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

D E S P A C H O
A SBDI-2, pelo acórdão de fls. 152/154, negou provimento

ao Recurso Ordinário interposto pela Comissão Nacional de Energia
Nuclear e à Remessa Oficial em Ação Rescisória, sob o fundamento
de que esta Corte, interpretando o artigo 512, do CPC, firmou ju-
risprudência no sentido da impossibilidade jurídica do pedido de
desconstituição de sentença substituída por acórdão do TRT (OJ nº
192 da SBDI-2).

Opostos Embargos de Declaração, às fls. 158/165, foram
acolhidos para prestar os esclarecimentos, nos termos do acórdão de
fls. 168/170.

A Autora interpõe Recurso Extraordinário (fls. 175/180),
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal
de 1988, sustentando que o indeferimento da petição inicial da ação
rescisória induz ofensa ao disposto no artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LIV, da Carta Magna. Afirma que a tese no sentido da
inadmissibilidade da ação rescisória, em razão de não se ter buscado
expressamente a desconstituição do acórdão prolatado pelo TRT, mas
da sentença de primeiro grau, é por demais rigorosa e equivale à
negativa de prestação jurisdicional, além de violar o princípio cons-
titucional da legalidade. Invoca precedente do STF e cita doutrina a
respeito do tema.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão de
fl. 182.

A questão relativa à não-admissão de ação rescisória, quando
se pretende desconstituir sentença de primeiro grau substituída por
acórdão do TRT, está afeta à interpretação de norma infraconsti-
tucional (artigo 512, do Código de Processo Civil), sendo impossível
aferir-se ofensa aos dispositivos constitucionais invocados pelos Re-
correntes, senão pela via indireta ou reflexa. A jurisprudência do-
minante no âmbito do STF é no sentido de que o debate sobre temas
cuja disciplina esteja circunscrita à legislação infraconstitucional não
enseja a admissibilidade do recurso extraordinário, que requer dis-
cussão de matéria efetivamente prevista na Carta Magna. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Ademais, o STF, ao se pronunciar em lides de natureza
trabalhistas, manifestou-se no sentido de que, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-342.549/1997.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : AILTON QUINTAS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. JACIARA VALADARES

RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelos re-

clamantes quanto ao tema "Alteração Contratual - Novo Regime
Salarial - Vantagem Pessoal", por entender não configurada ofensa
aos artigos 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna, 461 e 468 da CLT;
nem divergência jurisprudencial (fls. 1.058/1.064).

Os reclamantes interpõem recurso extraordinário, com fulcro
no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Apontam
afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Política (fls.
1.067/1.075).

Contra-razões apresentadas às fls. 1.078/1.083.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos dos embargos, pois
esse recurso não foi conhecido, sob o entendimento de que não
ocorreram as alegadas violações legal e constitucional por parte da
Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado
pelos recorrentes, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação pri-
meira da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-368.705/1997.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : JOSÉ WYRBOSKI

ADVOGADA : DRA. MIRIAM PADILHA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela

União quanto ao tema "Contrato Temporário - Concurso Público -
Nulidade do Contrato de Trabalho", por entendê-lo desfundamentado,
pois o embargante não atacou os fundamentos da decisão recorrida
(fls. 525/529).

A União interpõe recurso extraordinário com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 534/541).
Aponta violação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 37, caput,
inciso II, da Carta Magna.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 543).
O recurso não reúne as condições necessárias para ultra-

passar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestio-
namento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons-
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pelo órgão
prolator da decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre o
tema dos dispositivos da Lei Maior. Precedentes: Ag.AI nº 167.048-
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ de
23/8/96, pág. 29.309, e AG.AI nº 421.104-7, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, unânime, DJ de 17/9/2004.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005, p. 61.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-392.598/1997.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FER-
ROESTE

ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ

RECORRIDO : OSMAR PRESSER

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, diante da ausência de indicação de afronta ao artigo 896, da
CLT, na forma do item nº 294 da Orientação Jurisprudencial desse
órgão julgador (fls. 645/647).

Os embargos de declaração opostos pela demandante foram
rejeitados (fls. 659/660).

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV; 37, caput
e inciso II; e 93, inciso IX, da Carta Política (fls. 665/672).

Não há contra-razões ( certidão de fl. 674).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos dos embargos. Assim,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação primeira da norma infraconstitucional.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-423.214/1998.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDA : ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDOS : FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS ANDRADE
E OUTRO

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E DR. ANTÔNIO LUCIANO
TA M B E L L I 

D E S P A C H O
Verifica-se a deserção do recurso por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do CPC e na
Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 299, de 29/11/2004 (DJU
de 29/11/2004). Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC, Relator Mi-
nistro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJU de 5/8/2005, pág.
46.

Ressalte-se que não se aplica ao recorrente a previsão contida
no § 2º do artigo 511 do CPC, porquanto não se trata aqui de
insuficiência no valor do preparo, mas de ausência de seu paga-
mento.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-426468/1998.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPO-
RÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

RECORRIDO : ELOI FRONCZAK

ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Vínculo de Emprego", ao fundamento de
que a decisão embargada proferiu entendimento em sintonia com o
item I da Súmula nº 331 desta Corte (fls. 748/752).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a decisão
recorrida afrontou de modo direto os arts. 5º, II, XXXVI, e parágrafo
2º, 22, 49, I, 61, 84, VIII, da mesma Carta Política (fls. 756/766).

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 770.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, o próprio STF, apreciando recursos da ora
recorrente, já se posicionou no sentido de que a discussão acerca da
formação de vínculo empregatício com a ITAIPU BINACIONAL, em
hipóteses como a dos autos, não é matéria de cunho constitucional
(Precedentes: AI-511.889/PR, Relator Ministro Cezar Peluzo, DJ
22/9/2004; AI-AgR-430.945/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, DJ 19/9/2003).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-461.033/1998.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : EVA TERESINHA FERREIRA DE MACEDO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

RECORRIDA : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto aos temas "Ato Jurídico Perfeito -
Instrumento de Transação - Decisão do Supremo Tribunal Federal" e
"Adesão ao PDV - Transação - Coisa Julgada - Ato Jurídico Perfeito".
Entendeu, em síntese, que a decisão da Turma julgadora do recurso
de revista da reclamante acerca desses temas não afrontara o art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal nem os dispositivos legais apon-
tados nas razões de embargos.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 735/744). Afirma que a
decisão recorrida afrontou de modo direto o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 750/754.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, pois esse apelo não foi conhecido sob o entendimento de que
não ocorreram as alegadas violações legais e constitucionais por parte
da Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta ao dispositivo constitucional
invocado pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF já se posicionou no sentido de que
a discussão acerca da adesão de empregado a Plano de Demissão
Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do termo de rescisão
contratual cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedentes: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006; AI-
563.833/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/12/2005; AI-
488.594/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 6/9/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-466.711/1998.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDOS : RAFAEL DA SILVA RAMOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. DARLAN ALVES FERREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo SER-

PRO, nos quais era alegada a ocorrência de afronta ao art. 896, da
CLT, tendo em vista o não conhecimento do recurso de revista pa-
tronal quanto aos temas "readmissão - anistia - prescrição" e "read-
missão - anistia".

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 277/285). Aduz que em
seu recurso de revista demonstrou a ocorrência de afronta aos arts. 5º,
incisos II, XXXVI; 37, "caput" e inciso II; 169, parágrafo único e
inciso I; 173, §1º, da atual Carta Magna, e a Turma, ao não conhecer
desse apelo e negar provimento aos embargos de declaração opostos
contra seu acórdão, afrontou o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 289/292.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, pois esse apelo não foi conhecido, sob o entendimento de que
não ocorreram as alegadas violações legais e constitucionais por parte
da Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais
invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prossegui-
mento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apre-
ciação da norma infraconstitucional.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-470.497/1998.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOSÉ SCHWARTS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, nem quanto ao tema "Termo de Rescisão do Contrato de
Trabalho. Eficácia Liberatória. Súmula nº 330 do TST", entendendo,
em síntese, que a Turma julgadora do recurso de revista patronal não
afrontara o art. 896 da CLT ao não conhecer desse apelo.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 637/646). Afirma que a
decisão recorrida afrontou de modo direto o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
650.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado pela re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional.

Ademais, o próprio STF, apreciando recurso da ora recor-
rente, já se posicionou no sentido de que a discussão acerca da adesão
de empregado a Plano de Demissão Incentivada e conseqüente efi-
cácia liberatória do termo de rescisão contratual cinge-se a matéria
infraconstitucional. Precedente: AI-567.605/PR, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, DJ 22/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-480.614/1998.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADOS : DRS. CARLOS MAGNO GONZAGA CARDOSO E RI-
CARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

RECORRIDOS : ADELSON LUIS PAIXÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo regi-

mental da reclamada, mantendo a negativa de seguimento aos em-
bargos por ela interpostos, nos quais se insurgia contra o não-co-
nhecimento de sua revista por intempestividade, nos termos do dis-
posto na Súmula 385/TST (fls. 1.091/1.093).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Carta Magna.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 1.111).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, matéria efetivamente apreciada na
decisão recorrida. Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia re-
conhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006. Ressalte-se, ainda, que o STF, ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, já decidiu que "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da ale-
gada afronta ao art. 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da CF, até
porque o exercício das prerrogativas constitucionais inerentes ao de-
vido processo legal não dispensa o cumprimento das normas pro-
cessuais específicas aplicáveis a cada hipótese e das súmulas que as
interpretam no âmbito desta Corte. Muito menos é possível considerar
configurada a apontada ofensa ao art. 93, IX, da CF, já que a decisão
recorrida está devidamente fundamentada na aplicação da Súmula
3 8 5 / T S T.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-485719/1998.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

RECORRIDO : SUELI RUIZ LOPES

ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

RECORRIDO : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPO-
RÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA DANIELA CHUERY

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Vínculo de Emprego", ao fundamento de
que a decisão embargada foi proferida em sintonia com a Súmula nº
331, I desta Corte (às fls. 862/866)

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a decisão
recorrida afrontou de modo direto os arts. 5º, II, XXXVI, e § 2º, 22,
49, I, 61, 84, VIII, da mesma Carta Política (às fls. 870/880).

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
885.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza

infraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos
pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à
luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante,
não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais or-
dinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que
requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante juris-
prudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, o próprio STF, apreciando recursos da ora
recorrente, já se posicionou no sentido de que a discussão acerca da
formação de vínculo empregatício com a ITAIPU BINACIONAL, em
hipóteses como a dos autos, não é matéria de cunho constitucional
(Precedentes: AI-511.889/PR, Relator Ministro Cezar Peluzo, DJ
22.9.2004; AI-AgR-430.945/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, DJ 19.9.2003).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-490060/1998.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : ADILSON RODRIGUES DE LOURDES

ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Vínculo de Emprego" e " Termo de
Rescisão do Contrato de Trabalho - Eficácia Liberatória - Súmula 330
do TST" , ao fundamento de que a decisão embargada proferiu en-
tendimento em sintonia com a Súmula nº 331, I e o item 270 da
Orientação Jurisprudencial desta Corte (às fls. 564/571).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a decisão
recorrida afrontou de modo direto os arts. 5º, II, XXXVI, e § 2º, 22,
49, I, 61, 84, VIII, da mesma Carta Política (às fls. 575/585).

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
589.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza

infraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos
pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à
luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante,
não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais or-
dinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que
requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante juris-
prudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, o próprio STF, apreciando recursos da
ora recorrente, já se posicionou no sentido de que a discussão
acerca da formação de vínculo empregatício com a ITAIPU
BINACIONAL, em hipóteses como a dos autos, não é matéria
de cunho constitucional (Precedentes: AI-511.889/PR, Relator
Ministro Cezar Peluzo, DJ 22/9/2004; AI-AgR-430.945/PR, Re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ 19/9/2003). Igual-
mente, quanto à questão da adesão de empregado a Plano de

Demissão Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do ter-
mo de rescisão contratual, a Suprema Corte, em processo ma-
nejado pela recorrente, se posicionou no sentido de que a
discussão cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedente: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-490.068/1998.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : MARCOS ANTONIO LIMA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

D E S P A C H O
A SBDI1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Vínculo de Emprego", ao fundamento de
que a decisão embargada foi proferida em sintonia com a Súmula nº
331, I, desta Corte (fls. 565/568).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a decisão
recorrida afrontou de modo direto os arts. 5º, II, XXXVI e parágrafo
2º, 22, 49, I, 61 e 84, VIII, da mesma Carta Política (fls. 572/582).

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
586.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Por outro lado, o próprio STF, apreciando recursos da ora
recorrente, já se posicionou no sentido de que a discussão acerca da
formação de vínculo empregatício com a ITAIPU BINACIONAL, em
hipóteses como a dos autos, não é matéria de cunho constitucional
(Precedentes: AI-511.889/PR, Relator Ministro Cezar Peluzo, DJ
22.9.2004; AI-AgR-430.945/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, DJ 19.9.2003).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-507.355/1998.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELIANE SOTÉRIO RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

RECORRIDO : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Verifica-se a deserção do recurso por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do CPC e na
Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 303, de 25/01/2005 (DJU
de 31/01/2005). Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC, Relator Mi-
nistro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/06/2005, DJU de 05/08/2005, pág.
46.

Ressalte-se que não foi assegurado aos reclamantes o be-
nefício da Justiça Gratuita. Tampouco a ele se aplica a previsão
contida no § 2º do artigo 511 do CPC, porquanto não se trata aqui de
insuficiência no valor do preparo, mas de ausência de seu paga-
mento.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-532.352/1999.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARNALDO WILL BARBOSA

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DRA. GLÁU-
CIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. LILIA MARISE TEIXEIRA ABDALA

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo reclamante, por entender que a Turma, ao não reconhecer
ofensa a dispositivo constitucional na forma da Súmula nº 266 do
TST, não vulnerou o artigo 896 da CLT .

Os embargos de declaração opostos pelo demandante foram
rejeitados (fls. 718/725).

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Política e 46 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (fls. 729/739).

Contra-razões apresentadas às fls. 747/751.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado pelo re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação primeira da
norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Re-
lator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de
20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-541.761/1999.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NELSON CIOFETTI

ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR E
ROBSON FREITAS MELO

RECORRIDO : COMPANHIA METALÚRGICA BÁRBARA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto contra a decisão monocrática que negara seguimento ao recurso
de embargos do reclamante. Entendeu aquele Colegiado que a Turma,
ao não conhecer do recurso de revista obreiro quanto ao tema "apo-
sentadoria espontânea" não vulnerara o art. 896 da CLT, tendo em
vista que o acórdão então recorrido estava de fato em conformidade
com o item nº 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1 do
T S T.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
215/223). Argúi a nulidade do acórdão recorrido por negativa de
prestação jurisdicional, com afronta aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Sustenta, ainda, que
tanto o seu recurso de revista quanto o seu agravo preenchiam os
pressupostos de admissibilidade respectivos.

Contra-razões apresentadas às fls. 226/228.
O apelo, entretanto, não merece processamento, tendo em

vista que não ocorreu a alegada negativa de prestação jurisdicional.
Primeiramente, porque o recorrente não se utilizou de embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida eventual
omissão por parte do Colegiado julgador do agravo. Depois, porque
no acórdão impugnado consta explicitamente a análise das questões
suscitadas, concluindo-se que a Turma, ao não conhecer do recurso de
revista patronal, não afrontou o art. 896 da CLT. Inviável, pois, o
reconhecimento de afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-546.045/1999.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IRACI GOMES DA SILVA

ADVOGADOS : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
NETTO E DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA
S A M PA I O 

RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamante, no qual era discutido o tema "Adicional de Insalubridade -
Base de Cálculo" (fls. 413/416). Entendeu, em síntese, que a vedação

contida no art. 7º, IV, da Constituição Federal não impede que o
salário mínimo seja utilizado como unidade de cálculo do adicional
de insalubridade, uma vez que tal dispositivo visa a evitar a in-
dexação da economia, não se pretendendo dissociar o salário mínimo
de sua real finalidade, qual seja, servir como padrão de equivalência
mínima a ser observada entre trabalho e prestação pecuniária. Aplicou
à hipótese o item nº 02 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do
TST, bem como a Súmula nº 228 do TST.

Os embargos de declaração opostos pela reclamante foram
rejeitados às fls. 423/424.

O reclamante interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 427/449
e 452/474). Aponta violação dos artigos 5º, incisos XXXVI e LIV, e
7º, incisos IV e XXIII, da Carta Política.
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Contra-razões apresentadas às fls. 475/481.
O recurso de fls. 427/449 não merece processamento, pois

está intempestivo, tendo em vista a sua interposição antes de iniciado
o prazo recursal. A publicação do acórdão que julgou os embargos do
reclamante deu-se em 10 de fevereiro de 2006 (fl. 425) e o recurso
extraordinário foi protocolado em 20 de outubro de 2005 (fl. 427). O
Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente manifestado o posi-
cionamento de que o prazo para interposição de recurso contra de-
cisões colegiadas só começa a fluir da publicação da súmula do
acórdão no órgão oficial (art. 506, III, do CPC) e que a simples
notícia do julgamento, além de não dar início à fluência do prazo
recursal, também não legitima a interposição de recurso, por absoluta
falta de objeto (AI-586.208/PE, Relator Ministro Celso de Mello, DJ
19/4/2006);

Registre-se, ainda, ser inviável a análise do recurso extraor-
dinário de fls. 452/474 em face da preclusão consumativa, uma vez
que a reclamante já havia interposto recurso idêntico às fls.
427/449.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-551914/1999.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA DO INAMPS)

ADVOGADO : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : ADÃO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. ONAIR NUNES DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela

União, nos quais era a alegada a impossibilidade de conhe-
cimento do recurso de revista do reclamante por "falta de
prequestionamento", bem como era discutido o tema "acordo de
compensação - regime 12X36". Quanto ao primeiro tema, con-
siderou desfundamentado o apelo e, quanto ao segundo, afastou
as alegadas vulnerações aos arts. 5º, II, 7º, XIII, e 37, "caput",
da Constituição Federal, mantendo a condenação em horas
extras e reflexos.

A União interpõe recurso extraordinário, com fundamento no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 187/191).
Sustenta a ocorrência de afronta aos arts. 5º, II, 7º, XIII, e 37, "caput"
da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 193).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-

se à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso
de embargos, pois esse apelo não foi conhecido, sob o en-
tendimento de que não ocorreram as alegadas violações legais e
constitucionais por parte da Turma julgadora do recurso de
revista. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer
afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela recor-
rente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma
infraconstitucional.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-556940/1999.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : FLEURY DEBIEN

ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

RECORRIDO : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPO-
RÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO : ENERCONSUL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

RECORRIDA : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELEONORA HARUMI TAKESHIRO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Vínculo de Emprego", ao fundamento de
que a decisão embargada foi proferida em sintonia com a Súmula nº
331, I desta Corte (às fls. 1131/1135).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Afirma que a
decisão recorrida afrontou de modo direto os arts. 5º, II, XXXVI, e §
2º, 22, 49, I, 61, 84, VIII, da mesma Carta Política (às fls.
11 3 9 / 11 4 9 ) .

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
11 5 3 .

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza

infraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos
pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à
luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante,
não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais or-
dinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre

temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que
requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante juris-
prudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, o próprio STF, apreciando recursos da ora
recorrente, já se posicionou no sentido de que a discussão acerca da
formação de vínculo empregatício com a ITAIPU BINACIONAL, em
hipóteses como a dos autos, não é matéria de cunho constitucional
(Precedentes: AI-511.889/PR, Relator Ministro Cezar Peluzo, DJ
22.9.2004; AI-AgR-430.945/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, DJ 19.9.2003).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-557.286/1999.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIVANIR JOÃO BORTOLI

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DRA. VERÔNICA MARZULLO AGUIAR

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo reclamante quanto ao tema "Dispensa Imotivada - So-
ciedade de Economia Mista", objeto do item nº 247 da Orientação
Jurisprudencial desse órgão julgador (fls. 296/299).

Os embargos de declaração opostos pelo demandante foram
acolhidos para prestar esclarecimentos (fls. 309/311).

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa aos artigos 7º, inciso I, 37, caput, e 173, § 1º, da Carta Política
(fls. 315/319).

Contra-razões apresentadas às fls. 323/335.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos dos embargos, pois
esse recurso não foi conhecido sob o entendimento de que não ocor-
reram as alegadas violações legais e constitucionais por parte da
Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pelo recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação pri-
meira da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-9>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-557.900/1999.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

PROCURADORES : DRS. JOSÉ ALBERTO KLITZKE E JURANDYR HI-
LÁRIO BERTOLDI

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO PEREIRA

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

D E S P A C H O
A SbDI1 desta Corte não conheceu dos embargos do re-

clamado, interpostos em razão do não-conhecimento de sua revista
relativamente ao tema "Servidor estável - Dispensa - Processo ad-
ministrativo - Ampla defesa não assegurada" (fls. 531/534).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, a, da CF, sustentando que a decisão afronta o art. 41, §
1º, da Carta Magna (fls. 546/553).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 555).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta ao
dispositivo constitucional invocado pelo recorrente, hipótese que não
viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da alegada ofen-
sa ao art. 41, § 1º, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-563106/1999.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ENOIR KOVALSKI DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos do reclamante com

relação ao tema "Aposentadoria Espontânea - Extinção do Contrato
de Trabalho", ao fundamento de que a decisão embargada bem ob-
servou na hipótese o item nº 177 da Orientação Jurisprudencial e a
Súmula 362 desta Corte (fls. 288/292).

O reclamante interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 7º, inciso I, 37, inciso II e § 2º, e 173, § 1º e
inciso II, da mesma Carta Política (fls. 296/314).

Não há contra-razões (certidão de fl. 317) .
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 894 e 896 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Além disso, a discussão acerca da interpretação do caput do
art. 453 da CLT ou do teor do item nº 177 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1/TST tem natureza infraconstitucional, uma vez
que está circunscrita à aferição de eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia.

Nesse sentido o seguinte precedente do excelso Pretório:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - VIOLÊNCIA À

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA - APOSENTADO-
RIA - CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - TEMA
LEGAL. 1. Constata-se, mediante a leitura do acórdão proferido pelo
Tribunal Superior do Trabalho, que se concluiu pela cessação da
relação jurídica a partir do empréstimo de alcance ao artigo 453 da
Consolidação das Leis do Trabalho. O questionamento sobre a ne-
cessidade ou não do concurso público para o reingresso pressupõe o
deslinde da controvérsia sob o ângulo estritamente legal, ou seja,
saber se o que previsto no artigo citado encerra, como conseqüência
da aposentadoria espontânea, a cessação do contrato de trabalho. (...)
2. Ante o quadro, conheço deste agravo e o desprovejo." - AI -
582676/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ 3/4/2006, pág 49.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-575.505/1999.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : FLAVIANO XAVIER DA CRUZ

ADVOGADA : DRA. GERALDO COSTA DE FARIA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais era alegada afronta ao art. 896 da CLT, em virtude
do não-conhecimento do recurso de revista patronal quanto ao tema
"Turnos Ininterruptos de Revezamento - Horas Extras após a Sexta
Hora - Horista - Adicional de Horas Extras." O Colegiado entendeu,
em síntese, incidente o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular o
valor da hora trabalhada com aplicação do divisor 180, de modo que
fora correta a aplicação da Súmula nº 333 do TST como óbice ao
conhecimento do recurso de revista.

A reclamada interpõe recurso extraordinário (às fls.
205/210). Sustenta que a condenação ao pagamento das 7ª e 8ª horas
como extras, no caso de empregado horista submetido a jornada em
turnos ininterruptos de revezamento, bem como a aplicação do divisor
180, afronta o art. 7º, XIV, da Constituição Federal. Aponta vul-
neração também aos arts. 5º, II, e 7º, VI e XIII, da Constituição
Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 222/228.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.
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Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20/4/2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 3/2/2004, 1ª
T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG,
DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-577.054/1999.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CATARINA SANTIAGO DIAS E OUTRO

ADVOGADOS : DRS. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR E
ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A - TELE-
BRASÍLIA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, concedo aos re-

correntes o prazo de 5 (cinco) dias para que, sob pena de deserção,
promovam a complementação do valor das custas do recurso ex-
traordinário, de acordo com a Resolução nº 319, de 17/1/2006, do
Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-577.249/1999.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : MANOEL RODRIGUES

ADVOGADO : DR. ROBERTO FERREIRA BARBOSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da União no tocante

à legitimidade do Ministério Público para argüir a prescrição do
direito de ação, por entender não configurada afronta ao art. 896 da
CLT (fls. 153/158). Consignou que era impossível a aferição da pre-
tendida divergência jurisprudencial com os arestos trazidos ao con-
fronto, a teor do disposto na Súmula nº 296/TST, bem como da
apontada ofensa aos artigos 5º, § 1º, e 7º, inciso XXIX, alínea "a", da
Constituição Federal, 6º, § 2º, da LICC e 11 da CLT, por não in-
firmarem os fundamentos adotados pela decisão do TRT e mantidos
pela Turma desta Corte. Acrescentou que a decisão do Tribunal Re-
gional estava em sintonia com o item nº 130 da Orientação Ju-
risprudencial do TST.

Os embargos de declaração opostos pela União foram aco-
lhidos apenas para prestar esclarecimentos (fls. 186/188).

A União interpõe recurso extraordinário com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando vio-
lação dos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, alínea "a",
da mesma Carta Política (fls. 271/276).

Não há contra-razões (fl. 204).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Embora os argumentos expendidos pela reclamada no re-

curso extraordinário digam respeito ao tema de mérito da revista
(prescrição), verifica-se que a questão discutida na decisão recorrida
cinge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à
luz do art. 896 da CLT, matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos embargos da União. Sendo, portanto, de natureza me-
ramente processual a questão examinada, já que se limita à análise
dos pressupostos do recurso de revista, é inadmissível o recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158-4/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-579.499/1999.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DRS. MARCOS ULHOA DANI, TATIANA IRBER E
LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADA : DRA. CAROLINA RAQUEL LEITE DINIZ

RECORRIDO : BRUNO TAPAJÓS GUERREIRO

ADVOGADOS : DRS. HUGO AURÉLIO KLAFKE E ARAZY FERREI-
RA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela CEF,

nos quais era alegada a ocorrência de afronta ao art. 896 da CLT,
tendo em vista o não-conhecimento do recurso de revista patronal
quanto aos temas "incompetência da Justiça do Trabalho", "ilegi-
timidade passiva ad causam", "responsabilidade solidária" e "incor-
poração de função de confiança - assistente técnico".

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 529/532). Argúi a
nulidade do acórdão recorrido, com afronta aos arts. 93, IX, e 5º,
XXXV, LIV e LIV, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 532/542.
O apelo, entretanto, não merece processamento, tendo em

vista que não ocorreu a alegada negativa de prestação jurisdicional,
pois no acórdão impugnado consta explicitamente a análise das ques-
tões suscitadas pela embargante em suas razões recursais, concluindo-
se que a Turma, ao não conhecer do recurso de revista patronal, não
afrontou o art. 896 da CLT. Inviável, pois, o reconhecimento de
afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-590.002/1999.2 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR.

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA EVENCIO DE CARVALHO PUDEUL-
KO

RECORRIDO : CRISTÓVÃO BENTO LEITE FILHO

ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da Caixa de Pre-

vidência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREVI (em liquidação
extrajudicial), nos quais pretendia discutir a incompetência da Justiça
do Trabalho para decidir sobre complementação de aposentadoria (fls.
771/775).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação do art. 114 da Carta
Magna (fls. 792/798).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 800).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete-se à verificação do preenchimento dos
pressupostos dos embargos, que não foram conhecidos porque não
caracterizada a alegada violação constitucional. Neste caso, apenas
por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta ao dispositivo da Carta
Magna invocado pela recorrente, hipótese que não viabiliza o pros-
seguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006. Afastada, por-
tanto, a possibilidade de caracterização de afronta ao art. 114 da
C F.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-592.682/1999.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOÃO ANTUNES DA CUNHA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto

pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara segui-
mento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas Extras.
Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob o
fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em harmonia
com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão
julgador (fls. 378/380).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, a, da Constituição Federal (fls. 383/388). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 392).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, haja vista que esse apelo teve seguimento denegado sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-605.326/1999.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : MÁRIO BERNARDO TOMPOROSKI

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada

quanto à preliminar de nulidade do acórdão da Turma por negativa de pres-
tação jurisdicional, bem como quanto ao tema "Termo de Rescisão do Con-
trato de Trabalho. Eficácia Liberatória. Súmula nº 330 do TST" entendendo,
em síntese, que a Turma julgadora do recurso de revista patronal não afron-
tara o art. 896 da CLT, ao não conhecer desse apelo.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 757/766). Afirma que a
decisão recorrida afrontou de modo direto o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 770.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário cin-

ge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da
análise dos Embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado pela re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional.

Ademais, o próprio STF, apreciando recurso da ora recorrente, já se
posicionou no sentido de que a discussão acerca da adesão de empregado a
Plano de Demissão Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do termo
de rescisão contratual cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedente: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22.3.2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-627.961/2000.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JORGE GOMES MOREIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ COSTA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada,

nos quais se insurgia quanto ao não conhecimento de seu recurso de revista
relativamente ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento - Horas Extras
após a Sexta Hora - Horista - Adicional de Horas Extras", objeto do item nº
275 da sua Orientação Jurisprudencial (fls. 124/130).
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A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a condenação
ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, no caso de empregado
horista submetido a jornada em turnos ininterruptos de revezamento,
bem como a aplicação do divisor 180, afronta o artigo 7º, inciso XIV,
da Carta Magna. Aponta vulneração também dos artigos 5º, inciso II,
e 7º, incisos VI e XIII, da Constituição Federal (fls. 133/138).

Não há contra-razões (certidão de fl. 141).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos -, apenas por via reflexa poder-se-ia re-
conhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela re-
corrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-629.368/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDA : JANETE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. EVALDO GONÇALVES DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, aplicando o disposto na sua Orientação Jurisprudencial nº
294, segundo a qual é necessária a indicação expressa de violação do
art. 896, da CLT, no caso de recurso de embargos interpostos ao não-
conhecimento de revista (fls. 234/235).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal, apontando afronta aos arts. 5º, XXXV e 37,
da Carta Magna, e 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993 (fls. 239/244).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 249).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A matéria discutida na decisão recorrida diz respeito ao co-

nhecimento de recurso à luz da legislação ordinária e da jurispru-
dência sumulada desta Corte, sendo, portanto, de natureza infracons-
titucional. O debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, o qual requer a discussão de matéria efetivamente
prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 06/9/2005, DJ de
30/9/2005, pág. 37.

Neste caso, inviável considerar que o entendimento adotado
pela decisão recorrida - relativo ao não-conhecimento dos embargos,
ante o disposto na Súmula 294/TST - tenha, sequer remotamente,
afrontado o artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, ou os prin-
cípios estabelecidos no artigo 37, também da Lei Maior, até porque,
o exercício das prerrogativas constitucionais inerentes ao devido pro-
cesso legal não dispensa o cumprimento das normas processuais es-
pecíficas aplicáveis a cada hipótese e das súmulas que as interpretam
no âmbito desta Corte.

Quanto à afronta ao art. 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, não
enseja o prosseguimento do recurso, ante o disposto no art. 102, III,
da Constituição Federal.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se

à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz
do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta
aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não
viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a neces-
sidade de apreciação da norma infraconstitucional.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais
porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se de-
pendentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quan-
do muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição,
circunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Preceden -
te: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-632.472/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDA : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOÃO BATISTA FERNANDES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS S. RODRIGUES

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

da reclamada quanto ao tema responsabilidade solidária, com apoio
na Súmula nº 333/TST (às fls. 629/632).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados às fls.
643/645, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa.

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no artigo 102,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo 5º,
incisos II e LV, da Carta Política (às fls. 673/680).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 685).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Consti-

tuição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em única ou
última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias recursais. Esse,
inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual "é inad-
missível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, re-
curso ordinário da decisão impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-
ED-472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de
9/2/2005; e AI-AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segun-
da Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-644.524/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS FERNANDES MATHIAS

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO : MCDONALD́S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. MARCELO PIMENTEL E JULIANO DA CUNHA
FROTA MEDEIROS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo reclaman-

te, mantendo a decisão proferida pela Turma que dera provimento ao recurso
de revista patronal para excluir da condenação as horas de sobreaviso, tendo
em vista que tal decisão encontrava-se em consonância com o item nº 49 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 219/222). Argúi a
nulidade do acórdão impugnado, sustentando ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Carta Política de 1988.

Contra-razões apresentadas às fls. 225/228.
O apelo, entretanto, não merece processamento, tendo em vista que

não ocorreu a alegada negativa de prestação jurisdicional. Primeiramente,
porque o recorrente não se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado
julgador dos embargos. Depois, porque no acórdão impugnado consta ex-
plicitamente a análise das questões suscitadas pelo embargante em suas ra-
zões recursais, concluindo-se que a Turma, ao dar provimento ao recurso de
revista patronal, não afrontara qualquer dispositivo legal, haja vista que sua
decisão encontrava-se em consonância com o item nº 49 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 desta Corte. Inviável, pois, o reconhecimento de
afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Os demais dispositivos cons-
titucionais invocados, por sua vez, não dizem respeito ao dever de funda-
mentação das decisões judiciais.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-647.226/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE BARROS DE MELLO

ADVOGADOS : DRS. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA, RANIERI LI-
MA RESENDE E LUCIANA MARTINS BARBOSA

RECORRIDA : ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS

ADVOGADOS : DRS. LUIZ GOMES PALHA E LUÍS SAVI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos do re-

clamante, interpostos em razão do não-conhecimento de sua revista
quanto ao tema "Despedida. Motivação. Empresa Pública. Reinte-
gração", objeto do Item n.º 247 da Orientação Jurisprudencial do
referido órgão julgador (fls. 431/436).

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação do art. 37, caput, da
Carta Magna (fls. 459/468).

Contra-razões apresentadas às fls. 471/477.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão veiculada no recurso extraordinário remete à verificação do
preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do art.
896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos patronais. Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado pelo re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006. Afastada, portanto, a possibilidade
de caracterização de ofensa ao art. 37, caput, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-647.725/2000.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARMO ARENARI FILHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo re-

clamante, no qual era veiculado o tema "BANERJ. PERDAS SA-
LARIAIS. PLANO BRESSER. CLÁUSULA QUINTA DO ACOR-
DO COLETIVO DE 1991. LIMITAÇÃO À DATA BASE DA CA-
TEGORIA", por considerar que a decisão da Turma encontrava-se em
consonância com o item nº 26 da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória da SBDI-1 do TST, não tendo ocorrido as alegadas violações
constitucionais.

O reclamante interpõe recurso extraordinário (às fls.
196/205), sustentando que faz jus ao cumprimento da cláusula 5ª do
ACT de 1991, que estabeleceu, em seu parágrafo único, a incor-
poração do percentual de 26,06% à sua remuneração. Aponta vul-
neração aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 7º, VI e XXVI, da Cons-
tituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 209/211.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à verifi-

cação do preenchimento dos pressupostos do recurso de embargos, pois esse
apelo não foi conhecido, sob o entendimento de que não ocorreram as ale-
gadas violações legais e constitucionais por parte da Turma julgadora do
recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer
afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese
que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, analisando recurso que vei-
culava a matéria em debate nos autos, já se posicionou no sentido de que a
questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser, resolvida à
luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de trabalho posterior ao
plano econômico, é de reexame vedado em recurso extraordinário, e que as
violações constitucionais invocadas seriam indiretas ou reflexas. Preceden -
tes: AI-AGR-518.850/RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira
Turma, DJ 15/4/2005; AI-AGR-490.876/RJ, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 30/4/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-648.660/2000-5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADOS : DRS. ANDRÉ CIAMPAGLIA E MAURÍCIO GRANA-
DEIRO GUIMARÃES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo reclaman-

te, nos quais era argüida a nulidade do acórdão da Turma por negativa de
prestação jurisdicional, e era suscitada a ocorrência de violação ao art. 896 da
CLT pelo não conhecimento do recurso de revista obreiro.
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-631.127/2000.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. CARLO PONZI, NILTON CORREIA E OUTROS

RECORRIDO : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADOS : DRS. GERALDO AZOUBEL E CRISTIANA RODRI-
GUES GONTIJO

RECORRIDO : FÁBIO PEREIRA ALMEIDA

ADVOGADO : DR. CARLOS HUMBERTO RIGUEIRA ALVES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo Banco Ba-

norte S.A., nos quais eram suscitados os temas "Juros de Mora - Banco em
Liquidação Extrajudicial" e "Habilitação do Crédito Trabalhista Junto à
Massa Liquidanda", entendendo não vulnerado o art. 896 da CLT por parte
da Turma julgadora do recurso de revista patronal.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
702/707). Sustenta a ocorrência de afronta aos arts. 5º, "caput", II,
XXXV, LIV e LV, da atual Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 711).
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O reclamante interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 436/442). Insurge-se
contra o não conhecimento de seus embargos, afirmando que ficou
demonstrada a ocorrência de negativa de prestação jurisdicional por
parte da Turma, de modo que se mantêm as alegadas vulnerações aos
arts. 93, IX, e 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV da atual Carta Política,
bem como arts. 832 da CLT, 458 e 535 do CPC.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 445.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, pois esse apelo não foi conhecido, sob o entendimento de que
não ocorreram as alegadas violações legais e constitucionais por parte
da Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais
invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prossegui-
mento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apre-
ciação da norma infraconstitucional.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-650.456/2000.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. CARLO PONZI E NILTON CORREIA

RECORRIDO : PAULO JOSÉ GONÇALVES

ADVOGADO : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo Banco Banorte S.A., nos quais eram suscitados os temas
"Quitação. Efeitos", "Horas Extras" e "Liquidação Extrajudicial. Efei-
tos", entendendo não vulnerado o art. 896 da CLT por parte da Turma
julgadora do recurso de revista patronal.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
657/664). Sustenta a ocorrência de afronta ao art. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da atual Carta Política, bem como ao art. 46 do
A D C T.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 668).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pelo recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-650.879/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ AUGUSTO EVANGELISTA

ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Programa de Incentivo ao Desligamento
Voluntário - Adesão - Quitação das Parcelas Trabalhistas", objeto do
item nº 270 da Orientação Jurisprudencial desse órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Política (fls. 378/383).

Contra-razões apresentadas às fls. 386/407.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à
verificação do preenchimento dos pressupostos dos embargos, pois
esse recurso não foi conhecido, sob o entendimento de que não
ocorreram as alegadas violações legais e constitucionais por parte da
Turma julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado
pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do re-
curso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação primeira
da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT,
Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de
20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-651.132/2000.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : HÉLIO GONÇALVES PIMENTA

ADVOGADA : DRA. MARCILENE KERLHY ALVES MARTINS

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo interposto pela re-

clamada contra a decisão monocrática que denegara seguimento a seu
recurso de embargos. Considerou que, de fato, a Turma, ao não
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Horas extras. Li-
mitação apenas ao adicional" não afrontou o artigo 896 da CLT, tendo
em vista que o tema encontra-se pacificado pelo item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador. Aplicou ainda
à agravante multa de 10% calculada sobre o valor da causa corrigido,
no importe de R$ 553,58 (quinhentos e cinqüenta e três reais e
cinqüenta e oito centavos), com base no artigo 557, § 2º, do CPC.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da
Carta Magna (fls. 453/460).

Contra-razões apresentadas às fls. 462/478, nas quais se argúi
a inexistência do recolhimento da multa prevista no artigo 557, § 2º,
do CPC.

Observa-se, inicialmente, que a recorrente depositou inte-
gralmente o valor atribuído à multa, consoante se pode aferir da guia
colacionada à fl. 459. Não há irregularidade a ser reconhecida.

Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-
mete à verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise
do agravo em embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-654203/2000.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDOS : SAULO ELIAS ARANHA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SANDRO PIRES BARBOSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 conheceu dos embargos interpostos pelos Recla-

mantes, empregados terceirizados, e, no mérito, deu-lhes provimento
para reconhecer o direito à isonomia salarial com os empregados da
tomadora de serviços exercentes das mesmas funções, em face do
disposto no art. 12 alínea "a", da Lei nº 6.019/74, aplicado por
analogia à hipótese (às fls. 1158/1164).

A Caixa Econômica Federal interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
apontando violação dos arts. 5º, incisos II, XXXV e LIV, 37, inciso
II, 93, IX e 173 da mesma Carta Política (às fls. 1168/1174).

Contra-razões às fls. 1188/1196.
O apelo, entretanto, não merece ser admitido.
Primeiramente, verifica-se que as matérias constantes nos

incisos XXXV e LIV do art. 5º e dos arts. 37 e 173 da Constituição
Federal não foram examinadas pela decisão recorrida. Tampouco fo-
ram opostos embargos declaratórios aptos a sanar a omissão acaso
havida, o que, por falta do necessário prequestionamento, inviabiliza
o recurso extraordinário em exame, a teor das Súmulas nos 282 e 356
da alta Corte.

Além disso, o debate presente na decisão impugnada é de
natureza infraconstitucional, uma vez que está circunscrito à inter-
pretação da legislação ordinária - art. 12 da Lei nº 6.019/74 -, não
sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional,
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-654.452/2000.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JACINTO SARAIVA FREIRE

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto

pela reclamada contra a decisão monocrática que denegara segui-
mento a seu recurso de embargos. Considerou que, de fato, a Turma,
ao não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Horas extras.
Limitação apenas ao adicional", não afrontou o artigo 896 da CLT,
tendo em vista que o tema encontra-se pacificado pelo item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 431/433).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da
Carta Magna (fls. 436/441).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 445).
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise
do agravo em embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-657.806/2000.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO DE MEDI-
CINA TROPICAL DO AMAZONAS - ITM

PROCURADOR : DR. RICARDO PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDO : IJORISSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada, que tratam do tema "Contrato Nulo. Efeitos. Depósitos do
FGTS", sob o fundamento de que não havia inconstitucionalidade do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90 nem ofensa aos indicados dispositivos da
Constituição Federal (arts. 5º, caput, e 37, inciso II, § 2º), uma vez
que a decisão embargada foi proferida em consonância com a Súmula
363/TST. Entendeu que não se configurava a pretensa ofensa ao art.
37, §2º, da Constituição Federal, consignando que a Medida Pro-
visória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inciso II, à Lei
nº 8.036/90, conferindo ao empregado, que teve seu contrato de
trabalho declarado nulo, o direito ao pagamento dos valores dos
depósitos do FGTS, teve como objetivo maior a observância dos
princípios constitucionais em que se funda a República Federativa do
Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais
do trabalho (art. 1º da Constituição da República). Afirmou que
incide, no caso, o princípio da harmonização das normas consti-
tucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito, de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros." (fls. 163/165).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, pretendendo
a reforma do acórdão embargado a fim de que sejam excluídos da
condenação os depósitos do FGTS. Aponta ofensa ao art. 37, inciso
II, §2º, da mesma Carta Política (fls. 169/179).

Não há contra-razões (certidão de fl. 181).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. O debate em

torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso trabalhista,
quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do TST, não viabiliza
o acesso à via extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 524.967-7/AM, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 29/3/2005, DJ de 22/4/2005. No caso, a discussão empreendida
na decisão recorrida é de natureza infraconstitucional, pois está circunscrita à
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à
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luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante, sendo inviável
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua,
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das disposições
legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 06/9/2005, DJ de 30/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-662.565/2000.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORTILIT TUBOS E CONEXÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

RECORRIDO : BENEDITO ERNESTO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ROBSON MÁRCIO MALTA

D E S P A C H O
A SbDI1 desta Corte negou provimento ao agravo da re-

clamada, mantendo a negativa de seguimento dos embargos por ela
interpostos, com fundamento no disposto na OJ-294, segundo a qual
é necessária a indicação expressa de violação ao art. 896 da CLT, no
caso de recurso de embargos interpostos ao não-conhecimento de
revista. A decisão impôs, ainda, a multa de 1% sobre o valor atua-
lizado da causa (fls. 507/509).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação dos arts. 5º, XXIV,
XXXV e LV, e 93, IX, da Carta Magna. Argúi a nulidade do des-
pacho denegatório dos embargos, por falta de fundamentação, da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, e alega que
esta não apresentou fundamento para a imposição da multa (fls.
523/531).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 535).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. Intacto o

art. 93, IX, da CF, porque a decisão recorrida está devidamente
fundamentada na ausência de prequestionamento da matéria, no prin-
cípio de que não há nulidade sem prejuízo, insculpido no art. 794 da
CLT, na Súmula 296/TST e no Item n.º 294 da OJ/SbDI1. Igualmente,
a imposição da multa está embasada no art. 577, § 2º, do CPC.

A discussão que a recorrente pretende estabelecer perante o
Supremo Tribunal Federal diz respeito, na verdade, à verificação dos
pressupostos de cabimento dos embargos, tratada em legislação in-
fraconstitucional e, conseqüentemente, não viabiliza o prosseguimen-
to do recurso extraordinário, porque somente por via reflexa poder-se-
ia reconhecer a afronta aos dispositivos constitucionais invocados.
Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

De outro lado, o exercício das prerrogativas constitucionais
inerentes ao devido processo legal não dispensa o cumprimento das
normas processuais específicas aplicáveis a cada hipótese e das sú-
mulas que as interpretam no âmbito desta Corte. Como já decidiu o
excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da
apontada afronta ao art. 5º, XXIV, XXXV e LV, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-669.728/2000.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDOS : ESTELITA MARIA DA SILVA SIMÕES E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, in-

terpostos em razão do não-conhecimento de sua revista ante o óbice
da Súmula 126/TST (fls. 261/263).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação dos arts. 5º, II, 7º, VI e
XXVI, e 8º, III e VI, da Carta Magna (fls. 267/274).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 279).

O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-
cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista à luz do art. 896 da CLT, matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de afronta aos
artigos 5º, II, 7º, VI e XXVI, e 8º, III e VI, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-674.569/2000.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : CELIOMAR SILVA

ADVOGADO : DR. AIRTON ROSA

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto

pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara segui-
mento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas Extras.
Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob o
fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em harmonia
com o item n.º 275 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão
julgador (fls. 355/357).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, a, da Constituição Federal (fls. 360/365). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 369).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, haja vista que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-684.549/2000.7 - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : SÉRGIO FERREIRA NUNES

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos pelos quais a re-

clamada pretendia discutir as horas extras prestadas por empregado
horista sob o regime de turnos ininterruptos de revezamento - objeto
do Item n.º 275 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão
julgador -, bem como o divisor aplicável (fls. 351/355).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação dos arts. 5º, II, e 7º, VI,
XIII e XIV, da Carta Magna (fls. 358/363).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 366).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete-se à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista à luz do art. 896 da CLT, matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de afronta aos
arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-688.608/2000.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOÃO FERNANDO PAIM

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDA : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A - TRENSURB

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DORNELLES TERRA LOPES

D E S P A C H O
A SBDI-1desta Corte não conheceu dos embargos do re-

clamante, com relação ao tema "Aposentadoria Espontânea - Extinção
do Contrato de Trabalho", ao fundamento de que a decisão embargada
bem observou na hipótese o item nº 177 da Orientação Jurispru-
dencial e a Súmula 362 desta Corte (fls. 195/198).

O reclamante interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, 7º, inciso
XXIV, 37 e 102, inciso I, alínea "a", da Carta Política (fls.
202/223).

Não há Contra-razões (fl. 225) .
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 894 e 896 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Além disso, a discussão acerca da interpretação do caput do
art. 453 da CLT ou do teor do item nº 177 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1/TST tem natureza infraconstitucional, uma vez
que está circunscrita à aferição de eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia.

Nesse sentido o seguinte precedente do excelso Pretório:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - VIOLÊNCIA À

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA - APOSENTADO-
RIA - CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - TEMA
LEGAL. 1. Constata-se, mediante a leitura do acórdão proferido pelo
Tribunal Superior do Trabalho, que se concluiu pela cessação da
relação jurídica a partir do empréstimo de alcance ao artigo 453 da
Consolidação das Leis do Trabalho. O questionamento sobre a ne-
cessidade ou não do concurso público para o reingresso pressupõe o
deslinde da controvérsia sob o ângulo estritamente legal, ou seja,
saber se o que previsto no artigo citado encerra, como conseqüência
da aposentadoria espontânea, a cessação do contrato de trabalho. (...)
2. Ante o quadro, conheço deste agravo e o desprovejo." - AI -
582676/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ 3/4/2006, pág 49.

Por outro lado, também não prosperam as supostas afrontas
às garantias constitucionais, porque como já decidiu o Pretório ex-
celso, a verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de des-
respeito a essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, in-
viabilizando, assim, a interposição de recurso extraordinário. Pre-
cedente: AgR.RE nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, em 2/8/2005, DJ de 26/8/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-689.383/2000.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQÜIDA-
ÇÃO)

ADVOGADAS : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA E
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : SIDNEY DE SOUZA CAPELOS

ADVOGADO : DR. ELI ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
Por meio do despacho de fls. 580/581, foi denegado se-

guimento ao recurso de embargos interposto pela reclamada, diante
da ausência de indicação de afronta ao artigo 896 da CLT, na forma
do item nº 294 da Orientação Jurisprudencial desse órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta ofen-
sa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Carta Política e 46
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, assim também
contrariedade à Súmula nº 304 do TST (fls. 588/597).

Não há contra-razões (certidão de fl. 602).
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Re-
latora Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, de DJ de 29/11/2005; e
AI-AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Tur-
ma, DJ de 11/11/2005.
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No caso, contra a decisão proferida monocraticamente pelo
relator dos embargos, seria possível a interposição de agravo re-
gimental à SbDI-1, o que inviabiliza o processamento do recurso
extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-700.224/2000.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : LEANDRO BIJOS DE MELO

ADVOGADA : DRA. ZÉLIA GUÉRIM CORNÉLIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia quanto ao não conhecimento de seu
recurso de revista relativamente ao tema "Turnos ininterruptos de
revezamento - Horas extras após a sexta hora - Horista - Adicional de
horas extras", objeto da item nº 275 da sua Orientação Jurisprudencial
(fls. 434/440).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, inciso II, alínea "a" , da Constituição Federal. Sustenta que
a condenação ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, no caso de
empregado horista submetido a jornada em turnos ininterruptos de
revezamento, bem como a aplicação do divisor 180, afronta o artigo
7º, inciso XIV, da Carta Magna. Aponta vulneração também aos
artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI e XIII, da Constituição Federal
(fls. 443/448).

Não há contra-razões (certidão de fl. 451).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896, da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.03.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-701077/2000-7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADA : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela em-

presa quanto ao tema "Horas Extras - Turnos Ininterruptos de Re-
vezamento - Divisor", entendendo não-violado o art. 896 da CLT pela
decisão embargada, a qual observou na hipótese o item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180 (fls. 562/571).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º incisos VI, XIII, XIV, XV da
mesma Carta Política (fls. 584/590).

Não há contra-razões (certidão de fl. 592).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando pro-
cesso referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com relação à
controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas extras a traba-
lhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate
restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na
via do recurso extraordinário (Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-12>

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-706.759/2000.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto pela

reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara seguimento aos em-
bargos, nos quais era veiculado o tema "Horas Extras. Turnos de Reve-
zamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob o fundamento de que a de-
cisão embargada encontrava-se em harmonia com o item nº 275 da Orien-
tação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 461/463).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, a, da Constituição Federal (fls. 466/471). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 475).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à verifi-

cação do preenchimento dos pressupostos do recurso de embargos, haja vista
que esse apelo teve seguimento denegado, sob o entendimento de que a
decisão recorrida encontrava-se em consonância com a jurisprudência desta
Corte Superior. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta
aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não
viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a neces-
sidade de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-710.331/2000.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRÁZ DA SILVA

RECORRIDO : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADOS : DR. GERALDO AZOUBEL E DRA. CRISTIANA RO-
DRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : JOSÉ BONIFÁCIO VIEIRA SALGADO VASCONCE-
LOS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

RECORRIDO : CAETÉS SERVIÇOS GERAIS LTDA.

RECORRIDO : AGROTOP - AGRO DESENVOLVIMENTO TROPICAL
LT D A . 

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Juros de Mora", por entender que a 2ª
Turma, ao aplicar a Súmula nº 297, do TST, não vulnerou o artigo
896, da CLT .

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Carta Política
e 46 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (fls.
930/934).

Não há contra-razões (certidão de fl. 958).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação primeira da
norma infraconstitucional.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-712.283/2000.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NÁDIA SZEREMETA

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S A

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamante, quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea -
Extinção do Contrato de Trabalho", ao fundamento de que a decisão

embargada encontrava-se em harmonia com o item nº 177 da Orien-
tação Jurisprudencial desta c. Corte (fls. 380/387).

A reclamante interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea 'a' , da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, inciso I, da mesma Carta Política (fls.
390/398).

Contra-razões às fls. 401/403.
A discussão na decisão impugnada acerca da interpretação do

caput do art. 453 da CLT ou do teor da OJ n.º 177-SDI-1/TST tem
natureza infraconstitucional, uma vez que está circunscrita à aferição
de eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Nesse sentido o seguinte
precedente do excelso Pretório:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - VIOLÊNCIA À CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA - APOSENTADORIA - CESSAÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - TEMA LEGAL. 1. Constata-se,
mediante a leitura do acórdão proferido pelo Tribunal Superior do
Trabalho, que se concluiu pela cessação da relação jurídica a partir do
empréstimo de alcance ao artigo 453 da Consolidação das Leis do
Trabalho. O questionamento sobre a necessidade ou não do concurso
público para o reingresso pressupõe o deslinde da controvérsia sob o
ângulo estritamente legal, ou seja, saber se o que previsto no artigo
citado encerra, como conseqüência da aposentadoria espontânea, a
cessação do contrato de trabalho. (...) 2. Ante o quadro, conheço do
agravo e o desprovejo." - AI - 582676/SP, Relator Ministro Marco
Aurélio, DJU 3/4/2006, pág 49.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais, porque como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841-1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJU de 26/8/2005, pág. 61.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-713.050/2000.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : FREDERICO CAVALCANTI DE MOURA

ADVOGADO : DR. CARLOS MURILO NOVAES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo re-

clamado, quanto aos temas "Juros de Mora" e "Horas Extras". En-
tendeu que a Turma, ao afastar a incidência da Súmula nº 304 e ao
aplicar o óbice da Súmula nº 126, ambas do TST, não vulnerou o
artigo 896 da CLT

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7º, inciso XIII,
da Carta Política e 46 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias (fls. 703/710).

Não há contra-razões (certidão de fl. 714).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação primeira da
norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Re-
lator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de
20/4/2006.

Não prosperam, ainda, as supostas ofensas às garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-714.316/2000.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : CORNÉLIO DA CUNHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo interposto pela re-

clamada contra a decisão monocrática que denegara seguimento a seu
recurso de embargos. Considerou que, de fato, a Turma, ao não
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Horas extras. Li-
mitação apenas ao adicional" não afrontou o artigo 896 da CLT, tendo
em vista que o tema encontra-se pacificado pelo item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração também aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e
XIV, da Carta Magna (fls. 502/509).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 511).
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise
do agravo em embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-714.493/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ SEBASTIÃO LARA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI1 desta Corte negou provimento ao agravo regi-

mental interposto pela empresa quanto ao tema "Horas extras. Turnos
ininterruptos de revezamento. Divisor", mantendo a decisão agravada
que entendeu incidente o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular
o valor da hora trabalhada, com aplicação do divisor 180 (fls.
401/403).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º, incisos VI e XIV, da mesma Carta
Política (fls. 406/413).

Não há contra-razões (certidão de fl. 415).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que,
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário
(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-716.751/2000.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : EDGAR FALEIRO FILHO

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais era argüida preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, e eram suscitados os temas "Adicional de
Periculosidade", "Turnos Ininterruptos de Revezamento. Empregado
Horista. Horas Extras. Adicional" e "Divisor", entendendo, em sín-
tese, que a Turma não afrontara o art. 896, da CLT ao não conhecer
do recurso de revista patronal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 504/509), apon-
tando vulneração aos arts. 5º, II e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta
Política.

Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.
512.

O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896, da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-716957/2000.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : NELMAR JOSÉ DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo regimental interposto

pela empresa quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de
revezamento. Divisor", mantendo a decisão agravada que entendeu
incidente o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1,
inclusive no que se refere à determinação para recalcular o valor da
hora trabalhada com aplicação do divisor 180 (fls. 492/494).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIV e XIII, da mesma
Carta Política (fls. 497/502).

Não há contra-razões (certidão de fl. 506).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário
(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-719035/2000-0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela em-

presa quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de reve-
zamento. Divisor", entendendo não violado o art. 896 da CLT pela
decisão embargada, a qual observou na hipótese o item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180 (fls. 395/401).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII, XIV e XV, da
mesma Carta Política (fls. 404/409).

Não há contra-razões (certidão de fl. 412).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário
(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-13>

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR-719081/2000.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DE FÁTIMA SILVA DIAS

ADVOGADOS : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da reclamante, para

manter o despacho que denegou seguimento aos seus embargos em
relação ao tema "Conversão de folgas remuneradas em pecúnia -
Acordo Coletivo", nos termos do item nº 31 da Orientação Juris-
prudencial Transitória desta Corte (fls. 454/456).

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da mesma
Carta Política (fls. 469/472).

Contra-razões às fls. 475/477.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 894 e 896 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-RR-719.230/2000.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : ADILSON LUCIANO

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto

pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara segui-
mento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas Extras.
Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob o
fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em harmonia
com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão
julgador (fls. 342/344).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, a, da Constituição Federal (fls. 347/352). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 356).
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O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, haja vista que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-729.444/2001.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : IZAÍAS TOBIAS DA PAZ

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto

pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara segui-
mento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas Extras.
Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob o
fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em harmonia
com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão
julgador (fls. 327/329).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, a, da Constituição Federal (fls. 332/337). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 341).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, haja vista que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-732.937/2001.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ GERALDO ALVES PEREIRA

ADVOGADA : DRA. SUSANA HORTA MOREIRA

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais a empresa se insurgia quanto ao
não-conhecimento de seu recurso de revista relativamente ao tema
"Turnos Ininterruptos de Revezamento - Horas Extras após a Sexta
Hora - Horista - Adicional de Horas Extras", objeto do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador. No tocante ao
"Divisor 180", aplicou a Súmula nº 297 do TST (fls. 519/523).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Sustenta
que a condenação ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, no
caso de empregado horista submetido a jornada em turnos ininter-
ruptos de revezamento, bem como a aplicação do divisor 180, afronta
o artigo 7º, inciso XIV, da Carta Magna. Aponta vulneração também
aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI e XIII, da Constituição
Federal (fls. 526/532).

Não há contra-razões (certidão de fl. 534).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-732.973/2001.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : OSCAR DIAS DE MELLO

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara
seguimento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas
Extras. Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob
o fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em har-
monia com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido
órgão julgador (fls. 610/612).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, a, da Constituição Federal (fls. 615/620). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 624).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, haja vista que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-735.674/2001.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AUTO POSTO GASOL LTDA.

ADVOGADAS : DRA. CLÉLIA SCAFUTO E DRA. ALESSANDRA TE-
REZA PAGI CHAVES

RECORRIDO : CLÁUDIO MÁRCIO VIEIRA RIOS

ADVOGADA : DRA. INÁ MARIA FERNANDES DA SILVEIRA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto ao tema "horas extras -
intervalo intrajornada", afastando a violação do art. 71, § 4º, da CLT,

bem como a divergência pretendida (fls. 165/168).
O reclamado opôs embargos de declaração, os quais foram

rejeitados às fls. 178/181.
O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no

artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da
Carta Política (fls. 185/197).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 201).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-736.155/2001.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : WALMIR FRANCISCO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ADAILSON S. MOREIRA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema diferença de
gratificação de aposentadoria, afastando a indicada ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal e aplicando a Súmula nº 337 do
TST e o disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT quanto aos arestos
transcritos (fls. 133/135).

A reclamada opôs embargos de declaração, os quais foram
acolhidos para prestar esclarecimentos às fls. 148/149.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal (fls.
153/157).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 161).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-ED-RR-742.331/2001.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : LÚCIO DO ROSÁRIO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara
seguimento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas
Extras. Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob
o fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em har-
monia com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido
órgão julgador (fls. 329/331).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 334/339). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 343).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, haja vista que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR- 743.167/2001.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DRS. TATIANA IRBER E MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDO : FRANCISCO ROGÉRIO MAYNARD FERREIRA

ADVOGADA : DR. RAUL ANIZ ASSAD

RECORRIDO : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS

ADVOGADO : DR. VICTOR ALBERTO AZI BONFIM MARINS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da CEF com relação

ao tema "Responsabilidade Solidária - Grupo Econômico", enten-
dendo não violado o art. 896 da CLT pela decisão embargada, que
observou a Súmula 126 desta Corte para não conhecer do recurso de
revista (fls. 855/857).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37,
inciso II, 93 e 173 da mesma Carta Política e da Súmula nº 331 do
TST (fls. 861/862).

Não há contra-razões (certidão de fl. 873).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 894 e 896 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Por outro lado, não prosperam as supostas afrontas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o Pretório excelso, a
verificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-743758/2001-9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOEL GERALDO MOREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO MOREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela em-

presa quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de reve-
zamento. Divisor", entendendo não violado o art. 896 da CLT pela
decisão embargada, a qual observou na hipótese o item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180 (fls. 591/595).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII, XIV e XV, da
mesma Carta Política (fls. 598/604).

Não há contra-razões (certidão de fl. 606).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário
(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-14>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-744.993/2001.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOÃO BATISTA COSTA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada

quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nem
quanto aos temas "Transação mediante termo de adesão - ato jurídico per-
feito", e "Transação extrajudicial - plano de demissão voluntária - quitação -
efeitos". Entendeu, em síntese, que a decisão da Turma julgadora do recurso
de revista obreiro acerca desses temas não afrontara o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, nem os dispositivos legais apontados nas razões de
embargos.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (às fls. 462/471). Afirma
que a decisão recorrida afrontou de modo direto o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 477/480.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à verifi-

cação do preenchimento dos pressupostos do recurso de embargos, pois esse
apelo não foi conhecido, sob o entendimento de que não ocorreram as ale-
gadas violações legais e constitucionais por parte da Turma julgadora do
recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer
afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese
que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF já se posicionou no sentido de que
a discussão acerca da adesão de empregado a Plano de Demissão
Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do termo de rescisão
contratual cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedentes: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006; AI-
563.833/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/12/2005; AI-
488.594/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 6/9/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-746.615/2001.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ BRAZ FILHO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada,

nos quais se insurgia quanto ao não-conhecimento de seu recurso de revista
relativamente ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento - Horista -
Adicional de Horas - Divisor", objeto do item nº 275 da Orientação Ju-
risprudencial daquele órgão julgador (fls. 640/644).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da
Carta Magna (fls. 647/652).

Não há contra-razões (certidão de fl. 655).
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete-se à verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise
do agravo em embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-749.256/2001.2 - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : NILBERTO DE PAULA REIS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada, nos quais a empresa pretendia discutir as horas extras pres-
tadas sob o regime de turnos ininterruptos de revezamento, objeto do
Item n.º 275 da Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador,
bem como a aplicação do divisor 180 (fls. 360/365).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação dos arts. 5º, II, e 7º, VI,
XIII e XIV, da Carta Magna (fls. 368/373).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 376).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista à luz do art. 896 da CLT, matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos Embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de afronta aos
arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-754676/2001.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E JOSÉ MARIA
DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : JOSÉ DA COSTA REZENDE

ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo regimental interposto

pela empresa quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de
revezamento. Divisor", mantendo a decisão agravada que entendeu,
em síntese, incidente o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular o
valor da hora trabalhada com aplicação do divisor 180 (fls.
397/399).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102. Inciso III, letra "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II e 7º inciso XIV, da mesma Carta
Política (fls. 402/407).

Não há contra-razões (Certidão de fl. 410).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordi-
nário(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27.03.2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-759.934/2001.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CLEUSA DE MELLO MENDONÇA E OUTRAS

ADVOGADO : DR. NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ANDRADINA

ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES NOVAES

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte deu provimento ao recurso de revista

do Município reclamado quanto ao tema adicional de insalubridade -
base de cálculo, aplicando o item nº 2 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-I e a Súmula nº 228/TST (fls. 160/163).
As reclamantes opuseram embargos de declaração, os quais

foram rejeitados às fls. 177/179.
As reclamantes interpõem recurso extraordinário, com base

no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Apontam
violação do artigo 7º, incisos IV e XXIII, da Carta Política (fls.
195/207).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 209).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .
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No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E -RR-760.145/2001.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : MAURO MOTTA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia quanto ao não-conhecimento de seu
recurso de revista, relativamente ao tema "Horas Extras - Turnos
Ininterruptos de Revezamento - Divisor" e "Indenização Adicional -
Projeção no Aviso Prévio", objetos do item nº 275 da sua Orientação
Jurisprudencial e Súmulas nos. 182 e 314, desta Corte (fls.
419/426).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vul-
neração aos artigos 5º, inciso II e 7º, incisos I, VI, XIII e XIV, da
Carta Magna, e 10, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (fls. 429/435).

Não há contra-razões (certidão de fl. 438).
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do artigo 896, da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-763.446/2001.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : ANTÔNIO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara
seguimento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas
Extras. Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob
o fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em har-
monia com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido
órgão julgador (fls. 597/599).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 602/607). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 611).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, uma vez que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-763.449/2001.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : HELIONÍCIO CARES SANTOS

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais a empresa se insurgia quanto ao não-conheci-
mento de seu recurso de revista relativamente ao tema "Turnos Inin-
terruptos de Revezamento - Horas Extras após a Sexta Hora - Horista
- Adicional de Horas Extras", objeto do item nº 275 da Orientação
Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls. 483/490).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Sustenta
que a condenação ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, no
caso de empregado horista submetido a jornada em turnos ininter-
ruptos de revezamento, bem como a aplicação do divisor 180, afronta
o artigo 7º, inciso XIV, da Carta Magna. Aponta vulneração também
dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI e XIII, da Constituição
Federal (fls. 493/498).

Não há contra-razões (certidão de fl. 501).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-764.350/2001.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : VANDER MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto

pela reclamada contra a decisão monocrática que denegara segui-
mento a seu recurso de embargos. Considerou que, de fato, a Turma,
ao não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Horas extras.
Limitação apenas ao adicional", não afrontou o artigo 896 da CLT,
tendo em vista que o tema encontra-se pacificado pelo item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.322/324).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da
Carta Magna (fls. 327/332).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 335).
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise
do agravo em embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-764.351/2001.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : AMARILDO ANGELINO

ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo interposto pela re-

clamada contra a decisão monocrática que denegara seguimento a seu
recurso de embargos. Considerou que a Turma, ao não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Horas extras. Limitação apenas ao
adicional", não afrontou o artigo 896 da CLT, tendo em vista que o
tema encontra-se pacificado pelo item nº 275 da Orientação Juris-
prudencial do referido órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração também dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e
XIV, da Carta Magna (fls. 433/438).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 441).
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete-se à verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise
do agravo em embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-768.522/2001-9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOEL LINO DINIZ

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela em-

presa quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de reve-
zamento. Divisor", entendendo não-violado o art. 896 da CLT pela
decisão embargada, a qual observou, na hipótese, o item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180 (fls. 347/350).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º incisos VI, XIII, XIV, XV da
mesma Carta Política (fls. 353/358).

Não há contra-razões (certidão de fl. 361).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário
(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-15>

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-769.546/2001.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : WILSON FERNANDO EMEDIATO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES
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D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara
seguimento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas
Extras. Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob
o fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em har-
monia com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido
órgão julgador (fls. 391/393).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 396/401). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 404).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, uma vez que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-771.895/2001.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : IVONE DE SOUZA

ADVOGADOS : DRS. LEANDRO MELONI E MARIA CRISTINA DA
COSTA FONSECA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, nem quanto ao tema "Adesão ao Plano de Desligamento
incentivado. Efeitos. Quitação", entendendo, quanto a este tema, que
o art. 896, da CLT não fora vulnerado pela Turma julgadora do
recurso de revista.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 326/335). Afirma
que a decisão recorrida afrontou de modo direto o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 341/349.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado
pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do re-
curso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma
infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF já se posicionou no sentido de que
a discussão acerca da adesão de empregado a Plano de Demissão
Incentivada e conseqüente eficácia liberatória do termo de rescisão
contratual cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedentes: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006; AI-
563.833/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/12/2005; AI-
488.594/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 6/9/2004.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-773000/2001.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE E
HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : MÁRCIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo regimental interposto

pela empresa quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de
revezamento. Divisor", mantendo a decisão agravada que entendeu
incidente o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1,
inclusive no que se refere à determinação para recalcular o valor da
hora trabalhada com aplicação do divisor 180 (fls. 321/323).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º incisos VI e XIV, da mesma Carta
Política (fls. 326/331).

Não há contra-razões (certidão de fl. 335).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário
(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-776.533/2001.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : MILTON PATROCÍNIO VIEIRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais a empresa se insurgia quanto ao
não-conhecimento de seu recurso de revista relativamente ao tema
"Horas Extras - Turnos Ininterruptos de Revezamento - Empregado
Horista - Adicional de Horas Extras", objeto do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial do referido órgão julgador (fls.381/388).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da
Carta Magna (fls. 391/396)

Não há contra-razões (certidão de fl. 399).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à verifi-

cação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo re-
ferente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos ininterruptos de
revezamento, já se posicionou no sentido de que "com relação à controvérsia
acerca da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador horista,
este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-se ao
âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso
extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.4.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-
AgR, 3.2.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-776.658/2001.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO ALEXANDRE MOREIRA GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. NEUZA DE MEDEIROS REIS

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADOS : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO E DR. JOSÉ CA-
VALCANTE FERREIRA DE SOUZA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte deu provimento ao recurso de revista

do reclamado quanto ao tema sociedade de economia mista - dispensa
imotivada, com apoio no item nº 247 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 (fls. 554/560).

O reclamante opôs embargos de declaração, os quais foram
desprovidos às fls. 580/583.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, inciso LV, e 37 da Carta Política (fls. 598/608).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 611).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Consti-

tuição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em única ou
última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias recursais. Esse,
inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual "é inad-
missível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, re-
curso ordinário da decisão impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-
ED-472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de
29/11/2005; e AI-AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-779.703/2001.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : WEBERT XAVIER BENFICA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia quanto ao não conhecimento de seu
recurso de revista, relativamente ao tema "Horas Extras - Turnos
Ininterruptos de Revezamento - Divisor", objeto do item nº 275 da
sua Orientação Jurisprudencial (fls. 344/349).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração aos artigos 5º, inciso II e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da
Carta Magna (fls. 352/357).

Não há contra-razões (certidão de fl. 360).
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete à verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do
art. 896, da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise
do agravo em embargos patronais -, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.03.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-788.293/2001.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : ANTÔNIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais a empresa se insurgia quanto ao
não-conhecimento de seu recurso de revista relativamente aos temas
"Horas Extras - Turnos Ininterruptos de Revezamento - Divisor" e
"Inconstitucionalidade do Artigo 118 da Lei nº 8.213/91. Estabi-
lidade", objeto do item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do re-
ferido órgão julgador e da Súmula nº 378 desta Corte (fls.
727/733).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos I, VI, XIII e XIV, da
Carta Magna, bem como ao artigo 10, inciso I, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias (fls. 736/743).

Não há contra-razões (certidão de fl. 746).
A discussão veiculada no apelo remete à verificação dos

pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise do agravo em embargos.
Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente.

Ademais, as questões suscitadas no apelo já foram objeto de
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, em sentido contrário à
pretensão da recorrente. A excelsa Corte, examinando processo re-
ferente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, considerou que "com relação à controvérsia
acerca da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador
horista, este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate
restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apre-
ciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR,
20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Au-
rélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG, DJ
27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Além disso, o STF julgou improcedente a Ação Direta de
Insconstitucionalidade ajuizada contra o art. 118 da Lei nº 8.213/91,
sintetizando seu entendimento na seguinte ementa:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ARTIGO 118 DA LEI 8.213/1991. Norma que assegura ao
trabalhador a manutenção de contrato de trabalho por doze
meses após a cessação do auxílio-doença, independentemente de
percepção de auxílio-acidente. Alegação de ofensa à reserva de
lei complementar, prevista no art. 7º, I, da Constituição Federal,
para a disciplina da proteção da relação de emprego contra
despedida arbitrária ou sem justa causa. Norma que se refere às
garantias constitucionais do trabalhador em face de acidentes de
trabalho e não guarda pertinência com a proteção da relação de
emprego nos termos do art. 7º, I, da Constituição. Ação julgada
improcedente. (Proc. ADI 639/DF, Tribunal Pleno, Relator Mi-
nistro Joaquim Barbosa, DJ 21.10.2005).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-789.278/2001.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHELALA

D E S P A C H O
A SBDI-1, pelo acórdão de fls. 178/185, não conheceu dos

embargos interpostos pela reclamada, sob o fundamento de que a
Justiça do Trabalho detém competência para dirimir as lides sobre
dano moral e patrimonial decorrentes da relação de trabalho, con-
soante disposição contida no artigo 114, inciso VI, da Constituição da
República de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 45/2004.

A reclamada interpõe recurso extraordinário (fls. 217/220),
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal
de 1988, sustentando a incompetência da Justiça do Trabalho para
examinar demandas que envolvam dano moral e material decorrente
de acidente de trabalho, nos termos do artigo 114 da própria Carta
Magna. Invoca precedentes do STJ, a Súmula nº 501 do STF, bem
como aponta violação do artigo 114 da Constituição da República.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão de
fl. 223.

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do Conflito de Competência nº 7204/MG, ocorrido em 29 de
junho de 2005, manifestou-se no sentido de que as ações de
indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de
acidente de trabalho são da competência da Justiça do Trabalho.
Entendeu, ainda, que o marco temporal da competência da
justiça laboral é o advento da Emenda Constitucional nº
45/2004 e que a nova orientação alcança os processos em
trâmite perante a justiça comum estadual, desde que pendentes
de julgamento de mérito.

Assim, tendo em vista que o Plenário do excelso STF con-
cluiu pela competência material da Justiça do Trabalho para exame da
matéria, resulta afastada a ofensa suscitada ao artigo 114 da Cons-
tituição da República.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-790.466/2001.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara
seguimento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas
Extras. Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob
o fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em har-
monia com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido
órgão julgador (fls. 291/293).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 296/301). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 304).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-

se à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso
de embargos, uma vez que esse apelo teve seguimento de-
negado, sob o entendimento de que a decisão recorrida en-
contrava-se em consonância com a jurisprudência desta Corte
Superior. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer
afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela recor-
rente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma
infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando pro-
cesso referente a trabalhador horista que cumpria jornada em
turnos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido
de que "com relação à controvérsia acerca da condenação ao
pagamento de horas extras a trabalhador horista, este Tribunal
já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-se ao
âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via
do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004,
2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio.
Nego provimento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG, DJ
27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-791.294/2001.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JAIRO ANSELMO FRANCO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, nos quais se insurgia quanto ao não-conhecimento de seu
recurso de revista, relativamente ao tema "Turnos Ininterruptos de
Revezamento - Horas Extras após a sexta hora - Horista - Adicional
de Horas Extras", objeto do item nº 275 da sua Orientação Ju-
risprudencial (fls. 485/490).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a condenação
ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, no caso de empregado
horista submetido a jornada em turnos ininterruptos de revezamento,
bem como a aplicação do divisor 180, afronta o artigo 7º, inciso XIV,
da Carta Magna. Aponta vulneração também aos artigos 5º, inciso II,
e 7º, incisos VI e XIII, da Constituição Federal (fls. 493/498).

Não há contra-razões (certidão de fl. 501).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando
da análise dos embargos -. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-797.458/2001.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : OLAVO MACHADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Goodyear do Brasil Produtos de Borracha
Ltda. quanto ao tema Turnos Ininterruptos - Horas Extras, por óbice
da Súmula nº 126 desta Corte (às fls. 108/110).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, LIV, LV, XXXV, e 7º, inciso XIV, da
mesma Carta Política (às fls. 114/121).

Contra-razões apresentadas às 124/133.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005,.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-798069/2001.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E JM SOUZA
ANDRADE

RECORRIDO : ROGÉRIO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. DELMA MAURA ANDRADE DE JESUS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada, quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de re-
vezamento. Divisor", mantendo o entendimento da decisão embargada
que entendeu, em síntese, incidente o item nº 275 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI1, inclusive no que se refere à determinação
para recalcular o valor da hora trabalhada com aplicação do divisor
180 (fls. 501/506).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102. Inciso III, letra "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II e 7º inciso XIV, da mesma Carta
Política (fls. 509/515).

Não há contra-razões (Certidão de fl. 517).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordi-
nário(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27.03.2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-16>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-792.126/2001.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO DIOGO

ADVOGADO : DR. MARCELO HENRIQUE CATALANI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos do Município com

relação ao tema "Estabilidade - Servidor Público Celetista", enten-
dendo não-violado o art. 896, da CLT pela decisão embargada que
não conheceu do recurso de revista com fundamento no item 265 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 212/214).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação do art. 41, da Carta Política (fls. 218/225).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 227).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 894 e 896, da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-804.294/2001.0 - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS GREGÓRIO

ADVOGADO : DR. AÉCIO ABNER CAMPOS PINTO

D E S P A C H O
A SbDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada, nos quais a empresa pretendia discutir as horas extras pres-
tadas por empregado horista sob o regime de turnos ininterruptos de
revezamento, objeto do Item n.º 275 da Orientação Jurisprudencial do
referido órgão julgador, que constituiu óbice ao conhecimento da
revista, bem como o divisor aplicável (fls. 360/364).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, apontando violação dos arts. 5º, II, e 7º, VI,
XIII e XIV, da Carta Magna (fls. 367/372).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 375).
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A dis-

cussão nele veiculada remete à verificação do preenchimento dos
pressupostos do recurso de revista à luz do art. 896 da CLT, matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais.
Neste caso, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de afronta aos
arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-809.733/2001.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : ILSON SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos

pela empresa quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de
revezamento. Divisor", mantendo a decisão embargada que entendeu
incidente o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1,
inclusive no que se refere ao cálculo do valor da hora trabalhada, com
aplicação do divisor 180 (fls. 288/291).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102. Inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º, incisos XIV e XVI, da mesma
Carta Política (fls. 294/299).

Não há contra-razões (certidão de fl. 302).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário
(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27.3.2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-810.521/2001.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : NATHANIEL ADANS SANTOS

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos pelos quais a re-

clamada se insurgia quanto ao não-conhecimento de seu recurso de
revista relativamente ao tema "Empregado Horista - Adicional de
Horas Extras", objeto do item nº 275 da Orientação Jurisprudencial
do órgão julgador (fls. 478/482).

A reclamada interpõe recurso extraordinário com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
vulneração aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da
Carta Magna (fls. 494/499).

Não há contra-razões (certidão de fl. 502).
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se

à verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT
- matéria efetivamente apreciada quando da análise do agravo em embargos
patronais -, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dis-
positivos constitucionais invocados pela recorrente.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo re-
ferente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos ininterruptos
de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com relação à con-
trovérsia acerca da condenação ao pagamento de horas extras a traba-
lhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate
restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado
na via do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª
T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego provi-
mento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-39/2004-004-05-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GRL - ORGANIZAÇÃO REVENDEDORA DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR. WILKSON CHARLES COSTA FRANÇA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA - SINPOSBA

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CARVALHO MONTEIRO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao recurso de

revista da reclamada quanto ao tema deserção do recurso ordinário -
depósito recursal recolhido fora da conta vinculada, com apoio nos

§§ 4º e 5º do art. 899 da CLT (fls. 294/297).
A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no artigo

102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, incisos LIV e LV, da Carta Política (fls. 300/303).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 308).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Consti-

tuição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em única ou
última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias recursais. Esse,
inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual "é inad-
missível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, re-
curso ordinário da decisão impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-
ED-472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de
29/11/2005; e AI-AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-229/2004-048-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO : ONÉSSIMO SOUZA MELO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos pela

reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Prescrição e Responsabilidade". Consignou que não havia como se
reconhecer a pretensa ofensa aos arts. 7º, XXIX, da CF e 896 da CLT, porque
o recurso estava desfundamentado, uma vez que a embargante não atacou o
exato fundamento que conduziu ao não-conhecimento da revista, conforme
determina a jurisprudência do TST (fls. 176/178).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 182/186).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Embora os argumentos ex-

pendidos pela reclamada no recurso extraordinário diga respeito ao tema de
mérito da revista (Expurgos Inflacionários- Multa de 40% do FGTS - Pres-
crição e Responsabilidade), verifica-se que a questão discutida na decisão
recorrida cinge-se ao preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, à luz da jurisprudência desta Corte. Sendo, portanto, de natureza
meramente processual a questão examinada, já que se limita à análise dos
pressupostos dos embargos, é inadmissível o recurso extraordinário, pois
eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005. Impossível, desse modo, reconhecer a apon-
tada afronta aos arts. 37, XXI, da CF e 71, §1º, da Lei nº 8.666/93.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-850/2003-078-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNALDO
P R O TO 

RECORRIDO : VALTER TADEU SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Verifica-se a deserção do recurso por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do CPC e na
Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 303, de 25/1/2005 (DJ de
31/1/2005). Precedente: AgR.AI nº 518.714/SC, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005.

Ressalte-se que não se aplica ao recorrente a previsão contida no §
2º do artigo 511 do CPC, porquanto não se trata aqui de insuficiência no
valor do preparo, mas de ausência de seu pagamento.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-870/2003-027-03-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE, DR. HÉLIO
CARVALHO SANTANA E DR. LEONARDO MIRAN-
DA SANTANA

RECORRIDO : GERALDO NERY CARDOSO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários -
Multa de 40% do FGTS - Prescrição e Responsabilidade". Consignou
que a decisão embargada estava em consonância com os itens n.ºs
341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão
por que incidente a Súmula 333/TST, restando afastada a pretensa
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 182/185).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 195/204).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.057/2003-008-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

RECORRIDO : DORIVAL ZIROLDO

ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI T. QUIRINO DOS SAN-
TO S 

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema prescrição -
responsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre
o FGTS, com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e
344/TST (fls. 106/108).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 7º, XXIX, da Carta Política (fls. 111/117).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 120).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa mo-
dalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.222/2003-041-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADOS : DR. MARCELO PIMENTEL E DR. MIGUEL ÂNGELO
RACHID

RECORRIDO : JOSÉ PERIQUITO PERDIGÃO FILHO

ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, quanto ao tema "Expurgos Inflacionários -
Multa de 40% do FGTS - Prescrição e Responsabilidade". Consignou
que a decisão embargada estava em consonância com o item n.º 344
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, razão por que
incidente a Súmula 333/TST, restando afastada a pretensa violação do
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 197/198).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando que os recursos
de revista e de embargos mereciam conhecimento por violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls. 202/208).

Contra-razões apresentadas às fls. 211/218.
O apelo não merece processamento. Quando a discussão vei-

culada no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria
efetivamente apreciada quando da análise dos embargos patronais -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional. Não há, desse modo,
como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-17>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.286/2003-122-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : PEDRO MOREIRA DA COSTA FILHO

ADVOGADA : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "prescrição -
diferença da multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
344/TST. Quanto ao mérito, aplicou o item n.º 341 da referida Orien-
tação Jurisprudencial (fls. 197/202).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, e 170, II, da Carta
Política (fls. 206/222).

Contra-razões às fls. 228/238.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.442/2003-101-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : BENEDITO TOMÁS DE AQUINO FILHO

ADVOGADO : DR. MAURO MARCOS

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Companhia Brasileira de Bebidas quanto
ao tema "FGTS - multa de 40% - expurgos inflacionários - pres-
crição", mantendo a decisão que denegou seguimento ao recurso de
revista com fundamento no artigo 896, § 6º, da CLT (fls. 194/196).

A recorrente interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170,
inciso II, da mesma Carta Política (fls. 199/215).

Contra-razões não apresentadas (certidão à fl. 221).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.660/2004-003-03-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

ADVOGADA : DRA. GERALDA APARECIDA ABREU

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema ilegitimidade
ativa do sindicato reclamante para propor ação de cumprimento, apli-
cando o parágrafo 6º do art. 896 da CLT (fls. 52/55).

A Reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II e LV, da Carta Política (fls. 62/64).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 70).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/03/2006, DJ de 20/04/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.937/2003-019-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

RECORRIDA : HELOÍSA RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI T. QUIRINO DOS SAN-
TO S 

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas Prescrição e
Responsabilidade pelo Pagamento da Multa de 40% do FGTS, de-
corrente dos expurgos inflacionários, fundamentando que a ofensa ao
inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal se daria de forma
reflexa, e afastando a violação do art. 5º, XXXVI da Carta Magna
(fls. 172/176).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
180/185).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fls. 188).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-13.056/2002-900-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOÃO MATIELO FILHO

ADVOGADOS : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI E RITA DE CÁSSIA
BARBOSA LOPES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, que

tratam do tema "Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário -
Rescisão Contratual - Quitação - Validade". Consignou que a decisão
embargada estava em consonância com o item nº 270 da Orientação
Jurisprudencial do referido órgão julgador, razão por que incidente a
Súmula 333/TST, restando afastada a pretensa violação do art. 5º,
XXXVI, da CF (fls. 213/216).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando que o recurso de embargos
merecia conhecimento por ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF (fls.
220/229).

Contra-razões apresentadas às fls. 234/242.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. O debate

em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso
trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do
TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma da ju-
risprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 524.967-
7/AM, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 29/3/2005,
DJU de 22/4/2005. No caso, a discussão empreendida na decisão
recorrida é de natureza infraconstitucional, pois está circunscrita à
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos,
feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante,
sendo inviável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 06/9/2005, DJ de
30/9/2005. Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de
ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-14.772/2003-011-11-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚ-
NIOR

RECORRIDO : ELIEL DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

da reclamada quanto ao tema Vigilante - Adicional de Risco de Vida
Deferido com Base no Princípio da Analogia, aplicando o § 6º do art.
896 da CLT (fls. 177/180).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, e 7º, XXIII, da Carta Política (fls.
204/220).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 226).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .
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No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-23.868/2002-900-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E DR. JOSÉ AUGUSTO
RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDA : MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, que

tratam do tema "Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário -
Rescisão Contratual - Quitação - Validade". Consignou que a decisão
embargada estava em consonância com o item nº 270 da Orientação
Jurisprudencial do referido órgão julgador e com a Súmula 330/TST,
razão por que incidente a Súmula 333/TST, restando afastada a pre-
tensa violação do art. 7º, XXVI, da CF (fls. 420/424).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando que o recurso de embargos
merecia conhecimento por ofensa aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXVI ,
da CF (fls. 437/450).

Contra-razões apresentadas às fls. 458/460.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. O debate

em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso
trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do
TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma da ju-
risprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 524.967-
7/AM, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 29/3/2005,
DJU de 22/4/2005. No caso, a discussão empreendida na decisão
recorrida é de natureza infraconstitucional, pois está circunscrita à
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos,
feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante,
sendo inviável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 06/9/2005, DJ de
30/9/2005. Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização de
ofensa aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXVI , da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-51.738/2002-902-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

RECORRIDO : RENATO VISGUEIRA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

da reclamada quanto ao tema Nulidade por Cerceamento de Defesa -
Perícia, afastando a indicada afronta ao art. 5º, incisos LIV e LV, da

Constituição Federal (fls. 556/562).
A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Política (fls.
565/570).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 575).
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-64.237/2002-900-11-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDO : ELCILENE FERREIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da Re-

clamada, que tratam do tema "Contrato Nulo - Efeitos - Depósitos do
FGTS", sob o fundamento de que o Recurso encontrava óbice na
alínea "b" do art. 894 da CLT, uma vez que a decisão embargada foi
proferida em consonância com a Súmula 363/TST. Entendeu que não
se configurava a pretensa ofensa ao art. 37, §2º, da CF, consignando
que a Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e
20, inciso II, à Lei nº 8.036/90, conferindo ao empregado, que teve
seu contrato de trabalho declarado nulo, o direito ao pagamento dos
valores dos depósitos do FGTS, teve como objetivo maior a ob-
servância dos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Afirmou que incide, no caso, o princípio da harmonização das normas
constitucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combi-
nação dos bens jurídicos em conflito, de forma a evitar o sacrifício
total de uns em relação aos outros." (às fls. 134/136).

A Reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, pretendendo
que sejam excluídos da condenação os depósitos do FGTS. Aponta
ofensa ao art. 37, inciso II, 2º, da mesma Carta Política (às fls.
140/150).

Não há contra-razões.
O apelo não reúne condições de prosseguimento. O debate

em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso
trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do
TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma da ju-
risprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 524.967-
7/AM, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 29/3/2005,
DJU de 22/4/2005. No caso, a discussão empreendida na decisão
recorrida é de natureza infraconstitucional, pois está circunscrita à
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos,
feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante,
sendo inviável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
06/9/2005, DJ de 30/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-88.886/2003-900-03-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - SIN-
TEF

ADVOGADA : DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela RFFSA quanto ao tema "Execução - Re-
tificação dos Cálculos para Exclusão da Incidência da Multa sobre os
Honorários Assistenciais - Afronta à Coisa Julgada", mantendo a
decisão que denegara seguimento ao recurso de revista por óbice do
§2º do art. 896 da CLT (fls. 1.001/1.003).

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no artigo 102,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da mesma Carta Política (fls. 1.009/1.013).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 1.018).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID433163-18>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-434.953/1998.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ALVADÉ NATALÍCIO STEMPECOSQUI

ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Vínculo de Emprego", entendendo, em
síntese, que a Turma julgadora, ao não conhecer do recurso de revista,
não afrontara o artigo 896 da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Afirma que
a decisão recorrida afrontou de modo direto os artigos 5º, incisos II,
XXXVI, e § 2º, 22, 49, inciso I, 59, inciso VI, 61, e 84, inciso VIII,
da Constituição Federal (fls. 576/586).

Não há contra-razões (certidão de fl. 590).
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete à

verificação dos pressupostos do recurso de revista, à luz do artigo 896
da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos em-
bargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta
aos dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, hipótese
que não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja
vista a necessidade de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o próprio STF, apreciando recursos da ora recorrente, já
se posicionou no sentido de que a discussão acerca da formação de vínculo
empregatício com a ITAIPU BINACIONAL, em hipóteses como a dos au-
tos, não é matéria de cunho constitucional (Precedentes: AI-511.889/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzo, DJ 22/9/2004; AI-AgR-430.945/PR, Rela-
tora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ 19/9/2003). Igualmente, quanto à
questão da adesão de empregado a Plano de Demissão Incentivada e con-
seqüente eficácia liberatória do termo de rescisão contratual, a Suprema Cor -
te, em processo manejado pela recorrente, se posicionou no sentido de que a
discussão cinge-se a matéria infraconstitucional. Precedente: AI-
567.605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 22/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR-588.200/1999.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADOS : DR. NEY LUIZ DE FREITAS LEAL E DR. DÉCIO
FREIRE

RECORRIDO : NAZARÉ FLÔR DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ JOÃO SOARES BASBOSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto pelo

reclamado, por entender não violados os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 133
da Constituição Federal, mantendo a decisão monocrática que negara se-
guimento aos embargos por irregularidade de representação, uma vez que o
advogado que subscreveu o referido agravo não tinha procuração nos autos
para representar o Banco (fls. 393/395).

Os embargos de declaração opostos pelo reclamado foram
rejeitados porque ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT (fls. 408/409).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 418/428). Aponta
ofensa aos arts. 5º, incisos II, XXX, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, 93, inciso IX, e 133 da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 434).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Não ocorreu a alegada negativa de prestação jurisdicional,

porque no acórdão impugnado constam explicitamente os motivos
pelos quais inexistia instrumento de mandato do subscritor dos em-
bargos. Inviável, pois, o reconhecimento de afronta ao art. 93, IX, da
Constituição Federal.

A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, uma vez que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de estar irregular a representação processual. Assim,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Por outro lado, não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Ressalte-se, por fim, que é impertinente a apontada violação
aos incisos XXX e XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, pois
estranhos à questão tratada nos autos.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-618.143/1999.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

RECORRIDO : COSME BONIFÁCIO COUTO

ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, que

tratam do tema "Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário -
Rescisão Contratual - Quitação - Validade", sob o fundamento de que
a revista não merecia ser conhecida, eis que a decisão do TRT estava
em consonância com o item nº 270 da Orientação Jurisprudencial do
referido órgão julgador e com a Súmula 330/TST. Entendeu incidente
a Súmula 333/TST, razão por que afastada a pretensa violação dos
arts. 5º, XXXVI, da CF e 896 da CLT (fls. 759/764).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando que os recursos de revista e de
embargos mereciam conhecimento por ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna (fls. 768/777).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. O debate

em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso
trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do
TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma da ju-
risprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 524.967-
7/AM, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 29/3/2005,
DJU de 22/4/2005. No caso, a discussão empreendida na decisão
recorrida é de natureza infraconstitucional, pois está circunscrita à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos de revista e
de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
predominante, sendo inviável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
06/9/2005, DJ de 30/9/2005. Afastada, portanto, a possibilidade de
caracterização de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-630.844/2000.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. DEISE LÚCIDE GIGLIOTTI JACINTO

RECORRIDA : PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARINA FLORA ARAKELIAN

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte deu provimento ao recurso de revista

da reclamada quanto ao tema estabilidade sindical - comunicação da
eleição, com apoio no § 5º do art. 543 da CLT (fls. 361/363).

O reclamante opôs embargos de declaração, que foram des-
providos às fls. 391/393.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 8º, inciso VIII, da Carta Política (fls. 411/418).

Contra-razões às fls. 428/431.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-725.162/2001.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E DÉCIO FREIRE

RECORRIDOS : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF E ED-
GAR BRAGA RODRIGUES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADOS : DRS. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA E ANÍSIO
SOARES NOGUEIRA JÚNIOR

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Banco da Amazônia S.A. - BASA, quanto
ao tema "Execução - coisa julgada", por entender que não ocorreram
as violações constitucionais indicadas, conforme exige o artigo 896,
§2º, da CLT (fls. 698/705).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta
Política (fls. 724/729).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 748).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-768.524/2001.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : ISMAR AUGUSTO CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela em-

presa quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de reve-
zamento. Divisor", entendendo não violado o art. 896 da CLT pela
decisão embargada, a qual observou na hipótese o item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180 (fls. 389/396).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política (fls. 399/404).

Não há contra-razões (certidão de fl. 407).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando
processo referente a trabalhador horista que cumpria jornada em tur-
nos ininterruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que
"com relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de
horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o en-
tendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitu-
cional, insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário
(Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-777.980/2001.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : RUITER WAGNER BAPTISTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara
seguimento aos embargos, nos quais era veiculado o tema "Horas
Extras. Turnos de Revezamento. Sétima e Oitava Horas. Horista", sob
o fundamento de que a decisão embargada encontrava-se em har-
monia com o item nº 275 da Orientação Jurisprudencial do referido
órgão julgador (fls. 318/320).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 323/328). Aponta
ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 331).
O recurso, entretanto, não merece processamento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário remete-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, uma vez que esse apelo teve seguimento denegado, sob o
entendimento de que a decisão recorrida encontrava-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, apenas por
via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos consti-
tucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-783.641/2001.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E DR. ANDRÉ CIAM-
PA G L I A 

RECORRIDO : RAUL LEANDRO

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, que

tratam do tema "Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário -
Rescisão Contratual - Quitação - Validade". Consignou que a decisão
embargada estava em consonância com o item nº 270 da Orientação
Jurisprudencial do referido órgão julgador e com a Súmula 330/TST,
razão por que incidente a Súmula 333/TST, restando afastada a pre-
tensa violação do art. 5º, XXXVI, da CF (fls. 350/356).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando que o recurso de embargos
merecia conhecimento por ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF (fls.
360/369).

Contra-razões apresentadas às fls. 375/378.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. O debate

em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso
trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do
TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma da ju-
risprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
524.967/AM, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
29/3/2005, DJ de 22/4/2005. No caso, a discussão empreendida na
decisão recorrida é de natureza infraconstitucional, pois está circuns-
crita à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso de
embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
predominante, sendo inviável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005,
DJ de 30/9/2005. Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização
de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOF e RODC-20.231/2004-000-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADO : DR. NAZÁRIO CLEODON DE MEDEIROS

RECORRENTE : ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORES : DR. MARCOS RIBEIRO DE BARROS E DR. JOSÉ
MAURÍCIO CAMARGO DE LAET

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDA-
DES DE ASSISTÊNCIA AO MENOR E À FAMÍLIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VIOLA

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORES : DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOLDO E DR. LUIS
ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
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D E S P A C H O
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte, apre-

ciando a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, argüida no re-
curso ordinário em dissídio coletivo de greve interposto pela FEBEM/SP,
entendeu que pode e deve a Justiça do Trabalho, nos limites de sua com-
petência, decidir as pretensões não-econômicas trazidas em dissídio coletivo
relativamente a entidade integrante da administração pública indireta. Com
esse entendimento, manteve a concessão da garantia de emprego aos ser-
vidores até que a FEBEM implemente condições de segurança no trabalho
nos complexos de Raposo Tavares, Franco da Rocha, Tatuapé e Vila Maria,
a serem apuradas por meio de novo auto de constatação (acórdão de fls.
3.798/3.818, complementado pela decisão dos declaratórios de fls.
3.821/3.823).

A Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP in-
terpõe recurso extraordinário, com base no art. 102, III, "a", da CF, apon-
tando violação dos arts. 37, inciso X, 39, § 3º, 167, inciso II, e 169, § 1º e
incisos I e II, também da Carta Magna. Sustenta a impossibilidade jurídica
de instauração de dissídio coletivo contra ente público, inclusive para pos-
tular cláusulas chamadas sociais, mesmo porque estas têm, muitas vezes,
natureza marcadamente econômica. Alega que, no caso concreto, a imple-
mentação de segurança em suas unidades, exigida pela decisão recorrida,
importa grande volume de despesas para o Estado, sem a correspondente
previsão orçamentária. Invoca a Orientação Jurisprudencial n.º 5 da SDC,
segundo a qual os entes públicos não podem figurar no pólo passivo de
dissídios coletivos, questionando a interpretação que lhe foi conferida no
julgamento, no sentido de que tal entendimento só se aplica relativamente às
cláusulas econômicas (fls. 3.827/3.839).

Interpõe recurso extraordinário também o Estado de São Paulo, na
qualidade de mantenedor da FEBEM/SP, amparado no art. 102, III, "a", da
CF, dizendo afrontados os artigos 37, caput e inciso X, 114, inciso II e § 3º,
167, inciso II, 169, § 1º e incisos I e II, e 41, também da Carta Magna, bem
como o art. 19 do ADCT (fls. 3.840/3.857).

Contra-razões apresentadas às fls. 3.863/3.886 e
3.887/3.890.

À FEBEM, entidade sem fins lucrativos instituída e mantida pelo
governo do Estado de São Paulo, aplicam-se todas as normas relativas às
entidades da administração pública, direta e indireta. Está ela, pois, regida
pelo Capítulo VII, do Título III, da Constituição Federal - Da Administração
Pública, o qual compreende o artigo 39, que, em seu § 2º, descreve quais são
os direitos sociais aplicáveis aos servidores da administração pública direta,
das autarquias e das fundações públicas, em cujo rol não se encontra o do art.
7º, XXVI, qual seja, o reconhecimento das convenções e acordos coletivos
de trabalho, que pressupõem prévia negociação. Se assim é, conclui-se pela
impossibilidade jurídica de ajuizamento de dissídio coletivo contra as pes-
soas jurídicas de direito público, independentemente da natureza jurídica dos
vínculos entre a administração pública e seus servidores, se estatutários ou
celetistas.

Os artigos 37, 39 e 169 da Constituição da República, aplicáveis à
administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, esta-
belecem a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem dis-
tinção de índices, na mesma data, isonomia de vencimentos, e, principal-
mente, que a despesa com pessoal ativo e inativo não poderá exceder os
limites estabelecidos em lei complementar. O administrador público está su-
jeito ao exame da legalidade de seus atos e, pois, não tem autonomia para
transigir sobre matéria salarial, que a Constituição Federal define como sen -
do de competência exclusiva do Presidente da República, quanto à iniciativa
de regulamentação. E também o texto da Lei Maior impõe-lhe restrições de
caráter orçamentário (art. 167, II).

As restrições impostas constitucionalmente à administração
pública direta, indireta e fundacional, como acima demonstrado, não
estão limitadas às condições ditas "econômicas", mesmo porque as
cláusulas denominadas "sociais" trazem conteúdo econômico. Neste
caso, a adoção das medidas necessárias à implementação de segu-
rança no trabalho nas unidades da FEBEM implica, sem dúvida,
significativa repercussão econômico-financeira sem a devida previsão
orçamentária. Entendo que a decisão recorrida afronta diretamente o
disposto no artigo 167, inciso II, da Constituição Federal.

Ante todo o exposto, ADMITO os recursos extraordinários.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST




